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Aos 22 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e trê§, as ]4 horas' na

;;ú d.l-Ãioli;;ê;ã;;o óon=ot.io Público ae M1ryto dos Resídyos solidos

áâ iuàpuua, localizãd; ná RuE wtonsenhll custq{lo,??e,tl!.'r Pii":^::ll"^liii
É: #;,ã :'$ããil si Jjiãt*'g rava ça o e pu b ri ca d" 11 :':? * -' pg}Eçp-1§

,*ir-.ã"".01f, toi realizáda a AS§EMBLEIA GEF{! ?g
ffinertíffipbs REsiouos SoLIDo.P ?A SERRA DA
ÇQNSOI'(L;IU l-Ut LI(-(J L/tr \lvlral\Ed
IBIAFABA, .on*oi.io pÚblico, com pefsonalidade iuridica de direito. pÚblico' na

--^ ^+^ J^l,l/1r7Í1rrí1' vvrrÇvrvrv ,"svrrvv' YYr 
i autárquica' integrante daforma de associação pÚblica e com naturezt

ãj**irtrãçà--inairáta dà todol os Municipios consorciados, regida pela Lei

Federal no 11.rô7, ià G de abril de 2005, pelo Contrato de Consórcio PÚblico'

alterado conforme ratificação dos entes consorciados. o sr. sául Lima Maciel'

Ê;;;id;;t" Jo-Cãnrorcio.sPrefeito de São Benedito, deu boas-vindas a todos e a

i"i"* ,gruà*.*,, a preàençu..: u participação de prefeitos, procuradores, de

repreSentantes das prefeituras,'técnicos, e demais presentes' lnformou qUe a Sexta

ÀJs**ueia Geralordjnária do Consórcio Público de Manejo dos ReEiduos Sólidos

Oá Éegiag Oa rOiàpaUã r'avia sido convocada.a'partir do dn 2AÍ1112023, quando a

=o*utuà popui;;õ;; oot rrirunicipios c3m.Leis oq.R'!:f]!i?i"-.1" Protocolo de

lntenções 
:ultrapa-ssou as condições fixadas neste documento e que e§sa

.onuã.uçao naíiálisido encaminhâd' pot c919i9 ?!"tt?To : :l':":t {U:d::
sociáis, e qr,rê uma cópia do Ptano 

'de Atividacies para o ano de 2O24" toi

;;;;;irhroo puiá ãpreciação dos técnicos, assim como uma minuta do contrato

de Rateio puru o uná' de 2Ob4. Portianto, atendendo t1{1t as- questões e condiçõ'es

legais previstas,.e cCIm a presença dos prefeitos: saul Lima. Maciel,prefeito de são

Éãn*oito, Marcos Antônio da Éika Lima,_prefeito de lbiapina, Francisço João

õ;;Jü Éilho, prefeito de Viçosa do Ceará; Ronilson Francisco de oliveira, Prefeito

;;õ;"rtá;'i*pi*u*ntantes legais de 04 (quatroi-í\íunicipios,'do lotal dos 07 (sete)'

Éstavam presentes tambémis tecnicos: o Sr Francisco Helton Lopes Alcantara,

SuperintenOente; o Sr Aiex Vasconcelos, assessor juridico- do Consorcio; o
i procurador Adjunto o Sr Luíz Fernando Bezerra Marques; Sr Paulo de Tarso

Lucena Saraivá, assessor contábil do Consorcio; e :,1111.:I"^111T:'O'::":IiH';; R"t,ii.ãgao afrovadas, o quorum qstayl plenamente 3tinUido Em-1to

aàii*ro;'Pr ià*nt"lda Assernbleia e do Consorcio, declatg, 19?fu ,'.t:yiii%
idüil;ú qus a'coúvocaçãb da Assembléia Geral'do Consó.t?io PY!1:?_d:"ffi
áãs nesiO ilos Só I idos d a-Se rra da I bia pa ba, t? nti llu^1 -t:-g.1',11: ry:
do Dia: ltem ê aprovação da ata da Assel
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Gonsôrcia Púhlicp de,Manejo'
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CNPJ; 44.ó78,7eil0001-5ú
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ijU;í;ãÃp*rãçãà ãà prãnã ãà'ntiriordes par.a za24; ttem -5 - Rpresentáçao

e Aprovação do orçámento para2O24; ltem 6_- Proposta de Alteração ao Protocolo

Ae inteáç'Oes/Estatuto; ltem 7 - Apresentação e aprovação dos valores e minutas

dos Contrato de Rateio para 2024. Na sequência o Presidente da Assembleia

consultou o plenário sobre a coníordância com a proposta de Ordem do Dia e não

havendo manifestação em sentido contráÍio a proposta foi aprovada 'por

unanimidade Em seguida o presidente solicitou que-superintendente, Sr_Helton

Lopes, fizesse leiturá da ata anterior, a qual os representantes dos municípios já

conheciam o teor e foi çolocado em votação.a aprovada por unanimidade; passa'

se então ao sqgundo ltem da reunião, a apresentação das atividades de 2CI23:

Referente às açÕes do Consórcio Público de Manejo dos Residuos SÓlidos para o

fechamento dos lixões, gostaríamos.de informar que o consÓrcio tqm atuado de

forma.eficientê e responsável no cumprimento dessa importante missão. Como e

de çonhecimento, o'fechamento dos lixões é uma medida fundamental pàra a
preservação do meio ambiente e a saúde da população e um desafio aos'
-Municípios r,nenores. Os lixões representam uma grave ameaça'à qualidade de vida '

de nossos cidAdâos, além de afetar diretamente os recursos naturais e 3
biodiversidade. Dentro desse contexto, o Con§órcio Público de Manejo dos

Residuos Sólidos tem se empenhado em executar irm plano detalhado de

atividades para o fechamento dos lixões em nossa região. Esse plano consiste em

várias etapas que viÉam garantir a correta destinação dos resÍduos solidos, dentro

dos padrões estabelecidos pelos orgãos'amhientais. lnicialmentê, o consórcio

realizou um levantamento completo de todos os lixÕes presentes em nossa
jurisdiçáo, ídentificando aÊ princípais problemátlcas e desafios envolvidos 

-Com

tFKentaçao do relatorio das .atividades do exerclcio anterior; ltem 3 -
ApresentaÇao e,Rplovaçáo'Oo eaànço financeifo do exercÍcio anterior; ltêrn,'4':

-buu* 
nisso, foi elaborado um cronograma de ações, levando em consideração as

particularidades de cada localidáde e as especificidgdes .das populaçÕes

envolvidas. Desde então, o Consorcio tem investido nos projetos de construção das
'Centrais Municipais de Reciclagem adequadas, em conformidade com todas as
normas vigentes. Alem disso, tem realizàdo reuniões com ôs agentes municipais
locais para apresehtar a nova politica de resíduos solidos do Município e da Região
da lbiapaba. Vale ressaltar que todas as ações têm sido executadas em parceria

com os.municipios envolvi{os,'buscando uma efetiva integração e colaboração dos

entes públicos locais, Ademais, estamos constantemente em diálogo çom os

orgãos de fiscalizaçâo arnbiental, a fim de garantira totaltransparência,e legalidade .

'dás operaçÕes. Apesar dos diversos desafios encontrados ao longo desse
procàsso, podemos afirmar que os avanços têm sido significativos. Estamos cada
yez mais próximgs de alcançar a meta estabelecida pela Lei 14.026t2024 Pfra, o

)r

fechamento dos lixões e a destinação adequada dos residuos solidos. Por fiç
SuperintendÇnte, Helton Lopes retorçou o cornpromisso-do. Consorcio t
desenvolven/q as açÕes necessárias para o efetivo feqhame



§TffiIffi

REUNIÕES GRUPO EXECUTIVO

cAPACtrÂçôrs

IMPLANTAÇÃO DA COLETA SELETIVA

AÇOES DE LOGISTICA REVERSA

nrrrrurçÃo DE AREAS PARA
ECOPONTCIS

FOMENTAR PARCERIA DE PARA
PRoJETos E AÇoES DE.t-ocislcR
REVERSA

Ccnsor*i* Ftlhlie* de Man*jo
fie resídu*s sÓlid*s da

Serra da lbiaPaba
CNP.I: 4ú.678J9il0801-5ó

ig: E- m a ii: superirrtendencia@cpmrsri'cn'gov'hr

t'*t $$33?-*1$B

@ regi4g. E )para dirimir ,qüanto ao, Plano de atividades -aprovado em

Assernhleia segue ãúààto apr"r"nt do-pâra atividadês em,2023;. ' , " , .

O Consorcio realiza visitas e reuniões
nos municipios e sede do Consorcío.
Foram reâlizadas reuniões com o

Prefeitos e Secretários, Agentes de

Saúde, Catadores e ainàa audiência
Publica para discutir Residuos Solidos
no Município.

Os tecnicos do GruPo Executivo
participaram de Capacitações com a

SEMA, lCMbiO e SEBRAE.

Cada Município com apoio do Consorcio
estâo em processo dê implantação da

Coleta Seletiva com a inclusão dos
Catadores locais.

Foram realizadas coletas Para
destinação de itens de logistica reversa

como Pneus, Vidros e EletrÔnicos.

O Çonsorcio e os Munícipios definiram
as areas onde poderão ser construidos
eeopontos e pevs.

Viçosa do Ceará CMR em Construção;

Nos demais'terrenos em fase de

levantamento toPog ráfico.

Ehcontro com o SINDVERDEIFIEC em
junho de 2A23.,Termo de Coqperação
para coleta de oleo de cozinha.

O consorcio realizou licitação para a

Construção dâ Primeira Central ,

Municipal ae' neciciaúà* oç

LICITAR OBRAS E EQUIPAMENTOS

Ceará, a qual encontra:ge'êrri
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IMPLANTAR PRIMEIRA ETAPA DE
INVESTIMENTOS

-Consórciç Fúbliço d.e íVIanejo
tl

de resíduss sólidos da
' Ser:ra da trhiaPaba

CN PJ: hh.61 fi .79:0001 -5ó
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I

atualmente. As Central de Reciclagem 
I

de lbiapina; Croatá, Guaraciaba do Norte 
I

e São Benedito serão licitadas no
primeiro semestre de 2A24.

lmplantação dos Galpões de Reciclagem
e Compostagem de Viçosâ dos Ceará

REALIZAR SEMINARIO REGIONAL Evento realizado em 29 e 30 Junho de

FECHAMENTO DO LTXAO DE VIÇO6A
DO CEARA Ceara pretende-se fechar o Lixão e dar

dêstinação corrêta aos residubs do
Município de Viçosa do Câará.

MíTIGAÇÃO DOS LíXÕES Ações de Reciclagem e Logística
Reversa são responsáveis por reduzir
em 30o/o os residuos dos [,ixões. Assirn

a qual foi:aprovada por unanimidade pelos presentes é em seguida coloiado em
apresentação o Flano de Atividades para o ano de 2O24:

APRE§ENTAçÃO

O Plano Anual de Atividades para o ano de 2024 do Consórcio Pitbiico de

Manejo dos Residuos Solidos da Região da lbiapaba, foi elaborado seguindo o Plano

Regionalizado de Coletas Seletivas da Serra da lbiapaba, Çonforme o Cronograma de

Metas estabelecido pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente - SEMA.

O referido plano contém as informações básicas sobre:o andamento das açôes



Consórcia Público dq llrlanejo
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Sefrã da lbiapaba
CHPJ: 44.6?8.?9il0001-56

. Reformular o Grupo Executivo com inclusão de novos membros;
r r--z-l-- -õ!. Realizar Fóruns Locais de Gestão lntegradalManejo dos Residuos SÓlidos nos

à í.,.^:^í-:^^MuniciPios;

. Coordenar estudos Gravimétricos nos Municípios;
, r t- L- ' 4- -l- ^-l^r- 

ê^f -l:,.^ - 
| r":- -.. lmplantação da Coleta Seletiva nos municÍpios;

. o Ampliar as ações no âmbito da Logistica Reversa (pneus, óleo vegetal pÓs -
consu mo, eletrônicos,' lâ mpadas, pil has, bate rias, dentre o utros) ;

. Definir as áreas paru g implantação dos ecopontos nos municípios; :

. Ampliar as parÇerias para o desenvolvimento dos Projetos e às ações de

Logistica Reversa;"

. Licitar obras e equipamentos;

lmplantaf a 1' e 2u etapa de investimentos;

r Realizar o 2''FORUM/ 1a EXPORECTCLA = IBIAPABA2A24;

. Realizar os Ptanos de Recuperação das Areas Degradadas {Lixões) - PRADS;

@ E-maiL supeiintenden$la@eprnrsrl'ce'gou.hr

. Reduçáo e Mitigação dos LixÕes de Sâo Benedito, Croatá, Carnaubal,

Guaraciaba do Norte, Ubajara e lbiapina

ação do Cronograma de Metas, estabelecidas pela Secretaria Estadual do Mêio

Ambiente - SEMA, bem óomo pelas determinaçÕes legais que atendam o bom

desenvolvimento do Consorcio Publico .de Manejo dos ResÍduos Solidos da

1. Constituição do Consórcio

O Consorcio Publico de Manejo de ResÍduos Sólidos da Região da

lbiapaba, inscrito np CNPJ sob o No , com sede localizada na Rua MonsenhQ[,.



Consólcio Púbttrco de Maneig
de resíduos sólidos da

Serra da lbiapaba

firí!rfi$
0NPJ: 44.ó78.79il00nl-5ó

'€r E-maiL superintendencia@cpmrsri.ce.gov.hr

composlo, pelos \{unicípios, dê Camaubjl, Croata,

lbiapina, São Beneditõ, Ubajala e Vfoosa do Ceará.

do Norte,

2'. REGURSOS ORÇADOS I ANO 2A2:4

Os recursos orçados para repasse dos municipios resultarão do ICMS

Ecologico, que será no percentual de 2slo.

O reôurso estimado paru o repasse dos municÍpios ao consórcio será com

base na Tabela 01, podendo receber também recursos oriundos de emenda

parlamentar e editais.

ITEM MUNICIPIO vALoR (R$)

01 CARNAUBAL 360.000,000

02 CROATA 360.00Õ,000.

03 GUARACIABA DO NORTE 360.000,000

'04 IBIAPINA 360.000,000

05 SAO BENEDITO 360.000,000

06' IJBAJARA 360.000,000

a7 vrÇosA Do CEARA 360.000,000

TOTAL DAS RECEITAS DOS If,UNICIPIOS R$ 2.F20.000,00

3; ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

3.1 Reformulação do Grupo Executivo

Reformuláção dos Grupo executivo com iriclúsão de novos membros,indicados pelos

municípios signatários.

3.2 Realizár Fóruns Locais de Gestão lntegradalManejo dos-Resíduos Sólidos

nos Municípios com foco no Desenvolvimento, Cidadania e Sustentabilidade. -

Promover junto com cada Município o Fórum Municipal de

Cidadania e

/ | r l./ r-'? -f-ff'. N
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fechamento dos lixões e a destinação adequada dos residuos solidos. Por fiç
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desenvolven/q as açÕes necessárias para o efetivo feqhame
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Assernhleia segue ãúààto apr"r"nt do-pâra atividadês em,2023;. ' , " , .

O Consorcio realiza visitas e reuniões
nos municipios e sede do Consorcío.
Foram reâlizadas reuniões com o

Prefeitos e Secretários, Agentes de

Saúde, Catadores e ainàa audiência
Publica para discutir Residuos Solidos
no Município.

Os tecnicos do GruPo Executivo
participaram de Capacitações com a

SEMA, lCMbiO e SEBRAE.

Cada Município com apoio do Consorcio
estâo em processo dê implantação da

Coleta Seletiva com a inclusão dos
Catadores locais.

Foram realizadas coletas Para
destinação de itens de logistica reversa

como Pneus, Vidros e EletrÔnicos.

O Çonsorcio e os Munícipios definiram
as areas onde poderão ser construidos
eeopontos e pevs.

Viçosa do Ceará CMR em Construção;

Nos demais'terrenos em fase de

levantamento toPog ráfico.

Ehcontro com o SINDVERDEIFIEC em
junho de 2A23.,Termo de Coqperação
para coleta de oleo de cozinha.

O consorcio realizou licitação para a

Construção dâ Primeira Central ,

Municipal ae' neciciaúà* oç

LICITAR OBRAS E EQUIPAMENTOS

Ceará, a qual encontra:ge'êrri
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I

atualmente. As Central de Reciclagem 
I

de lbiapina; Croatá, Guaraciaba do Norte 
I

e São Benedito serão licitadas no
primeiro semestre de 2A24.

lmplantação dos Galpões de Reciclagem
e Compostagem de Viçosâ dos Ceará

REALIZAR SEMINARIO REGIONAL Evento realizado em 29 e 30 Junho de

FECHAMENTO DO LTXAO DE VIÇO6A
DO CEARA Ceara pretende-se fechar o Lixão e dar

dêstinação corrêta aos residubs do
Município de Viçosa do Câará.

MíTIGAÇÃO DOS LíXÕES Ações de Reciclagem e Logística
Reversa são responsáveis por reduzir
em 30o/o os residuos dos [,ixões. Assirn

a qual foi:aprovada por unanimidade pelos presentes é em seguida coloiado em
apresentação o Flano de Atividades para o ano de 2O24:

APRE§ENTAçÃO

O Plano Anual de Atividades para o ano de 2024 do Consórcio Pitbiico de

Manejo dos Residuos Solidos da Região da lbiapaba, foi elaborado seguindo o Plano

Regionalizado de Coletas Seletivas da Serra da lbiapaba, Çonforme o Cronograma de

Metas estabelecido pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente - SEMA.

O referido plano contém as informações básicas sobre:o andamento das açôes
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. Reformular o Grupo Executivo com inclusão de novos membros;
r r--z-l-- -õ!. Realizar Fóruns Locais de Gestão lntegradalManejo dos Residuos SÓlidos nos

à í.,.^:^í-:^^MuniciPios;

. Coordenar estudos Gravimétricos nos Municípios;
, r t- L- ' 4- -l- ^-l^r- 

ê^f -l:,.^ - 
| r":- -.. lmplantação da Coleta Seletiva nos municÍpios;

. o Ampliar as ações no âmbito da Logistica Reversa (pneus, óleo vegetal pÓs -
consu mo, eletrônicos,' lâ mpadas, pil has, bate rias, dentre o utros) ;

. Definir as áreas paru g implantação dos ecopontos nos municípios; :

. Ampliar as parÇerias para o desenvolvimento dos Projetos e às ações de

Logistica Reversa;"

. Licitar obras e equipamentos;

lmplantaf a 1' e 2u etapa de investimentos;

r Realizar o 2''FORUM/ 1a EXPORECTCLA = IBIAPABA2A24;

. Realizar os Ptanos de Recuperação das Areas Degradadas {Lixões) - PRADS;

@ E-maiL supeiintenden$la@eprnrsrl'ce'gou.hr

. Reduçáo e Mitigação dos LixÕes de Sâo Benedito, Croatá, Carnaubal,

Guaraciaba do Norte, Ubajara e lbiapina

ação do Cronograma de Metas, estabelecidas pela Secretaria Estadual do Mêio

Ambiente - SEMA, bem óomo pelas determinaçÕes legais que atendam o bom

desenvolvimento do Consorcio Publico .de Manejo dos ResÍduos Solidos da

1. Constituição do Consórcio

O Consorcio Publico de Manejo de ResÍduos Sólidos da Região da

lbiapaba, inscrito np CNPJ sob o No , com sede localizada na Rua MonsenhQ[,.
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composlo, pelos \{unicípios, dê Camaubjl, Croata,

lbiapina, São Beneditõ, Ubajala e Vfoosa do Ceará.

do Norte,

2'. REGURSOS ORÇADOS I ANO 2A2:4

Os recursos orçados para repasse dos municipios resultarão do ICMS

Ecologico, que será no percentual de 2slo.

O reôurso estimado paru o repasse dos municÍpios ao consórcio será com

base na Tabela 01, podendo receber também recursos oriundos de emenda

parlamentar e editais.

ITEM MUNICIPIO vALoR (R$)

01 CARNAUBAL 360.000,000

02 CROATA 360.00Õ,000.

03 GUARACIABA DO NORTE 360.000,000

'04 IBIAPINA 360.000,000

05 SAO BENEDITO 360.000,000

06' IJBAJARA 360.000,000

a7 vrÇosA Do CEARA 360.000,000

TOTAL DAS RECEITAS DOS If,UNICIPIOS R$ 2.F20.000,00

3; ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

3.1 Reformulação do Grupo Executivo

Reformuláção dos Grupo executivo com iriclúsão de novos membros,indicados pelos

municípios signatários.

3.2 Realizár Fóruns Locais de Gestão lntegradalManejo dos-Resíduos Sólidos

nos Municípios com foco no Desenvolvimento, Cidadania e Sustentabilidade. -

Promover junto com cada Município o Fórum Municipal de

Cidadania e

/ | r l./ r-'? -f-ff'. N
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ATA DA ASSEMBLEIA êTNAI ORDINARIA DO CONSORCIO

'nI'.JSBü5J'$Jf''ú""3"'
DA SERRA DA IBIAFABA - CPMRS.RI 

'

,À
Aos 22 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e trê§, as ]4 horas' na

;;ú d.l-Ãioli;;ê;ã;;o óon=ot.io Público ae M1ryto dos Resídyos solidos

áâ iuàpuua, localizãd; ná RuE wtonsenhll custq{lo,??e,tl!.'r Pii":^::ll"^liii
É: #;,ã :'$ããil si Jjiãt*'g rava ça o e pu b ri ca d" 11 :':? * -' pg}Eçp-1§

,*ir-.ã"".01f, toi realizáda a AS§EMBLEIA GEF{! ?g
ffinertíffipbs REsiouos SoLIDo.P ?A SERRA DA
ÇQNSOI'(L;IU l-Ut LI(-(J L/tr \lvlral\Ed
IBIAFABA, .on*oi.io pÚblico, com pefsonalidade iuridica de direito. pÚblico' na

--^ ^+^ J^l,l/1r7Í1rrí1' vvrrÇvrvrv ,"svrrvv' YYr 
i autárquica' integrante daforma de associação pÚblica e com naturezt

ãj**irtrãçà--inairáta dà todol os Municipios consorciados, regida pela Lei

Federal no 11.rô7, ià G de abril de 2005, pelo Contrato de Consórcio PÚblico'

alterado conforme ratificação dos entes consorciados. o sr. sául Lima Maciel'

Ê;;;id;;t" Jo-Cãnrorcio.sPrefeito de São Benedito, deu boas-vindas a todos e a

i"i"* ,gruà*.*,, a preàençu..: u participação de prefeitos, procuradores, de

repreSentantes das prefeituras,'técnicos, e demais presentes' lnformou qUe a Sexta

ÀJs**ueia Geralordjnária do Consórcio Público de Manejo dos ReEiduos Sólidos

Oá Éegiag Oa rOiàpaUã r'avia sido convocada.a'partir do dn 2AÍ1112023, quando a

=o*utuà popui;;õ;; oot rrirunicipios c3m.Leis oq.R'!:f]!i?i"-.1" Protocolo de

lntenções 
:ultrapa-ssou as condições fixadas neste documento e que e§sa

.onuã.uçao naíiálisido encaminhâd' pot c919i9 ?!"tt?To : :l':":t {U:d::
sociáis, e qr,rê uma cópia do Ptano 

'de Atividacies para o ano de 2O24" toi

;;;;;irhroo puiá ãpreciação dos técnicos, assim como uma minuta do contrato

de Rateio puru o uná' de 2Ob4. Portianto, atendendo t1{1t as- questões e condiçõ'es

legais previstas,.e cCIm a presença dos prefeitos: saul Lima. Maciel,prefeito de são

Éãn*oito, Marcos Antônio da Éika Lima,_prefeito de lbiapina, Francisço João

õ;;Jü Éilho, prefeito de Viçosa do Ceará; Ronilson Francisco de oliveira, Prefeito

;;õ;"rtá;'i*pi*u*ntantes legais de 04 (quatroi-í\íunicipios,'do lotal dos 07 (sete)'

Éstavam presentes tambémis tecnicos: o Sr Francisco Helton Lopes Alcantara,

SuperintenOente; o Sr Aiex Vasconcelos, assessor juridico- do Consorcio; o
i procurador Adjunto o Sr Luíz Fernando Bezerra Marques; Sr Paulo de Tarso

Lucena Saraivá, assessor contábil do Consorcio; e :,1111.:I"^111T:'O'::":IiH';; R"t,ii.ãgao afrovadas, o quorum qstayl plenamente 3tinUido Em-1to

aàii*ro;'Pr ià*nt"lda Assernbleia e do Consorcio, declatg, 19?fu ,'.t:yiii%
idüil;ú qus a'coúvocaçãb da Assembléia Geral'do Consó.t?io PY!1:?_d:"ffi
áãs nesiO ilos Só I idos d a-Se rra da I bia pa ba, t? nti llu^1 -t:-g.1',11: ry:
do Dia: ltem ê aprovação da ata da Assel
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ijU;í;ãÃp*rãçãà ãà prãnã ãà'ntiriordes par.a za24; ttem -5 - Rpresentáçao

e Aprovação do orçámento para2O24; ltem 6_- Proposta de Alteração ao Protocolo

Ae inteáç'Oes/Estatuto; ltem 7 - Apresentação e aprovação dos valores e minutas

dos Contrato de Rateio para 2024. Na sequência o Presidente da Assembleia

consultou o plenário sobre a coníordância com a proposta de Ordem do Dia e não

havendo manifestação em sentido contráÍio a proposta foi aprovada 'por

unanimidade Em seguida o presidente solicitou que-superintendente, Sr_Helton

Lopes, fizesse leiturá da ata anterior, a qual os representantes dos municípios já

conheciam o teor e foi çolocado em votação.a aprovada por unanimidade; passa'

se então ao sqgundo ltem da reunião, a apresentação das atividades de 2CI23:

Referente às açÕes do Consórcio Público de Manejo dos Residuos SÓlidos para o

fechamento dos lixões, gostaríamos.de informar que o consÓrcio tqm atuado de

forma.eficientê e responsável no cumprimento dessa importante missão. Como e

de çonhecimento, o'fechamento dos lixões é uma medida fundamental pàra a
preservação do meio ambiente e a saúde da população e um desafio aos'
-Municípios r,nenores. Os lixões representam uma grave ameaça'à qualidade de vida '

de nossos cidAdâos, além de afetar diretamente os recursos naturais e 3
biodiversidade. Dentro desse contexto, o Con§órcio Público de Manejo dos

Residuos Sólidos tem se empenhado em executar irm plano detalhado de

atividades para o fechamento dos lixões em nossa região. Esse plano consiste em

várias etapas que viÉam garantir a correta destinação dos resÍduos solidos, dentro

dos padrões estabelecidos pelos orgãos'amhientais. lnicialmentê, o consórcio

realizou um levantamento completo de todos os lixÕes presentes em nossa
jurisdiçáo, ídentificando aÊ princípais problemátlcas e desafios envolvidos 

-Com

tFKentaçao do relatorio das .atividades do exerclcio anterior; ltem 3 -
ApresentaÇao e,Rplovaçáo'Oo eaànço financeifo do exercÍcio anterior; ltêrn,'4':

-buu* 
nisso, foi elaborado um cronograma de ações, levando em consideração as

particularidades de cada localidáde e as especificidgdes .das populaçÕes

envolvidas. Desde então, o Consorcio tem investido nos projetos de construção das
'Centrais Municipais de Reciclagem adequadas, em conformidade com todas as
normas vigentes. Alem disso, tem realizàdo reuniões com ôs agentes municipais
locais para apresehtar a nova politica de resíduos solidos do Município e da Região
da lbiapaba. Vale ressaltar que todas as ações têm sido executadas em parceria

com os.municipios envolvi{os,'buscando uma efetiva integração e colaboração dos

entes públicos locais, Ademais, estamos constantemente em diálogo çom os

orgãos de fiscalizaçâo arnbiental, a fim de garantira totaltransparência,e legalidade .

'dás operaçÕes. Apesar dos diversos desafios encontrados ao longo desse
procàsso, podemos afirmar que os avanços têm sido significativos. Estamos cada
yez mais próximgs de alcançar a meta estabelecida pela Lei 14.026t2024 Pfra, o

)r

fechamento dos lixões e a destinação adequada dos residuos solidos. Por fiç
SuperintendÇnte, Helton Lopes retorçou o cornpromisso-do. Consorcio t
desenvolven/q as açÕes necessárias para o efetivo feqhame
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REUNIÕES GRUPO EXECUTIVO

cAPACtrÂçôrs

IMPLANTAÇÃO DA COLETA SELETIVA

AÇOES DE LOGISTICA REVERSA

nrrrrurçÃo DE AREAS PARA
ECOPONTCIS

FOMENTAR PARCERIA DE PARA
PRoJETos E AÇoES DE.t-ocislcR
REVERSA

Ccnsor*i* Ftlhlie* de Man*jo
fie resídu*s sÓlid*s da

Serra da lbiaPaba
CNP.I: 4ú.678J9il0801-5ó

ig: E- m a ii: superirrtendencia@cpmrsri'cn'gov'hr

t'*t $$33?-*1$B

@ regi4g. E )para dirimir ,qüanto ao, Plano de atividades -aprovado em

Assernhleia segue ãúààto apr"r"nt do-pâra atividadês em,2023;. ' , " , .

O Consorcio realiza visitas e reuniões
nos municipios e sede do Consorcío.
Foram reâlizadas reuniões com o

Prefeitos e Secretários, Agentes de

Saúde, Catadores e ainàa audiência
Publica para discutir Residuos Solidos
no Município.

Os tecnicos do GruPo Executivo
participaram de Capacitações com a

SEMA, lCMbiO e SEBRAE.

Cada Município com apoio do Consorcio
estâo em processo dê implantação da

Coleta Seletiva com a inclusão dos
Catadores locais.

Foram realizadas coletas Para
destinação de itens de logistica reversa

como Pneus, Vidros e EletrÔnicos.

O Çonsorcio e os Munícipios definiram
as areas onde poderão ser construidos
eeopontos e pevs.

Viçosa do Ceará CMR em Construção;

Nos demais'terrenos em fase de

levantamento toPog ráfico.

Ehcontro com o SINDVERDEIFIEC em
junho de 2A23.,Termo de Coqperação
para coleta de oleo de cozinha.

O consorcio realizou licitação para a

Construção dâ Primeira Central ,

Municipal ae' neciciaúà* oç

LICITAR OBRAS E EQUIPAMENTOS

Ceará, a qual encontra:ge'êrri
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I

atualmente. As Central de Reciclagem 
I

de lbiapina; Croatá, Guaraciaba do Norte 
I

e São Benedito serão licitadas no
primeiro semestre de 2A24.

lmplantação dos Galpões de Reciclagem
e Compostagem de Viçosâ dos Ceará

REALIZAR SEMINARIO REGIONAL Evento realizado em 29 e 30 Junho de

FECHAMENTO DO LTXAO DE VIÇO6A
DO CEARA Ceara pretende-se fechar o Lixão e dar

dêstinação corrêta aos residubs do
Município de Viçosa do Câará.

MíTIGAÇÃO DOS LíXÕES Ações de Reciclagem e Logística
Reversa são responsáveis por reduzir
em 30o/o os residuos dos [,ixões. Assirn

a qual foi:aprovada por unanimidade pelos presentes é em seguida coloiado em
apresentação o Flano de Atividades para o ano de 2O24:

APRE§ENTAçÃO

O Plano Anual de Atividades para o ano de 2024 do Consórcio Pitbiico de

Manejo dos Residuos Solidos da Região da lbiapaba, foi elaborado seguindo o Plano

Regionalizado de Coletas Seletivas da Serra da lbiapaba, Çonforme o Cronograma de

Metas estabelecido pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente - SEMA.

O referido plano contém as informações básicas sobre:o andamento das açôes
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Sefrã da lbiapaba
CHPJ: 44.6?8.?9il0001-56

. Reformular o Grupo Executivo com inclusão de novos membros;
r r--z-l-- -õ!. Realizar Fóruns Locais de Gestão lntegradalManejo dos Residuos SÓlidos nos

à í.,.^:^í-:^^MuniciPios;

. Coordenar estudos Gravimétricos nos Municípios;
, r t- L- ' 4- -l- ^-l^r- 

ê^f -l:,.^ - 
| r":- -.. lmplantação da Coleta Seletiva nos municÍpios;

. o Ampliar as ações no âmbito da Logistica Reversa (pneus, óleo vegetal pÓs -
consu mo, eletrônicos,' lâ mpadas, pil has, bate rias, dentre o utros) ;

. Definir as áreas paru g implantação dos ecopontos nos municípios; :

. Ampliar as parÇerias para o desenvolvimento dos Projetos e às ações de

Logistica Reversa;"

. Licitar obras e equipamentos;

lmplantaf a 1' e 2u etapa de investimentos;

r Realizar o 2''FORUM/ 1a EXPORECTCLA = IBIAPABA2A24;

. Realizar os Ptanos de Recuperação das Areas Degradadas {Lixões) - PRADS;

@ E-maiL supeiintenden$la@eprnrsrl'ce'gou.hr

. Reduçáo e Mitigação dos LixÕes de Sâo Benedito, Croatá, Carnaubal,

Guaraciaba do Norte, Ubajara e lbiapina

ação do Cronograma de Metas, estabelecidas pela Secretaria Estadual do Mêio

Ambiente - SEMA, bem óomo pelas determinaçÕes legais que atendam o bom

desenvolvimento do Consorcio Publico .de Manejo dos ResÍduos Solidos da

1. Constituição do Consórcio

O Consorcio Publico de Manejo de ResÍduos Sólidos da Região da

lbiapaba, inscrito np CNPJ sob o No , com sede localizada na Rua MonsenhQ[,.
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composlo, pelos \{unicípios, dê Camaubjl, Croata,

lbiapina, São Beneditõ, Ubajala e Vfoosa do Ceará.

do Norte,

2'. REGURSOS ORÇADOS I ANO 2A2:4

Os recursos orçados para repasse dos municipios resultarão do ICMS

Ecologico, que será no percentual de 2slo.

O reôurso estimado paru o repasse dos municÍpios ao consórcio será com

base na Tabela 01, podendo receber também recursos oriundos de emenda

parlamentar e editais.

ITEM MUNICIPIO vALoR (R$)

01 CARNAUBAL 360.000,000

02 CROATA 360.00Õ,000.

03 GUARACIABA DO NORTE 360.000,000

'04 IBIAPINA 360.000,000

05 SAO BENEDITO 360.000,000

06' IJBAJARA 360.000,000

a7 vrÇosA Do CEARA 360.000,000

TOTAL DAS RECEITAS DOS If,UNICIPIOS R$ 2.F20.000,00

3; ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

3.1 Reformulação do Grupo Executivo

Reformuláção dos Grupo executivo com iriclúsão de novos membros,indicados pelos

municípios signatários.

3.2 Realizár Fóruns Locais de Gestão lntegradalManejo dos-Resíduos Sólidos

nos Municípios com foco no Desenvolvimento, Cidadania e Sustentabilidade. -

Promover junto com cada Município o Fórum Municipal de

Cidadania e

/ | r l./ r-'? -f-ff'. N



MUNICÍPIO: SÃO BENEDITO

Cons.Pub.De Man.Dos Res. Sól.Da Reg.Serra Iblapaba

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Instrução Normativa 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 - D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

PEÇAS ADICIONAIS

EXERCÍCIO 2023

GESTOR:

Francisco Helton Lopes Alcântara

PERÍODO:
01/01/2023 a 31/12/2023

FORMULADO/ELABORADO POR:

Lucena Assessorla em Contabilidade Ltda.

Av. José Chagas Filho, 65, Centro - Piquet CarneIro-CE

CNPJ: 08.246.321/0001-82

'• í

;  I



PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO DA SERRA DA IBIAPABA- ■

Os Municípios de Carnaubai, Croatá, Guaracfaba do Norte, Iblapina, São
Benedito, TIanguá, Ubajara e Viçosa do Ceará, deliberam

Constituir o CONSÓRCiO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA
SERRA DA IBIÃPABA que se regerá pelo djsposto na Lei n**. 11.107, de 6 de abril de
2005, pela Lei n®. 11.445, de 5 de janeiro de 2007, pela Lei n®. 12.305, de 2 de agosto
de 2010," pela Lei Complementar 140 de 8 de dezembrp de 2011, e respectivos
regulamentos, pelo Contrato de Consórcio Público, por seüs estatutos e pelos demais
atos ou normas que venha a adotar.

.  Para tanto, os representantes legais de cada um dós entes federativos acima
mencionados subscrevem o presente

' PROTOCOLO DE INTENÇÕES

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

CAPÍTULO I

DO CONSORCIAMENTO

CLÁUSULA. V.'(Dos entes federados subscritores). Podem ser subscritores
deste instrumento:

}  * • '

i - O MUNICÍPIO DE CARNAUBAL, pessoa jurídica de direito público intemo,
inscrita no CNPJ/MF sob' o n" 07.732.670/0001-41, com sede na R. Presidente Médicl,
167 - Centro, Camaubal - Ceará, nesté ato representado por seu Prefeito Municipal;

II - O MUNICÍPIO DE CROATÁ, pessoa jurídica de .direito público interno.
Inscrita no CNPJ/MF sob o n® 10.462.349/0001-07, com sede na R. Manoel Braga, .573
- Caroba, Croatá - Ceará, neste ato representado por seu Prefeito Municipal;

III - O MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE, pessoa jurídica de direito
público intemo. Inscrita no CNPJ/MF sob o n® 07.569.205/0001-31, com sede ná Av.
Monsenhor Furtado, 55 - Centro, Guaraciaba de Norte - Ceará, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal; . '

.  IV - O MUNICÍPIO DE IBIAPINÃ, pessoa-jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob ó n® 07:523.186/0001-02, com sede na R. Moisés Aarâd, s/n
- Centro, Ibiapina - Ceará, neste ato representado por seu Prefeito Municipal;

V - O MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO, pessoa jurídica de direito público .
interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o n® 07.778.129/0Ò01-74, com sede na R. Paulo
Marques, 378 - Centro, São Benedito - Ceará, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal; ' - •

VI - O MUNICÍPIO DÉ TIANGUÁ, pessoa jurídica de direito público interno,
Inscritã nci CNPJ/MF sob o n® 07.735.178/0001-20, com sede na Av. Moisés Moita,.
785 - Planajto, Tlanguá - Ceará, neste ato representado por seu Prefeito Municipal;

Vlí - O MUNICÍPIO DE UBAJARA, pessoa jurídica de direito público Interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 07.735.541/0001-07, com sede na R. Juvêncio Luis
Pereira, 514.- Centro, Ubajara - Ceará,.neste ato representado por seu Prefeito
Municipal;
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VIII - O-MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, pessoa jurídica de direHo
público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.462.497/0001-13, com sede na R.
Silva Jardim, 436, Viçosa do Ceará - Ceará, neste ato represenitado por seu Prefeito
Municipal:

§ 1^ O município não mencionado no caput somente, poderá integrar, o
Consórcio por meio de instrumento de alteração do Contrato de Consórcio Público
que, conforme prévâ o art. 29, caput, do Decreto Federal 6.017/2007, terá a slia
eficácia condicionada à sua aprovação pela Assembléia Geral do Consórcio e à
ratificação mediante lei por todos os entes consorciados.

§ 2". Todos os Municípios criados através de desmembramento ou de fusão de
quaisquer dos entes mencionados nos incisos do caput desta cláusula considerar-se-
ão mencionados no caput e subscritor do Protocolo de Intenções ou consorciado caso
o MunicIpio-mãe ou o que tenha participado da fusão ou. incorporação seja
respectivamente subscritor ou consorciado.

^  - CLÁUSULA 2". (Dè ratifíoação). Este. instrumento, após sua ratificação
mediante lei pelas Câmaras Municipais .de Municípios subscritores cujá soma das
populações totalize, no. mínimo, 1/2 do total de habitantes, com base no Censo
populacional do IBGE de 2010, e 1/2 do número total de ̂municípios, convertér-se-á
ém Contrato de Consórcio Público, do CONS.ÓRCIO Pt}BLICO DE MANEJO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA ÓA IBrAPABÁ doravante denominado Consórcio.

§ 1**. Somente será considerado consorciado o município constante da
Cláusula Primeira que subscreva este Instrumento e o ratjfique por meio de lei.

§ 2°. Será. automaticamente adniitido como cbnsórciado, o município subscritor
deste instrumento que efetuar sua ratificação em afé dois anos da data'de subscrição
deste Protocolo de Intenções.

§ 3^ A subscrição e ratificação realizada após dois anos da data de subscrição.
deste instrumento terá sua validade condicionada à horrrologação pela Assembléia
Geral do Corisórclo. " -

» *

. § 4". A subscrição pelo Chefe do Poder Executivo do consorciado não induz a
. obrigação de ratificar, cuja decisão caberá,' soberanamente, ao respectivo Pòdçr
Legislativo de cada município:

§ 5**. A lei de ratificação poderá prever reservas para afastar ou condicionar a .
vigência' de cláusulas, parágrafos. Incisos ou alíneas deste instrumento. Nesta
hipótese, o cdnsorciamento dependerá de que as reservas sejam aceitas pelos demais
entes federados subscritores do presente instrumento.'

§ 6**. A alteração do contrato de consórcio dependerá de instrumento aprovado
pela Assembléia Gerai, ratificado mediante lei por todos ós entes consorciados.

-  § 7". A subscrição dó presente instrumento.dar-se-á mediante a assinatura dp
representante legal do Município em duas vias, que ficarão sob a guarda do Prefeito •
do Município de Guaraciaba .do Norte. O Prefeito do Município de Guaraciaba do
Norte, providenciará mais duas vias, em cópia e acompanhadas de certidão
autenticadora por ele emitida, que serão entregues a cada Município subscritor, uma
para arquivamento junto á Prefeitura Municipal e outra para acompanhar o Projeto de
Lei de ratificação, a sér encaminhado à-Câmara Municipal.

.  § 8° Por solicitação de Prefeito Municipal ou de Câmara Municipal, o Prefeito
do Município de Guaraciaba do Norte emitirá certidão informandò os Municípios que o
subscreveram;
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CAPÍTULO II

DOS CONCEITOS

CLÁUSULA 3*. (Dos conce/tos). Para os efeitos deste instrumento e de todos
os atos emanados ou subscritos pelo Consórcio ou por ente consordado, consideram-.
se: . , . , ' '

I - consórcio público:, pessoa/jurídica formada exclusivamente por entes da
Federação, ria forma da Lei n®. 11.107/2005. para estabelecer relações de cooperação
federativa, inclusive a realização, de objetivos.de interesse comumr constituída como
associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza
autárquica:

II — gestão associada de serviços públicos: exercício das atividades de
planejamento, regulação, ou fiscalização de serviços púbiicos por meio de consórcio
público oq de convênio de cooperação entre entes federados, acompanhadas ou não
dã prestação de serviços púbiicos ou da transferência total ou parcial de encargos,
serviçoá, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, nos
termos do art. 241 da Constituição Federal;

III - prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a dois
ou mais municípios, contíguos ou tião, com uniformidade de fiscalização e regulação
dos serviços, inclusive de sua remuneração, e com compatibilidade de planejamentò:

'  IV - contrato de programa: instrumento pelo qual são constituídas e reguladas
as obrigaçõés que um ente da Federação, inclusive sup administi^ação indireta, tenha
parà com .outro ente da Federação, ou para com consórcio público, no âmbito da

' - prestação de serviços púbiicos por meio de cooperação federativa;

V - contrato de rateio: contrato por meio do qual os entes copsorciados
cómprometdm-se a fornecer recursos financeiros parà a realização das dejspesas do'
consórcio público;

Vi- contrato de delegação de serviço público: contrato de programa ou. contrato
de concessão de serViço público;

VII - regulamento: norma aplicável aos serviços públicos de manejo dos
resíduos sólidos estabelecida por entidade reguladora;

VIII - serviços públicos de manejo de resíduos sólidos: a coleta, p transbordo e
transporte, a triagem.para fins de reuso ou reciclagem, o tratamento, Inclusive, por
cpmpostãgem, .e a disposição final de resíduos sóíidos domiciliares, assemelhados e
provenientes da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas. . '

iX - piano de gerenciamento de resíduos sólidos: plano exigido aos geradores
de resíduos sólidos não caracterizados por lei como resíduos sólidos domiciliarês ou
da limpeza urbana.

X - licenciamento ambiental - o procedimento administrativo destinado a
licenciar atividades ou empreendimentos utílizadòres de recursos ambientais, éfètlva
ou potencialmente pòluidores oú capazes, sob qualquer forma, de causar degradação
ambiental;

. CAPITULOIII

DÃ DENOMINAÇ^, PRAZÔ E SEDE
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CÜ^USULA 4". (Da denominação e natureza, jurídica). O CONSÓRCIO
PÚBLIÒÓ DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA é
autarquia, do tipo associação púbiíca (conforme art. 41, iv, do Código Ciyii).

PARÁGRAFO- ÚNICO. O Consórcio adquirirá personalidade jurídica com a
conversão , do presente Protocolo de Intenções em Contrato de Consórcio Público
(conforme Cláusula Segunda, caput)

CLÁUSULA 5*. (Do prazo de duração). O Consórcio- vigerá por prazo
indeterrhinado. .

CLÁUSULA (Da-sede e área de atüação). A sede do..Consórcio é-
Guaraciaba do Norte, e sua área de atuação corresponde à soma dos territórios dos
Municípios que o integram. . ' ■

PARÁóRAFO Único. Delibe'ração.da Assembléia Gerai do Consórcio poderá
alterar a sede. .

—  ' CAPÍtULOIV
DOS OBJETIVOS .

CLÁUSULA 7". (Dos objetivos) São objetivos do Consórcio:
I - exercer, na escala regional, as atiyídades de planejamento doS serviços

públicos de limpeza urbana e manejo dos resíduos sóiidbs no território, dos Municípios
cornsorciados;

li - prestar serviço público de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos
-OU atividade integrante desse serviço por meio de contratos de programa que venha a
celebrar com Municípios consorciados; ' >' ,

líl- delegar, por meio de contrato de.programa, a prestação de serviço público
de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos ou de atividade dele integrante que
tenha cómó titular os Municípios cònsorclados, a órgão ou entidade da administração
de ente consorciado;

ÍV - delegar, por irieio de contrato de concessão, a prestação dé serviço
público de limpeza urbana e .manejo de resíduos sólidos ou de atividade dele
integrante que tenha como titular ós Municípios consorciados;

W - contratar com dispensa de licitação, nos terntos do inciso XXVii do caput
do art. 24 da Lei n**. 8.666, de 21 de junho de 1993, associações ou cooperativas
formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixá renda reconhecidas como
catadores de materiais recicláveis para prestar serviços de coleta, processamento è
comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizávels, em áreas
com sistema de coleta seletiva de lixo na área. de atuação do Consórcio;

yi - exercer o licenciamento ambiental delegado pelos municípios
consorciados, atendendo solicitação de entes consorciados, nos termos da legisiáção
aplicável;

Vil nos termos da jegisiaçâo aplicável, exercer o planejamento, a
regulamentação e a fiscalização da gestão dos rèsíduos da construção civil e.dos
resíduos volumosos e, sem prejuízo das responsabilidades dos geradores,
transportadores e receptores, implantar e operar rede' de pontos de entrega e
instalações, e equipamentos dé transbordo e triagem, reciclagem e armazenamento
desses e outros rèsíduos que possam ser manejados de forma integrada;
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VIII - nos termos da legislação aplicável, exercer o planejamento, a
regulamentação e a fiscalizado da gestão dos resíduos dos serviços de saúde è, sem
prejuízo das responsabilidades - dos geradores, tíerisportadores e processadores,
implantar e operar semços de coleta, instalações e equipamentos de armazenamento,
tratamento; e disposição final desses resíduos;

IX - nos termos dá legislação aplicável, exercer a regulamentação e . a
fisçaíização.da elaboração e Implementação dos planos dê gerenciamento de resíduos
sólidos exigidos dos geradores dé resíduos localizados nos municípios cqnsqrciados;

'/ X - nos termos da.iêgislação aplicá;/ei, prestar serviços de coleta, tratamento e
dèstinação e disposição finai de resíduos gerados em estabelecimentos que gerem
resíduos não perigosos, que por sua natureza, composição oü volume, não sejam
equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal, e considerados
grandes geradores;

XI - nos termos da legislação aplicável, exercer o. planejamento, a
.  regulamentação e a fiscalização da gestão de resíduos especiaip tais como pneus,

pilhas e baterias, equipamentos qletro-eietrôniços e, sem prejuízo - das
respotisíãbilidades dos geradores, transportadores e processadores, implantar é operar
instalações e equipamentos de entrega e armazenamento desses resíduos;

XII - ser contratado para prestar serviços de assistência técnica não
abrangidos pelo inciso II, executar obras e fomecer bens em questões de Interesse
direto ou indireto pára os sérviços públicos de manejo dos resíduos sólidos, de
drenagem e manejo de águas pluviais, limpeza .e fiscalização preventiva das

. respectivas redes urbanas, e outros; serviços de saneamento básico;

ã) a órgãos ou entidades dos entes consorciados(art. 2<*, § 1**, Mi, da Lei n**.
11.107/21)05);

b) a município não consorciado ou à entidade privada, desde que sem prejuízo
das prioridades dos consórciados; >

Xlil - prestar serviços de assistência técnica e de manutenção de instalações
às cooperativas e associações mencionadas no inciso V;

XIV - promover, na sua área de atuação, atividades de mobilização social e
edücação ambientai para o mariejo dos resíduos sólidos e para o uso racional dos
recursos naturais e a proteção do melo-ambiente;

XV -> promover atividades de capacitação técnica do pessoal encarregado da
gestão dos senriçds pút}licos de manejó dos resíduos sólidos dos entes consorciados;

XVI - atendendo, solicitação de entes consorciados, realizar licitação
compartilhada das . quais decorram contratos celebrados pôr entes consorciados ou

.  órgãos de sua administração indireta (art. 112, § 1", da Lei n^ 8.666/1993). restrítas.às
que tenham como objeto fornecimento de bens ou serviços de interesse direto ou
indireto dos serviços públicos de limpeza urbàha e manejo dos resíduos sólidos; .

XVii - nos termos do acordado entre entes consorciados; viabilizar, o
compartilhàmento ou o uso em comum de:

a) instrumentos e equipamentos, inclusive de gestão, de manutenção e de
informática; * .

b) pessoal técnico; e

c) procedifnentos de seleção e admissão de pessoal;

XVIII' - desempenhar funções no sistema de gerenciamento de recursos
mham sido Relegadas ou autorizadas, ou representhídncos que lhe
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consorciado, nos õrgãos que intagram,o sistema de gerenciamento de recursos
hidricos nos termos de, delegação especti^ca.

§ l**. Mediante solicitação, a Assembléia Geral do Consórcio poderá deliberar
sobre a devolução de éiualquer das competências mencionadas nos incisos I a XI do
caput à administração de ente corisorciado, condicionado á indenização dos danos
gue esta dèvoiução causar aos çiemais entes consòrciadós peiá eventual elevação dos
custos, ihcl.usí\/e pela diminuição da economia da escala na execução da atividade.

§ 2". Autorização expressa do Chefe do Executivo respectivo ê necessária
pára que o Consórcio, representando erite consorciado, firme contrato de delegação

. da prestação de serviço público de. limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos ou
de atividade dele integrante, por prazo determinado,- atendido o disposto nos incisos 111
e IV do caput. ' •

§ 3**. A autorização mencionada no § 2" será -tácita na ausência de.
manifestação em contrário np prazo de trinta dias em face de decisão da Assembléia'
Geral. .. . .

'  § 4°. O Consórcio somente realizará os objetivos dO inciso Xli do capút por.
rneio de contrato, no qual seja estabeiécida remuneração, compatível corn os valores
de mercado, condição que, sob pena de nuiidade do contrato, deverá ser comprovada

. previamente e explicitada na publicação do extrato do contrato.

§ 5°. O compartilhamento ou o iiso comum de pens previsto no inciso XVIi do
caput será disciplinada por contrato entre os municípios interessados e o Consórcio.

§:6''. 0s bens alienados, cedidos em uso ou destinados ao Consórcio pelo
consorciado que se retira somente serão revertidos ou retrocedidos no casa de'
expressa previsão do instrurhento de transferência ou de aiienação.

§ 7*>, Havendo declaração de utilidade ou necessidade pública emitida pelo
muhicipio em que o bem ou direito se situe, fica o Consórcio autorizado a promover a
desapropriação, proceder a requisição ou instituir a servidão necessária à consecução
de seus objetivos. '. ■

§ 8°. O Consórcio poderá realizar, operação de crédito com vistas ao
financiamento de equipamentos, obras e instalações vinculadas aos seus objetivos,
entregando como pagamento óu como garantia receitas futuras da prestação de
serviços, ou tendo como garantidores os entes consprciados interessados.

i§ 9°. A garantia por paiie de entes cdnsorciados em operação de créditb
prevista no § 8® exige autorização específica dos respectivos legislativos.

§ 10. O ressarcimento ao. Consórcio dos custos advindos da prestação a
terceiros de serviços próprios do gerenciamento dos resíduos de constru^o civil, dos
resíduos volumosos, dos resíduos de serviços de saúde, de resíduos especiais e dé
grandes geradores de-resíduos não perigosos, dar-se-á pela cobrança de preços
públicos aprovados pela entidade reguladora e que se constituirão em receitas-

•próprias do Consórcio.
»  •

§ 11. Fica criado o Fundo Regional de Financiamento do Manejo Diferenciado
de Resíduos Sólidos a serregulamentado por resolução da Assembléia Gerai.

.  . § 12. A fiscalização por parle do Cbnsórcio dos geradores, transportadores e
processadores dos resíduos de serviços de saúde far-se-á ern cooperação com os
órgãos de vigilância sanitária dos entes-consorciados e com os demais' órgãos
competentes. •
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CAPÍTULOV

DA GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E
MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

. CLÁUSULA 8*. (Da autorização, da gestão as^ciadajde serviços públicos de
limpeza urijana e manejo de resíduos sólidos). Os. Municípios cpnsorciados autorizam
a gestão associada dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos
sólidos, que serão prestadps nà área de atuação do Consórcio observando
necessariamente o planejamento regional integrado e a uniformidade de régulação e
fiscalização, com vistas a proniover gestão técnica, obter economias de escala, reduzir
custos, elevar a qualidade e minimizar os Impactos - arrrbientais, inclusive pela
ampliação da reciclagem.

§ 1°. O planejamento regional integrado dbs serviçps públicos de limpeza-
urbana e manejo de resíduos sólidos na área de atuação do Consórcio será elaborado
e homologado pelo Consórcio è vincúla os entes ponsorciadòs quanto à localização de
instalações, opções tecnológicas, erites reguladores e modalidades de prestação.

§ 2°. A regulação e ■ a fiscalização da prestação dos serviços públicos de
limpeza urbana e .manejo de resíduos sólidos se adequarão às diretrizes do
planejamento regional integrado, podendo ser delegadas pelo Consórcio Público à
Agência Reguladora de Serviços Púbjicos Delegados do Estado do Ceará ARCE.

§ 3^ A organização da prestação de serviço púbijco de limpeza urbana e
manejo de resíduos sólidos ou de atividade dele integrante se adequará às diretrizes
do planejamento regional integrado, utilizando -uma ou mais das seguintes
modaiidadés:

a) prestação direta por órgão ou entidade da administração dos Münicipios
consprciados, utilizando contrato de prestação de serviços nos termos da Lei 8.666/93;

b) prestação por meio de contrato de prograrria por ente consorciado, por'
órgão ou entidade de ente consorciado ou pelo Consórcio; -

c) prestação por meio de contrato de concessão firmado ̂ eio Consórcio, .nos
termos da Lei n°. 8.987/1995 ou da Lei n». 11.079/2004;

d) prestação por associações ou cooperativas formadas e:ii(ciusivaménte por
pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como eatadores de
materiais recicláveis, contratadas por ente consorciado, por órgão ou entidade dé ente
consorciado ou pelo Consórcio,'nos termos do inciso )Ò^/il do caput do art. 24 da Lei
n". 8.666/1993.

CLÁUSULA S^.fDa uniformidade das normas de pianejamento, regulação e
fiscalização dos serviços públicos em regime de gestão associada). Mediante a
ratificado por lei do presente instrumento, as normas do seu Anexo 2 converter-se-ão,
no ârhbito do Município ratificante, nas normas legais que disciplinam o pianejamento,
a regulação, a fiscalização e a prestação dos serviços púbiicps de limpeza urbana é
manejo dos resíduos sólidos em regime dè gestão associada.

CLÁUSULA'10\ (Das competências cujo exercício se transfere ao Consórcio).
Para a corisecução da gestão associada, os entes consorciados transferem ao
Consórcio o exercício das competências de planejamento dos serviços públicos de
limpeza urbana, e manejo dos resíduos sólidos referidos na Cláusula Oitava e,
especificamente dentre outras atividades;. ■

I —a eialsoração, o monitoramento e a avaliação de planos.dos serviços
públicos de limpeza urbana e rhanejo dos resíduos sólidos de caráter regional, a que
se refere q^put do^rt. da Lei 11.445/2007, na.àceã da gestão associada;
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II - O estabelecimento e a operação de sistema de informações sobre os
serviços públicos de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos na área da gestão
associada, articulado com a Sistema Nacional de Informações erti Saneamento Básico
(SINISA):

III - á intervenção e retomada da. operação de serviços públicos de limpeza
iurbana e- manejo dos resíduos sólidos delegados, por indicação de entidade
reguladora, nos casos é condições previstos em lei e nos documentos contratuais.

CLÁUSULA 11*. (Das competências cup exercício se transfere às entidades
reguiadoras). Para á consecução da gestão associada, os entes consorciados
transferem à entidade reguladora mencionada na Cláusula Oitava, § 2** o exercício das
competências de regulação e fiscalização dos serviços públicos de que tratam essas
Cláusuias e, especificamente:

I a edição de reguiamentos, abrangendo, as normas relativas às djmensões
técnica, econômica e social de.prestação dos serviços, a quê se refere o art. 23 dã Lei
11.445/2007:

II ̂  o exercício do poder de polícia reiatívo aps serviços públicos mencionados,
especialmente à aplicação de penalidades por descumprimento de preceitos
administrativos ou contratuais;.

III - a homologação de estudos referentes aos custos dos serviços públicos
mencionados e a decisão final sobre revisão e reajuste dos valores de tarifas e de
outros preços públicos, inclusive aqueles a que se refere o § 10 da Cláusula 7",

IV - o reajuste dos valores da taxa. de manejo resíduos sólidos domiciliares,
nos termos das leis municipais;

V- a realização da avaliação externa anual dos serviços públicos mencionados
prestados na área de atuação do Cònsórcio; i

VI - a aprovação do manual de prestação dos serviços públicos de limpeza
urbana e manejo dos'resíduos sólidos e de atendimento ao usuário elaborado pelos
respectivos prestadores;

§ 1**. Compete ainda à entidade reguladora:

. a) emitir parecer indicando intervenção e retomada da prestação de serviço
delegado, nos casos e condições previstos em lei e nos contratos, a ser submetido ã.
decisão da Assembléia Gerai;

b) emitir parecer avaliando as minutas de contratos de programa nos quais o
Consórcio compareça corno contratante ou çomo prestador de serviço público de
limpeza urbana e manejo dós resíduos sólidos;

c) emitir parecer avaliando as minutas de edital de licitação para concessão
de serviço público da limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no qual p
Consórcio compareça como contratante, bem como as minutas dos rèspêctiyos
contratos de concessão.

§ 2**. O convênio com .a entidade reguladora preverá que pérmánecerãò no
Consórcio as atividades de fiscalização .de posturas no que se refere: -

a) á prática dos agentes, em especial daqueles envolvidos com o manejo dós
resíduos da constréção civil e resídòos volumosos;

b). às responsabilidades dos usuários, nos termos da Lei' Federal
12.305/201 Q.

20/05/2019
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§ 3". Antes de decidir sobre a revisão dos valores de tarifas e outros preços
públicòs, a entidade reguladora deve apresentar os estudos, e valores apurados à
Assembléia Geral, realizando os esclarecimentos necessários.

§ 4**.No caso de revisão das tarifas e préços públicos deverá ser realizada,
após manifestação da Assembléia Geral, audiência ou consulta pública sobre a
proposta e os estudos realizados.

§ S*>.A entidade reguladora, nos termos das leis dos Municípios consorciados,
será remunerada por taxa pelo exercício do poder de policia.

CLÁUSULA 12". (Dos contratos de gestão). Fica o Consórcio Público
autorizado a celebrar'contrato, de gestão corn as Organizações Sociais de Pròtéção e
Presèrvação do Meio Ambiente, qualificadas para o desenvolvimento de atividades de
interesse: - .

.  I - da gestão Integrada e gerenciamento dos resíduos coletados no território da
gestão associada;

II - da recuperação de áreas degradadas. v

§1". Para os fins desta Lei, entende-se por contrato de gestão o instrumerito
firmado entre o Consórcio Público e 'a entidade qualificada corno Organização Social
de Proteção e Preservação do Meio. Ambiente, corn vistas à 'forrnação dq parceria
entre ás partes'para fomento e execução de atividades de proteção e preservação do
melo ambiente.

/

§ 2". São exemplos de atividades referidas nesta cláusula:

a); prornover a destinação final arnblentalmente adequada de resíduos sólidos
urbanos, secos e orgânicos, dós resíduos da óonstrução civil, de madeiras, solo,
dentre outros, em substituição ao aterro sanitário ou destinações não sustentáveis,
inclusive, por mèlo de comercialização dos resíduos.

b) ações de comunicação social e de educação ambiental; .
c) apoio à integração das organizações de catadores de^Ynatèríais

reutilizáveis e-recicláveis nas ãçõás que envolvam a responsabilidade corhpartilhada
pelo ciclo de vida dos produtos, iricluliido a capacitação, a profissionalização e o apoio
à gestão; ■ . '

• d) elaboração de estudos e diagnósticos visando à proteçãp e a preservação
do meio ambiente;

.  e) desenvolvimento institucional dos órgãos e entidades dos municípios
consorciados com atribuições relacionadas à proteção e preservação do meio
ambiente. ; . . '

§ 3°. No caso de implementação de sistemas de logística reversa, com
fundamento no art. 33 da Lei n" 12.305, de 2010, poderâo^ser celebrados contratos de
gestão para o desenvolvimento dè atividades no âmbito de tal sistema, especialmente,
o apioio na Implementação e na gestão do sisterna e a comercialização de créditos de
logística reversa, dentre outras atividades.

§ 4"^ O objeto do contrato de gestão deverá ser compatível com d plano
regional de gestão, integrada de resíduos sólidos vigente no território do. Consórcio, O'
que será atestado pela Supérintendênclá do Consórcio Público, mediante a emissão
de parecer técnico, previamente à celebração do contrato de gestão.

^  CAPÍTULO VI

00 LICENCIAMENTO AMBIENTAL

VERSÃO 20/05/2019
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CLÁUSULA 13". (Do licenciarrieiitq ambientai) Fica o Consórcio Público
autori?aclo a exercer, o licenciamento ambiental de atividades de impacto ioçal, por
delegação dos municípios consorciados, nos termos da Lei Gompiemèritàr 140 de 8 de
dezembro de 2011 e da Resolução COEMA n" 1 de 4 -de fevereiro dè 2016 e suas

•alterações.

§ 1". Co.nsiderapi-se atividades de impacto local aquelas definidas no Anexo 1
da Resoluçãò-COEMÁ n'-1 de 4 de fevereiro de 201(5.

§ 2®. Os municípios apenas delegarão ao Consórcio o licenqjamento ambientai
de atividades de.súa competência se dotados de órgão ambiental, Política Municipal
de Meio Ambiente e disciplinamen^o para o licenciamento ambiental, estabelecidos em
legislação específica, e Conselho Municipal de Meio Ambiente em atuação.

§ 3'. A delegação do licenciamento ambiental dos municípios consorciados
será. aprovada pela Assembléia. Geral do Consórcio e terá seus termos definidos èm.
Contrato de Programa. .

-  TÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO

CAPÍTULO I .

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 14*. (Dos es/afütos;. O Consórcio será organizado por estatütos
cujas disposições, sob pena de nuiidade, deverão atender a todas as cláusulas do
Contrato de Consórcio Público, e as dlsppslções pertinéntes da Lei n°. 11.107, de 6 de
abril de 2005, e da Lei n® 11.445, de 5 de.janeiro de 2007.

PARÁGRAFO ÚNICO; Os estatutos poderão dispor sobre o exercício do poder
disciplinar'e regulamentar, procedimento administrativo e outros temas referentes ao
funcionamento e organização do Consórcio. <

CAPÍTULO II

DOS ÓRGÃOS

CLÁUSULA 15*. (Dos órgãos). O Consórcio é composto dos seguintes órgãos:
i 7-Assembléia Gerai;

II—Diretoria: . •

III - Presidência;

IV-r Ouvidoria; ■

V - Supérintendência; '

, VII - Conselho Regional de Manejo dqs Resíduos Sólidos;

Vill - Conferência Regional de Manejo dos Resíduos Sólidos.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os estatutos do Consórcio poderão criar outros órgãos,
vedada a criação de noVos cargos, empregos e funções remunerados, além dos
constantes no Anexo 1.
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CAPÍTULO III

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Seção I

Dò funcionamento

CLÁUSULA 16*. (Natureza e composição). A Assembléia Geral, Instância
máxima do Consórcio, é órgão cóleglado composto pelos Chefes do Poder Executivo
de todos op entes consorciados.

§ 1». Os ViceTPreféitos poderão participar de todas as reuniões da Assembléia
Geral com direito a voz.

§ 2**. No. caso de aüsência de Prefeito, o Vice-Prefeltó respectivo assumirá a
representação do Município na Assembléia Geral, Inclusive com direito a voto.

§ 3®. O disposto no § 2® desta cláusula não se aplica caso tenha sido enviado •
representante designado pelo Prefèito, o qual assufhirá os-direitos de voz e voto.

§ 4°. Nenhum empregado do Consórcio poderá representar qualquer ente
consorciado na Assembléia Geraí, e nenhum servidor de Um ente consorciadp poderjà
representar outro ente consorciado.

§ 5®. Ninguém poderá represèntar dois ou. mais. consorçiados na mesma
Assembléia Geral.

CLÁUSULA 17*. (Das reuniões). A Assembléia Geral . reunir-se-á
órdináriamente duas vezes por ano, nos meses de março e novembro,. e,
extraordiiiariamente, sempre que convocada.

§ 1®. As Assembléias Gerais serão convocadas com 30 dias de antecédência
pejo Presidente do Consórcio, por meio de editar publicado no Diário Oficial do Estado
do Ceará, no sitio da Intemefdo Cónsórcíp e enviado aos.Chefes do Pòder Executivo
de todos os entes consorciados. . . . J

§ 2®. No caso de omissão .do' Presidente dò Consórcio em convocar- a
Assembléia Geral Ordinária, pelo menos dois diretores deverão subscrever o edital de
convocação a partir de 1" de março e 1° de novembro,.respectivamente.

§ .3®, A Assembléia Geral Extraordinária poderá ser convocada- por edital
subscrito por pelo menos três membros da Diretoria ou por consorciados que
detenham pelo menos 50®/o dos votos da Assernbléia Geral.

. § 4®. Os estatutos do Consórcio definirão. procedimentos complementares
relativos à convocação das Assembléias Gerais qrdinátias. e extraordinárias.

CLÁUSULA 18*; (Dos vctos). Na Assembléia Geral, o voto de cada Município
consorciado terá peso 1 (um). .

PARÁGRAFO ÚNICO. O voto será público,: nominal e aberto.

CLÁUSULA .19*. (bo quórum). .A Assembléia Geral instalar-se-á com a
presença de pelo menos 2/5 (dois quintos) dos entes consorciados, somente podendo
deliberar com a presença de mais da metade dos entes óonsorciados, exceto sobre as
matérias que exijam guórum supérior nos termos deste instrumento ou dos estatutos. .

Seção li

petôncias

VERSÃO 20/05/2019
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CLÁUSULA 20'. ÍDas competónc/as;. Compete à Assembléia 6èral:

I - homologar o ingresso no Consórcio de ente federativo que tenhg ratificado
este Instrumento após dois'anos de sua subscrição; ■

II« aplicar a pena de exclusão do Consórcio;

Ijl -elaborar os estatutos do Consórcio e aprovar as suas alterações;

IV - eleger o Presidénte, do Consórcio, para maridato de 2 (dois) anos,,
permitida a reeleição para um único período subsequente;' *

V - destituir o Presidente do Consórcio;

Vi - ratificar ou recusar a nomeação ou destituir os demais membros da
Diretoria; .

Vil-aprovar.

a) o orçamento piurianual de investimentos; .

' b) o programa anual de trabalho;

c) o orçamento anual do Consórcio, tiem- comei , os respectivos créditos
adicionais, inclusive a previsão de aportes a sererín cobertos por recursos advindos dé
contrato de rateio;

d) a realização de operações de crédito conforme regulamentação da matéria
pelo Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso VII, da Constituição Federal;

e) a alienação e a oneração de.bens do Consórcio ou a oneração
daqueles em relação aos quais, nos termos de contrato de programa, tenham sido
outorgados os direitos de exploração ao Consórcio;

VIII-aprovar:

a) os pianos de limpeza urbana e. manejo dos resíduos sólidos de caráter
regional, na área de atuação do Consórcio; . .

b)as mlnutas.de contratos de programa nos quais o Consórcio compareça
como contratante, como prestador de serviço públicò de limpeza udjana e manejo dos
resíduos sólidos ou de atividade dele integrante, ou como órgão licenclador ambiental
de ente consorciado; ^ .

•' . . . • • , t - ' -

c)a regulamentação da prestação dê serviços do Consórcio a grandes
geradores;

d) minutas de acordos setoriais ou termos de compromisso, envolvendo
etapas do gerenciamento de resíduos obrigados a logística reversa executadas pelo
Consórcio; '

e)a minuta de edital de licitação para concessão de serviço público de limpeza
urbana e manejo de resíduos sólidos np qual o Consórcio compareça como
contratante, bem còmo a minuta dp respectivo contrato de concessão;

iX - aceitar a cessão de servidores por ente federativo consorciado' ou
conveniado ao Consórcio ou pela União;

X - avaliar a execução dos planos de limpeza urbana e manejo dos resíduos
ólidos de caráter regional na áre;a de atuação do consórcio;

XI - apreciar medidas e decidir sobrè:

a) a melhoria^os serviços prestados pèio Consórcio;

b)s.p aperfeiçoamento das relações do Consórcio
htidades e empresas pavadas;

órgãos

12
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XII - examinar, emitir parecer e encaminhar as resoluções da Conferência
Regional de Manejo dos iResíduos Sólidos;

Xlii - homologar a indicação de ocupante, para o cargo em comissão de
Superintendente e autorizar sua exoneração. *

§ i**. A ceséão de servidores efetivos ao Cònsórçio depende de aprovação da
Assembléia Geral.

f  • • • , .

§ 2**. As competências airoladas nesta -cláusula não prejudicam que outras
sejam reconhecidas pelos estatutos.

Seção III

Da eleição e da destituição do Presidente e da Diretoria

CLÁUSULA 21'. (Da eleição do Presidente e da Diretoria). O Presidente será
eleito em Assembléia especialmente convocada, podendo ser" apresentadas
candidaturas nos primeiros 30 (trinta) minutos. Somente serâo aceitos comó
candidatos Chefes do Poder Executivo de entes consorciadqs.

§ 1**. O Presidente sei^ eleito mediante voto público e nominal.

§ 2". Será considerado eleito o candidato que obtiver ao menos 2/3 (dois
terços) do total dos votos dos entes consorciados, só podendo ocorrer a eieiçãó com a
presença de aò menos 3/6 (três quintos) dos çdháorciados.

§ 3^ Caso nenhum dos candidatoá'tenha alcançado 2/3 (dois terços) do total
dos.vòtos dos entes consorciados, reaiíizar-se-á segundo tumo de eleição, tendo como
concorrentes os . dois rnais votados nó primeiro turno; No segundo turno será
corisiderado ejeito o candidato que obtiver a maioria dos votos dos entes consorciados
•presentes. • ■

§ 4°. Não obtido o número de. votos mínimo mesmo .em segundo tumo, será
convocada nova Assembléia Geral com essa mesma finalidade, a se realizar entre 20
(vinte) e 40 (quarenta) dias, prorrogando-sè pro tempore o mandato do Presidente erri
exercido.

CLÁUSULA 22'. (Da nomeação e da homologação da Diretoria^ Proclamado
eleito candidatò a Presidente, a ele será dada ã palavra para que indique os restantes
membros da Diretoria os quais, obrigatoriamente, serão Chefes do Poder Executivo de
entes consorciados.'

§ 1°. Uma vez indicados, o Presidente da /Vssembleia indagará, caso
presentes, se cada um deles aceita a nomeação. No caso de ausência, o Presidente
eleito deverá comprovar o aceite por meio de docujnento subscittb pelo indicado.

-  . § 2". Caso haja recusa de nomeado, será concedida a palavra pára que o
Presidente eleito apresente nova lista dê nomeação.

§ 3*^. Estabelecida lista válida, as indicações somente produzirão efeito caso
aprovadas por 2/3 (dois terços) do total dos votos dos entes consorciados, exigida a
presença de ao menos 3/5 (três quintos) dos consorciados.

ÇLÁUSULA 23*. (Da destituição do Presidente e de Diretor). Em qualquer
Assembléia Geral poderá ser votada a destituição do Presidente do Consórcio ou
qualquer dos Diretores, bastando ser apresentada, moção de censura com apoio de.
pelo menos. 1/5 (um quinto) do total dos votòs dos-entes consorciados, desde que
presentes aa menos 3/5 (três quintos) dos consorciados.

§ 1^ Ern todas^ as convocações de Assembléia Gerai deverá constar çpmo
item de pauta: "apreciação de eventuais moções de censura".
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•  ' § 2". Apresentada moção de censura, as discussões'serão interrompidas e
será a mesma Imediatamente apreciada, sobreistando-se os dèmais itens da pauta.

§ 3°. A votação da moção de censura será efetuada depois de facultada a
palavra, por quinze minutos,' ao seu primeiro subscritor e ao Presidente ou ao Diretor
que se pretenda destituir.

§ 4<*, A votação da moção de censura será adiada para a Assembléia Gerai
subsequente em ca^o de ausência do Presidente ou do Diretor que se pretenda
destituir.

§ 5°. Será considerada aprovada a moção dê censura por metade mais um dos
votos dos representantes presentes à Assembléia Geral, em votação pública e

. nominal. ' . . '

§ 6^ Caso aprovada moção de censura do Presidente do Consórcio, ele e a
Diretória estarão automaticamente destituídos, procédendo-se, na mesma Assembléia,
á eleição, do Presidente para completar o período remanescente de mandato.

§ 7". Na hipótese de não se viabilizar a eleição de novo Presidente, será
designado Presidente pro tempore por metade mais um dos votos dos entes
consorclados presentes. O Presidente pro temporp exercerá as suas funções qté a
próxima Assembléia Gerai, a se realizar entre 20 (vinte) e 40 (quarenta) dias.

§ 8". Aprovada moção de censura apresentada em face de Diretor, ele será
automaticamente destituído e, estando presente; aberta a palavra ao Presidente do
Consórcio, para nomeação do DiretòV que completará o prazo fixado para o exercício
do cargo. A nomeação será/nconf/nenf/submetida à homologação.

§ 9°. Rejeitada moção de censura, nenhuma outra poderá ser apreciada na
mesma Assembléia ou na subséquente.

Seção IV

Da elaboração e alteração dos Estatutos

CLÁUSULA 24*. (Da Assembléia estatuinte). Atendido o disposto no § 1" da
Cláusula Quarta, pelo menos três Municípios que 'ratificaram este instrumeríto
cohvocarãç conjuntemente a Assembléia-Gerai para a elaborado dos Estatutos do
Consórcio, por meio de editál .por eles subscritos o qüai será publicado no Diário
Oficiai do Estado do Ceará e ènviado por meio de correspondência a todos os
subscritores do presente documento.

§'1**. Confirmado ò quórum de instalação, a.Assembléia Gerai, por maioria
simples dos entes consorciados presentes, elegerá o Presidente e o Secretário da
Assembléia e,. ato contínuo, aprovará resolução que estabeleça:

I - o texto do projeto de estatutos que norteará os trabalhos; ^
II - o prazo para apresentação de emendas e de destaques para votação em

sáparedo.

§ 2°. Sempre que rècomendar o adiantado da hora, os trabalhos serão
suspensos para recomeçarem em dia, horário e local ahUnciados antes do término da
sessão.

§ 3°. À nova sessão poderão comparecer os entes quê tenham faltado à
sessão anterior, bem corno os que, no interregno entre tima e outra ̂ são, tenham

iiíEfCSÂO 20/05/20^
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§ 4°. Os estatutos preverão as formalidades e qüórum para a alteração de seus
dispositivos.

§ 5°. Os estatutos do> Consórcio e suas alterações entrarão em vigor após
publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará.

Seção V

Das atas

CLÁUSULA 25*. (Do registro). Nas atas da Assembléia Geral serão
registradas:

I - por meio de lista de presença, todos os entes consorciados representados
na Assembléia Gerai, indicando o nome do representanté e o horário de seu
co.mparecirriento; , ^ .

II - de forma resumida, todas as intervenções orais e, como anexo, todgs os
documentos que tenham sido entregues ou apresentados na reunião da Assennblefa
Geral;

III - a Integra de cada uma das propostas votadas na Assembléia Geral e a
indicação expressa e nominal de como cada representante neja votou, bem como a
proclamáção dós resultados da votação.

§ 1**. Soménte se reconhecerá sigilò de documentos e declarações efetuadas
.na Assembléia Geral mediante decisão nã qual se- indiquem expressamente os
motivos dp sigilo. A decisão será tomada por metade mais um do total dos votos dos
presentes e a ata devefá indicar'expressa e nominalmente os representantes que
votaram a favor ç contra o sigilo.

§ 2°. A. ata será rubricada em todas as suas folhas, inclusive de anexos, por
aquele que a lavrou e por quem presidiu os trabalhos da Assembléia Gerai.

CLÁUSULA 26*. (Oa publicação). Sob pena de ineficácia dás decisões nela
tomadas, a íntegra da ata da Assembléia Geral será, em até 10 (dez) dias, afixada na
sede. do Consórciò e publicada no sitio que o Consórcio mantiver na intemet por pelo
menos quatro anos.

§ 1** Nos casos de municípios em que o acesso público à intemet seja limitado
ou dificultado por qualquer razão, cópia impressa da ata deverá ficar disponível para
consulta por qualquer do povo na sede dos entes consorciados.

§ 2°. Mediante o pagamento das despesas de reprodução, cópia autenticada
da ata será fomecida para qualquer do povo.

CAPÍTULO ly-
DA DIRETORIA

CLÁUSULA 27*. (Do número de membros). A Diretoria é composta por cinco
membros, neles compreendido o Presidente.

§ 1**. Nenhum dos Diretores perceberá remuneração ou qualquer espécie de
verba indenizatóría.

§ 2°. Somente poderá ocupar cargo na Diretoria o Chefe de Poder Executivo
df ente consQrciado|zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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§ 3**. O termo de nomeação dos Diretores e o procedimento para a respectiva
posse serão, fixados nos eistatutos.

CLÁUSULA 28*. (Do màndato e posse). O mandato da Diretoria é de dois
anos, coincidindo sempre com-os dois biênios que integram às mandatos dos
prefeitos.

PARÁGRAFO ÚNICO. O mandato tem Início em primeiro de'janeiro e encerra-.
se em 31 de dezembro, prorrogando-sè até que ;os sucessores sejam empossados.
Eventual atraso na posse não implica alteração na data de término do mandato.

CLÁÜSULA.29*. (Das deiiberações). A Diretoria deilberará de forma colègiada,
cada mèhribro Com direito a um voto, exigida a maioria de votos. Em caso de empate,
prevalecerá ò voto do Presidènte.

PARÁGI^FO ÚNICO. A Diretoria ceúnir-se-á médiante a convocação do
Presidente ou dá niaioría dos seus tiiembros.

CLÁUSULA 30'. (Das,competências). Aiém do previsto nos estatutos, compete
à Diretoria:

I-julgar recursos relativoá a:,' ,

ã) homologação de inscriçãoe de resultados de concursos públicos; .

b) impugnação de edital de licitação, bem como os relativos â inabilitação,
desclassificação, homologação e adjudicado de seu objeto;

c) aplicação de penaiidadés a servidores d,o Consórcio;

II -autorizar que o Consórcio ingresse em juízo, reservado ao Presidente a
incumbência de, ad referendum, tomar as medidas que repujar urgentes;

III.- autorizar a.^dispensa ou exoneração de empregados e 'de servidores
temporários " •

lY r designar, por meio de r;esoiuçâo, o servidor do Consórcio que exercerá a
funçãode Ouvidor.

CLÁUSULA 31*. (Da substituição e sucessão). O Vice-Prefeito ou ó sucessor
do Prefeito substitui-lo-á na Presidência ou nos demais cargos da Diretoria, salvo no
caso previsto nos §§ 3® e 4" da Cláusula 30®.'

CAPÍTULOV ^ '

DA PRESIDÊNCIA

CLÁUSULA^. 32*. (Da competência). Sem prejuízo do áue preverem os
estatutos do Consórcio, incumbe ao Presidente:

.  I - 'reprèsentar o . Consórcio judiciai e extrajudicialmente, inclusive \no
estabeieclrnento dê contratos de rateio com os entes còhsorciados e na celebração dá
convênios de; transferência de recursos para o Consórcio.

li - ordenar ás despesas do Consórcio e responsabilizar-se por sua prestação
de contas:

III - convocar as Assembléias Gerais e as reuniões da Diretoria;,

IV - indicar o Saperíntendente para aprovação pela Assembléia Geral;

V - convoc^a Çppferência Regional; .

VBSgÃeríO/05/2019
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VI - zelar. peTos Interesses do Consórcio, exercendo todas as competências
que não tenham sido outorgadas por este Instrumento ou pêlos estatutos a outro órgão
do Consórcio.'

§ 1**. Com exceção das. competências previstas nós Incisos I e IV, todas as
demais poderão ser delegadas áo Superintendente.

§ 2^ Por . razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução
administrativa dp Consórcio, o Superintendente poderá ser autorizado a praticar atos
ad referenc/üm do Presidente.

§ 3^ O Presidente que, sem se afastar, da Chefia do Executivo de ente
consòrciado, se afastar ido cargo por até 180 dias para não Incorrer em Inelegibilidade
poderá ser substituído na função de Presidente por Diretor por ele indicado.^

§ 4®/Se, para não incorrer -em íneiegibilidade, mostrar-se inviável a
substituição do Presidente por seu sucessor ou* pòr Diretor, o Superintendente,
responderá interinamente pelo expediente da Presidêncià/

V

CAPÍTULOVI

DA OUVIDORIA

CLÁUSULA 33'. (Da composição e competência). A Ouvidoria é exercida por
servidor integrante do quadro de pessoal do Consórcio, de nivel superior, designado
pela Diretoria, e á ela incumbe:

.1 - receber criticas, .sugestões e réciamações dos usuários e demais
interessados quanto â atuação dos prestadores de serviços públicos de limpeza
.urbana e'manejo dos resíduos sólidos na área de atuação do Consórcio;

II - solicitar informações, analisar e, quando cabível, solicitar providências ao
■ Superintendente para'encaminhar solução para problemas^apresentados;

III - dar resposta fundamentada às críticas, sugestões e reclamações
recebidas;'

IV - preparar e encaminhar semeçtraiménte às entidades reguladoras, relatório
com as ocorrências relevantes de que tomou conhecimento, sistematizadas por
prestador ou Município integrante.da área de gestão associada;

V.- secretariar as' reuniÇes do Conselho Regional de Manejo dos Resíduos
Sólidos.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os estatutos do Consórcio definirão os procedimentos
e prazos para encaminhamento das críticas, sugestões e reclamações e para envio dé
resposta ao'solicitanté ou reclamante.

CAPÍTULOyil
DA SUPERINTENDÊNCIA

CLÁUSULA 34*. (Da nomeação). Fic.á criado o cargo, público em comissão de
Superintendente, com vencimentos constantes da tabela do Anexo 1.

§ 1®. O cargo em comissão de Superintendente será provido me^antè.
indicação do Presidente do Consórcio, homologada pela Assembléia Ger
pessoas que .satiàfacam^ seguintes requisitos:



anos.
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I - reconhecida idoneidade moral;

li-formação de nivei superior; .

tll r. experiência profissional na área dejsaneamento de pelo menos 5 (cinco)

§ 2". Caso seja servidor do Consórcio ou de ente consorciado, quanda de sua
designação o Superintendente será automaticamente, afastado, dê suas fünçfies
originais.

§ 3". O ocupante do cargo de Superintendente obedecerá jornada de trabalho
de 40. horas e estará sob regirhe de dedicação exclusiva, somente podendo exercer
outra atividade remunerada nas hipóteses previstas nod estatutos.

§ 4°/Fica autorizado que servidor público federal, estadual ou de Município
consorciado, cedido ao Consórcio, exerça o cargo dé Superintendente do. Consórcio,
em regime de acumulação não remunerada.

§ 5**. O Superintendente será exonerado por ato do Presidente, condicionado à
autorização prévia da Assembléia Geral.

CLÁUSULJ^ 35*. (Das CQmpetências). Além das competências previstas nos
' estatutos, compete ao Superintendente: -

I - secretariar as reuniões dà Assembléia Geral do Consórcio e da Diretoria;

II T movimentar as contas bancárias do Consórcio em corijunto com ó
Presidente ou com membro da diretoria responsável pela gestão financeira, bem como
elaborar os boletins diários (je caixa e de bancos; . .

III - submeter à Diretoria as propostas de plano plurianual e de orçamento
anual do Consórcio;

IV - praticar todos os. atos necessários à execuçãõ da receita e da despesa,
em conjunto com o membro da Diretoria para isto especificamente designado;

V - exercer a gestão patrimonial, em conjunto com o rriembro da Diretoria para
istp especificamente designado;

VI - zelar por todos os documentos e informações produzidos pelo Consórcio,
providenciando a sua adequada guarda e arquivo;

VII - praticar atos relativos à área de recursos humanos e administração de
pessoal, cumprindo e responsabllizarido*se -pela observância dos pracaitos da
legislação trabalhista;

VIII - apoiar a preparação e a realização da Conferência Regional de Manejo .
dos Resíduos Sólidos;

IX - /omecer as Infofmações necessárias para que sejam consolidadas, nas
contas dós entes consorciados, todas as despesas realizadas com ds recursos
entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas
nas cpntás de. cada ente consorciado na conformidade dos elementos econômicos e
das atividades oa projetos atendidos;

^ X - promover a publicação de atos e contratos do Consórcio, quando essa
providência fòr prevista em Lei, no Contrato de Consórcio Público ou nos estatutos,
respondendo civil, administrativa e criminalmente pela omissão dessa providência.

§ 1°..AIém das atribuições previstas neste artigo, o Superintendente poderá-
exercer, por delegãÇãOi atribuições de competência' do Presidente do Consórcio,
'bservadasias disposições estatutárias.
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§ 2°. A (delegação de atribuições do Presidente, dependerá de'ato escrito e
publicàdo no sitio que o Consórcio manterá na intemet, devendc^tal pubiicação ocorrer
antes da data de início de vigência e ser mantida até um ano após a data de término
dadeiegaçâo.

CAPÍTULO VIII

DOS ÓRGÃOS DE PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL

Seção 1

Do Conselho Reglqnal de Manejo dos Resíduos Sólidos

CLÁUStJLA. 36*. (Do Conselho Regional dê Manejd dos Resíduos Sólidos). O
Conselho Regiònàí de Manejo 'dos Resíduos Sóiidòs é instância permanente de
participação e controie social, de caráter consultivo, que se reunirá ordinariamente a;
cada semestre, com a participação.do Ouvidor, com a finalidade de examinar, avaliar.e
debater temas e elaborar propostas de interesse do manejo dos resíduos sólidos e
limpeza urbana na área de atuação do Consórcio e, especialmente, avaliar a
qualidade dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos
prestados na área de atuaçãp do Consórcio. .

§ 1**. As reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Regional serão
convocadas pelo Presidente do Consórcio nos termos dos estatutos.

§ 2". Convocação subscrita por peip menos 20% dos conselheiros permitirá o
funcionamento extraordinário do Conselho'Regional.

§ 3**. .Os estatutos do Consórcio, estabelecerão as demais condições para a ^
convocarão e o funcionamento do Çpnselhp Regional. "

CLÁüSULa 37*. (Da composição do .Conselho Regional de Manejo dos
Resíduos SólidosjA composição do Çonséiho Regional de Manejo dos Resíduos
Sólidos contemplar^ a representação dos seguintes segmentos:

I - entes çonsorciados;

II.- órgãos governamentais com atuação nó manejo dos resíduos sólidos e .
limpeza urbana, meio ambiente e recursos hídricos e Saúde;

III - prestadores de serNriços públicos de limpeza urbana e manejo dos resíduos
sólidos;

IV - usuários de serviços de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos;

V - entidades técnicaSj organizações da sociedade civil e de defesa do
consumidor com interesse no manejo dos resíduos sólidos e litopeza ürbana.

§ 1**. Na composição do Conselho Regional será observada paridade entre as
representações dos segmentos nomeados rios incisos I, II e III e dos nomeados .nos
incisos iV e V do caput.

§ 2?. Os representantes de cada sègmento serão eleitos a cada Conferência
Regional.

Seção II

Da Conferência Regional de Manejo dos Resíduos Sólidos

VERSÃGf-2tr/05/2019
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CLÁUSULA 38*. (Da ConférônciQ Regional de Manejo dos Resíduos Sólidos)..
Fica Insfitulda a Conferôncla Regional de Manejo dos Resíduos Sólidos, instância de
participação e controle social, a ser convocada ordináriamente . pelo Presidente do
Consórcio a cada dois anos, nos anos impares, com a finalidádé de examinar, avaliar
e debater temas e elaborãr propostas de interesse do manejo dos resíduos sólidos na
área de atuação, do Consórcio, em especial as propostas dos planos regionais
integrados de manejo dos resíduos sólidos e limpeza urbana e de suas atualizações,

' § 1". A Conferência Regional contará necessariamente com instâncias locais,
realizadas em cada Munjcípio integrante do Consórcio que deverá necessariamente
examinar previamente os pontos da pauta da etapa regional. * ,

.  § 2^ Serão participantes, com direito a voz e voto, os delegados eleitos em
cada Município consorciadQ na etapa municipal da Conferência Regional, assegurada
a participação de representantes;

a) doseiítesconsoreiados; ■ ' ,

b) de órgãos govemamentajs com atuação no saneamento básico, rneio.
ambiente e recursos hídricos e saúde;

- c) dos prestadores de serviços públicos de limpeza urbana e manejo dps
resíduos sólidos;

d) dos usuários efetivos pu potenciais^ de serviços públicos de limpeza urbana
e manejo dòs resíduos sólidos; ■ .

e) de entidades técnicasr organizações da sociedade civil e de defesa do
consumidor relacionadas ao setor de saneamento básico. ■ ,

§ 3". Os Prefeitos dos Municípios consorciados, ..'ria . qualidade de
representantes dos titulares dos serviços, e o Superintendente do Consórcio, na
qualidade de representante de órgãos governamentais com atuação rió manejo dos
resíduos sólidos e limpeza urbana, são delegados natos à Conferência Regional.

§ 4°. As sessões da Conferência serão públicas.

§  5". ' Quando necessário, o Presidente do Consdfcio convocará
extraordinariamente a Conferência Regional para. apreciar e avaliar propostas de plano
regional integrado-de manejo dos resíduos sólidos e limpeza urbana e de
regulamentos na área da gestão associada e de àuas revisões ou modificações. ' ̂ *

§ 6^ Sessão espécial da Conferência Regional, na qual terão direito a voto-
apenas os delegados representantes dos usuários,, indicará os representantes destes
nç Conselho Regional de Manejo dos Resíduos. Sólidos.

.§ 7**. As resoluções da Conferência Regional serão objeto de exame jx)r
Assembléia .Geral extraordinária, convocada. especificamente para esté fim, qüè
deverá emitir documento'corri parecer e acionar as providências cabíveis para. a
impiemêntação das mesm.as.

§ 8°. O Presidente do Consórcio dará ampla publicidade às resoluções da
Conferência Regionai, inclusive por publicação no do sítio do Consórcio na Internet por
peio menos quatro anos.

' § 9". Os estatutos do Consórcio estabeiecerão as demais condições para a
convocação e o funcionamento da Conferência Regiqnai. -

TÍTULO III

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

VERSÃO 20/05/2019
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-  CAPÍTULO I
DOS AGENTES PÚBLICOS

•  Seção r
'  . Disposições Gerais

CLÁUSULA 39*. (Do e){ercício de funções remuneradas). Somente , serão
remunerados pelo Consórcio para nele exercer funçóes os contratados para ocupar
algum dós empregos públicos previstos no Ànexo 1 deste Instrumento. .

§ 1**.- Excetuado ò Superintendente, os errípregados públicos do consórcio no
eXercIciò de funções que, nos termos dos estatutos, sejam consideradas de chefie,
direção, ou ássessoramento superipr, serão gratificados à razão de 25% (vinte por
cento) a 50% (cinqüenta por cento) de sua remuneração tótai.

§ 2°. As atividades da Presidência do Consórcio e dos demais cargos da
Diretoria, bem como a participação dos representantes dos entes consòrciados na
Assembléia Geral e em outras atividades dó Consórcio não serão remuneradas, sendo
consideradas trabalho público relevante.

,  Seção 11

Dos empregos públicos

.  CLÁUSULA 40*. (Do regime jurídico). Os servidores do Consórcio são regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. .

§ 1**. Os estatutos deliberarão sobre a estrutura administrativa do Consórcio,
obedècendo ão disposto neste instrumento, especialmente quanto à descrição das
funções, lotação e especialidades de seus empregos públicos,

§ 2". A dispensa de ofícjo de empregados públicps dependerá de autorização
da Diretoria. '

§ S**. Os empregados dp Consórcio não poderão ser cedidos, nem aos entes
cónsorciados.

§ 4<*. A jornada de trabalho dos, empregados do Consórcio é de 40 horas,
excetuadas as situações especiais para as quais haja legislação especifica dispondo.
sobre regime especial de trabalho.

CLÁUSULA 41*. (Do quadro de pessoal). O quadro de pessoal do Consórcio é.
composto por um cargo em comissão de Superintendente e de 118 (cento e dezoito)
empregados, públicos, na conformidade com as disposições do Anexp 1 deste
instrumento.

*  V -

§  Com exceção do cargo de Superintendente, profissional de nível superior
com experiência èm saneamento' básico, preferencialmente na área de manejo dos ■
resíduos sólidos e limpeza urbana, de provimento eni comissão,, os demais empregos
do Consórcio serão providos mediante concui^o público de provas ou de provas e
títulos.

§ 2**. A remuneração dos empregos públicos é a definida no Anexo 1 deste
instrumento, até o limite fixado no orçamento anual do Consórcio, sendò que a
Diretoria ppderá conceder revisão anual que,,garánta, pelo menos, a manutenção do
poder.-aquisitivo da moeda, com reajuste da remuneração de todos os empregos
públicos.

VERSÃO 20/05/2019
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§ 3^ O Consórcio desenvolverá programa de capabitação dos integrantes do
seu quadro de pessoal nas competências requeridas para o desempenho das
atribuições dós empregos e da missão Institucional. . . ,

§ 4°. A ocupação dos empregos indicados na Tabela II. do Anexo 1 sô dará de
forma progressiva, seguindo planejamento da Instalação e operação das atividades
realizadas pelo Consórcio.

C1.ÁUSULÁ 42*. (Do concurso público). Os editais de concurso público
deverão ser subscritos pelo Presidente e por, pelq menos, mais dois Diretores.

§;l®. Por meio de oflçjo, cópia do edital será entregue a todos os entes
consorciados.

§ 2®, O iedital, eni sua íntegra, será publicado por pelo menos quatro anos no
sitio do Consórcio na intemet, afixado na sede do Consórcio, e, na forma de.extrato,
publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará.

§ '3**. Nos 30 (trinta) primeiros dias que . decorrerem após a publicação do
extrato mencionado no § anterior, poderão ser apresentadas impugnações ao edital,
as quais deverão ser decididas em '15 (quinze) dias. A íntegra da impugnação e de
sua decisão serão püblicadas no sítfo do Consórcio na intemet e afixadas na sede do
Consórcio. .

Seção III

Das contratações temporárias
t

CLÁUSULA 43*. (Hipótese de contratai^o por tempo determinado). Admitir-se-
á contratação por terripo determinado somente para atender a necessidade temporária
de excepcionai interesse público de preenchimento de emprego público vago.

§ 1°. É vedada a contratação .de pessoal por tempo determinado para
preenchimento de emprego público vàgp antes da realização de pelo menos um
concurso público.. ' . •

§ 2'. O contratado por tempo determinado exercerá a função do emprego
público vago e jserceberá a remuneração para elê prevista.

CLÁUSULA 44*. (Da condição de validade e do prazo máximo de
contratação). As contratações temporárias serão automaticamente extintas após 90
(noventa) dias caso não haja ó início de Inscrições de concurso público para
preenchimento efetivo do emprego público neste prazo. .

§ 1". As contratações temporárias terão prazo dé até 6 (seis) meses.

§ 2**. O prazo de contratação poderá ser prorrogado até atingir o prazo .máximo
de 1 (um) ano, contado a partir da contratação inicial.

§3°. Não se admitirá prorrogação quando houver resultado definitivo de
concurso público destinado a prover o emprego público.

\

CAPÍTULO II

DOS CONTRATOS'

Seção I '.

Dó procedímen.to dê contratação

VERSÃO 20/05/2019
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CLÁUSULA 45^. (Da,s aquisições de bens e serviços cornuns) Para aquisí^o
de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modaiidade pregão, nos termos
da Lei n". 10.520, de 17 de Julho de. 2002, e do-respectivo regulamento, sendo
utilizada preferencialmente a sua forma eletrônica.

PARÁGRAFO. ÚNICO. A inviabilidade da utilização do pregão na forma
eletrônica deverá ser devidaniehte justificada pelo Superintendente e homologada pelo
Presidente.

CLÁUSULA 46*. Observadas as disposições da Lei n°. 8.666, de 21 de junho
de 1993, os estatutos poderão definir procedimentos específicos para:

.  I - as contratações diretas por Ínfimo vaiór fundarnentadas no disposto nos
incisos j e li do art. 24 da Lei n**. 8.666^ de 21 de junho de 1993;

-  II - as contratações consideradas de maior valor.

CLÁUSULA 47*. (Qd pubiicidade das^ioitações). Sem prejuízo do atendimento
das exigências de publicidade da Lei 8.666, de '21 de junho de 1993, todas as
licitações terão a íntegra de seu ato convocatório, decisões de habilitação, juiganiento
dás propostas e decisões de recursos publicadas no sítio do Consórcio na Internet por
pelo menos quatro ános e afixadas na sede do Consórcio.

' CLÁUSULA 48*. (Da licitação por técnica e preço):. Somente reaiizar-se-á
licitação tipo técnica e preço mediante justificativa subscrita pelo Superintendente e
aprovada por pelo menos 3(três) votos da Diretoria.

Seção 11

Dos contratos

CLÁUSULA 49*. (Da publicidade). Sem prejuízo do atêndiménto das
exigências de publicidade da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, todos os contratos de-
valor superior a R$ 1.65.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) terâb as suas
integras afixadas na sede do Consórcio e publicadas no sítio dp Consórcio na Internet
por pelo, menos quatro anos.

CLÁUSULA 50*. (Da execução do confrafo). Qualquer cidadão,
independentemente de demonstração de interesse, tem o direito de ter acésso aos
documentos sobre a execução e pagamento de contratos celebrados pelo Consórcio.

i" • ' . . V • . ' * ' '
PARÁGRAFO ÚNICO. Todos os pagamentos superiores, a R$ 3^.000,0^0

(trinta e três mil reais) serão afixados na sede do Consórcio e publicados no sitio do
Consórcio na Internet por pelo menos quatro, anos, sendo que; no caso de obras, da
publicação constará o laudo de medição e o nome do responsável por sua aferição.

CAPÍTULO ííí •

DOS CONTRATOS DE DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DE LífVÍPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS.SÓLíDÓS
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CLÁUSULA 51*. (Dos contratos de delegação da prestado). A prestação de
serviços, públicos de limpeza urbana e manejo de resíduóe sólidos pelò Consórcio ou a
sua. delegado a terceiros pelo Consórcio ou por Município consorciado depende da
celebração de contrato, sendo vedada a sua disciplina mediante convênios, termos de
parceria ou outros instrumentos de natureza precária.

§ 14. Excetuarn-se do djspòsto no caput desta cláusula os serviços públicos de
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos cuja. prestação o poder público,.'nos
termos de lei, autorizar para usuários organizados em cooperativas ou associações,
desde que se lirnitem a determinado condomínio òu a localidade de pequeno porte,
predominantemente ocupada por população de baixa renda, onde outras formas
convencionais de prestação dos referidos serviços apresentem custos de operação e
manutenção incompatíveis com a Capacidade de pagamento dos usuários.

.§ 2^. Quando relativa a determinado condomínio a autorização prevista no § 1'
desta Cláusula deverá prever a obrigação de transferir ao titular os béns vinculados
aos serviços por meio de termo específico, com os respectivos cadastros técriicos.

§ 3'. São condições de validade dos contrato^ a que se refere o caput:

I - a existência de plano de saneamento básico ou de plano específico de
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, conforme o caso, e a compa'tibilidade
dos planos de investimentos e dos projetos relativos ao contrato com o plano;

II > a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica, e econômico»
financeira dá prestação universal e integral dos serviços, nos termos da respectivo
plano de saneamento básico ou de plano específico de limpeza urbana e manejo de
resíduos sólidos, conforme o-caso;

»  N

íll ̂  designação de entidade reguladora e a existência de regularnento por ela
aprovado que preveja os meios para o cumprimento do disposto neste instrumeiitò;

IV - a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de
licitação, no caso de concessão, e sobre a rniriuta do contrato.

.§ 4**. São cláusulas necessárias do contrato de delegação celebrado pelo
Consórcio Público as que estabeleçam:

I - o objeto, a área e o prazo da delegação dos serviços públicos contratados,
iiiclusive a contratada com transferência total ou parcial dè encargos, serviços,
pessoal e bens èssenclais.à continuidade dos serviços;

•  II - o modo, a forma e as condições" de prestação dos serviços e, em particular, •
a observância do plano de saneamento básico ou dó plano , específico de limpeza
urbana e manejo de resíduos sólidos, conforme o caso;

III os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade
dos serviços;

IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a
revisão das tarifas;

V - o atendimento às legislação relativa aos serviços públicos constante do'
Anexo 2 deste instrumento; e aos regulamentos aprovados pela entidade reguladora,
especialmente' no que se refere á fixação, revisão e reajuste das. tarifas ou de" outros
preços públicos; > . •

VI - quando o prestador atender mais de um titular, os procedimentos que,
garantam transparência da gestão econômica e financeira, de cada serviço em relação
a cada um de seus titulares, especialmente na apuração de quanto foi arrecadado e
investido nos territórios de^cada um deles, em relação a cada serviço sob regir
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VII - OS direitos, garantias e obrigações do contratante e do prestador, inclusive
õs relacionados às previsíveis necessidades de futuras àiteráções e. expansões dos
serviços e conseqüente rríódemização, aperfeiçoamento e ampliação dos
equipamentos e instalações;

Vlii - os direitos e deveres. dos usuários-para obtenção e utilização dos
serviços;'

IX - á forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e
práticas de execução dos serviços, bem como a indicação dos órgãos competentes
para execcê-ias;

X - as penalidades contratuais" e administrativas a que se sujeita o prestador
dos serviços, inclusive quaiido Consórcio Público, e sua forma de aplicação;

XI - os casos de extinção;

Xii - os bens reversíveis;

Xiji - os critériQs para ó cálculo e a forma de pagamento das indenizações
de.vidas ao prestador dos serviços, inclusive quando Consórcio Púbiiçp, especialmente
no que diz respeito ao valor dos bens reversíveis que não tenham sido depreciados ou
amortizados por tarifas e outras receites, emérgentes da prestação dos seiyiços;
, ̂  XiV - a obrigatorijsdade, a forma e a periodicidade da prestação de contas dp
Consórcio Público ou dé outro prestador dos serviços, no que se refere á prestação
dos serviços por gestão associada dé serviço público;- .

' xy - a périodicidade conforme a qual os serviços serão fiscalizados por
comissão composta por representantes do titular do serviço, do contratado e dos
usuários,, de forma a cumprir o disposto no art. 30, parágrafo único, da Lei noy8.987,
de 13 .de fevereiro de 1995; • ' '

XVi - a exigência de publicação periódica das demonstrações financeiras
relativas à prestação dos serviços delegados as quais serão específicas e segregadas
de outras demonstrações do prestador de serviços] e

' XVi I - ás condições para prorrogação do contrato;

XVi li • o foro e o modo amigável de solução das controvérsias contratuais.

§ 5" Os.cpntratos de delegação não poderão conter cláusulas que prejudiquem
as atividades de regulação e de fiscalização ou o adesso às informações sobre os
serviços contratados.

§ 6° Os bens vinculados aos serviços públicos serão de propriedade da
administração direta do Município contratante, sendo onerados por difeitos de
.expiqração que serão exercidos pelo prestador dos serviços pelo período ém que.
vigorar o contrato de delegação.

§ V. Nas operações de crédito contratadas, pelo prestador dos serviços para
investimentos nos serviços públicos dever-se-á indicar o quanto corresponde aos
serviços de cada titular, para fins de contabilização e controle.

§ 8^ Receitas futuras da prestação de serviços poderão ser entregues pelo
prestador como pagamento ou como garantia de operações de crédito ou financeiras
paf;a a execução dós investimentos previstos no contrato.

§ 9®. O não pagamento da indenização prevista no Inciso XIII do caput,
Inclusive quando houver controvérsia quanto a seu valor, nãO Impede o titular de
retomar os serviços qy^ adotar outras medidas para .garantir a continuidade da
prestação edeqijada do serviço público.
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§ 10. É nula a cláusula de contrato de delegação que atribuir ap contratado o
exercido dos poderes de planejamento,, regulação e fiscalização dos serviços por ele
próprio prestados.

ClJ^USULA 52*. (Dos contratos de programa). Ao Consórcio, somente ó ■

permitido corriparecer a contrato de programa para:

I - na condição de contratado, prestar serviços públicos de iimpeza urbana e;
manejo dos resíduos sólidos ou de atividade de{e integrante, por meios próprios ou
sob sua' gestão administrativa ou contratual, tendo como contratante o Município
consprciado; ' '

II - na condição de contratado, exercer atividades de licenciamento ambieptai e
respectiva fiscalizai^o, tendo como contratante o Município consorciado; .

■  III.- na condição de contratante, delegar a prestação de serviços públicos de
limpeza urbana e maiiejo dos resíduos sólidos ou de-atividade dele integrante a órgão
ou entidade de ente cónsorciádp.

§ 1". Os contratos de programa serão firmados em conformidade com a Lei
11.107/2005 e com' o Decreto 6^017/2007 e celebrados mediante dispensa de
licitação, nos termos do Inciso XXVI do Art. 24 dá Lei n". 6.666/93.

§ 2°. O disposto no caput desta cláusula não prejudica que, nos contratos de
programa celebrados pelo Cpnsórcio, se estabeleça a transferência total ou parcial de.
eticargos, serviços, pessoal ou de bens necessários á contjnuidade dos serviços
contratados. ' .

§ 3".. Nò caso de á prestação de servi^s se dar com transferência total ou .
parcial de encargos/serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços
transferidos, também serão necessárias as cláusulas que estabeleçam:

I - os encargos transferidos e a.résponsabilidadê subsidiária da entidade que
os transferiu;-

.  ' II - as penalidades no caso de.inadimplência em relação aos encargos
transferidos:

III - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua
continuidade;

IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal
transferido;

V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração
transferidas e o préço- dos que sejam efetivamente alienados ao prestador dos
serviços, inclusive quando este for o Consórcio; e

VI - o'procedimento para o levaritamentò, cadastro e avaliação dos bens .
reversíveis que vierem a sér amortizados mediante receitas de tarifas, taxas óu outras
emergentes da prestação dos serviços.

§ 4". O contrato de programa poderá autorizar o Consórcio a emitir docurrientos
de -cobrança e a exercer atividades de arrecadação de taxas, de tarifas e outros .

° preços públicos pelos serviços públicos prestados pelo Consórcio ou por este
delegados.

§ 5^ Á extinção do contrato de programa dependerá do prévio pagamento.das
•indenizações eventualmente deVidás, especialmente das referentes à economicidade'
e á viabilidade da prestação dos serviços pelo prestador, por razões de economia de
escala ou.de escopo.

de programa continuará vigente no&caSos de:
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. / .

I - O titular, se retírâf-do Consórcio OU gestão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAassociada,"6.■

II - extinção do Consórcio.

CLÁUSULA 53'.(Dús Contratos de Concessão) Ao Consórcio somente é
perrhitido comparecer a contrato de concessão para na condição de contratanté,.
delegar a prestação de serviços públicos dè limpeza urbana e manejo de resíduos
sólidos ou de atividade deles integrante na área da gestão associada. . ~

■  §1°. Os contratos de concessão serão firmados, em conformidade à lei
8.897/1995 e, quando for o caso, á lei" 11.079/2004, sempre mediante prévia licitação.

^§ 2**. Os contratos relativos .é concessão de serviço púbiicç precedidò da
execução de obra pública deverão, adicionalmente:

I  • estipular os çronogramas fisico-financeiros. de execução das obras
virículadas-à concessão; e '

II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessipnária, das obrigações
relativas às obras vinculadas à concessão.

CLÁUSULA 54*. (Dos Contratos de prestação de serviços a. geradores
privados). O Consórcio poderá celebrar contratos de prestação de serviços a grandes
geradores nos municípios consorciados, ria -condição de contratado, quando
considerado conveniente pela Diretoria, e precedido de estudp de viabilidade técnica e
financeira. •

PARÁGt^FO ÚNICO. Os contratos deverão estipular normas de prestação
dos serviços, característica das etapas contratadas, volumes ou massas previstas, e
valor dos preços públicos cobrados.

Título IV

DA GÉSTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA .

CAPÍTULO I .
DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 55*. (Do regime.da atividade fínanceiraj. • A execução das receitas
e dás despesas do Consórcio obedecerá às normas de direito financeiro apjipáveís às
entidades públicas.

CLÁUSULA 56*. (Das relações financeiras entre cónsorciadòs e o Consórcio).
Os entes consofciados somente entregarão recursos ao Consórcio quando: ,

.  I .- tenham contratado o Consórcio para a prestação de serviços, execução de
obras ou fornecimento de bens, respeitados os valores de mercado;

li - houver contrato de rateio.

PARAGRAFO ÚNICO. Os entes consorciados respondem subsidiariamente
pelas obrigações do Consórcio.

CLÁUSÜLA 57*. (Da físcaiização). Nos termos da lei 11.107, de 6 de abril de
2005, o Consórcio estará sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo
Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder. Executivo
representante legal do Consórcio, inclusive quanto à legalidade, à iegitimídade e à
econorhicidade das despesas, atos, contratos'e renúncia de receitas, sem prejuízo^o
controle externo a ser exercido ern razão de cada um dos contratoá que qs enjeáoa
Pederaçâoicons^iadM vi^m a celebrar com o Consórcio.

VEgSÃ^d/05/20l
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PARÁGRAFO ÚNICO. Ficam preservadas as competências dps Tribunais de
Contas do Estado dó Ceará e dos Municípios do Ceará, nos termos da Constituição do
Estado dp Ceará.

CAPÍTULO II

DA CONTABILIDADE

CLÁUSULA S8\ (Pa segregação cQntábil). No que se refere à gestão
associada, ao licenciamento ambiental, ao .gerenciamento de .resíduos, de. grandes
geradores, entre outras operações, a contabilidade do Consórcio deverá permitir que
se reconheça a gestão econômica e financeira erp relação a cada um de seus
titulares.

t

'§ 1". Anualmente deverá ser apresentado demonstrativo que indique
discriminadámeríte, por atividade:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ I • o Investido e arrecadado em cadá atividade, inclusive os valores de
eventuais subsídios cruzados;

.  ii- as recèitas obtidas com a venda de resíduos recuperados em cada
município ,consòrciado;

III • a situação patrimonial, êspeciaimente no que diz respeito, aos bens qüe
cada Município tenha adquirido, Ispladámente ou em condomínio, para a prestado
dos serviços de sua titularidade;, e a parcela de valor destes béns que ténha sido
amortizada pelas receitas .emergentes da prestação de serviços.

IV - as receitas obtidas pela cobrança, de taxas dé licenciamento ambientai e
àpilcação de multas pèla fiscalização;

V - as receitas obtidas com a cobrança de preços públicos;

VI - outras receitas. .

§ 2<*. Todas as demonstrações financeiras .serão publicadas no sítio do
Consórcio na Internet por pelp menos quatro anos.

^  CAPITULOU!

DOS CONVÊNIOS

- CLÁUSULA 59*. (Dõs convênios para recèber recursos). Com o objetivo de
receber, transferência de recursos, o Consórcio fica autorizado a celebrar convênios
com entidades govemamentais ou privadas, Tiacíonais ou estrangeiras, exceto com
entes consorciados ou com èntidades a eles Vinculadas.

CLÁUSULA 60*. (Da interveniêncla). Fica o Consórcio autorizado a
comparecer como interveniente em convênios celebrados entre entes consorciados ou
entre estes e terceirps, a fim de receber ou aplicar recursos de interesse direto ou
indireto para o manejo dos. resíduos sólidos.
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TÍTULO V

. DA SAÍDA DO CONSORplADO
CAPÍTULO I

DO RECESSO

CLÁUSULA S1*. (Do recesso). A retirada de membro do Corisórclo dependerá
de ato formal de seu representante.na Assembléia Geral.*

§ 1**. O'recesso não prejudicará as obrigações Já constituídas entre o
consórciado c|ue se retira e o Consórcio.

§ 2''.0s bens. destinados ao Consórcio pelo. corisorciado que se retira não
serão revertidos ou retrocedidos, excetupdas as hipóteses dó:

1.- decisã.ò nesse sentido da Assembléia Gerai dp Consórcio;

II - expressa previsão no instrumento de transferência ou de alienação;

IIi - reserva da lei de ratificação que tenha sido regularmente aprovada pelos
demais subscritores deste instrumento òu pela Assembléia Geral do Consórcio.

CAPÍTULO II

DA EXCLUSÃO

CLÁUSULA 62\ (Das hipóteàes de exclusão). São hipóteses dq exclusão de
ente consorciado:. - .

I - a não inclusão, pelo ente consorciado, ém .sua lei órçaririentária ou em
créditos adicionais, de dòta^es suficientes, para suportar .ás despesas assumidas por
meiò de contrato de rateio; ; ' ,

ii - a subscrição de Protocolo de Intenções para constituição de outro
Consórcio com finalidades iguais pü, consideradas asserhelhadas ou incompatíveis,
que fundamentem deliberação da rriaioria absoluta dos votos dos entes consorciados
reunidos èm Assembléia Geral convocada para esse fim; .

.111 - a existência de motivos considerados graves, especialmente a organização
da prestado de serviços públicos de limpeza urbana e manejo dos resíduos, sólidos
em desacordo com' piano regional integrado homologado pélo Consórcio, que
fundamentem deliberação de maioria absoluta dos votos dos entes consorciados
reunidos em Assembléia Geral convocada para esse fim.

,  § 1**. A exclusão prevista no inciso i do caput somente ocorrerá após prévia
suspensão; período em que o enté consorciado poderá se reabilitar.

§ 2". Os estátutps poderão prever outras hipóteses de exclusão.-
§ 3*>. A exclusão hão prejudicará as obrigações já constituídas, entre o

consorciado que se retira e o Consórcio.

CLÁUSULA 63*:. (Do procedimènto). Ós estatutos estabelecerão o
procedimento administrativo para a aplicação da' pena de exciüsãp, respeitado o
direito á ampla dè.fesa e ao contraditório.

'  § 1°. A aplicação da pena de exclusão dar-se-á por meio de decisão da
Assembléia Geral. v .

•  § 2®. Nos\asos omissos, e subsidiariamente, será aplicado o procedimento
previsto pe|a LeiíO®. ̂ 784, de 29 de janeiro de 1999.
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§ 3°. Eventual recurso de reconsideração dirigido à Assembléia Geral não terá
éfelto suspensivo. '

TÍTULO VI

DA EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO'

CLÁUSULA 64*. (Da extinção} A extinção do contrato de consórcio dependerá
de instrumento aprovado pèla Assembleia Géral, ratificado, mediante lei por todos' os
entes consoFclados.

§ 1°. Os bens, direitos, encargos'é obrigações decorrentes da gestão
associada de serviços públicos-custeados por taxas, tarifas, ou outra espécie de preço
público, serão atribuídos aos titulares dos respectivos serviços.

§ 2^ Até que haja decisão que Indique os responsáveis por cada obrigação, os-
entes consorciados responderão solidarlamerite pelas obrigações remanescentes,'
garantido o direito de regresso' em face dos entes beneficiados òu dos que deram
causa â obrigação. . '

§ 3". Com a extinção, o pessoal cedidç ao Consórcio retomará aos seus
órgãos de origern e os empregados públicos terão automaticamente rescindidos os
seus contratos de trabalho com o Consórcio.

.  TÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAÍS

CLÁUSULA 65*. (Do regime jurídtco). O Consórcio será regido pelo disposto
na Lei n**. 11.107, de 6 de abril de 2005; no Decreto Fpdéral n". 6.017, de 17 de janeiro
de 2007; na Lei n**. 11,445, de 5 de janeiro de 2007, pela Lei Complementar 140 de 8
de dezembro de 2011, e respecfivos regulamentos, pelo Contrato de Consórcio
Público originado da ratificação.do presente Protocolo de Intenções e pelas leis de
ratificações, as quais se aplicarn somente aos entes federados dos quais emanaram.

CLÁUSULA 66*. (Da interpretação). A Interpretação do dispqsto neste
instrumento deverá ser compatível com o exposto em séu.Preâmbulõ, bem como aos
seguintes priricíplos;'

I - respeito á autonomia dos entes federados consorciados, pelo que o
ingresso ou retirada, do Consórcio depende apenas da vontade de cada município,
sendo vedado que lhe sejam oferecidos incentivos para o ingresso;

II - solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a
não praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa
implementação de qualquer dos objetivos do Consórcio;

III - eletividade de todos os órgãos dirigentes do Consórcio;

ly - transparência, pelo qúe hão se poderá negar que o Poder Executivo òu
Legislativo de Município consorciado tenha acesso a qualquer reunião ou documento
do Consórcio;

- y - eflclâricia, o que exigirá que todas as decisões do Consórcio tenham
explícita e pfévia^ fundamentação técnica, que demoDStre sua viabilidade e
economlcidade.
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CLÁUSULA 67*- fOa exigibilidade): Quando adimplente com suas obrigações,
qualquer ente consorciado é parte legítima para exigir o pjeno curriprimento das
ciáusuias previstas neste instrumento. ' .

' . CLÁUSULA 68*. (Dá correção). A Diretõria, mediante-aplicação de índices
oficiais, poderá corrigir monetariamente os valores previstos neste instrumento;

PARÁGRAFO ÚNICO. A critério da Diretoria, os vaiores poderão .ser fixados a
menor em relação à-aplicação do. Indica de correção, Inclusive para facilitar seu
manuseio.

CAPÍTULO II

DO FORO

CLÁUSULA. 69*. (Do foro). O foro da sede administrativa do Consórcio é o
qompeterite para processar ejuigar todos ós conflitos de que o Consórcio figure como
parte, ressaivados os foros legalmente instituídos.

CAPÍTULO 111

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E GERAIS

CLÁUSULA 70*. O primeiro Presidente e a primeira Diretoria do Consórcio
terão mandato até o dia 31 de dezerribro de 2020.

CLÁUSULA 71*. Para fins de interpretação dos O** e § 3** da Cláusula 2° a
data de subscriçãó deste instrumento é 25 de outubro de 2019. -

CLÁUS.ULÁ 72*. Rèvogam-se as disposições ém contrário constantes de iel e
atos administrativos, em especial as relativas a outros atos de consorciamento para
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos.

Ceará, 25 dè Outubro.de 2019.

Antonio Ad-j||||«»fíUíiTcTèl iTí FtT* V. ?!faityoo Município de Çãmaubal

Antonio'fflbèrro'de^^ouia - Pr^tb^ Croatá

Antonio

Antonio Leandro gpmes Linhares - prgfeltodo Munigi^io de Ibiapina

do Município de^uaracíaba do Norte

j>
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Gadyel Gonçalves de. Ag do Municrplo de São Benedito

Francisco Cieber Fontenei

loiod

Município de Tianguá

Vasconcelos ̂reteito do ̂nicfpio de Ubajara

ino de Arruda - Prefeito do Município de Viçosa do Ceará
\  \ ■

VERSÃO 20/05/201i9 32

/



PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO DA SERRA DA IBIAPABA .

ANEXO I

DO QUADRO DE PESSOAL, CÂRGOS E EMPREGOS PÚBLICOS DO CONSÓRCIO

ÇAP|TULOI
DO CARGO DE SUPERINTENDENTE

Art. 1® O cargo público em comissão de Superintendente do Cpnsúrcio
Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba tem os vencimentos
constantes da tabela I.

CAPÍTULO II

DOS EMPREGOS PÚLICOS

Seção I

Dos empregôs do Quadro de Pessoal

Ai;L 2® São os seguintes os empregos públicos que compóem o quadro de
pessoal do'Consórcio Público de Manèjo dos Resíduos Sólidos da Serra dç Ibiapaba:

I-Gestor;

II-Analista; , ■

ll|-Técnico; ' ,

IV - Fiscal de Posturas;

•  V-Fiscal de Licenciamento Ambiental

VI - Assistente administrativo;

VII - Éncarregado operacional;

VIII - Auxiliar operacional.

§ i®. Os quantitativos e a estrutura dos salários, dos empregos estão fixados
nas tabelas II e III.

§2®. Os estatutos do Consórcio poderão prever especialidades diversas parà
os empregos referidos nos incisos I a V do cáput.

Seção II

Do Ingresso .

Art 2® Os empregos de que trata o art. 2® são de provimento por concurso
público de provas ou provas e títulos, e os seus integrantes são submetidos ao
Regime da Consolidação das Leis do Trabalho.

• Art. 4® O Ingresso nos ,empregos que compõern o Quadro de Pessoal dó
Consórcio de que trata esta Lei; far-se-á no Padrão i, da Classe A,- mediante
aprovação em concurso público de provas òu de provas e títulos, observados os
requisitos a seguir estabelecidos:

i - para o emprego de Gestor, exigir-se-á diploma de conclusão de .ensino
superior, devidam^te reconhecido pelo.MInistérjo da Educação e. registro no
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classe respectivo e comprovação de experiência profissional de pelo menos 8 (oito)
anos, conforme especialidade do emprego;

II - para o emprego de Analista,'exigir-se-á diploma de conclusão de ensino
superior, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação e registro no órgão de
classe respectivp, conforme especlalldadé do émprego;

III - para o emprego de Técnico, exigir-se-á certificado de conclusão de
ensino. médio especializado ou' de habilitação legal equivalente, devldamenté
reconhecidos.pelo Ministério da^Educaçâo;

IV - para o jempregb de Fiscal de Posturas, exigir-se-á certificado de
conclusão de. ensino médio .especializado ou de habilitação legal' equivalente,
devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação;

V - para o emprego de Fiscal dé Licenciamento Ambiental, exigir-se-á
diploma de conclusão de ensino, superior, devidamente reconhecido pelo Ministério da
Educação e registro . no órgão de classe respectivo, conforme especialidade do
emprego;

'  * * . ■

,VI - para os erripregos de Auxiliar operaclonai, exigir-se-á certificado de
conclusão de, no mínimo, ensino fundamental I, devidamente reconhecido peio
Ministério da Educação. ,

VI - para os empregos de Encarregado operacional e de Auxiliar
administrativo, exigir-se-á certificado de" conclusão de, no mínimo, ensino fundamental
II, devidamente reconhecido peio Ministério da Educação.

/

Seção.íir' .

Do Desenvolvimento na.Carrqlra

Art 5® O desenvolvimento,do empregado rio.âmbito do Quadro de Ressoai do
Consórcio dar-se-á mediante progressão e promoção.

§ 1®. Para os fins desta Lei, progressão é a passagem do empregado para o
padrão de salário imediatamente superior, exigindo-se o interstício mínimo de 1 (um)
ano de efetivo exercício no padrão anterior.'

§ 2°. Promoção é a passagem do empregado de uma classe remuneratória,
para a Imediatamente superior, exigirido-se o intérsticio rnínímo de 5 (cinco) anos de
efetivo exercido na classe anterior.

Art 6® São requisitos básicos e simultâneos para a progressão e promoção
no carqo, o interstído expresso pelo tempo de permanência do empregado no padrão
e classe erft que estiver locaiízado, bem como avaliação especifica. /-

Parágrafo, único. Não poderá ter promoção òu progressão o empregado ém
uma das seguintes situações:

I  ter sofrido pena disciplinar no período Imediatamente anterior à data da
apuração dos requisitos para o processamento-dás promoções; s

. 11 - estar afastado do cargo. Salvo quándo o afastamento for considerado
legalmente como efetivo exercício. .'

Seção IV

Do Salário e das Gratificações

VERSÃO 20/05/2019
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Ari T Salário é a retribuição pecuniária devida ao empregado pélo exércfcio
dó emprego público, com valor fixado em lei, não inferior a um salário rriínimo
' nacional, sendo vedada sua vinculação Ou equiparação para qualquer fim.

Parágrafo único. A retribuição á que se refere o caput é representada^por
padrões de salário, escalonados-em,valores crescentes estabelecidos para as classes
da carreira, conforme o constante da Tabela II.

Art 8° Fica criada a Gratificação pela Execução de Atividades no Consórcio,
GAG.

§ 1®. A GAG será atribuída em função do efetivo desempenho do empregado,
bem como do alcance de metas de desenripenho institucional.

§ 2®. Os crit^rios .para avaliação Individual e institucional serão aprovados
pela Assembléia Geral e constarão de ato emitido pelo Presidente do Consórcio.

Art 9. A GAG, no percentual de até 35®^ (trinta e'cinco por cento), será
incidente sobre o salário dç padrão em que o empregado estiver posicionado.

§ 1®. A GAG será atribuída anualmente ao empregado que estiver em efetivo
exercício de atl>>idades inerentes às atribuições do seu emprego e terá a seguinte
distribuição: , '

í - até 20®^ (vinte por cento) em função dos conceitos obtidos na avaliação
individual de desempénho ou resultados;

11 - até 15®/o (quinze por cento) em função do desempénho institucional, que
corresponderá ap resultado obtido ná consecução das metas institucionais.

§ 2®. O titular de emprego do quadro de pessoal do Consórcio perceberá a
GAG calculada nos percentuais máximos -referentes à avaliação individual e ao
desempenho institucional, enquanto ocupar função de direção, assessoramento ou
chefia no Consórcio.

§ 3®. Os efeitos financeiros da' GAG serão pagos uma vez a cada ano e
gerados a'partir do mês subsequente aos resultados da avaliação.

§ 4®. Até que sejam processados os resultados da primeira'avaliação, a GAG
será atribuída aos empregados no percentuaí de 15% (quinzé por cento) do salário
padrão do empregadp.

Art 10. Os salários do quadro de pessoal do Consórcio serão reajustados
conforme definirem as Gonvénções ou Acordos Coletivos de Trabalho.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ Sessão V

Da Capacitação e Avaliação de Competências

.Art. 11. O Consórcio deverá manter continuo processo de capacitação e
desenvolvimento dos integrantes do seu quadro de pessoal.

Art 12. Para os efeitos desta Lei, capacitação é a melhoria profissíonaí obtida
pelo empregado em termos de proficiência no desempenho das atribuições, do
emprego que exerce e de acrésciiho da aplicação de competências, que resultam na
eficiência e eficácia do seu trabalho e do Consórcio, fazendo jus o empregado a um
correlato desenvolvimento na carreira, mediante prògressão e promoção, observado o
art. 5®, § 1® e § 2®, deste Anexo.

^Art. 13. O Con^rcio pr^oyerá a cada ano:
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t • avaliação individual de competências e desempenho ou competências e
resultados: ' ,

II - avaliação'do desempenho institucional,-relativo ao resultado obtido na
consecução das metas institucionais no período.

\ , CAPÍTULO 111

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art- 14. Os Estatutos do Consórcio disporão-sobre ás demais matérias de
interesse da géstão do Quaçlro de Pessoal.

Art. 15. Este Ariexo entra em" vigor na vigência da Lei que ratificar o Protocolo
de Intenções e, para todos os efeitos.de direito, deverá ser sempre considerado
integrante desta Lei.

Art 16. Revogam-se as disposições em contrário constantes de lei e atos
administrativos. .X

VERSÃO 20/05/2019 36
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Anexo.I-Tabelai

Quadro de Pessoal do Consórcio - Quantitativo e Vencimentos do Cargo em
Comissão

Cargo Quantitativo Vencimento

Superintendente . . ' 1 R$ 6.986,00-

Anexo I - Tabela 11

Quadro de Pessoal do Consórcio p Quantitativo de Empregos (ocupação,
progressiva, cpnfonne cronograma de metas).

Emprego Quantitativo

Gestor 6. .

Analista •. / 14

Técnico 11

Assistente administrativo. . - 11

Fiscal de Posturas .  8 -

Fiscal de Licenciamento Ambientai 4

Encarregado operacional . 8

Auxiliar operaoional 56

Anexo I - Tabela lli

Quadro de Pessoal do Consórcio

Estrutura de Classes e Padrões • Tabela de Salários por Emprego

Salários (R$) •

Ciasse
Padrão

Gestor

Analista e

Fiscal de'
Ucencía-
rrienfo
Ambien

tal .

Técnico

Assjstente
Adminis

trativo

Encar
regado

Operacio
nais

Fiscal de^
Posturas'

(

Auxiliar

Operaci-
orial

1 4.990.00 3.493,00 2.195,60 998,00 1.596,80 998,00

2 5.089,80 3.562,86 2.239,51 1.017,96 1.628,74 1.017,96

A 3 5.191.60 3.634,12 2.284,30 1.038,32 1.661,31 1.038,32

4 5.295,43 3.706,80 2.329,99 1.059,09 1.694,54 1.059,09

5 5.401.34 3.780,94 2.376,59 1.080,27 1.728,43 1.080,27

6 5.509.36 3.856,55 2.424,12 1.101,87 1.763,00 .1.101,87

7 . 5.619,55 3.933,69 2.472,60 1.123,91 1.798,26 1.123,91
B 8 5.731.94 4.012,36 2.522,05 1.146,39 1.834,22 . 1.146,39

9  • 5.846.58 4.092,61 2.572,50 1.169,32 1.870,91 1.169,32
10 5.963.51 ■ 4.174,46 2.623,95 . 1.192.70 1.908.32 1.192,70
11. 6.082.78 . 4.257,95 2.676,42 1.216,56 1.946,49 T.216,56
12 6.204,44 4,343,11 2.729,95 1.240,89 1.985,42 r.240,89

C 13 6.328.53 4.429,97 2.784,55 1.265,71 2.025,13 •  1.265,71'
- 14 6.455.10 . 4.518,57 2.840.24 i;291,02 2.065,63 1.291,02 .

15 6.584.20 4608,94 2.697,05 1.316,84 2.106,94 1.3;t6'.84
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ANEXOU

DAS LEIS UNIFORMES DE PLANEJAMENTO, REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO E
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DÉ

RESÍDUOS SÓLIDOS

CAPÍTULO 1

DAS DEFINIÇÕES

Art 1'. Para os efeitos deste Anexo, consíderam-se;

i - saneamento básico: o conjunto de serviços públicos e ações, com o
objetivo de alcançar níveis crescentes de salubrídade,ambiental, nas condições que
maximizem a pronioção e a melhoria das condições de vida nós meios urbano e rural,
compreendendo o abastecimento dé águ$ potável; o esgotamento sanitário; a limpeza
urbana e ó manejo de resíduos sólidos; e a drenagem e o manèjo das águas pluviais
urbanas; -. '

II sãlubridade ambiental: qualidade das condiç,ões. emque vivem
populações urbanas e ru^aiá nò que diz respeito á sua capacidade de inibir, prevenir
ou impedir a ocorrência de doenças relacionadas com o meio ambiente, bem como. de
favorecer o pleno gozo da saúde e o bem-estar;

III - serviços públicos saneamento , básico: os serviços púBlIcos cuja
natureza seja o abastécimentb de água, o esgotamento sanitário, a limpeza urbana e o
manejo de residqos sólidos e a drenagem e o manejo de águas pluviais;

IV - serviços públicos de manejo de resíduos sólidos: a colèta, o transbordo e
transporte, a tríágem para fins de reuso ou reciclagem, o tratamento. Inclusive por
compostagem, e a disposição final de resíduos sólidos domiciliares, assemelhados e
provènientes da limpeza pública; . . .

V - serviços públicos de drenagem e manejo de águas pluviais e limpeza e
fiscalização preventiva, das respectivas redes urbaiias: .a coleta, o transporte, a
detenção ou retenção para-amortecimento de vazões dé cheias,- o tratameVito e o-
lançamento das águas pluviais;

. Vi planejamento: as atividades de identificação, qualificação, quantificação,
organização e orientação de todas ás ações, públicas e privadas, por meio das quais
um serviço público deve ser prestado ou colocado à disposição de fçrma'adequada
èm determinado.periodo para o alcance das metas e resultados pretendidos;.

VII - regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou
organize um determinado serviço público, inclüindo suas' carãcteristicas, padrões de
qualidade, impactos socioambientais, os direitos e obrigações dos cidadãos, dos
usuários e dos responsáveis por sua oferta ou prestação, a política e sistema dé
cobrança, inclusive a fixação, réajuste e revisão do valor de preços públicos;

Vi li - fiscalização: as atividades- de acompanhamento, monitoramento,
controie e avaliação, exercidas peío órgão regulador e fiscalizador;

IX - prestação de serviço público: a execução, em estrita conformidade com o
estabelecido na regulação, de toda e qualquer atividade ou obra com o objetivo de
permitir o acesso a um serviçp público com características e padrão dej^lidade
determinados;

X-tituiai:;oMuntcipio; .
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XI - subsídios; Instrumento econômico de política social para facil|tar a
universalização do acesso ao saneamento básico, especialmente para populações e
localidades de baixa renda;

Xil - taxa; espécie dê tributo instituído pelo podér público, que têrri como fato
gerador 9 exercício regular do poder de policia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público especifico e divisivel, prestado' ao contribuinte ou poSto à sua.
disposição;'

XIII- tarifa: espécie de preço público, objetivando a rerhunéração pelo usuário
de prestação de serviço público. '

XIV— resíduos da constrüçãô civil; os/resIduos provenientes de construções,
reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da
preparação e da escavação de terrenos, tais como; tijolos, blocos cerâmicos, concreto
em geral, solos, rochas, metais-, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados,
forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações,
fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras. '

XV — resíduos dos serviços de saúde; os^ resíduos - que, por suas
características, necessitam de processos diferenciados em séu manejo, exigindo ou
não tratamento prévio à sua disposição final, e que são resultantes .de atividades
exercidas em todos os serviços relacionados com o atendimento à saúde humana ou
animal, inclusive os serviços de assistência domiciliár e de trabalhos .de campo;
laboratórios analíticos de produtos para saúde; necrotérios, funerárias é serviços onde
se realizem atividades de embalsamamento;. serviços de medicina legal; drogarias e
farmácias Inclusive as de manipuleção; estabelecimentos de ensino e -pesquisa na
área-de saúde; centros de .controle de zoonoses; distribuidores de produtos
farmacêuticos. Importadores, distribuidores e produtores de materiais e controles para
diagnóstico in v/frü; unidades móveis de atendimento-à saúde; serviços de acupuritura;
serviços de tatuagem, dentre outros similares.

.PAI^GRAFO ÚNICO. É de responsabilidade do gerador,'nos termos, da
legislação, do plano de saneamento básico ou do plano de gestão integrada de'
.resíduos sólidos .e do regulamento, a gestão dos resíduos sólidos que por suas

, características fisico-quimicas, inclusive de volume provenlehte de um mesmo
gerador, não se assemelham aos resíduos siblldos domiciliares ou aos provenientes, da
limpeza urbana.

/  .

CAPÍtULO II

DOS SERVIÇOS'E DE SEU PLANEJAMENTO, PRESTAÇÃO, REGULAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO

Seção i

Das diretrizes de planejamento dos serviços

Art. 2**. É direito do cidadão receber serviços públicos de limpeza urbana e
manejo de resíduos sólidos que tenham sido adequadamente planejados.

'§ é direito do usuário, cabendo-lhe o ônus da prova, não ser onerado por
Investimento que não.tenha sido previamente planejado, salvo quando;

1- decorrente dj^fato Imprevisível justificado rios termos dã regulação;
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•  '

ii - não ter decorrido prazo para a elaisoração de plano de saneamento
básico, prevlsjto na legislação federal e em regulamento.

§ 2^ Os planos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos Integram, o
plano de saneamento básico e devem abranger, no mínimo:

a) diagnóstico da situação e-de seus impactos nas condições , de vida,
utilizando, sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e
socloeconômicos e apontando as causas das deficiências detectadas;

b) objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização,.
admitidas soluções graduais e -progressivas, observando a compatibilidade com os
demais planos setoriais; ^

,c) programas, projetós e ações necessárias para atingir os objetivos e as
rnetas, de modo compatível conn os respectivos planos plurlanuáis, e corn ogtros
planos govemaméntais correlates. Identificando possíveis fontes de financlamènto;

d) ações para emergências e contingências;

e) mecanismos è procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e
eficácia das ações programadas.

*  . * * /

§ 3**. O planejamento dos seiviços públicos de limpeza urbana e manejo de .
resíduos sólidos observará os seguintes princípios;

1- universalização do acesso;

II - integração com os demais serviços, públicos de saneamento básico, de
modo a propiciar à população o acesso na conformidade de suas necessidades e-
maximizando a eficácia das ações e resultados;

lli - limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos realizados de formas
adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente;

IV - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de
habitação, ide combate â pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de
promoçãó da saúde e outras de. relevante Interesse social voltadas para a melhoria da
qúajldade de vida, para as quais o saneamento, básico seja fator determinante;

V - adoção de métodos, têçnIcaS' e processos que considerem as
peculiaridades íocais e regionais, promovam o uso racional da energia, da água e dos
demais recursos naturais e minimizem os Impactos ambientais, dando ênfase à
redução, a reutilização e a reciclagem dos resíduos sólidos;

VI - utilização de tecnologias apropriadas, que viabilizem soluções graduais e
progressivas compatíveis com a capacidade de pagamento dos usuários;

VII • eficiência e sustentabllldade-económica;

VIII - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e
processos decisórios institucionalizados;

IX - controle social;

X - segurança, qualidade e regularidade;

XI - Integração das liiflcaestruturâs e sen/lços. com a gestão eficiente dos
recursos hídricos.

. Art. 3°. É dever dos Municípios consorciados:
I  - por Intermédio -Oo Consórcio, elaborar planos regionais integrados de

limpeza urbana e manejo^de resíduos sólidos na área de atuação do Consórcio;
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tl - élaborar o detalhamento local da limpeza urbana e manejo de resfdüos
sólidos, compatíveis com os respectivos jslanos regionais integrados.

§ 1°. Os pianos serão elaborados com, horizonte mínimo de 20 (vinte) anos,
revisados a cada 4 (quatro) anos e atsrãngerão todã a área de atuação do.Consórcio
quando regionais e.todo o território do Município quando locais.

§ 2". Os planos regionais objetivam promover a gestãq técnica, obter
economias de escala, reduzir custos, elevar a qualidade e'minimizar os impactos
ambientais dos serviços públicos que têm como objeto e deverão .estabelecer,
diretrizes para:

I'- o exercício das funções de regulação e a fiscalização da prestação dos
serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;

II - a organização da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e
manejo de resíduos sólidos, inclusive quanto às modalidades de prestação, opções
tecnòiógicas, localização de instalações. - .

§ 3**. Os Planos deverão ser compatíveis com:

í - os pianos nacional e regional de ordenamento do território;

II - os pianos diretores de desenvolvimento urbano; ■

III - os planos.de gerenciamento de recursos hídricos;

IV - a legislação sanitária, ambieptal e de manejo dp recursos hídricos ç de
resíduos sólidos. > . .

§ 4*^. As metas de universalização dps serviços públicos de limpeza urbana e
manejo dos resíduos sólidos e ás intermediárias serão fixadas pelos planos regionais
e locais e possuem caráter indicativo para os planos plurianuais, os orçamentos
anuais e a realização de operação dé crédito pelo Consórcio, pelo Município
consorciado.

, § 5". Nos termos do reguia.mento aprovado pelo órgão regulador, é vedado o
investimento' em serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos
sem previsão em piano.

§ 6^ Além de dispor sobre o manejo dos resíduos domésticos ou similares, è
dos originários da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas, os planos de
manejo de resíduos sólidos deverão .conter prescrições relativas ao manejo dos
demais tipos de resíduos sólidos urbanos relevantes no território abrangido pelo plano,
em especial dos originários de construção .e demolição e dos serviços de saúde.

Art. 4". As disposições dos planos.são vinculantes pára:

I - a regulação, a fiscalização; a prestação direta ou delegada e a avaliação
dos serviços públicos de que tratam; e

íi - as ações públicas e privadas que, disciplinadas qu vinculadas ás demais
políticas públicas implementadas pelo Consórcio, pelo Município que elaborou o plano,
venham a interferir nas condições ambientais e dé saúde.

Art 5". A elaboração e a revisão de plano de limpeza urbana e niariejo de
resíduos sólidos obedecerão aos séguintes procedimentos seqüenciais:

I - apreciação e avaliação da propostá por Conselho Municipal ou Regional
conforme o caráter ideai ou regional do plano;

II - divulgação e debate, por rneio de audiência pública e de consulta pública,
da eroposta de plano ̂ os estudos que o fundamentam;
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III - apreciação'e avaliação da proposta pela Conferência Municipal ou;
Regional conformê)0 caráter local ou regional do plano; ■

JV'- Instituição do plano local por decreto do Executivo e do plano regional
por resolução da Assembléia Geral do Consórcio.

§ 1**. A divulgação da proposta do plano e dos estudos que a fundamentam,
dar-se-á por meio da disponibiiização integral de seu teor aos interessados por meio
da interhet é por audiência pública em cada Município consordado.

§ 2". Nos casos de Municípios em-que o acesso á intemet seja limitado ou
dificultado por problemas técnicos e de disponibilidade de locais de'acesso público,
cópia ínipressa deverá ficar disponível para consulta na' sede das Prefeituras
Municipais e em outros órgãos, peió menos 15 (quinze) dias antes da audiência
pública no respectivo Município.'

§ 3°. Após a .reallzação das audiências, públicas, fica estabelecido o prazo
mínimo de 15 (quinze) dias para o recebimento de criticas e sugestões, garantido a
qualquer do povo o acesso às réspòstas; .

§ 4". Alterada a proposta do piano ém razão das críticas e sugestões
recebidas, deverá a sua nova versão ser divulgada pelo menos 15 (quinze) dias antes
de sua avaliação e debate na Conferência Regional, a ser cóncluido no prazo máximo
de 60 (sessenta dias), a contqr da data de publicação da alteração.

~  § .5", É condição de validade, para os dispositivos do plano a sua explícita
. fündamèntação em estudo submetido â divulgação e debate, bem como. a adequada
fundamentação das respostas às criticas é sugestões. .

'  6^ O Conselho Municipal a que se refere o inciso 1 do caput poderá ser o
Conselho da Cidade oü, na falta deste, ó Conselho de Meio Ambiente, de Saneamento
Básico, de Saúde ou outro Conselho Munipipál com afinidade pela temática do plano e
o Conselho Regional é o Conselho Regional de Resíduos Sólidos do Consórcio.

Seção ii

■  Das diretrizes para a regulação e a fiscalização dos serviços

.Ari 6°. A prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de
resíduos sólidos será objeto de regulação e fiscalização permanente inclusive quando
prestados, direta ou indiretamente, pelo Município consorciado.

§ 1". Informações produzidas por terceiros contratados poderão ser utilizadas
pela regulação e fiscalização dos serviços. , '

§ 2f. É garantido ao órgão regulador, e fiscalizador o acesso a todas as
instalações e documentos referentes á prestação dos serviços. ..

§ 3°. Incluem-se na regulação dos serviços as atividades de Interpretar e fixar
ciitéríos, para a fiel execução dos Instrumentos de delegação dos serviços, bem como
para a correta administração de subsídios.

,  § 4**. incumbe áo órgão regulador e fiscalizador dos serviços a verificação do
cumprimento dos planos.de limpeza urbana é manejo de résiduos sólidos por parte
dos prestadores de serviços, na forma das disposições legais, reguiamentares e
contratuais. '

Art. 7®. Atendidas as diretrizes fixadas neste Instrumento, ao órgão régulqdorestabeleceiSegi Jamep^s, que deverão compreender pelo menos:

VERSÃS^OTOlí^
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■  I - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços, dê
eficiência e.de uso racionai dá água, da energia e de outros^ recursos naturais, e de
reciclagem dç resíduos sóiidqs, em confgrmidade com os serviços a serem prestados
e os respectivos prazos e priondades;

il - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços, inclusive,
de atendimento ao público;

lii - requisitos operacionais e de manutenção das instalações;

iV - as condições de sustent^bilidade e equilíbrio econômico-financeiro da
prestação dos serviços, em regirrie de eficiência, incluindo;

a) os procedimentos para estimar custos dos serviços públicos de manejo
dos resíduos sólidos e limpeza urbana em regime de eficiência;

b) a composição de taxas, tarifas e preços públicos e a sistemática de
cobrança; ' ■ ■ "'

'  c) procedimentos, prazos de fixação e sistemática de reajustes e de revisões
de taxas, tarifas e preços públicos;

.  d) a política de subsídios tarifários e não tarifários;
e) parâmetros a serem considerados para.prestação de serviços a grandes

geradores: ' •
Q parâmetros a serern considerados para venda de resíduos recuperados..

. V - medição, faturamento e cobrança de serviços tarifados;

VI - planos de contas da prestadora e mecanismos de informação, auditoria e
certificação e monitoramento dos custos;

. Vli - sistemática de avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;

Viii - mecanismos de participação e controle social das atividades de
' regulação e fiscalização dos sèrviços públicos;

IX - medidas de contingências e de emergências;

X - as hipóteses de intervenção e de retomada de serviços delegados.

Xi - penalidades a . que estão sujeitos os prestadores de serviços por
descumprimento dos regulamentos;"

Xli ̂  direitos e deveres dos usuárips;

Xlii - condições relativas à autorização pelo titular para a contratação, dos
serviços prestados mediante contratos de concessão ou de programa;

XIV - relações entre prestadores de diferentes.atividades de um mesmo
serviço.

PARÁGIRAFO ÚNICO. Os regulamentos disporão ainda sobre:
i - as condições em que. o prestador de serviço público poderá manejar os

resíduos sólidos cuja responsabilidade pelo manejo é atribuída ao gerador em razão
de norma legal ou administrativa e os respectivos encargos do gerador;

il - a separação na fonte, o apondiciohamento e apresentação para coleta
dos resíduos domiciliares e de grandes geradores;

lli - hipóteses de interrupção da prestação dos serviços públicos, iimitadas-a
situação de emergência ou de calamidade pública, especialmente a que coloque em
risco a saúde do trabalhador do serviço público oU a segurança de pessoas e bens; ou
à necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias nos sistemas por meio
de interrupções programadas;

VERJáS?SOT05/2O19
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IV - a exigência de comunicação prévia aos usuários e ao Consórcio das
interrupções programadas da prestação de serviço púbiico.

Art. 8°. A eiaboração e á revisão de regulamento obedecerão áos seguintes
procedimentos seqüenciais:

I - apreciação e avaiiação da proposta iniciai por Conselho Municipal ou
Regional conforme ó caráter local ou regional do regulamento;

II - divulgação e debate, por meio de audiência pública e de consulta pública
.dá proposta de regulamento e dos estudos que o fundamentam;

III - apreciação e avaliação da proposta aiteradá por Conselho Municipal ou
Regional conforme o caráter local ou regional dò regulamento;

IV - instituição por resojução do órgão regulador.

§ 1**. A divulgação da proposta de regulamento e dos èstudos que á
fundamentam, dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu teor aos
interessados por meio da Internet e por audiência pública em cada Município
consorciado quando for o caso. '

§ 2". Nos casos de Municípios em que o acesso à Internet seja limitado ou
dificultado por problemas técnicos e de disponibilidade de locais de acesso público,
cópia impressa da proposta de regulamento deverá ficar disponfvei para consulta na
sede das Prefeituras Municipais e em outros Órgãos, pelo menos. 15 (quinze) dias
antes da audiência pública no respectivo Município.

§ 3^ Após a realização das audiências públicas, fica estabelecido o prazo
mínimo de 15 (quinze) dias para o recebimento de criticas e sugestões, garantido a
qualquer do póvo o acesso às respostas.

§ 40. Alterada a proposta áe regulamento em razão das criticas e sugestões
recebidas, deverá a sua nova versão ser divulgada pelo menos 15 (qulrize) dias antes
de sua aváliação e debate no Conselho Regional dê Resíduos Sólidos, a ser concluído
no prazo máximp de 60 (sessenta dias), a contar da data de publicação da alteração.

§  É condição de validade para ois dispositivos do regulamento a sua
explicita fundarnentação em estudo submetido à divulgação e debate, bem como a
adequada fundamentação das respostas ás críticas e sugestões.

§ 6**. O Conselho Municipal a que se refere o .inciso I do caput poderá ser o
Conselho da Cidade, ou, na falta deste, o Conselho de Meio Ambiente, de Saúde ou
outro Conselho Municipal com afinidade pela temática do plano.

Art 9°. órgão regulador fiscalizará a prestação dos serviços públicos de
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos desenvqtvidas no território de sua
competência, de acordo com as disposições, legais, reguiamentares e contratuais e
com os-planos aplicáveis, ressalvados òs aspectos mencionados na Cláusula 11*,
Parágrafo 2°, do Protocolo de Intertções.

Seção III

Da prestação dos serviços

Art. 10. Os serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos
possuem natureza essencial e^erão prestados com-base no disposto no neste
instrumento e seus anexos, nos planos, regulamentos e contratos de delegação.

VERsÃõ^irtSs/ãõTi
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Ari 11. A prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de
resíduos sólidos deverá obedecer ao princípio da continuidade, podendo ser

,  interrompida pelo prestador apenas nas hipóteses de;

I  situação de emergência ou de calamidade pública, especialmente a que.
colçque em risco a saúde do trabalhador dos serviços ou a segurança de pessoas e
bens;

li - necessidade de efetuar reparos, modificações ou rríéíhorias nps sistemas
por meio de interrupções programadas.

t  ' ' ' *

Seção IV

Da recuperação dos custos

Ali 12. Os-sen/iços públicos de manejo de resíduos sólidos terão sua
sustentabilidade econômico-financeira assegurada, sempre que possível, pela
recuperação dos custos por meío de cobrança de taxa pela utilização efetiva ou
potencial desses serviços públicos postos à disposição de usuário.

Ali 13. A instituiçãq de taxas, por meio de lei dos Municípios consorciados, e
dê preços públicos para os serviços públicos de manejo de resíduos sólidos observará
as seguintes diretrizes:

i - recuperação dos custos incomdos na prestação do serviço, em regime de
eficiência:

r  ■ .

II - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos,
objetivando o cumprimento dás metas è objetivos do serviço;

ill - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos
serviços, inclusive pela adoção de subsídios;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ IV - remuneração adequada do capital investiçip pelos prestadores dos
serviços;

.  . V - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;
Ví • estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com

os.níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços;

vil incentivo.à eficiência dos prestadores dós serviços;
Vlii -r observância dos arts, 145, II, e 150, í, da Constituição Fèderal, e do art.

7" do Código Tributário Nacional (Lei n" 5.17^65) no que se refere às taxas.

§ 1° O regulamento estabelecerá as orientações relativas aos subsídios para
- os usuários e localidades que não tenham, capacidade de pagamento ou escala

econômica suficiente para cobrir o custo integral dos serviços.

§ 2" Os subsídios necessários ào atendimento de usuários e localidades de
baixa renda dependendo das características dos beneficiários e da origem dos
recursos serão: " •

í - diretos, quando destinados ^ usuários determinados, ou indiretos, quando
' destinados ao prestador dos ser\riços;.

Ij - fiscais, quando-deóorrefem da alocação de recursos orçamentários,
inclusive por meio de subvenções;

llí intemos a cada titular ou entre localidades, nasass^d^a e de prestação/r^gioi}ai.
VERSA<ÍÍ0/05/20ÍF
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§ 3" Compõem einda as .receitas do Consórcio os valores obtidos-com .a
cobrança de preços púúicos decorrentes de contratos de prestação de seiviços . a.
grandes geraddrès e de acordos setoriais para realização de atividades de manejo de
resíduos obrigados ̂  logística reversa, bem como recursos oriundos da veiida de

. resíduos recuperados.

Seção V . .

Da avaliação externa e interna dos serviços

- Art. 14. Os serviços públicos de limpeza urbana e mànejo de resíduos sólidos
receberão avaliação de qualidade interna e externa anual, sem prejuízo de outras que
sejam previstas neste instrumento, no regulamento e nos contratos de prestação dós
serviços.

Art. 15. A avaliação interna será efetuada pelos próprios prestadores dos
serviços, por meio de Relatório Anual de Qualidade dos Serviços - RAQS, que
caracterizará a situação da oferta dos serviços prestados face às previsões do
respectivo plano e das normas de regulação, de natureza legal, regulamentar e
contratual. • . .

§ 1^ O RAQS será elaborado na'conformidade das diretrizes e prazos
estabelecidos no regulamento.

§ 2 ®. O prestador deverá encaminhar o RAQS para publicação nò-sitio do
Consórcio na intemet.

Art. 16. A avaliação externa dos serviços públicos de limpeza urbana e
manejo de resíduos sólidos prestados localmente será efetuada pelo Conselho
Municipal da Cidade ou, na falta deste, pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente, de
Saúde ou outro Conselho Aflunícipal. , , •

§ 1®. Os serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos'
prestados regionalmente terão sua avaliação externa realizada pelo Conselho de
Regional de Manejo dos Resíduos Sólidos, com base nos RAQS e demais
informações relevantes sistematizadas e disponibilizadas pelo Consórcio.

§ '2®. Os resultados da avaliação, externa serão encaminhados aos respectivos
prestadores e à Assembléia Geral e publicados no sitio do Consórcio na Internet.

§ 3®. O Consórcio déverá disponibilizar-oS RAQS e os resultados das
avaliações externas dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos
sólidos na sua área de atuação, ao órgão da Administração Federal responsável pelo
Sistema Nacional de Informações em Saneamento - SNIS.

éeçãoVI
Dos direitos do usuário

' Art. 17. Sem prejuízo de outros direitos previstos na legislação federal, heste
instrumento, na legislação dos Municípios consorciados e no regulamento, asseguram-
se aos usuários:

I - acesso ao manual de prestação do serviço e de atendjmento ao usuário,
elaborado pelo prestador e aprovado pelo órgão regulador;

II - ter amplo acesso, inclusive por meio da rçde mundial de computad^
let, ás informações^bre a prestação do serviço na fo/ma^com a periodielaac
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definidas peia regulação dos serviços, especialmente as relativas à qualidade,
receitas, custos, ocorrências operaclonaísTelevantes e investimentos realizados;

III - ter prévio conhecimento das pénalldades a que estão sujeitos ps
cidadãos, os demais usuários e os prestadores dos serviços;

IV - terá cesso aos Relatórios Anuais de Qualidade dos Serviços - RAQS e
dos pareceres,sobre estes emitidos pelos órgãos responsáveis pela avaliação externa.

Art. 18. Nos termos de regulamentação, é direito do cidadão e dos demais
usuários, fiscalizar a execução dos serviços públicos de. limpeza urbana e manejo de
resíduos sólidos e apresentar rePlamãções. .

§ 1**. O prestador dos perviços deverá receber, apurar e solucionar queixas e
reclamações dos cidadãos !e dos demais lisuários, que deverão ser riojificados das
providências adotadas em até 30 (trinta) dias.

.  • * » ' ' *

§ 2^ O órgão regulador deverá receber e se manifestar conclusivamente nas
reclamações que, a'juízo do interessado, não tenham sido suficientemente atendidas

. pelo prestador, inclusive quando este/or o próprio Consórcio.
*  *.

Art. 19. Q Consórcio é obrigado a motivar todas as decisões que interfiram
nos direitos ou deveres referentes aos serviços oü à sua prestação, bem como,
quando solicitado pelo usuário, a prestar esclarecimentos complenlentares em 30
(trinta) dias.

§ 1**. Aos'relatórios, estudos, decisões e instrumentos equivalentes qüe sé
refiram aos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos dévérá
ser assegurada publicidade, deles podendo ter acesso qualquer do povo,
independentemente de dernonstraçãp dé interesse, salvo os por prazo certo
declarados como sigilòsos por decisão fundamentada enri interesse público relevante,

•  § 2°. A publicidade a que seTefere o § 1" deverá se efetivar por melo dé'SÍtio
mantido na Internet. . .

§ 3". Nos casos de Municípios em . que o acesso público à íhterriet seja
limitado ou. dificultado por qualquer razão, cópia Impressa dos documentos referidos
no §1** deverá ficar disponível para consulta por qualquer do povo na sede desses
Municípios. .

CAPITULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20, Este Anexo entra em vigor na vigência da Lei que ratificar o Protocolo
de intenções e, para todos ps- efeitos: de direito, deverá ser sempre considerado
integrante desta; Lei,

Art 21. Sem prejuízo da obrigação de, independentemente da existência de
culpa, reparar os danos causados, a ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas
que importe Inobservância aos preceitos deste Anexo, dos dispositivos do Contrato de
Consórcio ou da legislação dos ehtes çónsorciados. sujeita os infratores às sanções
previstas em lei, em.espeçial às fixadas na Lei n®.9.60.5, de 12 de fevereiro de 1998,.
que "dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e
atividades lesivas ao meio ambiènte, e dá outras "providências", e em seu regulamento.

Art 22. Revogam-se as disposições em contrário constantes dè lei e atos-
adrriinistrativos. .

VERSÃO 20/05/2019
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ANEXO III

INSTITUI A TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, CRIA O FUNDO
ESPECÍFICO DE MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Ait 1®. Fica instituída a Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares, referenciada
pela sigla TRSD, a qual passa a integrar o Sistema Tributário Municipal.

§ 1® A TRSD tem como fato gerador a utilização efetiva ou potencial dos.
serviços divisiveis de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos
sólidos domiciliares de fruição obrigatória, prestados em regime público.

§ 2®. A utilização potencial dos serviços de que trata o parágrafo anterior ocorre,
rio momento de sua colocação, para fruição.

§ 3® As receitas provenientes do pagamento da TRSD têm como-destinação
exclusiva a cobertura dos custos dos serviços públicos de. manejo de resíduos sólidos
domiciliares.

• Art." 2®. São considerados resíduos' sólidos domiciliares para efeito de
incidência da TRSD:

I - os resíduos originários de atividades domésticas em residências;

II - os resíduos gerados em razão do exercício das atividades de
estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços, .equiparáveis a resíduos
sólidos dòmiciliares, desde que a geração diária ppr unidade imobiliária não ultrapasse
100 (ceni) litros, excetuados:

a) os resíduos originários da varrição, limipeza de logradouros é vias públicas e
outros serviços de limpeza urbana ' •

b) os resíduos dos serviços públicos de saneamento básico;

cj os resíduos de serviços.de saúde, assim definidos em normás estabelecidas
pelos órgãos do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS e do Sistema
Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA;

d) os resíduos da construção^ civil, assim definidos em normas estabelecidas
peiós órgãos do Sistema-Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA e do Sisteiina
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industriai (SINMETRO);

e) os resíduos de serviços de transportes, assim compreendidos os originários
de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários, e passagens
de fronteira,

Art. 3®. O valor da TRSD será definido anualmente e o seu total eqüivalerá ao
rateio dos custos ahuãis da dísponibilização dos serviços públicos de coleta,
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares aos
contribuintes, observando-se, necessariamente:

I - as disposições dos planosTocal e regional de manejo de resíduos sólidos
' domiciliares aplicáveis ao Município;

II - a estimativa do custo, a que se refere o caput com base no regime de
eficiência para o exerclcio^sübsequente, realizada pelo órgão'responsável pela
regulação e fiscalização da prestação dos serviços passíveis de incidência da TRSD;,

VERSÃO 20/05/2019
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III - a legislação instltuidora do zoneamento urbano, econômico e ambiental,
quando houver;

IV - a área construída, a localização e a utílizaçãò da unidade imobiliária efetiva
oú potencialmente usuária dos referidos serviços, observando se o imóvel é destinado
à .moradia ou ao desempenho de atividade comerciai, Industrial, de prestação de.
serviços ou a outra.finalidade definida em regulamento; .

V - a área. a localização da unidade imobiliária e as leis referidas no inciso III,
tratandorse de terrenp sem edificação;

VI - á localização, a utilização e as leis referidas no inciso III, tratando-se de
quiosques, bancas de Jornais, boxes de mercado e sirhilafes. '

Art. 4". O responsável pelas obrigações principal e assessòrias igeradas. em
razão da instituição da TF^SO é o proprietário, o titular do domínio útp ou o possujdor,- a
qualquer titulo, de Imóvel beneficiado pelo serviço de coleta, transporte, tratamento e
destinação final de resíduos sólidos domiciliares, ainda que seja apenas usuário em
potencial destes serviços.

1® Para efeitos de incidência e cobrança dá TRSD, considerani-se •
beneficiadas pelos serviços a que se refere o caput as unidades imobiliárias Inscritas
rib cadastro imobiliário municipal^ edificadás ou não, lindeiras às vias ou logradouros
públicos rios quais sejam ofertados.serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares,
tais como terrenos ou glebas, prédios ou edificações de qualquer tipo, que constituam
unidade autônoma, residenciais comercial, industriai, de prestação de serviços ou.de
qualquer outra natureza ou destriação.

§ 2® Considerá-se, também, lindeira a .via ou logradouro público a unidade
imobiliária que tem acesso, através de rua Ou passagem particular, entradas de vilas
ou assemelhados.

§ 3® Para efeito de incidência da TRSD são considerados imóveis não
residenciais os hotéis, apart-hotéis, motéis, pensões e albergues, os quartéis e ps

■ estabelecimentos hospitalares e prisionais de qualquer tipo.

§ 4®. A taxa é anual.e, na forma da lei civil, se transmite aos adquirentes, salvo
se constando de escritura certidão negativa de débitos referentes ao tributo.

Art 5®. p lançamento da TRSD será procedido ahuairriente em npmè do
contribuinte, na forma e nos prazos règulamentares, isoladamente ou em conjunto
com. o Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana - IPTU, ou em conjunto com a
fatura do serviço pú.blico de fornecimento de água ou de energia, a critério do órgão
arrecadador.

Ah. 6®. A TRSb será paga, total ou parcialmente, na forma e nos prazos
definidos em regulamento.próprio.

Parágrafo Cínico. A cobrança da TRSD só será efetivada após a oferta dos
ser\Ãços de manejo diferenciado é adequada destinação previstos'em planejamento do
Cpnsórcio.

Art 7®. O pagamento.da TRSD e das penalidades ou acréscimos legais
decorrentes do seu inadimpleraento não exclui o pagamento de: ^

I - preços públicos pela prestação de serviços, de manejo de resíduos sólidos
especiais,' assim considerados os resíduos sólidos domiciliares, com volume diário
maior que 100 (cem) iitros por unidade imobiliária, os resíduos da construção e
demolição, os resíduos dos serviços de saúde, os resíduos eletroeletrônicos e de
pilhas e baterias, os residups resultantes de aparas de jardins, • bens móypis
imprestáveis, animais al9an^na(^ ou mortos, veículos abandonados, capíp
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terrenos, limpeza de prédio, terrenos e disposição de resíduos em aterros ouzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
■ assemelhadõs;

II - penalidades decorrentes da Infração â legislação municipal referente ao
manejo dos resíduos splldòs e à tlrripeza urbana.

Art 8°. Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá'concorrer a fornecimento de
materíais e serviços, vender diretamente ou participar de licitação para execução de
obra públiçá seni que se ache adimplente com a TRSD.

Art 9'. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a delegar ao Consórcio
Público de Manejo dos Resíduos Sólidos' da Serra da Ibiapaba as atribuições de
processar, lançar, arrecadar e recolher à conta dó Município os valores referentes à
TRSD, nos termos desta lei e do ato delegatório destas competências, mediante
remuneração destes serviços. . . ' ' , /

Art 10. Fica .criado o - Fundo Específico de Melo Ambiente, a ser
regulamentado por decreto municipal, integrado pelas receitas originadas:

a) da arrecadação da TRSD;

b) de dotações orçamentárias para serviços de limpeza urbana Incluídos em
Contrato de Programa firmado com o Çonsórcio Público;

c) de recursos provenientes do ICMS em função do Índice Municipal de
Qualidade do Melo Ambiente IQM;

d) recursos de multas e.encargos aplicados pelo não pagamento da TRSD;
e) outras receitas decorrentes do manejo de resíduos sólidos;

f) recursos dècorrèntés de compensação ambiental;
g) recursos de multas por infrações ambientais;
h).receitas financeiras oriundas da aplicação de valores;

1} outras receitas.

§ 1°0s recursos financeiros do Fundo serão àdministradps em. contas
específicas relativas a cada um dos Itens mencionados.

§ 2"0s recursos decorrentes dè receitas menolqnadas nos Itens a),'b), c), d) e
e), bem como as receitas financeiras ̂ oriundas da aplicação desses, recursos ficarão
depositados em estabelecimento bancário oficial, em contá corrente em nome do
Consórcio, específica para cãda Município e à disposição do mesmo Município.

§ 3° O Consórcio Público somente movimentará a conta corrente mencionada
no parágrafo anterior mediante determinação do Município proprietário dos recursos.
Inclusive na hipótese de tais recursos serem utilizados para'serem transferidos ou
efetivarem pagamento ao Consórcio.

Art. 11. Esta Lei entrar^em vigòrna data de sua publicação. .
Art 12. Revogam-se as disposições em contrário.
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ANEXOIV

DAS LEIS UNIFORMES DE GESTÃO DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVlL E
DOS RESÍDUOS VOLUMOSOS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

^  /

SEÇÃO!
■  DO OBJETO . -

Art. 1**. A gestão dos resíduos da construção civil e dos resíduos volumosos
obedecerá ao disposto neste Anexo nos Municípios que o ratificarem
concomitantemente com o Protocolo de Intenções para a constituição* de Consórcio
Público. . ..

SÉÇÃOII
DQS OBJETIVOS

Art 2"^ Os resíduos da construção civil e os resíduos volumosos não inseridos
na logística reversa gerados no Município, nos terrnos do Planç Integrado .de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, devem ser destinados às áreas
indicadas no art. 6° deste Anexo, visando sua triagem, re.ütilizaçãp, reciclagem,
reiservação ou destinação mais adequada, conforme a Lei Federal n** 12.305, Política
Nacional de Resíduos'Sòlidôs, as resoluções do Sistema Nacional de Meio Ambiente
(SISNAMA),. em especial da resolução CONÁMA n°. 307, de 2002 e das suas
atualizações. - .

Parágrafo único. Os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos
em aterros sanitários, salvo na forma de agregados reciclados ou solos isentos de
contaminantes, utilizados com a finalidade de execução de serviços internos ao aterro.

Art 3°; Os Resíduos Volumosos inseridos na logística reversa, como definidos
no art. 5** desta Lei (pneus, pilhas e baterias, lâmpadas e életroeletrônicos) podem ser
destinados às áreas indicadas no art. 6°, visando à triagem, reutilização, reciclagem ou
destinação mais. adequada, conforme a Lei Federal n** 12.305 de 2 de agosto de 2010
e sua/egulamentaçãoi.'

§ 1". O disposto no caput não dispensará a responsabilidade de fabricantes,
importadores,-distribuidores e comerciantes cóm o estabelecinríento de sistema de
logística, reversa privados.

§ 2'. Nós termos da Lei Federal n^ 12.305 e sua regulamentação, p poder
público será devidamente remunerado pelas responsabilidades assumidas para a
coleta e disponibilização dos resíduos às soluções de destinação adequada.'

Art 4". Os resíduos da construção civil e os resíduos volumosos não podem
ser dispostos em áreas de "bota fora"; encostas; corpos d'água; lotes vagos: passeios,
vias e outras áreas públicas e em áreas protegidas por lei.
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SEÇÃO III -
DAS DEFINIÇÕES

Art 5S Para efeito do disposto neste Anexo, ficam estabeiecidas as segurntes
definições:

I Agregjados reciclados: material granular pcovertiente do beneficiâmento, por
meio de classifipação granulomètrica ou de triturado, de résiduos.da construção civil
de fiatureza mineral (concreto,, arganlassas, produtçs cerâmicos e outros),
caracterizados como de classe A, que apresenta características técnicas adequadas
para aplicação em obras de edificação ou inffáéstrutura conforme a norma técnjca
brasileira especifica; ■ . * .

•II - Área de reciclagem de resíduos da construção civil: estabelecimento
destinado ao. recebimento e transformação de resíduos da construção civil
caracterizados como de.classe A, já triados, para produção de agregados reciclados
conforme a norma técnica brasileirã.especifica;- ''

ill .- Área de transbordo e triagem de resíduos da construção civil e resíduos
volumosos (ATT): estabelecimento destinado ao recebimento de resíduos da
construção civil e resíduos volumosos gerados e coletados por agentes públicos ou
privados, área essa que, sem causar danos à saúde pública e ao meio ambiente, deve
ser usada para triagem dos resíduos recebidos, eventual transformação è posterior
remoção para adequada disposição, conforme a norma técnica brasileira espècifica;

iV - Aterro de resíduos da construção civil: . estabelecimento onde sâb
empregadas técnicas de disposição dè resíduos da construção civil de oiigem mineral,
designados como ciasse A, visando a reservação desses materiais de forma
sègregada que possibilite seu uso futuro ou ainda, a adequada disposição desses
materiais, com vistas à futura utilização .da área, empregando princípios de engenharia
para confiná-los ao menor volume possível, seni causar danos à saúde pública e ao
meio ambiente, conforme a norma técnica brasileira especifica;

V  Controle de'.Transporte de Resíduos (CTR): documento emitido pelo^
transportador de resíduos, que fornece informações sobre gerador, origem, quantidade
e descrição dos resíduos e seu destino, conforme a norma técnica brasileira
especifica;

VI - Equipamèntos de coleta de resíduos da construção civil e resíduos
volumosos: dispositivos utilizados para a coleta e posterior transporte de resíduos, tais
comò caçambas metálicas estacionárias, caçambas basculantes instaladas em
veículos autopropeiidos, carrocerias para carga seca e outros, incluídos os
equipamentos utilizados no transporte do resultado de movimento de terra;

Vil - Geradores de resíduos da construção civil: pessoas físicas ou jurídicas,
públicas ou privadaSi proprietárias ou responsáveis por obm de construção civil ou
empreendimento com movimento de terra, qüe produzam resíduos da cpnstrução civil;

Vill - Geradores de resíduos volurhosos: pessoas físicas ou jurídicas, públicas
òu privadas, proprietárias, locatárias ou ocupantes de imóvel em quõ sejam gerados
resíduos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAvolumosos;■  . ■  ■

IX Grandes volumes de resíduos da construção civil e resíduos volumosos:
aquelps com volumes superiores a 1 (um) metro cúbico;
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,  * / , • .

X - Pequenos volumes de resíduos da construção civil e resíduos volumosos;
aqueles com. volumes de até 1 (um) metro cúbico; .

\ ! XI - Ponto de entrega para pequenos volumes: equipamento público destinado
ao recebimento de pequenos volumes de resíduos da construção civil ê resíduos
volumosos, gerados e entr^ues diretamente pelos munícipes, ou coletados e
entregues por pequenos transportadores diretamente Contratados pelos geradores,
equipamento este que pode ser usado ainda para a segregação de,resíduos
recebidos, posterior coleta- diferenciada, e remoção para adequada reutilização,
reciclagem ou disposição, atendendo à norma técnica briaslleira especifica; podem ser
disponibilizados às instituições voltadas á coleta seletiva; de Resíduos Secos
Domiciliares. Recicláveis e Resíduos da Logística Reversa para acumulação
temporáVia, mediante acordosi;

XII - Receptores de resíduos da construção civil e de resíduos volumosos;
pessoas jurídicas, públicas ou privadas, operadoras de empreendimentos cuja furiçãò
seja o manejo adequado de resíduos da construção civil ê resíduos volumosos em

- pontos de entrega, áreas dê triagem, áreas de reciclagem e aterros, entre outras;
•

XIII Reservação de resíduos; pròcesso de disposição segregada de resíduos
trládos para réutílizaçâo ou recicijagem futura (aterrarnento transitório);

XIV - Resíduos da construção, civil; materiais ou rejeitos provenientes de
construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, bem como
os resultantes^ da produção de componentes construtivos e da escavação de terrenos,
tais como tijolos, blocos cerâmicos, cbncreto em. geral, solos, rochas, metais, resinas,
colas, tintas, madeiras ê córnpensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento
asfáltico, vidros, plásticos, tubulaççes, fiação elétrica, etc., comumente chamados de
entulhos de obras, cuja classificação obedece ás resoluções do SISNAMA
concementes a essa matéria;

XV - Resíduos da Logística Reversa: resíduos e suas embalagens cujos
fabncantés, importadores', distribuidores e comerciantes são obrigados a estruturar e
implementar sistema pára retomo dos produtos após o uso peip Consurhidor.de forma,
independente do serví^ público de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;

.  : XVI - Resíduos volumosos;* resíduos constituídos tjasicamente por rejeitos
volumosos usualmente não rehioyidòs pela coleta pública municipal rotineira, tais
como móveis e grandes eletrodoniéstícõs inutilizados, grandes embalagens e peças
de madeira, resíduos vegetais provenientes da manutenção de áreas veixies públicas
ou privadas e outros, desde que não caracterizados como resíduos industriais, entre
os quais se incluem resíduos com. logística reversa já definidos por lei; pneus,, pilhas e
baterias, lâmpadas fluorescentes e produtos eletroeletrôniços;

XVII Transportadores de resíduos de construção e resíduos volumosos:"
pessoas físicas ou jurídicas, que exercem atividade de coleta-e transporte remunerado
dos resíduos entre as fontes geradoras e as áreas de destinação.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA.de gestão SUSTENTÁVEL DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO

CIVIL E RESÍDUOS VOLUMOSOS

Ali 6°. A gestão sustentável de resíduos da construção civil e resíduos
volumosos, cujo objetivo consiste em facilitar seu correto reaproveitêmento
disposição no solo, de formMransitória õu de" "
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fluxos e das ações dos agentes envolvidos nesse processo, far-se-á de conformidade
com Planos Integrsidos de Gerenciamento de Resíduos' da Constfução Civil, com
áreas de áb('angência correspondentes á de cada um dos Municípios consorciados e à
do consórcio pomo um todo.

.§ 1". Constituem ò Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil:

■  I - os'Programas Municipais de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, no caso de pequenos geradores;

,  • • ♦ . * '

11 - os Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civii, no coso dos
geradores não compreehdidos.no inciso I. '

§ 2®. O Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civii
será implementado por meío do Sistema de Gestão Sustentável de Resíduos da
Construção Civil e Resíduos Volumosos, constituído pelo conjunto integrado das áreas
físicas e ações a seguir descritas: '

'I - rede de pontos de entrega para pequenos volumes de resíduos da
construção civil e resíduos volumosos, implantada em bacias de captação^fe resíduos;

I

II - rede de áreas para recepção de grandes volumes (áreas de transbordo e.
triagem, áreas dé reciclagem e aterros de resíduos da construção civil);

III - ações para á informação e educação ambientai dos munícipes, dos
transportadores de resíduos e das instituições sociais multipiicadoras, definidas em
programas específicos;

IV - ações para o controle e fiscalização do conjunto dê agentes envolvidos,
definidas em programas específicos;.

/  '

, V - ação. de coordenação e. articulação institucional, que garanta a unicidade-,
dás ações previstas no Plano .Integrado de Gerenclanlento a .ser desenvolvida pelo
Consórcio Público e por outros órgãos dos entes consorciados'

§ 3®. O Plano Integrado de Gerenciamento dé Resíduos da Construção Civii
será executado pelo Consórcio Público preferencialmente em âmbito i.ntermuniçipáí.

SEÇÃO I
. DO PROGRAMA MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA

CONSTRUÇÃO CIVIL \ .

Art 7®. A gestão dos resíduos em pequenos volumes devé ser feita por
interrhédio do Programa Munícipaí de Gere.ncjamento de Resíduos da Construção Civil
que terá como diretrizes técnicas:

I. r o fomento'da redução, da reutilização, dá reciclagem e da correta
destinação destes resíduos. -

ll«- o acesso voluntário e.universal a suas Iniciativas voltadas para a melhoria
da limpeza urbana; , '

íll - tomar pd^ível o exercício das responsabilidades dos pequepos
geradores, pela^ferta^e pontos de captado perenes;

VÊRSÃi
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IV - a implantação de' pontos de entrega para pequenad quantidades
estabelecidos preferèncialmente em locais degradados por ações de deposição
irregular de resíduos; ' •,

V - a inclusão de ações específicas para educação ambiental e fiscalizado;

§ 1®. Os pontos de entrega devem receber de munlcipes e dé pequenos
transportadores cadastrados, descargas de resíduos de construção civil e resíduos ̂
volumosos,' limitadas ao volume de 1. (um) metro, cúbico por descarga, para
segregação obrigatória, posterior transbordo e destinação adequada dos diversos,
componéntes. .

§ 2*^. Equiparam-se aos resíduos sólidos urbanos os resíduos da construção
civil e resíduos volumosos gerados por pequenos geradores; cujo volume não
ultrapasse 1 m® (uÍTi nrietró cúbico),

r SEÇÃO II
DOS PLANOS DE GERENCIAMENTO DE RESiDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL

Art. 8®. Os geradores de grandes volumes de resíduos da construção oivil,
públicos ou privados, cujos empreendimentos requeiram a expedição de alvará de
aprovação para execução de edificação pova, de reforma ou reconstrução, de
demolição, de muros de ámmos e de rriovimento de terra, nos termos da legislaçâe
municipal, devem desenvolver e implementar Planos de Gerenciamento dé Resíduos
da Construção Civil, em conformidade com as diretrizes constantes das Resoluções
do SISNAMA concernentes a essa matéria. .

§ 1®. Os Planos .de Gerenciamento, de Resíduos da Construção Civil terão
como diretrizes técnicas:

I - apresentar a caracterização dos resíduos e dos procedimentos técnicos pára
sua minimização e manejo correto nas étapas de triagem, acqndicionamento,
transporte e destinação;

II • - incluir o compromisso com aprévia desmontagem seletiva. dos .
' componentes da construção em demolições.

III - especificar os proçedimèntos que.sefão adotados para outras categorias de
resíduos gerados no empreendimento, em locais tais comb ambulatórios, refeitórios e
sanitários;

• IV - indicar agente(s) cadastrado(s) pelo consórcio para a execução dos
serviços de transporte; e de agente(s) licenciado(s} pelo consórcio para a execução
dòs serviços de triagem e destinação final;

V - apresentar, quando houver ímposbibiíidade de cumprimento do disposto no
inciso IV. em decorrência de certame lícitatório ainda não iniciado, termo de
compromisso de contratação de agente(s) cadastrado(sj para a execução dos''serviços"
de'transporte e de agente(s) licenciadoÇs) respònsável pelos serviços de triagem e
destinação de resíduos, eni substituição temporária á sua identificação, confomie
exigido no artigo 9® deste Anexo..

§' 2®. Os geradores especificacíos no baput poderão, a seu critério e em
qualquer- tempo, substitLj[r^or. outros os ageptM responsáveis • p^s ̂rviços
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transporte e pelos- serviços de triagem e° destifíação de resíduos, desde que
devidamente cadastrados ou licenciádos pelo Consórcio.

✓  • • . . ' . *

Art 9®. Os Planoç de Gerenciamento dê Resíduos da Construção Civil devem
ser implementados Pelos construtores responsáveis por obra objeto de licitação
pública, devendo ser exigida, pára a assinatura do contrato, comprovação da
regularidade dos agentes responsáveis pelas atividades de transporte, triagem é
destinação de resíduos, definidos entre os devidamente cadastrados ou licenciadoe
pelo Consórcio.

§ 1". É de responsabilidadé dos executores de obras ou serviços em
logradouros públicos a manutenção dos lodais de trabalho permanentemente limpos e
a rhanútenção de registros e comprovantes (CTR) do transporte e destinação corretos
dos resíduos sob suá responsabilidade.

§ 2®. Todos os editais referentes às licitações e contratos para a execução de
obras e serviços córrelatos nos Municípios consorciados, bem como os documentos
que os subsidiem, na' forma de contratos, • especificações técnicas, memoriais
descritivos e outros, devem Incluir a exigência dé implementação dos -Planos de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e.fazer constar ás normas emanadas,
deste Anexo.

Art 10. O Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Ciyjii dé
empreendimentos e atividades:

I - não enquadrados na legislação como objeto de licenciamento ambiental,
deve ser apresentado juntamente com o projeto de construção do empreendimento ao
órgão münícipal competente pára aprovação edilícia;

II -aujeitos áo licenciamento ambiental, deve ser analisado óentro do processo
de licenciamento pelo órgão competente'

§ 1®. A emissão de Habite-se ou de Alvará de Conclusão pelo órgão, municipal
competente, para os empreendimentos dos geradores de resíduos de construção,
deve estar condicionada à apresentação dó documento de Controle de Transporte de
Resíduos. (CTR) e outros documentos de contratação de serviços anunciados.no
Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, tais que comprovem a
correta triagem, transporte e destinação dos resíduos.gerados.

§ 2®. Os documentos de Controie de Tranèporte de,Resíduos.relativos:aos
empreendiment08-;devem estar disponíveis nos locais dá geração dos resíduos, paia
fins de fiscalização' peío Consórcio e outros órgãos públicos competentes,

Art 11. Os executorés de obra pública devem comprovar, durarite a execução
do contrato e no seu término, o cumprimento das responsabilidades definidas no Plano
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.

CAPÍTULO III
DAS RESPONSABILIDADES

Art 12., São responsáveis pela gestão dos resíduos:

I - os geradores de resíduos da construção civil, pelos resíduos das atividades
de construção, reforma, reparos e demolições, bem como por aquelés/esult^es dos
servicós preliminares de repiSçâo de vegetação e escavação de sqjo;
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II - ós geradores de resíduos volumosos, pelos resíduos dçsta natureza
originados nos Imóveis existentes.no Município, quer de propriedade pública, quer
privada: ^

III - os transportadores de resíduos da construção civil e resíduos volumosos e
os receptores de resíduos da oonstrução civil e resíduos volumosos, no exercício de
suas respectivas atividades. '

IV ̂  todos os agentes inseridos na responsabilidade compartilhada instituída
pela Lei 12.305 - Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Parágrafo único. Os estabelecimentos comerciais dedicados- à distribuição de
materiais de construção des qualquer natu^a deverão litTorniar á seus clièntes os
endereços dos locais destinados à recepção dos resíduos, da construção, civil, pdr
meio de cartazes prçdúzidos em conformidade com modelo fornecido pela
coordenação do Piano Integrado de Gerencianiento de Resíduos da Construção Civil;
•prevista no art. 20.

■ Art 13. Regulamento editado pelo Consórcio Púbiico estabelecerá:

I -.os procedimentos para a elaboração, recebimento e aprovação dos Projetos
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil para as obras públicas e privadas;

ir - .os preços públicos para o'mahejo de resíduos da construção civil e.
resíduos volumosos e sua eventual dispensa, ern se tratando do manejo de pequenas
quantidades. '

\  \

SEÇÃOi
.  ' .DADjSCIPLINApOSGERADORES

Art 14. Os geradores de resíduos da construção civil e geradores de resíduos
volumosos sei^o fiscalizados e responsabilizados pelo uso . incometo. dos
equipamentos disponibilizados para a captação disciplinada dos resíduos gerados.

§ 1**. As pequenas quantidades de resíduos ̂da construção civil e resíduos
volumosos, limitadas ao volüme de 1 (um), metro cúbico por descarga, podem ser
destinadas à rede de pontos de entrega para pèquenos volumes, cujos usüários serão
responsáveis por sua disposição diferenciada, em recipientes' e/ou locais
especificamente definidos, caso a caso.

§ 2". As grandes quantidades de resíduos da construção civil e resíduos
volumosos, superiores ao volume de 1 (um) metro -.cúbico por descarga, devem ser,
destinadas às áreas para recepção de grandes volumes, para triagem e destínação
adèquada.

§ 3**. As grandes quantidades de Resíduos Volumosos, inseridos na logística
reversa instituída pela Lei n° 12.3Ò5, superiores ao volume de 1 (um) metro cúbico por
descarga, só poderão ser destjnados às Áreas para Recepção de Grandes Vólumes
no caso de estarem firmados acordos que contemplem a destiriação destes resíduos e
a definição de responsabilidades pelo custo de Seu manejo.

§ 4®. Os geradores citados-^o caput

VERSÃO 20/05/2G1-9



PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO DA SERM PA IBIAPABA

I - SÓ podem utilizar caçambas metálicas estacionárias e outros equipamentos
de coleta destinados a resíduos óa construção civil e resíduos volumosos
exclusivamente para a disposição desses tipos de resíduos;

ií r não podem utilizar chapas; placas e outros .dispositivos suplementares que
promovam a ampliação da capacidade voiumétrica de caçambas metálicas
estacionárias, devendo estas ser utilizadas apenas até o seu nível superior original.

.§ 5°. Os geradores, obedecido ao disposto neste Anexo, podem transportar
seus próprios resíduos e, quando usarem serviços de terceiros, ficam obrigados a
utilizar exclusivarnente transportadores cadastrados pelo Consórcio. ,

SEÇÃO li
DA DiSCIPLINA DOS TRANSPORTADORES

Art 15. Os transportadores de res/duos da construção civil e resíduos
volumosos devem obedecer ao disposto neste Anexo e no regulamento, e Integrar
cadastro mantido pelo Consórcio.

§ 1". É vedado aos transportadores:^

I T utilizar os equipamentos para a coleta de. resíduos da construção civil e
resíduos volumosos para o transporte de outros resíduos;

II - realizar o transporte dos resíduos quando os dispositivos que os contenham
estejam còm a capacida.de voiumétrica elevada pela utilização de chapas, placas ou
outros Suplementos; ^

lli - sujar as vias públicas durante a operação com os equipamentos de coleta
de resíduos; . . '

»  t

iV - fazer o deslocamento de resíduos sem o respectivo documento de Çontrole
de Transporte de Resíduos (CTR) quando operarem com caçambas, metálicas
estacionárias ou outros tipos de dispositivos deslocãdos por veículos automotores;

V - estacionar as caçambas na via pública qúandó estas hão estiverem sendo
. utilizadas pára a coleta de resíduos.

§ 2**. Os transportadores ficam obrigados:

I  . a estacionar as caçambas ern conformidade coin a regulamentação
específica; . . > •

ii - a utilizar dispositivos de cobertura de carga em caçambas metálicas
estacionárias òu outros equipamentos de coleta, durante o transporte dos resíduos;

lil.- a fornecer aos geradores atendidos, comprovantes identificando a correta
destinação dada aos resíduos coletados;

IV - a fomecer, aos usuários de seus equipamentos, documento' simplificado
de orientação quanto ao uso .dos mesmos, nos termos de regularhento editado pelo
Consórcio.'

V - a manter em condições adequadas os equipamentos) de coleta e òs
elementos identificação d^nídos pelo Poder PútMi^ enueguiamento
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VI - a encaminhar mensalmente relatórios sintéticos com discriminação do
volume de resíduos removidos e «ua respectiva destinação, .com apresentação dos .
comprovarites de descarga em locais licenciados pelo poder público.'

SEÇÃÓ111
DA DISCIPLINA ÜOS RECEPTORES

■ Ari 16. Os ̂receptores de resíduos da construção civil e resíduos volumosos
devem promover o manejo dos resíduos em grandes quantidades em áreas
especificaménte concebidas'e implantadas para recepção e processamento de
grandes volumes desses resíduos, tais que:

l-estejamintégradásemrede, como explicitado no §1° a seguir; ' -

■  11-sejani licenciadas pelos órgãos competentes;

III - componham-se preférencialtnente de empreendimentos privados
regulamentados (operadores de triagem, transbordo, reciclagem, reservação. e

, disposição final), cujas atividades visem a destinação adequada dos referidos resíduos
em conformidade com as diretrizes deste Anexo, do regulamento editado pejo
Consórcio e das normas técnicas brasileiras concernentes.

§ 1*>. Fazem parte da réde dê áreas pararecepção de grandes volumes:
/  . * 1 , *

I - áreas de transbordo e tria^m de resíduos da construção civil é resíduos.
volumosos (ATT);

II r áreas de reciclagem; , "

III - aterros de resíduos da construção civil;

IV - áreas com a composição das funções descritas nos Itens anteriores.

§ 2': Os operadores das áreas referidas no § .1° devem receber, sem restrição ,
de quantidade, resíduos oriiindos de geradores ou transportadores de resíduos da'
construção civil e resíduos volumosos.

§ Z". As áreas públicas destinadas^ a receber. Igualmente sern restrição de.
quantidade, resíduos da construção civil e resíduos volumosos oriundos de ações de
limpeza de vias e logradouros públicos, devem compor a rede de áreas para recepção

V de grandes volumes.

§ 4**. os resíduos da construção civil e os resíduos volumosos devem ser
integralrnente trjados pelos, operadores das áréas citadas nos §§ 1^ e 3** e deverão
receber destinação em conformidade com a definida nas resoluções do SÍSNAMA
concernentes, com prioridade para sua reutilização ou reciclagem, respeitado o Art-S**
da Lei12.305/2Ó1.0.

■  X " • * • .

§ 5". Não são admitidas nas áreas citadas no nos §§ 1** e 3** a descarga de;

,  I - resíduos de transportadores não cadastrados junio ao Consórcio;

II > resíduos domiciliares, resíduos Industriais e resíduos de serviços dasaúde.
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§ 6°, Os operadores das áreas referidas no parágrafo 1° devem encaminhar,
mensalmente, relatórios sintéticos com discriminação do volume por tipos de resíduos
recebidos.

■ § 7®. O Consórcio Público deve criar procediniehto de registro e licenciamento
para que proprietários de áreas que necessiterri.de réguiarização topográfica possam
executar Aterro de Residups da Construção Civil de pequeno porte com resíduos
previamente triãdos, obedecidas as normas técnicas brasileiras específicas.

CAPÍTULO IV
DA DESriNAÇÃO DOS RESÍDUOS

. Art t7. Os resíduos vpiumosos não inseridos na logística reversa,- captados no
Sistema de Gestão Sustentávél de Resíduos da Construção Civií e Resíduos
Volumosos devem ser triádos, aplicando-se a eles, sempre que possível, processos de
desmontagem que viabilizem sua reutilização e feciciagem e evitem sua destinaçâo
finai em aterro sanitário..

Art 18. Os Resíduos Volumosos inseridos na logística reversa, captadps.no
Sistema de Gestão. Sustentável de Resídups da Construção Civil e Resíduos
Volumosos, devem ser disponibilizados aos fabricantes, importadores, distribuidores e
comerciantes, para que, na forma de acordp ou termo de compromisso, assumam a
responsabilidade pela sua destinaçâo! ' •

Art . 19. Os resíduos da construção civil deverão ser integralmente triados por
seus próprios geradores ou nas. áreas receptoras, segundo a classificação definida
pelas resoluções do Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), em especial
pelas Resoluções CONAMA no. 307, de 2002 e n** 348, de 2004, e suas atualizações,
em classes A, B, C e D e deverão receber a destinaçâo prevista nessas resoluções e
nas normas técnicas brasileiras concernentes.

' Parágrafo único. Os resíduos da construção civil de natureza. mineral,
designados como classe A nas Resoluções do SISNAiVV^, devem ser prioritariamente
reutilizados ou reciclados! salvo se inviáveis estás operações, circunstâncias essas
frente às quais deverão ser -conduzidos a aterros de resíduos da construção civil
licenciados:

a) para reservado e beneficiamento futuro (estocagem transitória); ou

b) para reconfórmação topográfica de áreas com função urbana definida.

Art 20. O Consórcio Público deverá regulamentar as condições para o uso
obrigatório dos resíduos transformados em agregado reciclado nos serviços e obras
públicas executados diretamente ou contratados pelos Municípios coiísorciados,
estabelecendo:

I .- os serviços e obras onde estes agregados poderão ser utilizados em
conformidade corri as normas técnicas brasileiras concernentes;

II - 9 uso tanto em obras contratadas como em obras executadas pela
administração pública direta ou indireta;

ill - o uso tanto de agregados produzidos* em instalações do Poder Público
como de agregados p£odü:^ós em instaiaçõ^ privadas;
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ÍV as condições de dispensa dessa- obrigatoriedade, em obras de caráter
emergencíai ou quando da inexistência de oferta dos agregados reciclados ou, ainda,
na inexistência de preços inferiores em relação aos agregados naturais.

P'arágrafo único. Será da responsabilidade dos êrgãos púbiicos municipais
responsáveis peia iicitação das obras públicas a inclusão das disposições deste artigo'
e da sua.regulamentação em todas as especificações técnicas e editais de licitação.

CAPÍTULO V
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Ait 21. É de responsabilidade do Consórcio a coordenação das ações
previstas no Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.

Parágrafo único. A coordenação deve, entre outras tarefas;
\  . • *

I - interagir com os érgàos municipais responsáveis pelo planejamento, meio
ambiente, limpeza urbana e outros.

II - realizar reuniões periódicas com representantes dos agentes geradores,
transportadores e receptores de resíduos, visando p compartilhamento de informações
para a'sua!gestão adequada. .

Art, 22. Compete ao Consórcio fiscalizar o cumprimento das normas
estabeiecidas neste Anexo e aplicar as sanções por eventual inobservância.

Art 23. No cumprimento da fiscalização, o Consórcio deve:

I  - orientar e irispecionar os geradores, transportadores e receptores de
resíduos da construção é" resíduos volumosos quanto às noririas deste Anexo;

II - vistoriar os veículos cadastrados para o transporte, os equipamentos para
acondicionamento de resíduos e.o material transportado;

lil - expedir notificações, autos de infração, de retéi?ição e de apreensão;

iV - inscrever na dívida ativa os valores referentes aos autos de infração e
multa que não tenham sido pagos.

CAPÍTULO Vi
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

'SEÇÃO I '
DISPOSIÇÕES GERAIS

y  -

Art 24. Considera-se infração administrativa toda ação ou omjssãò, praticada
•a tituio de doio ou cuipa, que viole as disposições estabéi.ecidas neste Anexo e nos
feguiamentos. .

Art. 25. Por transgressão do disposto neste Anexo e das normas, dele
decorrentes, consideram-se infratores:

proprietário, o iocatárijypo sindico ou aquele que estiver, a q.ualquer título,
na posse/do imóvel;
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t  •

|l - p representanté legal dó proprietário do imóvel ou responsável técnico pela
obra;

III - o motorista e o proprietário do veiculo transportador;

IV • o dirigente jegal da empresa transportadora;

V - o proprietário, o operador ou responsável técnico da área para recepção de
resíduos.

Art 26. Coiisidera-se reincidência o cometimento de nova infração aò disposto
neste Anexo dentro do prazo de doze meses após a data de aplicação de penalidade
por infração anterior. • .

Art. 27. No caso de os efeitos da Infração terem sido sanados pelo Poder
Público, o infrator deverá ressarcir os custos Incorridos em dinheiro, ou, a critério da •
autoridade administrativa, em bens e serviços. ,

SEÇÃO li -
DAS PENALIDADES

Art 28. O infrator está sujeito à aplicação das seguintes penalidades:

I - multa;

II. suspensão do exercício de atividade por até noventa dias; -

III - cassação da autorização ou licença para execução de obra;.

IV - interdição do exercíclò de atividade; '
•  I ■ .

V-perda de bens.
*  • ' . * •

Ali A pena de muita consiste no pagamento de valor pecuniário definido
mediante os critérios constantes do Apêndice deste anexo, sem prèjuízo das demais
sanções administrativas previstas no art. 28.

§ 1**. Será aplicada uma multa para cada infração, inclusive quando duas ou
mais infrações tenham sido cometidas simultânea ou sucéssivamerite.

§ 2°. No caso de reincidência, o valor da muita será do dobro do previsto no
Apêndice deste Anexo.

§ 3**. A quitação da multa, pelo Infrator, não o exime do cumprimento de outras
obrigações legais nem o Isenta da obrigação de reparar os danos causados ao meio
ambiente ou a. terceiros.

•  * . •

§ 4**, Os vaiores arrecadados em razão de multas integram as receitas do
Consórcio.

Art. 30. A suspensão do exercicto da atividade por até noventa dias será
aplicada nas hipóteses de:
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.  II T nâá pagamento da pena çle multa em até 120 (cento e vinte) dias após a
suã aplicação;

íll - desobediência ao embargo de obra ou-resistência à apreensão de
equipamentos e outros bens.' .

§ 1?. A suspensão do exercício de atividade consiste do afastamento provisório
do desempenho de atividades determinadas.

§ 2**. A pena de suspensão dg exercido de atividade poderá abranger todas as
atividades que constituam o objeto empresarial do infrator.

§ 3**. A suspensão do exercício de atividade será ãpllcada por um mínimo de
dez dias, com .exceção dé quando aplicada-com fundamenta no Inciso III do caput,
cujo prazo mliilmo sérá de trinta dias.

Árt 31. Se, antes do decurso de um ano da aplicação da penalidade prevista
no art: 28, vier a ser cometida Infração ao disposto nesta Lei, será aplicada á pena de
cassação da autorização ou de licença, para exeçüção de obra ou para o exercício de
atividade; caso não haja autorização ou licença, oü a infração nova . envolver obra
diferente," será aplicada a pena de interdição do exercício de atividade.

Parágrafo tilnico. A pena de interdição de atividade perdurará por no míninio
dez anos e incluirá a proibição de qualquer das pessoas físicas sócias da empresa
infratora desempenhar atividade igual ou semelhante nà área de'abrangência do
consórcio, diretamente ou por meio de outra empresa.

Art 32. A pena de perda de bens consiste na perda da posse e propriedade de
bens antes apreendidos e poderá ser aplicada cumulativamente nas hipóteses de:

^ I - cassação de autorização ou licença;

li - interdição de atividades;.

H -desobediência à pena de interdição de atividade. .

SEÇÃO lil
DO PROCEDIMENTO ADMINiSTRATiVÒ -

.  * • . * ' '

Art. 33. A cada ihfi-ação,. ou conjunto de infrações cometidas simultânea- ou
sucessivamente, será.emitido auto de.infração, do qual constará:

i - a descrição sucinta da infração cometida;'

•  II r o dispositivo legai ou regulamentar viciado;

lii - a indicação de quem é o infrator e as penas á que estará sujeito;

IV - as medidas preventivas eventualmente adotadas.

j  Art 34. O infrator será notificado mediante a entrega , de cópia, do Auto de
infí-ação e Muita para, querendo, exercer''o seu direito de defesa em até 48 (quarenta e
oito) horas após a correspondente notificação.
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§ 1**. Considerar-se-á notificado o infi-ator mèdíante a assinatura ou rubrica de
seu representante legal, ou de qualquer preposto seu presente no local da'Infração.

§^2°. No caso de recusa em lançar a assinatura.ou rubrica, poderá o agente
fiscàlizador déciarar tal rècusà e Identificar o notificando por meio da menção a seu
documento -de identidade; caso inviável a menção ào documento de .ídentidadá, •'
deverá descrever o notificado e indicar duas testemunhas idôneas, que comprovem
que o notificado teve acesso ao teor do Auto de Infração.

§ 3°. No caso de erro ou equivoco na notificação, este será sanado por meio de
publicação de extrato do Auto de Infração corrigido na imprensa oficial.

§ 4®. A notificação com equivoco ou erro será convalidada e considerada
perfei^ta com a tempestiva apresentação de defesa pelo notificado. '

Art. 35. Decorrido o prazo de defesa, o Auto de Infração será enviado ao
Superintendente do Consórcio para confimiá-lo e aplicar as penalidades cabíveis, ou
para rejeitá-lo.

§ 1®. Caso tenfiam sido juntados documentos ou informações novas ao Auto de
, infração, o infrator.será. novamente notificado para apresentardefesa.

§ 2®. O Superintendente do Consórcio, caso julgue necessário, poderá realizar
Instrução, inclusive com realização de péricia e oitiva de testemunhas.

' : § 3®. O Superintendente do Consórcio podérá rejeitar parcialmente o Auto de
Infração, indusive reconhecendo infração diversa ou aplicando penalidade mais
branda. ^ .

§ 4®. O Superintendente do Consórcio poderá deixar de aplicar penalidade no
caso de o infrator não ser reirfcidente e, ainda, em sua defesa demonstrar que .tomou
efetivamente todas as .medidas a seu alcance parâ a correção da infração e o
cumprimento do disposto nesta Lei.

§ 5®. Com a decisão prevista no caput cessarão os efeitos de todas as medidas
preventivas. ' * ;

Art. 36. Dá decisão administrativa prevista, no art. 34 não caberá recurso
administrativo, podendo, no entanto, ser anulada no caso .de ofensa ao direito de
defesa ou outro vício jurídico grave.

SEÇÃO IV,
DAS-MEDIDAS PREVENTIVAS

Art. 37. Sempre que em face da presença da fiscalização a atividade
infracional nãó cessar, ou houver fundado receio de que ela venha a' ser retomada,
serão adotadas as seguintes medidas preventivas: <

.1 - embargo de obra; ' •

II -apreensão de bens.

§ 1®. As medí(;^s preventiv^ poderão ser adotadas separ^amente ou em
cònjunto. I Q

V
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§ 2°. As medidas preventivas previstas neste artigo poderão ser . adotadas
também no casò dé o infrator não cooperar cúm a ação fiscaíizadora, especialmente
impedindo o acesso a locais e documentos, inclgsive os de identificação de pessoas
físicas ou jurídicas.

§ 3®. 'Os equipaméntos apreendidos devem ser recolhidos á local definido pelo
Roder Público; e os documentos, especialmente contábeis, ficarão na guarda do
Consórcio ou de instituição bancária,'

•  * • ^ ■

§ 4°. Tendo sido sanada a irregularidade pbjéto.de notifiçação, o infrator poderá
requérer a liberado dos equipamentos ou documentos apreendidos desde que
apurados e recolhidos os valores referentes às custas de apreensão, remoção e
guarda.

CAPÍTULO VII-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ait 38. Este Anexo entra em vigor na vigência da Lei Municipal que ratificar o
Protocolo de Intenções e, para todos os efeitos de direito, deverá ser sempre
considerado integrante desta Lei Municipal.

Ait. 39. A Tabela constante do Apêhdice deste Anexo deverá ser atualizada
anualmente a partir do exercício de 2018, com base em índice oficial de inflação.

Art 40. Revogam-se as disposições em contrário constantes de lei e atos
administrativos municipais.'
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APÊNDICE - Tabela integrante do Anexo 4 do Protocolo de IntençOeâ.

Re(. Artigo Natureza da Infração .
Valor das

. muitas em

UFIRCE

1  ■ Ari 4? Deposição de resíduos ern locais proibidos' ■ 190

•  II Art. 12, § único
Ausôncia de informação nos estabelecimentos
sobre os locais de destiiiação dos résiduos 38

111 Art. 14.§3®,í
Deposição de résiduos proibidos em caçambas
metálicas estacionárias

>  190

IV Art. 14, §.3MI
Desrespeito do limite de volume de caçamba
estacionária por parte dos geradores 38

V Art. 14, §5»
Uso, pe.lo gerador, de transportadores não
cadastrados

380

VI Art. 15 Transportar resíduos sem prévio cadastro 380

VII Art 15, § 1M Transporte de resíduos proibidos 76

VIII Art. 15, § 2», II
Desrespeito do limité de volume de caçarnba
estacionária por parte dos transportadores 76

'iX Art 15. § 2®, lil
Despejo de résiduos ria via pública durante a carga
ou trànsporte 253

X Art. 15, § 2®, IV
Ausôncia de documente de Controle de Transporte
de Resíduos (CTR) 38

Xi Art. 15,§2®,V
Estacionamento, na via pública, de caçamba não
utilizadá para a coleta de resíduos 190 '

XII Art. 15, § 2®. 1, Estacionamento irregular de caçamba 190

XIII Art. 15, §2®, II Ausência de dispositivo de cobertura de Carga 253

XiV Art. 15, § 2®, III
Não fornecer comprovação da correta destinação
aos üsüàrlos 38.

XV Art. 15, §2®, iv Não fornecer documento com orientação aos
usuários 38

XVI Art. 15, § 2®. V
Uso de equipamentos em situação irregular
(conservação, Identificação) ■

190

XVjl .Art. 15, § 2®, VI Não apresentar merisal mente relatório da
destinação dos resíduos /novimentados 190 -

XVili Art. 16.§5®,l Recepção de resíduos de transportadores sem
licença atualizada . - . 190

XIX Art 16, § 5®, II Recepção de resíduos não autorizados' 190

XX Art. 16, §6"
Não apresentar mensalmente relatório da
destinação dos resíduos movimentados 190

XXi Art. 16, § 7®
4  '

Utilização de résiduos não triados em aterros

100 até 1m'e
' 38 a cada m'

acrescido

Nota 1: A tabela não inclui -as muitas e penalidades decorrentes de infrações ao
Código Brasileiro de Trânsito (Lei Federai n®. 9.503, de 23/09/1997), em especial em
relação aos seus artigos 245 .e 246.
Nota 2: A tabela não inclui as muitas e penalidades decorrentes de infrações à-Lei de
Crimes Ambientais (Lei Federai pf. 9»605. de 12/02/^998).
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ANEXO

INSTITUI A TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

Art 1®. Ftca Instituída a Taxa de-Resíduos Sólidos Domiciliares, referenciada
pela sigiaTRSD, a qual passa a integrar.o Sistema Tributário Municipal, -

.§ 1® A TRSD tem como fato gerador a utilização efetiva ou potencial dos-
serviços divisiveis de coleta, transporte, tratamento e déstinaçãó finai dos resíduos
sólidos domiciliares de fruição obrigatória, prestados em regime público.

§ 2° A utilização potencial dos serviços de que trata o parágrafo anterior ocorre
no itioriiento de sua colocação para fruição.

§ 3° As receitas provenientes do pagamento da TRSD têm como (destinação
exclusiva a cobertura dos custos dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos
domiciliares. , .

Art " 2®. São considerados resíduos sólidos domiciliares para efeito de
incidência da TRSD: ,

.1 - ós resíduos originários de atividades domésticas em residências;

li - os resíduos gerados em razão do exercício das atividades de
estabelecimentos .comerciais e prestadores de serviços, equiparáveis a. resíduos
sólidos .dorpiciliares, desde que a geração'diária por unidade imobiliária não ultrapasse
100 (cem) litros, excetuados: ■

.  a) os resíduos originários dá yarrição, íimpeza de logradouros e vias públicas e
outros serviços de limpeza urbana

b) os resíduos dos serviços públicos de saneamento básico;
I

c) os resíduos de serviços de saúde, assim definidos em normas estabejécidas
pelos órgãos do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS e. do Sistema
Nacional de Meio Ambiente - SiSNAMA;

d) os resíduos da construção civil, assim definidos em norm.as estabelecidas
pelos órgãos db Sistema Nacional de Meio Ambiente - SiSNAMA e do Sistema
Nacional de Metrologia, Normalização e Quaiidacje industriar(SINMETRÓ); .

e) os resíduos dé^serviços de.transportes, assim compreendidos os originários
de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários, e passagens
de fronteira. ...

Art. 3®. O valor dá TRSD será definido anualmente e o séu total eqüivalerá ao
rateio dos custos anuais da disponlbilização dos serviços públicos de coleta,
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos', sólidos domiciliares aos
contribuintes, obse|vando-se,, necessariamente:

i - as disposições dos planos local e regional-de manejo de resíduos sólidos
dómiciliares aplicáveis ao Município;

ii - a estimativa do custo a que se refere o caput com base no regime de
eficiência para o exercício subsequènte, realizada pelo órgão responsável pela
i^ulação e fiscalização da prèstação dos serviços passivèis de incidência;i^TRSD;

VERSÃO 20/05/2019
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•  V . ^

ili - a legislação instifuldora do zoneamento urbano, econômico e ambiental,
quando houver;

IV - a área construída, a localização e a utilização da unidade Imobiliária efetiva
o'u potencialmente, usuária dos referidos serviços, observando se o imóvel é destinado
à. mprádiia oü ao desempenho de atividade comercial, industrial, de prestação .de
serviços ou a outra finalidade definida em regulamento;

V - a área, a localização da unidade imobiliária e as leis referidas no inciso ill,
tratando-se de terreno áeni edificação;

Vi - a localização,, a utilização e .a.s leis referidas no inciso III, tratando-se de
quiosques, bancas de jornais, boxes de mercado e similares.

Art 4^ O responsável pelas obrigações principal e assessórias geradas em
razão da instituição da TRSD é ó proprietário, p titular do domínio útil ou o possuidor, a
qualquer titulo, de imóvel beneficiado pèio serviço dé coleta, transporte, tratamento e
destinaçâo finai de resíduos ."sólidos domiciliares, ainda que seja apenas usuário em
potencial destes serviços.

,  § i' Para efeitos de incidência e cobrança da TRSD, consideram-se
beneficiadas pelos serviços a que se refere, o caput as unidades imobiliárias inscritas
no cadastro imobiliário municipal, edificadas ou não, lindeiras às vias ou logradouros
públicos nos qüais-sejam ofertados serviços dé coleta de resíduos sólidos domiciliares,-
tais como terrenos ou glebas, prédios ou edificações de qualquer tipo, que coristituam
unidáde autônoma, residencial, comercial, industrial, de prestação de serviços ou de
qualquer outra natureza ou destinaçâo.

§ 2" Considera-se, também, iindeira a via ou logradouro público a unidade
imobiliária que .tem acesso, através dé rga ou passagem particular, entradas de vilas
ou assemelhados.

§ 3°' Para efeito de incidência da TRSD são considerados imóveis hão
residenciais os hotéis, ãpárt-hotéis, motéis, pensões e all5ergues, os quartéis e os
estabelecimentos hospitalares e prisionais de qualquer tipo.

§ 4®. A taxa é anual e, na forma da lei civil, se transmite aos adquirentes, salvò
se constando ̂ e escritura certidão negativa de débitos referentes ao tributo. -

*  ' . * ' • '

Art 5®. O rançamento dá TRSD será procedido anualmente em nome^ do
.contribuinte, na forma e nos prazos .regulamentares, isoladamente ou em conjunto
com o Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana - IPTU, ou em conjunto corti a
fatura do serviço público de forhecimentò de água* ou de energia, a critério do órgão
arrecadador.

Art 6®. A TRSD será paga, total ou parcialmente, na forma é nos prazos
definidos erh regulamento próprio.

Parágrafo Único. A cobrança da TRSD éó será efetivada após a oferta dos
serviços de manejo diferenciado e adequada destinaçâo previstos em pianejamepto do-
Consórcio. .

.Art 7®. O pagamento da TRSD e das, penalidades ou acréscihnos legais
decorrentes do seu inadimpiémento não exclui o pagamento de;

I - preços públicos pela prestação de serviços de manejo de resíduos sólidos
especiais, assim considerados os resíduos sólidos domiciliares com volume diário
maior que 200 (duzentos) litros por unidade imobiliária, os resíduos da construção e
demolição, os resíduos dos serviços de saúde, os resíduos eletroeietfônicos e de
pilhas e batprias, os resíduos resultantes de aparas de jardins, bens móveis
imprestáveis, animais, abandonados ou mpilos, veículos abandonadpsr^pina ̂
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terrènos, limpeza de prédio, terrenos e disposição de resíduos ém aterros ou
assemelhados; •

li • penalidades decorrentes da Infração à legislação municipal referente ao
manejo dos resíduos sólidos e à limpeza urbana. *

Art. 8'. Nenhuma .pessoa física ou jurídica poderá concorrer a fomecirnento de
materiais e serviços, vender diretamente ou participar de iicitação para execução de
obra pública sem qúe se ache adimpienté com a TRSDr

Art 9®. Fica o chefé do Poder Executivo autorizado a delegar ao .Coiisórcio
Público de Manejo dos Rèsíduos Sólidos da Serra da ibiapaba as atribuições de
processar, lançar, arrecadar e recolher à conta do Município os vaióres referentes'à
TRSD, nos termos desta lei e do ato delegatórió destas competências, mediante
remuneração destes serviços.

Art. 10. Os recursos do Fundo Especial de Meio Ambiente decorrentes da
receita da arrecadação da TRSD, de dotações orçamentárias para serviços de limpeza
urbana incluídos em Contrato cie Programa firmado com o Consórcio PúbiiCo, oe
recursos provenientes do iCMS repassados pelp Estado ao Município em função do
índice Municipal de Qualidade do Meio Ambiente - IQM, .recursos de multas e
encargbá aplicadas pelo não pagamento da TRSD, outms receitas decorrentes do
manejo de resíduos sólidos e receitas financeiras -oriundas da aplicação dos valores
relativos às receitas' citadas ficarão depositados em estabelecimento bancário' oficiai,
em conta corrente em nomè .do Consórcio, específica para câda Município, e à
disposição do mesmo Município.

Parágrafo Único. O Consórcio Público somente movimentará a conta corrente
mencionada no parágrafo anterior mediante detenninaçâo do Município.proprietário-
dos recursos, inclusive na hipótese de. tais recursos serem utilizados para seren^
transferidos ou efetivarem pagamento ao Consórcio.

Art. 11/Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art 12. Revogam-se as disposições em contrário.

VERSAO 20/05/2019 50^
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Resolução N® 004/2022

Dispõe sobre o fixação do valor das diárias e
ajudo de custo aos agentes potíticos,
servidores e outros do Consórcio Público de
Manejo de Resíduos Sóiidos da Serra da
ibiapabo - CPMRSI, estabelecendo critérios
para sua concessão, e dó outras providências.

O Presidente do Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Serra
da ibiapabo - CPMRSI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
deliberação e decisão da Assembléia Geral Consorcial, tendo em vista o que
dispãem os termos de Protocolo de Intenções ratificadas pelas leis municipais, às
disposições estatutárias, o contrato programa e os contratos de rateios celebrados
entre os consorciados

RESOLVE:

Art. 1° - Aos Agentes Políticos e Servidores do Consórcio Público de Manejo
de Resíduos Sólidos da Serro da Ibíapaba - CPMRSI, que se deslocarem
temporariamente o serviço ou pora participarem de serviços, cursos ou eventos de
interesse do citado Consórcio, conceder-se-ó diórias a título de indenização, para
custear despesas de alimentação, hospedagem e outras que se acharem
necessórias, nos seguintes valores:

INTERIOR

DOS

ESTADOS

CARGO CAPITAL FEDERAL

REGIÕES

AAETROPOLITADAS

ESTADUAIS

Prefeitos

Consorciados
1.200,00 700,00

Superintendente 840,00 450,00
Demais Servidores 480,00 180,00

• •Ml

80,00

§  1° - Poderó ser concedida ajuda de custo, nos valores fixados na
presente resolução, aos membros de comissões e conselheiros, quando em viag
de interesse do Consórcio.

RECICLE!
AJUDE O MEIO AMBIENTE

CONSORCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBÍAPABA - CPMRSI
AV. TABAJARA, 220 - SAU 01 < CENTRO - SÃO BENEOITO/CE
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Os Municípios de Carnaubai, Croatá, Guaracfaba do Norte, Iblapina, São
Benedito, TIanguá, Ubajara e Viçosa do Ceará, deliberam

Constituir o CONSÓRCiO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA
SERRA DA IBIÃPABA que se regerá pelo djsposto na Lei n**. 11.107, de 6 de abril de
2005, pela Lei n®. 11.445, de 5 de janeiro de 2007, pela Lei n®. 12.305, de 2 de agosto
de 2010," pela Lei Complementar 140 de 8 de dezembrp de 2011, e respectivos
regulamentos, pelo Contrato de Consórcio Público, por seüs estatutos e pelos demais
atos ou normas que venha a adotar.

.  Para tanto, os representantes legais de cada um dós entes federativos acima
mencionados subscrevem o presente

' PROTOCOLO DE INTENÇÕES

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

CAPÍTULO I

DO CONSORCIAMENTO

CLÁUSULA. V.'(Dos entes federados subscritores). Podem ser subscritores
deste instrumento:

}  * • '

i - O MUNICÍPIO DE CARNAUBAL, pessoa jurídica de direito público intemo,
inscrita no CNPJ/MF sob' o n" 07.732.670/0001-41, com sede na R. Presidente Médicl,
167 - Centro, Camaubal - Ceará, nesté ato representado por seu Prefeito Municipal;

II - O MUNICÍPIO DE CROATÁ, pessoa jurídica de .direito público interno.
Inscrita no CNPJ/MF sob o n® 10.462.349/0001-07, com sede na R. Manoel Braga, .573
- Caroba, Croatá - Ceará, neste ato representado por seu Prefeito Municipal;

III - O MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE, pessoa jurídica de direito
público intemo. Inscrita no CNPJ/MF sob o n® 07.569.205/0001-31, com sede ná Av.
Monsenhor Furtado, 55 - Centro, Guaraciaba de Norte - Ceará, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal; . '

.  IV - O MUNICÍPIO DE IBIAPINÃ, pessoa-jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob ó n® 07:523.186/0001-02, com sede na R. Moisés Aarâd, s/n
- Centro, Ibiapina - Ceará, neste ato representado por seu Prefeito Municipal;

V - O MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO, pessoa jurídica de direito público .
interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o n® 07.778.129/0Ò01-74, com sede na R. Paulo
Marques, 378 - Centro, São Benedito - Ceará, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal; ' - •

VI - O MUNICÍPIO DÉ TIANGUÁ, pessoa jurídica de direito público interno,
Inscritã nci CNPJ/MF sob o n® 07.735.178/0001-20, com sede na Av. Moisés Moita,.
785 - Planajto, Tlanguá - Ceará, neste ato representado por seu Prefeito Municipal;

Vlí - O MUNICÍPIO DE UBAJARA, pessoa jurídica de direito público Interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 07.735.541/0001-07, com sede na R. Juvêncio Luis
Pereira, 514.- Centro, Ubajara - Ceará,.neste ato representado por seu Prefeito
Municipal;
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VIII - O-MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, pessoa jurídica de direHo
público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.462.497/0001-13, com sede na R.
Silva Jardim, 436, Viçosa do Ceará - Ceará, neste ato represenitado por seu Prefeito
Municipal:

§ 1^ O município não mencionado no caput somente, poderá integrar, o
Consórcio por meio de instrumento de alteração do Contrato de Consórcio Público
que, conforme prévâ o art. 29, caput, do Decreto Federal 6.017/2007, terá a slia
eficácia condicionada à sua aprovação pela Assembléia Geral do Consórcio e à
ratificação mediante lei por todos os entes consorciados.

§ 2". Todos os Municípios criados através de desmembramento ou de fusão de
quaisquer dos entes mencionados nos incisos do caput desta cláusula considerar-se-
ão mencionados no caput e subscritor do Protocolo de Intenções ou consorciado caso
o MunicIpio-mãe ou o que tenha participado da fusão ou. incorporação seja
respectivamente subscritor ou consorciado.

^  - CLÁUSULA 2". (Dè ratifíoação). Este. instrumento, após sua ratificação
mediante lei pelas Câmaras Municipais .de Municípios subscritores cujá soma das
populações totalize, no. mínimo, 1/2 do total de habitantes, com base no Censo
populacional do IBGE de 2010, e 1/2 do número total de ̂municípios, convertér-se-á
ém Contrato de Consórcio Público, do CONS.ÓRCIO Pt}BLICO DE MANEJO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA ÓA IBrAPABÁ doravante denominado Consórcio.

§ 1**. Somente será considerado consorciado o município constante da
Cláusula Primeira que subscreva este Instrumento e o ratjfique por meio de lei.

§ 2°. Será. automaticamente adniitido como cbnsórciado, o município subscritor
deste instrumento que efetuar sua ratificação em afé dois anos da data'de subscrição
deste Protocolo de Intenções.

§ 3^ A subscrição e ratificação realizada após dois anos da data de subscrição.
deste instrumento terá sua validade condicionada à horrrologação pela Assembléia
Geral do Corisórclo. " -

» *

. § 4". A subscrição pelo Chefe do Poder Executivo do consorciado não induz a
. obrigação de ratificar, cuja decisão caberá,' soberanamente, ao respectivo Pòdçr
Legislativo de cada município:

§ 5**. A lei de ratificação poderá prever reservas para afastar ou condicionar a .
vigência' de cláusulas, parágrafos. Incisos ou alíneas deste instrumento. Nesta
hipótese, o cdnsorciamento dependerá de que as reservas sejam aceitas pelos demais
entes federados subscritores do presente instrumento.'

§ 6**. A alteração do contrato de consórcio dependerá de instrumento aprovado
pela Assembléia Gerai, ratificado mediante lei por todos ós entes consorciados.

-  § 7". A subscrição dó presente instrumento.dar-se-á mediante a assinatura dp
representante legal do Município em duas vias, que ficarão sob a guarda do Prefeito •
do Município de Guaraciaba .do Norte. O Prefeito do Município de Guaraciaba do
Norte, providenciará mais duas vias, em cópia e acompanhadas de certidão
autenticadora por ele emitida, que serão entregues a cada Município subscritor, uma
para arquivamento junto á Prefeitura Municipal e outra para acompanhar o Projeto de
Lei de ratificação, a sér encaminhado à-Câmara Municipal.

.  § 8° Por solicitação de Prefeito Municipal ou de Câmara Municipal, o Prefeito
do Município de Guaraciaba do Norte emitirá certidão informandò os Municípios que o
subscreveram;

VERSA0Cêo7í)5/2O19
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CAPÍTULO II

DOS CONCEITOS

CLÁUSULA 3*. (Dos conce/tos). Para os efeitos deste instrumento e de todos
os atos emanados ou subscritos pelo Consórcio ou por ente consordado, consideram-.
se: . , . , ' '

I - consórcio público:, pessoa/jurídica formada exclusivamente por entes da
Federação, ria forma da Lei n®. 11.107/2005. para estabelecer relações de cooperação
federativa, inclusive a realização, de objetivos.de interesse comumr constituída como
associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza
autárquica:

II — gestão associada de serviços públicos: exercício das atividades de
planejamento, regulação, ou fiscalização de serviços púbiicos por meio de consórcio
público oq de convênio de cooperação entre entes federados, acompanhadas ou não
dã prestação de serviços púbiicos ou da transferência total ou parcial de encargos,
serviçoá, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, nos
termos do art. 241 da Constituição Federal;

III - prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a dois
ou mais municípios, contíguos ou tião, com uniformidade de fiscalização e regulação
dos serviços, inclusive de sua remuneração, e com compatibilidade de planejamentò:

'  IV - contrato de programa: instrumento pelo qual são constituídas e reguladas
as obrigaçõés que um ente da Federação, inclusive sup administi^ação indireta, tenha
parà com .outro ente da Federação, ou para com consórcio público, no âmbito da

' - prestação de serviços púbiicos por meio de cooperação federativa;

V - contrato de rateio: contrato por meio do qual os entes copsorciados
cómprometdm-se a fornecer recursos financeiros parà a realização das dejspesas do'
consórcio público;

Vi- contrato de delegação de serviço público: contrato de programa ou. contrato
de concessão de serViço público;

VII - regulamento: norma aplicável aos serviços públicos de manejo dos
resíduos sólidos estabelecida por entidade reguladora;

VIII - serviços públicos de manejo de resíduos sólidos: a coleta, p transbordo e
transporte, a triagem.para fins de reuso ou reciclagem, o tratamento, Inclusive, por
cpmpostãgem, .e a disposição final de resíduos sóíidos domiciliares, assemelhados e
provenientes da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas. . '

iX - piano de gerenciamento de resíduos sólidos: plano exigido aos geradores
de resíduos sólidos não caracterizados por lei como resíduos sólidos domiciliarês ou
da limpeza urbana.

X - licenciamento ambiental - o procedimento administrativo destinado a
licenciar atividades ou empreendimentos utílizadòres de recursos ambientais, éfètlva
ou potencialmente pòluidores oú capazes, sob qualquer forma, de causar degradação
ambiental;

. CAPITULOIII

DÃ DENOMINAÇ^, PRAZÔ E SEDE

VERSÃO 20/05/2019
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CÜ^USULA 4". (Da denominação e natureza, jurídica). O CONSÓRCIO
PÚBLIÒÓ DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA é
autarquia, do tipo associação púbiíca (conforme art. 41, iv, do Código Ciyii).

PARÁGRAFO- ÚNICO. O Consórcio adquirirá personalidade jurídica com a
conversão , do presente Protocolo de Intenções em Contrato de Consórcio Público
(conforme Cláusula Segunda, caput)

CLÁUSULA 5*. (Do prazo de duração). O Consórcio- vigerá por prazo
indeterrhinado. .

CLÁUSULA (Da-sede e área de atüação). A sede do..Consórcio é-
Guaraciaba do Norte, e sua área de atuação corresponde à soma dos territórios dos
Municípios que o integram. . ' ■

PARÁóRAFO Único. Delibe'ração.da Assembléia Gerai do Consórcio poderá
alterar a sede. .

—  ' CAPÍtULOIV
DOS OBJETIVOS .

CLÁUSULA 7". (Dos objetivos) São objetivos do Consórcio:
I - exercer, na escala regional, as atiyídades de planejamento doS serviços

públicos de limpeza urbana e manejo dos resíduos sóiidbs no território, dos Municípios
cornsorciados;

li - prestar serviço público de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos
-OU atividade integrante desse serviço por meio de contratos de programa que venha a
celebrar com Municípios consorciados; ' >' ,

líl- delegar, por meio de contrato de.programa, a prestação de serviço público
de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos ou de atividade dele integrante que
tenha cómó titular os Municípios cònsorclados, a órgão ou entidade da administração
de ente consorciado;

ÍV - delegar, por irieio de contrato de concessão, a prestação dé serviço
público de limpeza urbana e .manejo de resíduos sólidos ou de atividade dele
integrante que tenha como titular ós Municípios consorciados;

W - contratar com dispensa de licitação, nos terntos do inciso XXVii do caput
do art. 24 da Lei n**. 8.666, de 21 de junho de 1993, associações ou cooperativas
formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixá renda reconhecidas como
catadores de materiais recicláveis para prestar serviços de coleta, processamento è
comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizávels, em áreas
com sistema de coleta seletiva de lixo na área. de atuação do Consórcio;

yi - exercer o licenciamento ambiental delegado pelos municípios
consorciados, atendendo solicitação de entes consorciados, nos termos da legisiáção
aplicável;

Vil nos termos da jegisiaçâo aplicável, exercer o planejamento, a
regulamentação e a fiscalização da gestão dos rèsíduos da construção civil e.dos
resíduos volumosos e, sem prejuízo das responsabilidades dos geradores,
transportadores e receptores, implantar e operar rede' de pontos de entrega e
instalações, e equipamentos dé transbordo e triagem, reciclagem e armazenamento
desses e outros rèsíduos que possam ser manejados de forma integrada;
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VIII - nos termos da legislação aplicável, exercer o planejamento, a
regulamentação e a fiscalizado da gestão dos resíduos dos serviços de saúde è, sem
prejuízo das responsabilidades - dos geradores, tíerisportadores e processadores,
implantar e operar semços de coleta, instalações e equipamentos de armazenamento,
tratamento; e disposição final desses resíduos;

IX - nos termos dá legislação aplicável, exercer a regulamentação e . a
fisçaíização.da elaboração e Implementação dos planos dê gerenciamento de resíduos
sólidos exigidos dos geradores dé resíduos localizados nos municípios cqnsqrciados;

'/ X - nos termos da.iêgislação aplicá;/ei, prestar serviços de coleta, tratamento e
dèstinação e disposição finai de resíduos gerados em estabelecimentos que gerem
resíduos não perigosos, que por sua natureza, composição oü volume, não sejam
equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal, e considerados
grandes geradores;

XI - nos termos da legislação aplicável, exercer o. planejamento, a
.  regulamentação e a fiscalização da gestão de resíduos especiaip tais como pneus,

pilhas e baterias, equipamentos qletro-eietrôniços e, sem prejuízo - das
respotisíãbilidades dos geradores, transportadores e processadores, implantar é operar
instalações e equipamentos de entrega e armazenamento desses resíduos;

XII - ser contratado para prestar serviços de assistência técnica não
abrangidos pelo inciso II, executar obras e fomecer bens em questões de Interesse
direto ou indireto pára os sérviços públicos de manejo dos resíduos sólidos, de
drenagem e manejo de águas pluviais, limpeza .e fiscalização preventiva das

. respectivas redes urbanas, e outros; serviços de saneamento básico;

ã) a órgãos ou entidades dos entes consorciados(art. 2<*, § 1**, Mi, da Lei n**.
11.107/21)05);

b) a município não consorciado ou à entidade privada, desde que sem prejuízo
das prioridades dos consórciados; >

Xlil - prestar serviços de assistência técnica e de manutenção de instalações
às cooperativas e associações mencionadas no inciso V;

XIV - promover, na sua área de atuação, atividades de mobilização social e
edücação ambientai para o mariejo dos resíduos sólidos e para o uso racional dos
recursos naturais e a proteção do melo-ambiente;

XV -> promover atividades de capacitação técnica do pessoal encarregado da
gestão dos senriçds pút}licos de manejó dos resíduos sólidos dos entes consorciados;

XVI - atendendo, solicitação de entes consorciados, realizar licitação
compartilhada das . quais decorram contratos celebrados pôr entes consorciados ou

.  órgãos de sua administração indireta (art. 112, § 1", da Lei n^ 8.666/1993). restrítas.às
que tenham como objeto fornecimento de bens ou serviços de interesse direto ou
indireto dos serviços públicos de limpeza urbàha e manejo dos resíduos sólidos; .

XVii - nos termos do acordado entre entes consorciados; viabilizar, o
compartilhàmento ou o uso em comum de:

a) instrumentos e equipamentos, inclusive de gestão, de manutenção e de
informática; * .

b) pessoal técnico; e

c) procedifnentos de seleção e admissão de pessoal;

XVIII' - desempenhar funções no sistema de gerenciamento de recursos
mham sido Relegadas ou autorizadas, ou representhídncos que lhe
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consorciado, nos õrgãos que intagram,o sistema de gerenciamento de recursos
hidricos nos termos de, delegação especti^ca.

§ l**. Mediante solicitação, a Assembléia Geral do Consórcio poderá deliberar
sobre a devolução de éiualquer das competências mencionadas nos incisos I a XI do
caput à administração de ente corisorciado, condicionado á indenização dos danos
gue esta dèvoiução causar aos çiemais entes consòrciadós peiá eventual elevação dos
custos, ihcl.usí\/e pela diminuição da economia da escala na execução da atividade.

§ 2". Autorização expressa do Chefe do Executivo respectivo ê necessária
pára que o Consórcio, representando erite consorciado, firme contrato de delegação

. da prestação de serviço público de. limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos ou
de atividade dele integrante, por prazo determinado,- atendido o disposto nos incisos 111
e IV do caput. ' •

§ 3**. A autorização mencionada no § 2" será -tácita na ausência de.
manifestação em contrário np prazo de trinta dias em face de decisão da Assembléia'
Geral. .. . .

'  § 4°. O Consórcio somente realizará os objetivos dO inciso Xli do capút por.
rneio de contrato, no qual seja estabeiécida remuneração, compatível corn os valores
de mercado, condição que, sob pena de nuiidade do contrato, deverá ser comprovada

. previamente e explicitada na publicação do extrato do contrato.

§ 5°. O compartilhamento ou o iiso comum de pens previsto no inciso XVIi do
caput será disciplinada por contrato entre os municípios interessados e o Consórcio.

§:6''. 0s bens alienados, cedidos em uso ou destinados ao Consórcio pelo
consorciado que se retira somente serão revertidos ou retrocedidos no casa de'
expressa previsão do instrurhento de transferência ou de aiienação.

§ 7*>, Havendo declaração de utilidade ou necessidade pública emitida pelo
muhicipio em que o bem ou direito se situe, fica o Consórcio autorizado a promover a
desapropriação, proceder a requisição ou instituir a servidão necessária à consecução
de seus objetivos. '. ■

§ 8°. O Consórcio poderá realizar, operação de crédito com vistas ao
financiamento de equipamentos, obras e instalações vinculadas aos seus objetivos,
entregando como pagamento óu como garantia receitas futuras da prestação de
serviços, ou tendo como garantidores os entes consprciados interessados.

i§ 9°. A garantia por paiie de entes cdnsorciados em operação de créditb
prevista no § 8® exige autorização específica dos respectivos legislativos.

§ 10. O ressarcimento ao. Consórcio dos custos advindos da prestação a
terceiros de serviços próprios do gerenciamento dos resíduos de constru^o civil, dos
resíduos volumosos, dos resíduos de serviços de saúde, de resíduos especiais e dé
grandes geradores de-resíduos não perigosos, dar-se-á pela cobrança de preços
públicos aprovados pela entidade reguladora e que se constituirão em receitas-

•próprias do Consórcio.
»  •

§ 11. Fica criado o Fundo Regional de Financiamento do Manejo Diferenciado
de Resíduos Sólidos a serregulamentado por resolução da Assembléia Gerai.

.  . § 12. A fiscalização por parle do Cbnsórcio dos geradores, transportadores e
processadores dos resíduos de serviços de saúde far-se-á ern cooperação com os
órgãos de vigilância sanitária dos entes-consorciados e com os demais' órgãos
competentes. •
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CAPÍTULOV

DA GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E
MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

. CLÁUSULA 8*. (Da autorização, da gestão as^ciadajde serviços públicos de
limpeza urijana e manejo de resíduos sólidos). Os. Municípios cpnsorciados autorizam
a gestão associada dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos
sólidos, que serão prestadps nà área de atuação do Consórcio observando
necessariamente o planejamento regional integrado e a uniformidade de régulação e
fiscalização, com vistas a proniover gestão técnica, obter economias de escala, reduzir
custos, elevar a qualidade e minimizar os Impactos - arrrbientais, inclusive pela
ampliação da reciclagem.

§ 1°. O planejamento regional integrado dbs serviçps públicos de limpeza-
urbana e manejo de resíduos sólidos na área de atuação do Consórcio será elaborado
e homologado pelo Consórcio è vincúla os entes ponsorciadòs quanto à localização de
instalações, opções tecnológicas, erites reguladores e modalidades de prestação.

§ 2°. A regulação e ■ a fiscalização da prestação dos serviços públicos de
limpeza urbana e .manejo de resíduos sólidos se adequarão às diretrizes do
planejamento regional integrado, podendo ser delegadas pelo Consórcio Público à
Agência Reguladora de Serviços Púbjicos Delegados do Estado do Ceará ARCE.

§ 3^ A organização da prestação de serviço púbijco de limpeza urbana e
manejo de resíduos sólidos ou de atividade dele integrante se adequará às diretrizes
do planejamento regional integrado, utilizando -uma ou mais das seguintes
modaiidadés:

a) prestação direta por órgão ou entidade da administração dos Münicipios
consprciados, utilizando contrato de prestação de serviços nos termos da Lei 8.666/93;

b) prestação por meio de contrato de prograrria por ente consorciado, por'
órgão ou entidade de ente consorciado ou pelo Consórcio; -

c) prestação por meio de contrato de concessão firmado ̂ eio Consórcio, .nos
termos da Lei n°. 8.987/1995 ou da Lei n». 11.079/2004;

d) prestação por associações ou cooperativas formadas e:ii(ciusivaménte por
pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como eatadores de
materiais recicláveis, contratadas por ente consorciado, por órgão ou entidade dé ente
consorciado ou pelo Consórcio,'nos termos do inciso )Ò^/il do caput do art. 24 da Lei
n". 8.666/1993.

CLÁUSULA S^.fDa uniformidade das normas de pianejamento, regulação e
fiscalização dos serviços públicos em regime de gestão associada). Mediante a
ratificado por lei do presente instrumento, as normas do seu Anexo 2 converter-se-ão,
no ârhbito do Município ratificante, nas normas legais que disciplinam o pianejamento,
a regulação, a fiscalização e a prestação dos serviços púbiicps de limpeza urbana é
manejo dos resíduos sólidos em regime dè gestão associada.

CLÁUSULA'10\ (Das competências cujo exercício se transfere ao Consórcio).
Para a corisecução da gestão associada, os entes consorciados transferem ao
Consórcio o exercício das competências de planejamento dos serviços públicos de
limpeza urbana, e manejo dos resíduos sólidos referidos na Cláusula Oitava e,
especificamente dentre outras atividades;. ■

I —a eialsoração, o monitoramento e a avaliação de planos.dos serviços
públicos de limpeza urbana e rhanejo dos resíduos sólidos de caráter regional, a que
se refere q^put do^rt. da Lei 11.445/2007, na.àceã da gestão associada;
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II - O estabelecimento e a operação de sistema de informações sobre os
serviços públicos de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos na área da gestão
associada, articulado com a Sistema Nacional de Informações erti Saneamento Básico
(SINISA):

III - á intervenção e retomada da. operação de serviços públicos de limpeza
iurbana e- manejo dos resíduos sólidos delegados, por indicação de entidade
reguladora, nos casos é condições previstos em lei e nos documentos contratuais.

CLÁUSULA 11*. (Das competências cup exercício se transfere às entidades
reguiadoras). Para á consecução da gestão associada, os entes consorciados
transferem à entidade reguladora mencionada na Cláusula Oitava, § 2** o exercício das
competências de regulação e fiscalização dos serviços públicos de que tratam essas
Cláusuias e, especificamente:

I a edição de reguiamentos, abrangendo, as normas relativas às djmensões
técnica, econômica e social de.prestação dos serviços, a quê se refere o art. 23 dã Lei
11.445/2007:

II ̂  o exercício do poder de polícia reiatívo aps serviços públicos mencionados,
especialmente à aplicação de penalidades por descumprimento de preceitos
administrativos ou contratuais;.

III - a homologação de estudos referentes aos custos dos serviços públicos
mencionados e a decisão final sobre revisão e reajuste dos valores de tarifas e de
outros preços públicos, inclusive aqueles a que se refere o § 10 da Cláusula 7",

IV - o reajuste dos valores da taxa. de manejo resíduos sólidos domiciliares,
nos termos das leis municipais;

V- a realização da avaliação externa anual dos serviços públicos mencionados
prestados na área de atuação do Cònsórcio; i

VI - a aprovação do manual de prestação dos serviços públicos de limpeza
urbana e manejo dos'resíduos sólidos e de atendimento ao usuário elaborado pelos
respectivos prestadores;

§ 1**. Compete ainda à entidade reguladora:

. a) emitir parecer indicando intervenção e retomada da prestação de serviço
delegado, nos casos e condições previstos em lei e nos contratos, a ser submetido ã.
decisão da Assembléia Gerai;

b) emitir parecer avaliando as minutas de contratos de programa nos quais o
Consórcio compareça corno contratante ou çomo prestador de serviço público de
limpeza urbana e manejo dós resíduos sólidos;

c) emitir parecer avaliando as minutas de edital de licitação para concessão
de serviço público da limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no qual p
Consórcio compareça como contratante, bem como as minutas dos rèspêctiyos
contratos de concessão.

§ 2**. O convênio com .a entidade reguladora preverá que pérmánecerãò no
Consórcio as atividades de fiscalização .de posturas no que se refere: -

a) á prática dos agentes, em especial daqueles envolvidos com o manejo dós
resíduos da constréção civil e resídòos volumosos;

b). às responsabilidades dos usuários, nos termos da Lei' Federal
12.305/201 Q.
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§ 3". Antes de decidir sobre a revisão dos valores de tarifas e outros preços
públicòs, a entidade reguladora deve apresentar os estudos, e valores apurados à
Assembléia Geral, realizando os esclarecimentos necessários.

§ 4**.No caso de revisão das tarifas e préços públicos deverá ser realizada,
após manifestação da Assembléia Geral, audiência ou consulta pública sobre a
proposta e os estudos realizados.

§ S*>.A entidade reguladora, nos termos das leis dos Municípios consorciados,
será remunerada por taxa pelo exercício do poder de policia.

CLÁUSULA 12". (Dos contratos de gestão). Fica o Consórcio Público
autorizado a celebrar'contrato, de gestão corn as Organizações Sociais de Pròtéção e
Presèrvação do Meio Ambiente, qualificadas para o desenvolvimento de atividades de
interesse: - .

.  I - da gestão Integrada e gerenciamento dos resíduos coletados no território da
gestão associada;

II - da recuperação de áreas degradadas. v

§1". Para os fins desta Lei, entende-se por contrato de gestão o instrumerito
firmado entre o Consórcio Público e 'a entidade qualificada corno Organização Social
de Proteção e Preservação do Meio. Ambiente, corn vistas à 'forrnação dq parceria
entre ás partes'para fomento e execução de atividades de proteção e preservação do
melo ambiente.

/

§ 2". São exemplos de atividades referidas nesta cláusula:

a); prornover a destinação final arnblentalmente adequada de resíduos sólidos
urbanos, secos e orgânicos, dós resíduos da óonstrução civil, de madeiras, solo,
dentre outros, em substituição ao aterro sanitário ou destinações não sustentáveis,
inclusive, por mèlo de comercialização dos resíduos.

b) ações de comunicação social e de educação ambiental; .
c) apoio à integração das organizações de catadores de^Ynatèríais

reutilizáveis e-recicláveis nas ãçõás que envolvam a responsabilidade corhpartilhada
pelo ciclo de vida dos produtos, iricluliido a capacitação, a profissionalização e o apoio
à gestão; ■ . '

• d) elaboração de estudos e diagnósticos visando à proteçãp e a preservação
do meio ambiente;

.  e) desenvolvimento institucional dos órgãos e entidades dos municípios
consorciados com atribuições relacionadas à proteção e preservação do meio
ambiente. ; . . '

§ 3°. No caso de implementação de sistemas de logística reversa, com
fundamento no art. 33 da Lei n" 12.305, de 2010, poderâo^ser celebrados contratos de
gestão para o desenvolvimento dè atividades no âmbito de tal sistema, especialmente,
o apioio na Implementação e na gestão do sisterna e a comercialização de créditos de
logística reversa, dentre outras atividades.

§ 4"^ O objeto do contrato de gestão deverá ser compatível com d plano
regional de gestão, integrada de resíduos sólidos vigente no território do. Consórcio, O'
que será atestado pela Supérintendênclá do Consórcio Público, mediante a emissão
de parecer técnico, previamente à celebração do contrato de gestão.

^  CAPÍTULO VI

00 LICENCIAMENTO AMBIENTAL
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CLÁUSULA 13". (Do licenciarrieiitq ambientai) Fica o Consórcio Público
autori?aclo a exercer, o licenciamento ambiental de atividades de impacto ioçal, por
delegação dos municípios consorciados, nos termos da Lei Gompiemèritàr 140 de 8 de
dezembro de 2011 e da Resolução COEMA n" 1 de 4 -de fevereiro dè 2016 e suas

•alterações.

§ 1". Co.nsiderapi-se atividades de impacto local aquelas definidas no Anexo 1
da Resoluçãò-COEMÁ n'-1 de 4 de fevereiro de 201(5.

§ 2®. Os municípios apenas delegarão ao Consórcio o licenqjamento ambientai
de atividades de.súa competência se dotados de órgão ambiental, Política Municipal
de Meio Ambiente e disciplinamen^o para o licenciamento ambiental, estabelecidos em
legislação específica, e Conselho Municipal de Meio Ambiente em atuação.

§ 3'. A delegação do licenciamento ambiental dos municípios consorciados
será. aprovada pela Assembléia. Geral do Consórcio e terá seus termos definidos èm.
Contrato de Programa. .

-  TÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO

CAPÍTULO I .

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 14*. (Dos es/afütos;. O Consórcio será organizado por estatütos
cujas disposições, sob pena de nuiidade, deverão atender a todas as cláusulas do
Contrato de Consórcio Público, e as dlsppslções pertinéntes da Lei n°. 11.107, de 6 de
abril de 2005, e da Lei n® 11.445, de 5 de.janeiro de 2007.

PARÁGRAFO ÚNICO; Os estatutos poderão dispor sobre o exercício do poder
disciplinar'e regulamentar, procedimento administrativo e outros temas referentes ao
funcionamento e organização do Consórcio. <

CAPÍTULO II

DOS ÓRGÃOS

CLÁUSULA 15*. (Dos órgãos). O Consórcio é composto dos seguintes órgãos:
i 7-Assembléia Gerai;

II—Diretoria: . •

III - Presidência;

IV-r Ouvidoria; ■

V - Supérintendência; '

, VII - Conselho Regional de Manejo dqs Resíduos Sólidos;

Vill - Conferência Regional de Manejo dos Resíduos Sólidos.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os estatutos do Consórcio poderão criar outros órgãos,
vedada a criação de noVos cargos, empregos e funções remunerados, além dos
constantes no Anexo 1.
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CAPÍTULO III

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Seção I

Dò funcionamento

CLÁUSULA 16*. (Natureza e composição). A Assembléia Geral, Instância
máxima do Consórcio, é órgão cóleglado composto pelos Chefes do Poder Executivo
de todos op entes consorciados.

§ 1». Os ViceTPreféitos poderão participar de todas as reuniões da Assembléia
Geral com direito a voz.

§ 2**. No. caso de aüsência de Prefeito, o Vice-Prefeltó respectivo assumirá a
representação do Município na Assembléia Geral, Inclusive com direito a voto.

§ 3®. O disposto no § 2® desta cláusula não se aplica caso tenha sido enviado •
representante designado pelo Prefèito, o qual assufhirá os-direitos de voz e voto.

§ 4°. Nenhum empregado do Consórcio poderá representar qualquer ente
consorciado na Assembléia Geraí, e nenhum servidor de Um ente consorciadp poderjà
representar outro ente consorciado.

§ 5®. Ninguém poderá represèntar dois ou. mais. consorçiados na mesma
Assembléia Geral.

CLÁUSULA 17*. (Das reuniões). A Assembléia Geral . reunir-se-á
órdináriamente duas vezes por ano, nos meses de março e novembro,. e,
extraordiiiariamente, sempre que convocada.

§ 1®. As Assembléias Gerais serão convocadas com 30 dias de antecédência
pejo Presidente do Consórcio, por meio de editar publicado no Diário Oficial do Estado
do Ceará, no sitio da Intemefdo Cónsórcíp e enviado aos.Chefes do Pòder Executivo
de todos os entes consorciados. . . . J

§ 2®. No caso de omissão .do' Presidente dò Consórcio em convocar- a
Assembléia Geral Ordinária, pelo menos dois diretores deverão subscrever o edital de
convocação a partir de 1" de março e 1° de novembro,.respectivamente.

§ .3®, A Assembléia Geral Extraordinária poderá ser convocada- por edital
subscrito por pelo menos três membros da Diretoria ou por consorciados que
detenham pelo menos 50®/o dos votos da Assernbléia Geral.

. § 4®. Os estatutos do Consórcio definirão. procedimentos complementares
relativos à convocação das Assembléias Gerais qrdinátias. e extraordinárias.

CLÁUSULA 18*; (Dos vctos). Na Assembléia Geral, o voto de cada Município
consorciado terá peso 1 (um). .

PARÁGRAFO ÚNICO. O voto será público,: nominal e aberto.

CLÁUSULA .19*. (bo quórum). .A Assembléia Geral instalar-se-á com a
presença de pelo menos 2/5 (dois quintos) dos entes consorciados, somente podendo
deliberar com a presença de mais da metade dos entes óonsorciados, exceto sobre as
matérias que exijam guórum supérior nos termos deste instrumento ou dos estatutos. .

Seção li

petôncias
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CLÁUSULA 20'. ÍDas competónc/as;. Compete à Assembléia 6èral:

I - homologar o ingresso no Consórcio de ente federativo que tenhg ratificado
este Instrumento após dois'anos de sua subscrição; ■

II« aplicar a pena de exclusão do Consórcio;

Ijl -elaborar os estatutos do Consórcio e aprovar as suas alterações;

IV - eleger o Presidénte, do Consórcio, para maridato de 2 (dois) anos,,
permitida a reeleição para um único período subsequente;' *

V - destituir o Presidente do Consórcio;

Vi - ratificar ou recusar a nomeação ou destituir os demais membros da
Diretoria; .

Vil-aprovar.

a) o orçamento piurianual de investimentos; .

' b) o programa anual de trabalho;

c) o orçamento anual do Consórcio, tiem- comei , os respectivos créditos
adicionais, inclusive a previsão de aportes a sererín cobertos por recursos advindos dé
contrato de rateio;

d) a realização de operações de crédito conforme regulamentação da matéria
pelo Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso VII, da Constituição Federal;

e) a alienação e a oneração de.bens do Consórcio ou a oneração
daqueles em relação aos quais, nos termos de contrato de programa, tenham sido
outorgados os direitos de exploração ao Consórcio;

VIII-aprovar:

a) os pianos de limpeza urbana e. manejo dos resíduos sólidos de caráter
regional, na área de atuação do Consórcio; . .

b)as mlnutas.de contratos de programa nos quais o Consórcio compareça
como contratante, como prestador de serviço públicò de limpeza udjana e manejo dos
resíduos sólidos ou de atividade dele integrante, ou como órgão licenclador ambiental
de ente consorciado; ^ .

•' . . . • • , t - ' -

c)a regulamentação da prestação dê serviços do Consórcio a grandes
geradores;

d) minutas de acordos setoriais ou termos de compromisso, envolvendo
etapas do gerenciamento de resíduos obrigados a logística reversa executadas pelo
Consórcio; '

e)a minuta de edital de licitação para concessão de serviço público de limpeza
urbana e manejo de resíduos sólidos np qual o Consórcio compareça como
contratante, bem còmo a minuta dp respectivo contrato de concessão;

iX - aceitar a cessão de servidores por ente federativo consorciado' ou
conveniado ao Consórcio ou pela União;

X - avaliar a execução dos planos de limpeza urbana e manejo dos resíduos
ólidos de caráter regional na áre;a de atuação do consórcio;

XI - apreciar medidas e decidir sobrè:

a) a melhoria^os serviços prestados pèio Consórcio;

b)s.p aperfeiçoamento das relações do Consórcio
htidades e empresas pavadas;

órgãos

12
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N

XII - examinar, emitir parecer e encaminhar as resoluções da Conferência
Regional de Manejo dos iResíduos Sólidos;

Xlii - homologar a indicação de ocupante, para o cargo em comissão de
Superintendente e autorizar sua exoneração. *

§ i**. A ceséão de servidores efetivos ao Cònsórçio depende de aprovação da
Assembléia Geral.

f  • • • , .

§ 2**. As competências airoladas nesta -cláusula não prejudicam que outras
sejam reconhecidas pelos estatutos.

Seção III

Da eleição e da destituição do Presidente e da Diretoria

CLÁUSULA 21'. (Da eleição do Presidente e da Diretoria). O Presidente será
eleito em Assembléia especialmente convocada, podendo ser" apresentadas
candidaturas nos primeiros 30 (trinta) minutos. Somente serâo aceitos comó
candidatos Chefes do Poder Executivo de entes consorciadqs.

§ 1**. O Presidente sei^ eleito mediante voto público e nominal.

§ 2". Será considerado eleito o candidato que obtiver ao menos 2/3 (dois
terços) do total dos votos dos entes consorciados, só podendo ocorrer a eieiçãó com a
presença de aò menos 3/6 (três quintos) dos çdháorciados.

§ 3^ Caso nenhum dos candidatoá'tenha alcançado 2/3 (dois terços) do total
dos.vòtos dos entes consorciados, reaiíizar-se-á segundo tumo de eleição, tendo como
concorrentes os . dois rnais votados nó primeiro turno; No segundo turno será
corisiderado ejeito o candidato que obtiver a maioria dos votos dos entes consorciados
•presentes. • ■

§ 4°. Não obtido o número de. votos mínimo mesmo .em segundo tumo, será
convocada nova Assembléia Geral com essa mesma finalidade, a se realizar entre 20
(vinte) e 40 (quarenta) dias, prorrogando-sè pro tempore o mandato do Presidente erri
exercido.

CLÁUSULA 22'. (Da nomeação e da homologação da Diretoria^ Proclamado
eleito candidatò a Presidente, a ele será dada ã palavra para que indique os restantes
membros da Diretoria os quais, obrigatoriamente, serão Chefes do Poder Executivo de
entes consorciados.'

§ 1°. Uma vez indicados, o Presidente da /Vssembleia indagará, caso
presentes, se cada um deles aceita a nomeação. No caso de ausência, o Presidente
eleito deverá comprovar o aceite por meio de docujnento subscittb pelo indicado.

-  . § 2". Caso haja recusa de nomeado, será concedida a palavra pára que o
Presidente eleito apresente nova lista dê nomeação.

§ 3*^. Estabelecida lista válida, as indicações somente produzirão efeito caso
aprovadas por 2/3 (dois terços) do total dos votos dos entes consorciados, exigida a
presença de ao menos 3/5 (três quintos) dos consorciados.

ÇLÁUSULA 23*. (Da destituição do Presidente e de Diretor). Em qualquer
Assembléia Geral poderá ser votada a destituição do Presidente do Consórcio ou
qualquer dos Diretores, bastando ser apresentada, moção de censura com apoio de.
pelo menos. 1/5 (um quinto) do total dos votòs dos-entes consorciados, desde que
presentes aa menos 3/5 (três quintos) dos consorciados.

§ 1^ Ern todas^ as convocações de Assembléia Gerai deverá constar çpmo
item de pauta: "apreciação de eventuais moções de censura".
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•  ' § 2". Apresentada moção de censura, as discussões'serão interrompidas e
será a mesma Imediatamente apreciada, sobreistando-se os dèmais itens da pauta.

§ 3°. A votação da moção de censura será efetuada depois de facultada a
palavra, por quinze minutos,' ao seu primeiro subscritor e ao Presidente ou ao Diretor
que se pretenda destituir.

§ 4<*, A votação da moção de censura será adiada para a Assembléia Gerai
subsequente em ca^o de ausência do Presidente ou do Diretor que se pretenda
destituir.

§ 5°. Será considerada aprovada a moção dê censura por metade mais um dos
votos dos representantes presentes à Assembléia Geral, em votação pública e

. nominal. ' . . '

§ 6^ Caso aprovada moção de censura do Presidente do Consórcio, ele e a
Diretória estarão automaticamente destituídos, procédendo-se, na mesma Assembléia,
á eleição, do Presidente para completar o período remanescente de mandato.

§ 7". Na hipótese de não se viabilizar a eleição de novo Presidente, será
designado Presidente pro tempore por metade mais um dos votos dos entes
consorclados presentes. O Presidente pro temporp exercerá as suas funções qté a
próxima Assembléia Gerai, a se realizar entre 20 (vinte) e 40 (quarenta) dias.

§ 8". Aprovada moção de censura apresentada em face de Diretor, ele será
automaticamente destituído e, estando presente; aberta a palavra ao Presidente do
Consórcio, para nomeação do DiretòV que completará o prazo fixado para o exercício
do cargo. A nomeação será/nconf/nenf/submetida à homologação.

§ 9°. Rejeitada moção de censura, nenhuma outra poderá ser apreciada na
mesma Assembléia ou na subséquente.

Seção IV

Da elaboração e alteração dos Estatutos

CLÁUSULA 24*. (Da Assembléia estatuinte). Atendido o disposto no § 1" da
Cláusula Quarta, pelo menos três Municípios que 'ratificaram este instrumeríto
cohvocarãç conjuntemente a Assembléia-Gerai para a elaborado dos Estatutos do
Consórcio, por meio de editál .por eles subscritos o qüai será publicado no Diário
Oficiai do Estado do Ceará e ènviado por meio de correspondência a todos os
subscritores do presente documento.

§'1**. Confirmado ò quórum de instalação, a.Assembléia Gerai, por maioria
simples dos entes consorciados presentes, elegerá o Presidente e o Secretário da
Assembléia e,. ato contínuo, aprovará resolução que estabeleça:

I - o texto do projeto de estatutos que norteará os trabalhos; ^
II - o prazo para apresentação de emendas e de destaques para votação em

sáparedo.

§ 2°. Sempre que rècomendar o adiantado da hora, os trabalhos serão
suspensos para recomeçarem em dia, horário e local ahUnciados antes do término da
sessão.

§ 3°. À nova sessão poderão comparecer os entes quê tenham faltado à
sessão anterior, bem corno os que, no interregno entre tima e outra ̂ são, tenham

iiíEfCSÂO 20/05/20^
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§ 4°. Os estatutos preverão as formalidades e qüórum para a alteração de seus
dispositivos.

§ 5°. Os estatutos do> Consórcio e suas alterações entrarão em vigor após
publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará.

Seção V

Das atas

CLÁUSULA 25*. (Do registro). Nas atas da Assembléia Geral serão
registradas:

I - por meio de lista de presença, todos os entes consorciados representados
na Assembléia Gerai, indicando o nome do representanté e o horário de seu
co.mparecirriento; , ^ .

II - de forma resumida, todas as intervenções orais e, como anexo, todgs os
documentos que tenham sido entregues ou apresentados na reunião da Assennblefa
Geral;

III - a Integra de cada uma das propostas votadas na Assembléia Geral e a
indicação expressa e nominal de como cada representante neja votou, bem como a
proclamáção dós resultados da votação.

§ 1**. Soménte se reconhecerá sigilò de documentos e declarações efetuadas
.na Assembléia Geral mediante decisão nã qual se- indiquem expressamente os
motivos dp sigilo. A decisão será tomada por metade mais um do total dos votos dos
presentes e a ata devefá indicar'expressa e nominalmente os representantes que
votaram a favor ç contra o sigilo.

§ 2°. A. ata será rubricada em todas as suas folhas, inclusive de anexos, por
aquele que a lavrou e por quem presidiu os trabalhos da Assembléia Gerai.

CLÁUSULA 26*. (Oa publicação). Sob pena de ineficácia dás decisões nela
tomadas, a íntegra da ata da Assembléia Geral será, em até 10 (dez) dias, afixada na
sede. do Consórciò e publicada no sitio que o Consórcio mantiver na intemet por pelo
menos quatro anos.

§ 1** Nos casos de municípios em que o acesso público à intemet seja limitado
ou dificultado por qualquer razão, cópia impressa da ata deverá ficar disponível para
consulta por qualquer do povo na sede dos entes consorciados.

§ 2°. Mediante o pagamento das despesas de reprodução, cópia autenticada
da ata será fomecida para qualquer do povo.

CAPÍTULO ly-
DA DIRETORIA

CLÁUSULA 27*. (Do número de membros). A Diretoria é composta por cinco
membros, neles compreendido o Presidente.

§ 1**. Nenhum dos Diretores perceberá remuneração ou qualquer espécie de
verba indenizatóría.

§ 2°. Somente poderá ocupar cargo na Diretoria o Chefe de Poder Executivo
df ente consQrciado|zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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§ 3**. O termo de nomeação dos Diretores e o procedimento para a respectiva
posse serão, fixados nos eistatutos.

CLÁUSULA 28*. (Do màndato e posse). O mandato da Diretoria é de dois
anos, coincidindo sempre com-os dois biênios que integram às mandatos dos
prefeitos.

PARÁGRAFO ÚNICO. O mandato tem Início em primeiro de'janeiro e encerra-.
se em 31 de dezembro, prorrogando-sè até que ;os sucessores sejam empossados.
Eventual atraso na posse não implica alteração na data de término do mandato.

CLÁÜSULA.29*. (Das deiiberações). A Diretoria deilberará de forma colègiada,
cada mèhribro Com direito a um voto, exigida a maioria de votos. Em caso de empate,
prevalecerá ò voto do Presidènte.

PARÁGI^FO ÚNICO. A Diretoria ceúnir-se-á médiante a convocação do
Presidente ou dá niaioría dos seus tiiembros.

CLÁUSULA 30'. (Das,competências). Aiém do previsto nos estatutos, compete
à Diretoria:

I-julgar recursos relativoá a:,' ,

ã) homologação de inscriçãoe de resultados de concursos públicos; .

b) impugnação de edital de licitação, bem como os relativos â inabilitação,
desclassificação, homologação e adjudicado de seu objeto;

c) aplicação de penaiidadés a servidores d,o Consórcio;

II -autorizar que o Consórcio ingresse em juízo, reservado ao Presidente a
incumbência de, ad referendum, tomar as medidas que repujar urgentes;

III.- autorizar a.^dispensa ou exoneração de empregados e 'de servidores
temporários " •

lY r designar, por meio de r;esoiuçâo, o servidor do Consórcio que exercerá a
funçãode Ouvidor.

CLÁUSULA 31*. (Da substituição e sucessão). O Vice-Prefeito ou ó sucessor
do Prefeito substitui-lo-á na Presidência ou nos demais cargos da Diretoria, salvo no
caso previsto nos §§ 3® e 4" da Cláusula 30®.'

CAPÍTULOV ^ '

DA PRESIDÊNCIA

CLÁUSULA^. 32*. (Da competência). Sem prejuízo do áue preverem os
estatutos do Consórcio, incumbe ao Presidente:

.  I - 'reprèsentar o . Consórcio judiciai e extrajudicialmente, inclusive \no
estabeieclrnento dê contratos de rateio com os entes còhsorciados e na celebração dá
convênios de; transferência de recursos para o Consórcio.

li - ordenar ás despesas do Consórcio e responsabilizar-se por sua prestação
de contas:

III - convocar as Assembléias Gerais e as reuniões da Diretoria;,

IV - indicar o Saperíntendente para aprovação pela Assembléia Geral;

V - convoc^a Çppferência Regional; .

VBSgÃeríO/05/2019
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VI - zelar. peTos Interesses do Consórcio, exercendo todas as competências
que não tenham sido outorgadas por este Instrumento ou pêlos estatutos a outro órgão
do Consórcio.'

§ 1**. Com exceção das. competências previstas nós Incisos I e IV, todas as
demais poderão ser delegadas áo Superintendente.

§ 2^ Por . razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução
administrativa dp Consórcio, o Superintendente poderá ser autorizado a praticar atos
ad referenc/üm do Presidente.

§ 3^ O Presidente que, sem se afastar, da Chefia do Executivo de ente
consòrciado, se afastar ido cargo por até 180 dias para não Incorrer em Inelegibilidade
poderá ser substituído na função de Presidente por Diretor por ele indicado.^

§ 4®/Se, para não incorrer -em íneiegibilidade, mostrar-se inviável a
substituição do Presidente por seu sucessor ou* pòr Diretor, o Superintendente,
responderá interinamente pelo expediente da Presidêncià/

V

CAPÍTULOVI

DA OUVIDORIA

CLÁUSULA 33'. (Da composição e competência). A Ouvidoria é exercida por
servidor integrante do quadro de pessoal do Consórcio, de nivel superior, designado
pela Diretoria, e á ela incumbe:

.1 - receber criticas, .sugestões e réciamações dos usuários e demais
interessados quanto â atuação dos prestadores de serviços públicos de limpeza
.urbana e'manejo dos resíduos sólidos na área de atuação do Consórcio;

II - solicitar informações, analisar e, quando cabível, solicitar providências ao
■ Superintendente para'encaminhar solução para problemas^apresentados;

III - dar resposta fundamentada às críticas, sugestões e reclamações
recebidas;'

IV - preparar e encaminhar semeçtraiménte às entidades reguladoras, relatório
com as ocorrências relevantes de que tomou conhecimento, sistematizadas por
prestador ou Município integrante.da área de gestão associada;

V.- secretariar as' reuniÇes do Conselho Regional de Manejo dos Resíduos
Sólidos.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os estatutos do Consórcio definirão os procedimentos
e prazos para encaminhamento das críticas, sugestões e reclamações e para envio dé
resposta ao'solicitanté ou reclamante.

CAPÍTULOyil
DA SUPERINTENDÊNCIA

CLÁUSULA 34*. (Da nomeação). Fic.á criado o cargo, público em comissão de
Superintendente, com vencimentos constantes da tabela do Anexo 1.

§ 1®. O cargo em comissão de Superintendente será provido me^antè.
indicação do Presidente do Consórcio, homologada pela Assembléia Ger
pessoas que .satiàfacam^ seguintes requisitos:
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I - reconhecida idoneidade moral;

li-formação de nivei superior; .

tll r. experiência profissional na área dejsaneamento de pelo menos 5 (cinco)

§ 2". Caso seja servidor do Consórcio ou de ente consorciado, quanda de sua
designação o Superintendente será automaticamente, afastado, dê suas fünçfies
originais.

§ 3". O ocupante do cargo de Superintendente obedecerá jornada de trabalho
de 40. horas e estará sob regirhe de dedicação exclusiva, somente podendo exercer
outra atividade remunerada nas hipóteses previstas nod estatutos.

§ 4°/Fica autorizado que servidor público federal, estadual ou de Município
consorciado, cedido ao Consórcio, exerça o cargo dé Superintendente do. Consórcio,
em regime de acumulação não remunerada.

§ 5**. O Superintendente será exonerado por ato do Presidente, condicionado à
autorização prévia da Assembléia Geral.

CLÁUSULJ^ 35*. (Das CQmpetências). Além das competências previstas nos
' estatutos, compete ao Superintendente: -

I - secretariar as reuniões dà Assembléia Geral do Consórcio e da Diretoria;

II T movimentar as contas bancárias do Consórcio em corijunto com ó
Presidente ou com membro da diretoria responsável pela gestão financeira, bem como
elaborar os boletins diários (je caixa e de bancos; . .

III - submeter à Diretoria as propostas de plano plurianual e de orçamento
anual do Consórcio;

IV - praticar todos os. atos necessários à execuçãõ da receita e da despesa,
em conjunto com o membro da Diretoria para isto especificamente designado;

V - exercer a gestão patrimonial, em conjunto com o rriembro da Diretoria para
istp especificamente designado;

VI - zelar por todos os documentos e informações produzidos pelo Consórcio,
providenciando a sua adequada guarda e arquivo;

VII - praticar atos relativos à área de recursos humanos e administração de
pessoal, cumprindo e responsabllizarido*se -pela observância dos pracaitos da
legislação trabalhista;

VIII - apoiar a preparação e a realização da Conferência Regional de Manejo .
dos Resíduos Sólidos;

IX - /omecer as Infofmações necessárias para que sejam consolidadas, nas
contas dós entes consorciados, todas as despesas realizadas com ds recursos
entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas
nas cpntás de. cada ente consorciado na conformidade dos elementos econômicos e
das atividades oa projetos atendidos;

^ X - promover a publicação de atos e contratos do Consórcio, quando essa
providência fòr prevista em Lei, no Contrato de Consórcio Público ou nos estatutos,
respondendo civil, administrativa e criminalmente pela omissão dessa providência.

§ 1°..AIém das atribuições previstas neste artigo, o Superintendente poderá-
exercer, por delegãÇãOi atribuições de competência' do Presidente do Consórcio,
'bservadasias disposições estatutárias.
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§ 2°. A (delegação de atribuições do Presidente, dependerá de'ato escrito e
publicàdo no sitio que o Consórcio manterá na intemet, devendc^tal pubiicação ocorrer
antes da data de início de vigência e ser mantida até um ano após a data de término
dadeiegaçâo.

CAPÍTULO VIII

DOS ÓRGÃOS DE PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL

Seção 1

Do Conselho Reglqnal de Manejo dos Resíduos Sólidos

CLÁUStJLA. 36*. (Do Conselho Regional dê Manejd dos Resíduos Sólidos). O
Conselho Regiònàí de Manejo 'dos Resíduos Sóiidòs é instância permanente de
participação e controie social, de caráter consultivo, que se reunirá ordinariamente a;
cada semestre, com a participação.do Ouvidor, com a finalidade de examinar, avaliar.e
debater temas e elaborar propostas de interesse do manejo dos resíduos sólidos e
limpeza urbana na área de atuação do Consórcio e, especialmente, avaliar a
qualidade dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos
prestados na área de atuaçãp do Consórcio. .

§ 1**. As reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Regional serão
convocadas pelo Presidente do Consórcio nos termos dos estatutos.

§ 2". Convocação subscrita por peip menos 20% dos conselheiros permitirá o
funcionamento extraordinário do Conselho'Regional.

§ 3**. .Os estatutos do Consórcio, estabelecerão as demais condições para a ^
convocarão e o funcionamento do Çpnselhp Regional. "

CLÁüSULa 37*. (Da composição do .Conselho Regional de Manejo dos
Resíduos SólidosjA composição do Çonséiho Regional de Manejo dos Resíduos
Sólidos contemplar^ a representação dos seguintes segmentos:

I - entes çonsorciados;

II.- órgãos governamentais com atuação nó manejo dos resíduos sólidos e .
limpeza urbana, meio ambiente e recursos hídricos e Saúde;

III - prestadores de serNriços públicos de limpeza urbana e manejo dos resíduos
sólidos;

IV - usuários de serviços de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos;

V - entidades técnicaSj organizações da sociedade civil e de defesa do
consumidor com interesse no manejo dos resíduos sólidos e litopeza ürbana.

§ 1**. Na composição do Conselho Regional será observada paridade entre as
representações dos segmentos nomeados rios incisos I, II e III e dos nomeados .nos
incisos iV e V do caput.

§ 2?. Os representantes de cada sègmento serão eleitos a cada Conferência
Regional.

Seção II

Da Conferência Regional de Manejo dos Resíduos Sólidos

VERSÃGf-2tr/05/2019



PROTOCOLO DE'|NTENÇÕES DO CONSÓRCIO DA SERRA DA IBIAPABA

CLÁUSULA 38*. (Da ConférônciQ Regional de Manejo dos Resíduos Sólidos)..
Fica Insfitulda a Conferôncla Regional de Manejo dos Resíduos Sólidos, instância de
participação e controle social, a ser convocada ordináriamente . pelo Presidente do
Consórcio a cada dois anos, nos anos impares, com a finalidádé de examinar, avaliar
e debater temas e elaborãr propostas de interesse do manejo dos resíduos sólidos na
área de atuação, do Consórcio, em especial as propostas dos planos regionais
integrados de manejo dos resíduos sólidos e limpeza urbana e de suas atualizações,

' § 1". A Conferência Regional contará necessariamente com instâncias locais,
realizadas em cada Munjcípio integrante do Consórcio que deverá necessariamente
examinar previamente os pontos da pauta da etapa regional. * ,

.  § 2^ Serão participantes, com direito a voz e voto, os delegados eleitos em
cada Município consorciadQ na etapa municipal da Conferência Regional, assegurada
a participação de representantes;

a) doseiítesconsoreiados; ■ ' ,

b) de órgãos govemamentajs com atuação no saneamento básico, rneio.
ambiente e recursos hídricos e saúde;

- c) dos prestadores de serviços públicos de limpeza urbana e manejo dps
resíduos sólidos;

d) dos usuários efetivos pu potenciais^ de serviços públicos de limpeza urbana
e manejo dòs resíduos sólidos; ■ .

e) de entidades técnicasr organizações da sociedade civil e de defesa do
consumidor relacionadas ao setor de saneamento básico. ■ ,

§ 3". Os Prefeitos dos Municípios consorciados, ..'ria . qualidade de
representantes dos titulares dos serviços, e o Superintendente do Consórcio, na
qualidade de representante de órgãos governamentais com atuação rió manejo dos
resíduos sólidos e limpeza urbana, são delegados natos à Conferência Regional.

§ 4°. As sessões da Conferência serão públicas.

§  5". ' Quando necessário, o Presidente do Consdfcio convocará
extraordinariamente a Conferência Regional para. apreciar e avaliar propostas de plano
regional integrado-de manejo dos resíduos sólidos e limpeza urbana e de
regulamentos na área da gestão associada e de àuas revisões ou modificações. ' ̂ *

§ 6^ Sessão espécial da Conferência Regional, na qual terão direito a voto-
apenas os delegados representantes dos usuários,, indicará os representantes destes
nç Conselho Regional de Manejo dos Resíduos. Sólidos.

.§ 7**. As resoluções da Conferência Regional serão objeto de exame jx)r
Assembléia .Geral extraordinária, convocada. especificamente para esté fim, qüè
deverá emitir documento'corri parecer e acionar as providências cabíveis para. a
impiemêntação das mesm.as.

§ 8°. O Presidente do Consórcio dará ampla publicidade às resoluções da
Conferência Regionai, inclusive por publicação no do sítio do Consórcio na Internet por
peio menos quatro anos.

' § 9". Os estatutos do Consórcio estabeiecerão as demais condições para a
convocação e o funcionamento da Conferência Regiqnai. -

TÍTULO III

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
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-  CAPÍTULO I
DOS AGENTES PÚBLICOS

•  Seção r
'  . Disposições Gerais

CLÁUSULA 39*. (Do e){ercício de funções remuneradas). Somente , serão
remunerados pelo Consórcio para nele exercer funçóes os contratados para ocupar
algum dós empregos públicos previstos no Ànexo 1 deste Instrumento. .

§ 1**.- Excetuado ò Superintendente, os errípregados públicos do consórcio no
eXercIciò de funções que, nos termos dos estatutos, sejam consideradas de chefie,
direção, ou ássessoramento superipr, serão gratificados à razão de 25% (vinte por
cento) a 50% (cinqüenta por cento) de sua remuneração tótai.

§ 2°. As atividades da Presidência do Consórcio e dos demais cargos da
Diretoria, bem como a participação dos representantes dos entes consòrciados na
Assembléia Geral e em outras atividades dó Consórcio não serão remuneradas, sendo
consideradas trabalho público relevante.

,  Seção 11

Dos empregos públicos

.  CLÁUSULA 40*. (Do regime jurídico). Os servidores do Consórcio são regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. .

§ 1**. Os estatutos deliberarão sobre a estrutura administrativa do Consórcio,
obedècendo ão disposto neste instrumento, especialmente quanto à descrição das
funções, lotação e especialidades de seus empregos públicos,

§ 2". A dispensa de ofícjo de empregados públicps dependerá de autorização
da Diretoria. '

§ S**. Os empregados dp Consórcio não poderão ser cedidos, nem aos entes
cónsorciados.

§ 4<*. A jornada de trabalho dos, empregados do Consórcio é de 40 horas,
excetuadas as situações especiais para as quais haja legislação especifica dispondo.
sobre regime especial de trabalho.

CLÁUSULA 41*. (Do quadro de pessoal). O quadro de pessoal do Consórcio é.
composto por um cargo em comissão de Superintendente e de 118 (cento e dezoito)
empregados, públicos, na conformidade com as disposições do Anexp 1 deste
instrumento.

*  V -

§  Com exceção do cargo de Superintendente, profissional de nível superior
com experiência èm saneamento' básico, preferencialmente na área de manejo dos ■
resíduos sólidos e limpeza urbana, de provimento eni comissão,, os demais empregos
do Consórcio serão providos mediante concui^o público de provas ou de provas e
títulos.

§ 2**. A remuneração dos empregos públicos é a definida no Anexo 1 deste
instrumento, até o limite fixado no orçamento anual do Consórcio, sendò que a
Diretoria ppderá conceder revisão anual que,,garánta, pelo menos, a manutenção do
poder.-aquisitivo da moeda, com reajuste da remuneração de todos os empregos
públicos.

VERSÃO 20/05/2019
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§ 3^ O Consórcio desenvolverá programa de capabitação dos integrantes do
seu quadro de pessoal nas competências requeridas para o desempenho das
atribuições dós empregos e da missão Institucional. . . ,

§ 4°. A ocupação dos empregos indicados na Tabela II. do Anexo 1 sô dará de
forma progressiva, seguindo planejamento da Instalação e operação das atividades
realizadas pelo Consórcio.

C1.ÁUSULÁ 42*. (Do concurso público). Os editais de concurso público
deverão ser subscritos pelo Presidente e por, pelq menos, mais dois Diretores.

§;l®. Por meio de oflçjo, cópia do edital será entregue a todos os entes
consorciados.

§ 2®, O iedital, eni sua íntegra, será publicado por pelo menos quatro anos no
sitio do Consórcio na intemet, afixado na sede do Consórcio, e, na forma de.extrato,
publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará.

§ '3**. Nos 30 (trinta) primeiros dias que . decorrerem após a publicação do
extrato mencionado no § anterior, poderão ser apresentadas impugnações ao edital,
as quais deverão ser decididas em '15 (quinze) dias. A íntegra da impugnação e de
sua decisão serão püblicadas no sítfo do Consórcio na intemet e afixadas na sede do
Consórcio. .

Seção III

Das contratações temporárias
t

CLÁUSULA 43*. (Hipótese de contratai^o por tempo determinado). Admitir-se-
á contratação por terripo determinado somente para atender a necessidade temporária
de excepcionai interesse público de preenchimento de emprego público vago.

§ 1°. É vedada a contratação .de pessoal por tempo determinado para
preenchimento de emprego público vàgp antes da realização de pelo menos um
concurso público.. ' . •

§ 2'. O contratado por tempo determinado exercerá a função do emprego
público vago e jserceberá a remuneração para elê prevista.

CLÁUSULA 44*. (Da condição de validade e do prazo máximo de
contratação). As contratações temporárias serão automaticamente extintas após 90
(noventa) dias caso não haja ó início de Inscrições de concurso público para
preenchimento efetivo do emprego público neste prazo. .

§ 1". As contratações temporárias terão prazo dé até 6 (seis) meses.

§ 2**. O prazo de contratação poderá ser prorrogado até atingir o prazo .máximo
de 1 (um) ano, contado a partir da contratação inicial.

§3°. Não se admitirá prorrogação quando houver resultado definitivo de
concurso público destinado a prover o emprego público.

\

CAPÍTULO II

DOS CONTRATOS'

Seção I '.

Dó procedímen.to dê contratação
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CLÁUSULA 45^. (Da,s aquisições de bens e serviços cornuns) Para aquisí^o
de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modaiidade pregão, nos termos
da Lei n". 10.520, de 17 de Julho de. 2002, e do-respectivo regulamento, sendo
utilizada preferencialmente a sua forma eletrônica.

PARÁGRAFO. ÚNICO. A inviabilidade da utilização do pregão na forma
eletrônica deverá ser devidaniehte justificada pelo Superintendente e homologada pelo
Presidente.

CLÁUSULA 46*. Observadas as disposições da Lei n°. 8.666, de 21 de junho
de 1993, os estatutos poderão definir procedimentos específicos para:

.  I - as contratações diretas por Ínfimo vaiór fundarnentadas no disposto nos
incisos j e li do art. 24 da Lei n**. 8.666^ de 21 de junho de 1993;

-  II - as contratações consideradas de maior valor.

CLÁUSULA 47*. (Qd pubiicidade das^ioitações). Sem prejuízo do atendimento
das exigências de publicidade da Lei 8.666, de '21 de junho de 1993, todas as
licitações terão a íntegra de seu ato convocatório, decisões de habilitação, juiganiento
dás propostas e decisões de recursos publicadas no sítio do Consórcio na Internet por
pelo menos quatro ános e afixadas na sede do Consórcio.

' CLÁUSULA 48*. (Da licitação por técnica e preço):. Somente reaiizar-se-á
licitação tipo técnica e preço mediante justificativa subscrita pelo Superintendente e
aprovada por pelo menos 3(três) votos da Diretoria.

Seção 11

Dos contratos

CLÁUSULA 49*. (Da publicidade). Sem prejuízo do atêndiménto das
exigências de publicidade da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, todos os contratos de-
valor superior a R$ 1.65.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) terâb as suas
integras afixadas na sede do Consórcio e publicadas no sítio dp Consórcio na Internet
por pelo, menos quatro anos.

CLÁUSULA 50*. (Da execução do confrafo). Qualquer cidadão,
independentemente de demonstração de interesse, tem o direito de ter acésso aos
documentos sobre a execução e pagamento de contratos celebrados pelo Consórcio.

i" • ' . . V • . ' * ' '
PARÁGRAFO ÚNICO. Todos os pagamentos superiores, a R$ 3^.000,0^0

(trinta e três mil reais) serão afixados na sede do Consórcio e publicados no sitio do
Consórcio na Internet por pelo menos quatro, anos, sendo que; no caso de obras, da
publicação constará o laudo de medição e o nome do responsável por sua aferição.

CAPÍTULO ííí •

DOS CONTRATOS DE DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DE LífVÍPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS.SÓLíDÓS
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CLÁUSULA 51*. (Dos contratos de delegação da prestado). A prestação de
serviços, públicos de limpeza urbana e manejo de resíduóe sólidos pelò Consórcio ou a
sua. delegado a terceiros pelo Consórcio ou por Município consorciado depende da
celebração de contrato, sendo vedada a sua disciplina mediante convênios, termos de
parceria ou outros instrumentos de natureza precária.

§ 14. Excetuarn-se do djspòsto no caput desta cláusula os serviços públicos de
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos cuja. prestação o poder público,.'nos
termos de lei, autorizar para usuários organizados em cooperativas ou associações,
desde que se lirnitem a determinado condomínio òu a localidade de pequeno porte,
predominantemente ocupada por população de baixa renda, onde outras formas
convencionais de prestação dos referidos serviços apresentem custos de operação e
manutenção incompatíveis com a Capacidade de pagamento dos usuários.

.§ 2^. Quando relativa a determinado condomínio a autorização prevista no § 1'
desta Cláusula deverá prever a obrigação de transferir ao titular os béns vinculados
aos serviços por meio de termo específico, com os respectivos cadastros técriicos.

§ 3'. São condições de validade dos contrato^ a que se refere o caput:

I - a existência de plano de saneamento básico ou de plano específico de
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, conforme o caso, e a compa'tibilidade
dos planos de investimentos e dos projetos relativos ao contrato com o plano;

II > a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica, e econômico»
financeira dá prestação universal e integral dos serviços, nos termos da respectivo
plano de saneamento básico ou de plano específico de limpeza urbana e manejo de
resíduos sólidos, conforme o-caso;

»  N

íll ̂  designação de entidade reguladora e a existência de regularnento por ela
aprovado que preveja os meios para o cumprimento do disposto neste instrumeiitò;

IV - a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de
licitação, no caso de concessão, e sobre a rniriuta do contrato.

.§ 4**. São cláusulas necessárias do contrato de delegação celebrado pelo
Consórcio Público as que estabeleçam:

I - o objeto, a área e o prazo da delegação dos serviços públicos contratados,
iiiclusive a contratada com transferência total ou parcial dè encargos, serviços,
pessoal e bens èssenclais.à continuidade dos serviços;

•  II - o modo, a forma e as condições" de prestação dos serviços e, em particular, •
a observância do plano de saneamento básico ou dó plano , específico de limpeza
urbana e manejo de resíduos sólidos, conforme o caso;

III os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade
dos serviços;

IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a
revisão das tarifas;

V - o atendimento às legislação relativa aos serviços públicos constante do'
Anexo 2 deste instrumento; e aos regulamentos aprovados pela entidade reguladora,
especialmente' no que se refere á fixação, revisão e reajuste das. tarifas ou de" outros
preços públicos; > . •

VI - quando o prestador atender mais de um titular, os procedimentos que,
garantam transparência da gestão econômica e financeira, de cada serviço em relação
a cada um de seus titulares, especialmente na apuração de quanto foi arrecadado e
investido nos territórios de^cada um deles, em relação a cada serviço sob regir
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VII - OS direitos, garantias e obrigações do contratante e do prestador, inclusive
õs relacionados às previsíveis necessidades de futuras àiteráções e. expansões dos
serviços e conseqüente rríódemização, aperfeiçoamento e ampliação dos
equipamentos e instalações;

Vlii - os direitos e deveres. dos usuários-para obtenção e utilização dos
serviços;'

IX - á forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e
práticas de execução dos serviços, bem como a indicação dos órgãos competentes
para execcê-ias;

X - as penalidades contratuais" e administrativas a que se sujeita o prestador
dos serviços, inclusive quaiido Consórcio Público, e sua forma de aplicação;

XI - os casos de extinção;

Xii - os bens reversíveis;

Xiji - os critériQs para ó cálculo e a forma de pagamento das indenizações
de.vidas ao prestador dos serviços, inclusive quando Consórcio Púbiiçp, especialmente
no que diz respeito ao valor dos bens reversíveis que não tenham sido depreciados ou
amortizados por tarifas e outras receites, emérgentes da prestação dos seiyiços;
, ̂  XiV - a obrigatorijsdade, a forma e a periodicidade da prestação de contas dp
Consórcio Público ou dé outro prestador dos serviços, no que se refere á prestação
dos serviços por gestão associada dé serviço público;- .

' xy - a périodicidade conforme a qual os serviços serão fiscalizados por
comissão composta por representantes do titular do serviço, do contratado e dos
usuários,, de forma a cumprir o disposto no art. 30, parágrafo único, da Lei noy8.987,
de 13 .de fevereiro de 1995; • ' '

XVi - a exigência de publicação periódica das demonstrações financeiras
relativas à prestação dos serviços delegados as quais serão específicas e segregadas
de outras demonstrações do prestador de serviços] e

' XVi I - ás condições para prorrogação do contrato;

XVi li • o foro e o modo amigável de solução das controvérsias contratuais.

§ 5" Os.cpntratos de delegação não poderão conter cláusulas que prejudiquem
as atividades de regulação e de fiscalização ou o adesso às informações sobre os
serviços contratados.

§ 6° Os bens vinculados aos serviços públicos serão de propriedade da
administração direta do Município contratante, sendo onerados por difeitos de
.expiqração que serão exercidos pelo prestador dos serviços pelo período ém que.
vigorar o contrato de delegação.

§ V. Nas operações de crédito contratadas, pelo prestador dos serviços para
investimentos nos serviços públicos dever-se-á indicar o quanto corresponde aos
serviços de cada titular, para fins de contabilização e controle.

§ 8^ Receitas futuras da prestação de serviços poderão ser entregues pelo
prestador como pagamento ou como garantia de operações de crédito ou financeiras
paf;a a execução dós investimentos previstos no contrato.

§ 9®. O não pagamento da indenização prevista no Inciso XIII do caput,
Inclusive quando houver controvérsia quanto a seu valor, nãO Impede o titular de
retomar os serviços qy^ adotar outras medidas para .garantir a continuidade da
prestação edeqijada do serviço público.
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§ 10. É nula a cláusula de contrato de delegação que atribuir ap contratado o
exercido dos poderes de planejamento,, regulação e fiscalização dos serviços por ele
próprio prestados.

ClJ^USULA 52*. (Dos contratos de programa). Ao Consórcio, somente ó ■

permitido corriparecer a contrato de programa para:

I - na condição de contratado, prestar serviços públicos de iimpeza urbana e;
manejo dos resíduos sólidos ou de atividade de{e integrante, por meios próprios ou
sob sua' gestão administrativa ou contratual, tendo como contratante o Município
consprciado; ' '

II - na condição de contratado, exercer atividades de licenciamento ambieptai e
respectiva fiscalizai^o, tendo como contratante o Município consorciado; .

■  III.- na condição de contratante, delegar a prestação de serviços públicos de
limpeza urbana e maiiejo dos resíduos sólidos ou de-atividade dele integrante a órgão
ou entidade de ente cónsorciádp.

§ 1". Os contratos de programa serão firmados em conformidade com a Lei
11.107/2005 e com' o Decreto 6^017/2007 e celebrados mediante dispensa de
licitação, nos termos do Inciso XXVI do Art. 24 dá Lei n". 6.666/93.

§ 2°. O disposto no caput desta cláusula não prejudica que, nos contratos de
programa celebrados pelo Cpnsórcio, se estabeleça a transferência total ou parcial de.
eticargos, serviços, pessoal ou de bens necessários á contjnuidade dos serviços
contratados. ' .

§ 3".. Nò caso de á prestação de servi^s se dar com transferência total ou .
parcial de encargos/serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços
transferidos, também serão necessárias as cláusulas que estabeleçam:

I - os encargos transferidos e a.résponsabilidadê subsidiária da entidade que
os transferiu;-

.  ' II - as penalidades no caso de.inadimplência em relação aos encargos
transferidos:

III - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua
continuidade;

IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal
transferido;

V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração
transferidas e o préço- dos que sejam efetivamente alienados ao prestador dos
serviços, inclusive quando este for o Consórcio; e

VI - o'procedimento para o levaritamentò, cadastro e avaliação dos bens .
reversíveis que vierem a sér amortizados mediante receitas de tarifas, taxas óu outras
emergentes da prestação dos serviços.

§ 4". O contrato de programa poderá autorizar o Consórcio a emitir docurrientos
de -cobrança e a exercer atividades de arrecadação de taxas, de tarifas e outros .

° preços públicos pelos serviços públicos prestados pelo Consórcio ou por este
delegados.

§ 5^ Á extinção do contrato de programa dependerá do prévio pagamento.das
•indenizações eventualmente deVidás, especialmente das referentes à economicidade'
e á viabilidade da prestação dos serviços pelo prestador, por razões de economia de
escala ou.de escopo.

de programa continuará vigente no&caSos de:
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. / .

I - O titular, se retírâf-do Consórcio OU gestão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAassociada,"6.■

II - extinção do Consórcio.

CLÁUSULA 53'.(Dús Contratos de Concessão) Ao Consórcio somente é
perrhitido comparecer a contrato de concessão para na condição de contratanté,.
delegar a prestação de serviços públicos dè limpeza urbana e manejo de resíduos
sólidos ou de atividade deles integrante na área da gestão associada. . ~

■  §1°. Os contratos de concessão serão firmados, em conformidade à lei
8.897/1995 e, quando for o caso, á lei" 11.079/2004, sempre mediante prévia licitação.

^§ 2**. Os contratos relativos .é concessão de serviço púbiicç precedidò da
execução de obra pública deverão, adicionalmente:

I  • estipular os çronogramas fisico-financeiros. de execução das obras
virículadas-à concessão; e '

II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessipnária, das obrigações
relativas às obras vinculadas à concessão.

CLÁUSULA 54*. (Dos Contratos de prestação de serviços a. geradores
privados). O Consórcio poderá celebrar contratos de prestação de serviços a grandes
geradores nos municípios consorciados, ria -condição de contratado, quando
considerado conveniente pela Diretoria, e precedido de estudp de viabilidade técnica e
financeira. •

PARÁGt^FO ÚNICO. Os contratos deverão estipular normas de prestação
dos serviços, característica das etapas contratadas, volumes ou massas previstas, e
valor dos preços públicos cobrados.

Título IV

DA GÉSTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA .

CAPÍTULO I .
DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 55*. (Do regime.da atividade fínanceiraj. • A execução das receitas
e dás despesas do Consórcio obedecerá às normas de direito financeiro apjipáveís às
entidades públicas.

CLÁUSULA 56*. (Das relações financeiras entre cónsorciadòs e o Consórcio).
Os entes consofciados somente entregarão recursos ao Consórcio quando: ,

.  I .- tenham contratado o Consórcio para a prestação de serviços, execução de
obras ou fornecimento de bens, respeitados os valores de mercado;

li - houver contrato de rateio.

PARAGRAFO ÚNICO. Os entes consorciados respondem subsidiariamente
pelas obrigações do Consórcio.

CLÁUSÜLA 57*. (Da físcaiização). Nos termos da lei 11.107, de 6 de abril de
2005, o Consórcio estará sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo
Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder. Executivo
representante legal do Consórcio, inclusive quanto à legalidade, à iegitimídade e à
econorhicidade das despesas, atos, contratos'e renúncia de receitas, sem prejuízo^o
controle externo a ser exercido ern razão de cada um dos contratoá que qs enjeáoa
Pederaçâoicons^iadM vi^m a celebrar com o Consórcio.

VEgSÃ^d/05/20l
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PARÁGRAFO ÚNICO. Ficam preservadas as competências dps Tribunais de
Contas do Estado dó Ceará e dos Municípios do Ceará, nos termos da Constituição do
Estado dp Ceará.

CAPÍTULO II

DA CONTABILIDADE

CLÁUSULA S8\ (Pa segregação cQntábil). No que se refere à gestão
associada, ao licenciamento ambiental, ao .gerenciamento de .resíduos, de. grandes
geradores, entre outras operações, a contabilidade do Consórcio deverá permitir que
se reconheça a gestão econômica e financeira erp relação a cada um de seus
titulares.

t

'§ 1". Anualmente deverá ser apresentado demonstrativo que indique
discriminadámeríte, por atividade:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ I • o Investido e arrecadado em cadá atividade, inclusive os valores de
eventuais subsídios cruzados;

.  ii- as recèitas obtidas com a venda de resíduos recuperados em cada
município ,consòrciado;

III • a situação patrimonial, êspeciaimente no que diz respeito, aos bens qüe
cada Município tenha adquirido, Ispladámente ou em condomínio, para a prestado
dos serviços de sua titularidade;, e a parcela de valor destes béns que ténha sido
amortizada pelas receitas .emergentes da prestação de serviços.

IV - as receitas obtidas pela cobrança, de taxas dé licenciamento ambientai e
àpilcação de multas pèla fiscalização;

V - as receitas obtidas com a cobrança de preços públicos;

VI - outras receitas. .

§ 2<*. Todas as demonstrações financeiras .serão publicadas no sítio do
Consórcio na Internet por pelp menos quatro anos.

^  CAPITULOU!

DOS CONVÊNIOS

- CLÁUSULA 59*. (Dõs convênios para recèber recursos). Com o objetivo de
receber, transferência de recursos, o Consórcio fica autorizado a celebrar convênios
com entidades govemamentais ou privadas, Tiacíonais ou estrangeiras, exceto com
entes consorciados ou com èntidades a eles Vinculadas.

CLÁUSULA 60*. (Da interveniêncla). Fica o Consórcio autorizado a
comparecer como interveniente em convênios celebrados entre entes consorciados ou
entre estes e terceirps, a fim de receber ou aplicar recursos de interesse direto ou
indireto para o manejo dos. resíduos sólidos.
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TÍTULO V

. DA SAÍDA DO CONSORplADO
CAPÍTULO I

DO RECESSO

CLÁUSULA S1*. (Do recesso). A retirada de membro do Corisórclo dependerá
de ato formal de seu representante.na Assembléia Geral.*

§ 1**. O'recesso não prejudicará as obrigações Já constituídas entre o
consórciado c|ue se retira e o Consórcio.

§ 2''.0s bens. destinados ao Consórcio pelo. corisorciado que se retira não
serão revertidos ou retrocedidos, excetupdas as hipóteses dó:

1.- decisã.ò nesse sentido da Assembléia Gerai dp Consórcio;

II - expressa previsão no instrumento de transferência ou de alienação;

IIi - reserva da lei de ratificação que tenha sido regularmente aprovada pelos
demais subscritores deste instrumento òu pela Assembléia Geral do Consórcio.

CAPÍTULO II

DA EXCLUSÃO

CLÁUSULA 62\ (Das hipóteàes de exclusão). São hipóteses dq exclusão de
ente consorciado:. - .

I - a não inclusão, pelo ente consorciado, ém .sua lei órçaririentária ou em
créditos adicionais, de dòta^es suficientes, para suportar .ás despesas assumidas por
meiò de contrato de rateio; ; ' ,

ii - a subscrição de Protocolo de Intenções para constituição de outro
Consórcio com finalidades iguais pü, consideradas asserhelhadas ou incompatíveis,
que fundamentem deliberação da rriaioria absoluta dos votos dos entes consorciados
reunidos èm Assembléia Geral convocada para esse fim; .

.111 - a existência de motivos considerados graves, especialmente a organização
da prestado de serviços públicos de limpeza urbana e manejo dos resíduos, sólidos
em desacordo com' piano regional integrado homologado pélo Consórcio, que
fundamentem deliberação de maioria absoluta dos votos dos entes consorciados
reunidos em Assembléia Geral convocada para esse fim.

,  § 1**. A exclusão prevista no inciso i do caput somente ocorrerá após prévia
suspensão; período em que o enté consorciado poderá se reabilitar.

§ 2". Os estátutps poderão prever outras hipóteses de exclusão.-
§ 3*>. A exclusão hão prejudicará as obrigações já constituídas, entre o

consorciado que se retira e o Consórcio.

CLÁUSULA 63*:. (Do procedimènto). Ós estatutos estabelecerão o
procedimento administrativo para a aplicação da' pena de exciüsãp, respeitado o
direito á ampla dè.fesa e ao contraditório.

'  § 1°. A aplicação da pena de exclusão dar-se-á por meio de decisão da
Assembléia Geral. v .

•  § 2®. Nos\asos omissos, e subsidiariamente, será aplicado o procedimento
previsto pe|a LeiíO®. ̂ 784, de 29 de janeiro de 1999.
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§ 3°. Eventual recurso de reconsideração dirigido à Assembléia Geral não terá
éfelto suspensivo. '

TÍTULO VI

DA EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO'

CLÁUSULA 64*. (Da extinção} A extinção do contrato de consórcio dependerá
de instrumento aprovado pèla Assembleia Géral, ratificado, mediante lei por todos' os
entes consoFclados.

§ 1°. Os bens, direitos, encargos'é obrigações decorrentes da gestão
associada de serviços públicos-custeados por taxas, tarifas, ou outra espécie de preço
público, serão atribuídos aos titulares dos respectivos serviços.

§ 2^ Até que haja decisão que Indique os responsáveis por cada obrigação, os-
entes consorciados responderão solidarlamerite pelas obrigações remanescentes,'
garantido o direito de regresso' em face dos entes beneficiados òu dos que deram
causa â obrigação. . '

§ 3". Com a extinção, o pessoal cedidç ao Consórcio retomará aos seus
órgãos de origern e os empregados públicos terão automaticamente rescindidos os
seus contratos de trabalho com o Consórcio.

.  TÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAÍS

CLÁUSULA 65*. (Do regime jurídtco). O Consórcio será regido pelo disposto
na Lei n**. 11.107, de 6 de abril de 2005; no Decreto Fpdéral n". 6.017, de 17 de janeiro
de 2007; na Lei n**. 11,445, de 5 de janeiro de 2007, pela Lei Complementar 140 de 8
de dezembro de 2011, e respecfivos regulamentos, pelo Contrato de Consórcio
Público originado da ratificação.do presente Protocolo de Intenções e pelas leis de
ratificações, as quais se aplicarn somente aos entes federados dos quais emanaram.

CLÁUSULA 66*. (Da interpretação). A Interpretação do dispqsto neste
instrumento deverá ser compatível com o exposto em séu.Preâmbulõ, bem como aos
seguintes priricíplos;'

I - respeito á autonomia dos entes federados consorciados, pelo que o
ingresso ou retirada, do Consórcio depende apenas da vontade de cada município,
sendo vedado que lhe sejam oferecidos incentivos para o ingresso;

II - solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a
não praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa
implementação de qualquer dos objetivos do Consórcio;

III - eletividade de todos os órgãos dirigentes do Consórcio;

ly - transparência, pelo qúe hão se poderá negar que o Poder Executivo òu
Legislativo de Município consorciado tenha acesso a qualquer reunião ou documento
do Consórcio;

- y - eflclâricia, o que exigirá que todas as decisões do Consórcio tenham
explícita e pfévia^ fundamentação técnica, que demoDStre sua viabilidade e
economlcidade.
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f  • • '

CLÁUSULA 67*- fOa exigibilidade): Quando adimplente com suas obrigações,
qualquer ente consorciado é parte legítima para exigir o pjeno curriprimento das
ciáusuias previstas neste instrumento. ' .

' . CLÁUSULA 68*. (Dá correção). A Diretõria, mediante-aplicação de índices
oficiais, poderá corrigir monetariamente os valores previstos neste instrumento;

PARÁGRAFO ÚNICO. A critério da Diretoria, os vaiores poderão .ser fixados a
menor em relação à-aplicação do. Indica de correção, Inclusive para facilitar seu
manuseio.

CAPÍTULO II

DO FORO

CLÁUSULA. 69*. (Do foro). O foro da sede administrativa do Consórcio é o
qompeterite para processar ejuigar todos ós conflitos de que o Consórcio figure como
parte, ressaivados os foros legalmente instituídos.

CAPÍTULO 111

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E GERAIS

CLÁUSULA 70*. O primeiro Presidente e a primeira Diretoria do Consórcio
terão mandato até o dia 31 de dezerribro de 2020.

CLÁUSULA 71*. Para fins de interpretação dos O** e § 3** da Cláusula 2° a
data de subscriçãó deste instrumento é 25 de outubro de 2019. -

CLÁUS.ULÁ 72*. Rèvogam-se as disposições ém contrário constantes de iel e
atos administrativos, em especial as relativas a outros atos de consorciamento para
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos.

Ceará, 25 dè Outubro.de 2019.

Antonio Ad-j||||«»fíUíiTcTèl iTí FtT* V. ?!faityoo Município de Çãmaubal

Antonio'fflbèrro'de^^ouia - Pr^tb^ Croatá

Antonio

Antonio Leandro gpmes Linhares - prgfeltodo Munigi^io de Ibiapina

do Município de^uaracíaba do Norte

j>
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Gadyel Gonçalves de. Ag do Municrplo de São Benedito

Francisco Cieber Fontenei

loiod

Município de Tianguá

Vasconcelos ̂reteito do ̂nicfpio de Ubajara

ino de Arruda - Prefeito do Município de Viçosa do Ceará
\  \ ■
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ANEXO I

DO QUADRO DE PESSOAL, CÂRGOS E EMPREGOS PÚBLICOS DO CONSÓRCIO

ÇAP|TULOI
DO CARGO DE SUPERINTENDENTE

Art. 1® O cargo público em comissão de Superintendente do Cpnsúrcio
Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba tem os vencimentos
constantes da tabela I.

CAPÍTULO II

DOS EMPREGOS PÚLICOS

Seção I

Dos empregôs do Quadro de Pessoal

Ai;L 2® São os seguintes os empregos públicos que compóem o quadro de
pessoal do'Consórcio Público de Manèjo dos Resíduos Sólidos da Serra dç Ibiapaba:

I-Gestor;

II-Analista; , ■

ll|-Técnico; ' ,

IV - Fiscal de Posturas;

•  V-Fiscal de Licenciamento Ambiental

VI - Assistente administrativo;

VII - Éncarregado operacional;

VIII - Auxiliar operacional.

§ i®. Os quantitativos e a estrutura dos salários, dos empregos estão fixados
nas tabelas II e III.

§2®. Os estatutos do Consórcio poderão prever especialidades diversas parà
os empregos referidos nos incisos I a V do cáput.

Seção II

Do Ingresso .

Art 2® Os empregos de que trata o art. 2® são de provimento por concurso
público de provas ou provas e títulos, e os seus integrantes são submetidos ao
Regime da Consolidação das Leis do Trabalho.

• Art. 4® O Ingresso nos ,empregos que compõern o Quadro de Pessoal dó
Consórcio de que trata esta Lei; far-se-á no Padrão i, da Classe A,- mediante
aprovação em concurso público de provas òu de provas e títulos, observados os
requisitos a seguir estabelecidos:

i - para o emprego de Gestor, exigir-se-á diploma de conclusão de .ensino
superior, devidam^te reconhecido pelo.MInistérjo da Educação e. registro no
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classe respectivo e comprovação de experiência profissional de pelo menos 8 (oito)
anos, conforme especialidade do emprego;

II - para o emprego de Analista,'exigir-se-á diploma de conclusão de ensino
superior, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação e registro no órgão de
classe respectivp, conforme especlalldadé do émprego;

III - para o emprego de Técnico, exigir-se-á certificado de conclusão de
ensino. médio especializado ou' de habilitação legal equivalente, devldamenté
reconhecidos.pelo Ministério da^Educaçâo;

IV - para o jempregb de Fiscal de Posturas, exigir-se-á certificado de
conclusão de. ensino médio .especializado ou de habilitação legal' equivalente,
devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação;

V - para o emprego de Fiscal dé Licenciamento Ambiental, exigir-se-á
diploma de conclusão de ensino, superior, devidamente reconhecido pelo Ministério da
Educação e registro . no órgão de classe respectivo, conforme especialidade do
emprego;

'  * * . ■

,VI - para os erripregos de Auxiliar operaclonai, exigir-se-á certificado de
conclusão de, no mínimo, ensino fundamental I, devidamente reconhecido peio
Ministério da Educação. ,

VI - para os empregos de Encarregado operacional e de Auxiliar
administrativo, exigir-se-á certificado de" conclusão de, no mínimo, ensino fundamental
II, devidamente reconhecido peio Ministério da Educação.

/

Seção.íir' .

Do Desenvolvimento na.Carrqlra

Art 5® O desenvolvimento,do empregado rio.âmbito do Quadro de Ressoai do
Consórcio dar-se-á mediante progressão e promoção.

§ 1®. Para os fins desta Lei, progressão é a passagem do empregado para o
padrão de salário imediatamente superior, exigindo-se o interstício mínimo de 1 (um)
ano de efetivo exercício no padrão anterior.'

§ 2°. Promoção é a passagem do empregado de uma classe remuneratória,
para a Imediatamente superior, exigirido-se o intérsticio rnínímo de 5 (cinco) anos de
efetivo exercido na classe anterior.

Art 6® São requisitos básicos e simultâneos para a progressão e promoção
no carqo, o interstído expresso pelo tempo de permanência do empregado no padrão
e classe erft que estiver locaiízado, bem como avaliação especifica. /-

Parágrafo, único. Não poderá ter promoção òu progressão o empregado ém
uma das seguintes situações:

I  ter sofrido pena disciplinar no período Imediatamente anterior à data da
apuração dos requisitos para o processamento-dás promoções; s

. 11 - estar afastado do cargo. Salvo quándo o afastamento for considerado
legalmente como efetivo exercício. .'

Seção IV

Do Salário e das Gratificações

VERSÃO 20/05/2019
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Ari T Salário é a retribuição pecuniária devida ao empregado pélo exércfcio
dó emprego público, com valor fixado em lei, não inferior a um salário rriínimo
' nacional, sendo vedada sua vinculação Ou equiparação para qualquer fim.

Parágrafo único. A retribuição á que se refere o caput é representada^por
padrões de salário, escalonados-em,valores crescentes estabelecidos para as classes
da carreira, conforme o constante da Tabela II.

Art 8° Fica criada a Gratificação pela Execução de Atividades no Consórcio,
GAG.

§ 1®. A GAG será atribuída em função do efetivo desempenho do empregado,
bem como do alcance de metas de desenripenho institucional.

§ 2®. Os crit^rios .para avaliação Individual e institucional serão aprovados
pela Assembléia Geral e constarão de ato emitido pelo Presidente do Consórcio.

Art 9. A GAG, no percentual de até 35®^ (trinta e'cinco por cento), será
incidente sobre o salário dç padrão em que o empregado estiver posicionado.

§ 1®. A GAG será atribuída anualmente ao empregado que estiver em efetivo
exercício de atl>>idades inerentes às atribuições do seu emprego e terá a seguinte
distribuição: , '

í - até 20®^ (vinte por cento) em função dos conceitos obtidos na avaliação
individual de desempénho ou resultados;

11 - até 15®/o (quinze por cento) em função do desempénho institucional, que
corresponderá ap resultado obtido ná consecução das metas institucionais.

§ 2®. O titular de emprego do quadro de pessoal do Consórcio perceberá a
GAG calculada nos percentuais máximos -referentes à avaliação individual e ao
desempenho institucional, enquanto ocupar função de direção, assessoramento ou
chefia no Consórcio.

§ 3®. Os efeitos financeiros da' GAG serão pagos uma vez a cada ano e
gerados a'partir do mês subsequente aos resultados da avaliação.

§ 4®. Até que sejam processados os resultados da primeira'avaliação, a GAG
será atribuída aos empregados no percentuaí de 15% (quinzé por cento) do salário
padrão do empregadp.

Art 10. Os salários do quadro de pessoal do Consórcio serão reajustados
conforme definirem as Gonvénções ou Acordos Coletivos de Trabalho.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ Sessão V

Da Capacitação e Avaliação de Competências

.Art. 11. O Consórcio deverá manter continuo processo de capacitação e
desenvolvimento dos integrantes do seu quadro de pessoal.

Art 12. Para os efeitos desta Lei, capacitação é a melhoria profissíonaí obtida
pelo empregado em termos de proficiência no desempenho das atribuições, do
emprego que exerce e de acrésciiho da aplicação de competências, que resultam na
eficiência e eficácia do seu trabalho e do Consórcio, fazendo jus o empregado a um
correlato desenvolvimento na carreira, mediante prògressão e promoção, observado o
art. 5®, § 1® e § 2®, deste Anexo.

^Art. 13. O Con^rcio pr^oyerá a cada ano:
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t • avaliação individual de competências e desempenho ou competências e
resultados: ' ,

II - avaliação'do desempenho institucional,-relativo ao resultado obtido na
consecução das metas institucionais no período.

\ , CAPÍTULO 111

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art- 14. Os Estatutos do Consórcio disporão-sobre ás demais matérias de
interesse da géstão do Quaçlro de Pessoal.

Art. 15. Este Ariexo entra em" vigor na vigência da Lei que ratificar o Protocolo
de Intenções e, para todos os efeitos.de direito, deverá ser sempre considerado
integrante desta Lei.

Art 16. Revogam-se as disposições em contrário constantes de lei e atos
administrativos. .X
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Anexo.I-Tabelai

Quadro de Pessoal do Consórcio - Quantitativo e Vencimentos do Cargo em
Comissão

Cargo Quantitativo Vencimento

Superintendente . . ' 1 R$ 6.986,00-

Anexo I - Tabela 11

Quadro de Pessoal do Consórcio p Quantitativo de Empregos (ocupação,
progressiva, cpnfonne cronograma de metas).

Emprego Quantitativo

Gestor 6. .

Analista •. / 14

Técnico 11

Assistente administrativo. . - 11

Fiscal de Posturas .  8 -

Fiscal de Licenciamento Ambientai 4

Encarregado operacional . 8

Auxiliar operaoional 56

Anexo I - Tabela lli

Quadro de Pessoal do Consórcio

Estrutura de Classes e Padrões • Tabela de Salários por Emprego

Salários (R$) •

Ciasse
Padrão

Gestor

Analista e

Fiscal de'
Ucencía-
rrienfo
Ambien

tal .

Técnico

Assjstente
Adminis

trativo

Encar
regado

Operacio
nais

Fiscal de^
Posturas'

(

Auxiliar

Operaci-
orial

1 4.990.00 3.493,00 2.195,60 998,00 1.596,80 998,00

2 5.089,80 3.562,86 2.239,51 1.017,96 1.628,74 1.017,96

A 3 5.191.60 3.634,12 2.284,30 1.038,32 1.661,31 1.038,32

4 5.295,43 3.706,80 2.329,99 1.059,09 1.694,54 1.059,09

5 5.401.34 3.780,94 2.376,59 1.080,27 1.728,43 1.080,27

6 5.509.36 3.856,55 2.424,12 1.101,87 1.763,00 .1.101,87

7 . 5.619,55 3.933,69 2.472,60 1.123,91 1.798,26 1.123,91
B 8 5.731.94 4.012,36 2.522,05 1.146,39 1.834,22 . 1.146,39

9  • 5.846.58 4.092,61 2.572,50 1.169,32 1.870,91 1.169,32
10 5.963.51 ■ 4.174,46 2.623,95 . 1.192.70 1.908.32 1.192,70
11. 6.082.78 . 4.257,95 2.676,42 1.216,56 1.946,49 T.216,56
12 6.204,44 4,343,11 2.729,95 1.240,89 1.985,42 r.240,89

C 13 6.328.53 4.429,97 2.784,55 1.265,71 2.025,13 •  1.265,71'
- 14 6.455.10 . 4.518,57 2.840.24 i;291,02 2.065,63 1.291,02 .

15 6.584.20 4608,94 2.697,05 1.316,84 2.106,94 1.3;t6'.84
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ANEXOU

DAS LEIS UNIFORMES DE PLANEJAMENTO, REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO E
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DÉ

RESÍDUOS SÓLIDOS

CAPÍTULO 1

DAS DEFINIÇÕES

Art 1'. Para os efeitos deste Anexo, consíderam-se;

i - saneamento básico: o conjunto de serviços públicos e ações, com o
objetivo de alcançar níveis crescentes de salubrídade,ambiental, nas condições que
maximizem a pronioção e a melhoria das condições de vida nós meios urbano e rural,
compreendendo o abastecimento dé águ$ potável; o esgotamento sanitário; a limpeza
urbana e ó manejo de resíduos sólidos; e a drenagem e o manèjo das águas pluviais
urbanas; -. '

II sãlubridade ambiental: qualidade das condiç,ões. emque vivem
populações urbanas e ru^aiá nò que diz respeito á sua capacidade de inibir, prevenir
ou impedir a ocorrência de doenças relacionadas com o meio ambiente, bem como. de
favorecer o pleno gozo da saúde e o bem-estar;

III - serviços públicos saneamento , básico: os serviços púBlIcos cuja
natureza seja o abastécimentb de água, o esgotamento sanitário, a limpeza urbana e o
manejo de residqos sólidos e a drenagem e o manejo de águas pluviais;

IV - serviços públicos de manejo de resíduos sólidos: a colèta, o transbordo e
transporte, a tríágem para fins de reuso ou reciclagem, o tratamento. Inclusive por
compostagem, e a disposição final de resíduos sólidos domiciliares, assemelhados e
provènientes da limpeza pública; . . .

V - serviços públicos de drenagem e manejo de águas pluviais e limpeza e
fiscalização preventiva, das respectivas redes urbaiias: .a coleta, o transporte, a
detenção ou retenção para-amortecimento de vazões dé cheias,- o tratameVito e o-
lançamento das águas pluviais;

. Vi planejamento: as atividades de identificação, qualificação, quantificação,
organização e orientação de todas ás ações, públicas e privadas, por meio das quais
um serviço público deve ser prestado ou colocado à disposição de fçrma'adequada
èm determinado.periodo para o alcance das metas e resultados pretendidos;.

VII - regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou
organize um determinado serviço público, inclüindo suas' carãcteristicas, padrões de
qualidade, impactos socioambientais, os direitos e obrigações dos cidadãos, dos
usuários e dos responsáveis por sua oferta ou prestação, a política e sistema dé
cobrança, inclusive a fixação, réajuste e revisão do valor de preços públicos;

Vi li - fiscalização: as atividades- de acompanhamento, monitoramento,
controie e avaliação, exercidas peío órgão regulador e fiscalizador;

IX - prestação de serviço público: a execução, em estrita conformidade com o
estabelecido na regulação, de toda e qualquer atividade ou obra com o objetivo de
permitir o acesso a um serviçp público com características e padrão dej^lidade
determinados;

X-tituiai:;oMuntcipio; .
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XI - subsídios; Instrumento econômico de política social para facil|tar a
universalização do acesso ao saneamento básico, especialmente para populações e
localidades de baixa renda;

Xil - taxa; espécie dê tributo instituído pelo podér público, que têrri como fato
gerador 9 exercício regular do poder de policia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público especifico e divisivel, prestado' ao contribuinte ou poSto à sua.
disposição;'

XIII- tarifa: espécie de preço público, objetivando a rerhunéração pelo usuário
de prestação de serviço público. '

XIV— resíduos da constrüçãô civil; os/resIduos provenientes de construções,
reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da
preparação e da escavação de terrenos, tais como; tijolos, blocos cerâmicos, concreto
em geral, solos, rochas, metais-, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados,
forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações,
fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras. '

XV — resíduos dos serviços de saúde; os^ resíduos - que, por suas
características, necessitam de processos diferenciados em séu manejo, exigindo ou
não tratamento prévio à sua disposição final, e que são resultantes .de atividades
exercidas em todos os serviços relacionados com o atendimento à saúde humana ou
animal, inclusive os serviços de assistência domiciliár e de trabalhos .de campo;
laboratórios analíticos de produtos para saúde; necrotérios, funerárias é serviços onde
se realizem atividades de embalsamamento;. serviços de medicina legal; drogarias e
farmácias Inclusive as de manipuleção; estabelecimentos de ensino e -pesquisa na
área-de saúde; centros de .controle de zoonoses; distribuidores de produtos
farmacêuticos. Importadores, distribuidores e produtores de materiais e controles para
diagnóstico in v/frü; unidades móveis de atendimento-à saúde; serviços de acupuritura;
serviços de tatuagem, dentre outros similares.

.PAI^GRAFO ÚNICO. É de responsabilidade do gerador,'nos termos, da
legislação, do plano de saneamento básico ou do plano de gestão integrada de'
.resíduos sólidos .e do regulamento, a gestão dos resíduos sólidos que por suas

, características fisico-quimicas, inclusive de volume provenlehte de um mesmo
gerador, não se assemelham aos resíduos siblldos domiciliares ou aos provenientes, da
limpeza urbana.

/  .

CAPÍtULO II

DOS SERVIÇOS'E DE SEU PLANEJAMENTO, PRESTAÇÃO, REGULAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO

Seção i

Das diretrizes de planejamento dos serviços

Art. 2**. É direito do cidadão receber serviços públicos de limpeza urbana e
manejo de resíduos sólidos que tenham sido adequadamente planejados.

'§ é direito do usuário, cabendo-lhe o ônus da prova, não ser onerado por
Investimento que não.tenha sido previamente planejado, salvo quando;

1- decorrente dj^fato Imprevisível justificado rios termos dã regulação;
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I

•  '

ii - não ter decorrido prazo para a elaisoração de plano de saneamento
básico, prevlsjto na legislação federal e em regulamento.

§ 2^ Os planos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos Integram, o
plano de saneamento básico e devem abranger, no mínimo:

a) diagnóstico da situação e-de seus impactos nas condições , de vida,
utilizando, sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e
socloeconômicos e apontando as causas das deficiências detectadas;

b) objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização,.
admitidas soluções graduais e -progressivas, observando a compatibilidade com os
demais planos setoriais; ^

,c) programas, projetós e ações necessárias para atingir os objetivos e as
rnetas, de modo compatível conn os respectivos planos plurlanuáis, e corn ogtros
planos govemaméntais correlates. Identificando possíveis fontes de financlamènto;

d) ações para emergências e contingências;

e) mecanismos è procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e
eficácia das ações programadas.

*  . * * /

§ 3**. O planejamento dos seiviços públicos de limpeza urbana e manejo de .
resíduos sólidos observará os seguintes princípios;

1- universalização do acesso;

II - integração com os demais serviços, públicos de saneamento básico, de
modo a propiciar à população o acesso na conformidade de suas necessidades e-
maximizando a eficácia das ações e resultados;

lli - limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos realizados de formas
adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente;

IV - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de
habitação, ide combate â pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de
promoçãó da saúde e outras de. relevante Interesse social voltadas para a melhoria da
qúajldade de vida, para as quais o saneamento, básico seja fator determinante;

V - adoção de métodos, têçnIcaS' e processos que considerem as
peculiaridades íocais e regionais, promovam o uso racional da energia, da água e dos
demais recursos naturais e minimizem os Impactos ambientais, dando ênfase à
redução, a reutilização e a reciclagem dos resíduos sólidos;

VI - utilização de tecnologias apropriadas, que viabilizem soluções graduais e
progressivas compatíveis com a capacidade de pagamento dos usuários;

VII • eficiência e sustentabllldade-económica;

VIII - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e
processos decisórios institucionalizados;

IX - controle social;

X - segurança, qualidade e regularidade;

XI - Integração das liiflcaestruturâs e sen/lços. com a gestão eficiente dos
recursos hídricos.

. Art. 3°. É dever dos Municípios consorciados:
I  - por Intermédio -Oo Consórcio, elaborar planos regionais integrados de

limpeza urbana e manejo^de resíduos sólidos na área de atuação do Consórcio;
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tl - élaborar o detalhamento local da limpeza urbana e manejo de resfdüos
sólidos, compatíveis com os respectivos jslanos regionais integrados.

§ 1°. Os pianos serão elaborados com, horizonte mínimo de 20 (vinte) anos,
revisados a cada 4 (quatro) anos e atsrãngerão todã a área de atuação do.Consórcio
quando regionais e.todo o território do Município quando locais.

§ 2". Os planos regionais objetivam promover a gestãq técnica, obter
economias de escala, reduzir custos, elevar a qualidade e'minimizar os impactos
ambientais dos serviços públicos que têm como objeto e deverão .estabelecer,
diretrizes para:

I'- o exercício das funções de regulação e a fiscalização da prestação dos
serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;

II - a organização da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e
manejo de resíduos sólidos, inclusive quanto às modalidades de prestação, opções
tecnòiógicas, localização de instalações. - .

§ 3**. Os Planos deverão ser compatíveis com:

í - os pianos nacional e regional de ordenamento do território;

II - os pianos diretores de desenvolvimento urbano; ■

III - os planos.de gerenciamento de recursos hídricos;

IV - a legislação sanitária, ambieptal e de manejo dp recursos hídricos ç de
resíduos sólidos. > . .

§ 4*^. As metas de universalização dps serviços públicos de limpeza urbana e
manejo dos resíduos sólidos e ás intermediárias serão fixadas pelos planos regionais
e locais e possuem caráter indicativo para os planos plurianuais, os orçamentos
anuais e a realização de operação dé crédito pelo Consórcio, pelo Município
consorciado.

, § 5". Nos termos do reguia.mento aprovado pelo órgão regulador, é vedado o
investimento' em serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos
sem previsão em piano.

§ 6^ Além de dispor sobre o manejo dos resíduos domésticos ou similares, è
dos originários da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas, os planos de
manejo de resíduos sólidos deverão .conter prescrições relativas ao manejo dos
demais tipos de resíduos sólidos urbanos relevantes no território abrangido pelo plano,
em especial dos originários de construção .e demolição e dos serviços de saúde.

Art. 4". As disposições dos planos.são vinculantes pára:

I - a regulação, a fiscalização; a prestação direta ou delegada e a avaliação
dos serviços públicos de que tratam; e

íi - as ações públicas e privadas que, disciplinadas qu vinculadas ás demais
políticas públicas implementadas pelo Consórcio, pelo Município que elaborou o plano,
venham a interferir nas condições ambientais e dé saúde.

Art 5". A elaboração e a revisão de plano de limpeza urbana e niariejo de
resíduos sólidos obedecerão aos séguintes procedimentos seqüenciais:

I - apreciação e avaliação da propostá por Conselho Municipal ou Regional
conforme o caráter ideai ou regional do plano;

II - divulgação e debate, por rneio de audiência pública e de consulta pública,
da eroposta de plano ̂ os estudos que o fundamentam;
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III - apreciação'e avaliação da proposta pela Conferência Municipal ou;
Regional conformê)0 caráter local ou regional do plano; ■

JV'- Instituição do plano local por decreto do Executivo e do plano regional
por resolução da Assembléia Geral do Consórcio.

§ 1**. A divulgação da proposta do plano e dos estudos que a fundamentam,
dar-se-á por meio da disponibiiização integral de seu teor aos interessados por meio
da interhet é por audiência pública em cada Município consordado.

§ 2". Nos casos de Municípios em-que o acesso á intemet seja limitado ou
dificultado por problemas técnicos e de disponibilidade de locais de'acesso público,
cópia ínipressa deverá ficar disponível para consulta na' sede das Prefeituras
Municipais e em outros órgãos, peió menos 15 (quinze) dias antes da audiência
pública no respectivo Município.'

§ 3°. Após a .reallzação das audiências, públicas, fica estabelecido o prazo
mínimo de 15 (quinze) dias para o recebimento de criticas e sugestões, garantido a
qualquer do povo o acesso às réspòstas; .

§ 4". Alterada a proposta do piano ém razão das críticas e sugestões
recebidas, deverá a sua nova versão ser divulgada pelo menos 15 (quinze) dias antes
de sua avaliação e debate na Conferência Regional, a ser cóncluido no prazo máximo
de 60 (sessenta dias), a contqr da data de publicação da alteração.

~  § .5", É condição de validade, para os dispositivos do plano a sua explícita
. fündamèntação em estudo submetido â divulgação e debate, bem como. a adequada
fundamentação das respostas às criticas é sugestões. .

'  6^ O Conselho Municipal a que se refere o inciso 1 do caput poderá ser o
Conselho da Cidade oü, na falta deste, ó Conselho de Meio Ambiente, de Saneamento
Básico, de Saúde ou outro Conselho Munipipál com afinidade pela temática do plano e
o Conselho Regional é o Conselho Regional de Resíduos Sólidos do Consórcio.

Seção ii

■  Das diretrizes para a regulação e a fiscalização dos serviços

.Ari 6°. A prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de
resíduos sólidos será objeto de regulação e fiscalização permanente inclusive quando
prestados, direta ou indiretamente, pelo Município consorciado.

§ 1". Informações produzidas por terceiros contratados poderão ser utilizadas
pela regulação e fiscalização dos serviços. , '

§ 2f. É garantido ao órgão regulador, e fiscalizador o acesso a todas as
instalações e documentos referentes á prestação dos serviços. ..

§ 3°. Incluem-se na regulação dos serviços as atividades de Interpretar e fixar
ciitéríos, para a fiel execução dos Instrumentos de delegação dos serviços, bem como
para a correta administração de subsídios.

,  § 4**. incumbe áo órgão regulador e fiscalizador dos serviços a verificação do
cumprimento dos planos.de limpeza urbana é manejo de résiduos sólidos por parte
dos prestadores de serviços, na forma das disposições legais, reguiamentares e
contratuais. '

Art. 7®. Atendidas as diretrizes fixadas neste Instrumento, ao órgão régulqdorestabeleceiSegi Jamep^s, que deverão compreender pelo menos:

VERSÃS^OTOlí^
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■  I - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços, dê
eficiência e.de uso racionai dá água, da energia e de outros^ recursos naturais, e de
reciclagem dç resíduos sóiidqs, em confgrmidade com os serviços a serem prestados
e os respectivos prazos e priondades;

il - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços, inclusive,
de atendimento ao público;

lii - requisitos operacionais e de manutenção das instalações;

iV - as condições de sustent^bilidade e equilíbrio econômico-financeiro da
prestação dos serviços, em regirrie de eficiência, incluindo;

a) os procedimentos para estimar custos dos serviços públicos de manejo
dos resíduos sólidos e limpeza urbana em regime de eficiência;

b) a composição de taxas, tarifas e preços públicos e a sistemática de
cobrança; ' ■ ■ "'

'  c) procedimentos, prazos de fixação e sistemática de reajustes e de revisões
de taxas, tarifas e preços públicos;

.  d) a política de subsídios tarifários e não tarifários;
e) parâmetros a serem considerados para.prestação de serviços a grandes

geradores: ' •
Q parâmetros a serern considerados para venda de resíduos recuperados..

. V - medição, faturamento e cobrança de serviços tarifados;

VI - planos de contas da prestadora e mecanismos de informação, auditoria e
certificação e monitoramento dos custos;

. Vli - sistemática de avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;

Viii - mecanismos de participação e controle social das atividades de
' regulação e fiscalização dos sèrviços públicos;

IX - medidas de contingências e de emergências;

X - as hipóteses de intervenção e de retomada de serviços delegados.

Xi - penalidades a . que estão sujeitos os prestadores de serviços por
descumprimento dos regulamentos;"

Xli ̂  direitos e deveres dos usuárips;

Xlii - condições relativas à autorização pelo titular para a contratação, dos
serviços prestados mediante contratos de concessão ou de programa;

XIV - relações entre prestadores de diferentes.atividades de um mesmo
serviço.

PARÁGIRAFO ÚNICO. Os regulamentos disporão ainda sobre:
i - as condições em que. o prestador de serviço público poderá manejar os

resíduos sólidos cuja responsabilidade pelo manejo é atribuída ao gerador em razão
de norma legal ou administrativa e os respectivos encargos do gerador;

il - a separação na fonte, o apondiciohamento e apresentação para coleta
dos resíduos domiciliares e de grandes geradores;

lli - hipóteses de interrupção da prestação dos serviços públicos, iimitadas-a
situação de emergência ou de calamidade pública, especialmente a que coloque em
risco a saúde do trabalhador do serviço público oU a segurança de pessoas e bens; ou
à necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias nos sistemas por meio
de interrupções programadas;

VERJáS?SOT05/2O19
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IV - a exigência de comunicação prévia aos usuários e ao Consórcio das
interrupções programadas da prestação de serviço púbiico.

Art. 8°. A eiaboração e á revisão de regulamento obedecerão áos seguintes
procedimentos seqüenciais:

I - apreciação e avaiiação da proposta iniciai por Conselho Municipal ou
Regional conforme ó caráter local ou regional do regulamento;

II - divulgação e debate, por meio de audiência pública e de consulta pública
.dá proposta de regulamento e dos estudos que o fundamentam;

III - apreciação e avaliação da proposta aiteradá por Conselho Municipal ou
Regional conforme o caráter local ou regional dò regulamento;

IV - instituição por resojução do órgão regulador.

§ 1**. A divulgação da proposta de regulamento e dos èstudos que á
fundamentam, dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu teor aos
interessados por meio da Internet e por audiência pública em cada Município
consorciado quando for o caso. '

§ 2". Nos casos de Municípios em que o acesso à Internet seja limitado ou
dificultado por problemas técnicos e de disponibilidade de locais de acesso público,
cópia impressa da proposta de regulamento deverá ficar disponfvei para consulta na
sede das Prefeituras Municipais e em outros Órgãos, pelo menos. 15 (quinze) dias
antes da audiência pública no respectivo Município.

§ 3^ Após a realização das audiências públicas, fica estabelecido o prazo
mínimo de 15 (quinze) dias para o recebimento de criticas e sugestões, garantido a
qualquer do póvo o acesso às respostas.

§ 40. Alterada a proposta áe regulamento em razão das criticas e sugestões
recebidas, deverá a sua nova versão ser divulgada pelo menos 15 (qulrize) dias antes
de sua aváliação e debate no Conselho Regional dê Resíduos Sólidos, a ser concluído
no prazo máximp de 60 (sessenta dias), a contar da data de publicação da alteração.

§  É condição de validade para ois dispositivos do regulamento a sua
explicita fundarnentação em estudo submetido à divulgação e debate, bem como a
adequada fundamentação das respostas ás críticas e sugestões.

§ 6**. O Conselho Municipal a que se refere o .inciso I do caput poderá ser o
Conselho da Cidade, ou, na falta deste, o Conselho de Meio Ambiente, de Saúde ou
outro Conselho Municipal com afinidade pela temática do plano.

Art 9°. órgão regulador fiscalizará a prestação dos serviços públicos de
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos desenvqtvidas no território de sua
competência, de acordo com as disposições, legais, reguiamentares e contratuais e
com os-planos aplicáveis, ressalvados òs aspectos mencionados na Cláusula 11*,
Parágrafo 2°, do Protocolo de Intertções.

Seção III

Da prestação dos serviços

Art. 10. Os serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos
possuem natureza essencial e^erão prestados com-base no disposto no neste
instrumento e seus anexos, nos planos, regulamentos e contratos de delegação.

VERsÃõ^irtSs/ãõTi
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Ari 11. A prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de
resíduos sólidos deverá obedecer ao princípio da continuidade, podendo ser

,  interrompida pelo prestador apenas nas hipóteses de;

I  situação de emergência ou de calamidade pública, especialmente a que.
colçque em risco a saúde do trabalhador dos serviços ou a segurança de pessoas e
bens;

li - necessidade de efetuar reparos, modificações ou rríéíhorias nps sistemas
por meio de interrupções programadas.

t  ' ' ' *

Seção IV

Da recuperação dos custos

Ali 12. Os-sen/iços públicos de manejo de resíduos sólidos terão sua
sustentabilidade econômico-financeira assegurada, sempre que possível, pela
recuperação dos custos por meío de cobrança de taxa pela utilização efetiva ou
potencial desses serviços públicos postos à disposição de usuário.

Ali 13. A instituiçãq de taxas, por meio de lei dos Municípios consorciados, e
dê preços públicos para os serviços públicos de manejo de resíduos sólidos observará
as seguintes diretrizes:

i - recuperação dos custos incomdos na prestação do serviço, em regime de
eficiência:

r  ■ .

II - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos,
objetivando o cumprimento dás metas è objetivos do serviço;

ill - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos
serviços, inclusive pela adoção de subsídios;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ IV - remuneração adequada do capital investiçip pelos prestadores dos
serviços;

.  . V - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;
Ví • estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com

os.níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços;

vil incentivo.à eficiência dos prestadores dós serviços;
Vlii -r observância dos arts, 145, II, e 150, í, da Constituição Fèderal, e do art.

7" do Código Tributário Nacional (Lei n" 5.17^65) no que se refere às taxas.

§ 1° O regulamento estabelecerá as orientações relativas aos subsídios para
- os usuários e localidades que não tenham, capacidade de pagamento ou escala

econômica suficiente para cobrir o custo integral dos serviços.

§ 2" Os subsídios necessários ào atendimento de usuários e localidades de
baixa renda dependendo das características dos beneficiários e da origem dos
recursos serão: " •

í - diretos, quando destinados ^ usuários determinados, ou indiretos, quando
' destinados ao prestador dos ser\riços;.

Ij - fiscais, quando-deóorrefem da alocação de recursos orçamentários,
inclusive por meio de subvenções;

llí intemos a cada titular ou entre localidades, nasass^d^a e de prestação/r^gioi}ai.
VERSA<ÍÍ0/05/20ÍF

óteses de



PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CÒNSÓRÇIO DA SERRA DA IBIAPABA

§ 3" Compõem einda as .receitas do Consórcio os valores obtidos-com .a
cobrança de preços púúicos decorrentes de contratos de prestação de seiviços . a.
grandes geraddrès e de acordos setoriais para realização de atividades de manejo de
resíduos obrigados ̂  logística reversa, bem como recursos oriundos da veiida de

. resíduos recuperados.

Seção V . .

Da avaliação externa e interna dos serviços

- Art. 14. Os serviços públicos de limpeza urbana e mànejo de resíduos sólidos
receberão avaliação de qualidade interna e externa anual, sem prejuízo de outras que
sejam previstas neste instrumento, no regulamento e nos contratos de prestação dós
serviços.

Art. 15. A avaliação interna será efetuada pelos próprios prestadores dos
serviços, por meio de Relatório Anual de Qualidade dos Serviços - RAQS, que
caracterizará a situação da oferta dos serviços prestados face às previsões do
respectivo plano e das normas de regulação, de natureza legal, regulamentar e
contratual. • . .

§ 1^ O RAQS será elaborado na'conformidade das diretrizes e prazos
estabelecidos no regulamento.

§ 2 ®. O prestador deverá encaminhar o RAQS para publicação nò-sitio do
Consórcio na intemet.

Art. 16. A avaliação externa dos serviços públicos de limpeza urbana e
manejo de resíduos sólidos prestados localmente será efetuada pelo Conselho
Municipal da Cidade ou, na falta deste, pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente, de
Saúde ou outro Conselho Aflunícipal. , , •

§ 1®. Os serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos'
prestados regionalmente terão sua avaliação externa realizada pelo Conselho de
Regional de Manejo dos Resíduos Sólidos, com base nos RAQS e demais
informações relevantes sistematizadas e disponibilizadas pelo Consórcio.

§ '2®. Os resultados da avaliação, externa serão encaminhados aos respectivos
prestadores e à Assembléia Geral e publicados no sitio do Consórcio na Internet.

§ 3®. O Consórcio déverá disponibilizar-oS RAQS e os resultados das
avaliações externas dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos
sólidos na sua área de atuação, ao órgão da Administração Federal responsável pelo
Sistema Nacional de Informações em Saneamento - SNIS.

éeçãoVI
Dos direitos do usuário

' Art. 17. Sem prejuízo de outros direitos previstos na legislação federal, heste
instrumento, na legislação dos Municípios consorciados e no regulamento, asseguram-
se aos usuários:

I - acesso ao manual de prestação do serviço e de atendjmento ao usuário,
elaborado pelo prestador e aprovado pelo órgão regulador;

II - ter amplo acesso, inclusive por meio da rçde mundial de computad^
let, ás informações^bre a prestação do serviço na fo/ma^com a periodielaac
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definidas peia regulação dos serviços, especialmente as relativas à qualidade,
receitas, custos, ocorrências operaclonaísTelevantes e investimentos realizados;

III - ter prévio conhecimento das pénalldades a que estão sujeitos ps
cidadãos, os demais usuários e os prestadores dos serviços;

IV - terá cesso aos Relatórios Anuais de Qualidade dos Serviços - RAQS e
dos pareceres,sobre estes emitidos pelos órgãos responsáveis pela avaliação externa.

Art. 18. Nos termos de regulamentação, é direito do cidadão e dos demais
usuários, fiscalizar a execução dos serviços públicos de. limpeza urbana e manejo de
resíduos sólidos e apresentar rePlamãções. .

§ 1**. O prestador dos perviços deverá receber, apurar e solucionar queixas e
reclamações dos cidadãos !e dos demais lisuários, que deverão ser riojificados das
providências adotadas em até 30 (trinta) dias.

.  • * » ' ' *

§ 2^ O órgão regulador deverá receber e se manifestar conclusivamente nas
reclamações que, a'juízo do interessado, não tenham sido suficientemente atendidas

. pelo prestador, inclusive quando este/or o próprio Consórcio.
*  *.

Art. 19. Q Consórcio é obrigado a motivar todas as decisões que interfiram
nos direitos ou deveres referentes aos serviços oü à sua prestação, bem como,
quando solicitado pelo usuário, a prestar esclarecimentos complenlentares em 30
(trinta) dias.

§ 1**. Aos'relatórios, estudos, decisões e instrumentos equivalentes qüe sé
refiram aos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos dévérá
ser assegurada publicidade, deles podendo ter acesso qualquer do povo,
independentemente de dernonstraçãp dé interesse, salvo os por prazo certo
declarados como sigilòsos por decisão fundamentada enri interesse público relevante,

•  § 2°. A publicidade a que seTefere o § 1" deverá se efetivar por melo dé'SÍtio
mantido na Internet. . .

§ 3". Nos casos de Municípios em . que o acesso público à íhterriet seja
limitado ou. dificultado por qualquer razão, cópia Impressa dos documentos referidos
no §1** deverá ficar disponível para consulta por qualquer do povo na sede desses
Municípios. .

CAPITULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20, Este Anexo entra em vigor na vigência da Lei que ratificar o Protocolo
de intenções e, para todos ps- efeitos: de direito, deverá ser sempre considerado
integrante desta; Lei,

Art 21. Sem prejuízo da obrigação de, independentemente da existência de
culpa, reparar os danos causados, a ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas
que importe Inobservância aos preceitos deste Anexo, dos dispositivos do Contrato de
Consórcio ou da legislação dos ehtes çónsorciados. sujeita os infratores às sanções
previstas em lei, em.espeçial às fixadas na Lei n®.9.60.5, de 12 de fevereiro de 1998,.
que "dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e
atividades lesivas ao meio ambiènte, e dá outras "providências", e em seu regulamento.

Art 22. Revogam-se as disposições em contrário constantes dè lei e atos-
adrriinistrativos. .

VERSÃO 20/05/2019
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ANEXO III

INSTITUI A TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, CRIA O FUNDO
ESPECÍFICO DE MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Ait 1®. Fica instituída a Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares, referenciada
pela sigla TRSD, a qual passa a integrar o Sistema Tributário Municipal.

§ 1® A TRSD tem como fato gerador a utilização efetiva ou potencial dos.
serviços divisiveis de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos
sólidos domiciliares de fruição obrigatória, prestados em regime público.

§ 2®. A utilização potencial dos serviços de que trata o parágrafo anterior ocorre,
rio momento de sua colocação, para fruição.

§ 3® As receitas provenientes do pagamento da TRSD têm como-destinação
exclusiva a cobertura dos custos dos serviços públicos de. manejo de resíduos sólidos
domiciliares.

• Art." 2®. São considerados resíduos' sólidos domiciliares para efeito de
incidência da TRSD:

I - os resíduos originários de atividades domésticas em residências;

II - os resíduos gerados em razão do exercício das atividades de
estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços, .equiparáveis a resíduos
sólidos dòmiciliares, desde que a geração diária ppr unidade imobiliária não ultrapasse
100 (ceni) litros, excetuados:

a) os resíduos originários da varrição, limipeza de logradouros é vias públicas e
outros serviços de limpeza urbana ' •

b) os resíduos dos serviços públicos de saneamento básico;

cj os resíduos de serviços.de saúde, assim definidos em normás estabelecidas
pelos órgãos do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS e do Sistema
Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA;

d) os resíduos da construção^ civil, assim definidos em normas estabelecidas
peiós órgãos do Sistema-Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA e do Sisteiina
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industriai (SINMETRO);

e) os resíduos de serviços de transportes, assim compreendidos os originários
de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários, e passagens
de fronteira,

Art. 3®. O valor da TRSD será definido anualmente e o seu total eqüivalerá ao
rateio dos custos ahuãis da dísponibilização dos serviços públicos de coleta,
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares aos
contribuintes, observando-se, necessariamente:

I - as disposições dos planosTocal e regional de manejo de resíduos sólidos
' domiciliares aplicáveis ao Município;

II - a estimativa do custo, a que se refere o caput com base no regime de
eficiência para o exerclcio^sübsequente, realizada pelo órgão'responsável pela
regulação e fiscalização da prestação dos serviços passíveis de incidência da TRSD;,

VERSÃO 20/05/2019
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III - a legislação instltuidora do zoneamento urbano, econômico e ambiental,
quando houver;

IV - a área construída, a localização e a utílizaçãò da unidade imobiliária efetiva
oú potencialmente usuária dos referidos serviços, observando se o imóvel é destinado
à .moradia ou ao desempenho de atividade comerciai, Industrial, de prestação de.
serviços ou a outra.finalidade definida em regulamento; .

V - a área. a localização da unidade imobiliária e as leis referidas no inciso III,
tratandorse de terrenp sem edificação;

VI - á localização, a utilização e as leis referidas no inciso III, tratando-se de
quiosques, bancas de Jornais, boxes de mercado e sirhilafes. '

Art. 4". O responsável pelas obrigações principal e assessòrias igeradas. em
razão da instituição da TF^SO é o proprietário, o titular do domínio útp ou o possujdor,- a
qualquer titulo, de Imóvel beneficiado pelo serviço de coleta, transporte, tratamento e
destinação final de resíduos sólidos domiciliares, ainda que seja apenas usuário em
potencial destes serviços.

1® Para efeitos de incidência e cobrança dá TRSD, considerani-se •
beneficiadas pelos serviços a que se refere o caput as unidades imobiliárias Inscritas
rib cadastro imobiliário municipal^ edificadás ou não, lindeiras às vias ou logradouros
públicos rios quais sejam ofertados.serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares,
tais como terrenos ou glebas, prédios ou edificações de qualquer tipo, que constituam
unidade autônoma, residenciais comercial, industriai, de prestação de serviços ou.de
qualquer outra natureza ou destriação.

§ 2® Considerá-se, também, lindeira a .via ou logradouro público a unidade
imobiliária que tem acesso, através de rua Ou passagem particular, entradas de vilas
ou assemelhados.

§ 3® Para efeito de incidência da TRSD são considerados imóveis não
residenciais os hotéis, apart-hotéis, motéis, pensões e albergues, os quartéis e ps

■ estabelecimentos hospitalares e prisionais de qualquer tipo.

§ 4®. A taxa é anual.e, na forma da lei civil, se transmite aos adquirentes, salvo
se constando de escritura certidão negativa de débitos referentes ao tributo.

Art 5®. p lançamento da TRSD será procedido ahuairriente em npmè do
contribuinte, na forma e nos prazos règulamentares, isoladamente ou em conjunto
com. o Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana - IPTU, ou em conjunto com a
fatura do serviço pú.blico de fornecimento de água ou de energia, a critério do órgão
arrecadador.

Ah. 6®. A TRSb será paga, total ou parcialmente, na forma e nos prazos
definidos em regulamento.próprio.

Parágrafo Cínico. A cobrança da TRSD só será efetivada após a oferta dos
ser\Ãços de manejo diferenciado é adequada destinação previstos'em planejamento do
Cpnsórcio.

Art 7®. O pagamento.da TRSD e das penalidades ou acréscimos legais
decorrentes do seu inadimpleraento não exclui o pagamento de: ^

I - preços públicos pela prestação de serviços, de manejo de resíduos sólidos
especiais,' assim considerados os resíduos sólidos domiciliares, com volume diário
maior que 100 (cem) iitros por unidade imobiliária, os resíduos da construção e
demolição, os resíduos dos serviços de saúde, os resíduos eletroeletrônicos e de
pilhas e baterias, os residups resultantes de aparas de jardins, • bens móypis
imprestáveis, animais al9an^na(^ ou mortos, veículos abandonados, capíp
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terrenos, limpeza de prédio, terrenos e disposição de resíduos em aterros ouzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
■ assemelhadõs;

II - penalidades decorrentes da Infração â legislação municipal referente ao
manejo dos resíduos splldòs e à tlrripeza urbana.

Art 8°. Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá'concorrer a fornecimento de
materíais e serviços, vender diretamente ou participar de licitação para execução de
obra públiçá seni que se ache adimplente com a TRSD.

Art 9'. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a delegar ao Consórcio
Público de Manejo dos Resíduos Sólidos' da Serra da Ibiapaba as atribuições de
processar, lançar, arrecadar e recolher à conta dó Município os valores referentes à
TRSD, nos termos desta lei e do ato delegatório destas competências, mediante
remuneração destes serviços. . . ' ' , /

Art 10. Fica .criado o - Fundo Específico de Melo Ambiente, a ser
regulamentado por decreto municipal, integrado pelas receitas originadas:

a) da arrecadação da TRSD;

b) de dotações orçamentárias para serviços de limpeza urbana Incluídos em
Contrato de Programa firmado com o Çonsórcio Público;

c) de recursos provenientes do ICMS em função do Índice Municipal de
Qualidade do Melo Ambiente IQM;

d) recursos de multas e.encargos aplicados pelo não pagamento da TRSD;
e) outras receitas decorrentes do manejo de resíduos sólidos;

f) recursos dècorrèntés de compensação ambiental;
g) recursos de multas por infrações ambientais;
h).receitas financeiras oriundas da aplicação de valores;

1} outras receitas.

§ 1°0s recursos financeiros do Fundo serão àdministradps em. contas
específicas relativas a cada um dos Itens mencionados.

§ 2"0s recursos decorrentes dè receitas menolqnadas nos Itens a),'b), c), d) e
e), bem como as receitas financeiras ̂ oriundas da aplicação desses, recursos ficarão
depositados em estabelecimento bancário oficial, em contá corrente em nome do
Consórcio, específica para cãda Município e à disposição do mesmo Município.

§ 3° O Consórcio Público somente movimentará a conta corrente mencionada
no parágrafo anterior mediante determinação do Município proprietário dos recursos.
Inclusive na hipótese de tais recursos serem utilizados para'serem transferidos ou
efetivarem pagamento ao Consórcio.

Art. 11. Esta Lei entrar^em vigòrna data de sua publicação. .
Art 12. Revogam-se as disposições em contrário.
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ANEXOIV

DAS LEIS UNIFORMES DE GESTÃO DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVlL E
DOS RESÍDUOS VOLUMOSOS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

^  /

SEÇÃO!
■  DO OBJETO . -

Art. 1**. A gestão dos resíduos da construção civil e dos resíduos volumosos
obedecerá ao disposto neste Anexo nos Municípios que o ratificarem
concomitantemente com o Protocolo de Intenções para a constituição* de Consórcio
Público. . ..

SÉÇÃOII
DQS OBJETIVOS

Art 2"^ Os resíduos da construção civil e os resíduos volumosos não inseridos
na logística reversa gerados no Município, nos terrnos do Planç Integrado .de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, devem ser destinados às áreas
indicadas no art. 6° deste Anexo, visando sua triagem, re.ütilizaçãp, reciclagem,
reiservação ou destinação mais adequada, conforme a Lei Federal n** 12.305, Política
Nacional de Resíduos'Sòlidôs, as resoluções do Sistema Nacional de Meio Ambiente
(SISNAMA),. em especial da resolução CONÁMA n°. 307, de 2002 e das suas
atualizações. - .

Parágrafo único. Os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos
em aterros sanitários, salvo na forma de agregados reciclados ou solos isentos de
contaminantes, utilizados com a finalidade de execução de serviços internos ao aterro.

Art 3°; Os Resíduos Volumosos inseridos na logística reversa, como definidos
no art. 5** desta Lei (pneus, pilhas e baterias, lâmpadas e életroeletrônicos) podem ser
destinados às áreas indicadas no art. 6°, visando à triagem, reutilização, reciclagem ou
destinação mais. adequada, conforme a Lei Federal n** 12.305 de 2 de agosto de 2010
e sua/egulamentaçãoi.'

§ 1". O disposto no caput não dispensará a responsabilidade de fabricantes,
importadores,-distribuidores e comerciantes cóm o estabelecinríento de sistema de
logística, reversa privados.

§ 2'. Nós termos da Lei Federal n^ 12.305 e sua regulamentação, p poder
público será devidamente remunerado pelas responsabilidades assumidas para a
coleta e disponibilização dos resíduos às soluções de destinação adequada.'

Art 4". Os resíduos da construção civil e os resíduos volumosos não podem
ser dispostos em áreas de "bota fora"; encostas; corpos d'água; lotes vagos: passeios,
vias e outras áreas públicas e em áreas protegidas por lei.
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SEÇÃO III -
DAS DEFINIÇÕES

Art 5S Para efeito do disposto neste Anexo, ficam estabeiecidas as segurntes
definições:

I Agregjados reciclados: material granular pcovertiente do beneficiâmento, por
meio de classifipação granulomètrica ou de triturado, de résiduos.da construção civil
de fiatureza mineral (concreto,, arganlassas, produtçs cerâmicos e outros),
caracterizados como de classe A, que apresenta características técnicas adequadas
para aplicação em obras de edificação ou inffáéstrutura conforme a norma técnjca
brasileira especifica; ■ . * .

•II - Área de reciclagem de resíduos da construção civil: estabelecimento
destinado ao. recebimento e transformação de resíduos da construção civil
caracterizados como de.classe A, já triados, para produção de agregados reciclados
conforme a norma técnica brasileirã.especifica;- ''

ill .- Área de transbordo e triagem de resíduos da construção civil e resíduos
volumosos (ATT): estabelecimento destinado ao recebimento de resíduos da
construção civil e resíduos volumosos gerados e coletados por agentes públicos ou
privados, área essa que, sem causar danos à saúde pública e ao meio ambiente, deve
ser usada para triagem dos resíduos recebidos, eventual transformação è posterior
remoção para adequada disposição, conforme a norma técnica brasileira espècifica;

iV - Aterro de resíduos da construção civil: . estabelecimento onde sâb
empregadas técnicas de disposição dè resíduos da construção civil de oiigem mineral,
designados como ciasse A, visando a reservação desses materiais de forma
sègregada que possibilite seu uso futuro ou ainda, a adequada disposição desses
materiais, com vistas à futura utilização .da área, empregando princípios de engenharia
para confiná-los ao menor volume possível, seni causar danos à saúde pública e ao
meio ambiente, conforme a norma técnica brasileira especifica;

V  Controle de'.Transporte de Resíduos (CTR): documento emitido pelo^
transportador de resíduos, que fornece informações sobre gerador, origem, quantidade
e descrição dos resíduos e seu destino, conforme a norma técnica brasileira
especifica;

VI - Equipamèntos de coleta de resíduos da construção civil e resíduos
volumosos: dispositivos utilizados para a coleta e posterior transporte de resíduos, tais
comò caçambas metálicas estacionárias, caçambas basculantes instaladas em
veículos autopropeiidos, carrocerias para carga seca e outros, incluídos os
equipamentos utilizados no transporte do resultado de movimento de terra;

Vil - Geradores de resíduos da construção civil: pessoas físicas ou jurídicas,
públicas ou privadaSi proprietárias ou responsáveis por obm de construção civil ou
empreendimento com movimento de terra, qüe produzam resíduos da cpnstrução civil;

Vill - Geradores de resíduos volurhosos: pessoas físicas ou jurídicas, públicas
òu privadas, proprietárias, locatárias ou ocupantes de imóvel em quõ sejam gerados
resíduos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAvolumosos;■  . ■  ■

IX Grandes volumes de resíduos da construção civil e resíduos volumosos:
aquelps com volumes superiores a 1 (um) metro cúbico;

VERSÃO 20/05/2019



PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO DA SERRÁ DA IBIAPABA
■  ' -H • • . »

,  * / , • .

X - Pequenos volumes de resíduos da construção civil e resíduos volumosos;
aqueles com. volumes de até 1 (um) metro cúbico; .

\ ! XI - Ponto de entrega para pequenos volumes: equipamento público destinado
ao recebimento de pequenos volumes de resíduos da construção civil ê resíduos
volumosos, gerados e entr^ues diretamente pelos munícipes, ou coletados e
entregues por pequenos transportadores diretamente Contratados pelos geradores,
equipamento este que pode ser usado ainda para a segregação de,resíduos
recebidos, posterior coleta- diferenciada, e remoção para adequada reutilização,
reciclagem ou disposição, atendendo à norma técnica briaslleira especifica; podem ser
disponibilizados às instituições voltadas á coleta seletiva; de Resíduos Secos
Domiciliares. Recicláveis e Resíduos da Logística Reversa para acumulação
temporáVia, mediante acordosi;

XII - Receptores de resíduos da construção civil e de resíduos volumosos;
pessoas jurídicas, públicas ou privadas, operadoras de empreendimentos cuja furiçãò
seja o manejo adequado de resíduos da construção civil ê resíduos volumosos em

- pontos de entrega, áreas dê triagem, áreas de reciclagem e aterros, entre outras;
•

XIII Reservação de resíduos; pròcesso de disposição segregada de resíduos
trládos para réutílizaçâo ou recicijagem futura (aterrarnento transitório);

XIV - Resíduos da construção, civil; materiais ou rejeitos provenientes de
construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, bem como
os resultantes^ da produção de componentes construtivos e da escavação de terrenos,
tais como tijolos, blocos cerâmicos, cbncreto em. geral, solos, rochas, metais, resinas,
colas, tintas, madeiras ê córnpensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento
asfáltico, vidros, plásticos, tubulaççes, fiação elétrica, etc., comumente chamados de
entulhos de obras, cuja classificação obedece ás resoluções do SISNAMA
concementes a essa matéria;

XV - Resíduos da Logística Reversa: resíduos e suas embalagens cujos
fabncantés, importadores', distribuidores e comerciantes são obrigados a estruturar e
implementar sistema pára retomo dos produtos após o uso peip Consurhidor.de forma,
independente do serví^ público de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;

.  : XVI - Resíduos volumosos;* resíduos constituídos tjasicamente por rejeitos
volumosos usualmente não rehioyidòs pela coleta pública municipal rotineira, tais
como móveis e grandes eletrodoniéstícõs inutilizados, grandes embalagens e peças
de madeira, resíduos vegetais provenientes da manutenção de áreas veixies públicas
ou privadas e outros, desde que não caracterizados como resíduos industriais, entre
os quais se incluem resíduos com. logística reversa já definidos por lei; pneus,, pilhas e
baterias, lâmpadas fluorescentes e produtos eletroeletrôniços;

XVII Transportadores de resíduos de construção e resíduos volumosos:"
pessoas físicas ou jurídicas, que exercem atividade de coleta-e transporte remunerado
dos resíduos entre as fontes geradoras e as áreas de destinação.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA.de gestão SUSTENTÁVEL DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO

CIVIL E RESÍDUOS VOLUMOSOS

Ali 6°. A gestão sustentável de resíduos da construção civil e resíduos
volumosos, cujo objetivo consiste em facilitar seu correto reaproveitêmento
disposição no solo, de formMransitória õu de" "
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fluxos e das ações dos agentes envolvidos nesse processo, far-se-á de conformidade
com Planos Integrsidos de Gerenciamento de Resíduos' da Constfução Civil, com
áreas de áb('angência correspondentes á de cada um dos Municípios consorciados e à
do consórcio pomo um todo.

.§ 1". Constituem ò Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil:

■  I - os'Programas Municipais de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, no caso de pequenos geradores;

,  • • ♦ . * '

11 - os Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civii, no coso dos
geradores não compreehdidos.no inciso I. '

§ 2®. O Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civii
será implementado por meío do Sistema de Gestão Sustentável de Resíduos da
Construção Civil e Resíduos Volumosos, constituído pelo conjunto integrado das áreas
físicas e ações a seguir descritas: '

'I - rede de pontos de entrega para pequenos volumes de resíduos da
construção civil e resíduos volumosos, implantada em bacias de captação^fe resíduos;

I

II - rede de áreas para recepção de grandes volumes (áreas de transbordo e.
triagem, áreas dé reciclagem e aterros de resíduos da construção civil);

III - ações para á informação e educação ambientai dos munícipes, dos
transportadores de resíduos e das instituições sociais multipiicadoras, definidas em
programas específicos;

IV - ações para o controle e fiscalização do conjunto dê agentes envolvidos,
definidas em programas específicos;.

/  '

, V - ação. de coordenação e. articulação institucional, que garanta a unicidade-,
dás ações previstas no Plano .Integrado de Gerenclanlento a .ser desenvolvida pelo
Consórcio Público e por outros órgãos dos entes consorciados'

§ 3®. O Plano Integrado de Gerenciamento dé Resíduos da Construção Civii
será executado pelo Consórcio Público preferencialmente em âmbito i.ntermuniçipáí.

SEÇÃO I
. DO PROGRAMA MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA

CONSTRUÇÃO CIVIL \ .

Art 7®. A gestão dos resíduos em pequenos volumes devé ser feita por
interrhédio do Programa Munícipaí de Gere.ncjamento de Resíduos da Construção Civil
que terá como diretrizes técnicas:

I. r o fomento'da redução, da reutilização, dá reciclagem e da correta
destinação destes resíduos. -

ll«- o acesso voluntário e.universal a suas Iniciativas voltadas para a melhoria
da limpeza urbana; , '

íll - tomar pd^ível o exercício das responsabilidades dos pequepos
geradores, pela^ferta^e pontos de captado perenes;

VÊRSÃi
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IV - a implantação de' pontos de entrega para pequenad quantidades
estabelecidos preferèncialmente em locais degradados por ações de deposição
irregular de resíduos; ' •,

V - a inclusão de ações específicas para educação ambiental e fiscalizado;

§ 1®. Os pontos de entrega devem receber de munlcipes e dé pequenos
transportadores cadastrados, descargas de resíduos de construção civil e resíduos ̂
volumosos,' limitadas ao volume de 1. (um) metro, cúbico por descarga, para
segregação obrigatória, posterior transbordo e destinação adequada dos diversos,
componéntes. .

§ 2*^. Equiparam-se aos resíduos sólidos urbanos os resíduos da construção
civil e resíduos volumosos gerados por pequenos geradores; cujo volume não
ultrapasse 1 m® (uÍTi nrietró cúbico),

r SEÇÃO II
DOS PLANOS DE GERENCIAMENTO DE RESiDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL

Art. 8®. Os geradores de grandes volumes de resíduos da construção oivil,
públicos ou privados, cujos empreendimentos requeiram a expedição de alvará de
aprovação para execução de edificação pova, de reforma ou reconstrução, de
demolição, de muros de ámmos e de rriovimento de terra, nos termos da legislaçâe
municipal, devem desenvolver e implementar Planos de Gerenciamento dé Resíduos
da Construção Civil, em conformidade com as diretrizes constantes das Resoluções
do SISNAMA concernentes a essa matéria. .

§ 1®. Os Planos .de Gerenciamento, de Resíduos da Construção Civil terão
como diretrizes técnicas:

I - apresentar a caracterização dos resíduos e dos procedimentos técnicos pára
sua minimização e manejo correto nas étapas de triagem, acqndicionamento,
transporte e destinação;

II • - incluir o compromisso com aprévia desmontagem seletiva. dos .
' componentes da construção em demolições.

III - especificar os proçedimèntos que.sefão adotados para outras categorias de
resíduos gerados no empreendimento, em locais tais comb ambulatórios, refeitórios e
sanitários;

• IV - indicar agente(s) cadastrado(s) pelo consórcio para a execução dos
serviços de transporte; e de agente(s) licenciado(s} pelo consórcio para a execução
dòs serviços de triagem e destinação final;

V - apresentar, quando houver ímposbibiíidade de cumprimento do disposto no
inciso IV. em decorrência de certame lícitatório ainda não iniciado, termo de
compromisso de contratação de agente(s) cadastrado(sj para a execução dos''serviços"
de'transporte e de agente(s) licenciadoÇs) respònsável pelos serviços de triagem e
destinação de resíduos, eni substituição temporária á sua identificação, confomie
exigido no artigo 9® deste Anexo..

§' 2®. Os geradores especificacíos no baput poderão, a seu critério e em
qualquer- tempo, substitLj[r^or. outros os ageptM responsáveis • p^s ̂rviços
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transporte e pelos- serviços de triagem e° destifíação de resíduos, desde que
devidamente cadastrados ou licenciádos pelo Consórcio.

✓  • • . . ' . *

Art 9®. Os Planoç de Gerenciamento dê Resíduos da Construção Civil devem
ser implementados Pelos construtores responsáveis por obra objeto de licitação
pública, devendo ser exigida, pára a assinatura do contrato, comprovação da
regularidade dos agentes responsáveis pelas atividades de transporte, triagem é
destinação de resíduos, definidos entre os devidamente cadastrados ou licenciadoe
pelo Consórcio.

§ 1". É de responsabilidadé dos executores de obras ou serviços em
logradouros públicos a manutenção dos lodais de trabalho permanentemente limpos e
a rhanútenção de registros e comprovantes (CTR) do transporte e destinação corretos
dos resíduos sob suá responsabilidade.

§ 2®. Todos os editais referentes às licitações e contratos para a execução de
obras e serviços córrelatos nos Municípios consorciados, bem como os documentos
que os subsidiem, na' forma de contratos, • especificações técnicas, memoriais
descritivos e outros, devem Incluir a exigência dé implementação dos -Planos de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e.fazer constar ás normas emanadas,
deste Anexo.

Art 10. O Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Ciyjii dé
empreendimentos e atividades:

I - não enquadrados na legislação como objeto de licenciamento ambiental,
deve ser apresentado juntamente com o projeto de construção do empreendimento ao
órgão münícipal competente pára aprovação edilícia;

II -aujeitos áo licenciamento ambiental, deve ser analisado óentro do processo
de licenciamento pelo órgão competente'

§ 1®. A emissão de Habite-se ou de Alvará de Conclusão pelo órgão, municipal
competente, para os empreendimentos dos geradores de resíduos de construção,
deve estar condicionada à apresentação dó documento de Controle de Transporte de
Resíduos. (CTR) e outros documentos de contratação de serviços anunciados.no
Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, tais que comprovem a
correta triagem, transporte e destinação dos resíduos.gerados.

§ 2®. Os documentos de Controie de Tranèporte de,Resíduos.relativos:aos
empreendiment08-;devem estar disponíveis nos locais dá geração dos resíduos, paia
fins de fiscalização' peío Consórcio e outros órgãos públicos competentes,

Art 11. Os executorés de obra pública devem comprovar, durarite a execução
do contrato e no seu término, o cumprimento das responsabilidades definidas no Plano
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.

CAPÍTULO III
DAS RESPONSABILIDADES

Art 12., São responsáveis pela gestão dos resíduos:

I - os geradores de resíduos da construção civil, pelos resíduos das atividades
de construção, reforma, reparos e demolições, bem como por aquelés/esult^es dos
servicós preliminares de repiSçâo de vegetação e escavação de sqjo;

VERSÃO
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II - ós geradores de resíduos volumosos, pelos resíduos dçsta natureza
originados nos Imóveis existentes.no Município, quer de propriedade pública, quer
privada: ^

III - os transportadores de resíduos da construção civil e resíduos volumosos e
os receptores de resíduos da oonstrução civil e resíduos volumosos, no exercício de
suas respectivas atividades. '

IV ̂  todos os agentes inseridos na responsabilidade compartilhada instituída
pela Lei 12.305 - Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Parágrafo único. Os estabelecimentos comerciais dedicados- à distribuição de
materiais de construção des qualquer natu^a deverão litTorniar á seus clièntes os
endereços dos locais destinados à recepção dos resíduos, da construção, civil, pdr
meio de cartazes prçdúzidos em conformidade com modelo fornecido pela
coordenação do Piano Integrado de Gerencianiento de Resíduos da Construção Civil;
•prevista no art. 20.

■ Art 13. Regulamento editado pelo Consórcio Púbiico estabelecerá:

I -.os procedimentos para a elaboração, recebimento e aprovação dos Projetos
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil para as obras públicas e privadas;

ir - .os preços públicos para o'mahejo de resíduos da construção civil e.
resíduos volumosos e sua eventual dispensa, ern se tratando do manejo de pequenas
quantidades. '

\  \

SEÇÃOi
.  ' .DADjSCIPLINApOSGERADORES

Art 14. Os geradores de resíduos da construção civil e geradores de resíduos
volumosos sei^o fiscalizados e responsabilizados pelo uso . incometo. dos
equipamentos disponibilizados para a captação disciplinada dos resíduos gerados.

§ 1**. As pequenas quantidades de resíduos ̂da construção civil e resíduos
volumosos, limitadas ao volüme de 1 (um), metro cúbico por descarga, podem ser
destinadas à rede de pontos de entrega para pèquenos volumes, cujos usüários serão
responsáveis por sua disposição diferenciada, em recipientes' e/ou locais
especificamente definidos, caso a caso.

§ 2". As grandes quantidades de resíduos da construção civil e resíduos
volumosos, superiores ao volume de 1 (um) metro -.cúbico por descarga, devem ser,
destinadas às áreas para recepção de grandes volumes, para triagem e destínação
adèquada.

§ 3**. As grandes quantidades de Resíduos Volumosos, inseridos na logística
reversa instituída pela Lei n° 12.3Ò5, superiores ao volume de 1 (um) metro cúbico por
descarga, só poderão ser destjnados às Áreas para Recepção de Grandes Vólumes
no caso de estarem firmados acordos que contemplem a destiriação destes resíduos e
a definição de responsabilidades pelo custo de Seu manejo.

§ 4®. Os geradores citados-^o caput
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I - SÓ podem utilizar caçambas metálicas estacionárias e outros equipamentos
de coleta destinados a resíduos óa construção civil e resíduos volumosos
exclusivamente para a disposição desses tipos de resíduos;

ií r não podem utilizar chapas; placas e outros .dispositivos suplementares que
promovam a ampliação da capacidade voiumétrica de caçambas metálicas
estacionárias, devendo estas ser utilizadas apenas até o seu nível superior original.

.§ 5°. Os geradores, obedecido ao disposto neste Anexo, podem transportar
seus próprios resíduos e, quando usarem serviços de terceiros, ficam obrigados a
utilizar exclusivarnente transportadores cadastrados pelo Consórcio. ,

SEÇÃO li
DA DiSCIPLINA DOS TRANSPORTADORES

Art 15. Os transportadores de res/duos da construção civil e resíduos
volumosos devem obedecer ao disposto neste Anexo e no regulamento, e Integrar
cadastro mantido pelo Consórcio.

§ 1". É vedado aos transportadores:^

I T utilizar os equipamentos para a coleta de. resíduos da construção civil e
resíduos volumosos para o transporte de outros resíduos;

II - realizar o transporte dos resíduos quando os dispositivos que os contenham
estejam còm a capacida.de voiumétrica elevada pela utilização de chapas, placas ou
outros Suplementos; ^

lli - sujar as vias públicas durante a operação com os equipamentos de coleta
de resíduos; . . '

»  t

iV - fazer o deslocamento de resíduos sem o respectivo documento de Çontrole
de Transporte de Resíduos (CTR) quando operarem com caçambas, metálicas
estacionárias ou outros tipos de dispositivos deslocãdos por veículos automotores;

V - estacionar as caçambas na via pública qúandó estas hão estiverem sendo
. utilizadas pára a coleta de resíduos.

§ 2**. Os transportadores ficam obrigados:

I  . a estacionar as caçambas ern conformidade coin a regulamentação
específica; . . > •

ii - a utilizar dispositivos de cobertura de carga em caçambas metálicas
estacionárias òu outros equipamentos de coleta, durante o transporte dos resíduos;

lil.- a fornecer aos geradores atendidos, comprovantes identificando a correta
destinação dada aos resíduos coletados;

IV - a fomecer, aos usuários de seus equipamentos, documento' simplificado
de orientação quanto ao uso .dos mesmos, nos termos de regularhento editado pelo
Consórcio.'

V - a manter em condições adequadas os equipamentos) de coleta e òs
elementos identificação d^nídos pelo Poder PútMi^ enueguiamento

VERSÃO 20?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ■ 5í



protocolo de intenções do consórcio da serra PA IBIAPABA

VI - a encaminhar mensalmente relatórios sintéticos com discriminação do
volume de resíduos removidos e «ua respectiva destinação, .com apresentação dos .
comprovarites de descarga em locais licenciados pelo poder público.'

SEÇÃÓ111
DA DISCIPLINA ÜOS RECEPTORES

■ Ari 16. Os ̂receptores de resíduos da construção civil e resíduos volumosos
devem promover o manejo dos resíduos em grandes quantidades em áreas
especificaménte concebidas'e implantadas para recepção e processamento de
grandes volumes desses resíduos, tais que:

l-estejamintégradásemrede, como explicitado no §1° a seguir; ' -

■  11-sejani licenciadas pelos órgãos competentes;

III - componham-se preférencialtnente de empreendimentos privados
regulamentados (operadores de triagem, transbordo, reciclagem, reservação. e

, disposição final), cujas atividades visem a destinação adequada dos referidos resíduos
em conformidade com as diretrizes deste Anexo, do regulamento editado pejo
Consórcio e das normas técnicas brasileiras concernentes.

§ 1*>. Fazem parte da réde dê áreas pararecepção de grandes volumes:
/  . * 1 , *

I - áreas de transbordo e tria^m de resíduos da construção civil é resíduos.
volumosos (ATT);

II r áreas de reciclagem; , "

III - aterros de resíduos da construção civil;

IV - áreas com a composição das funções descritas nos Itens anteriores.

§ 2': Os operadores das áreas referidas no § .1° devem receber, sem restrição ,
de quantidade, resíduos oriiindos de geradores ou transportadores de resíduos da'
construção civil e resíduos volumosos.

§ Z". As áreas públicas destinadas^ a receber. Igualmente sern restrição de.
quantidade, resíduos da construção civil e resíduos volumosos oriundos de ações de
limpeza de vias e logradouros públicos, devem compor a rede de áreas para recepção

V de grandes volumes.

§ 4**. os resíduos da construção civil e os resíduos volumosos devem ser
integralrnente trjados pelos, operadores das áréas citadas nos §§ 1^ e 3** e deverão
receber destinação em conformidade com a definida nas resoluções do SÍSNAMA
concernentes, com prioridade para sua reutilização ou reciclagem, respeitado o Art-S**
da Lei12.305/2Ó1.0.

■  X " • * • .

§ 5". Não são admitidas nas áreas citadas no nos §§ 1** e 3** a descarga de;

,  I - resíduos de transportadores não cadastrados junio ao Consórcio;

II > resíduos domiciliares, resíduos Industriais e resíduos de serviços dasaúde.

VERSÃO
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§ 6°, Os operadores das áreas referidas no parágrafo 1° devem encaminhar,
mensalmente, relatórios sintéticos com discriminação do volume por tipos de resíduos
recebidos.

■ § 7®. O Consórcio Público deve criar procediniehto de registro e licenciamento
para que proprietários de áreas que necessiterri.de réguiarização topográfica possam
executar Aterro de Residups da Construção Civil de pequeno porte com resíduos
previamente triãdos, obedecidas as normas técnicas brasileiras específicas.

CAPÍTULO IV
DA DESriNAÇÃO DOS RESÍDUOS

. Art t7. Os resíduos vpiumosos não inseridos na logística reversa,- captados no
Sistema de Gestão Sustentávél de Resíduos da Construção Civií e Resíduos
Volumosos devem ser triádos, aplicando-se a eles, sempre que possível, processos de
desmontagem que viabilizem sua reutilização e feciciagem e evitem sua destinaçâo
finai em aterro sanitário..

Art 18. Os Resíduos Volumosos inseridos na logística reversa, captadps.no
Sistema de Gestão. Sustentável de Resídups da Construção Civil e Resíduos
Volumosos, devem ser disponibilizados aos fabricantes, importadores, distribuidores e
comerciantes, para que, na forma de acordp ou termo de compromisso, assumam a
responsabilidade pela sua destinaçâo! ' •

Art . 19. Os resíduos da construção civil deverão ser integralmente triados por
seus próprios geradores ou nas. áreas receptoras, segundo a classificação definida
pelas resoluções do Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), em especial
pelas Resoluções CONAMA no. 307, de 2002 e n** 348, de 2004, e suas atualizações,
em classes A, B, C e D e deverão receber a destinaçâo prevista nessas resoluções e
nas normas técnicas brasileiras concernentes.

' Parágrafo único. Os resíduos da construção civil de natureza. mineral,
designados como classe A nas Resoluções do SISNAiVV^, devem ser prioritariamente
reutilizados ou reciclados! salvo se inviáveis estás operações, circunstâncias essas
frente às quais deverão ser -conduzidos a aterros de resíduos da construção civil
licenciados:

a) para reservado e beneficiamento futuro (estocagem transitória); ou

b) para reconfórmação topográfica de áreas com função urbana definida.

Art 20. O Consórcio Público deverá regulamentar as condições para o uso
obrigatório dos resíduos transformados em agregado reciclado nos serviços e obras
públicas executados diretamente ou contratados pelos Municípios coiísorciados,
estabelecendo:

I .- os serviços e obras onde estes agregados poderão ser utilizados em
conformidade corri as normas técnicas brasileiras concernentes;

II - 9 uso tanto em obras contratadas como em obras executadas pela
administração pública direta ou indireta;

ill - o uso tanto de agregados produzidos* em instalações do Poder Público
como de agregados p£odü:^ós em instaiaçõ^ privadas;
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ÍV as condições de dispensa dessa- obrigatoriedade, em obras de caráter
emergencíai ou quando da inexistência de oferta dos agregados reciclados ou, ainda,
na inexistência de preços inferiores em relação aos agregados naturais.

P'arágrafo único. Será da responsabilidade dos êrgãos púbiicos municipais
responsáveis peia iicitação das obras públicas a inclusão das disposições deste artigo'
e da sua.regulamentação em todas as especificações técnicas e editais de licitação.

CAPÍTULO V
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Ait 21. É de responsabilidade do Consórcio a coordenação das ações
previstas no Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.

Parágrafo único. A coordenação deve, entre outras tarefas;
\  . • *

I - interagir com os érgàos municipais responsáveis pelo planejamento, meio
ambiente, limpeza urbana e outros.

II - realizar reuniões periódicas com representantes dos agentes geradores,
transportadores e receptores de resíduos, visando p compartilhamento de informações
para a'sua!gestão adequada. .

Art, 22. Compete ao Consórcio fiscalizar o cumprimento das normas
estabeiecidas neste Anexo e aplicar as sanções por eventual inobservância.

Art 23. No cumprimento da fiscalização, o Consórcio deve:

I  - orientar e irispecionar os geradores, transportadores e receptores de
resíduos da construção é" resíduos volumosos quanto às noririas deste Anexo;

II - vistoriar os veículos cadastrados para o transporte, os equipamentos para
acondicionamento de resíduos e.o material transportado;

lil - expedir notificações, autos de infração, de retéi?ição e de apreensão;

iV - inscrever na dívida ativa os valores referentes aos autos de infração e
multa que não tenham sido pagos.

CAPÍTULO Vi
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

'SEÇÃO I '
DISPOSIÇÕES GERAIS

y  -

Art 24. Considera-se infração administrativa toda ação ou omjssãò, praticada
•a tituio de doio ou cuipa, que viole as disposições estabéi.ecidas neste Anexo e nos
feguiamentos. .

Art. 25. Por transgressão do disposto neste Anexo e das normas, dele
decorrentes, consideram-se infratores:

proprietário, o iocatárijypo sindico ou aquele que estiver, a q.ualquer título,
na posse/do imóvel;
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t  •

|l - p representanté legal dó proprietário do imóvel ou responsável técnico pela
obra;

III - o motorista e o proprietário do veiculo transportador;

IV • o dirigente jegal da empresa transportadora;

V - o proprietário, o operador ou responsável técnico da área para recepção de
resíduos.

Art 26. Coiisidera-se reincidência o cometimento de nova infração aò disposto
neste Anexo dentro do prazo de doze meses após a data de aplicação de penalidade
por infração anterior. • .

Art. 27. No caso de os efeitos da Infração terem sido sanados pelo Poder
Público, o infrator deverá ressarcir os custos Incorridos em dinheiro, ou, a critério da •
autoridade administrativa, em bens e serviços. ,

SEÇÃO li -
DAS PENALIDADES

Art 28. O infrator está sujeito à aplicação das seguintes penalidades:

I - multa;

II. suspensão do exercício de atividade por até noventa dias; -

III - cassação da autorização ou licença para execução de obra;.

IV - interdição do exercíclò de atividade; '
•  I ■ .

V-perda de bens.
*  • ' . * •

Ali A pena de muita consiste no pagamento de valor pecuniário definido
mediante os critérios constantes do Apêndice deste anexo, sem prèjuízo das demais
sanções administrativas previstas no art. 28.

§ 1**. Será aplicada uma multa para cada infração, inclusive quando duas ou
mais infrações tenham sido cometidas simultânea ou sucéssivamerite.

§ 2°. No caso de reincidência, o valor da muita será do dobro do previsto no
Apêndice deste Anexo.

§ 3**. A quitação da multa, pelo Infrator, não o exime do cumprimento de outras
obrigações legais nem o Isenta da obrigação de reparar os danos causados ao meio
ambiente ou a. terceiros.

•  * . •

§ 4**, Os vaiores arrecadados em razão de multas integram as receitas do
Consórcio.

Art. 30. A suspensão do exercicto da atividade por até noventa dias será
aplicada nas hipóteses de:
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.  II T nâá pagamento da pena çle multa em até 120 (cento e vinte) dias após a
suã aplicação;

íll - desobediência ao embargo de obra ou-resistência à apreensão de
equipamentos e outros bens.' .

§ 1?. A suspensão do exercício de atividade consiste do afastamento provisório
do desempenho de atividades determinadas.

§ 2**. A pena de suspensão dg exercido de atividade poderá abranger todas as
atividades que constituam o objeto empresarial do infrator.

§ 3**. A suspensão do exercício de atividade será ãpllcada por um mínimo de
dez dias, com .exceção dé quando aplicada-com fundamenta no Inciso III do caput,
cujo prazo mliilmo sérá de trinta dias.

Árt 31. Se, antes do decurso de um ano da aplicação da penalidade prevista
no art: 28, vier a ser cometida Infração ao disposto nesta Lei, será aplicada á pena de
cassação da autorização ou de licença, para exeçüção de obra ou para o exercício de
atividade; caso não haja autorização ou licença, oü a infração nova . envolver obra
diferente," será aplicada a pena de interdição do exercício de atividade.

Parágrafo tilnico. A pena de interdição de atividade perdurará por no míninio
dez anos e incluirá a proibição de qualquer das pessoas físicas sócias da empresa
infratora desempenhar atividade igual ou semelhante nà área de'abrangência do
consórcio, diretamente ou por meio de outra empresa.

Art 32. A pena de perda de bens consiste na perda da posse e propriedade de
bens antes apreendidos e poderá ser aplicada cumulativamente nas hipóteses de:

^ I - cassação de autorização ou licença;

li - interdição de atividades;.

H -desobediência à pena de interdição de atividade. .

SEÇÃO lil
DO PROCEDIMENTO ADMINiSTRATiVÒ -

.  * • . * ' '

Art. 33. A cada ihfi-ação,. ou conjunto de infrações cometidas simultânea- ou
sucessivamente, será.emitido auto de.infração, do qual constará:

i - a descrição sucinta da infração cometida;'

•  II r o dispositivo legai ou regulamentar viciado;

lii - a indicação de quem é o infrator e as penas á que estará sujeito;

IV - as medidas preventivas eventualmente adotadas.

j  Art 34. O infrator será notificado mediante a entrega , de cópia, do Auto de
infí-ação e Muita para, querendo, exercer''o seu direito de defesa em até 48 (quarenta e
oito) horas após a correspondente notificação.
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§ 1**. Considerar-se-á notificado o infi-ator mèdíante a assinatura ou rubrica de
seu representante legal, ou de qualquer preposto seu presente no local da'Infração.

§^2°. No caso de recusa em lançar a assinatura.ou rubrica, poderá o agente
fiscàlizador déciarar tal rècusà e Identificar o notificando por meio da menção a seu
documento -de identidade; caso inviável a menção ào documento de .ídentidadá, •'
deverá descrever o notificado e indicar duas testemunhas idôneas, que comprovem
que o notificado teve acesso ao teor do Auto de Infração.

§ 3°. No caso de erro ou equivoco na notificação, este será sanado por meio de
publicação de extrato do Auto de Infração corrigido na imprensa oficial.

§ 4®. A notificação com equivoco ou erro será convalidada e considerada
perfei^ta com a tempestiva apresentação de defesa pelo notificado. '

Art. 35. Decorrido o prazo de defesa, o Auto de Infração será enviado ao
Superintendente do Consórcio para confimiá-lo e aplicar as penalidades cabíveis, ou
para rejeitá-lo.

§ 1®. Caso tenfiam sido juntados documentos ou informações novas ao Auto de
, infração, o infrator.será. novamente notificado para apresentardefesa.

§ 2®. O Superintendente do Consórcio, caso julgue necessário, poderá realizar
Instrução, inclusive com realização de péricia e oitiva de testemunhas.

' : § 3®. O Superintendente do Consórcio podérá rejeitar parcialmente o Auto de
Infração, indusive reconhecendo infração diversa ou aplicando penalidade mais
branda. ^ .

§ 4®. O Superintendente do Consórcio poderá deixar de aplicar penalidade no
caso de o infrator não ser reirfcidente e, ainda, em sua defesa demonstrar que .tomou
efetivamente todas as .medidas a seu alcance parâ a correção da infração e o
cumprimento do disposto nesta Lei.

§ 5®. Com a decisão prevista no caput cessarão os efeitos de todas as medidas
preventivas. ' * ;

Art. 36. Dá decisão administrativa prevista, no art. 34 não caberá recurso
administrativo, podendo, no entanto, ser anulada no caso .de ofensa ao direito de
defesa ou outro vício jurídico grave.

SEÇÃO IV,
DAS-MEDIDAS PREVENTIVAS

Art. 37. Sempre que em face da presença da fiscalização a atividade
infracional nãó cessar, ou houver fundado receio de que ela venha a' ser retomada,
serão adotadas as seguintes medidas preventivas: <

.1 - embargo de obra; ' •

II -apreensão de bens.

§ 1®. As medí(;^s preventiv^ poderão ser adotadas separ^amente ou em
cònjunto. I Q

V
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§ 2°. As medidas preventivas previstas neste artigo poderão ser . adotadas
também no casò dé o infrator não cooperar cúm a ação fiscaíizadora, especialmente
impedindo o acesso a locais e documentos, inclgsive os de identificação de pessoas
físicas ou jurídicas.

§ 3®. 'Os equipaméntos apreendidos devem ser recolhidos á local definido pelo
Roder Público; e os documentos, especialmente contábeis, ficarão na guarda do
Consórcio ou de instituição bancária,'

•  * • ^ ■

§ 4°. Tendo sido sanada a irregularidade pbjéto.de notifiçação, o infrator poderá
requérer a liberado dos equipamentos ou documentos apreendidos desde que
apurados e recolhidos os valores referentes às custas de apreensão, remoção e
guarda.

CAPÍTULO VII-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ait 38. Este Anexo entra em vigor na vigência da Lei Municipal que ratificar o
Protocolo de Intenções e, para todos os efeitos de direito, deverá ser sempre
considerado integrante desta Lei Municipal.

Ait. 39. A Tabela constante do Apêhdice deste Anexo deverá ser atualizada
anualmente a partir do exercício de 2018, com base em índice oficial de inflação.

Art 40. Revogam-se as disposições em contrário constantes de lei e atos
administrativos municipais.'
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APÊNDICE - Tabela integrante do Anexo 4 do Protocolo de IntençOeâ.

Re(. Artigo Natureza da Infração .
Valor das

. muitas em

UFIRCE

1  ■ Ari 4? Deposição de resíduos ern locais proibidos' ■ 190

•  II Art. 12, § único
Ausôncia de informação nos estabelecimentos
sobre os locais de destiiiação dos résiduos 38

111 Art. 14.§3®,í
Deposição de résiduos proibidos em caçambas
metálicas estacionárias

>  190

IV Art. 14, §.3MI
Desrespeito do limite de volume de caçamba
estacionária por parte dos geradores 38

V Art. 14, §5»
Uso, pe.lo gerador, de transportadores não
cadastrados

380

VI Art. 15 Transportar resíduos sem prévio cadastro 380

VII Art 15, § 1M Transporte de resíduos proibidos 76

VIII Art. 15, § 2», II
Desrespeito do limité de volume de caçarnba
estacionária por parte dos transportadores 76

'iX Art 15. § 2®, lil
Despejo de résiduos ria via pública durante a carga
ou trànsporte 253

X Art. 15, § 2®, IV
Ausôncia de documente de Controle de Transporte
de Resíduos (CTR) 38

Xi Art. 15,§2®,V
Estacionamento, na via pública, de caçamba não
utilizadá para a coleta de resíduos 190 '

XII Art. 15, § 2®. 1, Estacionamento irregular de caçamba 190

XIII Art. 15, §2®, II Ausência de dispositivo de cobertura de Carga 253

XiV Art. 15, § 2®, III
Não fornecer comprovação da correta destinação
aos üsüàrlos 38.

XV Art. 15, §2®, iv Não fornecer documento com orientação aos
usuários 38

XVI Art. 15, § 2®. V
Uso de equipamentos em situação irregular
(conservação, Identificação) ■

190

XVjl .Art. 15, § 2®, VI Não apresentar merisal mente relatório da
destinação dos resíduos /novimentados 190 -

XVili Art. 16.§5®,l Recepção de resíduos de transportadores sem
licença atualizada . - . 190

XIX Art 16, § 5®, II Recepção de resíduos não autorizados' 190

XX Art. 16, §6"
Não apresentar mensalmente relatório da
destinação dos resíduos movimentados 190

XXi Art. 16, § 7®
4  '

Utilização de résiduos não triados em aterros

100 até 1m'e
' 38 a cada m'

acrescido

Nota 1: A tabela não inclui -as muitas e penalidades decorrentes de infrações ao
Código Brasileiro de Trânsito (Lei Federai n®. 9.503, de 23/09/1997), em especial em
relação aos seus artigos 245 .e 246.
Nota 2: A tabela não inclui as muitas e penalidades decorrentes de infrações à-Lei de
Crimes Ambientais (Lei Federai pf. 9»605. de 12/02/^998).



PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO DA SERRA DA IBIAPABA

ANEXO

INSTITUI A TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

Art 1®. Ftca Instituída a Taxa de-Resíduos Sólidos Domiciliares, referenciada
pela sigiaTRSD, a qual passa a integrar.o Sistema Tributário Municipal, -

.§ 1® A TRSD tem como fato gerador a utilização efetiva ou potencial dos-
serviços divisiveis de coleta, transporte, tratamento e déstinaçãó finai dos resíduos
sólidos domiciliares de fruição obrigatória, prestados em regime público.

§ 2° A utilização potencial dos serviços de que trata o parágrafo anterior ocorre
no itioriiento de sua colocação para fruição.

§ 3° As receitas provenientes do pagamento da TRSD têm como (destinação
exclusiva a cobertura dos custos dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos
domiciliares. , .

Art " 2®. São considerados resíduos sólidos domiciliares para efeito de
incidência da TRSD: ,

.1 - ós resíduos originários de atividades domésticas em residências;

li - os resíduos gerados em razão do exercício das atividades de
estabelecimentos .comerciais e prestadores de serviços, equiparáveis a. resíduos
sólidos .dorpiciliares, desde que a geração'diária por unidade imobiliária não ultrapasse
100 (cem) litros, excetuados: ■

.  a) os resíduos originários dá yarrição, íimpeza de logradouros e vias públicas e
outros serviços de limpeza urbana

b) os resíduos dos serviços públicos de saneamento básico;
I

c) os resíduos de serviços de saúde, assim definidos em normas estabejécidas
pelos órgãos do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS e. do Sistema
Nacional de Meio Ambiente - SiSNAMA;

d) os resíduos da construção civil, assim definidos em norm.as estabelecidas
pelos órgãos db Sistema Nacional de Meio Ambiente - SiSNAMA e do Sistema
Nacional de Metrologia, Normalização e Quaiidacje industriar(SINMETRÓ); .

e) os resíduos dé^serviços de.transportes, assim compreendidos os originários
de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários, e passagens
de fronteira. ...

Art. 3®. O valor dá TRSD será definido anualmente e o séu total eqüivalerá ao
rateio dos custos anuais da disponlbilização dos serviços públicos de coleta,
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos', sólidos domiciliares aos
contribuintes, obse|vando-se,, necessariamente:

i - as disposições dos planos local e regional-de manejo de resíduos sólidos
dómiciliares aplicáveis ao Município;

ii - a estimativa do custo a que se refere o caput com base no regime de
eficiência para o exercício subsequènte, realizada pelo órgão responsável pela
i^ulação e fiscalização da prèstação dos serviços passivèis de incidência;i^TRSD;
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ili - a legislação instifuldora do zoneamento urbano, econômico e ambiental,
quando houver;

IV - a área construída, a localização e a utilização da unidade Imobiliária efetiva
o'u potencialmente, usuária dos referidos serviços, observando se o imóvel é destinado
à. mprádiia oü ao desempenho de atividade comercial, industrial, de prestação .de
serviços ou a outra finalidade definida em regulamento;

V - a área, a localização da unidade imobiliária e as leis referidas no inciso ill,
tratando-se de terreno áeni edificação;

Vi - a localização,, a utilização e .a.s leis referidas no inciso III, tratando-se de
quiosques, bancas de jornais, boxes de mercado e similares.

Art 4^ O responsável pelas obrigações principal e assessórias geradas em
razão da instituição da TRSD é ó proprietário, p titular do domínio útil ou o possuidor, a
qualquer titulo, de imóvel beneficiado pèio serviço dé coleta, transporte, tratamento e
destinaçâo finai de resíduos ."sólidos domiciliares, ainda que seja apenas usuário em
potencial destes serviços.

,  § i' Para efeitos de incidência e cobrança da TRSD, consideram-se
beneficiadas pelos serviços a que se refere, o caput as unidades imobiliárias inscritas
no cadastro imobiliário municipal, edificadas ou não, lindeiras às vias ou logradouros
públicos nos qüais-sejam ofertados serviços dé coleta de resíduos sólidos domiciliares,-
tais como terrenos ou glebas, prédios ou edificações de qualquer tipo, que coristituam
unidáde autônoma, residencial, comercial, industrial, de prestação de serviços ou de
qualquer outra natureza ou destinaçâo.

§ 2" Considera-se, também, iindeira a via ou logradouro público a unidade
imobiliária que .tem acesso, através dé rga ou passagem particular, entradas de vilas
ou assemelhados.

§ 3°' Para efeito de incidência da TRSD são considerados imóveis hão
residenciais os hotéis, ãpárt-hotéis, motéis, pensões e all5ergues, os quartéis e os
estabelecimentos hospitalares e prisionais de qualquer tipo.

§ 4®. A taxa é anual e, na forma da lei civil, se transmite aos adquirentes, salvò
se constando ̂ e escritura certidão negativa de débitos referentes ao tributo. -

*  ' . * ' • '

Art 5®. O rançamento dá TRSD será procedido anualmente em nome^ do
.contribuinte, na forma e nos prazos .regulamentares, isoladamente ou em conjunto
com o Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana - IPTU, ou em conjunto corti a
fatura do serviço público de forhecimentò de água* ou de energia, a critério do órgão
arrecadador.

Art 6®. A TRSD será paga, total ou parcialmente, na forma é nos prazos
definidos erh regulamento próprio.

Parágrafo Único. A cobrança da TRSD éó será efetivada após a oferta dos
serviços de manejo diferenciado e adequada destinaçâo previstos em pianejamepto do-
Consórcio. .

.Art 7®. O pagamento da TRSD e das, penalidades ou acréscihnos legais
decorrentes do seu inadimpiémento não exclui o pagamento de;

I - preços públicos pela prestação de serviços de manejo de resíduos sólidos
especiais, assim considerados os resíduos sólidos domiciliares com volume diário
maior que 200 (duzentos) litros por unidade imobiliária, os resíduos da construção e
demolição, os resíduos dos serviços de saúde, os resíduos eletroeietfônicos e de
pilhas e batprias, os resíduos resultantes de aparas de jardins, bens móveis
imprestáveis, animais, abandonados ou mpilos, veículos abandonadpsr^pina ̂
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terrènos, limpeza de prédio, terrenos e disposição de resíduos ém aterros ou
assemelhados; •

li • penalidades decorrentes da Infração à legislação municipal referente ao
manejo dos resíduos sólidos e à limpeza urbana. *

Art. 8'. Nenhuma .pessoa física ou jurídica poderá concorrer a fomecirnento de
materiais e serviços, vender diretamente ou participar de iicitação para execução de
obra pública sem qúe se ache adimpienté com a TRSDr

Art 9®. Fica o chefé do Poder Executivo autorizado a delegar ao .Coiisórcio
Público de Manejo dos Rèsíduos Sólidos da Serra da ibiapaba as atribuições de
processar, lançar, arrecadar e recolher à conta do Município os vaióres referentes'à
TRSD, nos termos desta lei e do ato delegatórió destas competências, mediante
remuneração destes serviços.

Art. 10. Os recursos do Fundo Especial de Meio Ambiente decorrentes da
receita da arrecadação da TRSD, de dotações orçamentárias para serviços de limpeza
urbana incluídos em Contrato cie Programa firmado com o Consórcio PúbiiCo, oe
recursos provenientes do iCMS repassados pelp Estado ao Município em função do
índice Municipal de Qualidade do Meio Ambiente - IQM, .recursos de multas e
encargbá aplicadas pelo não pagamento da TRSD, outms receitas decorrentes do
manejo de resíduos sólidos e receitas financeiras -oriundas da aplicação dos valores
relativos às receitas' citadas ficarão depositados em estabelecimento bancário' oficiai,
em conta corrente em nomè .do Consórcio, específica para câda Município, e à
disposição do mesmo Município.

Parágrafo Único. O Consórcio Público somente movimentará a conta corrente
mencionada no parágrafo anterior mediante detenninaçâo do Município.proprietário-
dos recursos, inclusive na hipótese de. tais recursos serem utilizados para seren^
transferidos ou efetivarem pagamento ao Consórcio.

Art. 11/Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art 12. Revogam-se as disposições em contrário.
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de resíduos sólidos da

Serra da Ibíapaba
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□  88.99796-5501/88.99368-8055
^88.3626-1347

Resolução N® 004/2022

Dispõe sobre o fixação do valor das diárias e
ajudo de custo aos agentes potíticos,
servidores e outros do Consórcio Público de
Manejo de Resíduos Sóiidos da Serra da
ibiapabo - CPMRSI, estabelecendo critérios
para sua concessão, e dó outras providências.

O Presidente do Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Serra
da ibiapabo - CPMRSI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
deliberação e decisão da Assembléia Geral Consorcial, tendo em vista o que
dispãem os termos de Protocolo de Intenções ratificadas pelas leis municipais, às
disposições estatutárias, o contrato programa e os contratos de rateios celebrados
entre os consorciados

RESOLVE:

Art. 1° - Aos Agentes Políticos e Servidores do Consórcio Público de Manejo
de Resíduos Sólidos da Serro da Ibíapaba - CPMRSI, que se deslocarem
temporariamente o serviço ou pora participarem de serviços, cursos ou eventos de
interesse do citado Consórcio, conceder-se-ó diórias a título de indenização, para
custear despesas de alimentação, hospedagem e outras que se acharem
necessórias, nos seguintes valores:

INTERIOR

DOS

ESTADOS

CARGO CAPITAL FEDERAL

REGIÕES

AAETROPOLITADAS

ESTADUAIS

Prefeitos

Consorciados
1.200,00 700,00

Superintendente 840,00 450,00
Demais Servidores 480,00 180,00

• •Ml

80,00

§  1° - Poderó ser concedida ajuda de custo, nos valores fixados na
presente resolução, aos membros de comissões e conselheiros, quando em viag
de interesse do Consórcio.

RECICLE!
AJUDE O MEIO AMBIENTE

CONSORCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBÍAPABA - CPMRSI
AV. TABAJARA, 220 - SAU 01 < CENTRO - SÃO BENEOITO/CE
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO DA SERRA DA IBIAPABA' 

Os Municípios de Carnaubal, Croatá, Guaraciaba do Norte, Ibiapina, São 
Benedito, Tianguá, Ubajara e Viçosa do Ceará, delibëram 

Constituir o CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOSRESÍDUOS SÓLIDOS DA 
SERRADA IBIAPABA que se regerá pelo disposto  na Lei n°. 11.107, de 6 de abril d 
2005, pela Lei n°. 11.445, de 5 de janeiro dê'2007

'
pela Lei n°. 12.305, de  de agosto 

de 201 Q' pela Lei Complementar 140 de 8 de dezembro de 2011, e respectivos 
regulamentos, pelo Contrato. de Consórcio Público, por seus estatutos e pelos demais 
atos ou normas que venha a adotar. 

Para tanto, os representantes legais de cada um dos entes federativos acima 
mencionados subscrevem o presente 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

'TÍTULOI 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

CAPITULO 	.. 

DO CONSORCIAMENTO 

ÇLÁUSULA. la.  (Dos entes federados subscritores). Podem ser subscritores 
deste instrumento: . . .'  . . 

- O MUNICÍPIO DE CARNAUBAL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob` o n° 07.732.67010001-41, com sede na R. Presidente Médici, 
167 - Centro, Carnaubal - Ceará, neste ato representado por seu Prefeito Municipal; 

II - O MUNICÍPIO DE CROATÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.462.34.910001-07, com sede na R. Manoel Braga, .573 
- Caroba, Croatá - Ceará, neste ato representado por seu Prefeito Municipal; 

- III - O MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE,' pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.569.20510001-31, com sede na Av. 
Monsenhor Furtado, 55 - Centro, Guaraciaba do Norte -- Ceará, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal; 

IV - O MUNICÍPIO DE IBIAPINÁ, pessoa' jurídica • de direito público, interno, 
inscrita nó CNPJ/MF sob d n° 07523.18610001-02, com sede na R. Moisés Aarão, s/n 

• - Centro, Ibiapina - Ceará, neste ato representado por seu Prefeito Municipal; 

V - O MUNICÍPIO DE: SÃO BENEDITO, pessoa jurídica de direito público 
• interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.778.129/0001-74, com sede na R. Paulo 

Marques, 378 - Centro, São Benedito - Ceará, neste ato representado por seu Préfeito 
Municipal; 

1< 
VI - O MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita nd CNPJ/MF sob o n° 07.735.17810001-20, com' sede na Av. Moisés Moita, 
785 PIanàto, Tianguá - Ceará, neste ato representado por 'seu Prefeito Municipal; 

VII - O MUNICÍPIO DE UBAJARA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.735.54110001-07, com sede na R. Juvêncio Luis 
Pereira, 514. -  Centro, Ubajara - Ceará, neste ato representado por seu Prefeito 
Municiosl: ' 

\• 	 • 	 • 	 ' 



PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO DA SERRA DA IBIAPABA 

VIII - O' MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.462.49710001-13, com sede na R. 
Silva Jardim, 436 Viçosa do Ceará - Ceará, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal; 

§ 1 0 .' O município não mencionado no caput somente, poderá integrar. o 
Consórcio por meio de instrumento de alteração do Contrato de Consórcio Público 
que, conforme prevê o art. 29, caput, do Decreto Federal 6.01712007, terá a sua 
eficácia condicionada à sua aprovação pela Assembleia Geral do Consórcio e à 
ratificação mediante lei por todos os entes consorciados. 

§ 20. Todos os Municípios criados através de desmembramento ou de fusão de 
quaisquer dos entes mencionados nos incisos do c  - aput desta cláusula considerar-se -w 

 mencionados no caput e subscritor do Protocolo de Intenções ou consorciado caso 
o Município-mãe ou o que tenha participado da fusão ou . incorporação seja 
respectivamente subscritor ou consorciado. 

CLÁUSULA 2.  (Da ratificação). Este instrumento, após sua ratificação 
mediante lei pelas Câmaras Municipais. de Municípios subscritores cuja soma das 
populações totalize, no. mínimo, 112 do total de habitantes, com base no Censo 
Populacional do IBGE de 2010, e 112 do número total de municípios, converter-se-á 
em Contrato de Consórcio Público, do CONSÓRCIO PUBLICO DE MANEJO DE 
RESIDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA doravante denominado Consórcio. 

§ 1 0. Somente será considerado consorciado o município co'nstante da 
Cláusula Primeira que subscreva este instrumento e o ratifique por meio de lei. 

§ 21. Será. automaticamente admitido como consorciado, o município subscritor 
deste instrumento que efetuar sua ratificação em até dois anos da data - de subscrição 
deste Protocolo de Intenções.  . 

§ 30. A subscrição e ratificação realizada após dois anos da data de subscrição, 
deste instrumento terá sua validade condicionada à homologação pela Assembleia 
Geral do Consórcio. . . 

§ 40. A subscrição pelo Chefe do Poder Executivo do consorciado não induz a 
obrigação de ratificar, cuja decisão caberá; soberanamente, ao respectivo Põdr 
Legislativo de cada município: . .. 

§ 5°. A lei de ratificação poderá prever reservas para afastar ou condicionar a. 
vigência -  de cláusulas, parágrafos, incisos ou alíneas deste instrumento. Nesta 
hipótese, o consorciamento dependerá de que as reservas sejam aceitas pelos demais 
entes federados subscritores do presente instrumento. - - 

§ 60., A alteração do contrato de consórcio dependerá de instrumento aprovado 
pela Assembleia Geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados. 

- § 70 . A subscrição dó presente instrumento, dar-se-á mediante a assinatura do 
representante legal do Município em duas vias, que ficarão sob a guarda do Prefeito - -. 
do Município de Guaraciaba do Norte. O Prefeito do Município de Guaraciaba do 
Norte, providenciará mais duas vias, em cópia e acompanhadas de certidão 

,autenticadora por' ele emitida, que serão entregues ,a cada Município subscritor, uma 
para arquivamento junto .à Prefeitura Municipal e outra para acompanhar o Projeto de 
"Lei de ratificação, a ser encaminhado à- Câmara Municipal. - 

§ 80  Por solicitação de Prefeito Múnicipal ou de Câmara Municipal, o Prefeito 
d'o Município de Guaaciaba do Norte emitirá certidão informando os Municípios que o 

#:v E. RR.,,À ni;ignig 
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CAPÍTULO II 

O 	
DOS CONCEITOS 

CLÁUSULA 3". (Dos conceitos). Para os efeitos deste instrumento e de todos 
os atos emanados ou subscritos pelo Consórcio ou por ente consorciado, consideram-
se: - 

1 - consórcio público:. pessoa.jurídica formada exclusivamente por entes da 
Féderação, na forma da Lei n°. 11.107/2005, para estabelecer relações de cooperação 
federativa, inclusive a realização, de objetivos, de interesse comum, constituída como 
associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica; 

1.1 gestãQ associada de serviços públicos: exercício das atividades de 
planejamento, regulação. ou fiscalização de serviços públicos por meio de consórcio 
públiqo oy de convênio de cooperação entre entes federados, acompanhadas ou não 
da prestação de serviços públicos ou da transferência total ou parcial de encargos, 

• 



 serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, nos 
termos do art. 241 da Constituição Federal; 

III - prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a dois 
ou mais municípios, contíguos ou não, com uniformidade de fiscalização e regulação 
dos serviços, inclusive de sua remuneração, e com compatibilidade de planejamento 

IV - contrato de programa: instrumento pelo qual são constituídas e reguladas 
• as õbrigaçõés que umente da Federação, inclusive sua administração indireta, tenha 

parà com .outro ente da Federação, ou para com consórcio público, no âmbito da - 
prestação de serviços públicos por meio de cooperação federativa; 

V - contrato de rateio: contrato por meio do qual os entes consorciados • . 
comprometem-se a fornecer recursos financeiros para a realização das despesas do' 
consórcio público;  - 

VI.- contrato de delegação de serviço público: contrato de programa ou, contrato 
de concessão de serviço publico, 

- VII - regulamento: norma aplicável aos serviços públicos de manejo dos 
resíduos sólidos estabelecida por entidade reguladora;  -' 

VIII - serviços públicos demanejo de resíduos sólidos: a coleta, o transbordo e 
transporte, a triagem, para fins de reuso ou reciclagem, o tratamento, inclusive, por 
compostagem, e a disposição final de resíduos sólidos 'domiciliares, assemelhados e 
provenientes da varrição e limpeza de logradouros e vias publicas 

IX - piano de gerenciamento de resíduos sólidos: plano exigido aos geradores 
de resíduos sólidos não caracterizados por lei como resíduos sólidos, domiciliares ou 
'da limpeza urbana.  

X - licenciamento àmbiental - o procedimento administrativo destinado a 
licenciar atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva 

- • • ou potencialmente póluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradaçãõ 
ambiental, 

CAPÍTULO III 

OMINACÃO. PRAZÔ E- SEDE 

3 



PROTOCOLO DE INTENÇÕES  DO CONÓRóIO DA SERRADA IBIAPABA 

CLAUSULA 43  (Da denominação e natureza juridica) O CONSORCIO 
PUBLICO DE MANEJO DOS RESIDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA é 
autarquia, do tipo associação publica (conforme art 41, IV, do Código Civil) 

PARÁGRAFO ÚNICO. O Consórcio adquirirá personalidade jurídica com a 
conversão do presente Protocolo de Intenções em Contrato de Consórcio Público 
(conforme Cláusula Segunda, caput) 

CLÁUSULA 5•  (Do prazo de duração). O Consórcio vigerá por prazo 
indeterminado. 

CLAUSULA 6 (Da sede e área de atuação) A sede do Consórcio é 
Guaraciaba do Norte, e sua área de atuação corresponde à soma dos territórios dos 
Municípios que o integram. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Delibê'raçãoda Assembleia Geral do Consórcio poderá 
alterara sede.  - 

/ 	CAPÍTULO IV. 

DOS OBJETIVOS 

CLÁUSULA 7•  (Dos objetivos) São objetivos do Consórcio: 

- exercer, na escala regiohal, as atividades de planejamento dos serviços - 
públicos de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos no território. dos Municípios 
consorciados; 

II - prestar serviço público de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos 
, ou atMdade integrante desse serviço por meio de contratos de programa que venha 'a 
celèbrar com Municípios consorciados; - 

IFI - delegar, por meio de contrato de programa, a prestação de serviço público 
de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos ou de atividade dele integrante que 
tenha como titular os Municípios consorciados, a órgão ou entidade da administração 
de ente consorciado; 

IV - delegar, por meio de contrato de concessão, a prestação de serviço 
público de limpeza urbana e manejo de resíduos -sólidos ou de atividade dele 
integrante que tenha como titular os Municípios consorciados; 

V contratar com. dispensa de licitação, nos termos do inciso XXVII do caput 
do art; 24 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, associações ou cooperativas 
formadas exclusivamente -  por pessoas físicas de baixa renda reconhecidas como 
catadores de materiais recicláveis para prestar serviços de coleta, processamento é 
comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas 
com sistema de coleta seletiva de lixo na área de atuação d.o Consórcio; 

VI - exercer o licenciamento ambiental delegado pelos municípios 
consorciados, atendendo solièitação de entes consorciados, nos termos da legisláção 
aplicável; ' 

VII - nos termos da legislação aplicável, exercer o planejamento, a 
regulamentação e a fiscalização da gestão dos resíduos da construção civil p, dos 
resíduos volumosos e, sem prejuízo das ' responsabilidades dos geradores, 
transportadores e receptores, implantar e operar rede' de pontos de entrega e 
instalações e equipamentos dê transbordo e- triagem, reciclagem e armazenamento 

LI 



PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO DA SERRA DA IBIAPABI 

Viii - nos termos da legislação aplicável, exercer o planejamento, a 
regulamentação e a fiscalização da gestão dos resíduos dos serviços de saúde e, sem 
prejuízo das responsabilidades ,  dos geradores, transportadores e processadores, 
implantar e operar serviços de coleta, instalações e equipamentos de armazenamento, 
tratamento e disposição final desses resíduos; 

IX - nos termos da legislação aplicável, exercer a regulamentação e a 



• flsçalizaçãoda elaboração e implementação dos planos de gerenciamento de resíduos 
sólidos exigidos dos geradores de 'resíduos localizados nos municípios consorciados 

X - nos termos da ,legislação aplicáyel, prestar serviços de coleta, tratamento e 
dèstinação e disposição final de resíduos gerados em estabelecimentos que gerem 
resíduos não perigosos, que por sua natureza, composição ou volume, não sejam 
equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal, e considerados 
grandes geradores; 

Xl •- nos termos da legislação aplicável, exercer o planejamento, a 
regulamentação e a fiscalização da gestão de resíduos especiais tais como pneus, 
pilhas e baterias, equipamentos eletro-eletrônicos e, sem prejuízo das 
resposàbiIidades dos geradores, transportadores e prodessadores, implantar e operar 
instalações e equipamentos de entrega e armazenamento desses resíduos; 

XII - ser contratado- para prestar serviços de assistência técnica não 
abrangidos pelo inciso II, executar obras e fornecer bens em questões de interesse 

• direto ou indireto pára os serviços públicos de manejo dos resíduos sólidos, de 
drenagem e manejo de águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das 
respectivas redes urbanas e outros serviços de saneamento básico 

à) a órgãos ou entidades dos « entes consorciados(art. 2 0, § 1°, III, da Lei n°. 
11.107/2005); 

b) a município não consorciado ou à entidade privada, desde que sem prejuízo 
das prioridades dos consorciados; 

XIII - prestar serviços de assistência técnica e de manutenção de instalações 
às cooperativas e associações mencionadas no inciso V;  - 

XIV - promover, na sua área de -atuação, atividades de mobilização social e 
edúcação ambiental para o manejo do resíduos sólidos e para o uso racional dos 
recursos naturais e a proteção do meio-ambiente; 

XV promover atividades de capacitação técnica do pessoal encarregado da 
gestão dos serviços públicos de manejo dos resíduos sólidos dos entes consorciados, 

XVI - atendendo, solicitação de entes consorciados, realizar licitação 
compartilhada das 

'
quais decorram contratos celebrados por entes consorciados ou 

órgãos de sua administração indireta (art. 112, § 1 0, da Lei n°. 8.666/1 993), restritas às 
- - que tenham como objeto fornecimento de bens ou serviços de interesse direto ou - 

indireto dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos; 

XVII - nos termos do acordado entre entes consorciados; viabilizar o 
compartilhámento ou o uso emcomum - de:  - 

a) instrumentos e equipamentos, inclusive de gestão, de -manutenção e de 
informática; -  -  - 

b) pessoal técnico; e  • - 

- c) procedimentos de seleção e admissão de pessoal; -  - 

XVIII -. - desetiperhar funções no sistema de gerénciarnento de recursos 
hídricos que lhe ;Égnham sido Aelegadas ou autorizadas, ou ren r grite 

o 
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consorciado, nos órgãos que integram o sistema de gerenciamento de recursos 
hídricos nos termos de, delegação específica. 

§ 1 0. Mediante solicitação, a Assembleia -  Geral do Consórcio poderá deliberar 
sobre a devolução de èlualquer das competências mencionadas nos incisos 1 a Xl do 
caput a administração de ente consorciado, condicionado à indenização dos danos 
que esta dévolução causar aos çemais entes consorciados pela eventual elevação dos 
custos, inclusiVe pela diminuição da economia de escala na execução da atividade. 

§ 21. Autorização expressa do Chefe do Executivo respectivo é necessária 
pára que o Consórcio, representando ente consorciado, firme contrato de delegação 
da prestação de serviço público de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos ou 
deatividáde dele integrante, por prazo determinado, atendido o disposto nos 'incisos III 
e IV do caput. 

§ 
30• •A autorização mencionada no § 2 0  será tácita na ausência de, 

manifestação em contrário no prazo de trinta dias em face de decisão da Assembleia 
Geral.  

§ 40. O Consórcio somente realizará os objetivos dó inciso XII do capit por, 
Meio de contrato, no qdal seja estabelecida remuneração, compatível com' os valores 
de mercado, condição que, sob pena de nulidade do contrato, deverá ser comprovada 
previamente e explicitada na publicação do extrato do contrato. 

§ 5°. O cómpartilhamento ou o uso comum de ens  previsto no inciso XVII do 
caput será disciplinado- por contrato entre os municípios e o Consórcio. 

§1 '°. Os bens alienados, cedidos em uso ou destinados ao Consórcio pelo 
consorciado que se retira somente serão revertidos' ou retrocedidos no caso d 
expressa previsão do instrumento de transferência ou de alienação 

§ 70. Havendo declaração de utilidade ou necessidadê pública emitida pelo 
mubicípio em que o bem ou direito se situe, fica o Consórcio autorizado a promover a 
desapropriação, proceder a requisição ou instituir a servidão necessária á consecução 
de seus objetivos;  

§ 80. O Consórcio poderá realizar opéração de crédito com . vistas ao - 
financiamento de equipamentos, obras e instalações vinculadas aos seus objétivos, 
entregando como pagamento ou como garantia receitas futuras da prestação de 
serviços, ou tendo como garantidores os. entes consorciados interessados. 

§ 9°. A garantia por parte de entes  consorciados em operação de crédito 
prevista no § 80  exige autorizaçâo'específica dos respectivos legislativos. 

§ 10. O ressarcimento 'ao. Consórcio dos custos advindos da. prestação a 
terceiros de serviços próprios do gerenciamento dos resíduos de construção civil, dos 
resíduos volumosos, dos resíduos de serviços de saúde, de resíduos especiais e dê' 
grandes géradores de 'resíduos não perigosos, dar-se-á pela cobrança de preços, 
públicos aprovados pela entidade reguladora. que se constituirão em receitas 
próprias do Consórcio.  

11. Fica criado o Fundo Regional deFinanciamento do Manejo Diferenciado 
de Resíduos Sólidos a ser regulamentado por resolução da Assembleia Geral. 

§42. A fiscalização por parte do Cbnsórcio dos geradores, transportadores e 
processadores dos resíduos de serviços de saúde far-se-á em cooperação com os - 
órgãos de vigilância sanitária dos entes' consorciados e com os demais 'órgãos 
competentes.  

VERSA.O 2010512.019 
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CÁPÍTULO V 

DA GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E. 
MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

CL1USULA 8. (Da autorização da gestão associada-de serviços públicos de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos). Os. Municípios consorciados autorizam 
a gestão associada çlos serviços públicos de limpeza urbana e maneio de resíduos 
sólidos, que serão prestados na área de atuação do Consórcio observando 
necessariamente o planejamento regional integrado e a uniformidade de regulação e 
fiscalização, com vistas a promover gestão técnica, obter economias de escala, reduzir 
custos, elevar a qualidade e minimizar os impactos 'ambientais, inclusive pela 
ampliação da reciclagem. - 

. l. O planejamento regional integrado dos serviços públicos de limpeza,. 
urbanae manejo de resíduos sólidos na área de atuação do Consórcio será elaborado 
e homologado pelo Consórcio e vincula os entes consorciados quanto à localização de 
instalações, opções tecnológicas, entes reguladores e modalidades de prestação. 

§ 20. A regulação e a fiscalização da prestação dos serviços públicos de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos se adequarão às diretrizes do 
planejamento regional integrado, podendo ser delegadas pelo Consórcio Público-'à 
Agência Reguladorà de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE. 

§ 30. A organização da prestação de serviço público de limpeza urbana e 
manejo de resíduos sólidos ou de atividade dele integrante se adequará às diretrizes 
do planejamento regional integrado, utilizando uma ou mais das seguintes 
modalidades: . . 

a) prestação direta por órgão ou entidade dá administração dos Múnicípios 
consorciados, utilizando contrato de prestação de serviços nos termos da Lei 8.666193; 

b) prestação por meio de contrato de programa por ente consorciado, por 
órgão ou entidade de ente consorciado ou pelo Consórcio; . 

c) prestação por meio de contrato de concessão firmado pelo Consórcio, .nos 
termos da Lei n°. 8.98711 995 ou da Lei n°. 11.07912004; 

d) prestação por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por 
pessoas físicas de baixa renda reconhecidas, pelo poder público como catadores de 
materiais recicláveis, contratadas por ente consorciado, por órgão ou entidade de ente 
consorciado ou pelo Consórcio,' nos termos do inciso XXVII do caput do art. 24 da Lei 
n°. 8.666/1 993. 	 . 

CLÁUSULA 9'Da uniformidadé das normas de planejamento, regulação e 
fiscalização dos serviços públicos em regime de gestão associada). Mediante a 
ratificação por lei do presente instrumento, as normas do seu Anexo 2 converter-se-ão, 
no âmbito do Município ratificante, nas normas legais que disciplinam o planejamento, 
a regulação, a fiscalização e a prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e 
manejo dos resíduos sólidôs em regime dé gestão associada. 

CLÁUSULA 1O'. (Das competências cujo exercício se transfere ao Consórcio). 
Para a  consecução da gestão associada, os entes consorciados transferem ao 
Consórcio o exercício das competências de planejamento dos serviços públicos de 
limpeza urbana, e maneio dos resíduos sólidos referidos na Cláusula Oitava e, 
especificamente dentre outras atividades:. . 

--a elaboração, o monitoramento e a avaliação de planos, dos serviços 
públicos de Iirnpezaurana e manejo dos resíduos sólidos de caráter regionál, a que 

Z
se refere qcaput do ri.- dai 11.445/200 na e da gestão associada;  

2010512019' 	 . 	/ 	.. 	. 	-7 
o 



/ 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO DA SERRA DA IBIAPABA 

II -. o estabelecimento e a operação de sistema de informações 'sobré os 
serviços públicos de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos na área da gestão 
associada, articulado com o»Sistemá Nacional de Informações em Saneamento Básico 

'(SINISA); 

III - a intervenção 'e retomada da operação de serviços públicos de limpeza 
urbana e' manejo dos resíduos sólidos delegados, por indicação de entidade 
reguladora, nos casos é condições previstos em lei e nos documentos contratuais. 

CLÁUSULA ila.  (Das competências cujo exercício se transfere às entidades 
reguladoras). Para a consecução da gestão associada, os entes consorciados 
transferem à entidade reguladora mencionada na Cláusula Oitava, § 2 0  o exercício das 
competências de regulação e fiscalização dos serviços públicos de que tratam essas 
Cláusulas e, especificarnente: - 

a edição de regulamentos, abrangendo, as normas relativas às dimensões 
técnica, econômica e social de prestação dos serviços a que se refere o art 23 d Lei 
11.44512007; 

II o exercício do poder de polícia relativo aos serviços públicos mencionados, 
especialmente à aplicação de penalidades por descumprimento de preceitos 
administrativos ou .contratuais; - 

III - a homologação de estudos referentes aos custos dos serviços públicos 
mencionados , e a decisão final sobre revisão e reajuste dos valores de tarifas e de - 
outros preços públicos, inclusive aqueles  que se refere o § 10 da Cláusula 7a, 

IV— o reajuste dos valores da taxa, de manejo resíduos sólidos domiciliares, 
nos termos das leis municipais; 

V—a realização da avaliação externa anual dos serviços públicos mencionadõs 
prestados na área de atuação do Consórcio,  

VI - a aprovação do manual de prestação dos' serviços públicos de limpeza 
urbana e manejo dos' resíduõs sólidos e de atendimento ao usuário elaborado pelos 
respectivos prestadores; '. 

§ 1 0. Compete ainda à entidade reguladora: 

a) emitir parecer indicando intervenção e retomada da prestação de serviço 
delegado, nos casos ,e condições previstos em lei e nos contratos, a ser submetido à 
decisão da Assembleia Geral; 

b) emitir parecer avaliando as minutas de contratos de programa nos quais o 
Consórcio compareça como contratante 

1
ou como prestador de seriço público de 

limpeza urbana e manejo dos resíduos -  sólidos; 

c) emitir parecer avaliando as minutas de edital 'de licitação para concessão 
de serviço público de limpeza urbana e manejo' de resíduos sólidos no qual o 
Consórcio compareça como contratante, bem como as minutas dos 'réspectivos 
.contratos de concessão.  ' 

§ 2°. O convênio com a entidade reguladora preverá que. pérmanecerãõ no 
Consórcio as atividades 'de fiscalização de posturas no que se refere: 

a) à prática dos agentes, em -especial daqueles envolvidos com o manejo dos 
- . resíduos da construço civil e resíduos volumosos; 

b)., às responsabilidades dos' usuários, nos termos da Lei 'Federal 
12.305/2010..  ' ' 
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• § 30. Antes de 'decidir sobre a revisão dos valores de tarifas e outros preços 
públicos, a entidade, re9uladora deve,apresentar os estudos, e valores apurados à 
Assembleia Geral, realizando os esclarecimentos necessários. 

§ 40 .No caso de revisão das tarifas e preços públicos deverá ser realizada, 
após manifestação da Assembleia Geral, audiência ou consulta pública sobre a 
proposta e os estudos realizados. , 

§ 5° A entidade reguladora, nos termos das leis dos Municipios consorciados, 
será remunerada por taxa pelo exercício do poder de polícia. ' 

CLAUSULA 1.2a. (Dos contratos de gestão) Fica o Consorcio Publico 
autorizado a celebrar contrato de gestão com as Organizações Sociais de Proteção e 
Preservação do Meio Ambiente, qualificadas - para o desenvolvimento de atividades de 
interesse:  

- da gestão integrada e gerenciamento dos resíduos coletados no território da. 
gestão associada;  

lI — da recuperação de áreas degradadas. 

§. 1°. 'Para os fins desta Lei, entende-se por contrato de gestão o instrumento 
firmado entre o Consórcio Público e a entidade qualificada como Organização Social 
de Proteção e Preservação do Meio Ambiente, com vistas à formação de, parceria 
entre às partes para fomento e execução de atividades de proteção e preservação do 
meio ambiente • - 

§ 20  São exemplos de atividades referidas nesta cláusula 

a), promover a destinação final ambientalmente adequada de resíduos sólidos 
urbanos, secos e orgânicos, dós resíduos da construção civil, de madeiras, solo, 
dentre outros, em substituição ao aterro, sanitário ou destinações não sustentáveis, 
inclusive, por meio de comercialização dos resíduos. 

b) ações de comunicação social e de educação ambiental; 
c) apoio à integração das organizações de catadores de 'materiais 

reutilizáveis e recicláveis nas áções' que envolvam a responsabilidade compartilhada' 
pelo ciclo de vida dos produtos, incluindo a capacitação, a profissionalização e o apoio 
à gestão;  

d) elaboração de' estudos. e diagnósticos visando à proteçãp e a preservação 
• ' do.meio,ambiente;  

e) desenvolvimento instituciohal' dos órgãos e entidades dos municípios 
consorciados com atribuições relacionadas à proteção e preservação do meio 

• ambiente.  

§ 30. No caso de implementaço de sistemas de logística reversa, com 
fundamento no art. 33 da Lei n° 12.305, de 2010, poderãoser celebrados contratos de 
gestão, para o desenvolvimento de atividades' no âmbito, de tal sistema, especialmente, 
o apoio na implementáção e na' gestão do sistema e a comercialização de créditos de' 
logística reversa, dentre outras atividades, 

§ 40  O objeto do contrato de gestão deverá ser compatível com 'o plano 
rÃrIinnI de nfn infnriri rlp r.ídIIAQ --t%lidnQ vi ~fiz nti frrif&in dr (nnQtrrin A, 

' 

que será atestado pela Superintendência do Consórcio Público, mediante a emissão' 

- , 
de parecer técnico, previamente à celebração do contrato de gestão.  

•  '.  •  / 

CAPÍTULO VI 

DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

VERSÃO 2010512019 
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CLÁUSULA 13. (Do licenciamento ambienta!) Fica o Consórcio Público 
autorizado a exercer o licenciamento ambiental de atividades de impacto local, por 
delegação dos municípios consorciados, nos termos da Lei Complementar 140 de 8 de 
dezembro de 2011 eda Resolução COEMA no .  i de 4 --de fevereiro de 2016 e suas 
altérações.  

§ 1 0; Consideram-se  atividades de impacto local aquelas definidas no Anexo 1 
da ResoluçãoCOEMA n° 1 de 4 de fevereiro de 2016. 

§ 20. Os municípios apenas delegarão ao Cõnsórcio o licenqiameno ambiental 
de atividades de sua competência se dotados de órgão ambiental, Política Municipal 
de Meio Ambiente e disciplinameno para o licenciamento ambiental, estabelecidos em 
legislação específica, e Conselho Municipal de Meio Ambiente em atuação. 

§ 30. A delegação do licenciamento ambiental dos municípios consorciados 
será, aprovada pela Assembleia.Geral do Consórcio e terá seus termos definidos em. 
Contrato de Programa. . 

-, 	TÍTULO II' 	 . 

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO 	- 
• 	 ' 	CAPÍTULOI 

DISPOSIÕES GERAIS  

CLÁUSULA 14. '(Dos 'estatutos). O Consórcio será organizado por estatutos 
cujas disposições, sob pena de nulidade, deverão atender a todas as cláusulas do 
Contrato de'Consórcio Público, e as disposições pertinentes da Lei n °. 11.107, de 6 de 
abril de 2005, e da Lei n° 11.445, de 5 dejáneiro de 2007.  

PARÁGRAFO ÚNICO; Os estatutos' poderão dispor sobre o exercício do poder 
disciplinar e regulamentar, procedimento adminisirativo e outros temas 'referentes ao, 
funcionamento e organização dó Consórcio. ' 

CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS 

CLÁUSULA j50•  (Dos Órgãos). O Consórcio é composto dos seguintes órgãos: 

1 —Assembleia Geral; 

II - Diretoria;  

III - Presidência;  ' 

IV Ouvidoria;  

V - Superintendência, 

VII - Conselho Regional de Manejo dos Resíduos Sólidos; 

VIII - Conferência Regional de Manejo dos Resíduos Sólidos. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os estatutos do Consórcio poderão criar outros órgãos, 
vedada a criação de novos cargos, empregos e funçõés remunerados, além dos 
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CAPITULO III 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Seção 1 
•  Dó funcionamento 	 - 	 » 

CLÁUSULA 16.  (Natureza e composiçãó). A Assembleia Geral, instância 
máxima. do Consórcio, é órgão cõlegiado composto pelos Chefes do Poder Executivo 
de todos os entesconsorciados. 

§ 1 1. Os VicePreféltos poderão participar de todas as reuniões da Assembleia 
(rI rnM r1irifn a Vfl7 

•  § 2°. No caso de ausência de Prefeito, o Vice-Prefeitõ respectivo assumirá a 
representação do Municípiô na Assembleia Geral, inclusive com direito a voto; 

§30. O disposto no § 2 0  desta cláusula não se aplica caso tenha sido enviado 
representante designado pelo Prefeito, o qual assumirá os direitos de voz e voto 

§ 40. Nenhum empregado do Consórcio poderá representar qualquer ente 
consorciado na Assembleia ,Geral,e nenhum servidõr de um ente consorciado poderá 
representar outro ente consorciado.  

§ 50. Ninguém poderá representar dois ou. mais. consorciados na mesma 
Assembleia Geral. 

CLÁUSULA ir. (Das reuniões). A 'Assembleia Geral reunir-se-a 
o'rdináriamente duas vezes por ano, nos meses de março e novembro - e, 

1 extraordinariamente, sempre que convocada. 

§ 1°. As Assembleias Gerais serão convocadas com 30 dias de antecedência 
pelo Presidente do Coïisórcio, por meio de edital publicado no Diário Oficial do Estado 

• 



 do Ceará, no sitio da Internet'do Consórcio e enviado aos Chefes do Poder Executivo 
de todos os entes consorciados.  

§ 21. No caso de omissão do Presidente do Consórcio em convocar-, a 
Assembleia Geral Ordinária, pelo menos dois diretores deverão subscrever o edital de 
convocação a partir de 10  de março e 1° de novembro, respectivamente.  

§ : 30 .. A Assembleia Geral Extraordinária poderá ser convocada' por edital 
subscrito por pelo menos três membros da Diretoria ou por consorciados que 

• detenham pelo menos 50% dos votos da Assembleia Geral. 

§ 40. Os estatutos do Consórcio definirão procedimentos complementares 
relativos à convocação das Assembleias Gerais ordiniárias e extraordinárias.  

CLÁUSULA 18a;  Dos' votos,). Na Assembleia Geral, o voto »de cada Município 
• 'consorciado terá peso 1 (um). ' ,  ' •' ' ' 

PARÁGRAFO ÚNICO. O voto será público,, nominal e aberto. 

CLAUSULA . 19a . (Do quórum) A Assembleia Geral instalar-se-á com a 
presença' de pelo menos 215 (dois quintos) 'dos entes consorciados, somente podendo 
deliberar com a presença de mais da metade dos entes consorciados, exceto sobre as 
matérias que exijam guórum superior nos termos ,deste instrumento ou dos estatutos. 

Seção 11 

Das 	petênclas 

VERSÃO 2010512019 11 
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CLAUSULA 20'. (Das competências) Compete à Assembleia Óeral 

- hômologar o ingresso no Consórcio de ente federativo que-tenhp ratificado 
este instrumento após dois -anos de sua subscrição; 

II - aplicar a pena de exclusão do Consórcio; 

III - elaborar os estatutos do Consorcio e aprovar as suas alterações, 

IV '- eleger o Presidente do Consórcio, para mandato de 2 (dois) anos, 
permitidaí a reeleição para um único período subsequente 

V. - destituir o Presidente do Consórcio; 

VI - ratificar ou recusar a nomeação ou destituir os demais membros da 
Diretoria; 

- - - Vil — aprovar: - 

a) .o orçamento plurianual de investimentos, 

b) o programa anual de trabalho; 

•  , c) o orçamento anual do Consórcio, bem- como - os respectivos créditos 
adicionais, inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos de 
contrato de rateio;  

d)a realização de operações de crédito conforme regulamentação da matéria \  
pelo Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso VII, da Constituição Federal; 

e) a alienação e a oneração de .bens do Consórcio ou a oneração 
daqueles em relação aos quais, nos termos de contrato de programa, tenham sido 
.outorgados os direitos de exploração ao Consórcio; 

VIII — aprovar 

a)os planos de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos de caráter 
regional, na área de atuação do Consórcio; 

b) as minutas, de contratos de programa nos quais o Consórcio compareça 
como contratante, como prestador de serviço püblicd de limpeza urbana e manejo dos 
resíduõs sólidos ou de atMdade dele integrante, ou como órgão licenciador ambiental 

• ' ' de ente consorciado;  

c) a regulamentação da prestação de serviços do Consórcio a grandes 
geradores;  

- -  d) minutas 'de acordos setoriais ou termos de compromisso, envolvendo 
etapas do gerenciamento de resíduos obrigados a logística reversa executadas pelo 
Consórcio;  

e)a minuta de edital de licitação para concessão de serviço publico de limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos no qual o Consórcio compareça como 

• - - contratante, bem como a minuta do respectivo contrato de concessão; • - 

IX - aceitar a cessão de servidores por ente federativo consorciado ou - 
conveniado ao Consórcio ou pela União; - •  ' 

- , 
 X - avaliar a execução dos planos de limpeza urbana e manejo dos resíduos 

'óiidos de, caráter regional na área de atuação do consórcio; -  - 

Xl - apreciar medidas e decidir sobre 

a) a melhoriaAos serviços prestados pelo Consórcio, 

b) aperfeiçoamento das relações do Consórcio órgãos puJlióos, 
• \i\ entidades e ernPvadas) »  -• 

-, 
• 

- 

- '12 
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XII - examinar, emitir parecer e encaminhar as resoluções da Conferência 
• Regional de Manejo dos 'Resíduos Sólidos;  . 

XIII - homologar a ihdicação de ocupante para o cargo em comissão de 
Superintendente e autorizar sua exoneração. 

§ 
jO A cessão de servidores efetivos ao Consórcio depende de aprovação da 

Assembleia Geral. 

§ 20. As competências arroladas nesta -cláusula não prejudicam que outras 
sejam reconhecidàs pelos estatutos. 

Seção III 

Da eleição e da destituição do Presidente e da Diretoria 

CLÁUSULA 21 8 . (Da eleição do Presidente e da Diretoria). O Presidente será 
eleito em Assembleia especialmente convocada, podendo ser apresentadas 
candidaturas nos primeiros 30 (trinta) minutos. Somente serão aceitos como 
candidatos Chefes do-Poder Executivo de entes consorciados 

§ 1 0. O Presidente será eleito mediante voto público e nominal. 

§ 20. Será considerado eleito o candidato que obtiver ao menos 213 (dois 
terços) do total dos - votos dos entes consorciados, só podendo ocorrer a eleiçãà.com  a 
presença de ao menos 315 (três quintos) dos cdnsorciados. 



• § 30 . Caso nenhum dos candidatos 'tenha alcançado 213 (dois terços) do total 
• dos .votos dos entes consorciados, realiar-se-á segundo turno de eleição, tendô como - 

'concorrentes os, dois mais votados no primeiro turno. No segundo turno será 
considerado eleito o candidatõ que obtiver a maioria -dós votos dos entes consorciados 
Presentes. --  .  - 

§ 4°. Não'obtido o número de votos mínimo mesmo.em segundo turno, será 
convocada nova Assembleia Geral com essa mesma finalidade, a se realizar entre 20 
(vint) .e 40 (quarenta) dias, prorrogand.o-se pro tempore o mandato do Presidente em 
exercício.  

. CLÁUSULA 22a. (Da nomeação e da -homologação da. -  Diretoria). Proclamado 
eleito candidató a Presidente, a ele será dada à palavrà para que indique os restarites 
membros da Diretoria os quais obrigatoriamente, serão Chefes do Poder Executivo de - 
entes consorciados.' .'  .  .  .  . 

- 
§ 1°. Uma vez indicados, o Presidente da Aàsembleia indagará, caso 

presentes, se cada um deles aceita a nomeação. No caso de ausência, o Presidente 
eleito deverá -comprovar o aceite por meio de documento subscrito pelo indicado. 

-'. 

- - § 20. Caso -  haja recusa de nomeado, -será concedida a palavra para  que o - 
Presidente eleito apresente nova lista dé nomeação- - 

§ 39. Estabelecida lista válida, as indicações somente produzirãoefeito caso 
- aprovadas por 213 (dois terços) do total dos.votos dos entes consorciados, exigida a 



•• - presença de ao menos 315 (três quintos) dos consorciados. 

ÇLÁUSULA W. (Da destituição do Presidente e de Diretor) Em qualquer 
Assembleia Geral poderá ser votada a destituição do Presidente do Consórcio ou -  - 
qualquer dos Diretores, bastando ser apresentada, moçãode censura com apoio de-. 

-- pelo -menos. 115 (um quinto) do total dos votos dos , entes consorciados, desde que 
presentes ao-menos 315 (três quintos) dos consorciados. - 



• -- - - § 1°. Em todas as convocações  de Assembleia Geral deverá constar como 
ite de pauta: "apreciação de eventuais moções de censura". 
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§ 20 . Apresentada moção de censura,' as discussões serão interrompidas e 
será a mesma imediatamente apreciada, sobrestando-se os démais itens da pauta. 

§ 3°. A votação da moção de censura será efetuada depois de facUltada a 
palavra, por quinzé minutos,' ao seu primeiro subscritor e ao Presidente ou ao Diretor 
que se pretenda destituir. 

§ 411. A votação da moção de censura será adiada para a Assembléia Geral 
subsequente em caso de ausência do Presidente ou do Diretor que se pretenda 
destituir. 

§ 5°. Será considerada aprovada a moção de censura por metade mais um dos 
votos dos representantes presentes à Assembleia Geral, em votação pública e 
nominal. 

§ 60. Caso aprovada moção de censura do Presidente do Consórcio, ele e a 
Diretória estarão automaticamente destituídos, procédendo-se, na mesma Assembleia, 

• à eleição. do Presidente para completar o período remanescente de mandato. - 

§ 70. Na hipótese de não se viabilizar a eleição de novo Presidente, será 
• designado Presidente pro tempore por metade mais um dos votos dos entes 

consorciados presentes. O Presidente pro temporg exercerá as suas funções  até a 
próxima Assembleia Geral, a se realizar entre 20 (vinte) e 40 (quarenta) dias. 

§ 80. Aprovada moção de censura apresentada em facé de Diretor, ele será 
automaticamente destituído e, estando presente abertã a palavra ao Presidente do 
Consórcio, para nomeação do Direto que completará o prazo fixado para o exercício 
do cargo. » nomeação será incontinenti submetida à homologação. 

§ 9°. Rejeitada moção de censura, nenhuma outra poderá ser apreciada na 
mesma Assembleia ou -  na subsêquente. 

Seção IV 

Da elaboração e alteração dos Estatutos 

CLÁUSULA 24a.  (Da Assembleia estatuinte). Atendido o disposto no § 1 0  da 
Cláusula Quarta, pelo menos três Municípios que "ratificaram este instrumento 
convocarãp conjuntamente a Assembleia. Geral para a elaboração dos Estatutos do 
Consórcio, por meio de edita[ por eles subscritos o qual será publicado no Diário 
Oficial do Estado do Ceará e enviado por meio de correspondência a todos os 
subscritores do presente documento. 

§'1 0. Confirmado ó quórum de instalação, a Assembleia Geral, por maioria 
simples dos entes consorciados presentes, elegerá o Presidente e o Secretário da 
Assembleia e,, ato contínuo', aprovará resolução que estabeleça: 

- o texto 'do projeto de estatutos que norteará os trabalhos; 

II - o prazo para apresentação de emendas e de destaques para votação em 
séparado. 

§ 2°. Sempre que recomendar o adiantado da hora, os trabalhos serão' 
suspensos para recomeçarem em dia, horário e local anunciados antes do término da 
sessão. - 

§ 30 . À nova sessão poderão comparecer os entes quê tenham faltado à 
sessão anterior, bem corno os que, no interregno entre uma e outra se são, tenham 
também ratificado este instrumento. - 
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§ 4° Os estatutos preverão as formalidades e qúórum para a alteração de seus 
dispositivos. 

§ 
50• Os estatutos do Consórcio e suas alterações entrarão em vigor após 

publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará. 

•  •SeçãoV 

Das atas 

CLÁUSULA 25a.  (Do reiistro). Nas atas da Assembleia Geral serão 
registradas: 

- por meio de lista de presença, todos os entes consorciados representados 
na Assembleia Geral, indicando o nome do representante e o horário di seu 
comparecimento; 

II - de forma resumida, todas as intervenções orais e, como anexo, todos os 
documentos que tenham sido entregues ou apresentados na reunião da Assembleia 
Geral; 

III - a íntegra de cada urna das propostas votadas na Assembleia Geral e a 
indicação expressa e nominal de como cada 'representante nela votou, bem como a 
proclamação dos resultados da votação. - 

§ 1 1. Somênte se reconhecerá sigilô de documentos e declarações efetuadas 
na Assembleia Geral mediante decisão na qual se' indiquem expressamente os 
motivos do sigilo. A decisão será tomada por metade mais um do total dos votos dos 
presentes e a ata deverá indicar ,  expressa e nominalmente os representantes que 
votaram a favor ç contra o sigilo. - 

§ 20. A. ata será rubricada em todas as suas folhas, inclusive de anexos, por 
aquele que a lavrou e por quem presidiu os trabalhos da Assembleia Geral. 

CLÁUSULA 26a.  (Da publicação). Sob pena de ineficácia dás decisões nela 
tomadas, a íntegra da ata da Assembleia Geral será, em até 10 (dez) dias, afixada na 
sede do Consórcio e publicada no sítio que o Consórcio mantiver na Internet por pelo 
menos quatro anos. 

§ 1° Nos casos de municípios em que o acesso público à internet seja limitado 
ou dificultadopor qualquer razão, cópia impressa da ata deverá ficar disponível para - 
consulta por qualquer do povo na sede dos entes consorciados. 

§ 21. Mediante o pagamento das despesas de reprodução, cópia autenticada 
da ata será fornecida para qualquer do povo. ' .• 

CAPÍTULO IV 

DA DIRETORIA 

CLÁUSULA 27. (Do número de membros). A 'Diretoila é composta por cinco 

I 

 embros, neles compreendido o Presidente. 

§ 1 0 . Nenhum dos Diretores perceberá remuneração ou qualquer espécie de 
verba indenizatória. 

§ 2°. Somente Tpoderá ocupar cargo na Diretoria o Chefe de Poder Executivo 

4, 
VERéXÕ -2010512019 
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§ 30. O termo de nomeação dos Diretores e o procedimento para a respectiva 
posse serão, fixados nos estatutos. 

CLÁUSULA 28a. (Do mandato 'e posse). O mandato da Diretoria é de dois 
anos, coincidindo sempre bom  os dois biênios que integram 'os mandatos dos' 
prefeitos. - 

PARÁGRAFO ÚNICO. O mandato tem início em primeiro de'janeiro e encerra-
se em 31 de dezembro, prorrogando-se até que os sucessores sejam empossados. 
Eventual atraso na posse não implica alteração na data de término do mandato. 

CLÁUSULA.29 1 . (Das deliberações). A Diretoria deliberará deforma colégiada, 
cada membro com direito a um voto, exigida a maioria de votos. Em caso de empate, 
prevalecerá o voto do Presidente. ,  

PARÁGRAFO ÚNICO. A Diretoria reunir-se-á mediante. a convocação' do' 
Presidente ou da naioria dos seus membros. 

CLÁUSULA 308.  (Das, Competências). Além-do previsto nos estatutos, compete 
à Diretoria: . 

1 —julgar recursos relativos a 

a) homologação de inscrição e de resultados de concúrsos públicos; 

b) impugnação de edital de licitação, bem como os relativos .à inabilitação, 
desclassificação, homologação e adjudicação de seu objeto; 

c) aplicação de penalidadés a servidores do Consórcio; 

II —autorizar que o Consórcio ingresse em juízo, reservado ao Presidente a 
incumbência de, ad referendum, tomar as medidas que reputar urgentes; 

III - autorizar adispensa ou exoneração de empregados e 'de 'servidores. 
temporários  

IV - designar, por meio de resolução, o servidor do Consórcio 'que exercerá a 
função.de Ouvidor. 

CLÁUSULA 31 1 . (Da substituição e sucessão. O Vice-Prefeito ou o sucessor 
do Prefeito substitui-lo-á na Presidência ou nos demais cargos da Diretoria, salvo no 
caso previsto nos §§ 30 e 40  da Cláusula 30a. ' 

- 	 -CAPÍTULOV 	. 

DA PRESIDÊNCIA 	' 

CLÁUSULA 32a. (Da competência). Sem prejuízo do que 'preverem os 
estatutos do Consórcio, incumbe ao - Presidente: 

-, representar o. 'Consórcio judicial e extraj ud icial mente, inclusive no 
estabelecimento de contratos de rateio com os entes consorciados e na celebração de 
convênios de transferência de recursos para o Consórcio. 

/«
II - ordenar 'as despesas do Consórcio e responsabilizar-se põr sua prestação 

de contas; . 
III - convocar as Assembleias Gerais  e as reuniões da Diretoria;, 

- ' 
IV - indicar o Superintendente para aprovação pela Assembleia Geral; 

/ 

LI 
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VI - zelar pél'os interesses do Consórcio, exercendo todas as competências 
que não tenham sido outorgadas por este instrumento ou pelos estatutos a outro órgão 

• do Consórcio.' ' .  

§ 1°. Com exceção das competências previstas nos Incisos 1 e IV, todas as 
demais poderão ser delegadas ao Superintendente. 

§ 20. Por, razões de urgência ou para permitir a' celeridade na condução 
administrativa do Consórcio, o Superintendente poderá serautõrizado a praticar atos 
ad referendum do Presidente.  

§ 30. O Presidente que, 'sem se afastar. da Chefia do Executivo de ente 
consorciado., se afastar do cargo por até 180 dias pará não incorrer em inelegibilidade 
poderá ser substituído na função de Presidente. por Diretor por ele indicado.,, 

§ 4°. ' Se, para não incorrer em inelegibilidade, mostrar-se inviável a 
substituição do Presidente 'por seu sucessor ou' pôr Diretor, o Superintendente,' 
responderá interinamente pelo expediente da Presidência 

CAPITULO VI 

DA OUVIDORIA . 

CLÁUSULA 33a•  (Da composição e competência). A Ouvidoria é exercida por 
servidor integrante do quadro 'de pessoal do Consórcio, de nível superior, designado 
pela Diretoria, e a ela incumbe: . ' . 

- receber críticas, sugestões' e réclamações dos usuários e demais 
interessados quanto à atuação dos prestadores de serviços públicos de limpeza 
.urbana'.e'manejo dos resíduos sólidos na área de atuação do Consórcio; 

II - solicitar informações, analisar e, quando cabível, solicitar providências ao 
Superintendente para -encaminhar' solução para problêmasapresentados; 

III - dar resposta fundamentada às críticas, sugestões e 'reclamações 
recebidas;' .  . . .'. . . ' 

IV - preparar e encaminhar semestralmente às entidades reguladoras, relatório 
com as ocorrências relevantes 'de que tomou conhecimento, sistematizadas por 
prestador ou Município integrante da área de gestão'asé'ociada; ' 

V .- secretariar as' reunies do Conselho Regional de Manejo dos Resíduos 
Sólidos.  . 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os estatutos do Consórcio definirão os procedimentos 
e 'prazos. para encaminhamento das críticas, sugestões 'e reclamações e para envio de 
resposta ao' solicitante ou reclamante.  

CAPÍTULO VII 

DA. SUPERINTENDÊNCIA' 

. CLÁUSULA 34a•  (Da nomeação. Fic,à criado o cargo. público em comissão de 
Superintendente, com vencimentos constantes da tabela do Anexo 1. 

§ '1 1 . O cargo. em comissão de Superintendente será provido me ante 
(indicação do Presidente do 'Consórcio, homologada pela .Assembíeia Ger , entre 

/ 
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- reconhecida idoneidade moral; 

II— formação de nível superior; 

III experiência profissional na área dejsanearnento de pelo menos 5 (cinco) 
anos.  - 

•  § 20 . Caso seja servidor do Consórcio ou de ente consorciado, quando. de sua 
designação o Superintendente será automaticamente. afastado, de suas flinções 
originais. 

§ '3°. O ocupante do cargo de Superintendente obedecerá jornada de trabalho 
• de 40, horas e estará sob regime de dedicação exclusiva, somente podendo exercer 
outra atividade remunerada nas hipóteses previstas no estatutos. 

§ 4°. 'Fica autorizado que servidor público federal, estadual ou de Município 
consorciado, cedido ao Consórcio, exerça o cargo dé Superintendente do Consórcio, 
.em regime de acumulação não remunerada. 

§ 50. O Superintendente será exonerado por ato do Presidente, condicionado à 
autorização prévia da Assembleia Geral, 

CLÁUSULA 351•  (Das competências). Além das competências previstas nos 
estatutos, compete ao Superintendente: 

- secretariar as reuniões dá Assembleia Geral do Consóràio e da Diretoria; 

II - movimentar as contas bancárias do Consórcio em conjunto com o 
Presidente ou com membro da diretoria responsável pela gestão financeira, bem corno 
elaborar os boletins diários qe caixa e de bancos, 

III - submeter à Diretoria as propostas de plano plurianual e de orçamento 
anual do Consórcio;  

IV - praticar todos os, atos necessários à execução da receita e da despesa, - 
em,  conjunto com o membro da Diretoria para isto especificamente designado; 

V - exercer a gestão patrimonial, 'em conjunto com o membro da Diretoria para 
isto especificamente designado; 

VI - zelar por todos os documentos e informações produzidos pelo Consórcio, 
providenciando a sua adequada guarda e arquivo; 

VII— praticar atos relativos à área de recursos humanos e administração de 
• pessoal, cumprindo e responsabilizando-se pela observância dos preceitos da 
legislação trabalhista;  

VIII - ,apoia a preparação e a realização da Conferência Regional de Manejo 
dos Resíduos Sólidos;  • , 

IX - ,fornecer- as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas 
contas dós entes consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos 
entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas. 
nas contas de, cada, ente consorciado na conformidade dos' elementos econômicos e 
das atividades ou.- projetos atendidos;'  

X - promover a publicação de  atos e contratos do Consórcio, quando essa 
providência for prevista em Lei, no Contrato de Consórcio Público ou nos estatutos, 
respondendo civil, administrativa e criminalmente pela omissão dessa providência. 

§ 1 °. ,Além das atribuições previstas neste artigo,' o Superintendente poderá-
exercer, por delegaão, atribuições de competência' do Presidente do Consórcio, 
?bservadas as disposições estatutárias.  

YA.J!Zs7L,1,!pZsW 
	 — 	. N 
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• § 20. A delegação de atribuições do Presidente, dependerá de ato escrito e 
publicádo no sítio que o Consórcio manterá na Internet,, devendoal publicação ocorrer 



- antes da data de iníciode vigência e ser mantida até um ano após a data de término 
da delegação.  " 

• 	 CAPÍTULO VIII 	• 

- DOS ÓRGÃOS DE PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL 

-' 

 

Seção ,1 

• Do Conselho Regignal de Manejo dos Resíduos Sólidos 	» 

	

CLÁUSULA. 	(Do Conselho Regional de Manejõ dos Resíduos Sólidos). O 
Conselho Regionàl» de Manejo dos Resíduos Sólidos é instância permanente de 
participação e controle social, de carátèr consultivo, que se reunirá ordinariamente a» 
cada semestre, com a participação do Ouvidor, com a finalidade de examinar, avaliar,e 
debatr temas e elaborar propostas de 'interesse do manejo dos resíduos sólidos e 

,.limpeza urbana na área de atuação do Consórcio e, especialmente, avaliar a 
qualidade dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos 
prestados na - área de atuaçã9 do Consórcio. '. . . 

§ 1°.' As, reuniões ordinárias e extraordinárias dó Conselho Regional serão 
convocadas pelo' Presidente do Consórcio nos termos dos estatutos.  

§ 20. Convocação subscrita por pelo menos 20% dos conselheiros permitirá o 
funcionamento extraordinário do Conselho Regional. 

§ 30. Os estatutos do Consórcio. estabelecerão as demais condições para a 
convocaão e o funcionamento do Qpnselho Regional 

CLÁUSULA 37a  (Da composição do Conselho Regional de Manejo dos 
Resíduos Sólidos).A composição do Conselho Regional de Manejo dos Resíduos 
Sólidos contemplará a representação dos seguintes segmentos: ' 

- entes consorciados;  

II - órgãos governamentais com atuação no manejo dos resíduos sólidos e 
limpeza urbana, meio ambiente e recursos hídricos e saúde; 

III - prestadores de serviços públicos de limpeza urbana 'e manejo dos resíduos 
sólidos; ' •  ' 

IV - usuários de serviços de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos, 

V - entidades técnicas organizações da sociedade civil e de defesa do 
consumidor com interesse no manejo dos resíduos sólidos e limpeza urbana 

§ 1 0  Na composição do Conselho Regional será observada paridade entre as 
representações dos segmentos nomeados nos incisos 1, II e III e dos nomeados-nos 



• » incisos IV e V do caput.  



• • • § 29 . Os representantes de cada segmento serão eleitos a cada Conferência  
Regional.,  

• 	Seção II 	 ' 

Da Conferência Regional de Manejo dos Resíduos Sólidos 
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CLÁUSULA 381.  (Da Conferência Regional de Manejo dos Resíduos Sólidos). 
Fica instituída a Conferência Regional de Manejo dos Resíduos sólidos, instância de 
participação e controle social, a ser convocada ordinariamente pelo Presidente do 
Consórcio a cada dois anos, nos .anos ímpares, com a finalidade' de examinar, avalir 
e debater temas e elaborar propostas de interesse do manejo dos resíduos sólidos na 
área de atuação do Consórcio, em especial as propostas dos planos regionais 
integrados de manejo dos resíduos sólidos e limpeza urbana e de suas atualizações. 

§ 1 0. A Conferência Regional contará necessariamente com instâncias locais,  
realizadas em cada. Município integrante do Consórcio que deverá necessariamente 
examinar previamente os pontos da pauta da etapa regional. - 

• • - § 20. Serão participantes, com direito a voz e voto, os delegados eleitos em 
cada Município consorciadQ na etapa municipal da Conferência Regiohal, assegurada 
a participação de representantes: 

a) dos entes consorciados; 

b) de órgãos governamentais com atuação no saneamento básico, meio,  
ambiente e recursos hídricos e saúde; - 

c) dos prestadores de serviços públicos de limpeza urbana e manejo dos - 
resíduos sólidos; 

d) dos usuários efétivos ou potenciais de serviços públicos de limpeza urbana 
e manejo dós resíduos sólidos; 

e) de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do 
consumidor relacionadas ao setor de saneamento básico.  . 

§ 3°. Os Prefeitos dos Municípios consorciados, na qualidade de 
representantes dos titulares dos serviços, e o Superintendente do Consórcio, na 
qualidade de representante de órgos' governamentais com atuação nó manejo -dos 
resíduos sólidos e limpeza urbana, são delegados natos à Conferência Regional 

§ 40. As sessões da Conferência serão públicas. . 

§ 50. Quando necessário, o Presidente do Consdrcio convocará 
extraordinariamente a Conferência Regional para, apreciar e avaliar propostas de plano 
regional integrado- de manejo dos resíduos sólidos e limpeza urbana e de 
regulamentos na área da gestão associada e de suas revisões ou modificações 

§ 6°. Sessão especial da Conferência Regional, na qual terão direito a voto ,  
apenas os delegados representantes dos usuários, indicará os representantes destes . 
no Conselho Regional de Manejo dos Resíduos. Sólidos. 

§. 7°. As resoluões da Conferência Regional serão objeto de exame por 
Assembleia . Geral extraordinária, convocada especificamente para este fim, que 
deverá emitir documento com parecer e acionar as providências cabíveis para a 
implementação das mesmas. 

§ 80. O Presidente do Consórcio dará ampla publicidade às resoluções da 
Conferência Regional, inclusive por públicação no do sítio do Consórcio na internet por 
pelo menos quatro anos. . . . 

90. Os estatutos do Consórcio estabelecerão as demais condições para a 
convocação e o funcionamento da Conferência Regional. 

• TITULO III  

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 	 / 
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CAPÍTULO 1 
DOS AGENTES PÚBLICOS 

Seção 
Disposições Gerais 

CLÁUSULA 39a (Do eçercício de funções remuneradas,. Somente serão 
remunerados pelo Consórcio para nele exercer funções os contratados para ocupar 
algum dôs'empregos públicos previstos no Anexo 1 deste instrumento. 

§ 1 0  Excetuado o Superintendente, os empregados públicos do consórcio no 
exercíciÔ de funções que, nos termos dos estatutos, sejam consideradas de chefia, 
direção. ou ássessoramento superior, serão gratificados à razão de 25% (vinte por 
cento) a 50% (cinquenta por cento) de sua remuneração total. 

§ 20. As. atividades da Presidência do Consórcio e dos demais cargos da 
Diretoria, bem como a participação dos representantes dos entes consorciados na 
Assembleia Geral e em outras atividades dô Consórcio não serão remuneradas, sendo 
consideradas trabalho público relevante. 

- Seção 11 

Dos empregos públicos 

CLÁUSULA 401.  (Do regime jurídico). Os servidores do Consórcio são regidos 
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

' 1°. Õs estatutos deliberarão sobre a estrutura administrativa do Consórcio, 
obedécendo ao disposto neste instrumento, especialmente quanto à descrição das 
funções, lotação e especialidades de seus empregos públicos, 

§ 20. A dispensa de ofíc,io de empregados públicos dependerá de autorização 
da Diretoria. 

§ 30• Os empregados do Consórcio não poderão ser cedidos, nem aos entes 
consorciados. 

§ 40 . A jornada de trabalho dos, empregados do Consórcio é de 40 horas, 
excétuadas as situações especiais para as quaié haja legislação específica dispondo. 
sobre regime especial de trabalho. 

CLÁUSULA 41.  (Do' quadro de pessoal). O quadro de pessoal do Consórcio é 
composto por um cargo em comissão de Superintendente e de 118 (cento e dezoito) 
empregados, públicos, na conformidade com as disposições do Anexo 1 deste' 
instrumento. 

§ 10. Com  exceção do cargo de Superintendente, profissional de nível superior 
com experiência em saneamento' básico, preferencialmente na área de manejo 'dos. 
resíduos sólidos e limpeza urbana, de provimento em comissão,.os demais empregos 
do Consórcio serão providas mediante concurso público 'de provas ou de', provas e 
títulos.  

§ 21. A remuneração dos empregos públicos é a definida no Anexo 1 deste 
instrumento, até o limite fixado no orçamento anual do Consórcio, sendo que a 
Diretoria poderá conceder revisão anual quegsránta., pelo menos, a manutenção do 
poder aquisitivo da moeda, com reajuste da remuneração de todos os empregos 
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§ 31  O Consorcio desenvolverá programa de capacitação dos integrantes do 
seu quadro de pessõal nas competências requeridas para o desempenho das 
atribuições dos empregos e da missão institucional 

§ 40. A ocupação dos empregos indicados na Tabela II. do Anexo 1 se dará de 
forma progressiva, seguindo planejamento da instalação e operação das atividades 
realizadas peloConsórcio. 

CLAUSULA 42a.  (Do concurso público). Os editais de concurso público 
deverão ser subscritos pelo Presidente e por, pelq menos, mais dois Diretores 

§1 0. Por meio, de ofído, cópia do edital será entregue a todos os ente 
consorciados.,-  - 

§ 20, O édital, em sua íntegra, será publicado por pelo menos quatro anos no 
sítio do Consórcio na internet, afixado ,  na sede do Consórcio, e, na forma deextrato, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará. 

§ 3°.- Nos 30 (trinta) primeiros dias que decorrerem após a publicação do 
extrato mencionado no §anterior, poderão ser ápresentadas impugnações ao edital, 
as quais deverão ser decididas em 15 (quinze) dias. A íntegra da impugnação e de 
sua decisão serão pUblicadas no sítio do Consórcio na internet e afixadas na sede do 
Consórcio. 

/  Seção III 

Das contratações temporárias 

CLÁUSULA 43a  (Hipótese de contratação por tempo determinado. Admitir-se-
á contratação por tempo deternijnado somente para atendera necessidade temporária 
de excepcional interesse público de preenchimento de emprego público vago. 

§ 1 0. É vedada a ôontratação de pessoal por tempo determinado para 
preenchimento de emprego público vago antes da realização de pelo menos um 
concurso publico 

§ 20  O contratado por tempo determinado exercerá a função. do emprego 
público vago e perceberá a remuneração para ele prevista. 

CLAUSULA 44a. (Da condição de validade e do prazo máximo de 
contratação) . As contratações temporárias serão automaticamente extintas após 90 
(noventa) dias caso não haja o início de inscrições de concurso público para 
preenchimento efetivo do emprego público neste prazo. 

§ 1°. As contratações temporárias terãoprazo de até 6 (seis) meses. 

§ 20. O prazo de contratação poderá ser prorrogado até atingir o prazo máximõ 
de 1 (um) ano, contado a partir da contratação inicial. 

- § 30 . Não se admitirá prorrogação quando houver resultado definitivo de 
concurso público destinado a prover o emprego público. 

-, 

CAPÍTULO II 
- DOS CONTRATOS' 

Seção 1  
Do procedimento dé contratação 

VER-8O20/05/2019. 
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CLÁUSULA 45 1  (Das aquisiçes de bens e serviços comuns) Para aquisição 
de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos 
da Lei. n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, e do respectivo regulamento, sendo 
utilizada preferencialmente a sua forma eletrônica. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A inviabilidade da utilização do pregão na forma 
eletrônica devera ser devidamente justificada pelo Superintendente e homologada pelo 
Presidente. 

CLÁUSU!..A 46a.  Observadas as disposições da Lei n°. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, os estatutos poderão definir procedimentos específicos para: 

- as contratações diretas por ínfimo valór fundamentadas no disposto nos 
Incisos  e 11 do art. 24 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

- II —as contratações consideradas de maior valor. 

CLÁUSULA 47•  (De publicidade das -licitações). Sem prejuízo do atendimento 
das exigências de publicidade da Lei 8.666, de '21 de junho de 1993, todas as 
licitações terão a íntegra de seu ato convocatório, decÍsões de habilitação,julganento 
dás propostas e decisões de recursos publicadas no sítiodo Consórcio na internet por 
pelo menos quatro anos e afixadas na sede do Cnsôrcio. 

CLÁUSULA 48a.  (Da licitação por técnica e preço). Somente realizar-se-á 
licitação tipo técniàa e preço mediante justificativa subscrita pelo Superintendente e 
aprovada por pelo menos 3(três) votos da Diretoria. 

Seção II 

Dos contratos 

CLÁUSULA 49a  (Da publicidade). Sem prejuízo do atendimento das 
exigências de publicidade da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, todos os contratos de. - 
valor superior a R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) terãõ as suas 
integras afixadas na sede do Consórcio e publicadas no sitio do Consorcio na Internet 
por pelo, menos quatro anos. 

CLÁUSULA 50a.  (Da execução do contrato). Qualquer cidadão, 
independentemente de demonstração de interesse, tem o direito de ter acesso aos 
documentos sobre a execução e pagamento de contrats celebrados pelo Consórcio. 

PARAGRAFO 

 

ÚNICO. Todos os pagamentos superiores a R$ 33'.000 ,0 
(trinta e três mil reais) serão afixados na sede do Consórcio e publicados no sítio do 
Consórcio na internet por pelo menos quatro anos, sendo que, no caso de obras, da 
publicação constará o laudo de medição e o nome do responsável por sua aferição 

- 
. 	CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS DE DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE LIMPEZA URBANA E MANÈJQ DE RESÍDUOSSÓLIDÕS 	O  

-O 
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CLÁUSULA 51'. (Dos contratos de delegação da prestaão). A prestação de 
serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos pelo Consorcio ou a 
sua, delegação a terceiros pelo Consórcio ou por Município consorciado depende da 
celebração de contrato, sendo vedada a sua disciplina mediante convênios, termos de 
parceria ou outros instrumentos de natureza precária. 

§ 1. Excetuam-se do disposto no caput desta cláusula os serviços -públicos de, 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos cuja prestação o poder público,. iflOS 

termos de lei, autorizar para usuários organizados em cooperativas ou associações, 
desde que se limitem a determinado condomínio 'ou a localidade de pequeno porte, 
predominantemente ocupada por população de baixa renda, onde outras formas' 
convencionais de prestação dos referidos serviços apresentem custos de operação e 
manutenção incompatíveis com a capacidade de pagamento dos usuários. 

. 2. Quando relativa a determinado condomínio a autorização prevista no § 1 - 
desta Cláusula deverá prever , a obrigação de transferir ao titular os bens vinculados 
aos serviços por meio de termo especifico, com os respectivos cadastros técnicos.  

§ 32• São condições de validade dos contratos a que se refere o caput: 

- 'a existência de plano de saneamento básico ou de plano espeçífico de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, conforme o caso, e a com pa'tibilidade 
dos planos de investimentos e dos projetos relativos ao contrato com o plano; 

II - a existência de estudo comprovando a viabilidade técnIca, e econômico-
financeira dá prestação universal e integral dos serviços, nos termos do. respectivo 
plano de saneamento básico ou de plano específico de limpeza urbana'e manejo de 

• ' resíduos sólidos, conforme ocaso; -  - 

III —a designação de entidade reguladora e a existência de regulamento por ela 
aprovado que preveja os meios para o cumprimento do disposto neste instrumento; 

IV - a realização prévia de audiência 'e de consulta públicas sobre o edital de 
licitação, no caso de concessão, e sobre a minuta do-contrato. 

• 40• São cláusulas necessárias do contrato de delegação celebrado pelo 
Consórcio Público as que estabeleçam: 

o objeto, a área e o prazo da delegação dos serviços públicos contratados, ' 
inclusive a contratada com transferência total' ou párcial dé encargos, serviços, 
pessoal e bens éssenciaisà continuidade dos serviços;  

II - o moda, a forma e as cõndições de prestação dos serviçose, em particular, 
a àbservância do plano de saneamento básico ou dó plano específico de limpeza' 
urbana e manejo de resíduos sólidos, conforme o caso; 

III - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade 
dos serviços;  

IV - .ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a 
revisão das tarifas; 

V - ç atendimento às legislação relativa aos serviços públicos constante do.' 
Anexo 2 deste instrumento; e aos regulamentos aprovados pela entidade reguladora, 
especialmente no que se refere à fixação, revisão, e reajuste das 'tarifas ou de' outrõs 
preços públicos;  

VI - quando o prestador atender mais' de um titular, os procedimentos que, 
garantam transparência da gestão econômica e financeira de cada serviço' em relação 
a cada um de seus titulares, especialmente na apuração de quanto foi arrecadado e 
investido nos' territórios dcada um deles, em relação a cada serviço sob regi e de 
ges 

Zsico7 
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VII os direitos, garantias e obrigações do contratante e dó prestador, inclusive 
os relacionados às previsíveis necessidades de futuras alterações e, expansões dos. 
serviços- e consequente rnódernização, .aperfeiçoamento e ampliação - '-dós 
equipamentos e instalações; 

• VIII - os' direitos e deveres, dos usuários, para obtenção e utilização dos 
serviços;  .  . . . 

IX -. á forma de fiscalização das instalações, dos equipámentos, dos métodos e 
práticas de execução dos serviços bem como a indicação dos órgãos competentes 
para exercê-las, 

- as penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita o prestador 
dos serviços, inclusive quar)do Consórcio Público, e sua forma de aplicação; 

XI - os casos de extinção, 

XII - os bens reversh)eis; . . 

XIII - os criteriçs para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações 
devidas ao prestador dos serviços, inclusive quando Consórcio Público, especialmente 
no que diz respeito ao valor dos bens'reversíveis que não tenham sido depreciados ou 
amortizados por tarifas e outras receitas. ernérgentes da prestação dos serviços; 

XIV - a obrigatoriedade, a forma e a periodicidade da prestação de contas do 
Cbnsórcio. Público ou de outro prestador dos serviços, no que se refere à prestação 
dos serviços por gestão associada de serviço público;-  

XV - a periodicidade conforme a qual os serviços serão fiscallzadQs por 
comissão composta por representantes do titular do serviço, do contratado e dos 
usuários, de forma a cumprir o disposto no art. 30, parágrafo único, da Lei no28.987, 
de 13.de fevereiro de 1995;. 

XVI - a exigência de publicação periódica das demonstrações' emonstraçõe financeiras 
- relativas à prestação dos serviços delegados as quais serão específicas e segregadas 

de outras demonstrações, do prestador de serviços; e 

- XVII - às condições para prorrogação do contrato; 

XVIII - o foro eo modo amigável de slução das- controvérsias contratuais. 

§ 52 Os. contratos de delegação não poderãõ conter dláusulas que prejudiquem 
as atividades de regulação e de fiscâlização ou o acesso às informações sobre os 
serviços contratados. -: 

§ 69. Os bens vinculados aos serviços públicos serão de propriedade da 
adminístração direta do, Município corítratante, sendo onerados por direitos de 
exploração que serão exercidos pelo prestâdor dos serviços pelo 'período 'em que. 
vigorar o contrato de delegação.  

§ 70. Nas operações de crédito contratadas, pelo prestador dos serviços para 
investimentos nos serviços públicos dever-se-á indicar o quanto 'corresponde aos 
serviços de cada titular, para fins de contabilização e controle. 

§ 80. Receitas futuras da prestação de serviços poderão ser entregues pelo 
prestador como pagamento ou como garantia de operações de crédito ou financeiras 
para a execução dos investimentos prévistos no contrato. 

§ 9°. O não pagamento da indenização prevista no inciso XIII do caut, 
inclusive quando houver controvérsia qúanto a seu valor, não impede o titular de 
retomar os serviços øik adotar outras medidas para garantir a continuidade da 
prestação adequada do serviço público.  
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• § 10. È nula a cláusula de contrato de delegaçãõ que atribuir ao contratadoo 
exercício dos poderes de planejamento regulação e fiscalização dos serviços por ele 
próprio prestados. 

• CLÁUSULA 528.  (Dos contratos de programa). Ao Consórcio 'somente é 
permitido comparecer a contrato de programa para 

- na condição de contratado, prestar, serviços públicos de limpeza urbana e 
• manejo dos resíduos sólidos ou de atividade dele integrante, por meios próprios ou 

sob sua gestão administrativa ou contratual, tendo -corno contratante o Município 
consorciado, 

II - na condição de contratado, exercer atividades de licenciamento ambientale 
respectiva fiscalização, tendo como contratante o Município consorciado; 

III .- na condição de contratante, delegar a prestação de serviços públicos de 
limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos ou de.atividade dele integrante a órgão 
ou entidade de ente consorciado. 

• 	

•. § 

jO Os contratos de programa serão firmados em conformidade com a Lei 
11.10712005 e corrí o Decreto, T017/2007 e celebrados mediante dispensa de 
licitação, nos termos do Inciso XXVI doArt. 24 dá Lei n°. 8.666193. 

• 	§ 20 . O dispõsto no caput desta cláusula não prejudica que, nos contratos de 
programa celebrados belo Cpnsórcio, se estabeleça a transferência total ou parcial de. 
encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços 
contratados. 

§ 
30. No caso de á prestação de serviço's se dar com transferência total ou 

parcial de encargos serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços 
transferidos, também serão necessárias as cláusulas que estabeleçam: 

- os encargos transferidos e a . responsabilidade subsidiária da entidade que 
os transferiu; -  . 

II- - as penalidades no caso deinadimplência em relação aos encargos 
transferidos;  . 

III - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua 
• continuidade; 

IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal •" 
transferido;  

• . V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração 
• 



transferidas e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao prestador dos 
serviços inclusive quando este for o Consórcio, e 

VI - o procedimento para o levantamentô, cadastro e avaliação dos bens 
reversíveis que vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas, taxas ou outras 
emergentes da prestação dos serviços. • 

§ 40. O contrato de programa poderá autorizar o Consórcio a emitir documentos 
de cobrança é a exercer atividades de arrecadação de taxas, de tarifas e outros. 
preços . públicos pelos servjos públicos prestados pelo Consórcio ou por este 

• • delegados.  •• 

§ 50  A extinção do contrato de programa dependerá do prévio pagamentodas 
• • • indenizações eventualmente devidas, especialmente das referentes à economicidade 

e à Viabilidade da prestação dos serviços pelo prestador, por razões de economia de 
escala ou .  de escopa- 

§6 0  o ra de programa continuará vient7asosd>/ 
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- o titular se retirardo Consórcio ou da gestão associada,e 

II - extinção do Consórcio. 

CLÁUSULA 53bós Contratos de Concessão Ao Consórcio somente é 
permitido comparecer a contrato de concessão para na condição de contratante, 
delegar a prestação de serviços públicos de limpeza urbana e maneja de resíduos 
sólidos ou de atividade deles integrante na área da gestão associada. 

§1 0. Os contratos de concessão serão firmadôs. em conformidade à lei 
8.89711995 e, quando for o, caso, à lei' 11.079/2004, sempre mediante prévia licitação. 

§ 2°. Os contratos relativos • concessão de serviço público precedido da 
execução de obra públicá deverão, adicionalmente: 

- estipular os cronogramas físico-financeiros, de execução das obras 
vinculadas-à concessão; e -  * 

II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das obrigações 
relativas às obras vinculadas à concessão. 

CLÁUSULA 54a  (Dos Contratos de prestação de serviços a, geradores ' 
privados). O Consórcio poderá celebrar contratos de prestação de serviços a grandes 
geradores nos municípios consorciados, na condição de contratado, quando 
considerado conveniente pela Diretoria, e precedido de estudo de viabilidade técnica.e 
financeira.  

PARÁGRAFO ÚNICO. Os contrato deverão estipular normas de prestação 
dos serviços, característica das etapas contratadas, volumes ou massas previstas, e 
valor dos preços públicos cobrados. , O  

Título IV 

DA GÉSTÃOECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO 1 - 

DISPOSIÇ3ES GERAIS 

CLÁUSULA 55a•  (Do regime, da atividade fihanceiraj - A execução das receitas 
e das despesas do Consórcio obedecerá às normas de direitofinanceiro aplicáveis às 
entidades públicas. 

CLÁUSULA W. (Das relações financeiras entre cônsorciad6s e o Consórcio). 
Os entes consociados somente entregarão recursos ao Consórcio quando: / 

tenham contratado o Consórcio para a prestação de serviços, execução de 
obras ou fornecimento de bens, respeitados os valores de mercado; 

II - houver contrato de rateio. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os entes consorciados respondem subsidiariamente 
pelas obrigações do Consórcio.  , 

CLÁUSULA 5. (Da fiscalização). Nos termos da lei 11.107, de 6 de abril de 
2005, o CQnsórcio estará sujeito à fiscalização contábil; operacional e patrimonial pelo 
Tribunal de Contas competente para apreciar  as contas do Chefe do Poder, Executivo 
representante legal do Consórcio, inclusive, quanto à legalidade, à legitimidade e • 
economicidade das despesas, atos, contratos 'e renúncia de receitas, sem prejuízo'$Io 
controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contrato que Q5 enje(da 

• Federaçãocons iad v,rem a celebrar com o Consórcio. 

'jj/' c 
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PARÁGRAFO ÚNICO. Ficam preservadas as competências dos Tribunais de 
Contas do Estado dó Ceará e dos Municípios do Ceará, nos termos da Constituição do 
Estado do Ceará. 

CAPÍTLJLOII 

DA CONTABILIDADE 

CLAUSULA 58  (Da segregação contábil) No que se refere á gestão 
associada, ao licenciamento ambiental, ao, gere nciamento de resíduos, de grandes 
geradores, entre outras operações, a contabilidade do Consórcio deverá permitir que' 
se reconheça a gestão econômica e financeira em relação a cada um de 'seus 
titulares. 

1 0. Anualmente deverá ser apresentado demonstrátivo quê indique 
discriminadêmente, por atividade: , '  • • 

1 - o investido e arrecadadb« em cadã atividade, inclusive os valores de 
eventuais subsídiôs cruzados;  

II- as receitas obtidas, com a venda de resíduos recuperados em cada 
município consorciado; 

III a situação patrimonial, especialmerte no que diz respeito aos bens que 
cada Município tenha adquirido, isoladáménte ou em condomínio, para a prestação 
dos serviços de sua titularidade, e a parcela de valor destes bens que tenha sido 
ambrtizada pelas receitas emergentes da prestação de serviços. 

IV - as receitas obtidas pela cobrança, de taxas dê licenciamento ambiental e' 
aplicação de multas pela fiscalização: ' 

V - as receitas obtidas com a cobrança de preços públicos; 

VI - outras receitas. ' 

§ 20. Todas as demonstrações • financeiras .serão publicadas no sítio do 
Consórcio na internet por pelo menos quatro anos. 

• ' ' CAPÍTULO 1H 

DOS CONVÊNIOS 

CLÁUSULA W. (Dos cônvênioá para receber recursos). Com o objetivo de 
receber transferência de recursos, o 'Consórcio fica autorizado a celebrar convênios 
com entidades governamentais ou privadas,, 'nacionais ou estrangeiras, exceto com 
entes consorciados ou com entidades a eles vinculadas. • • 

CLÁUSULA 60a.  (Da !nterveniênci). Fica o Consórcio autorizado • a 
comparecer como interveniente em convênios celebradosentre entes consorciados ou 
entre estes e terceiras, a fim de receber ou aplicar 'recursos de' interesse direto ou 
indireto para o manejo dos, resíduos sólidos. • ' 



PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CQNSÓRCIODA SERRA DA IBIAPABA 

TITULO  
DA, SAÍDA DOCONSORÇIADO 

CAPÍTULO 1 

DO RECESSO 

CLÁUSULA 61 8 . (Do recesso). A retirada. de membro do Consórcio dependerá 
de ato formal de seu representante. na  Assembleia Geral.' 

§ 1 0. O' recesso não prejudicará as obrigações já constituídas entre o 
consorciado que se retira e o Consórcio. 

§ 2°.Os bens destinados ao Consórcio pelo, consorciado que se retira não 
serão revertidos ou retrocedidos, excetuadas as hipóteses dë: 

- decisão nesse sentido da Assembleia Geral dp Consórcio; 

- li - expressa previsão no instrumento de transferência ou de alienação; 

III - reserva da lei de ratificação que, tenha sido regularmente aprovada pelos 
demais subscritores deste instrumento ou pela Assembleia Geral do Consorcio. 

CAPÍTULO II 

'DA EXCLUSÃO 

CLÁUSULA 62a.  (Das hipóteses de ex'clu'são).' São 'hipóteses de exclusão de 
ente consorciado:  

- a não inclusão, pelo ente consorciado, em sua lei orçamentária ou em 
créditos adicionais, de dÓtações suficientes para suportar as despesas assumidas por 
meio de contrato de rateio;, ' 

II - a subscrição- de' Protocolo de 'Intenções para constituição de outro 
Consórcio com finalidades iguais ou, consideradas assemelhadas ou incompatíveis, 
que fundamentem deliberação 'da maioria absoluta dos votos dos entes consorciados 
reunidos em Assembleia Geral convocada para esse fim; 

a existência de motivos considerados graves, especialmente a organização 
da prestação de serviços públicos de limpeza urbana e manejo doS resíduos, sólidos 
em desacordo com plano regional integrado homologado pelo Consórcio, que 
fundamentem deliberação de maioria absoluta dos votos dos entes consorciados 
reunidos em Assembleia Geral convocada para esse fim. 

§ 1 0 . A exclusão prevista 'no inciso 1' do caput somente ocorrerá após prévia 
suspensão, período em que o ente consorciado poderá se reabilitar. 

§ 20. Os estatutos poderão prever outras hipóteses de exclusão: 

§ 30• A exclusão não prejudicará 'as obrigações já constituídas entre o 
consorciado que se retira e o Consórcio. 

CLÁUSULA 63a. (Do procedimento). Os estatutos estabelecerão o 
procedimento administrativo para a aplFcação da pena de exclúsão, respeitado o 
'direito á-ampla dêfesa e ao contraditório. ' 

§ '1°. ,A' aplicação da pena de exclusão, dar-se-á por meio de decisão da 
Assembleia Geral.  

§ 2°. Noscasos- omissos, e subsidiariamente, será aplicado o procedirnerito 
previsto pe0 Lei°. 9,784, de 29 de janeiro de 1999.  

2 
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§ 3°. Eventual recurso de reconsideração dirigido à Assembleia Geral não terá 
efeito suspensivo 

TÍTULO VI 

DA EXTINÇÃO 'DO CONSÓRCIO 	 ' 

CLÁUSULA 64a. (Da extinção) A extinção do contrato de consórcio dependerá 
deinstrumento aprovado pela Assembleia'Géral, ratificado mediante lei por todos' os 
entes consorciados. 

§ 1 0. Os bens, direitos, encargos obrigações decorrentes da gestão 
associada de serviços públicos-custeados por taxas, tarifas, ou outra espécie 'de preço 
público, serão atribuíds aos titulares dos respectivos serviços. 

§ 21. Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os 
entes consorciados responderão solidariamënte 'pelas obrigações remanescentes 
garantido o direito de regresso' em face dos entes beneficiados ou dos que deram 
causa á obrigação. ' 

'§ Y. Com  a extinção, o pessoal cedidQ ao' Consórcio retornará aos seus 
órgãos de origem e os empregadôs públicos terão automaticamente rescindidos os 
seus contratos de trabalho com o Consórcio. 

TÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CAPÍTULO 1.' 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

'CLÁUSULA 65a.  (Do regime jurídibo). O Consórcio será regido pelo disposto 
na Lei n°. 11.107, de 6 de abril de 2005; no Decreto FdêraI n°. 6.017, de 17 de janeiro 
de 2007; na Lei no. 11.445, de 5 de janeiro de 2007, pela Lei Complementar 140 de 8 
de dezembro de 2011, e respectivos regulamentos, pelo Contrato de Consórciô 
Público originado da ratificação do presente Protocolo de Intenções e pelas leis de 
ratificações, as quais se aplicam somente aos entes federadós dos quais emanaram. 

CLÁUSULA W. (Da interpretação). A interpretação do disposto neste 
instrumento deverá ser compatível com o exposto em seu Preâmbulo, bem como aos 
seguintes princípios:  

- respeito à autonomia dos entes federados consorciados, pelo que o 
ingresso 'ou retirada do Consórcio depende apenas da vontade de cada município, 
sendo vedado que lhe sejam oferecidos incentivos para o ingresso; 

II - solidariedade, em razão da qual os entes cônsorciados se comprometem a 
não praticar qualquer ato,. comissivo 'ou omissivo, que venha a prejudicar a boa 

,implementação de, qualquer dos objetivos do Consórcio; 

III - eletividade de todos os órgãos dirigentes do Consórcio; 

IV - transparência, pelo qúe não se, poderá negar que o Poder Executivo ou 
Legislativo de Município consorciado tenha acesso a qualquer reunião ou documento 
do Consórcio;  

V - eficiência o que exigirá que' todas as decisões dó Consórcio tenham 
/ explicita e pvia,\  fundamentação técnica, que demonstre sua viabilide e 

econornicidade. 1) A 

/ 30 
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CLÁUSULA 67a. (Da exigibilidade). -  Qundo adimplente com suas obrigações, 
qualquer,  ente consorciado, é parte legítima para exigir o p'eno  cumprimento das 
cláusulas previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA 6. (Da correção). A Diretoria, mediante: aplicação de índices 
oficiais, poderá corrigir monetariamente os valores previstos neste instrumento; 

PARÁGRAFO ÚNICO. A critério da Diretoria, os valores poderão .ser fixados a - 
menor em relação à aplicação do. índice de correção, inclusive para facilitar seu 
manuseio. 

CAPITULO II 

DO FORO 

CLÁUSULA. W. (Do foro). O foro da sede administrativa do Consórcio é o 
competente para processar.ejulgar todos os conflitos de que o Consórcio figure como 
parte, ressalvados os foros legalmente instituídos. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E GERAIS 

CLÁUSULA 70a.O primeiro Presidente e a primeira Díretoria do Consórcio 
terão mandato até o dia 31 dedezernbro de 2020. 

CLÁUSULA 7j  Para fins de interpretação dos § 20  e § 30  da Cláusula 2 11  a 
data de subscriçãô deste instrumento é 25 de outubro de 2019. 

CLÁUSULA 72a. Révogam-se as disposições em contrário constantes de lei e 
atos administrativos, em especial as relativas a outros atos de consorciamento para 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

Ceará, 25 de Outubro de 2019. 

c 
Antonio 	 it o Município de Carnaubal 

Antonioê( 	 refeito 	i io de Croatá 

Antonio fr dO Municipio de- Guaraciaba do Norte 

Antonio Leandro 	es Linhares - Pr to do Muniçi iode Ibiapina 
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ei do Município de São Benedito 

Franci Cleber F ntenel - Pr f o Município de Tianguá 

R e de Im  ba sconcelos - re ito do uniãípio de Ujara 

J é ino de Arruda - Prefeito do Município de Viçosa do Ceará 
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ANEXO 'I 

DO QUADRO DE PESSOAL, CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS DO CONSÓRCIO 

CAPÍTULO 1 

DO CARGO DE SUPERINTENDENTE 

Art. 1 0  O cargo público em comissão de ' Superintendente do Consórcio 
Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba tem os vencimentos 
constantes da tabela 1. 

CAPÍTULO II 

'DOS EMPREGOS PÚLICOS 

Seção 1 

Dos empregos do Quadro de Pessoal 

Art. 20  São os seguintes os empregos públicos que compem o quadro de 
pessoal do Consórcio Público de Manéjo dos Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba: 

1-Gestor; 	 ' 

li - Analista; 

111-Técnico;  

IV - Fiscal de Posturas; 

'V—Fiscal de Licenciamento Ambiental . 

VI - Assistente administrativo; 	' 

VII - Encarregado operaôional; 

'VIII - Auxiliar operacional. 	. 

§ 1 0. Os quantitativos e a estrutura dos salários, dos empregos estão fixados 
nas tabelas 11  III. 

§21. Os estatutos do Consórcio poderão prever espeõialidades diversas para 
os empregos referidos nos incisos 1 a Vdo càput. 

Seçãõ II 

Do Ingresso 

Art. 30  Os empregos de que trata o art. 2 0  são de provimento por concurso 

J público de provas ou provas e títulos, e os seus integrantes são submetidos ao 
Regime da Consolidação das Leis do Trabalho. 

- Art. 40  O ingresso nos empregos que compõem o Quadro de Pessoal dõ 
Consórcio de que trata esta Lei far-se-á no Padrão 1, .da Classe A, mediante 
aprovação em concurso público de provas 'ou de provas e títulos, observados os 
requisitos a seguir estabelecidos:  

- para o' emprego de Gestor, exigir-se-á diploma de conclusão de ensino 

	

srdareconhecido pelo 	 e registro no ór ão de 

Lf 
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classe respectivo ,e comprovação de experiência profissional de pelo menos 8 (oito) 
anos, conforme especialidade do emprego; 

II - para o emprego de Analista, exigir-se-á diploma de conclusão de ensino 
superior, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação e registro no órgão de 
classe respectivo, conforme especialidade do emprego; 

III - para o emprego de Técnico, exigir-se-á certificado de conclusão de 
ensino médio especializado ou de habilitação legal equivalente, devidamente 
reconhecidos pelo Ministério dEducação; O  

IV - para o ..empregb de Fiscal de Posturas, exigir-se-á certificado de 
conclusão de ensino médio especializado ou de habilitação legal equivalente, 
devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação; 

V - para o emprego de Fiscal dê Licenciamento Ambiental, exigir-se-á 
diploma de conclusão de ensino superior, devidamente reconhecido pelo Ministério da 
Educação e registro no órgão classe respectivo, conforme especialidade do 
emprego;  

VI - para os empregos de Auxiliar operacional, exigir-se-á certificado de 
conclusão de, no mínimo, ensino fundamental 1, devidamente reconhecido pelo 
Ministério da Educação. 

VI para os empregos de Encarregado operacional e de Auxiliar 
administrativo, exigir-se-á certificado de - conclusão de, no mínimo, ensino fundamental 
II, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação. 

- Seção, ill 

Do Desenvolvimento naCarreira 

Art. 50  o desenvolvimento, do empregado no âmbito do Quadro de Pessoal do 
Consórcio dar-se-á mediante progressãô e promoção. 

§ 1°. Para os fins desta Lei, progressão é apassagem  do empregado para o 
padrão de salário imediatamente superior, exigindo-se o interstício mínimo de 1 (um) 
ano de efetivo exercício no padrão anterior. 

§20 . Promoção é a passagem do empregado de uma classe remuneratória, 
para a imediatamente superior, exigindo-se o interstício Mínimo de 5 (cinco) anos de 
efetivo exercício na classe anterior. 

Art. 6° São requisitos básidos e simultâneos para a progressão e promoção 
no cargo, o interstício expresso pelo tempo de permanência do empregado no padrão 
e classè em que estiver localizado, bem como avaliação esØecífica. 

Parágrafo único. Não poderá ter promoção 'ou progressão o empregado em 
uma das seguintes situações:  - 

-. ter sofrido pena disciplinar no período imediatamente anterior à data da 
apuração dos requisitos para o processamento das promoções; 

II --:'estar afastado do cargo, salvo quàndo o afastamento for considerado 
legalmente como efetivo exercício. 

____  D: Salário 	 satões 

O 
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Art. 70  Salário é a retribuição pecuniária devida ao empregado p&o exercício 
do emprego público, com valor fixado em lei, não inferior a um salário mínimo 

- nacional, sendo vedada sua vinculaçãó ou equiparáção para qualquer fim. 

Parágrafo único. A retribuição a que se refere o caput é representada- por 
padrões de salário, escalonados-em valores crescentes estabelecidos para as classes 
da carreira, conforme o constante da Tabela II. 

Art. 8° Fica criada a Gratificação pela Execução de Atividades no Consórcio, 
GAC.  ' 

§ 1 0. A GAC será atribuída em função do efetivo desempenho do empregado, 
bem como do alcance de metas de desempenho institucional. 

§20. Os critbrios  para' avaliação individual e institucional serão aprovados 
pela Assembleia Geral e constarão de ato emitido pelo Presidente do Cpnsórcio. 

Art. 9. A GAC, no percentual de até 35% (trinta e cinco por cento), será 
incidente sobre o salário ctQ padrão em que o empregado estiver posicionado. 

§ 1 0. A GAÇ será atribuída anualmente ao empregado que estiver em efetivo 
exercício de atMdades inerentes às atribuições do seu emprego e terá a seguinte 
distribuição: , 

- até 20% (vinte por cento) em função dos conceitos obtidos na avaliação 
individual de desempenhõ ou resultados; 

li até 15% (quinze por cento) em função do desempênho instituciónal, que 
corresponderá ao resultado obtido na consecução das metas institucionais. 

§ 2°. O titular de emprego do quadro de pessoal do Consórcio perceberá a 
GAC calculada nos percentuais máximos referentes à avaliação individual e ao 
desempenho institucional, enquanto ocupar função de direção, assessoramento ou 
chefia no Consórciô.  

§ 30. Os efeitos financeiros da GAC serão pagos urna vez a cada ano e 
gerados a' partir do mês subsequente aos resultados da avaliação.  - 

§ 40.'At que sejam processados os resultados da primeira avaliação, a GAC. 
será atribuída aos empregados no percentual 'de 15% (quinze' por cento) do salário 
padrão do empregado. 

Art. 10. Os salários do quadro de pessôal do Consórcio serão reajustados 
conforme definirem as Convenções ou Acordos Coletivos de Trabalho. 

.SessãoV 

Da Capacitação e Avaliação deCompetências 

- Art. 11. O Consórcio deverá manter contínuo processo de capacitação e 
desenvolvimento dos integrantes do seu quadro de pessoal. 
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Art. 12. Para os efeitos desta Lei, çapacitaçâo é a melhoria profissional' obtida 
pelo empregado em termos de proficiência no desempenho das atribuições, do 
emprego que exerce e de acréscii,o da aplicação de competências, que resultam na 
eficiência e eficácia do seu trabalho e do Consórcio, fazendo jus o empregado a um 
correlato desenvolvimento na carreira, mediante progressão e promoção, observado o 
art. 50, § 1 0  e § 20 , deste Anexo. - 

/Art. 13. O Con'órcio promoverá a cada ano: 
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/ 

- avaliação individual de competências e desempenhõ ou competências e 
resultados;  - 

II - avaliação -do desempenho institucional, relativo ao resultado obtido na 
consecução das metas institucionais no período. 

- CAPÍTULO III 	 - 

DISPOSIÇÕES GERAIS 	- 	 - 

Art. 14. Os Estatutos do Consórcio disporão sobre ás demais matérias de 
interesse da gestão do Quadro de Pessoal 

Art. 15. Este Anexo entra em vigor na vigência da Lei que ratificar o Protocolo 
de Intenções e, para todos os efeitos, de direito, deverá ser sempre considerado 
integrante desta Lei.. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário constantes de lei e atos 
administrativos. 

VER 
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Anexo l - Tabela,l 

Quadro de Pessoal do Consórcio - Quantitativo e Vencimentos do Cargo em 
Comissão 

Cargo 	 Quantitativo 	Vencimento 
Superintendente 	 1 	R$ 6.986,00 

Anexol - Tabelail 

Quadro de Pessoal do Consórcio "Quantitativo de Empregos (ocupação, 

- 	
progressiva, conforme cronograma de metas) 

Emprego Quantitativo 

Gestor 	 •. 6. 

Analista 	 / 14 

Técnico 11 

Assistente ãdministativo. 11 

Fiscal de Posturas 8 

Fiscal de Licenciamento Ambiental 4 

Encarregado operaciônal 	 . 8 

Auxiliar operacional  

Anexo 1 - Tabela III 

Quadro de Pessoal do Consórcio 

Estrutura de Classes e Padrões - Tabela de Salários por Emprego 

. 

Salários (R$)  

Gestor 

Analista e 

Fiscal de 
Licencia- 

mento 
Ambien- 

tal 

.. 

Técnico 
Assistente 
Adminis- 

trativo 
. 

Encar- 
regado 

Operado- 
nal e 

Fiscal de 
Posturas 

Aúxiliar 
Operaci- 

onal 

1 4.990,00 3.493,00 2.195,60 998,00 1.596,80 998,00 
2 5.089,80 3.562,86 2.239,51 1.017,96 1.628,74 1.017,96 

A 3 5.191,60 3.634,12 2.284,30 1.038,32 1.661,31 1.038,32 
4 5.295,43 3706,80 2.329,99 _1.059,09 1.694,54 1.059,09 
5 5.401,34 3;780,94 2.376,59 _1.080,27 1.728,43 1.080,27 

:6 5.509,36 3.856,55 2.424,12 1.101,87 _1.763,00 1.101,87 
7 5.619,55 3.933,69 2.472,60 1.123:91 1.798,26 1.123,91 

B 8 5.731,94 4.012,36 . 2.522,05 1. 146,39 1.834,22 .1.146,39 
9 5.846,58 4.092,61 2.572,50 1.169,32 1.870,91 1.169,32 

10 5.963,51 . 4.174,46 2..623,95 1.1192,70 _1.908,32 _1.192,70 
It 6.082,78 4.257,95 2.676,42 1.216,56 1.946,49 1.216,56 
12 6.204,44 4.343,11 2.729,95 1.240,89 1.985,42 _1.240,89 

C 13 &.328,53 4.429,97 2.784,55 1.265,71 1 	2.025,13 1.265,71 
14 6.455,10 4.518,57 2.840,24 1.291,02 . 2.065,63 1.29102 
15 6.584,20 _4608,94 1 	2.897,05 1.316,84 2.106,94 _1 .6,84 

c 
/ 


/ 
2019 	---- .. '-.--.-t---. 
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• 	
NEXOlI 	• 

DAS LEIS UNIFORMES DE PLANEJÁMENTO, REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO E 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE 

RESIDUOS SÓLIDOS 

CAPITULO 1 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 1 0  Para os efeitos deste Anexo, consideram-se: 

- saneamento básico: o conjunto de serviços públicos e ações, com o 
objetivo de alcançar níveis crescentes de salubridade arnbiental, nas condições que 
maximizem a promoção e a melhoria das condições de vida nos meios urbano e rural, 
compreendendo o abastecimento dê água potável; o esgotamento sanitárió; a limpeza 
urbana e o manejo de resíduos sólidos; e a drenagem e o manejo das águas pluviais 
urbanas; -. 

II - salubridade ambiental: qualidade das condições em que vivem 
populações urbanas e ru ~aià nó que diz respeito à sua capacidade de inibir, prevenir 
ou impedir a ocorrência de doenças relacionadas com o meio ambiente, bem como de 
favorecer o pleno gozo da saúde e obem-estar; 

III - serviços públicos de saneamento básico:, os serviços públicos cuja 
natureza seja o abastecimentõ de água, o esgotamento sanitário, a limpeza urbana e o 
manejo de resíduos sólidos e a drenagem e o manejo de águas pluviais, 

IV -- serviços públicos de manejo de resíduos sólidos: a colõta, o transbordo e •  
transporte, a triagem para fins de reuso ou reciclagem, o tratamento, inclusive por 
compostagem, e. a disposição final de resíduos sólidos domiciliares, assemelhados e 
provénientes da limpeza pública; 

V - serviços públicos de drenagem e manejo de águas pluviais e limpeza e 
fiscalização preventiva das respectivas redes urbanas: . a coleta, o transporte, a 
detenção ou retenção para amortecimento de vazões de cheias ;  o tratamento e O 

lànçamento das águas pluviais; 

VI - planejamento: as atividades de identificação, qualificação, quantificação, 
organização .e orientação de todas as ações, públicas e privadas, .por meio das quais 
um serviço público deve ser prestado ou colocado à disposição de forma 'adequada 
em determinado período para o alcance das metas e resultados prêtendidos; 

VII - regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou 
organize um determinado serviçopúblico, inclúindo suas características, padrões de. 
qualidade, impactos socioambientais, os direitos e obrigações dos cidadãos, dos 
usuários e dos responsaveis por sua oferta ou prestação, a política e sistema de 
cobrança, inclusive a fixação reajuste e revisão do valor de preços públicos; 

VIII - fiscalização: as atividades, de acompanhamento, monitoramento, 
ri+rrr 	 .I4.. 

GIV G1IIijV, Ai IuQO JIV VI w v 1 eguIdUVI e III.IILdUUI, 

IX - prestação de serviço público: a execução, em estrita conformidade com o 
estabelecido na regulação, de toda e qualquer atividade ou obra com o objetivo de 

• permitir o aõessõ a um serviço público com características e padrão de,qt(alidade 
determinados; 

 

X—tituçpMumcipio, ,,,  
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XI - subsídios: instrumento econômico de política social para facilitar a 
universalização do acesso ao saneamento básico,, especialmente para populações' e 
localidades de baixa renda; . 

XII - taxa: espécie de tributo instituído pelo poder público, que' têm como fato 
gerador'o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização; efetiva ou potencial,, de 
serviço público específico e -divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua. 
disposição;' 

XIII- tarifa: espécie de preço público, objetivando a rerhunéração pelo'usuário 
de prestação de serviço público.  . . . . 

XIV - resídúos da construção civil: osresíduos provenientes de construções, 
reformas, 'reparos e demolições de 'obras de construção civil, e os resultantes 'da 
preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto' 
em geral, solos, rochas, metais-, resinas, colãs, tintas, madeiras e compensados, 
forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento' asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, 
fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras. 

XV '- resíduos dos serviços de .saúde: os resíduos ,  que, por suas 
características, necessitam de processos diférenciados em seu manejo,- exigindo ou 
não tratamento prévio à sua disposição final, e que são resultantes, do atividades 
exercidas em todos os serviços relacionados com o atendimento à saúde humana ou 
animal, inclusive os serviçõs, de assistência domiciliar e de trabalhos, de campo; 
laboratórios analíticos de produtos para saúde; necrotérios, funerárias e serviços onde 
se realizem atividades de embatsamamento;,serviços de medicina legal; drogarias e 
farmácias inclusive as de manipulação; estabelecimentos de ensino e 'pesquisa na 
área - de saúde; centros de controle de . zoonoses; distribuidores de produtos 
farmacêuticos, importadores, distribuidores e produtores de materiais e controles para 
diagnóstico in vitro; 'unidades móveis de atendimento - à saúde; serviços de acupuntura; 
serviços de tatuagem, dentre outros similares.  

PARÁGRAFO ÚNICO. É ,de responsabilidade do gerador, "nos termos, da 
' legislação, 'do plano de saneamento básico ou do plano de gestão integrada de' 

resíduos sólidos ,e do regulamento, ,a gestão dos resíduos sólidos que por suas 
•  ' 

 

características físico-químicas, inclusive de volume provenielite de um mesmo 
gerador, não se assemelham aos resíduos sólidos domiciliares ou aos provenientes.da 
limpeza urbana. ' 



'CAPÍTULO II  ' 

DOS SERVIÇOS  E DE SEU PLANEJAMENTO, PRESTAÇAO, REGULAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO  

Seção  

as diretrizes de planejamento dos serviços 

Alt. 20 . É direito do cidadão receber serviços públicos de limpeza urbana e 
manejo de resíduos sólidos que tenham sido adequadamenté planejados. 

' 1°. É direito do usuário, cabendo-lhe o ônús da prova, nãõ ser 'onerado por 
investimento que nâo.tenha sido previamente planejado, salvo quando:,' 
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II - não ter decorrido prazo para a elaboração de plano de saneamento 
básico, previsto na legislação federal e em regulamento. 

§ 211  Os planos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos integram o 
plano de saneamento básico e devem abranger, no mínimo: 

a) diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições, de vida, 
utilizando, sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e 
socioeconômicos e apontando as causas das deficiências detectadas; 

b) objetivos e metas de curto, médio e longo prazos 'para a universalização, 
admitidas soluções graduais e 'progressivas, observando a compatibilidade com os 
demais planos setoriais; 

c) programas, projetõs e ações necessárias para atingir os objetivos e as 
metas, de modo compatível com os repeàtivos planos plurianuais, e com outros 
planos governamentais correlatos, identificando possíveis fontes de financiamênto; 

d) ações para emergências e contingências; 

e) mecanismos é procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e 
eficácia das ações programadas.  

§ 30. O planejarnentõ dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de 
resíduos sólidos observará os seguintes princípios: 

1- universalização do acesso;  

II. - integração com os demais serviços, públicos de saneamento básico, de 
modo a propiciar à população o acesso na conformidade de suas necessidades e 
maxirnizando-a eficácia das ações e resultados; 

III - limpeza urbana e manejo dos 'resíduos sólidos realizados de formas 
adequadas à saúde pública e á proteção do meio ambiente; ' 

IV, -  articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de 
habitaçã de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de 
prornoçãô da saúde e outras de. relevante 'interesse social voltadas para a melhoria da 
qualidade de vida, para as quais o saneamento bsico seja fator determinante; 

V - ádoção de métodos, técnicas e processos que considerem as 
peculiaridades locais' e regionais, promovam o uso racional da energia, da água e dos 
demais recursos naturais e 'minimizem os impactos' ambientais, dando ênfase à 
redução, a reutilização e a reciclagem dos resíduos sólidos; ' 

VI - utilização de tecnologias apropriadas, que viabilizem soluções graduais e 
progressivas compatíveis com a capacidade de pagamento dos usuários; 

Vil - eficiência e sustentabilidadeeconômica; 

VIII - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e 
processos decisórios institucionalizados; 

IX - controle social;  

X -segurança, qualidade e regularidade; 

Xl - ,integração das' infaestruturàs e serviços, com a gestão eficiente dos 
recursos hídricos.  

Art. 3°. É dever ,dos Municípios ;  consorciados: 

- por intermédio 'o Consórcio, elaborar planos regionais integrados de 
um eza urbana e manejo de resíduos sólidos na área 'de atuação do Consórcio; 
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II - elaborar o detalhamento local da limpeza urbana e manejo de resíduos 
sólidos, compatíveis com os respectivos planosregionais integrados. 

§ l. Os planos serão elaborados com, horizonte mínimo de 20 (vinte) anos, 
revisados a cada 4 (quatro) anos e abràngerão toda a área de atuação doConsórcio 
quando regionais e todo o território do Município quando locais. 

§ 21. Os planos regionais objetivam promover a gestãQ técnica, obter 
economias de escala reduzir custos, elevar a qualidade e minimizar os impactos 
ambientais dos serviços públicos que têm como objetà e deverão estabelecer. 
diretrizes para:  .. .  . 

l•— o exercício das funções de regulação e a fiscalização da prestação dos 1 
serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;. 

II - a organização da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e 
manejo de resíduos sólidos, inclusive quanto às modalidades de prestação, opções 
tecnôlógicas, localização de instalações. 

§ 3°. Os planos deverão ser compatíveis com: 

- os planos nacional e regional , de ordenaménto do território; 

II - os planos diretores de desenvolvimento urbano; . 

III - os planos de gerenciamento de recursos hídricos; 

IV - a legislação sanitária, ambiental e de manejo de recursos hídricos e de 
resíduos sólidos. . 

§49. As metas de universalização dos serviços públicos de limpeza urbana e 
manejo dos resíduos sólidos e as intermediáriás serão fixadas pelos planos regionais 
e locai e possuem caráter indicativo para os plànos plurianuais, os orçamentos 
anuais e a realização de operação de crédito pelo Consórcio, pelo Municípiô 
consorciado.. 

§ 50. Nos termos do regulamento aprovado pelo órgão regulador, é vedado o 
investirnentá em serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 
sem previsão-em plano. . 

§ V. Além de dispor sobre o manejo dos resíduos domésticos ou similares.é 
- dos originários da varrição e limpeza de logradouros .e vias públicas, os planos de 

manejo de resíduos sólidos deverão conter prescrições relativas ao manejo do 
demais tipos de 'resíduos sólidos urbanos relevantes no território abrangido pelo plano, 
em especial dos originários deconstruçãoe demolição e dos serviços de saúde. 

Art. 40. As disposições dos planos são'vinculantes para: 

- a regulação, a fiscalização; a prestação direta ou delegada e a avaliação 
dos serviços públicos de que tratam; e 

• .  II - as ações públicas e privadas que, disciplinadas ou , às demais 
políticas públicas implementadas pelo Consórcio, pelo Município que elabõrou o plano, 
venham a interferir nas condições ambientais e de saúde. 

Art. 50. A elaboração e a revisão de plano de limpeza urbana e manejo de 
resíduos sólidos obedecerão aos seguintes procedimentos seuenciais: 

- apreciação e avaliação da proposta por Conselho Municipal ou Regional 
conforme o carátér local ou regional do plano; 

II - divulgação e debte, por meio de audiência pública e de cónsulta pública, 
da roposta de plano Q do estudos que o fundamentam;  
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III - apreciaçãó e avaliação da proposta pela Conferência Municipal ou 
Regional conforme o carátér local ou regional do plano; 

1V'— instituição do 'plano local por decreto do Executivo e do plano regional 
por resolução da Assembleia Geral do Consórcio. 

§ 1 0. A divulgação da proposta do plano e dos estudos que a fundamentam, 
dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu teor aos interessados por meio 
da internet é por audiência pública em cada Município consorciado. 

§ 20. Nos casos de Municípios em -que o acesso à internetsejá limitado ou 
dificultado por problemas técnicos e de disponibilidade de locais deacesso público, 
cópia impressa deverá ficar disponível para consulta na sede das Prefeituras 
Municipais e em outros órgãos, pelo menos 15 (quinze) dias antes da audiência 
pública no respectivo Município: 

§ 3°. Após arealização das audi&cias. públicas, fica estabelecido o prazo 
mínimo de 15 (quinze) dias para o recebimento de críticas e sugestões, garantido a 
qualquer do povo o acesso às respôstas 

§ 40. Alterada á proposta do plano em razão das críticas e sugestões 
recebidas, deverá a sua nova versão ser divulgada pelo menos 15 (quinze) dias antes 
de sua avaliação e debate na Conferência Regional, a ser concluído no prazo máximo 
de 60 (sessenta dias), a contar da data de publicação da alt&ação. 

§ 150, 'È condição de validade para os dispositivos do plano a sua explícita 
• fundamentação em estudo Submetido à divulgação e debate, bem como a adequadà 

fundamentação das respostas às críticas e sugestões. 

§ 6°. O Conselho Municipal a que se refere o inciso 1 do caput poderá ser o 
Conselho da Cidade ou, na falta deste, o Conselho- de Meio Ambiente, .de Saneamento 

• Básico, de Saúde ou outro Conselho Municipal com afinidade pela temática-do plano e 
o Conselho Regional é o Conselho Regional de Resíduos Sólidos do Consórcio.. 

1 

Seção II. 

Das diretrizes para a regulação e a fiscalização dos serviços 

.Art. 6°. A prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de 
resíduos sólidos será objeto de regulação e fiscalização permanente inclusive quando 
prestados, direta ou indiretamente, peloMunicíplo consorciado. 

§ 1 0. Informações prõduzidas por terceiros contratados poderão ser utilizadas 
: pela regulação e fiscalização dos serviços. • • 

§ 20  È garantido ao órgão regulador e fiscalizador o acesso a todas as 
instalações e documentos referentes à prestação-dos serviços. 

§ 3° Incluem-se na regulação dos serviços as atividades de interpretar e fixar 
critérios para a fiel execução dos instrumentos de delegação dos serviços, bemcomo 
para a correta administração de subsídios. 

§ 40. Incumbe ao órgão regulador fiscalizador dos serviços a verificação do 

••  

cumprimento dos planos, de limpeza urbana e manejo de rêsíduos sólidos por parte 
dos prestadóres de serviços, na forma das disposições legais, regulamentares e 
contratuais. • - 

• 	 - Art. 7°. Atendidas as diretrizes fixadas neste instrumento, ao órgão regulador 
C erá estabelecer-tzeg ame s, que deverão compreender pelo menos: . á1 
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-. as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços, de 
eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros recursos naturais, e de 
reciclagem dç resíduos sólidos, em conformidade com os serviços a serem prestados 
e os respectivos prazos e prioridades; 

II - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços, inclusive •  
de atendimento ao público; 

III - requisitos operacionais e de manutenção das instalações; 

IV - as condições de sustentbilidade e equilíbrio econômico-financeiro da 
prestação dos serviços, em regime de eficiência, incluindo: 

a) .os procedimentos para estimar custos dos serviços públicos de manejo 
dos resíduos sólidos e limpeza urbana em. regime de eficiência; 

• b) a composição .de taxas, tarifas e preços públicos e a sistemática de 
cobrança; 

c) procedimentos, prazos de fixação e sistemática de reajustes e de revisões 
de taxas, tarifas e preços públicos; 

d) a política de subsídios tarifários e não tarifários;  - 
e) parâmetros a serem considerados para prestação de serviços a grandes 

• geradores; 
f parâmetros a serem considerados para venda de resíduos recuperados. 

V - medição, faturamento e cobrança de serviços tarifados; 

VI - planos de contas da prestadora e mecanismos de informação, auditoria e 
r.ertificação e monitoramento dos custos; 

Vil - sistemática de avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados; 

VIII - mecanismos de participação e controle social das atividades de 
regulação e fiscalização dos serviços públicos;  

IX - medidas de contingências e de emergências; 

X - as hipótese,  s de intervenção e de retornada de serviços delegados. 

XI - penalidades a que estão sujeitos os prestadores de serviços por 
descumprimento dos regulamentos; - 

• XII - direitos e deveres dos usuárips; 

XIII - condições relativas à autorização pelo titular para a contratação dos 
serviçõs prestados mediante contratos de concessão ou de programa; 

XIV - relações entre prestadores de diferentes, atividades de um mesmo 
serviço.  

PARÁGRAFO ÚNICO. Os regulamentos disporão ainda sobre: 

- as condições em que ,o prestador de serviço público poderá manejar os 
resíduos sólidos cuja responsàbilidade pelo manejo é atribuída ao gerador em razão 
de norma, legal ou administrativa e os respectivos encargos do gerador; 

II - a separação na fonte, o aondiciohamento e apresentação para coleta 
dos resíduos domiciliares e de grandes geradores; 

III - .hipóteses de interrupção da prestação dos serviços públicos, Iimitadasa 
situação: de emergência ou de calamidade pública, especialmente a que coloque em 
risco a saúde do trabalhador do serviço público ou a segurança de pessoas  e bens; ou' 
à necessidade de efetuar rparos, modificações ou melhoriás nos sistemas por meio 
de interrupções programadas; • , • • • 

/ 	 • 	 • 	 ..-) 	 . 	 1 
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IV - a exigência de comunicação prévia aos usuários 'e ao. Consórcio das 
interrupções programadas da prestaço de serviço público; 

Art. 80. .A elaboração e a revisão de regulamento obedecerão aos 'seguintes 
procedimentos sequenciais: 

- apreciação e avaliação da proposta inicial por Conselho Municipal ou 
• 	Regional conforme à caráter local ou regional do regulamento; 

• 	 II - ,divulgação e debate, por meio de audiência pública e de consulta pública 
da proposta de regulamento e dos estudõs que o fundamentam; 

III - apreciação e avaliação da proposta alterada por Conselho Municipal ou 
Regional conforme o caráter local ou regional do regulamento; 

IV - instituição por resolução do órgão regulador. 

§ 1°. A divulgação da proposta de regulamento e dos estudos que a 
• 	fundamentam, dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu teor aos 

• 	interessados por meio da internet e por audiência» pública em cada Município 
consorciado quando for o caso. 

§ 20. Nos casos de Municípios em que o acesso à internet seja limitado ou 
• 

	

	dificultado por problemas técnicos e de disponibilidâde de locais de acesso público, 
cópia impressa da proposta de regulamento deverá ficar disponível para consulta na 

• 

	

	sede das Prefeituras Municipais e em outros Órgãos, pelo menos 15 (quinze) dias 
antes da audiência pública no respectivo Município. 

§ 30. Após a realização das audiências públicas, fica estabelecido o prazo 
mínimo de 15 (quinze) dias para o recebimento de críticas e sugestões, 'garantido a 
qualquer do povo o acesso ás respostas. 

§ 40. Alterada a proposta de regulamento em razão das críticas e sugestões 
recebidas, deverá a sua nova versão ser divulgada pelo menos 15 (quinze) dias antes 
de sua avaliação e debate no Cõnselho Regional de Resíduos Sólidos, ,a ser concluído 
no prazo máximo de 60 (sessenta dias), a contar da data de publicação da, alteração. 

§ 5°. .É condição de validade para os dispositivõs do regulamento a sua 
explícita fundamentação em estudo submetido à divulgação e debate, bem como a 
'adequada ,  fundamentação das respostas às críticas e sugestões. ' 

§ V.,0 Conselho Municipal a que se refere o inciso 1 do caput poderá ser o 
Conselho da Cidadeou,, na falta deste, o Conselho de Meio Ambiente, de Saúde ou 
outro Conselho Municipal com. afinidade pela temática do plano. 

Art. 90 . Órgão regulador fiscalizará a prestação dos serviços públicos de 
limpeza urbana ,e manejo de resíduos sólidos desenvolvidas no território. de sua 

• competência, de acordo com as disposições legais, regulamentares e contratuais e 
com os - planos aplicáveis, ressalvados os aspectos mencionados na Cláusula 1 la, 
Parágrafo 2 0, do Protoçolo de Intenções. • - 

Seção III 

Da prestação  dos  serviços 	 • • • - 

• Art. 10. Os serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 
possuem natureza essencial e —serão prestados com- base no disposto no neste 
instrumento e seus anexos, nos planos, regulamentos e contratos de delegação. -' 
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Art. 11. A prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de 
resíduos sólidos deverá obedecer ao princípio da continuidade, podendo ser 
interrompida pelo prestador apenas nas hipóteses de: 

• 1 - situaçãá de emergência ou de calamidade pública, especialmente a que. 
• colçque em risco a saúde do trabalhador dos serviços ou a segurança de pessoas e 

bens; 

II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias nos sistemas 
por meio de interrupções programadês. - 

Seção IV 	 - 

Da recuperação dos custos 

Art. 12. Os serviços públicos de manejo de resíduos sólidos terão sua 
sustentabil idade econômico-financeira assegurada, sempre que possível, pela-  
recuperação dos custos por meio de cobrança de taxa pela utilização efetiva ou 
potencial desses serviços públicos postos à disposição de usuário.  

Art. 13. A instituiçãq de taxas, por meio de lei dos Municípios consorciados, e 
de preços públicos para os serviços públicos de manejo de resíduos sólidos observará 
as seguintes diretrizes: 

• 
1 - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de 

eficiência;  - 

II - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, 
objetivando o cumprimento dás metas e objetivos, do serviço; 

'III - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa, renda aos 
serviçôs, Inclusive pela adoção de subsídios; 

.1V - remuneração adequada do capital- investido pelos prestadores dos - 
serviços; 

V - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos; 

VI - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com 
os.níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços; 

VII -. incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços;  - 

• VIII -observância dos .arts. 145, II, e 150, 1, da Constituição Federal, e do art. 
70  do Código Tribitário Nacional (Lei n° 5 172/66) no que se refere às taxas 

§ 1 O regulamento estabelecerá as orientações relativas aos subsídios para 
- os usuários e localidades que não -tenham capacidade de pagamento ou escala 
econômica suficiente para cobrir o custo integral dos serviços. - 

§ 2 Os subsídios necessários ao atendimento de usuários e localidades de 
baixa renda dependendo das características dos beneficiários e da origem dos 
recursos serão:- • - 

' 1 -- diretos, quando destinados a. usuários determinados, ou indiretos, quando 
- destinados ao prestador dos serviços; - • •  - 

11'-.fiscais, quando -deõorrerem da alocação de recursos orçamentários, 
inclusive por meio de subvenções ,  • - * 

III -, internos a cada litular ou entre localidades, nas pótesesde
7  

•, lão 

V  SA 

0/0 019  

ERSÃ 0105/2019  45 

) 



PROTOCOLO DE INTENÇÕES  DO CONSÓRCIO DA SERRA DA IBIAPABA 

§ 
30 Compõem ainda as receitas do Consórcio os valores obtidos com .a 

• cobrança de preços públicos decorrentes de contratos de prestação de serviços .a, 
grandes geradores e de acordos setoriais para reaHzação de atividades de manejo de 
resíduos obrigados -a logística reversa, bem como recursos oriundos da venda de 

- resíduos recuperados. 
• 

- 	Seção 	 - 
Da avaliação externa e interna dos serviços 

- Art. 14. Os serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 
receberão avaliação de qualidade interna e externa anual, sem prejuízo de outras que 
sejam previstas neste instrumento, no regulamento e nos contratos de prestação dos 

• serviços.  - 

Art. 15. A avaliação interna será efetuada pelos próprios prestadores dos 
serviços, por meio de Relatório Anual de Qualidade dos Serviços RAQS, que 
caracterizará a situação da oferta dos serviços prestados face às previsões do 
respectivo plano e das normas de regulação, de natureza legal, regulamentar e 
contratual. - - - 

§ 1. O RAQS será elaborado na conformidade das diretrizes e prazos 
estabelecidos no regulamento. 

§ 2 O  o prestador deverá encaminhar o RAQS para publicação nó -sítiodo 
Consórcio na internet. 

Art. 16. A avaliação externa dos serviços  públicos de limpeza urbana e 
manejo de resíduos sólidos prestados localmente será efetuada pelo Conselho 
Municipal da Cidade ou, na falta deste, pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente, de - 
Saúde ou outro Conselho Municipal.  - 

§ lO. Os serviços públicos de limpeza urbána e manejo de resíduos sólidos 
F5restadõs regionalmente terão sua avaliação externa realizada pelo Conselho de 
Regional de Manejo dos Resíduos Sólidos, com base nos RAQS e demais - 
informações relevantes sistematizadas e disponibilizadas pelo Consórcio - §20. Os resultados da avaliação, externa serão encaminhados aos respectivos 
prestadores e à Assembleia Geral e .  publicadps no sítio do Consórcio na internet. - 

•  § Y. O Consórcio déverá disponibilizar os RAQS e os resultados das 
• - avaliações externas dos serviços públicos dei limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos na sua área de atuação, ao órgão da Administração Federal responsável pelo 
Sistema Nacional de Informações em Saneamento - SNIS. - - Seção VI. 	- 

Dos direitos do usuário 

'Art. 17. Sem prejuízo de outros direitos previstos na legislação federál, neste 
instrumento, na legislação dos Municípios consorciados e no regulamento, asseguram-
se aos usuários: • - 

1 - acesso ao manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, 
elaborado pelo prestador e aprovado pelo órgão régulador;  - 

• -  II - ter amplo acesso, inclusive por meio da rde mundial de computador - 
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definidas pela regulação dos serviços, especialmente as relativas qualidade, 
receitas, custos, ocorrências operacionais -relevantes e investimentos realizados, 

III ter prévio conhecimento das penalidades a que estão' sujeitos os 
cidadãos, os demais usuários e os prestadores dos serviços; 

IV - terá cesso aos Relatórios Anuais de Qualidade dos Serviços - RAQS e 
dos pareceres sobre estes emitidos pelos órgãos responsáveis pela avaliação externa. 

Art. 18. Nos termo* ermos de regulàmentaão, é direito do cidadão e dos demais 
usuários, fiscalizar a execução dos serviços públicos de, limpeza urbana e manejo de 
resíduos .sólidos.e apresentar reclamações. 

§ j o  o prestador dos erviços deverá receber, apurar e solucionar queixas e 
reclamações dos cidadãos e dos demais usuários, que deverão ser notificados das 
providências adotadas em até 30 (trinta) dias. . 

§ 20. O órgão regulador deverá receber e se manifestar conclusivamente nas 
reclamações que, a'juízo do interessado, não tenham sido suficientemente atendidas 
pelo prestador, inciusivè quando este for o próprio Consórcio. 

Art. 19. Q Consórcio é.obrigado a motivar todas as decisões que interfiram 
nos direitos ou deveres referentes aos serviços ou à sua prestação, bem como, 
quando solicitado pelo usuário, a prestar esclarecimentos complementares em 30 
(trinta) dias. . 

§ 1 0. Aos» relatórios estudos, decisões e instrumentos equivalentes que se 
refiram aos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos deverá. 

- ser assegurada publicidade, deles podendo ter acesso qualquer do povo, 
independentemente de demonstração dê interesse, salvo os por prazo certo 
declarados como sigilosos por decisão fundamentada em interesse publico relevante 

§ 20. A publicidade a que se-refere o § 1 0  deverá se efetivar por meio dé'sítio 
mantido na internet.  . . 

§ 30  Nos casos de Municípios em que o acesso publico à internet seja 
limitado ou dificultado por qualquer razão, cópia impressa. dos documentos referidos 

• no §1 0  deverá ficar disponível para consulta por qualquer do povo na sede desses 
Municípios.  . . 	. 	. 	. 	 . 

• . 	CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 20 Este Anexo entra em vigor na vigência da Lei que ratificar o Protocolo. 
de Intenções e, para todos  os. efeitos de direito, deverá ser sempre considerado 
integrante desta Lei. . 

Art. 21. Sem prejuízo da obrigação de, indépendentemente .da existência de 
culpa, reparar os danos causados, a ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas 
que importe inobservância aos preceitos deste Anexo, dos dispositivos do Contrato de 
Consórcio ou da legislação dos entes consorciados. sujeita os infratores às sanções 
previstas em lei, em especial às fixadas na Lei n°9.605, de 12 - de fevereiro de 1998,; 
que "dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiênte, e dá outras 'providências", e em seu regulamento. 

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrário constantes de lei e atos 
administrativos. . . .  . .  . 
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ANEXO III 

INSTITUI A TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, CRIA O FUNDO 
ESPECÍFICO DE MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Art. 1 0 . Fica instituída a Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares, referenciada 
pela sigla TRSD, a qual passa a Integrar o Sistema Tributário Municipal. 

§ 1 0  A TRSD tem como fatõ gerador a utilização efetiva ou potencial dos 
serviços divisíveis de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos 
sólidos domiciliares de fruição obrigatória, prestados em regime público'. 

§ 20  A utilização potencial dos serviços de que trata o parágrafo anterior ocorre. 
no momento de sua colocação, para fruição. 

§ 3° As receitas provenientes do pagamento da TRSD têm como destinaço 
exclusiva a cobertura dos custos dos serviços públicos de, manejo de resíduos sólidos 
domiciliares. 

Art. 20. São considerados resíduos 'sólidos domiciliares para efeito de 
incidência da TRSD: 

- os resíduos originários de atividades domésticas em residências; 

II - os resíduos gerados em razão do exercício das atividades de 
estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços, equiparáveis a resíduos 
sólidos domiciliares, desde que a geração diária por unidade imobUiária não ultrapasse 
100 (cem) litros, excetuados: . 

a) os resíduos originários da varrição, limpeza de lôgradouros é vias públicas e 
outros serviços de limpeza urbana  

b) os resíduos dos serviços públicos de saneamento básico; 

c) os resíduos de serviçosde saúde, assim definidos em normas estabelecidas 
pelos órgãos do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS e do Sistema 
Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA; 

d) os resíduos da construção, civil, assim definidos em normas estábelecidas 
pelôs órgãos do Sistema -Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA e do Sistema 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (SINMETRO); 

e) os resíduôs de serviços de transpõrtes, assim compreendidos os originários 
de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários, epassagens 
de fronteira, 

Art. 30. O valor da TRSD será definido anualmente e o seu total equivalerá ao 
rateio dos custos anuais da disponibilização dos serviços públicos de coleta, 
transporte, tratamento e. destinação final dos resíduos sólidos domiciliares aos 
contribuintes, observando-se, necessariamente: 

-. as disposições dos planos' local e regional de manejo de resíduos sólidos 
'dorniciliares aplicáveis ao Município; . 

II - a estimativa do custo a que se refere o caput com base no regime de 
eficiência para o exercício..súbsequente, realizada pelo órgão -responsável pela 
regulação e fiscalização da prestação dos serviços passíveis de incidência da TRSD; 

\< 
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III - a legislação instituidora do zoneamento urbano, econômico e ambiental, 
quando houver; 

IV - a área construída, a localização e a utilização da unidade imobiliária efetiva 
ou potencialmente usuária dos referidos serviços, observando se o imóvel é destinado 
à moradia ou ao desempenho de atividade comercial, industrial, de prestação de 
serviços ou a outra, finalidade definida em regulamento; 

- a área, a localização da unidade imobiliária e as leis referidas no inciso III, 
tratando:-se de terreno sem edificação; 

VI - a localização, a utilização e as leis referidas no .inciso III, tratando-se de 
quiosques, bancas de jornais, boxes de mercado e similares. 

Art. 40•  o responsável pelas obrigações principal e assessórias 9eradas. em 
razão da instituição da TRSD é o proprietário, o titular do domínio útl ou o possuidor, a 
qualquer título, de imóvel beneficiado pelo serviçô de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos sólidos domiciliares, ainda que seja apenas usuário em 
potencial destes serviços. 

§ .10 Para efeitos de incidência e. cobrança da TRSD, consideram-se-
beneficiadas pelos serviços a que se refere o caput as unidades imobiliárias inscritas 
no cadastro imobiliário municipal,, edificadas ou não, lindeiras às vias ou logradouros 
públicos nos quais sejam ofertados serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares, 
tais como terrenos ou glebas, prédios ou edificações  de qualquer tipo, que constituam 
unidade autônoma, residencial, comercial, industrial, de prestação de serviços ou, de 
qualquer outra natureza ou dest'nação. ' 

§ 2° Considera-se, também, lindeira a via ou logradouro público a unidade 
imobiliária que tem acesso, através de rua ou passagem particular, entradas de'vilas 
ou assemelhados. 

§ 30  Para efeito de incidência da TRSD são considerados imóveis não 
residenciais 'os hotéis, apart-hotéis, motéis, •pensões e albergues, os quartéis e 

1
os 

-. estabelecimentos hospitalares e prisionais de, qualquer tipo. 
§ 40 A taxa é anual e, na forma da lei civil, se transmite aos adquirentes salvo 

se constando de escritura certidão negativa de débitos referentes ao tributo. 
Art. 50• o lançamento da TRSD será procedido ahaIriente em nomè do 

• . contribuinte, na forma e nos prazos regulamentares, isoladamente ou em conjunto 
com. o Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana - IPTU, ou em conjunto com a 
fatura do serviço público de fornecimento de água ou de energia, a critério do órgão 
arrecadador. 

A'rt. 60.  A. TRSIi será 'paga, total ou parcialmente,' na forma e nos prazos' 
definidos em regulamento. próprio.  

Parágrafo Unico. A cobrança da TRSD só será efetivada após a oferta dos 
serviços de manejo diferenciado e adequada destinação previstos em planejamento do 
Consórcio.  

Art. 70. O pagamento -da . TRSD e das penalidades ou acréscimos. 
decorrentes do seu inadimplernento não exclui o pagamento  de: 

- preços públicos pela prestação de serviçoé.de manejo de resíduos sólidos 
especiais, assim considerados os resíduos sólidos domiciliares, com volume diário 
ri que 100 (cem) litros por unidade imobiliária, os resíduos da construção e 
demolição, os resíduos dos serviços de saúde, os resídüos eletroeletrônicos e de 
pilhas e baterias,' os resídu9s resultantes de aparas de jardins, ,  bens móveis 
impres veis, animais aIan nad ou • mortos, veículos abandonados, capp(de 

)ç  / -  ----  •".- ,zf,-  - 

,  ___ 



PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO DA SERRA DA IBIAPABA 

terrenos, limpeza de prédio, terrenos e disposição de resíduos em aterros Ou 
assemelhados;  

II - penalidades decorrentes da infração à legislação municipal referente ao 
manejo dos resíduos sÓlidós e  limpeza urbana. 

Art. 89. Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá concorrer a fornecimento de 
materiais e serviços, vender diretamente ou participár de licitação, para execução de 
obra pública sem que se ache adimplente com a TRSD.  

Art. 90•  Fica o chefe do Poder 'Executivo autorizado a delegar ao Consórcio 
Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da lbiapaba as atribuições de 
processar,, lançar, arrecadar e recolher à conta do Município os valores referentes à 
TRSD, nos termos desta lei e do ato delegatório destas competências, mediante 
remuneração destes serviços.  

Art. 10. Fica . criado o Fundo Específico de Meio Ambiente, a ser 
regulamentado por decreto municipal, integrado pelas receitas originadas: 

a) da arrecadação da TRSD; 

b) de dotações orçamentárias para serviços de limpeza urbana incluídos ,em 
Contrato de Programa firmado com o Çonsórc!o Público;  

c) de recursos provenientes -do ICMS 'em função do Índice Municipal de 
Qualidade do Meio Ambiente - IQM;  

d) recursos de multas e.encargos aplicados pelo não pagamento da TRSD; 

e) outras receitas decorrentes do manéjo de resíduos sólidos; ' 

f) recursos decorrántés de compensação ambiental; 

g) recursos de' multas por infrações ambientais;  

h).reáeitas financeiras oriundas da aplicação de valores; ' 

i) outras receitas. , .  .. 

§ 1 0Os recursos financeiros do Fundo serão administrados em. contas 
específicas relativas a cada um dos itens mencionados. O  , 

§ 2°Os recursos decorrentes de receitas menoio nadas nos itens a), 'b), c), d) e 
e), bem> como as receitas financeiras oriundas da aplicação desses. recursos ficarão 
depositados em estabelecimento bancário oficial, em conta corrente em nome do 
Consórcio, especifica para cada Municípioe à disposição do mesmo Município. 

§ 
30 O Consórcio Público somente movimentará a conta corrente mencionada 

no parágrafo anterior mediante determinação do Município proprietário dos recursos, 
inclusive na hipótese de tais recursos serem utilizados paraserem transferidos ou' 
efetivarem pagamento ao Consórcio.  

Art. 11. Esta Lei entraráem vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

VÉRSÃO 2010512019 O  , ,  -  - ..  ' ' 
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• 
ANEXO1V 

DAS LEIS UNIFORMES DE GESTÃO DOS RESÍDUOS DA CQNSTRUÇÃO CIVIL E 
DOS RESÍDUOS VOLUMOSOS 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS• 

SEÇÃO 1 
DO OBJETO 

Art. 10  A gestão dos resíduos da construção civil e dos resíduos volumosos 
obedecerá ao disposto neste Anexo nos Municípios que o ratificarem 

• concomitantemente com o Protocolo de Intenções para a constituição de Consórcio 
Público. 

•  SÉÇÂO•II 
DOS OBJETIVOS 

Art. 2° Os resíduos da construção civil e os resíduos volumosos não inseridos 
• na logística reversa gerados no Município, nos termos do Plano Integrado de 

Gerénciamento de Resíduos da Construção Civil, devem ser destinados às áreas 
indicadas no art. 6 0  deste Anexo, visando sua triagem, reütilização, reciclagem, 
reservação ou destinação mais adequada, conforme a Lei Federal n° 12.305, Política 
Nacional de Resíduos' Sólidos, as resoluções do Sistema Nacional de Meio Ambiente 
(SISNAMA),. em especial da resolução CONAMA n o. 307, de 2002 e

/
das suas 

• atualizações. 

Parágrafo único. Os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos 
em aterros sanitários, salvo na forma de agregados reciclados ou solos isentos de 
contaminantes, utilizados com a finalidade de execução de serviços internos ao aterro. 

Art. 30•  Os Resíduos Volumosos inseridos na logística reversa, como definidos 
no art. 50  desta Lei (pneus, pilhas e baterias, lâmpadas e életroeletrônicos) podem ser 
destinados às áreas indicadas noart. 6 0, visando à triagem, reutilização, reciclagem ou 
destinação mais adequada, conforme a Lei Federal n° 12.305 de -  2 de agosto de 2010. 
e sua egulamentaçâo' 

§ 1°. O disposto nocaput não dispensará a responsabilidade de fabricantes, 
importadores, - distribuidores e comerciantes cõm o estabelecimento de sistema de 
logística reversa privados. 

• § 20 . NOS termos da Lei Federal n° 12.305 e sua regulamentação, o poder 
público será devidamente remunerado pelas responsabilidades assumidas para a 
coleta e disponibilização dos resíduos às soluções de destinaçãõ adequada. 

Art. 46. Os resíduos da construção civil e os resíduos volumosos não podem 
ser dispostos em áreas de "bota fora"; encostas; corpos d'água; lotes vagos; passeios, 
vias e outras áreas públicas e em ái 

VERSÃO 2010512019  •.  51 
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SEÇÃO Iii 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 50•  Para efeito do disposto neste Anexo, ficam estabelecidas as segui'ntes 
definições:  . 

Agregados reciclados: material granular prQverliente do beneficiamento, por 
meio de classificação granulométrica ou de trituração, de resíduos .da construção civil 
de -natureza mineral. (concreto,, argamassas, produtos cerâmicos e outros), 
caracterizados como de classe A, que apresenta características técnicas adequadas 
para aplicação em obras de edificação ou infraestrutura conforme a - norma técnica 
brasileira específica; . 

•Il - Área de reciclagem de resíduos da construção civil: estabelecimento 
destinado ao. recebimento e transformação de resíduos da construção civil 
caracterizados como de classe A, já triados, para produção de agregados reciclados 
conforme'a norma técnica brasileira. específica;. 

lii- Área .de transbordo e triagem de resíduos da construção civil e resíduos 
volUmosos (AU): estabelecimento destinado ao recebimento de resíduos da 
construção civil e resíduos volumosos gerados e coletados por agentes públicos ou 
privados, área essa que, sem causar danos à saúde pública e ao meio ambiente, deve 
ser usada para .triagem dos resíduos recebidos, eventual transformação é posterior 
remoção para adequada disposição, conforme a norma técnica brasileira específica; 

IV - Aterro de resíduos da construção civil: . estabelecimento onde são 
empregadas técnicas de disposição de resíduos da construção civil de origem mineral, 
designados como classe A, visando a reservação desses materiais de forma 
segregada que possibilite seu uso futuro ou aindá, a .adequada disposição desses 
materiais, com vistas à futura utilização da área, empregando princípios de engenharia 
para confiná-los ao menor volume possível, sem causar danos à saúde pública e ao 
meio ambiente, conforme 'a norma técnica brasileiraespecífica; 

V Controle de 'Transporte de Resíduos (CTR): documento emitidõ peli 
transportador de resíduos, que fornece informações sobre gerador, origem, quantidade 
e descrição dos resíduos e seu destino, conforme a norma técnica brasileira 
específica;  

VI -. Equipaméntos de coleta de resíduos da construção civil e resíduos 
volumosos: dispositivos utilizados para a coleta e posterior transporte de resíduos, tais 
como caçambas metálicas estacionárias, caçambas basculantes instaladas em 
veículos autopropelidos, carrocerias para carga seca e outros, incluídos os 
equipamentos utilizados no transporte do resultado de movimento de terra; 

VII - Geradores de resíduos da construção civil: pessoas físicas ou jurídicas, 
públicas .ou privadas, proprietárias ou responsáveis por obra de construção civil ou 
empreendimento com movimento de terra, que produzam resíduos da construção civil; 

- VIII - Geradores de resíduos volur'nosos: pessoas físicas ou jurídicas, públicas 
ou privadas, proprietárias, locatárias ou ocupantes de imóvel em que sejam gerados 
resíduos volumosos; . . . . 

IX - Grandes vk1imes de resíduos da construção civil e resíduos volumosos: 
com volumes periores a 1 (um) metro cúbico; -  . . 

L
.
0 2010512019  52 IONI,  IM 



volumosos, cujo objetivo cisíste em factar seu correto reaproveit i mentoou 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO DA SERRA DA IBIAPABA 

X - Pequenos volumes de resíduos da construção civil e resíduos volumosos: • 
aqueles com volumes de até 1 (um) metro cúbico;  

Xl - Ponto de entrega para pequenos volumes: equipamento público destinado 
• ao recebimento de pequenos volumes de resíduos da construção civil e resíduos 

• volumosos, gerados e entregues diretamente pelos munícipes, ou coletados e 
entregues por pequenos transportadores diretamente contratados pelos geradores, 
equipamento este que pode ser usado ainda para -a segreação de resíduos 
recebidos, posterior coleta diferenciada e remoção para adequada reutilização, 
reciclagem ou disposição, atendendo à' norma técnica brasileira específica; podem ser .  

•  disponibilizadõs às instituições voltadas à coleta seletiva de Resíduos Secos 
Domiciliares. Recicláveis e Resíduos da Logística Reversa para acumulação 
temporária, mediante acordos; 

XII -, Receptores de resíduos da construção civil e de resíduos volumosos: 
pessoas jurídicas, publicas ou privadas, operadoras de empreendimentos cuja função 
seja o manejo adequado de resíduos da'construção civil e resíduos volumosos em 
pontos de entrega, áreas de triagem, áreas de reciclagem e aterros, entre outras, 

XIII Reservação de resíduos: processo de disposição segregada de resíduos 
triados para reutilização ou reciclagem futura (aterramento transitório), 

•  XIV - Resíduos da construção civil: materiais ou rejeitos provenientes de 
construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, bem como 
os resultantes da produção de.'componentes construtivos e da escavação de terrenos, 
tais como tijolos, blocos cerâmicos, concreto em, geral, solos, rochas, metais, resinas, 
colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento 

•  asfáltico, vidros, plásticos, tubuIaçes, fiação 'elétrica, etc., comumente chamados de 
entulhos de obras, cuja classificação obedece às resoluções do SISNAMA 
concernentes a essa matéria;  

XV Resíduos da Lôgística Reversa: resíduos e suas embalagens cujos 
fabricantes, importadores; distribuidores e comerciantes são obrigados a estruturar e 
implementar sistema pára 'retorno dos produtos após o uso pelo consumidor de forma 
independente do serviço publico de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, 

XVI - Resíduos volumosos resíduos constituídos-  basicamente por rejeitos 
volumosos usualmente não removidos pela coleta pública municipal rotineira, tais 
como móveis e grandes eletrodomésticos inutilizados, grandes embalagens e peças 
de -  madeira, resíduos vegetais provenientes da manutenção de áreas verdes públicas 
ou privadas e outros, desde que não caracterizados como resíduos industriais, entre' 
os quais se incluem resíduos com logística reversa já definidos por lei: pneus,. pilhas e 
baterias, lâmpadas fluorescentes e produtos eletroeletrônicos;  

XVII . - Transportadores de resíduos de construção e resíduos volumosos: 
pessoas físicas ou jurídicas, que exercem atividade de coleta, e transporte remunerado 

- • . • dos resíduos entre as 'fontes geradoras e as áreas de destinação. 

'/1 

'.  , 

• CAPÍTULO II  
•  ' - DO SISTEMA.DE  GESTÃO SUSTENTÁVEL DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL E RESÍDUOS VOLUMOSOS  

- Art. . 60 . A cisto sustentável de resíduos da construrão civil e resíduos 
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fluxos e das ações dos agentes envolvidos nesse processo, far-se-á de conformidade 
com Planos Integrados de Gerenciamento de Resíduos" da Construção Civil, com 
áreas de abrangência correspondentes à de cada um dos Municípios consorciados e à 
Po consórcio pomo um todo. 

1°. Constituem 'o Plano Integrado de Gerenciarnento de Resíduos da 
Co,nstruçâo Civil:. 

- os frogramas Municipais de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, no caso de pequenos geradores;  

II - os Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, no caso dos 
geradores não compreendidos no inciso 1. 

§ 2°. O Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção: Civil 
será implementado por meio do Sistema de Gestão Sustentável de Resíduos da 
Construção Civil e Resíduos Volumosos, constituído pelo conjunto integrado das áreas 
.físicas e ações a seguir descritas 

rede de pontos de entrega para pequenos volumes de resíduos da ' 
construção civil e resíduos volumosos, implantada em bacias de captação-de resíduos; 

II - rede de áreas para recepção de grandes volumes (áreas de transbordo e 
triagem, áreas de reciclagem e aterros de resíduos da construção civil); 

'III - ações para a informação e educação ambientai dos munícipes, dos 
transportadores de resíduos e das instituições sociais multiplicadoras, definidas em 
programas específicos; 

IV - ações para o controle e fiscalização do conjunto de agentes envolvidos, 
definidas em programas específicos;.  

V - ação. de coordenação e articulação institucional, que garanta a  unicidade 
dás ações  previstas no Plano integrado de Gerenciamerto a ser desenvolvida pelo 
Consórcio Público e por outros órgãos dos entes consorpiados. 

§ 30  O Plano integrado de Gerenciamento dê Resíduos da Construção Civil 
sera executado pelo Consórcio Publico preferencialmente em âmbito intermuniçipal 

SEÇÃO 1 
DO PROGRAMA MUNiCIPAL DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA 



CONSTRUÇÃO CIVIL  . 

A. 70•  A gestão dos resíduos em pequenos volumes devi ser feita por 
intermédio do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
que terá como diretrizes técnicas 

1. - o fomento* da redução, da reutilização, dá reciclagem e da correta 
destinação destes resíduos. ' 

Il- o acesso. voluntário e universal a suas iniciativas voltadas para a melhoria 
da limpeza urbana; / 

III - tornar posível o exercício das responsabilid des dos peque s 
Sores, 

:1aont: 
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IV - a implantação de pontos de entrega para pequenas quantidades 
estabelecidos preferencialmente em locais degradados por ações de deposição 
irregular de resíduos; .• 

V'— a inclusão de ações específicas para educação ambiental e fiscalização; 

§ 1 0. Os pontos de entrega devem receber de 'munícipes e de_ pequenos 
transportadores cadastrados, descargas de resíduos de construção civil e resíduos 
volumosos; limitadas ao volume de 1 (um) metro cúbico -  por descarga, para 
segregaçãô obrigatória, posterior transbordo e desnação adequada dos diversos, 
componentes,componéntes ..•, . - 

§ 2° Equiparam-se aos resíduos sólidos urbanos os resíduos da construção 
civil e resíduos volumosos gerados por peque Tnos geradores, cujo volume não 
ultrapasse 1 m3  (um metrõ cúbico).. 

SEÇÃO 11 
DOS PLANOS DE GERÈNCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

Art. 80. Os geradores de grandes volumes de resíduos da construção 'civil, 
públicos ou privados, cujos empreendimentos requeiram a expedição de alvará de 
aprovação para execução de edificação inova, de reforma ou reconstrução, de 
demolição, de muros de arrimos e de movimento de terra, nos termos da legislação 
municipal, devem desenvolver e implementar Planos de Gerenciamento dê Resíduos 
da Construção Civil, em conformidade com as diretrizes constantes das Resôluções 
do SISNAMA concernentes a essa matéria. 

§ 1 0 . Os. Planos .de  Gerenciamento de Resíduos .da Construção Civil terão. 
como diretrizes técnicas: - 

• ' 1 -. apresentar a caracterização dos resíduos e dos procedimentos técnicos para 
sua miilimização e manejo correto nas etapas de triagem, acondicionamento, 
transporte e destinação; . . 

II - incluir o compromisso com a: prévia desmontagem seletiva. dos 
componentes da constrúçãó em demôlições. 

- - 
. III - especificar os procedimentos que .seão adotados para outras categorias de 

resíduos gerados no empreendimento, em locais tais 'como ambulatórios, refeitórios e 
sanitários; ' - 

IV - indicar agente(s) cadastrado(s) pelo consórcio para a execução dos '  
serviços de transporte; e de agente(s) licenciado(s) pelo consórcio para a execução 
çlos serviços de triagem e destinação final; 

V - apresentar, quando houver imposibilidade de cumprimento do disposto no 
inciso IV em decorrência de certame licitatório ainda não iniciado, termo de 
compromisso de contratação de agente(s) cadastrado(s).para a execução doserviços' 
de transporte e de agente(s) licenciado(s)' respónsável pelos serviços de triagem e 
destinação de resíduos, em êubstituiçâo temporária à sua identificação, confómie' 
exigido no artigo 90  deste Anexo.. 

;.5 
e 

§' 2°, Os geradores especificados no t.aput poderão, a seu critério e em 
r tempo r ,' substitipor outros os age,p ,jespotsáveis p, srviços,,)e 
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transporte e pelos serviços de triagem e destinação de resíduos, desde que 
devidamente cadastrados ou licenciádos peJo Consórcio. 
/ 

 

Art. 90  Os Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil devem 
ser implementados pelos construtores responsáveis por obra objeto de licitação 

• pública, devendo ser exigida, para a assinatura do contrato, comprovação da 
regularidade dos agentes responsáveis pelas atividades de transporte, triagem é 
destinação de resíduos, definidos entre os devidamente cadastrados ou licenciados 

• pelo Consórcio. 

§ 1 0 . È de responsabilidadé dos executores de obras ou serviços em 
logradouros públicos a manutenção dos locais de trabalho permanentemente limpos e 
a manutenção de registros e comprovantes (CTR)do transporte e destinação corretos 
dos resíduos sob sua responsabilidade. 

§ 20  Todos os editais referentes às licitações e contratos para a execução de 
obras e serviços correlatos nos Municípios consorciados, bem como os docymentos 
que os subsidiem, na forma de contratos, especifiações técnicas, memoriais 
descritivos e outros, devem incluir a exigência de implementação dos Planos de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e, fazer constar ás normas emanadas 
deste Anexo. . . 

Art. 10. O Plano de Gerenciamento de Resíduos da 'Construção Civ i l, de 
. empreendimentos e atividades: . 	 . . 	 . 	 . 

- não enquadrados na' legislação como objeto de licenciamento ambiental, 
deve ser apresentado juntamente com o projeto de construção do empreendimento ao 
órgão municipal competente para aprovação edilíóia; 

II -sujeitos ao licenciamento ambiental, deve ser analisado dentro do processo 
de licenciamento pelo órgão competente' .  .  . 	 . 

§ 1 0. A emissão de Habite-se ou de Alvará de Conclusão pelo órgão- municipal 
competente.,' para os empreendimentos dos geradores de resíduos de construção, 
deve estar condicionada á apresentação do documento de Controle de Transporte de 
Resíduos ,  (CTR) e outros documentõs de contratação de serviços anunciados. no 
Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, tais que comprovem a 
correta triagem, transporte e destinação dos resíduos gerados. 

. •2. . 

§ 20. Os documentos de Controle de Transporte deResíduosrelativos, aos 
empreendimentos'devem estar disponíveis nós locais dá geração dos resíduos, para 
fins de fiscalização' pelo Consórcio e outros órgãos públicos competentes. . 

Art. 11. Os executores de obra pública devem comprovar, durante a execução 
do contrato e no seu término, o cumprimento das responsabilidades definidas no Plano 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil. •, 

/- • 	

•  CAPÍTULO III 
/ 

DAS RESPONSABILIDADES 	•  ••  • - 

Art. 12São responsáveis pela gestão dos residuos 

• 1 - os geradores de resíduos da construção civil, pelos resídúos das atividades .'• 

de construção, reforma, reparos e demolições, bem como por aquelesesult es dos • 
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4 § 3°. As grandes quantidades de Resíduos Volumosos, inseridos na logística 
reversa instituída pela Lei n° 12.305, superiores ao volume de 1 (um) metro cúbico por 

• descarga, só poderão ser destinados às Áreas para Recepção de GYandes Võlumes 
no caso de estarem firmados acordos que' contemplem adestinação destes resíduos e 

•  PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO DA SERRA DA IBIAPABA 

II - os geradores de resíduos volumosos, pelos resíduos desta  natureza. 
originados nos imóveis existentes no Município, quer de propriedade pública, quer 
privada; 

os transportadores de resíduos da construção civil e resíduos volumosos e 
os receptores de resíduos da construção civil e resíduos volumosos, no exercício de 
suas respectivas atividades. 

IV todos os agentes inseridos na responsabilidade compartilhada instituída 
pela Lei 12.305 - Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Parágràfo único. Os estabelecimentos comerciais dedicados à distribuição de 
materiais de construção de. qualquer natuza deverão informar á seus clientes os 
endereços dos locais destinados à recepção dos resíduos da construção civil, pôr 
meio de cartazes produzidos em conformidade com modelo fornecido pela 
coordenação do Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
prevista no art. 20. 

Art. 13. 
Regulamento editado pelo Consórcio público estabelecerá: 

-,os procedimentos para a elaboração, recebimento e aprovação dos Projetos 
de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil para as obras publicas e privadas 

II - os preços públicos para o mahejo de resíduos da construção civil e, 
resíduos volumosos' e sua eventual dispensa, em se tratando do manejo de pequenas 
quantidades. ' 

•  SEÇÃOI 
DA DISCIPLINA DOS GERADORES 

Art. 14 Os geradores de .resíduos da construção civil e geradores de resíduos 
volumosos serão fiscalizados e responsabilizados pelo uso incorreto. dos 
equipamentos disponibilizados para' a captação disciplinada dos resíduos gerados. 

§ 1 0. As pequenas quantidades de resíduos -da construção civil e resíduos 
volumosos, limitadas ao volüme de 1 (um) metro cúbico por descarga, podem ser • destinadas à, rede de pontos de entrega para pequenos volumes, cujos usuários serão 

•  . 

 

responsáveis por sua disposição diferenciada, em recipientes e/ou locais 
especificamente definidos, caso a caso. 

§ 20 . As grandes quantidades de resíduos da construção civil e resíduos 
volumosos, superibres ao volume de 1 (um) metro cúbico por desdarga, devem ser,  
destinadas às áreas para recepção de grandes volumes, para triagem e destinação 
adequada. ' • 
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- só podem utilizar caçambas metálicas estacionárias e outros equipamentos 
de coleta destinados a resíduos da construção civil e resíduos volumosos 

- exclusivamente para a disposição desses tipos de resíduos; 

II não'podem utilizar chapa; placas .e outros dispositivos suplementares que 
promovam a ampliação da capaçidade volumétrica de caçambas metálicas 
estacionárias, devendo estas ser utilizadas apenas até o seu nível superior original. 

W. Q5 geradõres, obedecido ao disposto neste Anexo, podem transportar 
seus próprios resíduos e, quando usarem serviços de terceiros, ficam obrigados a 
utilizar exclusivamente transportadores cadastrados pelo Consórcio. 

SEÇÃO II 
DA DISCIPLINA DOS TRANSPORTADORES 

Art. 15. Os transportadores de resíduos da construção civil e resíduos 
volumosos devem obedecer ao disposto neste Anexo e no regulamento, e integrar 
cadastro mantido pelo Consórcio. ' 

§ i. É vedado aos transportadôres: 

- utilizar os equipamentos' para a coleta de resíduos da construção civil e 
resíduos volumosos para o transporte de outros resíduos;  

II - realizar o transporte dos resíduos quando os dispositivos que os contenham 
estejam com a capacidade volumétrica elevada pela utilização de chapas, placas ou 
outros Suplementos;  

III - sujar as vias públicas durante a operação com os equipamentos de coleta 
de resíduos;  

IV - fazer o deslocamento de resíduos sem o respectivo documento de Controle 
de Transporte de Resíduos (CTR) quando operarem com caçambas ,metálicas 
estacionárias ou outros tipos de dispositivos deslocados por veículos automotores; 

V - estacionar as caçambas na via pública quando estas não estiverem sendp 
utilizadas pára a coleta de resíduos. 

§ 20 . Os transportadores ficam obrigados: 

1 - a estacionar as caçambas em conformidade com a regulamentação 
específica; ' 

II -' a utilizar dispositivos de cobertura de carg 'em caçambas metálicas 
estacionárias ou outros equipamentos de coleta, durante o transporte dos resíduos; 

o 

III - a fornecer aos geradores atendidos, comprovantes identificando a borreta 
destinação dada aos resíduos coletados; ' 

IV - a fornecer, aos usuários de seus equipamentos, documento simplificado 
de orientação quanto ao uso dos mesmos, nos termos de regulamento editado pelo 
Consórcio.'  

V - a manter em condiçôs adequadas os equipamentos de
os pelo Poder Púb' em regulamento. elementos d O5/!e1r4 
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VI - a encaminhar mensalmente relatórios sintéticos com discriminação do 
volume de resíduos removidos e sua respéctiva destinação, .com apresentação dos 
comprovantes de descarga em locais licenciados pelo poder publico 

SEÇÃO III 
DA DISCIPLINA DOS RECEPTORES 

Art. 16. Osreceptores de resíduos da construção civil e resíduos volumosos 
devem promover o manejo dos resíduos em grandes quantidades, em áreas 
especificamente concebidas e implantadas para recepção e processamento de 
grandes volumes desses resíduos, tais que 

- estejam intégradás em rede, como explicitado no § 1 0 , a seguir;  . . 

II - sejam licenciadas pelos órgãos competentes, 

III - componham-se prefé'renciaIrente de empreendimentos, privados 
regulamentados (Operadores de triagem, transbordo', reciclagem, reservação, e' 
disposição final), cujas atividades visem a déstinação adequada dos referidos resíduos 
em conformidade com as diretrizes deste Anexo, d.o regulamento editado pelo 
OonsórciQ e das normas técnicas brasileiras concernentes. . 

§ 1 0 . Fazem parte da rede de áreas para»recepção de grandes volumes: 
. ' 

	 1 - áreas de transbordo e triagem de resíduos da construção civil e resíduos, 
Volumosos (ATT);  

II - áreas de reciclagem;  

III - aterros de resíduos da construção civil, 

IV - áreas com a composição das funções descritas nos itens anteriores. 

§ 20  Os operadores das áreas referidas no § .1* devem receber, sem restrição 
de quantidade, resíduos oriundos de geradores ou transportadores de resíduos' da 
construção civil e resíduos volumosos.  

§ W. As áreas públicas destinadas a receber, igualmente sem restrição de, 
quantidade, resíduos da construção civil e resíduos volumosos oriundos de ações de 
limpeza' de vias e logradouros públicos, devem compor.a rede de áreas para recepção 
de grandes volumes.  

§ 40. os resíduos da construção civil e os 'resíduos volumosos devem ser 
• , 
	 integralmente triados pelos operadores das áreas citadas nos §§ 1 0  e 30  e deverão' 

receber destinação em conformidade com a definida nas resoluções do SISNAMA ' 

concernentes, cm prioridade para  sua reutilizção ou reciclagem, respeitado o Art.9 0  
, da Lei 12.3051201.0.  

§ 5°. Não são admitidas nas áreas citadas no nos §§ 1 0  e 30  a descarga de:, 

/ 1 - resíduos de transportadores não cadastrados junto ao Consórcio; , 

11  - resíduos domiciIia ~ès, resíduos industriais e resíduos de se 	o . s d saúde. 
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§ 60. Os operadores dasáreas reféridas no parágrafo 10  devem encaminhar, 
mensalmente, relatórios sintéticos com discriminação do volume por tipos de resíduos 
recebidos. 

§ 70. O Consórcio Público deve criar procedimento de registro e licenciamento 
para que proprietários de áreas que necessitem. de• régularização topográfica possam 
executar Aterro de Resídups da Construção Civil de pequeno porte com resíduos 
previamentetriados, obedecidas as normas técnicas brasileiras específicas. 

CAPÍTULO IV 
DA DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS 

Art. 17. Os resíduos volumosos não inseridos na logística reversa, captados no 
Sistema de Gestão Sustentável de Resíduos da Construção Civil e Resíduos 
Volumosos devem ser triados, aplicando-se a eles, sempre que possível, processos de 
desmontagem que viabilizem sua reutilização e reciclagem e evitem sua destinação 
final em aterro sanitário. 

Art. 18. Os Resíduos Volumosos inseridos na logística reversa, captados. no .  
Sistema de Gestão Sustentável de Resíduos da Construção Civil e Resíduos 
Volumosos, devem ser disponibilizados aos fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes, para que, na forma de acordo ou termo de compromisso, assumam a 
responsabilidade pela sua destinação. 

Art. .19. Os resíduos cia construção civil deverão ser integralmente triados por 
seus próprios geradores ou nas áreas receptoras, segundo a classificaçãó definida 
pelas resoluções do Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), em especial 
pelas Resoluções CONAMA no. 307, de 2002 e n° 348,- de 2004, e suas atualizações, 
em classes A, B, C e De deverão receber a destinação prevista nessas resoluções e 
nas normas técnicas brasileiras concernentes. 

Parágrafo único. Os resíduos da construção civil de natureza mineral, 
designados como classe A nas Resoluções do SISNAMA, devem ser prioritariamente 
reutilizados ou reciclados salvo se inviáveis estas operações, circunstâncias essas 
frente às quais deverão ser -conduzidos a aterros de resíduos da construção civil 
licenciados: 

a) para reservação e beneficiamento futuro (estocagem transitória); ou 

b) para reconformação topográfica de áreas com função urbana definida. 

Art. 20. O Consórcio Público deverá regulamentar as condições para o uso 
obrigatório dos resíduos transformados em agregado reciclado nos serviços e obras 
públicas executados diretamente ou contratados pelos Municípios consorciados, 
estabelecendo: 

- os serviços e obras onde estes agregados poderão ser utilizados em 
conformidade com as normas técnicas brasileiras concernentes; 

II - o uso tanto em obras contratadas como em obras executadas pela 
administração pública direta ou indireta; 

o uso tanto de egados produzidos em instalações do Poder Público 
como de agregados ppdu em instalações privadas;  1 
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IV - as condições de dispensa dessa, obrigatoriedade, em obras de caráter 
emergencial ou quando da inexistência de oferta dos agregados reciclados ou, ainda, 
na inexistência de preços inferiores em relação aos agregados naturais. 

Pàrágrafo único. Será da responsabilidade dos órgãQs públicos municipais. 
responsáveis pela licitação das obras públicas a inclusão das disposições deste artigo 
e da sua. regulamentação em todas as espcificações técnicas e editais de licitação. 

• ..  . CAPÍTULOV 
• .  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Art. 21. É de responsabilidade do Consórcio a coordenâção das ações 
previstas no Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil. 

Parágrafo único. A coordenação deve, entre outras tarefas: 

- interagir com os órgos municipais responsáveis pelo planejamento, meio, 
ambiente, limpeza urbana e outros.  - 

II - realizar reuniões periódicas com representantes dos agentes geradores, 
transportadores e receptores de resíduos, visando o compartilhamento de informações 
para asualgestão adequada. 

Art... 22. Compete ao Consórcio fiscalizar o cumprimento das normas 
estabelecidas neste Anexo e aplicar as sanções por eventual inobservância. 

Art. 23. No cumprimento da fiscalização, o Consórcio deve:  

- orientar e inspecionar os geradores, transportadores e receptorés de 
resíduos da construção e resíduos volumosos quanto às normas deste Anexo; 

II - vistoriar os veículos cadastrados para o transporte, os equipamentos para 
acondicionamento de resíduos e o material transportado; 

III - expedir notificações, autos de infração, de retenção e de apreensão; 

IV - inscrever na dívida ativa os valores referentes aos autos de infração e 
multa que não tenham sido pagos. 

CAPÍTULO VI 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

SEÇÃO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 24. Considera-se infração adminitrativa toda ação ou omissãó, praticada 
a título de dolo ou culpa, que viole as disposições estabélecidas neste Anexo e nos 
regulamentos. • . . . 

Art. 25. Por transgressão do disposto neste Anexo 'e das normas dele 
decôrrentes, consideram-se infratores: 

na posse 

VFRSÃO 

proprietário, o locatári'o síndico ou aquele que estiver, a qualquer título, 
imóvel;  •  • . 4? 7 
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li -  o representante legal do proprietário do imóvel ou responsável técnico peJa 
obra; 

111 - o motorista e o proprietário do veículo transportador; 

IV - o dirigente legal da empresa transportadora; 

V - o proprietário, o operador ou responsável técnico da área para recepção de 
resíduos. 

Art. 26. Considera-se reincidência o cometimento de nova infração ao disposto 
neste Anexo dentro do prazo de doze meses após a data de aplicação de penalidade 
por infração anterior. 

Art. 27. No caso de os efeitos da infração terem sido sanados pelo Poder 
Público, o infrator deverá ressarcir os custos incorridos em dinheiro, ou, a critério da• 
autoridade administrativa, em bens e serviços. 

•  . 

 

SEÇÃO 11  - 
•  -  DAS PENALIDADES 

Art. 28. O infrator está sujeito à aplicação das seguintes penalidades: 

- multa; 

II - suspensão do exercício de atividade por até noventa dias; 

III - cassação da autorização ou licença para execução de obra; 

IV- interdição do exercício de atividade; 

V--perda debens. 

- Art. 29. A pena de multa consiste no pagamento de valor pecuniário definido 
mediante os critérios constantes do Apêndice deste anexo, sem prejuízo das demais 
sanções administrativas previstas no art. 28. 

§ 1 0. Será aplicada uma multa para cada infração, inclusive quando duas ou 
mais infrações tenham sido cometidas simultânea ou sucessivamente. 

§ 20 . No caso de reincidência, o valor da multa será do dobro do previsto no 
Apêndice deste Anexo.  = 

§ 30 A quitação da multa, pelo infrator, não o exime do cumprimento de outras 
obrigações legais nem o isenta da obrigação de reparar os danos causados ao meio 
ambiente ou aterceiros. 



- 

-  - 



z/ 

§ 40. Os valores arrecadados em razão de multas integram as receitas do 
Consórcio. 

- 

- 	• 	Art. 30. A suspensãó do exercício da atividade por até noventa dias será 
aplicada nas hipóteses de: 



-' • - 1 - oposição de obstáculos à ação fiscalizádora; - 

''íRSÃO2O1UÇ/2O19. 	
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II - não pagamento da pena de multa em até 120 (cento e vinte) dias após a 
sua aplicação;  1 

III - desobediência ao embargo de obra ou -resistência à apreensão de 
equipamentos e outros bens. - 

§ 1 0 . A suspensão do exercício de atividade consiste do afastamento provisório 
do-desempenho de atividades determinadas. 

• § 2°. A pena de suspensão IQ. exercício de atividade poderá abranger todas as 
• atividades que constituam o objeto empresarial do infrator.  

• 
§ 30 A suspensão do exercício de atividade será àplicada por um mínimo de 

dez dias, com exceção de quando aplicada- com fundámento no inciso lii do õaput, 
- cujo prazo mínimo será de trinta dias. 

Art. 31. Se, antes do decurs& de um ano da aplicação da penalidade prevista 
no art. 28, viera ser cometida infração ao disposto nesta Lei, será aplicada à pena de 

• cassação da autorização ou de licença, para execução de obra ou para o exercício de 
• atividade; caso não haja autoriação ou licença, ou a infração nova envolver obra 

diferente; será aplicada a pena de interdição do exercício de atividade. 

- Parágrafo único. A pena de interdição de atividade perdurará por no mínimo 
dez anos e incluirá a proibição de qualquer das pessoas físicas sócias da empresa 

• infratora desempenhar atividade igual ou semelhante na área de 'abrangência do 
consórcio, diretamente ou por meio de outra empresa. 

Art. 32. A pena de perda de bens consiste na perda da posse e propriedade de 
bens antes apreendidoa e poderá ser aplicada cumulativamente nas hipóteses de 

- cassação de autorização ou licença, 

II - interdição de atividades; 

• II- desobediência à pena de interdição de atividade. 

SEÇÃO lii 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

Art. 33. A cada infração, ou conjunto de infrações cometidas simultânea- ou 
sucessivamente, será, emitido auto de infração, do qual constará:  • 

- a descrição sucinta da infração cometida, 

• li o dispositivo legal ou regulamentar violado; 

III - a indicação de quem é o infrator e as penas ,à que estará sujeito 

IV - as medidas preventivas eventualmente adotadas.  - 

Art. 34. O infrator será notificado mediante a entrega de cópia do Auto de 
Infração e Multa para, querendo, exercero seu direito de defesa em até 48 (quarenta 'e - 

X. 
• • oito) horas após a correspondente notificação.  - • 
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§ 1 1. Considerar-se-á notificado o infrator mediante a assinatura ou rubrica de 
seu representante legal, ou de qualquer •preposto seu presente no local da infração. 

§'20. No caso de recusa em lançar a assinatura ou rubrica, poderá o agente 
fiscàlizador declarar tal recusa e identificar o notificando por meio da menção a seu 
documento de identidade; caso inviável a menção ao documento de identidade, 
deverá descrever o notificado e indicar duas testemunhas idôneas, que comprovem 
que o notificado teve acesso ao teor do Auto de Infração. 

§ 30 No caso de erro ou equívoco na notificação, este'será sanado por meio de 
publicação de extrato do Auto de Infração corrigido na imprensa oficial. 

§ 
40 A notificação com equívoco ou erro será convalidada e considerada - 

perfeita com a tempestiva apresentação de defesa pelo notificado; 

Art. 35. Decorrido o prazo de defesa, o Auto de Infração será enviado ao 
Superintendente do Consórcio para confirmá-lo e aplicar as penalidades cabíVeis, ou 
para rejeitá-lo. , 

§ 10. Caso tenham sido juntados documentos ou informações novas ao Auto de 
Infração, o infrator,será novamente notificado para apresenta rdefesa. 

§ 2°. O Superintendente do Cônsórcio, caso julgue necessário, poderá realizar 
instrução, inclusive com realização de pérícia e oitiva de testemunhas. 

§ W. O Superintendente do Consórcio poderá rejeitar parcialmente o Auto de 
Infração, inclusive reconhecendo infração diversa ou aplicando penalidade mais 
branda. 

§ 40 . O Superintendente do Consórcio poderá deixar de aplicar penalidade no 
caso de o infrator não ser reirkidente e, ainda, em sua defesa demonstrar que tomou 
efetivamente todas as,. medidas a seu alcance para a correção da infração e o 
cumprimento do disposto nesta Lei. 

§ 50 . Com  a decisão prevista no caput cessarão os efeitos de todas as medidas 
preventivas.  

Art. 36. Da decisão administrativa prevista no art. 34 não caberá recurso 
administrativo, podendo, no entanto, ser anulada no caso de ofensa ao direito de 
defesa ou outro vício jurídico grave. 

SEÇÃO 1V 1  
DAS MEDIDAS PREVENTIVAS 

Art. 37. Sempre que em face da presença da fiscalização a atividade 
infracional nãó cessar, ou houver fundado receio de que ela venha a ser retomada, 
serão adotadas as seguintes medidas preventivas: 

.1 - embargo de obra;  -. 

li --apreensão de ben. 
• 	 -• 

§ 1°.. As medidas preventivas poderão ser adotadas sepa 
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§ 20  As medidas. preventivas previstas neste artigo poderão ser : adotadas 
também no caso de. o infrator não cooperar com a ação fiscaIizadra, especialmente 
impedindo o acesso a locais e documentos, inclysive os de identificação de pessoas. 
físicas ou jurídicas. . . 

§ 3°. 'Os equipamentos apreèndidos devem ser recolhidos à local definido pelo 
Poder Público; e os documentos, especialmente contábeis, ficarão na guarda do 

- - 	Consórõio ou de instituição bancária. 	 . 

§ 40 Tendo sido sanada a irregularidade objeto de notificaço, o infrator poderá 
requerer a liberação dos equipamentos ou documentos apreendidos desde que 
apurados e recolhidos os valores referentes às custas de apreensão, remoção e 
guarda. . . 

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 	. 

Art. 38. Este Anexo entra em vigor na vigência da Lei Municipal que ratificar o 
Protocolo de Intenções e, para todos os efeitos de direito, deverá ser sempre 
considerado integrante desta Lei Municipal. 

• 	. 	 Art. 39. A Tabela constante do Apêndice deste Anexo deverá ser atuàlizada 
- anualmente a partir do exercício de 2018, com base em índice oficial de inflação. 

.. 	Art; 40. Revogam-se as disposições em contrário constantes de lei e atos 
adhiinistrativos municipais 
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APÊNDICE - Tabela integrante do Anexo 4 do Protocolo de Intenções 

Valor das 
Ref. Artigo Natüreza da infração multas em 

UFIRCE 
Art. 49 Deposição de resíduos em locais proibidos 

II Art. 12 ' 
Ausência de informação nos estabelecimentos 

38 sobre os locais de destinação dos resíduos 

M 14 30  1 

 

Deposição de resíduos proibidos em caçambas 
190 - metálicas estacionárias 

IV Art • 14 §.30 , 
 II Desrespeito do limite de volume de caçamba 

38 ' estacionária por parte dos geradores 

M. 4 § 50 Uso, pelo gerador, de transportadores não 
380 cadastrados 

VI Art. 15 Transportar resíduos sem prévio cadastro 380 

VII Art. 15, § 1 0 , 1 Transporte de resíduos proibidos 76 

VIII Art. 15 2° II Desrespeito do limite de volume de caçamba 
76 ' ' estacionária por parte dos transportadores 

IX Art. 15 § 2° III Despejo de resíduos ia via pública durante a carga 
253 ou transporte  

Art. 15 2° IV Ausêncià de documento de Controle de Transporte 
38 de Resíduos (CTR) 

Xl Art. 15 20  \f Estacionamento, na via pública, de caçamba não 
190 ' ' utilizada para a coleta de resíduos 

XII Art. 15, § 20 , 1 Estacionamento irregular de caçamba 190 

XIII Art. 15, § 2°, II Ausência de diSpsitivo de cobertura de carga - 253 

XIV M. 15, § 20 , III Não fornecer comprovação da correta destinação 
38 aos úsúàri.os 

XV Art. 15 § 2- 1  iV Não f?rnecer documento com orientação aos 
usuários - 

XVI 



Art 15 2 V • , Uso de equipamentos em situação irregular 
190 , (conservação, identificação) 

XVII Art. 15 2° VI Não apresentar mensalmente relatório da 
190 - , ' destinação dos resíduos movimentados 

XVIII Art. 16 § 1 Recepção de resíduos de transportadores sem 
190 licença atuali;ada  

XIX Art. 16, § 5°, II Recepção de resíduos não autorizados -, 190  

XX Art. 16 § 6° Não apresentar mensalmente relatório da 
190 destinação dos resíduos movimentados 

lOO até lm 3 e 
XXI Art. 16, §7° Utilização de resíduos não triados em aterros - 38 a cada m3  

acrescido 

/J Nota 1: A 'tabela não inclui as multas e penalidades decorrentes de infrações ao 
Código Brásileiro de Trânsito (Lei Federal n°. 9.503, de 2310911997), em especial em 
relação aos seus artigos 245e 246. 
Nota 2: A tabela não inclui as multas e penalidades decorrentes de infrações à- Lei de 
Crimes Ambientais (Lei Federal 0 . 09..605, de 12/0211998). 
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- 
ANEXO-VI 

INSTITUI A TAXA DE RESÍbUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E DÁ OUTRAS 
; PROVIDÊNCIAS 

Art. ,  1 0. Fica instituída a Taxa de -  Resíduos Sólidos Domiciliarés, referenciada 
pela sigla TRSD, a qual passa a integrar ,.o Sistema Tributário Municipal 

. 1 0  A TRSD tem como fato gerador a utilização efetiva ou potencial dos-
serviços divisíveis de coleta, transporte, tratamento e destinaçãô final dos resíduos 
sotidos domiciliares de fruição obrigatória, prestados em regime publico 

§ 20  A utilização potencial dos serviços de que trata o parágrafo anterior ocorre 
no momento de sua colocação para fruição. 

§ 3° As receitas provenientes do pagamento da TRSD têm como destinação 
exclusiva a coberturá dos custos dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos 
domiciliares. 

Art.' 20. São considerados resíduos sólidos domiciliares para efeito de 
incidência da TRSD:  - 



•  .1 - às resíduos originários de atividades domésticas em residências; 

- II - ,os resíduos gerados em razão do exercício das atividades de 
estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços, equiparáveis a resíduos 
sólidos domiciliares, desde que a geração diária por unidade imobiliária não ultrapasse 
100 (cem) litros, excetuados: 

a) os resíduos originários da varrição, limpeza de logradouros e vias publicas e 
outros serviços de limpeza urbana 

b)
os resíduos dos serviços públicos de saneamento básico; - - 

- - c) os resíduos de serviços de saúde, assim definidos em normas estabelecidas 
pelos órgãos do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS e. do Sistema 
Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA; 



• . . d) os resíduos da construção civil, assim definidos em normas estabelecidas 
pelos órgãos dó Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA e do Sistema .  
Nacionàl de Metrologia, Normalização e Qualidace Industrial (SINMETRO); 

e) os resíduos de"serviços de transportes, assim compreendidos os originários 
de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários, e passagens 



•  de fronteira. •. 

•  Art. W. O valor dá TRSD será definido anualmente e o seu total equivalerá ao 
• rateio dos custos anuais da disponibilização dos serviços públicos de. coleta, 

transporte, tratamento e destináção final dos resíduos sólidos domiciliares aos 
contribuintes, observando-se, necessariamente: 

-• 1 - as disposições dos planos local e regional-de manejo de resíduos sólidos 
domiciliares aplicáveis ao Município, 

II - a estimativa do custo a que se refere o caput com base no regime de 
- eficiência para o exercício subsequente, realizada pelo órgão responsável pela 

r ulação e fiscalização da préstação dos serviços passívéis de incidência TRSD; 7' 
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III - a legislação instituidora do zoneamento urbano, econômico e ambiental,. 
quando houver; 

IV - a área construída, a localização e a utilização da unidade imobiliária efetiva 
ou potencialmente. usuária dos referidos serviços, observando se o imóvel é destinado 
à-  moràdiá ou ao desempenho de atividade comercial, industrial, de prestação de 
serviços ou a outra finalidade definida em regulamento, 

V -a área,a localização da unidade imobiliária e as leis referidas no inciso 111, 
tratando-se de terreno sem edificação; 

VI - a localização,, a utilização e as leis referidas no inciso III, tratando-se de 
quiosques, bancas de jornais, boxes de mercado e similares. 

Art. 40  Q responsável pelas obrigações principal e assessórias geradas em 
razão da insttüição da TRSD é o proprietário, p titular 'do domínio útil ou o possuidor, a 
qualquer título, de imóvel beneficiado pelo serviço dê coleta, transporte, trétamento e 
destinação final de resíduos sólidos domiciliares, ainda que seja apenas usuário em 
potencial destes serviços. 

§ 1 0  Para efeitos de incidência e cobrança da TRSD, consideram-se 
beneficiadas « pelos serviços a que se refere o caput as unidades imobiliárias inscritas 
no cadastro imobiliário municipal, edificadas ou não, lindeiras às vias ou logradouros 
públicos nos quais sejam ofertados serviços de coleta de residuos sólidos domiciliares, 
tais corno terrenos ou glebas, prédios ou edificações de qualquer tipo, que constituam 

• ' 

 unidâde autônoma, residencial, comercial, industrial, de prestação de serviços ou de 
qualquer outra natureza ou destinação.  . 

§ 2° Considera-se, também, lindeira a via ou logradouro público a unidade 
imobiliária que ,tem acesso, através de rija ou passagem particular, entradas de vilas 
ou assemelhados. . . . 

§ 30 ' Para efeito de incidência da TRSD são considerados imóveis não 
residenciais os' hotéis, àpárt-hotéis, motéis, pensões e alt5ergues, os quartéis e os 
estabelecimentos hospitalares 'e prisionais de qualquer tipo. 

§ 40. A taxa é anual e, na forma da lei civil, se transmite aos adquirentes, salvo 
se constando de escritura certidão negativa de débitos referentes ao tributo. - 

Art. 50  o lançamento da TRSD será procedido anualmente em nome do 
,contribuinte, na forma e nos prazos regulamentares, isoladamente ou em 'conjunto 
com o Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana - IPTU, ou em conjunto com a 
fatura do serviço público de fornecimento de água ou de energia,' a critério do órgão 
arrecadador.  

Art. :60  A TRSD, será paga, total ou parcialmente, na forma é nos prazos 
definidos em regulamente próprio.  

Parágrafo Único. A cobrança da TRSD só será efetivada após a oferta 'dos 
serviços de manejo' diferenciado e adequada destinação previstos em planejamepto do' 
Consórcio.  

Art. 70. .0 pagamento da TRSD e das, penalidades ou - acréscimos legais' 
decorrentes do seu inadimplemento não exclui o pagamento de: - 

'  1 - preços públicos pela prestação de serviços de manejo de resíduôs sólidos 
especiais, assim considerados os resíduos sólidos domiciliares com volume diário 

- maior que 200 (duzentos) litros por unidade imobiliária, os resíduos da construção e 
demolição, os resíduos dos serviços de saúde, os resíduos -eletroelettônicos e, de 
pilhas e baterias, os resíduos resultantes de aparas de jardins, bens móveis 
imZestáveis, animais, abandonados o rngrtos, veículos abando d apina d ria w~b 

AO 20/65/2019 	 '49 



PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO DA SERRA DA IBIAPABA 

terrenos, limpeza de prédio, terrenos e disposição de resíduos em aterros ou 
assemelhados;. . 

II - penalidades decorrentes da infração à legislação municipal refrente ao 
manejo dos resíduos sólidos e à limpeza urbana. 

Art. 80. Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá concorrer a fornecimento de 
materiais e serviços, vender diretamente ou participar de licitação para execução de 
obra pública sem que se ache adirnplerite com a TRSD 

Art. 90. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a delegar ao Consórcio 
Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba as atribuições de 
processar, lançar, arrecadar e recolher,à conta do Município os valõres referentes  
TRSD, nos termos desta lei e do ato delegatóriõ destàs competências, mediante 
remuneração destes serviços.  

Art. 10. Os recursos do Fundo Especial de Meio Ambiente decorrentes da 
receita da arrecadação da TRSD, de dotações orçamentárias pára serviços de limpeza 

• urbana incluídos em Contrato de Programa firmado com o Consórcio Público, de 
recursos provenientes do ICMS repassados pelo Estado ao Município em função' do 
Índice Municipal de Qualidade do Meio Ambiente - IQM, .recursos de multas e 
encargÓs aplicadas pelo não pagamento da TRSD, outras receitas decorrentes do 
manejo de resíduos sólidos e receitas financeiras oriundas da aplicação dos valores 
relativos 'às receitas citadas ficarão depositados em estabelecimento bancário oficial, 

• 



em conta corrente em nome do Consórcio, específica para cada Município, e á 
disposição do mesmo Município.  

Parágrafo Único. O Consórcio Público somente movimentará a conta corrente 
mencionada no parágrafo anterior mediante determinação do Município proprietário' 
dos recursos, inclusive na hipótese de. tais recursos serem utilizados para serem 
transferidos ou efetivarem pagamento ao Consórcio. ' 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrario. 

1 '  

1 
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Consórcio Publico,dê Manejo
, 'de resíduss solidqs, da

Serra da lbiapaba
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destinação final dos,Resíduos Sólidos Urbanos;

($ E-maiL superintendmcia@cprnrsri.qa.g0rl.hr

denar estudos Gravim.étricos nos Municípios;

Cada Município deverá junto com o Consorcio e equipe técnica realizar os estudos

gravimétricos parâ melhor dimensionar os projetos de coleta, segregação e

3.4 Traçar estratégias para implantação da coieta setetiva nos municípios

Será realizado o planejamento e traçada a metodologia de implementação da coleta

seletiva em cada município. O trabalho será desenvolvido pelos integrantes do

município com o apoio do Consorcio Fublico de Manejo dos Residuos Sólidos;

3.5 Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa

Dar continuidade às açÕes que estão sendo desenvolvidas no âmbito da logística

reversa, desde a coleta e destinação dos pneus, óleo pós-eonsumo, resíduos

elátroeletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias dentre outros.

3.6 Definir as áreas para implantação dos ecopontos nos municípios,

Defin,ir, em atendimento ao Plano das Coletas Seletivas Múltiplas, as áreas que

deveráo ser apontadas pelos municÍpios e os ecopontos deverão ser implantados

como ferramenta que irá auxiliar Ra exeÇução da gestão dos residuos s.ólidos.

ara o desenvoliimento dos projetos e as açóes de3.7 Fomentar as parcerias p

Logística Reversa

Fqmentar novas parcerias e fortalecer as já existentes para o desenvolvimento das

açÕes e dos projetos uma vez que a responsabilidade da gestão de residuos solidos

é compartilhada

3.8 Licitar obras e equipamentos

Realizar licitação de obras e equipan'rentos de forma que atenda a neeedsidade local

para a boa gestão dos resíduos sólidos e de acordo com a viabilidade

eco nômica/financeira.

3.9 lmplantar a ía e 2a etapas de investimentos -

L:-



municipios consorciados. A segunda etapa será realizada no Município de Viçosa do

Ceará.

3.10 Real izar aPrimeira EXPORECICLA da Regiâo da lbiapaba;

Em parceria com a FIEC Federação da lndustrias, SINDVERqE, Sebrae,

Prefeiturâs, Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Mudança Climática, será

realizada a Primeira ExpoRecicla da Região da lbiapaba e a primeira fora da Capital

do Ceará - Fortaleza.

3.1f lniciar os PIanos de Recuperação das Áreas Degradadas (Lixões) - PRADS;

No segundo semestre serão reâlizados os estudos para os Planos de Recuper,ação

das áreas degradadas.

3.12 Redução e Mitigaç'ào dos Lixões de São Benedito, Croatá, Carnauhal,'

Guaraciaba do Norte, Ubaja-ra e lbiapina.

Ações para mitigação deverão ser realizadas

. resíduos volurnosos, podas, resíduos da construção civil e entre outros com

Consórcio Púbiico de lUlanejo'

, Serra da lbiapaba
CNPJ: 44,ó78.79710001 -56

ffiItril$ff
implantada a primeira etapa da Central Municipal de Residuos - CMR nos

i

junto aos municÍpiôs pàra reduzir

destinação para PEV e Ecopontos,e não mais o lixão.

3.13 Executar o Plano de Educação Ambiental Regionalizado

Executar nos municípios em parceria com as Secretarias de Educação e Seeretarias

do Meio Ambiente as metas propostas no Plano de Educação Regionalizado da

lbiapaba

3 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO'DAS ATTVTDADES
/
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Consórcia Puhlico de Maneio

de resíduos sólidos da
Serra da lbiapaba

@ E- mai[: superinttndencia@cpmrsri.ce.gov.br

il §$ §fi33?-$1$s

E@iTY
(.) Data a ser definida em conjunto com a FIEC e SEBRAE.

4 coruclusÃo
0 Consórcio tem avançado com as ações principalmente no âmbito da

logístiea reversa. tendo firmado parcerias para a coleta e destinação final de

residuos como pneus inservíveis, lámpadas, pilhas, baterias, residuos

eletroeletrônicos, oleo de cozinha e vidro. A coleta seletiva vem sendo

incentivada e está começando a despertar.

"Entende-se por Educação Ambiental os processos por meio dos quais o

individuo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos,
t'

habilidades, âtitudes ê competências voltadas para a conservaÇáo do meio

ambiente, bem de uso oomum do pove, essencial à sadia qualidade.de vida e

sua süstentabilidade,'l (Política Nacional de Educação Ambiental - l=ei no

979511999, Art. 1o).

É através da Educação Ambiehtal que será pos5ível mudar o pensamento e

comportamento dos cidadãoE quanto aos cuidados de separação, armazenamento e
destinação final dos' mais variados tipos de resíduos sólidos gerados, seja nas
residências ou nos estabelecimentos comerciais e industriais e que cada cidadão
entenda o cíclo que os resÍduos perÇorrem, para que assirn contribuam da melhor
forma possível, ajudando que esses passem a ser descartados de forma correta e

deixem de ser vistos como problema, passando a ser uma fonte de geração de
emprego e renda.

Colocado em discursão e votação pelo presidente do consorcio, tendo obtido
aprovação pelos membros presentes. Em seguida foi Çolocado em aprêsentação as
prestações de contas dos anos2O22 e 2023, a qual foi apresentada pela assessoria
contábildo Consorcio e assim ficou apresentada:Apresentação prestações de contas
2022: Prestaçãa de Contas

Períado : JANEIRO A DEZEMBRO 2022

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS 7' l'.:':'. 1
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C*nsorci* Fubtíco de Manejo
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Serra da lbiaPaba
CNPJ: 44.ó?8.79il0001-5ó
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DA SERRADE MANEJO DE
IBIAPABA

RÉCEITAS CORRENTES

Rendimentos de Aplicação Financeira

Transferência de Município a Consórcio Público

- Carnaubal

Transferência de Municipio a Consorcio Público

- Croatá

Transferênçia de Municipio a Consorcio Público

- Guaraciaba do Norte

Transferênçia de Municipio a Consórcio Público

- lbiapina

Transferência de Município a Consorcio Público

- São Benedito

150.000,00
Transferência de Municipio a Consórcio Público

- lbiapina

Transferêneia de Municipio a Consórcio Público

- Viçosa do Ceará

TOTA.L DAS RECEITAS CORRENTES

VALORES EM
R$

SALDO DO EXERCICIO ANTERIOR

TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTARIA 1 .149.966,10

TOTAL DA RECEITA EXTRA
ORÇAMENTARIA

VA.LORES EM
R$

1:7.46614

150.000,00

150.000,00

, .. ,

150.000,00

150.Õ00,00

236.250,00

í 4b.250,00

1.149.966,10

0,00

29.A74,98
á

I
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Ccnsoreim Fuh!ice.de t*}an*j*
c§e resíduos solidos r{a

$erra da ihlaPaba
CNPJ: ú&.ó?8.7gil0001-56

iF.' E- m a i l: su p erintendcnci a(ÔcprTr srí.ce.gou.hr

t.*Ê *$*I?-ffiifi*

i'\
1.í79.041,08

.\
AL GERAL DA RECEITA

284.877,52

'TOTAL DAS DE§PFSAS EXTÊA-
oRÇAMENTARIA, . , ,, 29.O74',98

TOTAL DA DESPESAS ORÇAMENTARIO E
EXTRA.ORÇAMENTARIO 313.952,08

.SALDO PARA PROXIMO MES 865.088,58

re
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C*r:son*l* Ful:licn de Manu.,io
ç§e resíduÕs solidss dfr

' Serra #e trhiapaha
INPJ: 44.ó?8,79il0001-5ó

tl E-mai[: superintendencia@cpmrsrí.ce.gorl.br

il *Ê $ft33?-ffi1$s

(Despesas orçamentárias dêcorrentes da prestação de
serviços de locação de software de contabilidade, folha
de pagamento e patrimônio, gerenciamento e controle.do

17.391,00

284.877.52 ',

TOTAL DAS DESPESA§. EXTRA-ORÇAMENTARIO 29.074,98
t\

313.952.08

Presidente Saul Lima coloca em discursão e.em votação, sendo as contas referente ,
e2o22aprovadaspelospresentes.JásolicitandoaapreSentaçãoda
Prestação de eonstas de 2O23:. Período JANETRO A NOVEMBRO 2023

IBIAPABA

,-*";çd

TOTAL GERAL DAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL GERAL DAS DESPESâS CORRENTE§ E
EXTRA ORÇAMENTARIO

l

DEMON§TRATIVO DAS RECEITAS
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Transferência de Município a Consórcio Público

- lbiapina
377.389,00

Transferência de Município a Consórcio Público

- Viçosa do Ceará 467.389,00

TOTAL DAS RECEITAS CORREN.TES 2.885.306,05

VA,LORES EM

SALDCI DO EXERCICIO ANTERIOR '865:088,58
.t,..

ToTAL DA RECETTA ORÇATI/IENTARTA-
:..-l:

2.885.306,05

TOTAL DA RECEITA EXTRA
oRÇAMENTRRTR u 33.?80,77

TOTAL GERAL DA RECEITA ê.783.675,40

TOTAL DAS DESPESAS ORÇAMENTARIA 820.924,91

TOTAL DAS DESPESAS EXTRA-
50.109,65

TOTAL DA DESPESAS ORçAMENTARIO E

EXTRA-ORÇAMENTARTO 871.034,56

sALno PARA PROXTMO MES 2.912.Ê4A,84

t '.

DEMONSTRATIVO DAS DES PESAS

\

W
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9.960.00

12.823.80

10.175,00

820.924,91

5o_.109,S

amentárias

ffiento das cântribuiçoes sociais do

INSS dâs funcionários parte empresa)

(DesPesas orçamentarias

O"ããrrunttrs da prestação dê serviços por pessoas fÍsica

para orgãos públicos, tais como: serviços de Assessorias,

prestação de serviços de pequeno vulto, entre outras)

79.000,00

45A.626,35

TT
39.416,00

871.034,56
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Estíma a Receíta e FÍxa e Despesa do
Consórcio Fúblico de Manejo de Resíduos
Solidos da Serra da lbiapaba.

O Presidente'do Consórciô Público de Manejo de Reslduos Sólidos dá
Serra da lbiapaba'- CPMR§|, no uso de suas atribuiçôes .legais e'regimentais,
considerando deliberação e decisão da Assembleia Geral Consorcial, tendoem vista
o que dispõem os termos de Protocolo de lntenções ratificadas pelas leis münicipais,
as disposições estatutárias, o contratorprograma e os contratos de rateios celebrados
entre os consorciados ,

,l

. ÔAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 1o - Esta ResoÍução estima a Receita e fixa a Despesa do Consórcio
Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Serra da lbiapaba - ÇPMRSl, para o
exercicio financeiro de'2124, nos termos do art. 165, § 50, da Constituiçáo Federal.,
Çompreendendo:

l. Os valores fixados neste caput compreênderão os Orçamentos Fiscal e

, da Seguridade Soçial
ll. Constituem anexos .e fazem parte desta Resolução, os seguintes

documentos:
a) Dernonstrativo das Receitas por Fontes e Despesas por Funções;
b) Demonstrativo das Receitas por Fontes e Despesas por Usos;
c) Demonstrativo das Receitas e Despesas Seg.undo a Categoria

Econômica;
O1 õàmonstrativo das Receitas Segundo as Categorias Econômicas;
e) Demonstrativo dá Naturéza da Despesa Segundo as Categorias

l§Ifi$t$fr i

assim apresentada: Resolução No.

RESOLVE:

0
s)

h)
i)

i)

Econômicas;
Demonstrativo dos Programas de Trabalho;
Demonstrativa das Funçôes,, Subfunçôes e

Demonstrativo das Funções, Subfunções e Programas por
Demonstrativo da Despesa por Orgãos e Funções; -dii
Relação de Projetos elou Atividades;

t
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Art. 4o - A.Receita será
arrecadado, na forma da legislação
constante abaixo:

realizada com base no produto do que for
em üigor, de acordo com o desdobramento

rn:, E-ma il: superintendunria@rpmrsri.ce'gov'ht

k) Quadro de Detalhamento da Despesa -- QDD

$eção I

' A rt..Zo- O Orçamento Anualdo Consórcio Público de Manejo de Residuos

Solidos da Serra da lbiapaba - CPMRSI, para a vigência no exercicio financeiro de

2A24, composto pelas RECEITAS e DESPESAS, as quais se encontram

discriminadas nos anexo§ eonstantes desta lei estima a receita em RS 8'099'000,00

(oito milhôes, noventa e nove mil reais).

Art. Bo - A Despesa Orçamentária fixada Ro mesmo l'alor da Receita Total

estimada, ou seja, em R$ S.099.000,00 (oito milhões, noventa e nove'rnil reais), em

estrita obediência ao principio do equilíbrio das contas públicas de que trata a Lei

Complementar no 101iZgOO, de 04 de maio de 2000, art. 1o, § 1n; é desdobrada por

categoria econômica.

REGEITAS CORRENTES 8;099.000,00
15.000,00

Tra nsfe rê ncias Co rrentes 5.084.000,00

Outras Receitas .Co rre ntes 3.000.000,00
TOTAL 8.099.000,00

' Art. 5o - A Despesa.total de conformidade com a discriminação dos quadros

constantes dos anêxos, parte integrante desta lei está fixada com a seguinte

distribuição institucional, funcional ê econômiça, conforme discriminação abaixo :

UEffi

Receita Patrimonial

INSTITUCIONAL FISCAI SEGURIDADE TOTAL

Consórcio Púb de Man. Res. Sólidos
l

9.099;0oo,0o 8.099.000,0

TOTAL 8.099.000,00 8.099.000,0
.,.':. *
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ECONOMICA TOTAL
DESPESAS CORRENTES 1.479.000,00
Pessoal e Encargos Sqciais 525.000,00
Outras Despesas Correntes 954.000,oCI
DESPESAS DE CAPITAL 6.Ê20.000,00

6.620.000,00
TOTAL 8.099.000,00

Seção ll
. Da Autorização para-a Abertura de Créditos

Art. 60 - Fica o Consórcio Público de Manejo de Resíduos Solidos da Serra
da lbiapaba * CPMRSI, respeitadas as demais normas Constitucionais e Ros termos
da Lei 432A!64, através de decreto, autorizado a abrir créditos adieionais
suplementares:

l. De modo a atualizar os valores orçados nesta Lei, à conta de excesso' de arrecadação e superávit financeiro, conforme inciso I e ll, § 1 
o, do Art.

43 da Lei Nd4.320, de 17 de março de 1g64;
ll. A qualquer época do exercÍcio até o'limite de oitenta pgr eento de se,u

valor total, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário e
financeiro do Consorcio, reforçando Projetos e/ou Atividades,
insuficientes à exeçução, conforme inciso lll, do § 1o do Art.43, da Lei' no 432A164;

lll. Destinado ei ampliar dotações orÇamentárias, vinculadas ao recebimento
de recursos oriundos ele outras esferas do Governo, inclusive os
proveníentes de conüênios,,utilizando como fonte de recursos o excesso
de arrecadação produzido pelo aumento da rubrica da receita

. arrecadada, até o limite dos respectivos recursos;
lV. Para dotaçÕes financiadas à conta de récursos provenientes de

Operaçôes de Crédito lnternas e Externas, em conformídadej com o
, previsto no inciso lV, do § 1o do Art. 43, da Lei No 4.320, de 17 de marÇo

de 1964, até o limite dos respectivos contratos;

§ 2o_- A movimentação de crédito no mesmo grupo de natureza
(.GwO;, de uí*mento econômico para outro, eu de uria fônte d" rffi

lnvestimentos

§ 10

remanejamento
para outra.

. Na abertura de
ou a transferência

créditos poderá
de recursos de

Eer utitizado'a transpoôiçãõ, o .

urira _categoiia de. programação
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data de sua publicação,

ffiU" cada projeto e/ou atividade, realizado através de Portaria eiou
cCImpreenderá o limite mencionado no inciso ll deste artigo.

d,

A

exercício financeiro de 2O?3 e os extraordinários, quando reabertos na forma do
parágráfo 2" do Art. 167 da bonstituição Federal, serão classificadôs em conformidade
com a classificação-adotada na presente resolução.

Art. 9' - Esta Resolução entrará em vigor
revogando:sê âs disposições em contrário.

. Municipio de São Benedito, sedq do Consórcio Público de Manejo de
Resíduos Sólidos da Serra da lbiapaba - CPMRSI, em 22 de dezembro de 2023.

C.olocado em discursâo, o Prefeito Marcão de lbiapina chamou a atenção para
complementar o orçamento com o saldo pois com o orçamento em valores já previsto
com a possibilidades de mais receitas não seria necessário abrir credito especial no
futuro e êm seguida o presidente colocou em votação corn as devidas observações,

'sendo aprovado o Projeto de Resolução pelos presentes.

Seguindo a pauta o Presidente do Oonsorcio solicita apresentação da minuta do
Contrats de Rateio bem conno os valores para2A24. 0 Superintendente do Consorcio
solicitou que fosse lido o Oficio 128912§23 da SEMA - Secretaria do Meio Ambiente e
Mudgnça ,do Clima, através do Secretário Executivo,de Planejamento é Gestão
Gustavo Vicentino, que em video felicitou a todos os presentes e'falou do trabalho em
conjunto. do Conso,rcio e SEMS para o fechamento dos lixÕes. Assim foi lido
informando que o valor mensal para Rateio em 2}24será de R$ 30.000,00 (trinta mil)
mensaís. Foi apresentado ltêm 7 - Apresentação e aprovação dos valores e minutas
dos Contrato de Rateio para 2O24: CONTRATO DE RATEIO No 00112024 (como
exemplo o município sede),

u
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doravante denominado CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ 07.778.129/0001 -74, com sede a Ruâ Paulo Marques, N' 378 Bairro

Centro, São Benedito - Ceara, como membro do Consorcio Público de Manejo dos

Residuos Solidos da Serra da lbiapaba, porforça da Lei Municipal no 1213/2019 de

05 dg dezembro 2019, neste ato representado por seu Prefeits Í\íunicipal, o Sr. Saul

. Lima Maciel, brasileiro, easado portador do RG n" 9900226437 - SSP/CE - e CPF no

960.026.203-97 e, de outro, o coNSoRclo púBLlco DE MANEJO DOS

RESIDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA; pessoa jurídica de direito pr-rblico,

inscrito no CNPJ sob no. 44.678.79710001-56, com sede à Rua Monsenhor Custodio,

289; Aftos, Bairro Centro, São Benedito -CE, doravante denominado CONTRATADO,

neste ato representado por seu presidente, Sr. §aul Lima Maciel, portador do RG no

99002264837.SSP1CE - e CPF no 960.026.203-97, em eonsonância com as

disposições estatutárias, têm entre si justo e acertado o Contrato de Rateio no

üA1Í2023,cujas cláusulas são descritas a seguir.

GLAUSULA PR|MEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO tEcnl

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. Bo da Lei Federal

presente insti'umenio, dê um lado. o, t\tluN|Cíplo'DE §ao tsENEDlro-cE,

11.107,, de 06 de abril de 2005, e Art. 13 e seguintes do Decreto Fedéral6.017, de 1z

de janeiro de 2007, na Lei Municipal no 121312A19 de 05 de dezembro de 2019,

t.

ratificadora do Protocolo de lntençÕes do Consorcio, no Estatuto do CONSORCIO

PÚBLlco DE MANEJo Dos RESíDUos soLrDos DA sERRA DA tBtApABA, bem

como nos demais normativos pertinentes a matéria. i

CLÁUSULA §EGUNDA _ DO OBJETO
/'.
^ Constitui dbieto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas

deco;rentes do Plano Anual de Atividades de 2024, com vistas a estruturar a

atribuiçÕes definidas no Cdadmir Consórcio e viabilizar suas
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de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades202O-2O24.

CLAUSULA TERCEIRA _ DOS REGURSOS

O CONTRATANTE assêgura ter recursos necessários à cobertura das despeqas do

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo corh sua Lel Orçamentária Anual- LOA

2024, Ra segulnte classificaçáo orçamentária.

000000000000CI000000000000000000000.

CLAUSULA QUARTA _ DO VALOR DA GOTA.PARTE DO GONTRATCI DE RATEIO

Conforme os termos da deliberação da Assembleia Geral realizada em 2211212A23,
'reíativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e deliberação da definiçáo da cota-

parte de cada municipio para 2024, o CONTRATANTE se compromete a rêpassar ao

CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimâdo de R$ 360.000,00 (Trezentos

e sessenta mil reais) para compor o Orçamento do Consorcio de 2}24,cujo valor é de

Anexo 2.

Parágrafo primeiro. Origem dos recursos da cota parte do CONTRATANTE

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será providâ com as receitas do ICMS a

, bem como realizat as ações previstas para2AD4 no Plano Regionalizado

serem realizadas, em função de sua participação no índice Municipal de Quaiidade do

Meio Ambiente - IAM (ICMS/IAM)

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$

30.000,00 (Trinta mil reais), com competência iniçial em janeiro e término em

' R$ 8.099.000,00 (oito mílhÕes e noventa e nove mii reais) conforme detalhado no

^ '-^,.^ r't

dezembro de 2024, em conta bancária do Fundo Regional de Financiamento do

Manejo Diferenciado de Residuos Solidos, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAI,.,,,

Agência 3845, 06,''conta corrente 500-4.
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rafs terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no ICMS

Por força deste Contrato de Ráteío, na conformidade da autorizaçáo eontida no

Protôcolo de lntenções Ratificado pela Lei Municipal no 121312A1g, de 05 de dezembro
de 2019, o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará
(§EFAZICE), a promover a retenção do valor correspondente de cada parcela mensal,
nos recursos do ICMS/IQM mensal do Município de São Benedito-CE, e proceder ao

credito em favor da conta bancária do CONSORCIO PUBLICO.DE MANEJO DOS
RESíDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, CONTRATADO EfET|dA NO

paragrafo anterior.

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do lcMs/leM

No caso de eventupl impossibilidade operacional de retenção, nos termos do
parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos
meses'subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas.

Parágrafo quinfo. Autorização de movimentaçâo bancária

CI CCINTRA'TANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária relativa
aos recursos de ICMS em função da partícipação do CONTRATANTE no leM, na
forma do Anexo 4.

CLAU§UI.A QI.JINTA- PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO

lntegram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Plano Anual de Atividades do
Consórcio em 2d24, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consorcio para 2OZ4,o Anexo
'3 - Ata da A$sembleia Geral Ordinária de 22t1212023 e o Anexo 4 - Autorização Anual
de Movimentação Ba ncária.

, CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAçÕES E ADITIVCIS
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definidôs e previstos na Cláusula Quartadeste CONTRATO DE RATEIO;

até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo por decisáo

da Assembleia Geral convocada para este fim.

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no capuf serão

analisadas pela Assembleia Geral é, se aprovadas, serão objeto de Termo Aditivo

deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas

CLAUSULA SÉTIMA - DA UGÊNCH

A vigência deste CONTRATO-DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2024 e se

estende por todo o exercicio financeiro de 2024, em estrita observância à legislação

orçamentária e financeira do Município de São Benedifo-CE.

CLAUSULA OITAVA _ DO FOR,O

Para dirirnir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CCINTRATO DE

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede do CONSORCIQ PUBLICO

DE MANEJO DO§ RESíDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, ESTAdO dO

Ceará, renunciando a quaisquer outros, poi mais privilegiados que sejam

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o

presente CONTRATO DE RATEIO em 03 (três) vias de igualteor e forma, na presença

das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais.

.O Presidente Saul colocou em discursão, em votação e aprovado pelos presentôs por

unanimidade.

I
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q'Úanto a inclusão do §lú - Selo de lnspeção'Municipal ser incluso nas atividàdesdás
Consorcio Publicos de Manejos dos residuos sólidos. Seguiu informando da
dificuldade dos municípios aplicar a politica de inspeção municipal de forma
individualízada,e que uma vez, o consorcio já está estruturaào sería importante formar
uma equipe do SIM ou SIR selo de lnspeção Rpgional da lbiapaba. O prefejto Já
Viçosa do Ceará, o Sr Francisco Cardoso, Franci Rocha,,iessaltou a importância do
serviço ser reatizado pelo Consorcio para ajudar o setoi de produção de proteína
animale vegetale que ajudaria muito os municipios. O Superintgndenie, Helton Lopes
solicitou ao Assessor Juridico, o Sr Alex Vasconcelos que apiesentassê a proposta
de alteração do Protocolo de lntenções e êm seguida do Estatuto do Consórcio. E
assim foi apresentado, o Dr Alex Vasconcelos destacou que já era uma'discursão nã
Con$orcio e que já existia a vontade dos municípios em regulamentar o SIM e que
seria através do Concorcio essa possibilida{e; que é necesãário alterar o Protocolo
{e lntenções para legalmente o SIM =*r, ,"gionatizado; PRIMEIRÀ nfÚfSAO óO
CONSORÇIO.PUBLICO DE MANEJO DOS RESIDUOS SOLIDOS DA REGIÃo DA
IBIAPABA - CPMRSRI
OS MUNÍCiPIOS DE CARNAUBAL, CROATA, GUARACIABA DO NORTE, IBIAPINA,
SâO BENEDITO, UBAJARA E VIÇOSA DO CEARA;

DELIBERAM

Revisar o contrato de consórcio do r){}Í,tr.1>{iiti:}i{} r}i.ií:ii...ii::ü i-iiji ir,4;rii,ií:.ji) i-:;i.;
i-§a.*tlll"ii]Í:i *tcilii]í;rÍ; *.{ ü#,{it;\{:} úÉ\ Ími.. r};i,í*,,,:r" - {-;Êí,,4st* r{1, que se regerá pelo
disposto na Lei no. 1 1 .107, de 6 de abril de 2005, pela Lei no. 1 1.445, de 5 de janeiro
de 2007, pela Lei no. 12.305, de 2 de agosto de 2010, pela Lel eomplementar { 40 deI de dezembro de 2011, e respectivos regulamentos, pelo presente Contrato de
Consórcio Público, por seus estatutos e pelos demaís atos ou normas que venha a
adotar.

Para tanto, os representantes legais de cada um dos entes federativos acima
mencionados subscrevem a presente

PRIMEIRA REVISÂO DO CONTRATO DE CONSORCIÕ

na forma subscrita abaixo, coNSIDERANDO a necessidade
normas do CPMRSRI que venham a fomentar suas atividades:

ri-\::i [ - p, 
I 1. s u p er i nten d en ri a@ n p m r s r i. c e. g rv.h r

t:

YSn Oit"ursão o ltem 6 - Proposta de Alteração ao Protocolo de lntençõeslEsiatuto. O
Presidente Saul se dirigiu ao§ demais plefeitos presentes e tevaniou a discursão

':
de. atualQação das'

à Cláusula Setima os incisos XIX e XX com o

I

F,.4R

.rt
Art. 1c - O Contrato do üühjilüÍtCi{-1 Fí,-ift1-;çç íiÊ tr,{;qí'd§,t# üilh FtÊ$ír:l;f:*
"ÍiÜÍ-íi^xls *Â Ri-Gl,q* #4" t§iêF:,&FsÂ - íiFrl4ffisFq§, passa a vigorar com as seguintes ,,,
alterações;

l- Fica
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XIX -'convênio de cooperação entre.entes federados: pacto firmado exclusivamente
pelo CFMRSRI e outrss entes da Federaçáo que não façam parte do Consórcio, com
o objetivo de autorizar a gestão associada de serviçàs públicos de natureza técnica,
mediante aprovaçâo unânirne dos municipios consorciados e desde que aprovada lei
especifica por parte.do município interessado na cooperação;

XX - §erviço de Inspeção Sanitária Municipal: o serviço público cujo a natureza seja
a inspeção sanitária em estabqlecimentos que produzam produtos de origem animal
ou vegetal e demais providências, conforme definidos pelas leis 7.f,8911989 e
9.V12Í1998, decreto 5.74112006 e suas alterações;

CLAUSULA OCTOGESIMA SEXTA - DO FORÜ

Para dirimir eventuais controvérsias deste Protocolo de lntençÕes e do Contrato de
consórcio Público que originar, fica eleito o foro da sede do consórcio.

Art. 2o Revogam-se as disposições ern sentido contrárío.

Art. 3o Esta resoluçào entra em vigor no dia de sua publicação.

Sáo Bene ditto, 22 de dezembro de 2A23.

Colocado em discursão, o Prefeito de Viçosa Franci Rocha, considerou a proposta
ímportante para melhorar e legaliza/ os'estabelecimentos de abate e revenda de
carnes, sem mais foi colocado em votaçáo e aprovado pqlos présentes por
unanimidade.

E por não haver mais assunto na Ordem do Dia a ser analisado, discutido e detiberado,
o Presidente da Assemhleia, Sr. Saul Maciel, agradeceu a ni*="nf, do Exmo. Sr
Deputado Estadual Alisson Aguiar e ao Prefeito de Tianguá Alex Nunes os quais
acompanhararfi a Assembleia do Consorcio e em seguida declarou encerrada a
Assembleia Geral do Consorcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região
da lbiapaba,,e eu, Marcos Antônio da Silva Lima, Secretário da Assembleia, reOigi a
presente ata que, achada conforme foi assinada por mim e pelo Presidente da
Assembleia do Consórcio Público de Gestão dos Resíduos Soiidos da Região da
lbiapaba
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^ 2° - A concessão da diário ou ajudo de custo será autorizada pelo
Presidente do Consórcio, quando se trator de viagens do Superintendente, membros
de comissões e conseitieiros: e pelo Superintendente poro os demais servidores, tudo
mediante despoctio, com antecedência mínimo de 24 (vinte e quatro) hioros da
partido.

Art. 2" - Para viagens ao exterior, poderão ser concedidos valores
superiores aos fixados no presente resolução, considerando as características do
local de destino, após apresentação de orçamento por empresa ou entidade,
reconhecidamente idônea e atuante no ramo de viagens ou eventos, tendo como
teto máximo por diário o valor de US$ 400,00 (quatrocentos dólares americanos),
convertidos em real pela cotação do Dólar Turismo do dia da concessão.

Art. 3° - As diárias serão calculadas por período de 24 (vinte e quotro) horas,
contados a partir do momento da partida.

Art. 4° - Serão computados como V2 (meia) diários as frações inferiores a
14 (quatorze) e superiores a 6 (seis) horas, desde que não envolvam pernoite.

Art. S" - Fica autorizado o pagamento de diárias e ajudas de custo o
convidados e colaboradores quando em viagens de representação do Consórcio.

Art. 6° - Quando do retorno, o beneficiário de diárias ou ajuda de custo
deverá prestar contas da viagem, apresentando relatório circunstanciado contendo
o roteiro e o resumo do evento.

Art. 7° - As despesas decorrentes de aplicação da presente resolução
ocorrerão ò contas das respectivas dotações orçamentárias do Consórcio.

Art. 8° - Esto Resolução entrará em vigor na data de suo publicação, revo
gando-se as disposições em contrário.

Município de São Benedito, sede do Consórcio Público de Manejo de Re
síduos Sólidos do Serra da Ibiapaba - CPMRSI, em 16 de dezembro de 2022.

CAIU í IMA AtutuilfliJ«r«><rw4igiulpa>AAULLIIVIA SAiKlIMA

MACIEL:96002620
... D4dW IJJ1
iy/ -Qto»

Saul Lima Maciel
Prefeito Municipal de São Benedito

Presidente do CPMRS-RI

RECICLE!
AJUDE O HBO AMBIENTE

' CONSORCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA - CPMRSI
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Resolução N° 003/2022

Estima o Receita e Fixa e Despesa do
Consórcio Público de Manejo de Resíduos
Sólidos da Serro do Ibiapaba.

O Presidente do Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos do Serra
da Ibiapaba - CPMRSI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
deliberação e decisão do Assembléia Gerai Consorcial, tendo em vista o que
dispõem os termos de Protocolo de Intenções ratificados pelas leis municipais, às
disposições estatutárias, o contrato programo e os contratos de rateios celebrados
entre os consorciodos

RESOLVE:

CAPITÜLO I

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 1° - Esta Resolução estima a Receita e fixa a Despesa do Consórcio
Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba - CPMRSI, paro o
exercício financeiro de 2023, nos termos do art. 165, § 5°, da Constituição Federal.,
compreendendo:

I. Os valores fixados neste copuf compreenderão os Orçamentos Fiscal e
do Seguridade Social

II. Constituem anexos e fazem parfe desfa Resolução, os seguintes
documentos:

o) Demonstrativo das Receitas por Fontes e Despesas por Funções:
b) Demonstrativo das Receitas por Fontes e Despesas por Usos;
c) Demonstrativo das Receitas e Despesas Segundo a Categoria

Econômica:
d) Demonstrativo das Receitas Segundo os Categorias Econômicas;
e) Demonstrativo da Natureza da Despesa Segundo as Categorias

Econômicas:

f) Demonstrativo dos Programas de Trabalho:
g) Demonstrativo das Funções, Subfunções e Programas por Projet

Atividade:
h) Demonstrativo das Funções, Subfunções e Programas poxJ6ii3CUio:
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i) Demonstrativo do Despesa por Órgãos e Funções;
j) Relação de Projetos e/ou Atividades;
k) Quadro de Detalhiamento da Despesa - QDD

CAPITULO 11

DO ORÇAMENTO DO CONSÓRCIO

Seção I

Da Estimativa da Receita e da Fixacõo da Despesa

Art. 2' - O Orçamento Anual do Consórcio Público de Manejo de Resíduos
Sólidos do Serra da Ibiapaba - CPMRSI, para a vigência no exercício financeiro de
2023, composto pelos RECEITAS e DESPESAS, as quais se encontram discriminadas nos
anexos constantes desta lei estima a receita em R$ 5.376.000,00 (cinco miltiões,
trezentos e setenta e seis mil reais).

Art. 3° - A Despesa Orçamentário tixada no mesmo valor da Receita Total
estimado, ou seja, em R$ 5.376.000,00 (cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil
reais), em estrita obediência ao princípio do equilíbrio dos contas públicas de que
trata a Lei Complementar n° 101/2000, de 04 de maio de 2000, art. r, § 1°, é
desdobrado por categoria econômica.

Art. 4® - A Receita será realizada com base no produto do que for
arrecadado, na forma da legislação em vigor, de acordo com o desdobramento
constante abaixo:

RECEITAS CORRENTES

Receita Patrimonial

Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes

TOTAL

5.376.

6.000,00

4.370.000,00

1.000.000,00

5.376.000,

Art. 5® - A Despesa total de conformidade com a discriminação dos quadros
constantes dos anexos, parte integrante desta lei está fixado com a seguinte
distribuição institucional, funcional e econômica, conforme discriminação abaixo:

INSTITUCIONAL
Consórcio Púb de Man. Res. Sólidos

TOTAL

FUNCIONAL

Gestão Ambiental

TOTAL

FISCAL

5.376.000,00

5.376.

SEGURIDADE

TOTAL

TOTAL

5.376.000,00

5.376.
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ECONÔMICA TOTAL

DESPESAS CORRENTES 9TO.O0O,O0

Pessoal e Encarqos Sociais 370.000,00

Outras Despesas Correntes 540.000,00

DESPESAS DECAPITAI 4.466.000,00

Investimentos 4.466.000,00

TOTAL 5.376.000,00

Secõo li

Do Autorização oara o Abertura de Créditos

Art. 6° - Fico o Consórcio Público de Manejo de Resíduos Solídos do Serro
dd ibíapoba - CPMRSI, respeitadas os demais normas Constitucionais e nos termos da
Lei 4.320/64, através de decreto, autorizado a abrir créditos adicionais suplementares:

I. De modo a atualizar os valores orçados nesta Lei, d conta de excesso
de arrecadação e superávit financeiro, conforme inciso I e II, § 1°, do
Art. 43 da Lei N° 4.320, de 17 de março de 1964:

II. A qualquer época do exercício até o limite de oitenta por cento de seu
valor total, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário e
financeiro do Consórcio, reforçando Projetos e/ou Atividades,
insuficientes à execução, conforme inciso ill, do § 1® do Art. 43, do Lei n®
4.320/64;

III. Destinado a ampliar dotações orçamentários, vinculadas ao
recebimento de recursos oriundos de outras esferas do Governo,

inclusive os provenientes de convênios, utilizando como fonte de
recursos o excesso de arrecadação produzido pelo aumento da rubrica
do receito arrecadado, até o limite dos respectivos recursos;

IV. Para dotações financiadas à conta de recursos provenientes de
Operações de Crédito Internos e Externas, em conformidade com o
previsto no inciso IV, do § 1° do Art. 43, da Lei N° 4.320, de 17 de março
de 1964, até o limite dos respectivos contratos;

§ 1® - Na abertura de créditos poderá ser utilizado a transposição, o
remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programaçõo
paro outra.

§ 2° - A movimentação de crédito no mesmo grupo de natureza de des
pesa (GND), de um elemento econômico poro outro, ou de uma fonte de recurso
para outra, dentro de cada projeto e/ou atividade, realizado através de Portaria
e/ou Ofício, não compreenderá o limite mencionado no inciso II deste artigo
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Art. 7° - Firmado o instrumento de transferência voluntária, far-se-á a
suplementaçõo da dotação, nos limites do repasse financeiro pactuado. A
supiementação de dotação aqui mencionada será feita por excesso de
arrecadação.

Art. 8° - Os Créditos Especiais autorizados no último quadrimestre do
exercício financeiro de 2022 e os extraordinários, quando reabertos na forma do
parágrafo 2° do Art. 167 do Constituição Federal, serão classificados em
conformidade com a classificação adotada na presente resolução.

CAPITULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ari. 9° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gando-se os disposições em contrário.

Município de São Benedito, sede do Consórcio Público de Manejo de Re
síduos Sólidos do Serro da Ibiapaba - CPMRSI, em 16 de dezembro de 2022.

Saul Limo Mociel

Prefeito Municipal de São Benedito
Presidente doCPMRS-Ri
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ATA DA ASSEMBLBA GERAL ORDINÁRIA DO CONSORCIO
PÚBLICO DE MANEJO DOS

RESÍDUOS SÓLIDOS

DA SERRA DA IBIAPABA - CPMRS-RI

Aos 22 dias do mês de dezembro do ano de dois mii e vinte e três^ as 14 "a
saia de reuniões na Sede do ConsorcIo Público de Manejo dos Resíduos Sotidos
da Ibiapaba. localizada na Rua Monsenhor Custodio, 289 Altos, Bairro Centro. São
Benedito - Ceara e registado em rsImBlEIA ÊrXCdO
CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA
IBIAPABA, consórcio público, com personalidade jurídica de direito publico, na
forma de associação pública e com natureza autárquica, integrante da
administração indireta de todos os Municípios Consorciado^ regida pela Lei
Federal n® 11 107, de 6 de abril de 2005, pelo Contrato de Consórcio
alterado conforme ratificação dos entes consorciados. O Sr. Sau! Lima Maciel.
Presidente do ConsorcIo e Prefeito de São Benedito, deu boas-vindas a odos e a
todas, agradeceu a presença e a participação de prefeitos procuradorej derepresentantes das prefeituras, técnicos, e demais presentes. Informou que a Sexta
Assembléia Gera! Ordinária do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Solides
da Região da Ibiapaba havia sido convocada a partir do dia 20/11/2023, quando a
soma das populações dos Municípios com Leis de Ratificação do Protoco.o de
Intenções 'ultrapassou as condições fixadas neste documento e que essa

•  convocação havia sido encaminhada por correio eletrônico e através
sociais e que uma cópia do Plano 'de Atividades para o ano de 2024 íoi
encaminhado para apreciação dos técnicos, assim como uma minuta do Contrato
de Rateio para o ano de 2024. Portanto, atendendo todas as questões e condições
legais previstas,.© com a presença dos prefeitos: Saul Lima Maciel, prefeito de São
Benedito. Marcos Antônio da Silva Lima. prefeito de Ibiapina, Francisco João
Cardoso Filho, prefeito de Viçosa do Ceará; Ronilson Francisco de Oliveira Prefeito
de Croata; representantes legais de 04 (quatro) Municípios, do total dos 07 (sete).
Estavam presentes também os Técnicos: o Sr Francisco Hetton Lopes Aicantara.
Superintendente; o Sr Aiex Vasconcelos, assessor jurídico do Consorcio; o
Procurador Adjunto o Sr Luiz Fernando Bezerra Marques; Sr Paulo de Tarso
Lucéna Saraiva, assessor contábil do Consorcio; e o Sr Adriano Municípios com
Leis de Ratificação aprovadas, o quorum estava plenamente atingido. Embato
contínuo o Presidente da Assembléia e do Consorcio, declarou aberta a reunião e
informou que a convocação da Assembléia Geral do Consórcio Público de Manejo
dos Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba, continha a seguinte proposta deOrde.m
do Dia: Item V^Leltura e aprovação da ata da Assembléia Anterior; ~
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Apresentação do relatório das atividades do exercício anterior; item_3 --
Apresentação e Aprovação do Balanço financeiro do exercício anterior; Item 4 -
Discursâo e Aprovação do Plano de Atividades para 2024; Item 5 - Apresentação
e Aprovação do orçamento para 2024; Item 6 - Proposta de Alteração ao Protocolo
de Intenções/Estatuto; Item 7 - Apresentação e aprovação dos valores e minutas
dos Contrato de Rateio para 2Ó24. Na seqüência o Presidente da Assembléia
consultou o plenário sobre a concordância com a proposta de Ordem do Dia e não
havendo manifestação em sentido contrário a proposta foi aprovada 'por
unanimidade Em seguida o presidente solicitou que Superintendente, Sr Helton
Lopes, fizesse leitura da ata anterior, a qual os representantes dos municípios já
conheciam o teor e foi colocado em votação a aprovada por unanimidade, passa-
se então ao segundo Item da reunião, a apresentação das atividades de 2023:
Referente às ações do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos para o
fechamento dos lixões, gostaríamos de informar que o consórcio tem atuado de
forma eficiente e responsável no cumprimento dessa importante missão. Como é
de conhecimento, o fechamento dos líxões é uma medida fundamental para a
preservação do melo ambiente e a saúde da população e um desafio aos;
Municípios menores. Os lixões representam uma grave ameaça à qualidade de vida
de nossos cidadãos, além de afetar diretamente os recursos naturais e a
biodiversidade. Dentro desse contexto, o Consórcio Público de Manejo dos
Resíduos Sólidos tom se empenhado em executar Um plano detalhado de
atividades para o fechamento dos lixões em nossa região. Esse plano consiste em
várias etapas que visam garantir a correta destinação dos resíduos sólidos, dentro
dos padrões estabelecidos pelos órgãos "ambientais. Inicialmente, o consórcio
realizou um levantamento compléto de todos os lixões presentes em nossa
jurisdição, identificando as principais problemáticas e desafios envolvidos.^Com
base nisso, foi elaborado um cronograma de ações, levando em consideração as
particularidades de cada localidade e as especificidades das populações
envolvidas. Desde então, o Consórcio tem investido nos projetos de, construção das
Centrais Municipais de Reciclagem adequadas, em conformidade com todas as
normas vigentes. Além disso, tem realizado reuniões com os agentes municipais
locais para apresentar a nova política de resíduos sólidos do Município e da Região
da íbiapaba. Vale ressaltar que todas as ações têm sido executadas em parceria
com os municípios envolvidos, buscando uma efetiva integração e colaboração dos
entes públicos locais. Ademais, estamos constantemente em diálogo com os
órgãos de fiscalização ambiental, a fim de garantira total transparência e legalidade .
dás operações. Apesar dos diversos desafios encontrados ao longo desse
processo, podemos afirmar que os avanços têm sido significativos. Estamos cada
vez mais próximos de alcançar a rpeta estabelecida pela Lei 14.026/2020 para o
fechamento dos lixões e a destinação adequada dos resíduos sólidos. Por fim, o
Superintendente, Helton Lopes reforçou o compromisso do Consorcio em continuar
desenvolvendo as ações necessárias para o efetivo fechamento dos íixões em

-
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região. E para dirimir qüanto ao Piano de Atividades aprovado em
Assembléia segue quadro apresentado para atividades em 2023;

REUNIÕES GRUPO EXECUTIVO

CAPACITAÇÕES

O Consorcio realiza visitas e reuniões
nos municípios e sede do Consorcio.
Foram reáíizadas reuniões com o
Prefeitos e Secretários, Agentes de
Saúde, Catadores e ainda audiência
Publica para discutir Resíduos Sólidos
no Município.

Os técnicos do Grupo Executivo
participaram de Capacitações com a
SEMA, IGMbiCeSEBRAE.

IMPLANTAÇÃO DA COLETA SELETIVA Cada Município com apoio do Consorcio
estão em processo de implantação da
Coleta Seletiva com a inclusão dos
Catadores locais.

DEFINIÇÃO DE ÁREAS PARA
ECCPCNTCS

[ações de LOGÍSTICA REVERSA Foram realizadas coletas para
destinação de itens de logística reversa
como Pneus, Vidros e Eletrônicos.

DEFINIÇÃO DE ÁREAS PARA O Consorcio e os Municípios definiram
ECCPCNTCS " areas onde poderão ser construídos

ecopontos e pevs.

Viçosa do Ceará CMR em Construção;

Nos demais terrenos em fase de
levantamento topográfico.

FOMENTAR PARCERIA DE PARA Encontro com o SINDVERDE/FIEC em
PROJETOS E AÇOES DE LOGÍSTICA junho de 2023. Termo de Cooperação
REVERSA para coleta de oleo de cozinha.

[licitar OBRAS E EQUIPAMENTOS 0 consorcio realizou licitação para a .
Construção da Primeira Central ,,, •; ,;
Municipal de"Reclclagem de Viçosa
Ceará, a qi.iai encontra-se 'ern
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IMPLANTAR PRIMEIRA ETAPA DE

INVESTIMENTOS

REALIZAR SEMINÁRIO REGIONAL
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atualmente. As Central de Reciclagem
de Ibiapina; Croatá, Guaraciabg do Norte
e SSo Benedito serão licitadas no
primeiro semestre de 2024.

Impiantação dos Galpões de Reciclagem
e Compostagem de Viçosa dos Ceará

Evento realizado em 29 e 30 Junho de
2023.'

@forumibiapaba

FECHAMENTO DO LIXÂO DE VIÇOSA Côm a Construção da CMR de Viçosa do
DO CEARA Ceara pretende-se fechar o Lixão e dar

destinação correta aos resíduos do
Município de Viçosa do Ceará.

.MITIGAÇÃO DOS LIXÕES Ações de Reciclagem e Logística
Reversa são responsáveis por reduzir
em 30% os resíduos dos Lixões. Assim
os municípios começaram e encaminhar
itens volumosos para destinação correta

a qual foi aprovada por unanimidade pelos presentes e em seguida colocado em
apresentação o Plano de Atividades para o ano de 2024:

APRESENTAÇÃO

O Plano Anual de Atividades para o ano de 2024 do Consórcio Publico de

Manejo dos Resíduos Sólidos da Região da Ibiapaba, foi elaborado seguindo o Plano

Regionalizado de Coletas Seletivas da Serra da Ibiapaba, conforme o Cronograma de

Metas estabelecido peia Secretaria Estadual do Meio Ambiente - SEMA.

O referido plano contém as informações básicas sobre: o andamento das ações

determinadas no Cronograma'de Metas, os recursos disponíveis, os projetos a serem

executados, bem como as prioridades gerais e especificas para o ano. . '•

As aç^s determinadas para o exercício 2024 são as

Ti I
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•  Reformular o Grupo Executivo com inclusão de novos membros;

• Realizar Fóruns Locais de.Gestão Integrada/Manejo dos Resíduos Sólidos nos .

Municípios;

« Coordenar estudos Gravlmétricos nos Municípios;

■ • Implantação da Coleta Seletiva nos municípios;

• Ampliar as ações no âmbito da Logística Reversa (pneus, óleo vegetal pós -
consumo, eletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias, dentre outros):

• Definir as áreas para a Implantação dos ecopontos nos municípios;

• Ampliar as parcerias para o desenvolvimento dos Projetos e às ações de
Logística Reversa;

•  Licitar obras e equipamentos;

•  Implantar a V e i" etapa de Investimentos;

• Realizar o 2" FÓRUM/1"^ EXPORECICLA - IBIAPABA 2024;

• Realizar os Planos de Recuperação das Áreas Degradadas (LIxões) - PRADS,

• Redução e Mitigação dos Lixões dé São Benedito, Croata, Cainaubal,
Guaraciaba do Norte, übajara e Ibiapina.

Os itens contidos neste documento consolidam assim, as diretrizes e linhas de

ação do Cronograma de Metas, estabelecidas peía Secretaria Estadual do Meio
Ambiente - SEMA, bem como pelas determinações legais que atendam o bom
desenvolvimento do Consorcio Público .de Manejo dos Resíduos Sólidos da

Ibiapaba.

^1. CARACTERIZAÇÃO DO CONSÓRCIO
1. Constituição do Consórcio ' •

O Consórcio Publico de Manejo de Resíduos Sólidos da Região da

Ibiapaba, inscrito n.o CNPJ sob o N®, com sede localizada na Rua Monsenhor
Custodio. 289 Altos Bairro; Centro - CEP:62370-000, São BeneditQ-CE^jjf;|^H

/  r~. il:
1 • ' 'Vv.' ' í ̂

vw•1.vs i • li .
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composto pelos Municípios de Camaubal, Croata, Guaraciaba do Norte,

ibi.apína, Sâo Benedito. Ubajara e Viçosa do Ceará.

2. RECURÇOS ORÇADOS / ANO 2024

Os recursos orçados para repasse dos municípios resultarão do ICMS

Ecológico, que será no percentual de 2%.

O recurso estimado para o repasse dos municípios ao consórcio será com

base na Tabela 01, podendo receber também recursos oriundos de emenda

parlamentar e editais.

Tabela 01: Previsão de Repasse do ICMS Socioambiental. j
ITEM MUNICÍPIO VALOR (R$)

01 CARNAUBAL . 360.000,ÓÕÕ"""'~

02 CROATA ■ 360.000,000

03 GUARACIABA DO NORTE 360.000,000

04 ■ IBIAPINA 360,000,000 .

05 SÃO BENEDITO ■ 380.000,000

06 UBAJARA 360.000.000

07 VIÇOSA 00 CEARÁ 360.000,000

TOTAL DAS RECEITAS DOS MUNICÍPIOS R$ 2,520.000,00

3. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

3.1 Reformulação do Grupo Executivo

Reformulação dos Grupo executivo com iriclusào de novos membros,indicados pelos

municípios signatários.

3.2 Realizar Fóruns Locais de Gestão Integrada/Manejo dos Resíduos Sólidos

nos Municípios com foco no Desenvolvimento, Cidadania e Sustentabilidade. .

Promover junto com cada Município o Fórum Municipal de' DesenvQÍYinien^^^g-p^^^^^^
Cidadania e Sustentabilidade. j

,'.L
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3.3 Coordenar estudos Gravimétricos nos Municípios;

Cada Município deverá junto com o Consorcio e equipe técnica realizar os estudos

gravimétricos para melhor dimensionar os projetos de coleta, segregação e

destinaçâo final dos.Resíduos Sólidos Urbanos;

3.4 Traçar estratégias para implantação da coleta seletiva nos municípios

Será realizado o planejamento e traçada a metodologia de implementação da colete

seletiva em cada município. O trabalho será. desenvolvido pelos integrantes do

município com o apoio do Consorcio Publico de Manejo dos Resíduos Sólidos;
3.5 Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa

Dar continuidade às ações que estão sendo desenvolvidas no âmbito da logística
reversa, desde a colete o destinaçâo dos pneus, óleo pós-consumo, resíduos

eletroeletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias dentre outros.

3.6 Definir as áreas para implantação dos ecopontos nos municípios,

Definir, em atendimento ao Plano das Coletas Seletivas Múltiplas, as áreas que

deverão ser apontadas pelos municípios e os ecopontos deverão ser implantados

como ferramenta que irá auxiliar na execução da gestão dos resíduos sólidos.

3.7 Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos projetos e as ações de

Logística Reversa

Fomentar novas parcerias e fortalecer as já existentes para o desenvolvimento das

ações e dos projetos uma vez que a responsabilidade da gestão de resíduos sólidos
é compartilhada.

3.8 Licitar obras e equipamentos

Realizar licitação de obras e equipamentos de forma que atenda a necessidade local

para a boa gestão dos resíduos sólidos e de acordo com. a viabilidade

econômica/financeira.

3.9 implantar a e 2^ etapas de investimentos
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Sérá implantada a primeira etapa da Central Municipal de Resíduos ~ CMR nos

municípios consorcíados. A segunda etapa será realizada no Município de Viçosa do

Ceará.

3.10 Realizar a Primeira EXPORECICLA da Região da Ibiapaba;

Em parceria com a FIEC - Federação da Industrias, SINDVERpE. Sebrae,
Prefeituras, Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Mudança Climática, será

realizada a Primeira ExpoRectcla da Região da Ibiapaba e a primeira fora da Capital

do Ceará - Fortaleza.

3.111niciar os Planos de Recuperação das Áreas Degradadas (Llxões) - PRADS;

No segundo semestre serâò realizados os estudos para os Planos de Recuperação
das áreas degradadas.

3.12 Redução e Mitigação dos üxôes de São Benedito, Cioatá, Carnaúba!,
Guaraciaba do Norte, Ubajara e Ibiapina.

Ações para mitigação deverão ser realizadas junto aos municípios para reduzir
resíduos volumosos, podas, resíduos da construção civil e entre outros com

destinação para PEV e Ecopontos.e não mais o lixâo.

3.13 Executar o Plano de Educação Ambiental Regionalizado

Executar nos municípios em parceria com as Secretarias de Educação e Secretarias

do Melo Ambiente as metas propostas no Plano de Educação Regionalizado da

Ibiapaba.

3 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES
I  ,

Serão desenvolvidas as atividades no ano 2022, conforme cronograma da

Tabela 02.

ATIVIDADES

Reformulação do Grupo

2024

1  23456789
1  1

O  1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Executivo

Realizar Fóruns Locais com foco ,

10 Desenvolvimento, Cidadania e

àustentabilídade

-oordenar estudos

Gravimétricos nos Municípios

Traçar estratégias para

implantação da coleta seletiva

lios municípios

iDesenvolver as ações no âmbito
da Logística Reversa ^
,Definir as áreas para implantação
'jdos ecopontos nos munlcipios
jFomentar as parcerias para o
desenvolvimento dos projetos e

|as ações de Logística Reversa
Licitar obras e equipamentos

Implantar a 1® e 2^ etapas de

investimentos
1

,Realizar a Primeira

fexPORECICLA da Região da
|biapaba *
Realizar os Planos de

{Recuperação das Áreas
Degradadas (Lixões) - PRADS;

dedução e Mitigação dos Lixões
de São Benedito, Croatá,

Darnaubai, Guaraciaba do Norte,

Jbajara e Ibíapina

pxecutar o Plano de Educação
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"  ftmbiental Regionalizado

(*) Data a sei definida em conjun o com a FIEC e SEBRAE.

4 CONCLUSÃO

O Consórcio tem avançado com as ações principalmente no âmbito da

logística reversa, tendo firmado parcerias para a coleta e destinaçào final de
resíduos como pneus Inservíveis, lâmpadas, pilhas, baterias, resíduos

eletroeíetrônicos, óleo de cozinha e vidro. A coleta seletiva vem sendo

incentivada e está começando a despertar.

"Entende-se por Educação Ambiental os processos por meio dos quais o

indivíduo e a coletividade constróem valores sociais, conhecimentos,

habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio

ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade.de vida e

sua sustentabllldade," (Política Nacional de Educação Ambiental - Lei n®

9795/1999, Art. 1®).

É através da Educação Ambientai que será possível mudar o pensamento e
comportamento dos cidadãos quanto aos cuidados de separação, armazenamento e
destinaçào final dos' mais variados tipos de resíduos sólidos gerados, seja nas
residências ou nos estabelecimentos comerciais e industriais e que cada cidadão
entenda o ciclo que os resíduos percorrem, para que assim contribuam da meihor
forma possível, ajudando que esses passem a ser descartados de forma correta e
deixem de ser vistos como problema, passando a ser uma fonte de geração de
emprego e renda. .

Colocado em discursão e votação pelo presidente do consorcio, tendo obtido
aprovação pelos membros presentes. Em seguida foi colocado em apresentação as
prestações de contas dos anos 2022 e 2023, a qual foi apresentada pela assessoria
contábil do Consorcio e assim ficou apresentada; Apresentação prestações de contas
2022: Prestação de Contas

Período : JANEIRO A DEZEMBRO 2022

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS

1!

'iUMiil
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA
IBIAPABA

RECEITAS CORRENTES

Rendimentos de Aplicação Financeira

Transferência de Município a Consórcio
-Carnaubal

Transferência de Município a Consórcio
-Croata

Transferência de Município a Consórcio
- Guaraciaba do Norte

Transferência de Município a Consórcio
- Ibiaplna

Transferência do Município a Consórcio
-São Benedito

transferência de Município a Consórcio
-Ibiapina

Público

Público

Público

Público

Público

Público

Transferência de Município a Consórcio
- Viçosa do Ceará

1 TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

TÓfÁLDA"RÊCEÍTA ORÇAMENTARIA

TOtÃLDA RECEITTTÊXTF^ ~
ORÇAMENTARIA

VALORES EM

R$

^7.4S67iÕ" .

150.000,00

150.000,001

150.000,00 j

150.000.00

- 236.250,00

Público

150.000,00

146.250,00

1.149.966,W

"^VALÓRÉS m
R$

1.149.966,10

29.074,98
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TOTAL GERAL DA RECEITA

TOTAL bÃs"'DÊSPESÃS ORÇÃMENTÁRÍÃ"

TOm DAS DESPÈSÀS"ÈYfRÃ^
ORÇAMENTARIA

TOTAL DA DESPESAS ORÇAMENTÁRIO E
EXTRA-ORÇAMENTÁRÍO

SÃLDÕ PARA PRÕXiiVIÓ MÊS

1.179,041,08

~T84.877,52"

29.074,98

313.952,08

"865.088,68

FOLHA DE PAGAMENTO (Despesas orçamentárias
decorrentes do Pagamentos de pessoal)

INSS- PÀTROMÀL (Despesas orçamentárias
decorrentes do pagamento das Contribuições Sociais do
INSS.dos funcionários parte empresa)

89.805,83

DIÁRIA S CIVIL - Despesas com locomoção de
servidores quando em obíeto de serviço em favor do

consórcio.

MÁTÊRIÁL de consumo (Despesas orçamentárias
decorrentes da Aquisição de combustíveis, lubrificantes,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ gás GLP, gêneros alimentícios, material de.copa e
cozinha, material de higienização, uniformes e tecidos,
peças para veículos e material de expedientes)

27.821,84

2.150,00

2.100,50

SERVIÇOS PESSOA FÍSICA (Despesas orçamentárias 48,800.00
decorrentes da prestação de serviços por pessoas física
para órgãos públicos, tais como: sen/iços de Assessorias,
prestação de serviços de pequeno vulto, entre outras)

SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA (Despesas

orçamentárias decorrentes da prestação de serviços por
pessoas jurídicas para órgãos públicos, tais como: tarifas
de energia elétrica, gás, água e esgoto; serviços de
comunicação (telefone, correios, etc.)

96.808,35

■ ■  >1
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SERVIÇOS DE TECNÒLÒGIA DA ÍNFÒRMACÃO
(Despesas orçamentárias decorrentes da prestação de
serviços de locação de softvi/are de contabilidade, folha
de pagamento e patrimônio, gerenciamento e controle.do
site oficial do consorcio)

fÕTÀL GERÃL DAS DESPESAS CORRENTES

fÕTÀTbÁ¥"DESPESA^EXTRÁ"-0^^
(Consignações devolvidas: (INSS e IRRF)

17.391,00

TOTAL GERAL DAS DESPESAS CORRENTES E

EXTRA ORÇAMENTÁRIO

284.877.52

29.074,98" "

313.952,08

Presidente Saul Lima coloca em discursâo e em votação,- sendo as contas referente
e 2022 aprovadas pelos presentes. Já solicitando a apresentação da
Prestação de Constas de 2023: Período JANEIRO A NOVEMBRO 2023

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS

CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA
ÍBIAPABA

RECEITAS CORRENTES

Rendimentos de Aplicação Financeira

Transferência de Município a Consórcio Público
- Carnaúba]

Transferência de Município a Consórcio Público
- Croata

Transferência de Município a Consórcio Púbíico
- Guaraciaba do Norte

Transferência de Município a Consórcio Público
- Ibiapina

VALORES EM R$

377.389,00

377.389,00

377.389,00

377.389,00



i  •

iifflilí

Consórcio F*úblico dc Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da Ibiapaba
■  ; CNPJ: 44.67B.797/0flDV56

'ê> E-mail; supeii(iten[leRC!a(J)cpni(Sfi-ce.§oy.lir
"  .[,] 881)9332-0190zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'■  Transferência de Municiplo a Consórcio Público
- São Benedito

Transferência de Município a Consórcio Público
-Ibiapina

Transferência de Município a Consórcio Público
-Viçosa do Ceará

TOTAL DAS RECEITAS CORRÉNJÊS '

SALDO DO exercício ANTERIOR

TÕTÃL~DÃ'^CEITA Õ^AWIENTA^"

TOTAL DA RECEITA EXTRA

ORÇAMENTARIA

TÕTÃTGERAL DA"RECÈTfA

TOTAL DAS DESPESAS ORÇAMENTARIA

Total dãs^despésãs êxtrá^
ORÇAMENTARIA

TOTAL DÀ"DÊS"PÉSAS ORÇÃMÊNfÂRrÕT
'  EXTRA-ORÇAMENTÁRIO

saldo PÃm PROXIMCTvíg^^ ^ ^

377.389,00 ,

377.389,00

467.389,00

'TT885T3ÕM5"

vaI^íTêm
R$ .

86TÕ88,58

""2."885TÕ6,Õ5

33.280,77

T.783.675,40

""82b;924,9T

50.109,65

871.034,56

"2^T64Ò784

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS

CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA
IBIAPABA

decorrentes do Pagamentos de pessoal)
101.349,25
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INSS- "PÁTRÒNAL (Despesas orçamentárias 31.324,51
decorrentes do pagamento das Contribuições Sociais do
INSS dos funcionários parte empresa)

brÁRIA S CÍVIL - Despesas com locomoção de 9.960,00
servidores ouando em obieto de serviço em favor do
consórcio.

"material rÍE "consumo (Despesas orçamentárias 12.823,80
decorrentes da Aquisição de combustíveis, lubrificantes,
gás GLP, gêneros alimentícios, material de copa e
cozinha, material de higienizaçâo, uniformes e tecidos,
peças para veículos e material de expedientes)

"passagens^ DÊSP¥sAS com LOCOMOÇÃO- 10-175,00

"SER"VtC"b^PÉSSQA"FÍS"lCA (Despesas orçamentárias. 79.000,00
decorrentes da prestação de serviços por pessoas física
para órgãos públicos, tais como: serviços de Assessorias,
prestação de serviços de pequeno vulto, entre outras)

"SE^ÍCOS "pessoa JURÍdTcÁ (Despesas 450.626,35
orçamentárias decorrentes da prestação de serviços por
pessoas jurídicas para órgãos públicos, tais como; tarifas
de energia elétrica, gás, água e esgoto; serviços de
comunicação (telefone, correios, etc.)

7i^ri7Ã>^cõnê"R'PRf]fnrcf^^^ rnevolucâo de 86.250.00ÍDEMIZACÕÉS Ê RESTITUÍCÕES (Devolução de [86.250,00
Receita Antecipada)

'ÊQUÍPAIVIEMTÓ'"El^ÃTÊRÍÃrPÉR (Àquisão- 39.416,00
de mobília em geral)

Total GÉRÀL DÃS DÊSPÊSAS correntes 820^24,91

TÓfÁL DÀTdespesas ÊXfRA-bRCÁMÉNTÃRIO 5Ò.109.65
(Consignações devolvidas: (INSS e IRRF).

TOTAL GERAL DAS DESPESAS CÓrMNTESE '87T.'034.56"
EXTRA ORÇAMENTÁRIO
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Colocado em discursão e em votação, sendo aprovadas pelos presentes; em ato
contínuo o Presidente solicita a apresentação do Projeto de Resolução para o
Orçamento de 2024, o qual foi apresentado pela assessoria financeira do Consorcio,
assim apresentada: Resolução M"

Estima a Receita e Fixa e Despesa do
Consórcio Púbiico de Manejo de Resíduos
Sólidos da Serra da ibíapaba.

O Presidente do Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da
Serra da ibíapaba - CPMRSI, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
considerando deliberação e decisão da Assembléia Geral Consorcial, tendo em vista
o que dispõem os termos de Protocolo de Intenções ratificadas pelas leis municipais,
às disposições estatutárias, o contrato programa e os contratos de rateies celebrados
entre os consorciados '

RESOLVE:

CAPITULO t

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Ari. 1 ® - Esta Resolução estima a Receita e fixa a Despesa do Consórcio
Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Serra da Ibíapaba - CPMRSI, para o
exercício financeiro de 2024, nos termos do art. 165, § 5®, da Constituição Federal.,
compreendendo:

I. Os valores fixados neste capr/f compreenderão os Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social

li. Constituem anexos e fazem parte desta Resolução, os seguintes
documentos:

a) Demonstrativo das Receitas por Fontes e Despesas por Funções;
b) Demonstrativo das Receitas por Fontes e Despesas por Usos;
c) Demonstrativo das Receitas e Despesas. Segundo a Categoria

Econômica;

d) Demonstrativo das Receitas Segundo as Categorias Econômicas;
e) Demonstrativo dá Natureza da Despesa Segundo as Categorias

Econômicas;
f) Demonstrativo dos Programas de Trabalho;
g) Demonstrativo das Funções, Subfunções e Programas por Projeto-

Atividade;

h) Demonstrativo das Funções, Subfunções e Programas por Vínculpi,Wi ̂
i) Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções; "
j) Relação de Projetos e/ou Atividades; _ •

i (iv. (1 ! I

í '.s
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k) Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

CAPÍTULO II
DO ORÇAMENTO DO CONSÓRCIO

Seção I

Da Estimativa da Receita e da Fixação da Despesa

Arí.-2° - O Orçamento Anual do Consórcio Público de Manejo de Resíduos
Sólidos da Serra da Ibiapaba - CPMRSI, para a vigência no exercício financeiro de
2024, composto pelas RECEITAS e DESPESAS, as quais se. encontram
discriminadas nos anexos constantes desta lei estima a receita em R$ 8.099.000,00
(oito milhões, noventa e nove mil reais).

Art. 3" - A Despesa Orçamentária fixada no mesmo valor da Receita Total
estimada, ou seja, em R$ 8.099.000,00 (oito milhões, noventa e nove mil reais), em
estrita obediência ao princípio do equilíbrio das contas públicas de que trata a Lei
Cornpierhentar n" 101/2000, de 04 de maio de 2000, art. r, § r._é desdobrada por
categoria econômica.

Art. 4° - A.Receita será realizada com base no produto do que for
arrecadado, na forma da legislação em vigor, de acordo com o desdobramento
constante abaixo;

RÊCBtASÇORRÉMTES
Receita Patrimonial ^ ^
Tra nsferências Correntes ^ 5;PP'1-P9P?00

'Outras Receitas .Correntes PiPPPiPPPiP-P-
TOTÃL

Art. 5® - A Despesa total de conformidade com a discriminação dos quadros
constantes dos anexos, parte integrante desta lei está fixada com a seguinte
distribuição institucional, funcional e econômica, conforme discriminação abaixo.

jjpjg FISCAL

Consórcio Púb de Man. Res. Sólidos 8.099.000,00 8.099.000,0
,  ̂ 0|

■  " TOTAL "" "T 8.099ÍbÒÕ,ÓÕ 8.099.000,0 j
j_ _ _ PJ'

j  ̂ " PÚNCÍONaC

fÒTÂL

FÚNCiONÁU
. Gestão Ar ental •

. ãUílV .
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8.099.000,00

JbONÒMÍCA
DESPESAS CÒRRÉNTES"
pessoal e Encargos-Sociais
Outras Despesas Correntes
DESPESAS DE CAPITAL ̂
Investimentos

TOTAL

TOTAL

1.479.000,00^1
525.QQ0.Q0 '
954.000.ÕO

6.620.000.00

6.620.000.00"
8"099.0ÕÕ,00

Seção 11
Da Autorização para a Abertura de Créditos

Art. 6° - Fica o Consórcio Púbiico de Manejo de Resíduos Sólidos da Serra
da ibiapaba - CPMRSI, respeitadas as demais normas Constitucionais e nos termos
da Lei 4.320/64, através de decreto, autorizado a abrir créditos adicionais
suplementares:

I. De modo a atualizar os valores orçados nesta Lei, à conta de excesso
de arrecadação e superávit financeiro, conforme inciso le II, § 1°. do Art.
43 da Lei N® 4.320. de 17 de março de 1964;

li. A qualquer época do exercido até o limite de oitenta por cento de seu
.  valor total, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário e

financeiro do Consórcio, reforçando Projetos e/ou Atividades.
.  insuficientes à execução, conforme inciso ili, do § 1® do Art. 43, da Lei

•  ■ . n® 4.320/64;

Ili.Destinado a ampliar dotações orçamentárias, vinculadas ao recebimento
de recursos oriundos de outras esferas do Governo, inclusive os
provenientes de convênios, utilizando como fonte de recursos o excesso
de arrecadação produzido pelo aumento da rubrica da receita

. arrecadada, até o limite dos respectivos recursos;
IV. Para dotações financiadas à conta de recursos provenientes de-

Operações de Crédito Internas e Externas, em conformidade com o
previsto no inciso IV, do § 1" do Art, 43, da Lei N® 4.320, de 17 de março

. de 1964. até o limite dos respectivos contratos;

§ 1® T Na abertura de créditos poderá ser utilizado a transposição, o
remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação
para outra.

§ 2®-A movimentação de crédito no mesmo grupo de natureza de despess!
(GND), de ui^elemento econômico para outro, ou de uma fonte de recurso para oúífaí

\
\ V
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dentro de cada projeto e/ou atividade, realizado através de Portaria e/ou Ofício, não
compreenderá o limite mencionado no inciso II deste artigo.

Art. 7° - Firmado o instrumento de transferência voluntária, far-se-á a
suplementação da dotação, nos limites do repasse financeiro pactuado. A
.suplemehtação de dotação aqui mencionada será feita por excesso de arrecadação.

Art. 8° - Os Créditos Especiais autorizados no último quadrimestre do
exercício financeiro de 2023 e os extraordinários, quando reabertos na forma do
parágrafo 2° do Art. 167 da Constituição Federal, serão classificados em conformidade
com a classificação adotada na presente resolução.

•  CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Município de São Benedito, sede do Consórcio Público de Manejo de
Resíduos Sólidos da Serra da Iblapaba - CPMRSI, em 22 de dezembro de 2023.

Colocado em discursâo, o Prefeito Marcâo de Ibiapina chamou a atenção para
complementar o orçamento com o saldo pois com o orçamento em valores já previsto
com a possibilidades de mais receitas não seria necessário abrir credito especial no
futuro e em seguida o presidente colocou em votação com as devidas observações,
sendo aprovado o Projeto de Resolução pelos presentes.

Seguindo a pauta o Presidente do Consorcio solicita apresentação da minuta do
Contrato de Rateio bem como os valores para 2024.0 Superintendente do Consorcio
solicitou que fosse lido o Oficio 1289/2023 da SEMA-Secretaria do Meio Ambiente e
Mudança do Clima, através do Secretário Executivo de Planejamento e Gestão
Gustavo Vicentino, que cm vídeo felicitou a todos os presentes éfalou do trabalho em
conjunto- do Consorcio e SEMS para o fechamento dos lixões. Assim foi lido
informando que o valor mensal para Rateio em 2024 será de R$ 30.000,00 (trinta mil)
mensais. Foi apresentado Item 7 - Apresentação e aprovação dos'valores e minutas
dos Contrato de Rateio para 2024; CONTRATO DE RATEIO N° 001/2024 (como
exemplo o município sede)

1,
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'Peto presente instrumento, de um lado o tVtUNIGlPIO DE SAO BENEDITO-CE,

doravante denominado CONTRATANTE, pessoa Jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ 07.778.129/0001-74, com sede à Rua Paulo Marques, N" 378 Bairro

Centro, São Benedito - Ceará, como membro do Consórcio Público de Manejo dos

Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba, por força da Lei.Municipal n° 1213/2019 de

05 de dezembro 2019, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Saul

. Lima Maciel, brasileiro, casado portador do RG n° 9800226437 - SSP/CE - e CPF n®

,960.026,203-97 o, de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS

RESÍDUOS SOLIDOS DA SfRRA DA IBIAPABA, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ sob n". 44.678.797/0001-56, com sede à Rua Monsenhor Custodio,

289',Áltos, Bairro Centro, São Benedito-CE, doravante denominado CONTRATADO,

neste ato representado por seu presidente, Sr. Saul Uma Maciel, portador do RG n®

99002264837-SSP/CE - e CPF n® 9^,026.203-97, em consonância com as

disposições estatutárias, têm entre si justo e acertado o Contrato de Rateio n®

001/2023, cujas cláusulas são descritas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8® da Lei Federal

11.107, de 06 de abril de 2005, e Art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 17

de janeiro de 2007, na Lei Municipal n° 1213/2019 de 05 de dezembro de 2019,

ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do CONSÓRCIO

PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, bem
como nos demais normativos pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
t  '

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2024, com vistas a estruturar a

administraçã<^dp Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato

I  \í) ■ ■
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• -eonsórcio, bem como realizar as ações previstas para 2024 no Plano Regionalizado

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2020-2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do.

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo corh sua Lei Orçamentária Anual - LOA

2024, na seguinte classificação orçamentária;

OOOOOOQQOQOOOOOOOQOQQOOOOOOOOQOOOO.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO

Conforme os termos da deliberação da Assembléia Geral realizada em 22/12/2023,

relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e deliberação da definição da cota- .

parte de cada município para 2024, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao

CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valorestimado de R$ 360.000,00 (Trezentos

e sessenta mil reais) para compor o Orçamento do Consórcio de 2024, cujo valor é de

R$ 8.099,000,00 (oito milhões e noventa e nove mil reais) conforme dètalhado no • .

Anexo 2.

Parágrafo primeiro. Origem dos recursos da cota parte do CONTRATANTE

A Cota-Parte Anuai do CONTRATANTE será provida com as receitas do iCMS a

serem realizadas, em função de sua participação no índice Municipal de Qualidade do

Meio Ambiente - ÍQM (ICMS/IQM).

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$

30,000,00 (Trinta mil reais), com competência inicial em janeiro e término em

dezembro de 2024, em conta bancária do Fundo Regional de Financiamento do

Manejo Diferenciado de Resíduos Sólidos, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

Agência 3845, ooeraçâo 06, conta corrente 500-4.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'■ « 5 =%^í• J •;
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Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no ICMS

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no

Protocolo de Intenções Ratificado pela Lei Municipal n" 1213/2019. de 05 de dezembro

de 2019, o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará

• {SEFA2/CE), a promovera retenção do valorcorrespondente de cada parcela mensal,

nos recursos do ICMS/IQM mensal do Município de São Benedito-CE, e proceder ao

crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO PÚBLICO,DE MANEJO DOS

RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, CONTRATADO, referida no
parágrafo anterior.

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas.

Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária

O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária relativa

aos recursos de ICMS em função da participação do CONTRATANTE no IQM, na

forma do Anexo 4.

CLÁUSULA QUINTA- PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO

integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Piano Anual de Atividades do

Consórcio em 2024, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consórcio para 2024, o Anexo

3-Ata da Assembléia Geral Ordinária de 22/12/2023 s o Anexo 4-Autorização Anual
de Movimentação Bancária. - ,

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS

^UIX-
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Ós repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE RATEIO,
até seu cumprimento total, são Irrevogáveis, e não serão alterados salvo por decisão

da Assembléia Geral convocada para este fim.

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no capuf serão

analisadas pela Assembléia Geral è, se aprovadas, serão objeto de Termo Aditivo

deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas.

CLÁUSULA SÉTIMA ~ DA VIGÊNCIA

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2024 e se

estende por todo o exercício financeiro de 2024, em estrita observância à legislação

orçamentária e financeira do Município de São Benedito-CE.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede do CONSÓRCIO PÚBLICO
DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA I8IAPABA, Estado do

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o

presente CONTRATO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença

das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais.

O Presidente Saul colocou em discursão, em votação e aprovado pelos presentes por

unanimidade.

l . I
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Em discursão o Item 6- Proposta de Alteração ao Protocolo de Intenções/Estatuto. O
Presidente Saul- se dirigiu aos demais prefeitos presentes e levantou a discursão
quanto a inciusâo do SiM - Selo de inspeção Municipal ser incluso nas atividades dos
Consorcio Públicos de Manejos dos resíduos sólidos. Seguiu informando da
dificuldade dos municípios aplicar a política de inspeção municipal de forma
individualizada, e que uma vez, o consorcio já está estruturado seria importante formar
uma equipe do SIM ou SIR selo de Inspeção Regional da Ibiapaba. O Prefeito de
Viçosa do Ceará, o Sr Francisco Cardoso, Franci Rocha, ressaltou a importância do
serviço ser realizado pelo Consorcio para ajudar o setor de produção de proteína
animal e vegetal e que ajudaria muito os municípios. O Superintendente, Heiton Lopes
solicitou ao Assessor Jurídico, o Sr Alex Vasconcelos que apresentasse a proposta
dc alteração do Protocolo de Intenções e em seguida do Estatuto do Consórcio. E
assim foi apresentado, o Dr Alex Vasconcelos destacou que já era uma"discursão no
Consorcio e que já existia a vontade dos municípios em regulamentar o SIM e que
seria através do Concorcio essa possibilidade; que é necessário alterar o Protocolo
de Intenções para legalmente o SIM ser regionalizado; PRIMEIRA REVISÃO DO
CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DA
IBIAPABA-CPMRSRI
OS MUNICÍPIOS DE CARNAUBAL, CROATÁ, GUARACIABA DO NORTE, IBIAPINA,
SÃO BENEDITO, UBAJARA £ VIÇOSA DO CEARÁ;

DELIBERAM

Revisar o Contrato de Consórcio do CONSÓRCIO PÚBLICO DF. MANEJO DOS
REolüUOo oOi.iDO-S DA REGIÃO DA IBIAPABA - CPMRSRI, que se regerá pelo
disposto na Lei n". 11.107, de 6 de abril de 2005, pela Lei no. 11,445, de 5 de janeiro
de 2007, pela Lei no. 12.305, de 2 de agosto de 2010, pela Lei Complementar-140 de
8 de dezembro de 2011, e respectivos regulamentos, pelo presente Contrato de
Consórcio Público, por seus estatutos e pelos demais atos ou normas que venha a
adotar.

Para tanto, os representantes legais de cada um dos entes federativos acima,
mencionados subscrevem a presente

PRIMEIRA REVISÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO

na forma subscrita abaixo, CONSIDERANDO a necessidade de atualização das
normas do CPMRSRI que venham a fomentar suas atividades:

Art. 1® - O Contrato do CONSÓRCIO PüBl.iCO DE MANEJO DOS RESÍDUOS ;,rf
oÓLIDOS L'A REGIÃO DA IBIAPA.BA - CPMR-SRi, passa a vigorar com as seguintes .•
alterações: o

I — Fica acrescíd'^ ^ pi-ài um ii»» vi v _ w - j.ó..I à Cláusula Sétima os incisos XIX © XX com o seguipte teòf/li^^^^^^if^
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XIX - convênio de cooperação entre entes federados: pacto firmado exclusivamente
pelo CPMRSRI e outros entes da Federação que não façam parte do Consórcio, com
o objetivo de autorizar a gestão associada de serviços públicos de natureza técnica,
mediante aprovação unânime dos municípios cónsorciados e desde que aprovada lei
especifica por parte.do município interessado na cooperação;

XX - Serviço de Inspeção Sanitária Municipal: o serviço público cujo a natureza seja
a inspeção sanitária em estabelecimentos que produzam produtos de origem animal
ou vegetal e demais providências, conforme definidos pelas leis 7.889/1989 e
9.712/1998, decreto 5.741/2006 e suas alterações; • •

CLÁUSULA OCTOGÉSIMA SEXTA - DO FORO

Para dirimir eventuais controvérsias deste Protocolo de Intenções e do Contrato de
Consórcio Público que originar, fica eleito o foro da sede do Consórcio.

Art. 2° Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Art. 3® Esta resolução entra em vigor no dia de sua publicação.

São Benedito, 22 de dezembro de 2023.

Colocado em discursâo, o Prefeito de Viçosa Franci Rocha, considerou a,proposta
importante para melhorar e legalizar os estabelecimentos de abate e revenda de
carnes, sem mais foi colocado em votação e aprovado pelos presentes por
unanimidade.

E por não haver mais assunto na Ordem do Dia a ser analisado, discutido e deliberado,
o Presidente da Assembléia, Sr. Saul Maciel, agradeceu a Presença do Exmo. Sr
Deputado Estadual Alisson Aguiar e ao Prefeito de Tianguá Alex Nunes os quais
acompanharam a Assembléia do Consorcio e em seguida declarou encerrada a
Assembléia Geral do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região
da jbiapaba, e eu, Marcos Antônio da Silva Lima, Secretário da Assembléia, redigi a
presente ata que, achada conforme foi assinada por mim e pelo Presidente da
Assembléia do Consórcio Público de Gestão dos Resíduos Sólidos da Região da
ibiapaba.

\Sai í Lilna Malhei
PrelsideW da remiHeia

1
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Ato Formal de Posse do Presidente e do Conselho Diretor

1) Na posse do Presidente:

"Aos 02 de janeiro de 2023, nesta cidade de São Benedito, eu, Saul Lima

Maciel, Prefeito Municipal de São Benedito, tomo posse como Presidente do

CONSÓRCIO DE PUBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO

DA IBIAPABA, com mandato que se inicia nesta data e que se concluirá no dia 31

de dezembro de 2024. Nos termos do deliberado em Assembléia Geral do dia 16 de

dezembro e 2022, nomeio como membros do meu Conselho Diretor os Srs, Dr

Antônio Adail Machado Castro, Prefeito Municipal de Guaraciaba do Norte, como

Vice-Presidente; Sr Rene de Almeida Vasconcelos, Prefeito de Ubajara, indicado

Diretor Administrativo; Sr Marcos Antonio da Silva Lima, Prefeito dé Ibiapina,

indicado Diretor Financeiro; e o Sr Francisco João Cardoso Filho, Prefeito dé Viçosa

do Ceará no cargo de Diretor Institucional,

2) Na posse dos conselheiros:

"Nesta mesma data, nós, os conselheiros/diretore^ ^meados
Presidente, tomamos posse:

V  w-:, •

MEIO AMBIENTEi.'Sj,.-4-.xBS1!fi£Vtí553''e:M,«!.íJC'W5??3é£í^í?rr

AVJABAJARA, 220 - SALA 01 - CENTRO ■ SÃO BENEDITO/CE



íaul Lima Ms®

Vesideme

Vice Presidente

ene de Almeida Vasconcelos

Diretor Administrativo

MarcdVAntohiíífla Silvsí Lima

Diretor-Etr

Francisco JoãÔO^o^ Filho

Diretor institucional

Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da Ibíapaba

.  CNPJ: 44,678.797/0001-56
(§) E-mail: cgrisfibiapaba^gmalLcom

088.99796-5561/B8.99368-8055
^88,3626-1347zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.■  i' . < ■
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ESTATUTOS

CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA
REGIÃO DA IBIAPABA

TÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

CAPÍTULO I

DO CONSÓRCIO CONSORCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DA REGIÃO DA IBIAPABA

Art. 1°. O CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DA REGIÃO DA IBIAPABA, é autarquia interfederatlva que integra a
administração Indireta de cada um dos entes federativos consorciados.

Art. 2°. Os presentes estatutos disciplinam o Consórcio: CONSÓRCIO
DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DA
IBIAPABA, de forma a complementar e regulamentar o estabelecido no
Contrato de Consórcio Público.

PARÁGRAFO ÜNICO. As normas estatutárias, bem como outras que
venham a ser adotadas, serão válidas no que não contrariarem ao estabelecido
no Contrato de Consórcio Público.

CAPÍTULO II

DO CONSORCIAMENTO

Art. 3°. São considerados consorciados os entes federativos subscritores
do Protocolo de Intenções que o tenham ratificado por lei, e nas demais
condições estabelecidas pela Lei 11.107/2005 e Decreto 6.107/2007, bem
como no Protocolo de Intenções.

Art. 4°. Não há, entre Consorciados, direitos e obrigações recíprocos.

Art. 5®. Os Consorciados não são titulares de quota ou fração ideal do
patrimônio do Consórcio, sendo inválidos quaisquer negócios jurídicos que a
tenham por objeto.

CAPÍTULO III - DOS CONCEITOS

Art. 6°. Para os efeitos destes Estatutos e de todos os atos emanados ou
subscritos pelo Consórcio ou por ente consorciado, aplicam-se os conceitos
definidos na Cláusula 3® do Contrato de Consórcio.

CAPÍTULO IV

DA SEDE E DO PRAZO



Art. 7®. A sede do Consórcio de Manejo dos Resíduos Sólidos é no
Município de São Benedito, Estado do Ceará, podendo haver o
desenvolvimento de atividades em unidades localizadas em outros Municipios.

§ 1®. O desenvolvimento de atividades do Consórcio em unidades
operacionais depende de autorização da Assembléia Geral se envolver custos
adicionais aos previstos no Orçamento Anual do Consórcio, e do Conselho
Diretor quando não incorrer em custos adicionais aos previstos no Orçamento.

§ 2®. A criação e o funcionamento permanente de sub sedes do
Consórcio depende de aprovação em Assembléia Ordinária realizada no ano
anterior ao previsto para o inicio das atividades, mediante decisão de 3/5 (três
quintos) dos Consorciados.

§ 3®. A Assembléia Geral do Consórcio, mediante decisão de 3/5 (três
quintos) dos Consorciados, poderá alterar a sede.

Art. 8®. O Consórcio vigerá por prazo indeterminado.

CAPÍTULO V

DOS OBJETIVOS E DA GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Art. 9®. Para os efeitos destes Estatutos e de todos os atos emanados ou
subscritos pelo Consórcio, seus objetivos, bem como todas as condições do
exercício da gestão associada, de sua área de atuação e as competências
transferidas pelos entes federativos ao Consórcio, são aqueles definidos no
Contrato de Consórcio.

TITULO II

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO

CAPÍTULO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Seção I - Da convocação

Art. 10. A Assembléia Geral será convocada nos termos do Contrato de
Consórcio.

Art. 11. As Assembléias Ordinárias serão convocadas mediante edital
publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará, notificado a cada um dos
consorciados, publicado no quadro de avisos da sede do Consórcio e, com
destaque, no sítio que o Consorcio manterá na internet, dele devendo constar:

I - os nomes daqueles que convocaram a Assembléia;
II - o local, o horário e a data da Assembléia;
III - a pauta da Assembléia;
IV - no caso de apreciação de contas ou relatórios, deverá ser

disponibilizado o seu texto integral através do sitio que o Consórcio manterá na
internet;



§ r. As Assembléias Ordinárias realizar-se-ão nos meses de março e
novembro, devendo ser convocadas com a antecedência mínima de 30 (trinta)
dias.

2°. O edital de convocação da Assembléia deverá permanecer
publicado no Quadro de Avisos e na internei até a data de realização da
Assembléia.

Art. 12. As Assembléias Extraordinárias serão convocadas mediante
edital publicado no Quadro de Avisos da sede do Consórcio e, com destaque,
no sítio que o Consórcio manterá na internet, bem como por meio de
notificação escrita dirigida a cada um dos Consorciados.

§ 1". O aviso mencionado no caput deverá estar publicado pelo menos
96 (noventa e seis) horas antes da realização da Assembléia Extraordinária.

§ 2°. A Assembléia Extraordinária será tida por regularmente convocada
mediante a comprovação de que, em até 24 (vinte quatro) horas antes de sua
realização foram notificados representantes legais de pelo menos 2/3 (dois
terços) dos entes Consorciados.

§ 3°. Não atendido o previsto nos § 1° e 2" deste artigo, os atos da
Assembléia serão tidos por nulos, salvo se a ela comparecerem representantes
de, pelo menos, metade dos Consorciados.

Seção II - Do quórum de instalação e deliberação

Art. 13. A Assembléia Geral instalar-se-á com a presença de, pelo
menos, 1/3 (um terço) dos entes Consorciados, porém seus trabalhos ficarão
restritos às discussões até que se alcance o quorum para deliberação.

Art. 14. A Assembléia Geral deliberará mediante maioria simples de
votos, considerando-se aprovada a proposta que obtiver número de votos
superior á metade dos votos dos entes Consorciados presentes, salvo nas
seguintes hipóteses:

I - aceitar o recebimento de servidores que sejam cedidos com ou sem
ônus para o Consórcio, que exigirá 2/3 (dois terços) dos votos dos entes
Consorciados presentes;

II — deliberar sobre a reversão ou retrocessão de bens para ente da
Federação que tenha exercido o seu direito de recesso, que exigirá
manifestação favorável de 2/3 (dois terços) dos Consorciados;

III - eleger o Presidente do Consórcio em primeiro escrutínio, ou aprovar
moção de censura, que exigirá 2/3 (dois terços) dos votos dos entes
Consorciados.

IV - imposição de penalidades a Consorciado, ou mudança da sede do
Consórcio, que exigirá 3/5 (três quintos) dos votos dos Consorciados.

§ 1®. Para o cômputo do número de votos considerar-se-ão os votos
brancos e nulos.

§ 2°. As abstenções serão tidas como votos brancos.

An. 15. As disposições sobre o funcionamento da Assembléia Geral
poderão ser consolidadas e completadas por Regimento Interno que a própria
Assembléia Geral venha a adotar.



Seção III - Das competências

Art. 16 - As competências da Assembléia Geral são aquelas definidas
na Lei 11.107/2005, pelo Decreto 6.017/2007 e pelo Contrato de Consórcio,
além das seguintes:

I - aprovar o plano operacional da prestação dos serviços que tenham
sido delegados para o Consórcio ou cuja contratação tenha sido delegada ao
Consórcio;

II - aprovar o plano de cargos e carreiras dos empregados do Consórcio.

Seção IV - Da eleição e da destituição do Presidente e do Conselho
Diretor

Art. 17 - A eleição do Presidente e do Conselho Diretor deve obedecer
ao estabelecido no Contrato de Consórcio.

Art. 18. O mandato do Presidente e dos Conselheiros é de dois anos,
coincidindo sempre com os primeiros e segundos anos ou os terceiros e
quartos anos dos mandatos de prefeito.

Parágrafo único. O mandato iniciar-se-á no dia 1° de janeiro, e encerrar-
se-á no dia 31 de dezembro do ano subsequente. O atraso na posse não
implicará a alteração na data de término do mandato, mas apenas na
prorrogação pro tempore do mandato anterior.

Art. 19. O Presidente em exercício convocará, até o dia 10 de dezembro
do ano de encerramento de seu mandato, a Assembléia para cerimônia pública
de eleição e posse do Presidente.

§ r A convocação far-se-á por meio de edital notificado a cada um dos
consorciados, publicado no quadro de avisos da sede do Consórcio e, com
destaque, no sitio que o Consórcio manterá na internet.

§ 2° A eleição e a posse far-se-ão no mesmo dia.

Art. 20. Imediatamente após o encerramento da eleição, iniciar-se-á a
cerimônia pública de posse, que obedecerá ao seguinte procedimento:

I - manifestação de representantes dos entes federativos Consorciados
que tenham antecipadamente se inscrito, podendo ser limitado pelo Presidente
eleito o tempo e o número dessas manifestações;

II - manifestação dos membros do Conselho Diretor que encerra o
mandato, caso presentes, limitada cada uma delas a cinco minutos;

III - manifestação do Presidente que encerra o seu mandato;
^IV - ato formal de posse, em que será lavrado o respectivo termo, com a

redação efetuada conforme previsto no Anexo II - Modelo do Ato Formal de
Posse do Presidente e dos Conselheiros;

V - assinado o termo de posse, serão convocados os Diretores
Conselheiros, que o subscreverão, caso sua nomeação tenha sido homologada
pela Assembléia Geral, após ter sido lançado texto conforme previsto no Anexo
II - Modelo do Ato Formal de Posse do Presidente e dos Conselheiros;



VI - empossados os Conselheiros, será franqueado o acesso ao termo
de posse aos presentes, para que o leiam e assinem, na qualidade de
testemunhas;

VII - lavrado o termo de posse, manifestar-se-á o Presidente eleito,
encerrando a cerimônia pública.

§ 1°. Ninguém poderá se pronunciar ou praticar ato na cerimônia de
posse por meio de procurador ou representante.

§ 2°. Caso ausente membro do Conselho Diretor a ser empossado, este
tomará posse perante o Presidente do Consórcio, aditando-se o termo de
posse.

Art. 21. A destituição do Presidente e do Conselho Diretor observará as
condições fixadas no Contrato de Consórcio.

§ 1°. A moção de censura de que trata o Contrato de Consórcio poderá
ser motivada pelas seguintes faltas;

I - improbidade administrativa;
II - quebra do decoro do cargo, devidamente circunstanciada;
III - falta injustificada a três reuniões consecutivas do Conselho Diretor;
IV - atuação contrária aos interesses do Consórcio, devidamente

comprovada.

§2°. Para ser apresentada, a moção de censura deverá ser enviada ao
Presidente do Consórcio com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de
realização da Assembléia em que os autores pretendam apresentá-la, devendo
o presidente dar conhecimento imediato dela a conselheiros diretores afetados
pela referida moção de censura

Seção V - Da alteração dos Estatutos

Art. 22. Para a alteração de dispositivos dos estatutos exigir-se-á a
apresentação de proposta subscrita por pelo menos 1/3 (um terço) dos
Consorciados, a qual deverá acompanhar obrigatoriamente o edital de
convocação da Assembléia Geral.

Art. 23. Haverá uma votação para cada artigo a ser alterado; caso o
artigo, além do caput, possua mais de três parágrafos, a votação dar-se-á
também parágrafo por parágrafo.

Art. 24. Não se iniciará a votação sem que o texto proposto seja lido em
alto e bom som por aquele que preside a Assembléia e sem que seja
franqueada cópia dele a cada um dos integrantes da Assembléia com direito a
voto.

Art. 25. Antes de cada votação assegurar-se-á o direito de que pelo
menos um ente Consorciado que for contrário à proposta possa externar as
razões de sua contrariedade por cinco minutos.

Parágrafo Único. Havendo orador inscrito em favor da proposta de
alteração, aquele que seja contrário à alteração terá o direito de falar oor
ultimo.



Seção VI - Das atas

Art. 26. As atas da Assembléia Geral serão elaboradas conforme
definido no Contrato de Consórcio, cumprindo-se todos os registros ali
previstos.

PARÁGRAFO ÚNICO. No caso de votação secreta, da Ata deve constar
a expressa motivação do segredo e o resultado final da votação.

Art. 27. Sob pena de ineficácia das decisões nela tomadas, a íntegra da
ata da Assembléia Geral será, em até dez dias úteis, publicada no sítio que o
Consórcio mantiver na Internet e cópia impressa estará disponível nas sedes
administrativas dos entes consorciados.

PARÁGRAFO ÚNICO. Mediante o pagamento das despesas de
reprodução, cópia autenticada da ata será fornecida para qualquer do povo,
que a solicitar à Superintendência do Consórcio.

CAPITULO IV

DO CONSELHO DIRETOR

Art. 28. O Conselho Diretor reunir-se-á pelo menos a cada dois meses,
sendo suas reuniões convocadas pelo Presidente.

Art. 29. Compete ao Conselho Diretor, além das atribuições definidas no
Contrato de Consórcio:

I  - aprovar previamente a proposta de orçamento anual, de créditos
adicionais, de orçamento plurianual de investimentos, de instituição de fundo
especial e de realização de operação de crédito, autorizando que seja qualquer
dessas propostas apreciada pela Assembléia Geral;

II - aprovar a proposta de fixação, revisão ou reajuste de tarifas e outros
preços públicos, autorizando que seja enviada para emissão de parecer da
Agência Reguladora e aprovação da Assembléia Geral;

III - aprovar as propostas de planos e regulamentos afetos aos objetivos
do Consórcio, autorizando que sejam encaminhadas, para apreciação, á
Agência Reguladora e à Assembléia Geral;

IV - aprovar proposta de cessão de servidores ao Consórcio, autorizando
que seja apreciada pela Assembléia Geral;

V - alterar, definitiva ou provisoriamente, o número de horas da jornada
de trabalho dos empregados do Consórcio, ou dos servidores para ele cedidos;

VI - elaborar proposta de Regulamento Geral do Pessoal do Consórcio,
enviando-a para a apreciação da Assembléia Geral;

VII - conceder, nos termos previstos no orçamento anual do Consórcio,
revisão anual da remuneração de seus empregados;

VIII - autorizar a instauração de procedimentos licitatórios relativos a
contratos cujo valor estimado seja igual ou superior a RS 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais);

IX - autorizar a instauração de licitação que não de tipo menor preço,
nos termos de justificativa subscrita pelo Superintendente;

X - propor alterações ao presente estatuto ou resolver questões
vinculadas à interpretação de seus dispositivos;

XI - julgar, além do estabelecido no Contrato de Consórcio:



a) impugnações a editais de concursos públicos;
b) recursos referentes ao indeferimento de inscrição de concursos

públicos ou á homologação de seus resultados;
c) recursos referentes ao indeferimento de registro cadastral, para fins

de constar do cadastro de fornecedores;
XII - estabelecer, orientar e supervisionar todos e quaisquer

procedimentos técnicos, administrativos e operacionais no âmbito do
Consórcio, fornecendo, inclusive, subsídios para deliberações e ações do
Consórcio.

§ 1°. Em face de decisões do Conselho Diretor não cabe recurso à
Assembléia Geral, porém esta última, ex officio, poderá debater, manter,
extinguir ou modificar atos do Conselho Diretor.

§ 2°. Os não membros do Conselho Diretor somente poderão assistir ou
participar de suas reuniões caso convidados pelo Presidente.

CAPITULO V

DA PRESIDÊNCIA

Art. 30. Além do previsto no Contrato de Consórcio Público e em outros
dispositivos destes estatutos, incumbe ao Presidente:

I - convocar as reuniões do Conselho Diretor;
II - nomear e contratar o Superintendente homologado pela Assembléia

Geral;
III - movimentar as contas bancárias do Consórcio, em conjunto com o

Superintendente;
IV - celebrar acordos, contratos, convênios e outros ajustes;
V "_®xercer o poder disciplinar no âmbito do Consórcio, determinando a

instauração de procedimentos e julgando-os, aplicando as penas que
considerar cabíveis, com exceção da dispensa de empregados efetivos ou
temporários, que dependerá de autorização do Conselho Diretor;

VI - autorizar a instauração de procedimentos licitatóríos relativos a
contratos cuj[o valor estirnado seja igual ou superior a R$ 75.000,00 (setenta e
cinco mil reais) e inferior à R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);

VII - homologar e adjudicar objeto de licitações cuja proposta seja igual
ou superior a R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);

VIII - homologar a cotação de preços de contratações diretas, por
dispensa de licitação fundamentada no inciso 1 ou II do art. 24 da Lei n" 8.666,
de 1993, quando a proposta de menor preço for de valor superior a R$
20.000,00 (vinte mil reais),

IX - zelar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as
competências que não tenham sido atribuídas a outro órgão do Consórcio
pelos presentes estatutos ou pelo Contrato de Consórcio Público.

§ 1". Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução
administrativa do Consórcio, o Superintendente poderá praticar atos ad
referendum do Presidente ou do Conselho Diretor.

§ 2 . Os atos mencionados no § 1 ° perderão a sua eficácia caso não
ratificados em até 30 (trinta) dias úteis de sua emissão.



CAPÍTULO VI

DA OUVIDORIA

Art.31. A Ouvidoria é composta por servidor integrante do quadro de
pessoal do Consórcio, cujas incumbências estão definidas no Contrato de
Consórcio.

§ 1°. A Ouvidoria receberá críticas, sugestões e reclamações dos
usuários e demais interessados quanto à atuação dos prestadores de serviços
e do próprio Consórcio por escrito, por meio de correspondência enviada pelos
correios, protocolada diretamente no setor competente do Consórcio, ou pelo
endereço eletrônico do Ouvidor, que estará divulgado na página que o
Consórcio manterá na internet.

§ 2®. As criticas e sugestões poderão ser encaminhadas à Ouvidoria a
qualquer tempo, que as receberá e encaminhará resposta por escrito no prazo
máximo de 30 (trinta dias).

§ 3°. As reclamações poderão ser feitas no prazo de 5 (cinco) dias úteis
após a ocorrência do fato que gerou a reclamação, devendo ser respondida no
prazo de 5 (cinco) úteis ao reclamante, indicando as possíveis causas do fato
que gerou a reclamação, os encaminhamentos dados para sanar os problemas
apontados, e a previsão de prazo para sua solução definitiva.

§ 4°. Nos casos em que a solução dos problemas apontados envolver
mais de um setor da estrutura administrativa do consórcio ou serviço a ser
contratado, o reclamante deverá ser informado sobre os trâmites internos e
prazos estimados de tramitação.

§ 5®. O Ouvidor encaminhará por escrito informação á Agência
Reguladora sobre as reclamações que evidenciem grave descumprimento de
norma de regulação, sem prejuízo dos relatórios anuais mencionados no
Contrato de Consórcio.

CAPÍTULO VII

DA SUPERINTENDÊNCIA

Art. 32. Compete ao Superintendente, alêm das competências previstas
no Contrato de Consórcio:

I  - exercer a direção e a supervisão das atividades técnicas,
administrativas e financeiras do Consórcio, praticando todos os atos que não
tenham sido atribuídos expressamente por estes estatutos ao Presidente do
Consórcio;

II - auxiliar o Presidente em suas funções, cumprindo com as suas
deterrninações, bern como mantendo-o informado e prestando-lhe contas da
situação da prestação dos serviços objeto da gestão associada, e da situação
financeira e administrativa do Consórcio;

III - autorizar a instauração de procedimentos licitatóríos relativos a
contratos cujo valor estimado seja inferior à R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil
reais);



IV - homologar e adjudicar objeto de licitações cuja proposta seja inferior
à R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);

V - homologar a cotação de preços de contratações diretas, por
dispensa de licitação fundamentada no inciso I ou 11 do art. 24 da Lei n". 8.666,
de 1993, quando a proposta de menor preço não exceda R$ 20.000,00 (vinte
mil reais);

VI - ocupar interinamente a presidência do Consórcio de Manejo dos
Resíduos Sólidos nos casos previstos no Contrato de Consórcio Público.

§ r. Além das atribuições previstas neste artigo, o Superintendente
poderá exercer, por delegação, atribuições de competência do Presidente nos
termos previstos no Contrato de Consórcio.

§ 2°. O Superintendente exercerá suas funções em regime de dedicação
integral, somente podendo exercer funções de magistério, em horário não
conflitante com o seu expediente normal no Consórcio.

CAPÍTULO VIII

DA CONFERÊNCIA REGIONAL DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

Art. 33. O Presidente do Consórcio de Manejo dos Resíduos Sólidos
convocará a cada dois anos, no primeiro trimestre dos anos ímpares, a
Conferência Regional de Manejo dos Resíduos Sólidos, com a finalidade de
examinar, avaliar e debater temas e elaborar propostas de interesse da gestão
dos resíduos sólidos nos municípios consorciados.

§ 1°. A etapa municipal da Conferência será realizada em período
definido pela Assembléia do Consórcio, com encerramento pelo menos dois
meses antes da realização da etapa regional.

§ 2°. O Regulamento da Conferência, inclusive de sua etapa municipal,
será definido pela Assembléia Geral.

§ 3®. A convocação da Conferência, inclusive em sua etapa municipal,
com datas de realização de suas diversas etapas e forma de obtenção de
outras informações, será afixada em todas as unidades administrativas e
operacionais do Consórcio, bem como em todos os próprios dos consorciados,
de forma a divulgar amplamente sua realização e garantir ampla participação
dos usuários dos serviços.

Art. 34. Todo o material que será objeto de discussão e decisão na
Conferência deverá estar disponível em sitio que o Consórcio manterá na
internet.

PARÁGRAFO ÚNICO. Será dada ampla divulgação do Regimento
Interno da Conferência por meio de sua publicação no sitio que o Consórcio
manterá na internet.

TÍTULO III

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO I



DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO

Art.35. Os órgãos do Consórcio contarão com estrutura administrativa
necessária para o desempenho das funções que lhe são atribuídas pelo
Contrato de Consórcio e pelos Contratos de Programa que vier a celebrar.

Art.36. A Conferência Regional de Resíduos Sólidos, a Assembléia
Geral, a Presidência e o Conselho Diretor serão apoiadas pela estrutura
administrativa da Superintendência.

Art.37. A Superintendência do Consórcio terá: uma Secretaria; uma
Diretoria Técnica e Operacional; uma Diretoria Administrativa, Financeira e de
Tecnologia da Informação; uma Assessoria de Comunicação, Mobilização
Social e Educação Ambiental; uma Assessoria Jurídica e Ouvidoria; e uma
Assessoria de Planejamento e Controle.

PARÁGRAFO ÚNICO. A descrição da lotação, jornada de trabalho e
denominação dos empregos públicos do Consórcio de Manejo dos Resíduos
Sólidos são os definidos no Anexo 1 destes Estatutos.

CAPÍTULO II

DOS AGENTES PÚBLICOS

Seção I

Disposições gerais

Art. 38. O pessoal do Consórcio será regido pelo Regulamento Geral de
Pessoal do Consórcio de Manejo de Resíduos Sólidos, que será instituído pela
Assembléia Geral mediante proposta do Conselho Diretor.

§ 1°. O regulamento de pessoal disporá sobre como o Presidente do
Consórcio exercerá o poder disciplinar, complementando as normas dos
presentes estatutos.

§ 2°. Ato do Conselho Diretor fixará as hipóteses e critérios para
empregado do Consórcio, ou servidor para ele cedido, exercer, interinamente,
as atribuições de outro empregado público do Consórcio.

§ 3°. Até que seja adotado o Regulamento Geral mencionado no caput
deste artigo, aplicar-se-á aos empregados do Consórcio, no que se refere aos
aspectos disciplinares, o disposto na Lei n°. 8.112, de 1990, com a diferença de
que o procedimento disciplinar será promovido e instruído perante o
Superintendente e não por comissão processante.

Seção II

Dos empregos públicos

Art. 39. O quadro de pessoal do Consórcio será composto por 64
(sessenta e quatro) empregados públicos, a serem agregados de forma
progressiva, conforme as metas planejadas.

§ 1°. Poderão integrar o quadro de pessoal do Consórcio funcionários
cedidos dos órgãos públicos da administração direta e indireta dos entes



federativos consorciados, bem como funcionários cedidos pelo Estado ou
União, desde que preencham os requisitos do cargo, mediante aprovação da
Assembléia Geral.

§ 2°. A cessão de funcionários mencionados no §1® ocorrerá com ou
sem ônus, por proposição do Conselho Diretor do Consórcio e homologação da
Assembléia Geral.

§ 3°. O Consórcio poderá firmar convênios com Instituições de Ensino
Superior, com vistas à contratação de estagiários, para apoio do corpo de
empregados do Consórcio, com pagamento de bolsa auxílio, cujos custos
serão incorporados ao Orçamento do Consórcio, mediante proposta do
Conselho Diretor, aprovada em Assembléia.

§ 4®. O número de estagiários não poderá ultrapassar um terço do
número dos cargos públicos, bem como deverá respeitar as disposições das
legislações vigentes pertinentes ao assunto.

Seção III

Das contratações temporárias
Art.40. As contratações temporárias obedecerão ao disposto no Contrato

de Consórcio.

§ 1®. As contratações temporárias serão feitas mediante chamada aberta
de currículos, complementada por entrevistas, e serão coordenadas pelo setor
competente da Superintendência.

§ 2®. No período de instalação do Consórcio, será admitido
preenchimento de cargos temporariamente com funcionários cedidos pelos
entes consorciados, até que seja realizado concurso público.

CAPÍTULO III

DOS CONTRATOS

Seção I

Do procedimento de contratação
Art.41. A contratação de bens e serviços comuns obedecerá ao disposto

no Contrato de Consórcio e na legislação pertinente.

CAPÍTULO IV

DOS CONTRATOS DE DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

•  contratos de delegação da prestação dos serviços públicos deManejo dos Resíduos Sólidos que vierem a ser firmados pelo Consórcio
obedecerão rigorosamente o disposto no Contrato de Consórcio, bem como na
legislação pertinente, em especial a Lei 11.445/2007 e seu regulamento
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TÍTULO IV

DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 43. O Consórcio executará as suas receitas e despesas em

conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis ás entidades
públicas.

Art.44. A Assembléia Geral poderá instituir, por resolução, normas para
a elaboração, apreciação, aprovação e execução do orçamento e dos planos
plurianuais^ bem como para a prestação de contas, sendo pue tais normas
prevalecerão em face do estipulado neste estatuto, desde que não
contrariarem o previsto na legislação e no Contrato de Consórcio Público.

Art. 45. O orçamento do Consórcio será estabelecido por resolução da
Assembléia Geral, mediante proposta do Conselho Diretor.

Art. 46. Até o dia 30 de novembro de cada ano a proposta de orçamento
deverá ser apreciada pela Assembléia Geral.

Art. 47. Os integrantes da Assembléia Geral poderão apresentar
emendas ao projeto de orçamento, que somente serão aprovadas caso;

I - indiquem os recursos necessários, admitidos somente os advindos de
anulação de despesa, excluídas as referentes a:

a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida, ou.
II - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões;
b) com os dispositivos do texto do projeto de resolução.
Art. 48. Aprovado o orçamento, será ele publicado no sítio que o

Consorcio manterá na internet.

Art. 49. O Fundo Regional do Manejo Diferenciado de Resíduos Sólidos
recepcionara, em contas específicas, os recursos advindos de:

a) Fundos Municipais de Meio Ambiente;
b) remuneração pela prestação de serviços previstos em Contrato de

Programa com os consorciados;
c) comercialização de produtos resultantes do manejo de resíduos

soiidos;

d) prestação de serviços a preços públicos;
e) remuneração pelo cumprimento de etapas do gerenciamento de

resíduos de responsabilidade de terceiros;
f) receitas financeiras oriundas da aplicação de valores;
g) recursos oriundos de convênios, transferências e doações-
h) outros recursos.

Art 50. A Assembléia estabelecerá as condições para o uso
compartilhado de bens pelos entes consorciados, dispondo em especial sobre
a sua manutenção, seguro, riscos, bem como despesas, se cabíveis.
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CAPÍTULO II

DA CONTABILIDADE

Art. 51. A execução das receitas e das despesas do Consórcio
obedecerá às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas pela
legislação vigente, além do disposto no Contrato de Consórcio.

Art. 52. A contabilidade do Consórcio deverá permitir a identificação da
gestão econômica e financeira e as receitas e despesas realizadas de forma
segregada em relação aos entes consorciados e em relação aos contratos
celebrados pelo Consórcio com cada um deles.

CAPÍTULO III

DOS CONVÊNIOS E FINANCIAMENTOS

Art. 53. No caso de celebração de convênios do consórcio nos termos
autorizados pelo Contrato de Consórcio, seu inteiro teor será mantido no sítio
que o Consórcio manterá na Internet por 4 (quatro) anos, bem como seu
andamento e os resultados obtidos.

§1.0 mesmo procedimento será adotado no caso em que o consórcio
obtiver financiamento de entes não consorciados para realização de atividades
de sua competência.

§ 2 . Nos casos em que os financiamentos forem onerosos, a proposta
deve ser apresentada pelo Conselho Diretor à Assembléia Geral, que deve
aprovar seus termos.

J- ^ Superintendência preparará antes de cada Assembléia GeralOrdinária e encaminhará ao Presidente do Consórcio relatório sobre o
andamento dos convênios e financiamentos contratados pelo Consórcio de
forma individualizada.

TÍTULO V - DA EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO, DO RECESSO E EXCLUSÃO
DE CONSORCIADO

CAPÍTULO I

DA EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO

Art. 54. Extinto o Consórcio Público por ato judicial ou extrajudicial:
I — A Assembléia Geral decidirá sobre a destínação dos bens, podendo

ser assumidos por ente consorciado. mediante indenização aos demais entes,
quando couber, doados a qualquer entidade pública de objetivos iguais ou
semelhantes ao Consórcio ou, ainda, alienados onerosamente, para rateio de
seu valor entre os consorciados na proporção também definida em Assembléia
Geral;

'L " decisão que indique os responsáveis por cadaobrigação, os entes Consorciados responderão solidariamente pelas
Obrigações remanescentes, garantindo-se direito de regresso em face dos
entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.
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III - o pessoal cedido ao Consórcio retornará a seus órgãos de origem.
IV - O pessoal contratado pelo Consórcio nos termos do Contrato de

Consórcio e do disposto no Capítulo II do Título III destes Estatutos serão
dispensados, cumpridas todas as formalidades legais.

CAPÍTULO II

DO RECESSO

Art. 55. Os Consorciados poderão se retirar do Consórcio, nos termos do
Contrato estabelecido, mediante declaração escrita, subscrita por seu
representante na Assembléia Geral, lavrada conforme texto que pode ser
verificado no Anexo III — Modelo de Declaração para Recesso do Consórcio de
Ente Consorciado.

PARÁGRAFO ÚNICO. A retirada do ente da federação do Consórcio
sornente produzirá efeitos a partir do primeiro dia útil do mês seguinte à data de
realização da Assembléia Geral em que for apresentada e aceita.

CAPÍTULO III

DA EXCLUSÃO DE CONSORCIADO

Art. 56. Além das previstas no Contrato de Consórcio Público, são
hipóteses de aplicação da pena de exclusão do Consórcio:

I  - atraso injustificado e superior a 120 (cento e vinte dias) no
cumprimento das obrigações financeiras com o Consórcio;

II - a desobediência à norma dos estatutos ou ao deliberado na
Assembléia Geral.

§ 1°. Somente se configurará o atraso mencionado no inciso I do caput
após o ente Consorciado ser notificado para efetuar o pagamento do devido,
assegurado o prazo mínimo de quinze dias úteis para o pagamento.

§ 2 . A notificação mencionada no §1® deste artigo deverá se efetuar por
correspondência e mediante publicação com destaque no sitio que o Consórcio
manterá na internet.

r, ^ procedimento de exclusão será instaurado mediante portariado Presidente do Consórcio, onde conste:
I  - a descrição da conduta que se considera praticada, com as

circunstancias de quando, quem e de que forma foi praticada;
II - as penas a que está sujeito o infrator, caso confirmados os fatos;
III - os documentos e outros meios de prova, mediante os quais se

considera razoável a instauração do procedimento administrativo.

Art. 58. O acusado será notificado a oferecer defesa prévia em 15
(quinze) dias úteis, sendo-lhe fornecida cópia da portaria de instauração do
procedimento, bem como franqueado o acesso, por si ou seu advogado aos
autos, inclusive mediante carga.

PARÁGRAFO ÚNICO. Não são considerados dias úteis, para os fins
deste artigo, o período de 20 de dezembro a 19 de janeiro.
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Art. 59. A notificação será realizada pessoalmente ou mediante
correspondência com aviso de recebimento.

Art. 60. O prazo para a defesa contar-se-á a partir do dia útil que se
seguir à juntada, aos autos, da cópia da notificação devidamente assinada pelo
acusado ou, então, do aviso de recebimento da notificação.

Art. 61. Mediante requerimento do interessado, devidamente motivado,
poderá o Presidente estender o prazo para defesa em até mais 15 (quinze)
dias úteis.

Art. 62. Havendo dificuldade para a notificação do acusado, será esta
considerada válida mediante publicação com destaque no sitio que o Consórcio
manterá na internet.

PARÁGRAFO ÚNICO. A publicação mencionada no caput deste artigo
produzirá seus efeitos após quinze dias, contando-se o prazo para a defesa a
partir do primeiro dia útil seguinte aos referidos quinze dias.

Art. 63. A apreciação da defesa e de eventual instrução caberá ao
Presidente do Consórcio, ou à Comissão que tenha sido por ele nomeada na
própria portaria de instauração do procedimento.

Art. 64. A fase de apuração do procedimento disciplinar será concluída
com relatório que deverá indicar se o acusado é inocente ou culpado de cada
uma das imputações e, reconhecida culpa, quais as penas consideradas
cabiveis.

PARÁGRAFO ÚNICO. No caso de o relatório mencionado no caput ter
sido elaborado por Comissão, somente produzirá efeitos mediante a sua
homologação pelo Presidente do Consórcio.

Art. 65. Tendo em vista as circunstâncias do caso, a Assembléia Geral
poderá aplicar as penas de multa, limitada a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
e de suspensão até cento e oitenta dias, fixadas de forma proporcional à
gravidade da infração.

§ 1 Durante o período de suspensão o infrator poderá se reabilitar.
§ 2 . As penas de multa e de suspensão poderão ser aplicadas

cumulativamente.

Art. 66. A pena de multa ou de suspensão poderá ser cumulada com a
de exclusão mediante aprovação de 3/5 (três quintos) dos Consorciados.

Art. 67. O julgamento perante a Assembléia Geral terá o seguinte
procedimento, no qual realizar-se-ão simultaneamente duas votações em duas
urnas separadas:

I - leitura da Portaria de instauração do procedimento, das alegações
finais da defesa e do relatório final;

II - manifestação do Presidente do Consórcio e da defesa do acusado
fixadas em quinze minutos cada uma;

III - julgamento, decidindo se o acusado é culpado ou inocente de cada
uma das imputações, bem como se aplicável pena de multa e de suspensão
mediante votação secreta e em urna própria;

^IV - julgamento sobre a aplicação ou não da pena de exclusão, mediante
votaçao secreta e em urna própria;
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V - apuração dos votos sobre a inocência ou culpa, bem como de
aplicação das penas de multa e suspensão, considerando-se vitorioso o
veredicto que obtiver maiocia simples;

VI - vitorioso o veredicto de.jnocéncia de todas as acusações, o
procedimento será encerrado, com ̂a^imediata destruição de todas as cédulas
da segunda urna; caso seja vitorioso b veredicto de culpa, serão tidas como
mantidas as penas de multa e de suspensão fixadas em face da acusação
considerada procedente, iniciandorse jncontinenti a apuração dos votos da
segunda urna;

VII - apurados os votos da segunda urna, somente admltir-se-á o
veredicto de exclusão mediante voto de 3/5 (três quintos) dos Consorciados.

VI11^ - adotada a pena de exclusão, iniciará imediatamente os seus
efeitos, não tendo mais o ente federativo direito a voz e voto na Assembléia
Geral.

PARÁGRAFO ÚNICO. O Presidente do Consórcio presidirá o julgamento
e votará, dada a exigência de quorum qualificado.

Art. 68. Das decisões que impuserem sanções caberá o recurso de
reconsideração á Assembléia Geral.

§ 1 O recurso de reconsideração deverá ser interposto no prazo de 15
(quinze) dias, contados do dia útil seguinte ao de publicação da decisão na
imprensa oficial.

§ 2°. O recurso de reconsideração não terá efeito suspensivo.
§ 3". Protocolizado o recurso, constará ele do primeiro item de pauta da
Assembléia Geral e se processará nos termos previstos nos incisos II

a VIII do art. 78 destes estatutos.

Art. 69. Nos casos omissos, e subsidiariamente, será aplicado o
procedimento previsto pela Lei n^ 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

TITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 70. Aplicam-se ao Estatuto as prescrições contidas nas Disposições
Finais e Transitórias do Contrato de Consórcio.

u  estabelecidos par^s procedimentos licitatórios serãoalterados em conformidade com a legislaçltfAonte relacionada às licitações e
\ „ contratações.

São Bendito, 11 de junho de 2021

jfetxfemci 'SmiçcÁío ck
Jofdana Gonçalves da costa
Advogada - OAB/CE 40.941
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA
DA IBÍAPABA

CONTRATO DE RATEIO N° 002/2022

Pelo presente instrumento,, de um lado o MUNICÍPIO DE IBIAPINA -CE, doravante
denominado CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público Interno, inscrito no
CNPJ 07.523.186/0001-02, com sede à Rua Deputado Fernando Melo, S/N, Centro,

Ibiapina - Ceará, como membro do Consórcio Público de Manejo dos. Residuos
Sólidos da Serra-da Ibiapaba, por força da Lei Municipal n° 724/2020 de 11 de
Fevereiro 2020, ' neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Marcos

Antonio da Silva Lima, portador do RG n° 208613090 - SSR/CE - e CPF ,n°
383,479.033-87 e, de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS

. resíduos SOLIDOS da SERRA DA IBIAPABA, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ sob n°. 44.678,797/0001-56, com sede à Av Tabajara, 220, Bairro

Centro, São Benedito - CE, doravante denominado CONTRATADO, neste ato

representado por seu presidente, Sr. Saul Lima Maciel, portador do RG n°
99002264837 - SSR/CE - e CPF n° 960.026.203-97, em consonância com as

disposições estatutárias, têm entre si justo e acertado o Contrato de Rateio n°

002/2022, cujas cláusulas são descritas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8° dá Lei Federal

11.107, de 06 de abril de 2005, e Art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6,0;17, de

17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal n° 724/2020 de 11 de fevereiro de 2020

AJUOE D MEIO AMBIENTE
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jg^Çfadora do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do CONSORCIO
PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA,

bem como nos demais normativos pertinentes a matéria.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2022, com vistas a estruturar a

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de

Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2022 no Plano Regionalizado

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2020-2024. •

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual -

LOA 2022, na seguinte classificação orçamentária: 09.15.452.15.03-2.075

3.3.71.70.00.00.00.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE

RATEIO

Conforme-os termos da deliberação da Assembléia Geral realizada em 21/06/2022,

relativa á aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição da cota-parte de cada

município para 2022, o CONTRATANTE se' compromete a repassar ao

• CONTRATADO sua Cota-Parte. Anual no valor estimado de R$ 360.000,00

{trezentos e sessenta mil reais) para compor o Orçamento do Consórcio de 2022,

cujo valor é de R$ 2.520.000,00 (Dois milhões, quinhentos e vinte mil

reais).conforme detalhado no Anexo 2.
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àgrafo primeiro. Origem dos recursos da cota parte do CONTRATANTE

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a

serem realizadas, em função de sua participação no índice Municipal de Qualidade
do Melo Ambiente - IQM (ICMS/IQM).

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais no valor de

R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), cóm competência inicial em janeiro e término em

dezembro de 2022, em conta bancária do'Fundo Regional de Financiamento do

Manejo Diferenciado de Resíduos Sólidas, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

Agência 3845, operação 06, conta corrente 500-4.

Parágrafo terceiro, Da autorização ao Contratado para prover Retenção no

ICMS

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no

.Protocolo de Intenções Ratificado pela Lei Municipal n° 724/2020, de 11 de

Fevereiro de 2020, o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado

do Ceará (SEFAZ/CE), a promover a retenção do valor correspondente de cada

parcela mensal, nos recursos do ICMS/IQM mensal do Município de Ibiapina-CE, e

proceder ao crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO PÚBLICO DE

MANEJO DOS RESÍDUOS SOLíDOS DA SERRA DA IBIAPABA, CONTRATADO,

referida no parágrafo anterior.

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM

No caso de eventual Impossibilidade operacional de retenção, nos termos do

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sçjam' quitadas.

RECICLE!
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ai^grafo quinto. Autorização de movimentação bancária
O CONTRATANTE, autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária

relativa aos recursos de ICMS em função da participação do CONTRATANTE'no

ÍQM, na forma do Anexo 4. -

CLÁUSULA QUINTA- PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO

integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Plano Anual de Atividades do

•Consórcio em 2022, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consórcio para 2022, o

Anexo 3 - Ata da Assembléia Geral de 21/06/2022 e o Anexo 4 - Autorização Anual

de Movimentação Bancária.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE

RATEIO, até. seu cumprimento total, são Irrevogáveis, e não serão alterados salvo

por decisão da Assembléia Geral convocada para este fim.

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput

serão analisadas pela Assembléia Gerai e. se aprovadas, serão objeto de Termo

Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2022 e se

estende por todo o exercício financeiro de 2022, em estrita observância à legislação

orçamentária e financeira do Município de Ibiapina-CE.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE

RATEIO, as parles elegem o foro da Comarca da sede do CONSÓRCIO PÚBLICO

(T-
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Ipjdi/IÃNEJO DOS resíduos SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, Estado do
Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam,

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o
presente CONTRATO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos
legais.

ibiapaba - CE, 21 de junho de 2022.

Sr Marcos Antonio /^Silva Mma
Prefeito MurncinaKde Ibiapína - CE

i Limá\Maci^|y \ I ■
refeidentkWxONSéRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

DWSERRA DA IBIAPABA

Testemunhas;

CPF:
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ANEXOS

PLANO DE ATIVIDADES DO CONSÓRCIO PARA 2022
O Plano Anual de Atividades para o ano de 2022 do Consórcio de Gestão

Integrada de Resíduos Sólidos da Região da Ibiapaba, foi elaborado seguindo o
Plano Regionalizado de Coletas Seletivas da Serra da Ibiapaba, conforme o
Cronograma de Metas estabelecido pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente -
SEMA.

O referido plano contém as informações básicas sobre: o andamento das

ações determinadas no Cronograma de Metas, os recursos disponíveis, os projetos
a serem executados, bem como as prioridades gerais e específicas para o ano.

As ações determinadas para o exercício 2022 são as seguintes:

•  Estruturar o Consórcio administrativamente;

•  Estruturar o grupo Executivo do CPMRS-Regiâo da Ibiapaba;

• Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo;

• Capacitar os profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos Resíduos

Sólidos nos municípios consorciados;

• Traçar estratégias para a Implantação da Coleta Seletiva nos municípios;

•  Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa (pneus, óleo vegetal

pós -r consumo, eletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias, dentre outros);

•  Definir as áreas para a implantação dos ecopontos nos municípios;

•  Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos Projetos 'e ás ações de

Logística Reversa;

•  Licitar obras e equipamentos;

•  Implantar a 1® etapa de investimentos: .
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^í^dquirir a peneira móvel para os Resíduos da Construção Civil - RCC e o
picotador de madeiras;

• Realizar o Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da

Região da Ibíapaba;

Os itens contidos neste documento consolidam assim, as diretrizes e iinhas

de ação do Cronograma de Metas, estabelecidas peia Secretaria Estadual do

Meio Ambiente - SEMA, bem como pelas determinações legais.

1 CARACTERIZAÇÃO DO CONSÓRCIO

1.1 ' Constituição do Consórcio

O Consórcio Publico de Manejo dos Resíduos Sóiidos da Serra da

Ibíapaba, inscrito no CNPJ sob o N° 44.678.797/0001-56, com sede localizada

na Avenida Tabajara, 220 - Sala 01 - Bairro: Centro - CEP:62370-000, São

Benedito-CE, é composto pelos Municípios de Carnaúba], Croata, Guaraciaba

do Norte, Ibíapina, São Benedito, Ubajara e Viçosa do Ceará.

2 RECURSOS ORÇADOS/ANO 2022

Os recursos orçados para repasse dos municípios resultarão do ICMS

Ecológico, que será no percentual de 2%.

O recurso estimado para o repasse dos municípios ao consórcio será com

base na Tabeia 01, podendo receber também recursos oriundos de emenda

parlamentar e editais.

Tabeia 01: Previsão de Repasse do ICMS Socioambiental.

ITEM MUNICÍPIO _ VALOR (R$)

360.000,000 .

CROATA 360.000,000

AJUDE O MEIO AMBIENTE
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03 GUARACIABA DO NORTE

04 IBIAPINA ~~

Õ5 SÃO BENEDITO

Õ6 UBAJARA

Õ7 ^ VIÇOSA DO CEARA

TOTAL DAS RECEITAS DOS MUNICÍPIOS
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Ê  1 360.000,000

360.000,000-

360:000,000

360.000,000

360.000,000

R$2.520.000,00

3 ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

3.1 Estruturar o Consórcio Administrativamente

Estruturar administrativamente, garantindo a manutenção e pleno
<

funcionamento do Consórcio, no ano .2022, contando com os serviços

profissionais da área contábil, administrativa, jurídica, e de tecnologia da

informação é comunicação - TIO,

3.2 Estruturar o Grupo Executivo do CPMRS-Região da Ibiapaba

Estruturar o Grupo Executivo, caso haja alguma mudança dos membros

ora indicados para representar cada município.

3.3 Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo

Realizar reuniões mensais, seja de forma presencial ou de forma virtual,

com os membros integrantes do Grupo Executivo, para discutir e planejar as

ações a serem realizadas

3.4 Capacitar os Profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos

Resíduos Sólidos nos municípios consorciados

Promover capacitações, cursos, oficinas, palestras, dentre outros, com os

membros envolvidos nas ações de gestão dos resíduos sólidos nos

municípios consorciados,

RECICLE!
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^3.5 Traçar estratégias para Implantação da coleta seletiva nos

municípios

Será realizado o planejamento e traçada a metodologia de implementação -

da coleta seletiva em cada município. O trabalho será desenvolvido pelos

integrantes do município com o apoio do CPMRS- Região da, Ibiapaba.

3.6 Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa

Dar continuidade às ações que estão sendo desenvolvidas no âmbito da

logística reversa, desde a coleta e destinação dos pneus, óleo pós-consumo,

resíduos eletroeletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias dentre outros.

3.7 Definir as áreas para Implantação dos ecopontos nos municípios,

Definir, em atendimento ao Plano das Coletas Seletivas Múltiplas, as

áreas que deverão ser apontadas pelos municípios e os ecopontos deverão

ser implantados como ferramenta que irá auxiliar na execução da gestão dos ,

resíduos sólidos.

3.8 Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos projetos e as

.  ações de Logística Reversa

Fomentar novas parcerias e fortalecer as já existentes para o •

desenvolvimento das ações e dos projetos uma vez que a responsabilidade

da gestão de resíduos sólidos é compartilhada.

3.9 Licitar obras e equipamentos

Realizar licitação de obras e. equipamentos de forma que atenda a

necessidade local para a boa gestão dos resíduos sólidos e de acordo com a

viabilidade econômica/financeira.

3.10 Implantar a 1® etapa de investimentos

Será implantada a primeira etapa da Central Municipal de Resíduos -

CMR nos municípios consorciados.

(fi
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^.11 Realizar o Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos da Região da Ibiapaba;
I  .

Será realizado Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos de forma participativa com os representantes dos municípios da

Região da Ibiapaba.

4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

Serão desenvolvidas as atividades no ano 2022, conforme cronograma da

Tabela 02.

ATIVIDADES

Estruturar o Consórcio

Administrativamente

Estruturar o grupo Executivo do

CPMRS-Região da Ibiapaba

Realizar reuniões mensais do

Grupo Executivo

Capacitar os profissionais

envolvidos nas ações de Gestão de

Resíduos Sólidos nos municípios

consorciados

Traçar estratégias para a implan
tação da coleta seletiva dos munici
oios.
Desenvolver as ações no âmbito
da Logística Reversa (pneus, óleo
vegetal pós-consumo, eletrônicos,
lâmpadas, pilhas, baterias, dentre

2022

1  I 2 I 3 I 4 I 5 I 6 I 7 I 8 I 9| 10 I 11 | 12
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Definir as áreas para a implantação

dos Ecopontosmos municípios

-ementar as parcerias para o

desenvolvimento dos projetos e as

ações de logística reversa,

Licitar obras e equipamentos

mplantar a 1® etapa de

nvestimentos

=^ealizar o Seminário Regional de

Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos da Região da Ibiapaba
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5 CONCLUSÃO

O Consórcio tem avançado com as ações principalmente no âmbito da

logística reversa, tendo firmado parcerias para a coleta e destinaçàc final de
resíduos como pneus inserviveis, lâmpadas, pilhas, baterias, resíduos

èletroeletrônioos, óleo de cozinha e vidro. A coleta seletiva vem sendo

incentivada e está começando a despertar.

"Entende-se por Educação Ambiental os processos por meio dos

quais o indivíduo" e a coletividade constróem valores sociais,

conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a

conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial

à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade," (Política Nacional de

Educação Ambiental - Lei n" 9795/1999, Art 1®).
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ORÇAMENTO ANUAL DO CONSÓRCIO PARA 2022
PROPOSTA ORÇAM ENTÁRIA • EXERCÍCIO 2022

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA

. CNPJ: 44.678.797/0001-56

MUNICÍPIO

Carnaubal

Croatá

Guaraclaba do Norte

Iblapina

São Benedito

Ubajara
Viçosa do Ceará

FIXAÇÃO DA RECEITA

VALOR DA PARCELA

RS3a.OOO,CO

RS30.000,00

RS30.000.00

RS30.000,00

RS30.000,00

RS30.000,00
R$30,000,00

RS0,00
TOTAL

* Valor da parcela multiplicado por 12 (doze).

• EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL

TOTAL

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
TOTAL

' TOTAL DAS RECEITAS

VALOR TOTAL (ANO)*

RS360.000,00

R$360.000,00,
R$360,000,00

RS360,000.00

R$360.000,00

R$360.a00,00
R$360.000,00

rSo.oo
R$2.520.000,00

OUTRAS RECEITAS

R$0,00

R$0,00
R$5.000,00

R$5.000,00

R$2.S25.000,00

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
-  CÓDIGO-  CÓDIGO DESCRIÇÃO

Manutenção do Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra dá Ibiapaba
3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.04.00

3.1.90.11.00

3.1,90.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

Despesas Correntes

Pessoa e encargos sociais
\

' Aplicações diretas

Contratação por tempo determinado

Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas correntes

Aplicações diretas

Diárias civil

Material de consumo

VALOR

R$713.400>00

RS422.400,00

R$422.400,00
RS22.000,00

R$3,30.000,00
R$70.400,00

R$291.000,00

R$291.000,00
Rb.500,00

R$30.000,00

PROVISÃO DA DESPESA

01 - Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serrá da Ibiapaba
01.01 • Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da ibiapaba
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3.3.90.33.OO

3.3,90.36.00

3.3.90,39.00

3.3.90.40.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4,90,51.00

4,4.90,52,00

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros pessoa ffsicá

Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Serviço tecnologia informação/comunicação •

Despesa de capital

Investimentos

Aplicações diretas

Obras e Instalações

Equipamentos e material permanente

TOTAL DA ATIVIDADE

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Implantação das Centrais de Manejo dos Resíduos Sólidos

3.0.00.00.00 Despesas Correntes'

3,3.00.00.00 Outras despesas correntes .

3.3.90.00.00 Aplicações diretas

3.3.90.30.00 Material de consumo

3.3,90,36.00 Outros serviços de terceiros pessoa física

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

4.0,00.00.00, Despesa de capital

4.4.00,00.00 Investimentos

4.4.90.00,00 Aplicações diretas

4,4.90.51,00 Obras e instalações

4.4,90.52.00 Equipamentos e material permanente

TOTAL DA ATIVIDADE

TOTAL DAS DESPESAS

PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA TOTAL

Percentual Manutenção 30,72%

Percentual Implantação , 69,28%

PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA DO REPASSE

Percentual Manutenção 30,78%

Percentual Implantação 69,42%

PERCENTUAL COM BASE NAS OUTRAS RECEITAS

Percentual Manutenção 0,00%

Pet;centual Implantação 0,00%

Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da Ibiapaba
CNPJ: W.678.797/0001-56

0 E-mail: cgrisribiapaba@gmail,com
Q 88.99796-5561/88.993Ó8-8D55

^08.3626-1367
RSO,00

RS5.500,00

RS30.000,00

RS200.000,00

>J / RS20.000,00 , •

R$30.000,00

R$30.000.00

R$30.000,00

RSIO.OOO.OO

RS20.000,00

R$0,00

R$743.400,00

VALOR

R$40.000,00

R$40.000,00

R$40.000,00

RSS.OOO.OO

RSS.OOO.OO

R$30.000,00

RSl.736.600,00 '

R$1.636.600,00

R$1.636.600,00

R$1.635.500,00

RSO.OO

R$1.776.600,00

R$2.520.00Ò,00
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AUTORIZAÇÃO ANUAL DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA

Autorização anual de movimentação bancária
• dos recursos do ICMS/IQM creditados no

Fundo Regional de Financiamento do Manejo
Diferenciado de Resíduos Sóiidos, como parte
integrante do Contrato de Rateio n° 002/2022
que entre si ceiebram o MUNiCÍPIO DE
IBÍAPiNA-CE e o CONSÓRCIO PIJBLICO DE
MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA
SERRA DA IBIAPABA.

No uso e atribuições que me foram outorgadas peio aft, 10 do Anexo III da Lei

Municipal n° 724/2020, de 11 de Fevereiro de 2020, que ratificou o Protocolo de

Intenções de criação do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS
SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, AUTORIZO o representante legal do

Consórcio Público a movimentar a conta bancária n" 500-4, operação 006, da

' Agência 3845 do Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de acordo com
cronograma de transferência estabelecido neste Contrato.

Ibiapina, CE, 21 de junho de 2022.

Ma

Prefèit
ilva Lima

de Ibiapina-ce

CONSORCIO
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA
DA IBIAPABA

CONTRATO DE RATEIO N° 003/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO
NORTE-CE, doravante denominado CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ ,07.569.205/0001-31, com sede à Av Monsenhor
F.urtado, n® 55. Bairro Centro, Guaraciaba do Norte - Ceará, como membro do
Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba. por força

da Lei Municipal n° 1334/2020 de 20 de Março 2020, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal, o Sr. Antonio Adail Machado Castro, brasileiro, casado, médico,
portador do RG n° 63893783 - SSP/CE - e CPF n° 213.524.883-53 e, de outro, o
CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA

IBIAPABA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n®.
44.678.797/0001-56, com sede à Av Tabajara, 220, Bairro Centro, São Benedito -

CE, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado por seu
presidente, Sr. Saul Lima Maciel, portador do RG n® 99002264837 - SSP/CE - e
CPF'n° 960.026.203-97,-em consonância com as disposições estatutárias, têm entre

si justo e acertado o Contrato de Rateio n® 003/20.22, cujas cláusulas são descritas a
seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8° da Lei Federal
11.107,"de 06 de abril de 2005, e Art. 13 e-seguintes do Decreto Federal 6.017, de

REei0LEI
AjUQEÓMQCAMSÉITE
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aneiro de 2007, na Lei Municipal 1334/2020 de 20 de março de 2020,

•ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do CONSÓRCIO
PIJBUCO de manejo dos resíduos SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, '
bem como nos demais normativos períinentes a matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente CONTRATO, DE RATEIO a cobertura das despesas
decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2022, com vistas a estruturar a

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de
Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2022 no Plano Regionalizado
de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2020-2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do
presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei.Orçamentária Anual -
LOA 2022, na seguinte classificação orçamentária:
-l?ni n4 S41.Q016.2.289.3371.70.00

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE

RATEIO

Conforme òs termos da deliberação da Assembléia Geral realizada em 21/06/2022,

relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição da cota-parte de cada
município para 2022. o CONTRATANTE se compromete a repassar ao
CONTRATADO sua Cota-Paiie Anual no valor estimado de R,$ 360,000.00

(trezentos e sessenta mil reais) para compor o Orçamento do Consórcio de 2022,

RECICLE!
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gg^lalor é de R$ .2.520.000,00 (Dois milhões, quinhentos e vinte mil
reais).conforme detalhado no Anexo 2.

Parágrafo primeiro. Origem dos recursos da cota parte do CONTRATANTE

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do iCMS a
serem realizadas, em função de sua participação no Índice Municipal de Qualidade
do Meio Ambiente - IQM (ICMS/IOM).

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte
Será repassado pelo CONTRATANTE, em Í2 (doze) parcelas mensais no valor de
RS 30.000,00 (Trinta mil reais), com competência inicial em janeiro e término em
dezembro de 2022, em conta bancária do Fundo Regional de Financiamento do
Manejo Diferenciado de Resíduos Sólidos, nà CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,.
Agência 3845, operação 06. conta corrente 500-4.
Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no
ICMS

Por força deste Contraio de Rateio, na conformidade da autorização contida no
Protocolo de Intenções Ratificado pela.Lei Municipal n° 1334/2020, de 20 de março
de 2020, o CONTRATANTE autoriza a.Secretaria da Fazenda do Estado do Ceara
(SEFAZ/CE), a promover a retenção do valor correspondente de cada parcela
mensal, nos recursos do ICMS/IQM mensal do Município de Guaraclaba do Norte-
CE, e proceder ao crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO PÚBLICO -
DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLlDOS DA SERRA DA IBIAPABA,
CONTRATADO, referida no parágrafo anterior.

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM

:  ' ' , ÀJÜDE o MQb ambiente'

GONSQRCIO PÚBUCO DE MANEJO DOS RESÍOiJQS SÓLIDOS DA SERRA PA IBIAPÀBA - CPMRSI



^ Serra da Ibiapabá
|k l|P||l|{\ CNPJ: 44.678.797/0001-56

0E-mail:cgrisribiap3ba(Q)gmail.com

fifiPSIÜl QB8.99796-55Ó1/88.99368-8055
iDIlirUOO ^^88.3626-1347

de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do
parágrafo anterior, o,CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas.parcelas nos
meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas.
Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária
O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária
relativa aos recursos de ICMS em função da participação do CONTRATANTE no
IQM. na forma do Anexo 4.

CLÁUSULA QUINTA- PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO

Integram este CONTRATO DE RATEIO p Anexo 1 - Plano Anual de Atividades do -
Consórcio em 2022, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consórcio para 20'22, o
Anexo 3 - Ata da Assembléia Geral de 21/06/2022 e o Anexo 4 - Autorização Anual
de Movimentação Bancária.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE
RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo
por decisão da Assembléia Geral convocada para este fim.

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput
serão analisadas pela Assembléia Gerai e, se aprovadas, serão objeto de Termo
Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas.-

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2022 e se
estende por todo o exercício financeiro de 2022, em estrita observância à legislação
orçamentária e financeira do Município de Guaraciaba do Norte-CE.

imt/
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^jg^dluLA OITAVA - DO FORO
Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE
RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede do CONSÓRCIO PUBLICO
DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, Estado do
Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o
presente CONTRATO. DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na.
presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos
legais.

Guaraciaba do Norte - CE, 21 de junho de 2022.

sTÃhtonio^
Prefeito MuniçipajJe Guaradaba do Norte - CE

Pfid^^/cONSÓRclo PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
DA SERRA DA IBIAPABA

Testemunhas:

Tic <N2j^

RG-

CPF:

5'

CPF: O-

2'' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA■ ' ■  • 'ví-iSi-í;--- .. ■ •••
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ANEXOS

PLANO DE ATIVIDADES DO CONSÓRCIO PARA 2022
O Plano Anual de Atividades para o ano de 2022 do Consórcio de Gestão.

Integrada de Resíduos Sólidos da Região da Ibiapaba, foi elaborado seguindo o
Plano Regionalizado de Coletas Seletivas da Serra da Ibiapaba, conforme o
Cronograma de Metas estabelecido pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente -
SEMA.

O referido, plano contém as informações básicas sobre; o andamento das
ações determinadas no Cronograma de Metas, os recursos disponíveis, os projetos
a serem executados, bèm como as prioridades gerais e específicas para o ano.

As ações determinadas para o exercício 2022 são as seguintes:
•  Estruturar o Consórcio administrativamente;

•  Estruturar o grupo Executivo do CGIRS-Região da Ibiapaba;
• Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo;

• Capacitar os profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos Resíduos
Sólidos nos municípios consorciados;

• Traçar estratégias para a Implantação da Coleta Seletiva nos municípios;
.  Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa (pneus, óleo vegetal

pós - consumo, eletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias, dentre outros),
• - Definir as áreas para a implantação dos ecopontos nos municípios;
• - Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos Projetos e às ações de

Logística Reversa;

•  Licitar obras e equipamentos;

•  Implantar a 1® etapa de investimentos;

RECIGLEií
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[^^dquirlr a peneira móvel para os Resíduos da Construção Civil - RCC e o
picotador de madeiras;

• Realizar o Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da
Região da Ibiapaba;

• Os itens contidos neste documento consolidam assim, as diretrizes e linhas ^

de ação do Cronograma de Metas, estabelecidas pela Secretaria Estadual do
Meio Ambiente - SEMA. bem como pelas determinações legais.

1  CARACTERIZAÇÃO DO CONSÓRCIO.
-1.1 Constituição do Consórcio

O Consórcio Publico de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da

Ibiapaba, inscrito no CNPJ sob o N° 44.678.797/0001-56, com sede localizada
■  na Avenida Tabajara, 220 - Sala 01 - Bairro: Centro - CEP:62370-000, São

BenedIto-CE, é composto pelos Municípios de Carnaubal, .Croata, Guaraciaba
do Norte, Ibiapina, São Benedito, Ubajara e Viçosa do Ceará.

2 RECURSOS ORÇADOS/ANO 2022

Os recursos orçados para repasse dos municípios resultarão do ICMS
Ecológico, que será no percentual de 2%,

O recurso estimado para o repasse dos municípios ao consórcio será com
base na Tabela 01, podendo receber também recursos oriundos de emenda .
parlamentar e editais..

Tabela 01: Previsão de Repasse do ICMS Socioambiental.

, ^ fTÊM MUNICÍPIO I VALOR (R$) ! •
Õi "CÃRNAUBAL 360.000,000

CROAT/ 380.000.000

Í)J¥
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Õ3 I GUARACIABA DO NORTE
Õ4 IBIAPINA

Õ5 SÃO BENEDITO ^
Õ6 UBAJARA ~

Õ7 VIÇOSA DO CEARÁ
-TOTAL DAS RECEITAS DOS MUNICÍPIOS
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Ê  I 360.00.0,000

360.000,000

360.000,000

360.000.000

360.000,000

R$ 2.520.000,00

3 ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

3.1 Estruturar o Consórcio Administrativamente

Estruturar administrativamente, garantindo a manutenção e pleno
funcionamento do Consórcio no ano 2022, contando com-os serviços
profissionais "da área contábil, administrativa, juridica e de tecnologia da
informação e comunicação - TIO,

3.2 Estruturar o Grupo Executivo dó CPMRS-Região da Ibiapaba
Estruturar o Grupo Ex.ecutivo, caso haja alguma mudança dos membros

ora indicados para representar cada município.

3.3 Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo

Realizar reuniões mensais, seja dè forma presencial ou de forma virtual,
com os membros integrantes do Grupo Executivo, para discutir e planejar as
ações a serem realizadas

3.4 Capacitar os Profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos-
Resíduos Sóiidos nos municípios consorclados

Promover capacitações, cursos, oficinas, palestras, dentre outros, com os
membros envolvidos nas ações de gestão dos residuos sólidos nos

municípios consorciados.

AÍ)':
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Traçar estratégias para Implantação da . coleta seletiva nos
municípios

Será realizado o planejamento e traçada a metodologia de implementação

da coleta seletiva em cada município. O trabalho será desenvolvido pelos

integrantes do município com o apoio do CPMRS- Região da Ibiapaba.
3.6 Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa

Dar continuidade às ações que estão sendo desenvolvidas no âmbito da
logística reversa, desde a coleta e destinação dos pneus, óleo pós-consumo,
resíduos eíetroeletrôniços, lâmpadas, pilhas, baterias dentre outros.

. 3.7 Definir as áreas para implantação dos ecopontos nos municípios,
Definir, em atendimento ao Plano das Coletas Seletivas Múltiplas, as

áreas que deverão ser apontadas pelos municípios e os ecopontos deverão
ser implantados como ferramenta que irá auxiliar na execução da gestão dos
resíduos sólidos.

3.8 Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos projetos e as ■

ações de Logística Reversa

Fomentar novas parcerias e fortalecer as já existentes para o

desenvolvimento das ações e dos projetos uma vez.que a responsabilidade

da gestão de resíduos sólidos é compartilhada.
3.9 Licitar obras e equipamentos

■ Realizar licitação de obras e equipamentos de forma que atenda a
necessidade local para a boa gestâo dos resíduos sólidos e de acordo com a

viabilidade econômica/financeira.

, 3.10 Implantar a 1® etapa de investimentos

Será implantada a primeira etapa da Central Municipal de Resíduos -

CMR nos municípios'consçrciados.

RECICLEI
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3.11 Realizar o Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos da Região da Ibiapaba;

Será realizado Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos de forma participativa com os representantes dos. municípios da
Região da Ibiapaba.

4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

Serão desenvolvidas as atividades no ano 2022, conforme cronograma da

Tabela 02.

ATIVIDADES

Estruturar o Consórcio

Administrativamente
I  •fstruturar o grupo Executivo do

PMRS-Região da Ibiapaba

Realizar reuniões mensais do

Grupo Executivo

Capacitar os profissionais

^nvolvidos nas ações de Gestão de
jResIduos Sólidos nos municípios
jconsorciados
Traçar estratégias para a implan-
:açâo da coleta seletiva dos municl-
3ios.
Desenvolver as ações no âmbito
iJa Logística Reversa (pneus, óleo
í/egetal pós-consumo, eletrônicos, .
âmpadas, piihas, baterias, dentre

2022

1  I 2 I 3 4 5 8 I 9 10 11 12
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1;

Fomentar as parcerias para o

esenvolvimento dos projetos e as

ções de logística reversa.

Jcitar obras e equipamentos

Implantar a 1 ® etapa de

investimentos

5 CONCLUSÃO

• O Consórcio tem avançado com as ações principalmente no âmbito da
logística reversa, tendo firmado parcerias para-a coleta e destinação final de

.resíduos como pneus inserviveis, lâmpadas, pilhas, baterias, resíduos
eletroeletrônicos, óleo de cozinha e vidro. A coleta seletiva vem sendo
incentivada e está começando a despertar.

"Entende-se por Educação Ambiental os processos por meio dos

quais o Indivíduo e a coletividade constróem valores sociais,
conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a

conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial
à sadia qualidade de vida e sua sustentabiüdade," (Política Nacional de
Educação Ambienta! - Lei n° 9795/1999,'Art. 1°).
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ORÇAMENTO ANUAL DO CONSÓRCIO PARA 2022
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - EXERCÍCIO 2022

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA

CNPJ; 44.678.797/0001-56

MUNICÍPIO

Carnaubal

Croatá

Guaraciaba do Norte

. Iblaplna

' SSo Benedito

Ubajara

Víçoia do Ceará

FIXAÇÃO DA RECEITA
VALOR DA PARCELA

RS30.000,00

RS30.000,00

RS30.000,00

R$30.000,00

R$30.000,00

R$3O.D00,OO

RS30.000,00
R$o,ao

TOTAL

' Valor da parcela multiplicado por 12 (doze).

EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL

TOTAL

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
TOTAL' -

TOTAL DAS RECEITAS

VALOR TOTAL (ANO)*
RS360.000,00

RS360.000,00

R$360.00Ò,00
R$360.000,00

R$360.000,00

R$360,000,00

RS350.000,00

R$0,00
RS2.520,000,0D

OUTRAS RECEITAS

RS0,00

R$0,00

R$5.000,00

R$S.0pO,OO

R52.52S.OOO,00

PROVISÃO DA DESPESA

01 • Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra do ibiapaba
01.01 - Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba

nFftrRicÃQ VALOR

ÓRGÃO 01 • Consórcio Publico de Manejo aos k

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01 - Consórcio Público de Resíduos S
CÓDIGO • DESCRIÇÃO

Manutenção do Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba
3.0.00.00.00

3.1.00.00:00

3.1.90.00.00

3.1.90.04.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

Despesas Correntes

Pessoa e encargos sociais

Aplicações diretas
Contratação por tempo determinado
Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
Obrigações patronais
Outras despesas correntes

Aplicações diretas
Diárias civil

Material de consumo

R$713.400,00
R$422.400,00

R$422.400,00

R$22.000,00

R$330.000.00

RS70.400,00

R$291.000,00

R$291.000,00

RS5.500,00

RECiCLE!
AJilÓE O MQO AMBIENTE
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3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90Í40.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros pessoa física
Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Serviço tecnologia.informação/comunicação •
Despesa de capital

Investimentos

Aplicações diretas

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

TOTAL DA ATIVIDADE

CÓDIGO DESCRIÇÃO
Implantação das Centrais de Manejo dos Resíduos Sólidos

3.0.00.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes

3.3.90.00.00 Aplicações diretas

3.3.90.30.00 Material de consumo

.  3.3.90.36.00 Outros serviços de terceiros pessoa física

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
4.0.00.00.00 Despesa de capital

4.4.00.00.00 investimentos

4.4.00.00.00 Aplicações'diretas

4,4.90.51.00 Obras e instalações

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

TOTAL DA ATIVIDADE

TOTAL DAS DESPESAS

Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da Ibiapaba
CNPJ: W.678.797/0001-56

(g) E-mail: cgrisribiapabalolgmaiLcomzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

□  88.99796-5561/88.99368-8055
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" R$0,00 .
RS5.500,00.

R$30.000,00
•  RS200.000,00

pj , RS20.000,Ò0
R$30.000,00

\  nS30.000.0Q

R$30.000,00

R$10.000,00

RS20.000,00

RS0,00

RS743.400,00

VALOR

R$40.000,00

R$40.000,00

R$40.000,00

R$5.000,00

R$5.000,00

R$30.000,00

R$1.736.600,00

R$1.636.600,00

R$1.636.600,00

R$1.636.600,00
R$0,00

R$1.776.600,00

R$2.S20.000,00

PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA TOTAL

Percentual Manutenção 30,72%
Percentual Implantação 69,28%

PERCENTUAL COM 8ASE NA RECEITA DO REPASSE
Percentual Manutenção 30,78%
Percentual Implantação 69,42%
PERCENTUAL COM BASE NAS OUTRAS RECEITAS
Percentual Manutenção 0,00%
PercentuaMmplantação 0,00% Ê//

^0^ REGiCLEI
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AUTORIZAÇÃO ANUAL DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA

Autorização anual de movimentação bancária
dos recursos do ÍCMS/IQM' creditados no
Fundo Regional de Financiamento do Manejo
Diferenciado de Resíduos Sólidos, como parte
integrante do Contrato de Rateio n° 003/2022
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE
GUARACIABA DO NORTE-CE e o
CONSÓRCIO PtliBLiCO DE MANEJO DOS
RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA
IBIAPABA.

No uso 8 atribuições que me foram outorgadas pelo art. 10 do Anexo III da Lei
Municipal n° 1334/2020. de 20 ds março de 2020, que ratificou o Protocolo de
Intenções de criação do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS
SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, AUTORIZO o representante legal do
Consórcio Público a movimentar a conta bancária, n° 500-4, operação 006, da
Agência 3845 do Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de acordo com
cronograma de transferência estabelecido neste Contrato.

Guaraciaba do Norte-CE, 21 de junho de 2022.

Ãntoni^
Prefeito Municipal de Guaraciaba do Norte-ce

RECICLE!
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE .DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA
DA IBIAPABA

CONTRATO DE RATEIO N° 006/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE UBAJARA-CE, doravante
denominado CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ 10.462.349/0001-07, com sede à Rua Cel Raimundo Melo, S/N, Bairro Centro,

Croatá - Ceará, como membro do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos

Sólidos da Serra da Ibiapaba, por força da Lei Municipal n° 1353/2019 de 10 de
dezembro 2019, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Rene de
Almeida Vasconcelos, brasileiro, portador do RG n" 2019119839-5 - SSP/CE - e

CPF r)° 005.841.813-02 e, de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS
RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ sob n°. 44.678.797/0001-56, com sede à Av Tabajara, 220, Bairro

Centro, São Benedito - CE, doravantè denominado CONTRATADO, neste ato

representado por seu presidente, Sr. Saul Lima Maciel, portador do RG n°
99002264837-SSP/CE - e CPF n® 960.026.203-97, em consonância com as

disposições estatutárias, têm entre si justo e acertado o Contrato de Rateio n°

006/2022, cujas cláusulas são descritas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL .

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8® da Lei Federal

1.1.107, de 06 de abril de 2005, e Art. 13 e seguintes do Decreto Federai 6.017, de

17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal n® 1353/2019. de 10 de^ dezembro de 2019,

BENEDITÓ/CE
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ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do CONÇÓRCIO
PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍpUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA,
bem como nos demais normativos pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2022, com vistas a estruturar a

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de
Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2022 no Piano Regionalizado

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no.cronograma de atividades 2020-2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual -
LOA 2022, na seguinte classificação orçamentária: 18.541 0343. 3.3.71.70.00

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE

RATEIO

Conforme.os termos da deliberação da Assembléia Geral realizada em 21/06/2022,

relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e á definição da cota-parte de cada

município para 2022, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao

CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de R$ 360,000,00

(trezentos e sessenta mil reais) para compor o Orçamento do Consórcio de 2022,

cujo. valor é de R$ 2.520.000,00 (Dois milhões, quinhentos e vinte mil .

reais),conforme detalhado no Anexo 2.

Parágrafo primeiro. Origem dos recursos da cota parte dó CONTRATANTE ,

AV.JÁgÁJARA,,22p>SAUpl-.CENTRD,-SÁ0:.BE«^ y; v'*
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A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ÍCMS a

serem realizadas, em função de sua participação no índice Municipai de Quaiidade
do Meio Ambiente - IQM (ICMS/IQM).zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ '•Vr':''.

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais no valor de
R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), com competência inicial em janeiro e término em

dezembro de 2022, em conta bancária do Fundo Regional de Financiamento do

Manejo Diferenciado de Resíduos Sólidos, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
Agência 3845, operação 06, conta corrente 500-4.

Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no
ICMS

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no
Protocolo de intenções Ratificado pela Lei Municipai n° 1353/2019, de 10 de
dezembro de 2019, o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda, do

Estado do Ceará (SEFAZ/CE), a promover a retenção do valor correspondente de

cada parcela mensal, nos recursos do ICMS/ÍQM mensal do Município de .Ubajara-
CE, e proceder ao crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO PÚBLICO
DE MANEJO DÒS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA.
CONTRATADO, referida no parágrafo anterior.

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do
parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas.

Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária

:DÉ MANEJO DOS RESÍDUOS
íA\^;WJARA,Z20-sala/o

MBIENTE

DA SERRA DA IBIAPABA -
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O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária

relativa aos recursos de ICMS em função da participação do CONTRATANTE no .

IQM, na forma do Anexo 4.

CLÁUSULA QUINTA-PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Plano Anual de Atividades do

Consórcio, em 2022, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consórcio para 2022, o

Anexo 3 - Ata da Assembléia Geral de 21/06/2022. e o Anexo 4 - Autorização Anual

de Movimentação Bancária.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE

RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo

por decisão da Assembléia Geral convocada para este fim.

Parágrafo único. As éventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput

serão analisadas pela Assembléia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo

Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2022 e se

estende por todo o exercício financeiro de 2022, em estrita observância à legislação

orçamentária e financeira do Município de Ubajara-CE.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

.Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede do CONSÓRCIO PÚBLICO

DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, . Estado do

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam.

j  •! - J-
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E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o
presente CONTRATO DE RATEIO em 03 (três) viaá de igual teor e forma, .'na

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos

legais.

Ubajara - CE, 2l'de junho de 2022.

Srfíene de AIrneida Vasconcelos
Prefeito Municipal de Ubajara - CE

S?ui/Uma"MacL.
Presidente VCONSORCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS
D/VSERRA DA IBIAPABA

Testemunhas:
UniSc/'.3

Jr> SS» o
•ílíti

:AV.TABAJA8À,;22|- SAU fl3 -iÇENtRO - SÃO BENEDITO/CEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXOS

PLANO DE ATIVIDADES DO CONSÓRCIO PARA 2022

O Plano Anual de Atividades para o ano de 2022 do Consórcio de Gestão

Integrada de Resíduos Sólidos da Região da Ibiapaba, foi elaborado seguindo o
Plano Regionalizado de Coletas Seletivas da Serra da Ibiapaba, conforme ò
Cronograma de Metas estabelecido pela Secretaria Estadual do Melo Ambiente -
SEMA.

O referido plano contém as Informações básicas sobre: o andamento das
ações determinadas no Cronograma de Metas, os recursos disponíveis, os projetos
a serem executados, bem como as prioridades gerais e específicas para o ano.

As ações determinadas para o exercício 2022 são as seguintes:

•  Estruturar o Consórcio administrativamente;

•  Estruturar o grupo Executivo do CPMRS-RegIão da Ibiapaba;

•  Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo;

•  Capacitar os profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos Resíduos
Sólidos nos municípios consorciados;

• Traçar estratégias para a Implantação da Coleta Seletiva nos municípios;

• Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa (pneus, óleo vegetal
pós - consumo, eletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias, dentre outros);

• Definir as áreas para a Implantação dos ecopontos nos municípios:

•  Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos Projetos e às ações de

Logística Reversa;

•  Licitar obras e equipamentos; . -

•  Implantar a etapa de investimentos;

AV.,TABA7ARA, 220 - SAIÁ 01
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'• Adquirir a peneira móvel para os Resíduos da Construção Civii - ROO e o
picotador de madeiras;

•  Realizar o Seminário Regionai de Gestão Integrada de Resíduos Sòiidos da
Região da Ibiapaba;

Os itens contidos neste documento consolidam assim, as diretrizes e iinhas

de ação do Cronograma de Metas, estabeiecidas pela Secretaria Esíaduai do ,
Meio Ambiente - SEMA, bem como pelas determinações legais.

1  CARACTERIZAÇÃO DO CONSÓRCIO
1.1 Constituição do Consórcio

O Consórcio Pubiico de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da

Ibiapaba, inscrito no CNPJ sob o N° 44.678.797/0001-56, com sede localizada
na Avenida Tabajara, 220 - Saia-01 - Bairro': Centro - CEP:62370-000, São
Benedito-CE, é composto pelos Municípios de Carnaubal, Croata, Guaraciaba

do Norte, Ibiapina, São Benedito, Ubajara e Viçosa do Ceará.

2 RECURSOS ORÇADOS/ANO 2022

Os recursos orçados para repasse dos municípios resuitarão do iCMS
Ecológico, que será no percentuai de 2%.

O recurso estimado para o repasse dos municípios ao consórcio será com ,

base na Tabeia 01, podendo receber também recursos oriundos de emenda

pariamentare editais.

Tabeia 01: Previsão de Repasse do ICMS Socioambiental.

rfm ^ MUNiCiPiO ^ VALOR (R$)
Õi CARNAUBAL 360.000,000CARNAUBAL

CROATA 360.000,000

raBAJARA/a^SALAOI



Õ3 ^ I GUARACIABA DO NORTE
Õ4 IBIAPINA

Õ& SÃO BENEDITO

Õ6~ ^ UBAJARA

Õ7 VIÇOSA DO CEARA

TOTAL DAS RECEITAS DOS MUNICÍPIOS
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360.000,000

360.000,000

360,000,000

360.000,000

360:000,000

R$ 2.520.000,00

3 ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

3.1 Estruturar o Consórcio Administrativamente
s

Estruturar administrativamente, garantindo a manutenção e pleno

funcionamento do Consórcio no ano 2022, contando com os serviços

profissionais da área contábil, administrativa, jurídica e de tecnologia da
inforrríação e comunicação - TIO.

3.2 Estruturar o Grupo Executivo do CPMRS-Reglâo da Ibiapaba

Estruturar o Grupo Executivo, caso haja alguma mudança dos membros . .
ora Indicados para representar cada município.
3.3 Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo

Realizar reuniões msnsais, seja de forrha presencial ou de forma virtual,

com os membros integrantes do Grupo Executivo, para discutir e planejar as

ações a serem realizadas

3.4 Capacitar os Profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos
Resíduos Sólidos nos municípios consorciados

Promover capacitações, cursos, oficinas, palestras, dentre outros, com os .

membros envolvidos nas ações de gestão dos resíduos sólidos nos

municípios consorciados. •

SBSsWS
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'"3.5 Traçar estratégias para implantação da coleta seletiva nos

municípios

Será realizado o planejamento e traçada a metodologia de implementação

• da coleta seletiva em cada município. O trabalho será desenvolvido pelos

integrantes do município com o apoio do CPMRS- Região da Ibiapaba.

3.6 Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa

Dar-continuidade às ações que .estão sendo desenvolvidas no âmbito da

logística reversa, desde a coleta e destinação dos pneus, óleo pós-consumo,

resíduos eietroeletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias dentre outros.

3.7 Definir as áreas para implantação dos ecopontos nos municípios,

Definir, em atendimento ao Plano das Coletas Seletivas Múltiplas, as

áreas que deverão ser apontadas pelos municípios e os ecopontos deverão

ser implantados como ferramenta que irá auxiliar na execução da gestão dos
resíduos sólidos.

3.8 Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos projetos e as

ações de Logística Reversa

Fomentar novas parcerias e fortalecer as já existentes para o

desenvolvimento das ações e dos projetos uma vez que a responsabilidade

da gestão de resíduos sólidos é compartilhada.

3.9 Licitar obras e equipamentos

Realizar licitação de obras e equipamentos de forma que atenda a

necessidade local para a boa gestão dos resíduos sólidos e de acordo com a

viabilidade econômica/financfeira.

3.10 Implantar a 1° etapa de investimentos

Será implantada a primeira etapa da-Central Municipal de Resíduos -

CMR lios municípios consorciados. .. .í

DAiSERRA DAÍBIAPABA - CPMRSI^^^i
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3.11 Realizar o Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos da Região da Ibiapaba;

Será realizado Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos de forma participativa com os representantes dos municípios da
Região da Ibiapaba.

4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

Serão desenvolvidas as atividades no ano 2022, conforme cronograma da

Tabela 02.

'  ATIVIDADES

Estruturar o Consórcio

^dministrativamente

Estruturar o grupo Executivo do

PMRS-Região da Ibiapaba
í

i

2022

Realizar reuniões mensais do

Grupo Executivo

Capacitar os profíssionais

envolvidos nas ações de Gestão de

Resíduos Sólidos nos municípios

consorciados

raçar estratégias para a implan-
ação da coleta seletiva dos munlci-
3Í0S.
Desenvolver as ações no âmbito

a Logística Reversa (pneus, óleo
egetal pós-consumo, eletrônicos,

lâmpadas, pilhas, baterias, dentre

-  - AV.TABAiARÃ 220;-;S,AI:A 01 - CEpííO SSOÍBENEDITO/CÊ
^ÍCPMRSr



nvestimentos

í

;ealizar o Seminário Regional de

lestão integrada de Resíduos

óiidos da Região da ibiapaba
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Defjnir as áreas para a implantação

os Ecopontos nos municípios

Fomentar as parcerias para o

esenvolvimento dos projetos e as

ções de logística reversa.

Licitar obras e equipamentos .

implantar a 1® etapa de

5 CONCLUSÃO

O Consórcio tem avançado com as ações principalmente no âmbito da

logística reversa, tendo firmado parcerias para a coleta e desíinação final de

resíduos como pneus inserviveis, lâmpadas, pilhas, baterias, resíduos

eletroeletrônicos, óleo de cozinha e vidro. A coleta seletiva vem sendo

incentivada e está começando a despertar.

"Entende-se por Educação Ambiental os processos por meio dos

quais o indivíduo e a coletividade constróem valores sociais,
\

conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para à

conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial

à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade," (Política Nacional de

Educação Ambiental - Lei n° 9795/1999, Art. 1®).

AM

CPMRSI i:
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ORÇAMENTO ANUAL DO CONSÓRCIO PARA 2022
•  PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA ■  EXERCÍCIO 2022

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDCS DA SERRA DA IBIAPABA
CNPJ: 44.678.797/0001-56

MUNICÍPIO
Carnaubal

Croatá

Guaraclaba do Norte

Iblapina

São Benedito

Ubajara

Viçosa do Ceará

FIXAÇÃO DA RECEITA

VALOR DA PARCELA

RS30.000,00

RS30.000,00

RSso.oooioo
RS30.000,00

RS30.000,00

RS30.000,00

R$30.000,00
R$0,00

TOTAL

' Valor da parcela multiplicado por 12 (doze).

EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL

TOTAL

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
TOTAL

TOTAL DAS RECEITAS

VALOR TOTAL (ANO)*
R$360.000,00

R$360.000,00

R$360.000,0a

R$360.000,00

RS360.000,00

R$360.000,00
R$350.000,00

R$0,00
R$2.520.000,00

OUTRAS RECEITAS

RSO,00

R$0,00
R$5.000,00

R$S.000,00

R$2.525.000,00

PROVISÃO DA DESPESA

01 • Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba
01.01 - Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba

DESCRIÇÃO VALOR

ÓRGÃO 01 - Consórcio Público de Manejo dos R
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01 - Consórcio Público de Resíduos S

CÓDIGO DESCRIÇÃO
Manutenção do Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba

3.0.00.00.00 ' Despesas Correntes

3.1.00.00.00 ■  Pessoa e encargos sociais

3.1.90.00.00 Aplicações diretas
3.1.90.04,00 Contratação por tempo determinado
3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil

3.1.90.13.00 ' Obrigações patronais
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes

3.3.90.00.00 Aplicações diretas

,3.3.90.14.00 Diárias civil

3.3.90.30.00 Material de consumo

R$713.400,00

R$422.400,00

R$422.400,00

RS22.ODO.00

R$330.000,00

RS70.400,00

R$291.000,00

RS291.000,00

R$5.500,00
RS30.000,00

MBAJARA,;220 - SAl^afOl-CÉNWOVSÃO:^ ai eíir CE



3.3,90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4;4.90.51.00

4.4.90.52.00

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros pessoa física

Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Serviço tecnologia informação/comunicação - PJ
Despesa de capitai

Investimentos

Aplicações diretas
Obras e Instalações

Equipamentos e material permanente

TOTAL DA ATIVIDADE

CÓDIGO DESCRIÇÃO
implantação das Centrais de Manejo dos Resíduos Sólidos

3.0.00.00,00 Despesas I

3.3.00.00,00 Outras de:

3.3.90.00.00 Aplicações

3,3.90.30.00 Material d'

3.3.90.36.00 Outros ser

3.3.90,39.00 Outros ser

4.0,00.00.00 Despesa d

4.4.00.00.00 ' Investimei

4,4,90.00.00 Aplicações

4.4.90.51.00 Obras ein;

4.4.90.52.00 Equipamei

TOTAL DA ATIVIDADE

TOTAL DAS DESPESAS

Despesas Correntes

Outras despesas correntes

Aplicações diretas

Material de consumo

Outros serviços de terceiros pessoa física

Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Despesa de capitai

Investimentos

Aplicações diretas

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente
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R$0.00

RS5.500,00

R$30.000,00
R$2G-J.Ò00,00

J  RS20.000,00
R$30.000,00

R$30.000,00

R$30.000,00

R$10.000,00

RS20.000,Od
rSo.oo

R$743.400,00

VALOR

R$40.000,00
R$40.000,00

n$4o.ooo,oo

RSS.OOO.OO

RSS.OOO.CO

R$30.000,00
R$1.736.600,00
R$1.636.60Ò,00
R$l.e36.600,ü0

RSl.635.600,00

R$0,00

RS1,776.600,00

R$2.S20.000,00

PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA TOTAL

Percentual Manutenção 30,72%
Percentual implantação 69,28%

PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA DO REPASSE

Percentual Manutenção 30,78%

Percentual Implantação 69,42%

PERCENTUAL COM BASE NAS OUTRAS RECEITAS
Percentual Manutenção 0,00%

mmw
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AUTORIZAÇÃO ANUAL DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA

. 1' i

Autorização anual de movimentação bancária
dos recursos do ICMS/IQM creditados no
Fundo Regional de Financiamento do Manejo
Diferenciado de Resíduos Sólidos, como parte
integrante do Contrato de Rateio n° 006/2022
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE
UBAJARA-CE e o CONSÓRCIO PÚBLICO
DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, DA
SERRA DA IBIAPABA.,

No uso e atribuições que me foram outorgadas pelo art. 10 do Anexo III da Lei
Municipal n" 1353/2019, de 10 de dezembro de 2019, que ratificou o Protocolo de
Intenções de criação do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESIDÜOS
SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, AUTORIZO o representante legal do

Consórcio Público a movimentar a conta bancária n° 500-4, operação 006, da

Agência 3845 do Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de acordo com
cronograma de transferência estabelecido neste Contrato.

,  Ubajara CE, 21 de junho de 2022.

Rene dé^lmeidá Vasconcelos
Prefeito Municipal de Ubajara CE

silBòVi
AV..TABAiARA,2Z0 - SAIA.OI - CÉNTRa-
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA
DA IBIAPABA

CONTRATO DE RATEIO N° 001/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO -CE,
doravante denominado CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito nó CNPJ 07.778.129/0001-74, com sede à Rua Paulo Marques, n° 378,

Centro, São Benedito - Ceará, como membro do Consórcio Público de Manejo dos

Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba, por força da Lei Municipal n" 1213/2019 de

05 de dezembro 2019, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Saul

Lima Maciel, portador do RG n" 99002264837 - 8SP/CE - e CPP n° 960.026,203-97
e, de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLlDOS

DA SERRA DA IBIAPABA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob

n°. 44.678.797/0001-56, com sede à Av Tabajara, 220, Bairro Centro. São Benedito

- CE, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado por seu

presidente, Sr. Saul Lima Maciel, portador do RG n° 99002264837 - SSP/CE - e
/

CPF n° 960.026.203-97, em consonância com as disposições estatutárias, têm entre

si justo e acertado o Contrato de Rateio n" 001/2022, cujas cláusulas são descritas a

seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8° da Lei Federal

11.107, de 06 de abril de 2005, e Art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de

CONSORCIO PUBLICO

AV. TABAJARA
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17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal n® 1213/2019 de 05 de dezembro de 2019,
ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do CONSORCIO
PtJBLÍCO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA,

bem como nos demais normativos pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas
decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2022, com vistas a estruturar a

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de •
Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2022 no Plano Regionalizado'

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2020-2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei-Orçamentária Anual - , ,

LOA 2022, na seguinte classificação orçamentária: 18 541 0422 2.108 3.3.71.70.00

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE

RATEIO

Conforme os termos da deliberação da Assembléia Geral realizada em 21/12/2021,

relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição da cota-parte de cada

município para 2022, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao

CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de R$ 360.000,00

(trezentos e sessenta mil reais) para compor o Orçamento do Consórcio de 2022,

cujo valor é de RS 2.520.000,00 (Dois milhões, quinhentos e vinte mil

reais).conforme detalhado no Anexo 2.

-CPMRSI

AV. TABAJARÁ ÍZO - SALA 01- CENTRO- SAO BEMEDIÍO/GE
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Parágrafo primeiro. Origem dos recursos dá cota parte do CONTRATANTE

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a

serem realizadas, em função de sua participação rio índice Municipai de Quaiidade
do Meio Ambiente - IQM (ICMS/IQM),

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais no valor de
RS 30.000,00 (Trinta mii reais), com competência iniciai em janeiro e término, em
dezembro de 2022, em conta bancária do Fundo Regional de Financiamento do

Manejo Diferenciado de Resíduos Sólidos, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
Agência 3845, operação 06, conta corrente 500-4.

Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no

ICMS

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no
Protocolo, de Intenções Ratificado pela Lei Municipal n° 1213/2019, de 05 de
dezembro de 2019, o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do

Estado do Ceará (SEFAZ/CE), a promover .a retenção do valor correspondente de

cada parcela mensal, nos recursos do ICMS/IQM mensal do Município de São
Benedito-CE, e proceder ao crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO
PIJBLICO de manejo dos resíduos SOLIDOS da SERRA DA IBIAPABA,

CONTRATADO, referida no parágrafo anterior.

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM

SOLIOOS

CENTRO

CPMRSDA SERRA DA IBIAPABA
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No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do
parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos
meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas.

Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária

O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária

relativa aos recursos de iCMS em função da participação do CONTRATANTE no

IQM, na forma do Anexo 4.-

CLÁUSULA QUINTA- PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Piano Anual de Atividades do
Consórcio em 2022, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consórcio para 2022. o

Anexo 3 - Ata da Assembléia Geral de 21/06/2022 e o Anexo 4 - Autorização Anual

de Movimentação Bancária.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE
RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados saivo
por decisão da Assembléia Geral convocada para este fim.

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput
serão aríalisadas pela Assembléia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo
Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas-nulas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2022 e se
estende por todo o exercício financeiro de 2022, em estrita observância à legislação

orçamentária e financeira do Município de São Benedito.

L'.JasS

RMGLE!
ÀJUDEDT(.E(bÀMBIEKT£/

SERRA DA ibíapaba - CPMRSi

BENEDITO/CE
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CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede do CONSÓRCIO P13bLIC0
DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, Estado do

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por rnais privilegiados que sejam.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o
presente CONTRATO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo identificadas", para que surta os devidos efeitos
legais.

São Benedito - CE, 21 de junho de 2022.

Saui Lirha MabiefX /
Pr^iderik.^ CONSOROJO
DA SERRA DA IBIAPABA

PIJbLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

Testemunhas:

CPF:

' •

4.' . • ' •|»i

a:.

REGICLEI
.  AJUDE^OMElO.AMBiENTE

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS RESÍDÍIOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA • CPMRSI
AV. TABAJARA, 220 - SALA 01 - CENTRO - SiÃO BENEDITO/CE
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ANEXOS

PLANO DE ATIVIDADES DO CONSÓRCIO PARA 2022

O Plano Anual de Atividades para o ano de 2022 do Consórcio de Gestão

Integrada de Resíduos Sólidos, da Região da iblapaba, foi elaborado seguindo o
Plano Regionalizado de Coletas Seletivas da Serra da Ibiapaba; conforme o
Cronograma de Metas estabelecido pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente - •
SEMA. '

O referido plano contém as informações básicas sobre; o andamento das
ações determinadas no Cronograma de Metas, os recursos disponíveis, os projetos
a serem executados, bem como as prioridades gerais e específicas para o ano.

As ações determinadas para o exercício 2022 são as seguintes:

•  Estruturar o Consórcio administrativamente;'

•  Estruturar o grupo Executivo do CGIRS-Região da Ibiapaba;

• Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo;

• Capacitar os profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos Resíduos
Sólidos nos municípios consorciados;

•  Traçar estratégias para a Implantação da Coleta Séletiva nos municípios;

•  Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa (pneus, óleo vegetal

pós - consumo, eletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias, dentre outros);

•  Definir as áreas para a implantação dos ecopontos nos municípios;

•• Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos Projetos e às ações de

Logística Reversa;

•  • Licitar obras e equipamentos:

•  Implantar a 1® etapa de investimentos;

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO

AV;TABAJARA
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• ' 'Adquirir a peneira móvel para os Resíduos da Construção Civil - RCC e o
picotador de madeiras;

• Realizar o Seminário Regional de Gestão integrada de Resíduos Sólidos da
Região da ibiapaba;

' Os itens contidos neste documento consolidam assim, as diretrizes e linhas

de ação do Cronograma de Metas, estabelecidas pela Secretaria Estadual do
s

Meio Ambiente - SEMA, bem como pelas determinações' legais.
1

1 CARACTERIZAÇÃO DO CONSÓRCIO
1.1 Constituição do Consórcio'

O Consórcio Publico de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da
ibiapaba, inscrito no CNPJ sob o N° 44.678.797/0001-56, com sede localizada
na Avenida Tabajara, 220 - Sala 01 - Bairro: Centro - CEP:62370-000, São
Benedito-CE, é composto pelos Municípios de Carnaubai, Croata, Guaraciaba
do Norte, Ibiapina, São Benedito, Ubajara e Viçosa do Ceará.

k

2 RECURSOS ORÇADOS/ANO 2022

Os recursos orçados para repasse dos municípios resultarão do iCMS
Ecológico, que será no percentual de 2%.

O recurso estimado para ò repasse dos municípios ao consórcio será com

base na Tabela 01, podendo receber também recursos oriundos de emenda
parlamentar e editais.

Tabela 01: Previsão de Repasse do ICMS Socioambiental.

ITEM ^ MUNICÍPIO , VALOR {R$)
Õi CARNAUBAL 360.000,000

Õ2 CROATA ^ 360,000,000

-CONSÓRCIO PUBLICO DE.MANEJO DOS RESIDUOS-SQIIDQS DA SERRA DA IBIAPABA - CPMRSI
AV. TABAJARA, 220, - SALA 01 - CENTRO- SÃO BENEDITO/CE

• í':i
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03 GUARACIABA DO NORTE

"~Õ4 ^ IBIAPINA "

Õ5 SÃO BENEDITO

Õ6 UBAJARA

Õ7 VIÇOSA DO CEARA

TOTAL DAS RECEITAS DOS MUNICÍPIOS

Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da ibiapaba

CNPJ:«i78.797/OODl-56
(§) E-mail: cgrisribiapaba@giTiail.com

088,99796-5561/ 88.99368-80 55
í^88.3626-13/.7

360.000,000

360.000.000

360.000.000

360.000,000

360.000,000

R$2,520.000.00 ■

3 ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

3.1 Estruturar o Consórcio Administrativamente

Estruturar administrativamente, _ garantindo a manutenção e pleno

funcionamento do Consórcio no ano 2022, contando com. os serviços ■

profissionais da área contábil, administrativa, jurídica e dé tecnologia da

informação e comunicação - TIO.

3.2 Estruturar o Grupo Executivo do CPMRS-Região da Ibiapaba

Estruturar o Grupo Executivo,- caso haja alguma,mudança dos membros*

ora indicados para representar cada município.

3.3 Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo

Realizar reuniões mensais, seja de forma presencial ou de forma virtual,

com os membros integrantes do Grupo Executivo, para discutir e planejar as

ações a serem realizadas

3.4 Capacitar os Profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos

Resíduos Sólidos nos municípios consorciados

Promover capacitações, cursos, oficinas, palestras, dentre outros, com os

membros envolvidos nas ações de gestão dos resíduos sólidos nos

municípios consorciados.

,AJI1DE,0 MEIO AMBIENTE

CONSORCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA- CPMRSÍ
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^ 3.5 Traçar estratégias para Implantação da coleta seletiva nos
municípios

Será realizado o planejamento e traçada a metodologia de implementação
.  da coleta seletiva 'em cada município. O trabalho será desenvolvido pelos

Integrantes do município com o apoio do CPMRS-Região da iblapaba.

3.6 Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa

Dar continuidade às ações que estão sendo desenvolvidas no âmbito da
logística reversa, desde a coleta e destinação dos pneus, óleo pós-consumo,
resíduos eletroeletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias dentre outros.

3.7 Definir as áreas para implantação dos ecopontos nos municípios,
Definir, em atendimento ao Plano das Coletas Seletivas Múltiplas, as

áreas que deverão ser apontadas pelos municípios e os ecopontos deverão
ser implantados como ferramenta que irá auxiliar na execução da gestão dos
resíduos sólidos.

3.8 Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos projetos e as

ações de Logística Reversa

Fomentar novas parcerias e fortalecer as já existentes para o

desenvolvimento das ações e dos projetos uma vez que a responsabilidade

da gestão de resíduos sólidos é compartilhada.

3.9 Licitar obras e equipamentos

Realizar licitação de obras e equipamentos de forma que atenda a
necessidade local para a boa gestão dos resíduos sólidos e de acordo com a
viabilidade econômica/financeira.

3.10 Implantar a 1® etapa de investimentos

Será Implantada a primeira etapa da Central Municipal de Resíduos -
CMR nos municípios consorciados.

CONSORCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA - CPMRSI
AV. TABAJÁRA, 220 - SALA Ól - CENTRO - SÃO BENEDITO/CE
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3.11 Realizar o Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos da Região da Ibíapaba;

Será realizado Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos de forma participativa com os representantes dos municípios da

Região da Ibíapaba.

4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

Serão desenvolvidas as atividades no ano 2022, conforme cronograma da

Tabela 02.

ATIVIDADES

Estruturar o Consórcio

Administrativamente

struturar o grupo Executivo do

SPMRS-Região da Ibiapaba

Realizar reuniões mensais do

rupo Executivo

apacitar os profissionais

envolvidos nas ações de Gestão de

Resíduos Sólidos nos municípios

consorciados

raçar estratégias para a implan-
açào da coleta seletiva dos munici-
Dios,
Desenvolver as ações no âmbito

a Logística Reversa (pneus, óleo
egetal pós-consumo, eletrônicos,

lâmpadas, pilhas, baterias, dentre

2022

.-AJUDE O MEIO AMBIENTE
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Definir as áreas para a implantação

os Ecopontos nos municípios

omentar as parcerias para o

desenvolvimento dos projetos e as

ações de logística reversa.

Licitar obras e equipamentos

Implantara 1® etapa de

investimentos

ealizar o Seminário Regional de

estão Integrada de Resíduos

ólidos da Região da Ibiapaba
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5 CONCLUSÃO

O Consórcio tem avançado com as ações principalmente no âmbito da

logística 'reversa, tendo firmado parcerias para a coleta e destinaçâo final de

resíduos como pneus inservivels, lâmpadas, pilhas, baterias, resíduos

eletroeletrônicos, óleo de cozinha e vidro. A coleta seletiva vem sendo

incentivada e está começando a despertar.

"Entende-se por Educação Ambiental os processos por meio dos

quais o indivíduo e a coletividade constróem valores sociais,

conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a

conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial

à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade," (Política Nacional de

Educação Ambiental - Lei n® 9795/1999, Art. 1°).

AJUDÉiO MElO AMaiENTE '
■  ■ - . r,
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ORÇAMENTO ANUAL DO CONSÓRCIO PARA 2022
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - EXERCÍCIO 2022

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS resíduos SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA . .

CNPJ: 44.678.797/0001-56

MUNICÍPIO

Carnaúba!

Croatá

Guaraciaba do Norte

Ibíapina

Sâo Benedito

Ubajara

Viçosa do Ceará

FIXAÇÁO DA RECEITA
VALOR DA PARCELA

R$30.000,00- •
RS30.000,CO

R$30.000,00

R$30.000,00

RS30.000,ÜO
RS30.000,00

RS30.000,00

R$0,00

TOTAL

* Valor da parcela multiplicado por 12 (doze).

EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL

TOTAL

remuneração DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
TOTAL

TOTAL DAS RECEITAS

VALOR TOTAL (ANO)*
R$360.000,00

R$360.000,00

RS360.000,00

R$360.000,00

RS360.000,00

R$360.000,00.

RS360.000,00

RS0,00

R$2.S20.000,00

OUTRAS RECEITAS

R$0,00

'  rSo,oo
R$5.000,00
RS5.000,00

R$2.525.0a0,00

PROVISÃO DA DESPESA

01 - Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba
01.01 - Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba

DESCRIÇÃO VALOR

ÓRGÃO 01-Consórcio Público de Manejo dos R

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01 - Consórcio Público de Resíduos S
CÓDIGO DESCRIÇÃO

Manutenção do Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba
3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.9D.OO.OO

3.1,90.04.00

3.1.90.11.00

'3.1.90.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

Despesas Correntes

Pessoa e encargos sociais

Aplicações diretas

Contratação por tempo determinado

Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
Obrigações patronais

Outras despesas correntes

Aplicações diretas

Diárias civil

Material de consumo

R$713.400,00

R$422.400,00

R$422.400,00
RS22.000,00

RS330.000,00

R$70.400,00

R$291,000,00,
R$291.000,00

R$5.500,00

R$30.000,00

■  ■ ■ ■
AJUDE-OMEIO.áMBIENTE'
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3.3.90,33.00

3,3.90.36.00

3,3.90.39,00

3,3.90.40.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4,90,51.00

'4.4,90,52.00

-'Vi

Passagens e despesas com locomoçSo

Outros serviços de terceiros pessoa física

Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Serviço tecnologia informação/comunicação - PJ

Despesa de capital

Investimentos

Aplicações diretas

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

TOTAL DA ATIVIDADE

CÓDIGO DESCRIÇÃO

implantação das Centrais de Manejo dos Resíduos Sólidos

3.0.00.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes

3.3.90.00.00 Aplicações diretas

3.3.90.30.00 Material de consumo

3.3.90.36.00 Outros serviços de terceiros pessoa física

3.3.90.39.00 ■ Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

4.0.00.00.00 Despesa de capital

4.4.00.00.00 Investimentos

4.4.90.00.00 Aplicações diretas

4.4,90,51.00 Obras e instalações

4,4.90,52,00 Equipamentos e material permanente

TOTAL DA ATIVIDADE

TOTAL DAS DESPESAS

PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA TOTAL

Percentual Manutenção 30,72%

Percentual Implantação 69,28%

PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA DO REPASSE

Percentual Manutenção 30,78%

Percentual Implantação 69,42%

PERCENTUAL COM BASE NAS OUTRAS RECEITAS

Percentual Manutenção 0,00% '
Percentuallmplantação 0,00%

Consórcio Público de Manejo
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rSo,o,o
RS5.500,00

R$30.000,00

R$200.000,00

'J • RS20-000,00
R$30.000,00

R$30.Ò00,00
RS30.000,00

R$ao.ooo,oo

R$20.000,00

R$0,00
RS743.400,00

VALOR

R$40,000,00
RS4I),000,00

RS40,000,00

RS5.000,00

R$5.000,00

R$3aü00,00

R$1.73G.GOO,O0

RSl.636.600,00

R$1.636.600,00

RSl.636,600,00

RS0,00

R$1.776.600,00

R$2.520.000,00
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AUTORIZAÇÃO ANUAL DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA

Autorização anual de movimentação bancária
dos recursos do ICMS/IQM creditados no
Fundo Regionai de Financiamento do Manejo
Diferenciado de Resíduos Sóiidos, como parte
integrante do Contrato de Rateio n° 002/2022
que entre si ceiebram' o MUNICiPiO DE SÃO
BENEDITO e o CONSÓRCIO PÚBLICO DE
MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA
SERRA DA IBIAPABA.

No uso e atribuições que me foram outorgadas pelo art, 10 do Anexo III da Lei

Municipai n" 724/2020, de 11 de Fevereiro de 2020, que .ratificou o Protocolo de

intenções de criação do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESIDÜOS
SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, AUTORIZO o representante legàl do
Consórcio Público a movimentar a conta bancária n° 500-4, operação 006, da

Agência 3845 do Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de acordo com
cronograma de transferência estabelecido neste Contrato.

São Benedito, CE, 21 de junho de 2022.

-irlÁ- [■  . \  SaiíjlJj^ Ma"cigi/ \
Prefeito Municipai São Benedito
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA
DA IBÍAPABA

CONTRATO DE RATEIO N" 004/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICiPlO DE CARNAUBAL-CE,
doravante denominado CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ 07.732.670/0001-41, com sede à Rua Presidente Medice, 167,
Bairro Centro, Carnaúba) - Ceará, como membro do Consórcio Público de í\/lanejo
dos Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba, por força da Lei Municipal n° 354/2020
de 17 de junho 2020, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. José
Weliíon Souza Leite, brasileiro, casado, portador do RG n° 2003005121430 -
SSP/CE - e CPF n° 442.736.813-15 e, de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE
MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob n°. 44.678.797/0001-56, com sede à Av
Tabajara, 220. Bairro Centro, São Benedito - CE. doravante denominado
CONTRATADO, neste ato representado por seu presidente, Sr. Saul Lima Maciel,
portador do RG n® 99002264837-SSP/CE-- e CPF n° 960.026.203-97, em
consonância com as disposições estatutárias, têm entre si justo e acertado o
Contrato de Rateio n° 004/2022, cujas cláusulas são descritas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art; 8® da Lei Federal
11.107, de 06 de abril de 2005, e Art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de
17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal n° 324/2020 de 17 de junho de 2020,

fàT'
RECíCLE!
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atií^^ra do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do CONSÓRCIO
PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA.

bem como nos demais normativos pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas
decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2022, com vistas a estruturar a

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de
Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2022 no Plano Regionalizado
de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2020-2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do
presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual -
LOA 2022, na seguinte classificação orçamentária; 18.452.0702.2.140 3.3.71.70.00
FONTE DO RECURSO: 1500.00.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE
RATEIO

Conforme os termos da deliberação da Assembléia Geral realizada em 21/06/2022,

relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição da cota-parte de cada
município para 2022, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao

CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de R$ 360.000,00

(trezentos e sessenta mil reais) para compor o Orçamento do Consórcio de 2022,

cujo valor é de R$ 2.520.000,00 (Dois milhões, quinhentos e vinte mil
reais).conforme detalhado no Anexo 2.

mimam V)"j.
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..Parágrafo primeiro. Origem dos recursos da cota parte do CONTRATANTE

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a

serem realizadas, em função de sua participação no índice Municipal de Qualidade
do Meio Ambiente - IQM (iCMS/IQM).

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais no valor de ■
R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), com competência Inicial em janeiro e término em
dezembro de 2022, em conta bancária do Fundo Regionai de Financiamento do
Manejo Diferenciado de Resíduos Sólidos, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
Agência 3845, operação 06, conta corrente 500-4.

Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no
ICMS

Por força deste Contrato• de,Rateio, na conformidade da autorização .contida no
Protocolo de Intenções Ratificado pela Lei Municipal n° 354/2020, de 17 de junho de
2020, o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará
(SEFAZ/CE), a promover a retenção do valor correspondente de cada 'parcela
mensal, nos recursos dó ICMS/IQM mensal dp Município de Carnaubal-CE, e
proceder ao crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO PÚBLICO DE
MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, CONTRATADO,

referida no parágrafo anterior.

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM
No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do
parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos
mesés subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas.

RECICLE!
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i^lgfafo quinto. Autorização de movimentação bancária
O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária
relativa aos recursos de' ICMS em função da participação do CONTRATANTE no
IQM, na forma do Anexo 4.

!.:£3níir:

CLÁUSULA QUINTA- PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Plano Anual de Atividades do '
Consórcio em 2022, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consórcio para 2022. o
Anexo 3 - Ata da Assembléia Geral de 21/06/2022 e o Anexo 4 - Autorização Anual
de Movimentação Bancária. • '

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS

Os fepasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE
RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e, não serão alterados salvo
por decisão da Assembléia Geral convocada para este fim.
Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput
serão analisadas pela Assembléia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo.
Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulasr

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2022 e se
estende por. todo o exercício financeiro de 2022, em estrita observância à legislação
orçamentária e financeira do Município de Carnaubal-CE.
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca dâ sede do CONSÓRCIO PÚBLICO

m-m
RECÍCíjE!
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s^gDpyíÁ^NEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBÍAPABA, Estado do
Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o
presente CONTRATO DE RATEIO em 03 (três) vias de iguai teor e forma, na
presença das testemunhias abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos
legais.

Carnaúba! - CE, 21 de junho de 2022.

Sr Jose Weliton^uza Leite
Prefeito Municipal de Camaubal.- CE

Baii Lima Maciel/ ' \ \ ' , .
P(elldente*&:'ONSÜRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS
da/serra da ibíapaba

/

Testemunhas:

RECICLE!
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ANEXOS

PLANO DE ATIVIDADES DO CONSÓRCIO PARA 2022

O Plano Anual de Atividades pára o ano de 2022 do Consórcio de Gestão

Integrada de Resíduos Sólidos da Região da Iblapaba, foi elaborado seguindo o
Plano Regionalizado de Coletas Seletivas da Serra da Ibiapaba, conforme o
Cronograma de Metas estabelecido pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente -
SEMA. ' '

O referido plano contém as informações básicas sobre: o andamento das
ações determinadas no Cronograma de Metas, os recursos disponíveis, os projetos
a serem executados, bem como as prioridades gerais e especifica.s para o ano.

As ações determinadas para o exercício 2022 são as seguintes:

•. Estruturar o Consórcio administrativamente;

•  Estruturar o grupo Executivo do CPMRS-Região da Ibiapaba;

•  Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo;

•  Capacitar os profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos Resíduos
Sólidos nos municípios consorciados;

• Traçar estratégias para a Implantação da Coleta Seletiva nos municípios;

• Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa (pneus, óleo vègetal
pós - consumo, eletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias, dentre outros); •

• Definir as áreas para a implantação dos ecopontos nos municípios;

•  Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos Projetos e às ações de

Logística Reversa;

•  Licitar obras e equipamentos;

•  Implantar a V etapa de investimentos;

AJUDE O MEID AMBIENTE
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jgl^^quírir a peneira móvel para os Resíduos da Construção Civil - RCC e o

. pícotador de madeiras;

•  Realizar o Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da
Região da ibiapaba; ' .

Os itens contidos neste documento consolidam assim, as diretrizes e linhas

de ação do Cronograma de Metas, estabelecidas pela Secretaria Estadual do
Meio Ambiente - SEMA, bem como peias determinações legais.

1 CARACTERIZAÇÃO DO CONSÓRCIO
1.1 Constituição do Consórcio

O Consórcio Publico de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da

ibiapaba, inscrito no CNPJ sob o N° 44.678.797/0001-56, com sede localizada
na Avenida Tabajara, 220 - Saia 01 - Bairro: Centro - CEP:62370-000, São
Benedito-CE, é composto pelos Municípios de Carnaubai, Croata, Guaraciaba

do Norte, Ibíapina, São Benedito, Ubajara e Viçosa do Ceará.

2 RECURSOS ORÇADOS/ANO 2022

Os recursos orçados para repasse dos municípios resultarão do iCMS
Ecológico, que será no percentual de 2%.

O recurso estimado para o repasse dos municípios ao consórcio será com

base na Tabela 01, podendo receber também recursos oriundos de emenda
parlamentar e editais.

Tabela 01: Previsão de Repasse do iCMS Socioambientai.

ITEM ■  T município | VALOR (RS) ■  .
ÕT" CARNAUBAL ■  360.000,000 ■

Õ2~ CROATA 360.000,000 t '
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""^"03 ^ GUARACIABA DO NORTE

Õ4 IBIAPINA

Õ5 SÃO BENEDITO

06 ^ ^ UBAJARA

Õ7 VIÇOSA DO CEARA

TOTAL DAS RECEITAS DOS MUNICIPÍOS

Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da Ibíapaba
CNPJ: 44.678.797/0001-56

0 E-mail; cgrisribiapaba@gmail.com
U 88.99796-5561 / 88.99368-8055

^88.3626-1347

^  360.000,000

360.000,000

360.000,000

360.000,000 .

360.000.000

R$ 2.520.000,00 .

3 ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

3.1 Estruturar o Consórcio Administrativamente

Estruturar administrativamente, garantindo a manutenção e pleno

funcionamento do Consórcio no ano 2022, contando com os serviços

profissionais, da área contábil, administrativa, jurídica e de tecnologia da
Informação e comunicação - TIC.

3.2 Estruturar o Grupo Executivo do CPMRS-Região da Ibíapaba

Estruturar o Grupo Executivo, caso haja alguma mudança dos membros

ora indicados para representar cada município.

3.3 Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo

Realizar reuniões mensais, seja de forma presencial ou de forma virtual,

com os membros integrantes do Grupo Executivo, para discutir e planejar as"

ações,a serem realizadas

3.4 Capacitar os Profissionais envolvidos nas ações do Gestão dos
Resíduos Sólidos nos municípios consorciados

Promover capacitações, cursos, oficinas, palestras, dentre outros, com os

membros envolvidos nas ações de gestão dos resíduos sólidos nos

municípios consorclados.

n
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Í5 Traçar estratégias para implantação da coleta seletiva nos
municípios

Será realizado o planejamento e traçada a metodologia de implementação
da coleta seletiva em cada município, O trabalho será desenvolvido pelos
integrantes do município com o apoio do CPMRS- Região da Ibiapaba.
3.6 Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa

Dar continuidade às ações que estão sendo desenvolvidas no âmbito da
logística reversa, desde a coleta e destinação dos pneus, óleo pós-consumo,
resíduos eletroeletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias dentre outros.

3.7 Definir.as áreas para Implantação dos ecopontos nos municípios,
Definir, em atendimento ao Plano das Coletas Seletivas Múltiplas, as

áreas que deverão ser apontadas pelos municípios e os ecopontos deverão
ser implantados como ferramenta que irá auxiliar na execução da gestão dos
resíduos sólidos.

3.8 Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos projetos e as

ações de Logística Reversa

Fomentar novas parcerias e- fortalecer as já existentes para o

desenvolvimento das ações e dos projetos uma vez que a responsabilidade

da gestão de resíduos sólidos é compartilhada.

3.9 Licitar obras e equipamentos

Realizar licitação de obras e equipamentos de forma que atenda a

necessidade local para a boa gestão dos resíduos sólidos e de acordo com a

viabilidade econômica/financeira,

3.10 Implantar a V etapa de Investimentos

Será implantada a primeira etapa da Central Municipal de Resíduos -

CMR nos municípios consorciados. q
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Realizar o Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos da Região da Ibiapaba;

Será realizado Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos de forma participativa com os representantes dos municípios da
Região da íbiapaba.

4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

Serão desenvolvidas as atividades no ano 2022, conforme cronograma da

Tabela 02.

ATIVIDADES

Estruturar o Consórcio

Administrativamente

Estruturar o grupo Executivo do

CPMRS-Regiio da íbiapaba

Realizar reuniões mensais do •

Grupo Executivo

Capacitar os profissionais

envolvidos nas ações de Gestão de

Resíduos Sólidos nos municípios

consorciados

Traçar estratégias para a implan
tação da coleta seletiva dos municl-
pios. '
Desenvolver as ações no âmbito
da Logística Reversa (pneus, óleo
vegetal pós-consumo, eletrônicos,
lâmpadas, pilhas, baterias, dentre

2022

1  I 2 I 3 1 4 I 5 I 6 I 7 I 8 I 9| 10 | 11 | 12

4^^

*■  -

• •

■  vi;
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Definir as áreas para a Implantação

os Ecopontos nos municípios

Fomentar as parcerias para o

esenvolvimento dos projetos e as

ções de logística reversa.

Licitar obras e equipamentos

Implantar a 1® etapa de

investimentos

Realizar o Seminário Regional de

estão Integrada de Resíduos

ólidos da Região da Ibiapaba

5 CONCLUSÃO

O Consórcio tem avançado com as ações principalmente no âmbito da

logística reversa, tendo firmado parcerias para a coleta e destinação final de

resíduos como pneus Inservívels, lâmpadas, pilhas, baterias, resíduos

eletroeletrônicos, óleo de cozinha e vidro. A coleta seletiva vem sendo

incentivada e está começando a despertar.

"Entende-se por Educação Ambiental os processos por meio dos

quais o indivíduo e a coletividade constróem valores sociais,

conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a

conservação do melo ambiente, bem de uso comum do povo, essencial

à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade," (Política Nacional de

Educação Ambiental - Lei n° 9795/1999, Art. 1®).

RECiCLE!
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ORÇAMENTO ANUAL DO CONSÓRCIO PARA 2022
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - EXERCÍCIO 2022

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA

CNPJ: 44.678.797/0001-56

MUNICÍPIO

Carnaubaí

Croatá

Guaraclaba do Norte

Ibiaplna

SSo Benedito

Ubajara

' ■  Viçosa do Ceará

FIXAÇAO DA RECEITA

VALOR DA PARCELA

RS30.000,00

RS30.000,00

RS30.000,00

R$30.000,00

R$30.000,00

R$30.000,00

R$30.000,00
R$0,00

TOTAL

* Valor da parcela multiplicado por 12 (doze).

EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL

TOTAL

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
TOTAL

TOTAL DAS RECEITAS

VALOR TOTAL (ANO)'
R$360.000,00

R$360.000,00 _
.  R$360.000,00

R$350.000,00

R$360.000,00

R$360.0Q0,00

R$360.000,00

R$0,00
R$2.520.Ò00,00

OUTRAS RECEITAS

R$0,00

R$0,00

R$5.000,00

R$5.000,00

R$2.525.000,00

PROVISÃO DÁ DESPESA

01 • Consórcio Público de Manejo dos Resfduos Sólidos da Serra da Ibiapaba .
01.01 - Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba

DESCRIÇÃO VALOR

ÓRGÃO 01 • Consórcio Público de Manejo dos R
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01 - Consórcio Público de Resíduos S

CÓDIGO . DESCRIÇÃO
Manutenção do Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba

3.0.00.0Ü.OO

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.04.00

'3.1.90.11.00
3.1.90.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

Despesas Correntes

Pessoa e encargos sociais

Aplicações diretas
Contratação por tempo determinado

Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
Obrigações patronais

Outras despesas correntes

Aplicações diretas

Diárias civil

Material de consumo

R$713.400,00

R$.422.400,00
R$422.400,00

RS22.000,00

RS33C.COO,00

RS70.4D0,00

R$291.000,00

R$291.000,00

R$5.5CO,00

RS30.000,00

RECiCLE!
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3.3,90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.51.00

4.4.90,52,00

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros pessoa física

Outros serviços de terceiros pessoa Jurídica

Serviço tecnologia informação/comunicação •
Despesa de capital

Investirnentos

Aplicações diretas

Obras e Instalações

Equipamentos e material permícinente

TOTAL DA ATIVIDADE

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Implantação das Centrais de Manejo dos Resíduos Sólidos
3.0.00.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes

3.3.90.00.00 Aplicações diretas

3.3.90.30.00 Material de consumo

3.3.90.35.00 Outros serviços de terceiros pessoa física

3.3.90,39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

4.0.00.00.00 Despesa de capital

4.4.00.00.00 Investimentos

4.4.90.00.00 Aplicações diretas

4.4.90.51.00 Obras e instalações

•4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

TOTÁL DA ATIVIDADE
TOTAL DAS DESPESAS

PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA TOTAL

Percentual Manutenção 30,72%

Percentuallmplantação 69,28%

PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA DO REPASSE

Percentual Manutenção 30,78%

Percentuallmplantação 69,42%

PERCENTUAL COM BASE NAS OUTRAS RECEITAS

Percentual Manutenção 0,00%

Percentuallmplantação 0,00%

Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da Ibiapaba
CNPJ;4i.678.797/0001-56

(g) E-mail: cgrisribiapaba(3gmaiLcomzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

□  88.99796-5561 / 88.9?368-8055
88.3626-1367

R$0,00

R$5.500,00

R$30.000,00

RS200,000,00

J, RS2a.ooo,oo
R$30.000,00

RS30.000,00

R$30.000,00

RSIO.000,00

■  R$20.000,00
•  R$0,00

R$743.400,00

VALOR

'  R$40.000,00
K$40.000,00
R$40.000,00

R$5.000,00

RS5,000,00

-  ̂ R$30.000,00
' ' R$.1.736.600,00

R$1.63G.6a0,00

K$1.636.600,00

R$1.636.600,00

RSO,00
R$1.77G.600,00

R$2,520.000,00
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AUTORIZAÇÃO ANUAL DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA

Autorização anual de movimentação bancária
• dos recursos do ICMS/ÍQM creditados no
Fundo Regional de Financiamento do Manejo
Diferenciado de Resíduos Sólidos, como parte
integrante do Contrato de Rateio n° 002/2022
que entre si celebram o MUNIClPlO DE
CARNAUBAL-CE e o CONSÓRCIO
PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS
SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA,

No uso e atribuições que me foram outorgadas pelo art. 10 do Anexo III da Lei
Municipal n° 354/2020, de 17 de junho de 2020, que ratificou o Protocolo de
Intenções de criação do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS
SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, AUTORIZO 0 representante legal do

Consórcio Público a movimentar a conta bancária n° 500-4, operação 006, da

Agência 3845 do Banco CAIXA • ECONÔMICA FEDERAL, de acordo com
cronograma de transferência estabelecido neste Contrato,

Carnaubal CE, 21 de junho de 2022.

JoseVtfeütgh Souzâ Leite
Prefeito Municip^ de Carnaubal CE

RECÍCLE!
AJUDE O MEIO AMBIENTE.

CPMRSI
!|3fl4IJIII/ÍH



mi mm

Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da Ibiapaba

■  'CNPJ:AU7B.797/0(101-56
§) E-mail: cgrisribiapabaloigmaiLcomzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

□  88.99796-5561/88,99368-8055
1^88,3626-1367

CONSÓRCIO PÚBLICO DE DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA
DA IBIAPABA

CONTRATO DE RATEIO N° 005/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CROATÁ-CE, doravante
denominado CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público Interno, inscrito np
CNPJ.10.462.349/0001-07, com sede à Rua Çel Raimundo Melo, S/N, Bairro Centro,
Croatá - Ceará, como membro do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos
Sólidos da Serra da Ibiapaba, por força da Lei Municipal n°-486/2019 de 09 de
dezembro 2019, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Ronilson
Francisco, de Oliveira, brasileiro, casado, portador do RG n° 2002028007449 -
SSP/CE - e CPF n° 088.487.997-60 e, de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE
MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, pessoa jurídica
de direita público, inscrito no CNPJ sob n®. 44.678.797/0001-56, com sede à Av
Tabajara, ,220, Bairro Centro, São Benedito - CE, doravante denominado
CONTRATADO, neste ato representado por seu presidente, Sr. Saul Lima Maciel,
portador do RG n° g9a02264837-SSP/CE - e CPF 960.026.203-97, em
consonância com as disposições estatutárias, têm entre si justo 6 acertado o
Contrato de Rateio n° 005/2022, cujas cláusulas são descritas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art, 8° da Lei Federal
11.107, de 06 de abril de 2005, e Art. -13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de
17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal 486/2019 de 09 de dezembro de 2019

■ - ■ •Iecislé'
.  .AJUDE o MEIB AMBIENTE

-CPMRSr

AUTABAJAWy 220 .SALA Ol-.CENTRO.--



iíii^'àV£̂ J -'.%

(-..-Sítóí
Consórcio Público de Manejo

de resíduos sólidos da
Serra da Ibiapaba
CNPJ;W.678.797/OODl-56

(§) E-mail; cgrisribiapaba@gmaiLcom
Q8B.99796-5561 / 88.99308-8055

■  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA■ / ;í88.3á26-13/.7
:ratifica'dora do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do CONSORCIO
PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA,
bem como nos demais normativos pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente CONTRÀTO DE RATEIO a cobertura das despesas
decorrentes do Piano Anual de Atividades de 2022, com vistas a estruturar a
administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de
Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2022 no Plano Regionalizado
de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2020-2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do
presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual -
LOA 2022, na seguinte classificação orçamentária: 18.541 00662.102 3.3.71.70.00

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE

RATEIO

Conforme os termos da deliberação da Assembléia Geral realizada em 21/06/2022,

relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição da cota-parte de cada

município para 2022, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao

CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de R$ 360.000,00

(trezentos e sessenta mil reais) para compor o Orçamento do Consórcio de 2022,
cujo valor é de R$ 2.520.000,00 (Dois milhões, quinhentos e vinte mil

reais).conforme detalhado no Anexo 2.

Parágrafo primeiro. Origem dos recursos da cota parte do CONTRATANTE

■ ■  ■  ■

RECICLE!
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A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do iCMS a
serem reaiizadas, em função de sua participação no índice Municipal de Qualidade
do Meio Ambiente - IQM (ICMS/IQM).

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais no valor de
R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), com competência inicial em janeiro e término em
dezembro de 2022, em conta bancária do Fundo Regional de Financiamento do

Manejo Diferenciado de Resíduos Sólidos, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
Agência 3845, operação 06, conta corrente 500-4.

Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no

ICMS

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no

Protocolo de Intenções Ratificado pela Lei Municipal n" 486/2019, de 09 de

dezembro de 2019, o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do

Estado do Ceará (SEFAZ/CE), a promover a retenção do valor correspondente de
cada parcela mensal, nos recursos do ICMS/IQM mensal do Município de Croatá--

CE, e proceder ao crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO PÚBLICO
DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA,

CONTRATADO, referida no parágrafo anterior.

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas.

Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária

r-:
•  '\k \*y •
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"^■ MiíCÓNTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária
relativa aos recursos de ÍCMS em função da participação do CONTRATANTE no
IQM, na forma do Anexo 4.

CLÁUSULA QUINTA- PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Plano Anual de Atividades do
Consórcio em 2022, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consórcio para 2022, o

Anexo 3 - Ata da Assembléia Geral de 21/06/2022 e o Anexo 4 - Autorização Anual

de Movimentação Bancária.

CLÁUSULA SEXTA ~ DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE
RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo

por decisão da Assembléia Geral convocada para este fim.

Parágrafo único. As eventuais.alterações das Cláusulas mencionadas no caput

serão analisadas pela Assembléia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo

Aditivo deste Contrato, sem- o que deverão ser consideradas nulas.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA VIGÊNCIA
A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2022 e se

estende por todo o exercício financeiro de 2022, em estrita observância á legislação

orçamentária e financeira do Município de Croatá-CE.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede do CONSÓRCIO PÚBLICO
DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, Estado do

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam

AJUpEOMEIO.AMBIÈHTE
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E por estarém de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o
presente CONTRATO DE RATEIO em 03 (três) vias de Igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos
legais.

Croatá - CE, 21 de junho de 2022. •

Sr Rtíhiison Francisco de Oliveira
Prefeito Municipal de Croatá.- CE

*• r.

rfesldente^ PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
SERRA DA IBIAPABA

Testemunhas:

V, ' •

:mEOMQOAMBIÉNTE..
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ANEXOS

PLANO DE ATIVIDADES DO CONSÓRCIO PARA 2022

O Plano Anual de Atividades para o ano de 2022 do Consórcio de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos da Região da Ibiapaba, foi elaborado seguindo o
Plano Regionalizado de Coletas Seletivas da Serra da Ibiapaba,• conforme o
Cronograma de Metas estabelecido pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente -
SEMA.

O referido plano contém as informações básicas sobre: o andamento das
ações determinadas no Cronograma de Metas, os recursos disponíveis, os projetos
a serem executados, bem como as prioridades gerais e específicas para o ano. • • ,

As ações determinadas para o exercício 2022 são as seguintes:

•  Estruturar o Consórcio administrativamente;

• . Estruturar o grupo Executivo do CPMRS-Regiâo da Ibiapaba; •

•  Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo;

• Capacitar os profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos Resíduos
Sólidos nos municípios consorciados;

•  Traçar estratégias para a Implantação da Coleta Seletiva nos municípios;

•  Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa (pneus, óleo vegetal
pós - consumo, eletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias, dentre outros);

.» Definir as áreas para a implantação dos ecopontos nos municípios:

•  Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos Projetos e ás ações de

Logística Reversa;

•  Licitar obrase equipamentos;

•  Implantara etapa de Investimentos;

AV.TA8AJARA.220
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a peneira móvel para os Resíduos da Construção Civil - RCC e o

' picotador de madeiras:

•  Realizar o Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da

Região da Ibiapaba;

Os itens contidos neste documento consolidam assim, as diretrizes e linhas

de ação do Cronograma de Metas, estabelecidas pela Secretaria Estadual do'

Meio Ambiente - SEMA, bem como pelas determinações legais.

1  CARACTERIZAÇÃO DO CONSÓRCIO

1.1, Constituição do Consórcio

O Consórcio Publico de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da

Ibiapaba, Inscrito no CNPJ sob o N° 44;678.797/0001-56. com sede localizada

na Avenida Tabajara, 220 - Sala 01 - Bairro; Centro - CEP:62370-000, São

Benedito-CE, é composto pelos Municípios de Carnaubal, Croata, Guaraciaba

do Norte, Ibiapina, São Benedito, Ubajara e Viçosa do Ceará.

2 RECURSOS ORÇADOS / ANO 2022

Os recursos orçados para repasse dos municípios resultarão do ICMS

Ecológico, que será no percentual de 2%.

O recurso estimado para o repasse dos municípios ao consórcio será com

base na Tabela 01, podendo receber também recursos oriundos de emenda

parlamentar e editais.

Tabela 01: Previsão de Repasse do ICMS Socioambiental.

'  ÍTÊM I MUNICÍPIO í VALOR (RS)município

CARNAUBAL

CROATA

360.000,000

360.000,000

.  /AJUDE pHHQ AHBIENfÈ ,
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Õ3 GUARACIABA DO NORTE

Õ4 IBIAPINA

Õ5 SAO BENEDITO

Õ6 UBAJARA

Õ7 ^ ^ VIÇOSA DO CEARA
TOTAL DAS RECEITAS DOS MUNICÍPIOS

360.000,000

. 360.000,000

360.000,000

360,000,000

360.000,000

R$ 2,520.000,00

3 ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

3.1 Estruturar o Consórcio Administrativamente

Estruturar administrativamente, garantindo a manutenção' e pleno

funcionamento do Consórcio no ano-2022, contando com os' serviços

profissionais da área contábil, .administrativa, jurídica e de tecnologia da

informação e comunicação - TIO.

3.2 Estruturar o Grupo Executivo do CPMRS-Região da Ibiapaba

Estruturar o Grupo Executivo, caso haja alguma mudança dos membros

ora indicados para representar cada município.

3.3 Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo

Realizar reuniões mensais, seja de forma presencial ou de forma virtual,

com os membros integrantes do Grupo Executivo, para discutir e planejar as

ações a serem realizadas

3.4 Capacitar os Profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos

Resíduos Sólidos nos municípios consorciados

Promover capacitações, cursos, oficinas, palestras, dentre outros, com os

membros envolvidos nas ações de gestão dos resíduos sólidos nos

municípios consorciados.

RlíCÍCtE!
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3.5 Traçar estratégias para Implantação da coleta seletiva nos
municípios

Será realizado o planejamento e traçada a metodologia de implementação
da coleta seletiva em cada município. O trabalho será desenvolvido pelos
integrantes do município com o apoio do CPMRS- Região da Ibiapaba.
3.6 Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa

Dar continuidade às ações que estão sendo desenvolvidas no âmbito da
logística reversa, desde a coleta e deslinação dos pneus, óleo pòs-consumo,
resíduos eletroeletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias dentre outros.

3.7 Definir as áreas para Implantação dos ecopontos nos municípios,

Definir, em atendimento ao Plano das Coletas Seletivas Múltiplas, as

áreas que deverão ser apontadas pelos municípios e os ecopontos deverão
ser implantados como ferramenta que irá auxiliar na execução da gestão dos •
resíduos sólidos.

3.8 Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos projetos e as

ações de Logística Reversa

Fomentar novas parcerias e fortalecer as já existentes para o

desenvolvimento das ações e dos projetos uma vez que a responsabilidade

da géstão de resíduos sólidos é compartilhada.

3.9 Licitar obras e equipamentos

Realizar licitação de obras e equipamentos de forma que atenda a

necessidade iocal para a boa gestão dos resíduos sólidos e de acordo com a

viabilidade econômica/financeira.

3.10 Implantara 1° etapa de investimentos

Será implantada a primeira etapa da Central Municipal de Resíduos -

CMR nos municípios consorciados.

Pi-T ■
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3.11 Realizar o Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos da Região da ibiapaba;

Será realizado Seminário Regional dè Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos de forma participativa com os representantes dos municípios da
Região da Ibiapaba.

4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

Serão desenvolvidas as atividades no ano 2022, conforme cronograma da

Tabela 02.

ATIVIDADES

Estruturar o Consórcio

dministrativamente

Estruturar o grupo Executivo do

CPMRS-Região da Ibiapaba

Realizar reuniões mensais do

2022

Grupo Executivo

apacitar os profissionais

nvoividos nas ações de Gestão de'

Resíduos Sólidos nos municípios

onsorciados

raçar estratégias para a implan-
ação da coleta seletiva dos munlci-
)ios.'

Desenvolver as ações no âmbito
a Logística Reversa (pneus, óleo
egeíal pós-consumo, eletrônicos,
âmpadas, pilhas, baterias, dentre

i - i

:ií
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Definir as áreas para a implantação

dos .Ecopontos nos municípios

Fomentar as parcerias para o

desenvolvimento dos projetos e as' -

ações de logística reversa.

Licitar obras e equipamentos

Implantar a 1® etapa de

investimentos

Realizar o Seminário Regional de

Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos da Região da Ibiapaba

Sr Í7>»

"

5 CONCLUSÃO

O Consórcio tem avançado com as ações principalmente no âmbito da

logística reversa, tendo firmado parcerias para a coleta e destinação finai de

resíduos ■ como prieus Inserviveis, lâmpadas, pilhas, baterias, resíduos

eietroeietrònicos, óleo de cozinha e vidro. A coleta seletiva vem, sendo

incentivada e está começando a despertar.

"Entende-se por Educação Ambiental cs processos por meio dos

quais o indivíduo e a coletividade constróem valores sociais,

conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a

conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial

à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade," (Política Nacional de

Educação Ambiental - Lei n® 9795/1999, Art. 1®).

/íV;!'K- .. :.Ár:. AV TABAJARA, 220 - SALA BI - tÉNTBO> SÃO BENEPITQ/CE
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'  ■ ORÇAMENTO ANUAL DO CONSÓRCIO PARA 2022
■  proposta ORÇAMENTÁRIA-EXERCÍCIO 2022

CONSORCIO PUBLICO DE MANDO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA
CNPJ; 44.678.797/0001-56

MUNICÍPIO

Carnaubal.

Croatá

Guaraclaba do Norte

iblapina
São Benedito

Ubajara

Viçosa do Ceará

FIXAÇÃO DA RECEITA

VALOR DA PARCELA

R$3ü.000,00

RS30.000,00

R$30.000,00

RS30.000,00

"r$30.000,00
R$30.000,00

.R$30.000,00

R$0,OÓ

TOTAL

* Valor da parcela multiplicado pór 12 (doze).

EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL

TOTAL

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
TOTAL

TOTAL DAS RECEITAS

VALOR TOTAL (ANO)*

RS360.000,00

' R$360.000,00
RS360.000,00

RS350.0ÜO,00

RS360.000,00

RS360.000,00 ' .
RS360.000,00

RS0,00

R$2.520.000,00

OUTRAS "RECEITAS
R$0,00

R$0,00

RS5.000,00

R$5.000,00

RS2.525.000,00

PROVISÃO DA DESPESA

01 • Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba'
01.01 • Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba

DESCRIÇÃO VALOR

ÓRGÃO ' 01-Consórcio Público de Manejo dos R

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01 • Consórcio Público de Resíduos S
CÓDIGO DESCRIÇÃO

Manutenção do Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba
3;0.00,00.00 Despesas Correntes

3.1.00.00.00 Pessoa c encargos sociais

3,1.90.00.00 Aplicações diretas

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil

3-1.90.13.00 Obrigações patronais

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes

3.3.90.00.00 Aplicações diretas

3.3.90.14.00 Diárias civil

3.3.90.30.00 Material de consumo

RS713.400,ÜO

RS422.400,00

RS422.400,00

RS22.000,00

R$330.000,00

R$70.400,00

R$291;000,00

R$291,000,00

R$5.S00,00

RS30.COO,00

a^ííHíóíaIíbiente

- CPMRS1



Consórcio PCiblico de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da íbiapaba
CNPJ;44i78.797/OODl-5A

(s; E-mail; cgrisribiapaba@gmaiLcom

Ü88.99796-5561/88.99368-8055
C 88.3626-1347

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00 -

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90;00.00 .

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros pessoa física

Outros serviços de terceiros pessoa Jurídica

Serviço tecnologia Informação/comunicação • PJ
Despesa de capital '

Investimentos

Aplicações diretas

Obras e Instalações

Equipamentos e material permanente

TOTAL DA ATIVIDADE

CÓDIGO DESCRIÇÃO
implantação das Centrais de Manejo dos Resíduos Sólidos

R$0,00

R$5.500,00

RS30.000,00

RS200.00Ü,00

R$20.000,0.0
R$30.000,00

R$30.000,00

R$30.000,00

RSIO.000,00

R$20.000,00 ■

R$0,00

R$743.400,00

VALOR

3.0.00.00.00 Despesas Correntes R$40.000,00

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes R$40.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações diretas R$40.000,00

3.3,90.30.00 Material de consumo RS5,pGO,00

3.3.90.36.00 Outros serviços de terceiros pessoa física , R$5.000,00

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa Jurídica RS30.000,00

. 4.0.00.00.00 Despesa de capital R$1.736.600,00

4.4.00.00.00 Investimentos RSl.636.600,00

4.4.90.00.00 Aplicações diretas R$1.636.600,00

4.4.90.51.00 Obras e instalações R$1.636.600,00

4.4,90.52.00 Equipamentos e material permanente R$0,00

TOTAL DA ATIVIDADE R$1.776.600,00

TOTAL DAS DESPESAS

PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA TOTAL

Percentual Manutenção 30,72%

Percentual Implantação 69,28%

PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA DO REPASSE

Percentual Manutenção 30,78%

Percentual Implantação 69,42%

PERCENTUAL COM BASE NAS OUTRAS RECEITAS

Percentual Manutenção 0,00%

Percentual Implantação 0,00%

R$2.520.ü00,00

■ ■ ; , .. ji'-
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AUTORIZAÇÃO ANUAL DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA

Autorização anual de movimentação bancária-
dos recursos do ICMS/IQM creditados no
Fundo Regional de Financiamento' do Manejo
Diferenciado de.Resíduos Sólidos, como paiie
integrante do Contrato de Rateio n" 005/2022
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE
CROATA-CE e o CONSÓRCIO PÚBLICO DE
MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA
SERRA DA IBIAPABA.

No uso e atribuições que me foram outorgadas pelo art. 10 do Anexo III da Lei
Municipal n° 486/2019, de 09 de dezembro de 2019, que ratificou o Protocolo de

Intenções de criação do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS
SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, AUTORIZO o representante legal .do

Consórcio Público a movimentar a conta bancária n° 500-4, operação 006, da

Agência 3845 do Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de acordo com
cronograma de transferência estabelecido neste Contrato.

Croata CE, 21 de junho de 2022.

Ronllson Francisco''dê^iveira
Prefeito Municipal de Croatá CE

*
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÒLIDÒS DA SERRA
DA IBIAPABA

CONTRATO DE RATEIO N" 007/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE,
doravante denominado CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ 10.462.497/0001-13, com sede à Praça Clovis Beviláqua, N" 322

Bairro Centro, Viçosa do Ceará - Ceará, como membro do Consórcio Púbiico de

Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba, por força da Lei Municipal n'
733/2019 de 17 de dezembro 2019, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, o Sr. Francisco João Cardoso Filho, brasileiro, casado portador do RG n°
879704 - SSP/CE - e CPF n° 339.759.573-87 e, de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO

DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, pessoa

jurídica de direito pútjlico, inscrito no CNPJ sob n''. 44.678.797/0001-56, com sede à
Av Tabajara, 220, Bairro Centro. São Benedito - CE, doravante denominado
CONTRATADO, neste ato representado por seu presidente, Sr. Saul Lima Maciel,

portador do RG n° 99002264837-SSP/CE - e CPF n°: 960.026.203-97. em

consonância com as disposições estatutárias, têm entre si justo e acertado o

Contratp de Rateio n° 007/2022, cujas cláusulas são descritas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8® da Lei Federal
11.107, de 06 de abril de 2005, e Art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de

17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal n® 733/2019 de 17 de dezembro de 2019,

I;-. ; vr.n.:.' -.teUNO
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ratíficadora do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do CONSÓRCIO
PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA,

bem como nos demais normativos pertinentes a matéria,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constituí objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2022, com vistas a estruturar 3

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de

Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2022 no Plano Regionalizado

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2020-2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual -

LOA 2022, na seguinte classificação orçamentária: 18.541 0405. 3.3.71.70.00

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE

RATEIO

Conforme os termos da deliberação da Assembléia Geral realizada em 21/06/2022,

relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição da cota-parte de cada

município para 2022, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao

CONTRATADO sua Cota-Parte. Anual no valor estimado de R$ 360.000,00

(trezentos e sessenta mil reais) para compor o Orçamento do Consórcio de 2022,

cujo valor é de RS 2.520.000,00 (Dois milhões, quinhentos e vinte mil

reais).conforme detalhado no Anexo 2. pv

Parágrafo primeiro. Origem dos recursos da cota parte do CONTRATANTE ^

A16TOJARá,220-
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A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a

serem realizadas, em função de sua participação no índice Municipal de Qualidade
do Meio Ambiente - IQM (iCMS/IQM).

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte-

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais no valor de

R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), com competência inicial em janeiro e término em

dezembro de 2022, em conta bancária do Fundo Regional de Financiamento do

Manejo Diferenciado de Resíduos Sólidos, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

Agência 3845, operação 06, conta corrente 500-4.

Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover. Retenção no

ICMS

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no

Protocolo de Intenções Ratificado pela Lei Municipal n° 733/2019, de 17 de

dezembro de 2019, o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do

Estado do Ceará (SEFAZ/CE), a promover a retenção do valor correspondente de

cada parcela mensal, nos recursos do ICMS/IQM mensal do Município de Viçosa do

Ceará-CE, e proceder ao crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO
PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBÍAPABA,

CONTRATADO, referida no parágrafo anterior.

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ÍCMS/IQM

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas. ^

Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária /v

AV.TABAJÂRA..220 sai;a:íU
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O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária

relativa aos recursos de .ICMS em função da participação do CONTRAT/UvlTE no

IQM, na forma do Anexo 4.

CLÁUSULA QUINTA- PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Plano Anual de Atividades do

Consórcio em 2022, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consórcio para 2022, o

Anexo 3 - Ata da Assembléia Geral de 21/06/2022 e o Anexo 4 - Autorização Anual

de Movimentação Bancária.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE

RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo

por decisão da Assembléia Geral convocada para este fim.

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput

serão analisadas pela Assembléia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo

Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2022 e se

estende por todo o exercício financeiro de 2022, em estrita observância à legislação

orçamentária-e financeira do Município de Viçosa do Ceará-CE.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede do CONSÓRCIO PÚBLICO
DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, Est^o do

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam^
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E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o
presente CONTRATO DÊ RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos
legais.

Viçosa do Ceará - CE, 21 de junho de 2022.

Sr Francisco João Cardoso Filho
Prefeito Municipal de Viçosa do Ceará - CE
^  r\^ r\ ̂  í\

sidSte^CONSORCIO FIJBLICG DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
SERRA DA IBIAPABA

Testemunhas:

RG: RG: 85559^^-33 - SsP-Ci
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ANEXOS

PLANO t)E ATIVIDADES DO CONSÓRCIO PARA 2022
O Plano Anual de Atividades para o ano de 2022 do Consórcio de Gestão

Integrada de Resíduos Sólidos da Região da Ibiapaba, foi elaborado seguindo o
Piano Regionalizado de Coletas Seletivas da Serra da Ibiapaba,- conforme o
Cronograma de Metas estabelecido pela Secretaria Eptadual do Meio Ambiente -
SEMA.

O' referido plano contém as informações básicas sobre: o andamento das
ações determinadas no Cronograma de Metas, os recursos disponíveis, os projetos
a serem executados, bem como as prioridades gerais e especificas para o ano.

As ações determinadas para o-exercício 2022 são ps seguintes:
•  Estruturar o Consórcio administrativamente;

•  Estruturar o grupo Executivo do CPMRS-Região da Ibiapaba;
• Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo;

• Capacitar cs profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos Resíduos
Sólidos nos municípios consorciados;

•  Traçar estratégias para a Implantação da Coleta Seletiva nos municípios;
• Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa (pneus, óleo vegetal

pós - consumo, eletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias, dentre outros);
•  Definir as áreas para a implantação dos ecopontos nos municípios;

•  Fomentar as parcerias para o desenvolvimento* dos Projetos e às ações de
Logística Reversa;

•  Licitar obras e equipamentos; ^ ç.
•  Implantar a 1® etapa de investimentos; ^ J ^

. •ilJlIDÉpiMHO.AÍIBielTE
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• Adquirir a peneira móvel para os Resíduos da Construção Civil - RCC e o

picotador de madeiras;

•  Realizar o Seminário Regional de Gestão integrada de Resíduos Sólidos da

Região da Ibiapaba;

Os itens contidos neste documento consolidam assim, as diretrizes e linhas

de ação do Cronograma de Metas, estabelecidas pela Secretaria Estadual do "

Meio Ambiente - SEMA, bem como pelas determinações legais.

1 CARACTERIZAÇÃO DO CONSÓRCIO

1.1 Constituição do Consórcio •

O Consórcio Publico de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da

Ibiapaba, Inscrito no CNPJ sob o N° 44.678.797/0001-56, com sede localizada

na Avenida Tabajara, 220 - Sala 01 - Bairro: Centro - CEP:62370-000. São

Benedito-CE, é composto pelos Municípios de Carnaubal, Croata. Guaraciaba

do Norte, Iblapina, São Benedito, Ubajara e Viçosa do Ceará.

2 RECURSOS ORÇADOS / ANO 2022

Os recursos orçados para repasse dos municípios resultarão do ICMS

Ecológico, que será no percentual de 2%.

O recurso estimado para o repasse dos municiplos ao consórcio será com

base na Tabela 01, podendo receber também recursos oriundos de emenda

parlamentar e editais.

Tabela 01: Previsão de Repasse do ICMS Socioambiental.

ÍTÊM r MUNICÍPIO I VALOR (R$)'

CARNAUBAL

CROATA

360.000,000

360.000,000

AV.TABÁJARA. 220 - SAL-A Ol-^TÉNTflÓ^-SÃÕ

r I-

m
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03"^ ^ GUARACIABA DO NORTE
Õ4 IBÍAPINA I
Õ5 ^ SÃO BENEDITO

06 ^ UBAJARA
Õ7 VIÇOSA DO CEAF^

TOTAL DAS RECEITAS DOS MUNICÍPIOS

360.000,000

360.000,000

360.000.000

360.000,000

360.000,000

R$ 2.520.000,00

3 ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

3.1 Estruturar o Consórcio Administrativamente

Estruturar administrativâmente, garantindo a manutenção e pleno
funcionamento do Consórcio no ano 2022, contando com os serviços

profissionais da área contábil, administrativa, jurídica e de tecnologia da
informação e comunicação - TIC.

3.2 Estruturar o Grupo Executivo do CPMRS-Regiio da Ibiapaba
Estruturar o Grupo Executivo, caso haja alguma mudança dos membros

ora indicados para representar cada município.

3.3 Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo

Realizar reuniões mensais, seja de forma presencial ou de forma virtual,
com os membros integrantes do Grupo Executivo, para discutir e planejar as
ações a serem realizadas

3.4 Capacitar os Profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos
Resíduos Sólidos nos municípios consorciados

Promover capacitações, cursos, oficinas, palestras, dentre outros, com os .

membros envolvidos nas. ações de gestão dos resíduos sólidos nos

municípios consorciados, ío

--r -goN
|k .. y: ..
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3.5 Traçar estratégias para implantação da coleta seletiva nos

municípios '

Será realizado o planejamento e traçada a metodologia de implementação

da coleta seletiva em cada município. O trabalho será desenvolvido pelos

integrantes do município com o apoio do CPMRS- Região da íbiapaba.
3.6 Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa

Dar continuidade às ações que estão sendo desenvolvidas no âmbito da ,

logística reversa, desde a coleta e destinaçâo dos pneus, óleo pós-consumo,

resíduos eíetroeletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias dentre outros,
\

3.7 Definir as áreas para implantação dos ecopontos nos municípios,
Definir, em atendimento ao Plano das Coletas Seletivas Múltiplas, as

áreas que deverão ser apontadas pelos municípios e os ecopontos deverão

ser implantados como ferramenta que irá auxiliar na execução da gestão dos
resíduos sólidos.

3.8 Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos projetos e as

ações de Logística Reversa

Fomentar novas parcerias e fortalecer as já existentes para o

desenvolvimento das ações e dos projetos uma vez que a responsabilidade
da gestão de resíduos sólidos é compartilhada.

3.9 Licitar obras e equipamentos

Realizar licitação de obras e equipamentos de forma que atenda a
necessidade local para a boa gestão dos resíduos sólidos e de acordo com a
viabilidade econômica/financeira.

3.10 Implantar a 1® etapa de Investimentos

Será implantada a primeira etapa da Central Municipal de Resíduos^-^^^
CMR nos municípios consorciados.

i!:.-
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3.11 Realizar o Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos da Região da Ibíapaba;

Será realizado Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos de forma participativa com os representantes dos municípios da

Região da Ibíapaba.

4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

Serão desenvolvidas as atividades no ano 2022, conforme cronograma da

Tabela 02.

ATIVIDADES

Estruturar o-Consórcio

Administrativamente

Estruturar a grupo Executivo do

CPMRS-Região da Ibíapaba

Realizar reuniões mensais do

rupo Executivo

Capacitar os profissionais

envolvidos nas ações de Gestão de

Resíduos Sóiidos nos municípios

consorciados

rraçar estratégias para a implan-
ação da coleta seletiva dos munici-

Desenvolver as ações no âmbito
da Logistica Reversa (pneus, óleo
vegetal oós-consumo, eletrônicos.vegetal pós-consumo, eletrônicos,
lâmpadas, pilhas, baterias, dentre

1 2 3 4

2022

617.1 8 1 9Í 10 I 11 I 12
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Definir as áreas para a implantação

dos Ecopontos nos municípios

Fomentar as parcerias para o.

esenvoívimento dos projetos e as

ções de logística reversa.

Licitar obras e equipamentos

Implantar a 1® etapa de

investimentos

Realizar o Seminário Regional de

Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos da Região da Iblapaba

Consórcio Público de Manejo
. de resíduos sólidos da

Serra da Iblapaba
CNPJ:W.678.?97/Q001-56

# E-mall; cgrisribiapaba(Qlgmait.CQm
088.99796-5561 / 88.99368-8055

^^83.3626-1367

5 CONCLUSÃO

O Consórcio tem avançado com as ações principalmente no âmbito da

logística reversa, tendo firmado parcerias para a coleta e destinação final de

resíduos come pneus ínservíveis, lâmpadas, pilhas, baterias, resíduos

eletroeletrônicos, óleo de cozinha e vidro. A coleta seletiva vem sendo

incentivada e está começando a despertar.

"Entende-se por Educação Ambiental os processos por meio dos

quais o Indivíduo e a coletividade constróem valores sociais,

conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a

conservação do melo ambiente, bem de uso comum do povo, essencial

à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade," (Política Nacional de
Educação Ambiental - Lei n" 9795/1999, Art. 1").

t;
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ORÇAMENTO ANUAL DO CONSÓRCIO PARA 2022
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA • EXERCÍCIO 2022 '

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA

CNPJ; 44.678.797/0001-56

MUNICÍPIO

Carnaúba!

Croatá

Guaraciaba do Norte.

Ibiapina

S9o Benedito

Ubajara

Viçosa do Ceará

FIXAÇAO DA RECEITA

VALOR DA PARCELA

RS30.000,00

R$3G.000,OO

R$30.000,00

RS30.00Ó,00

RS30.000,00

RS30.000,00

•  RS30.000,00

R$0,00

TOTAL '

* Valor da parcela multiplicado por 12 (doze).

VALOR TOTAL (ANO)*

R$360.000,00

RS360.000,00

R$360,000,00

R$360.000,00

RS350,000,00

R$3SO.OOO,00

R$360,000,00

RSO,00

R$2.520.000,00

OUTRAS RECEITAS

EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL

TOTAL

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS

TOTAL

TOTAL DAS RECEITAS

RSO,OQ

RS0,00

R$5.000,00

R$5.D00,00

R$2.52S.000,00

PROVISÃO DA DESPESA

ÓRGÃO 01 - Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da íbíapaba
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01 - Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da íbíapaba

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR
. Manutenção do Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da Íbíapaba

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.04.00

3.'1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.14,00

3.3.90.30.00

Despesas Correntes

Pessoa e encargos sociais

Aplicações diretas

Contratação por tempo determinado

Vencimentos e vantagens fixas pessoal cMI

Obrigações patronais

Outras despesas correntes

Aplicações diretas

Diárias civil

Material de consumo

R$713.4DO,00

R$422.400,00

R$422.400,00

R$22.000,00

R$330.000,00

RS70.400,00

R$291.000,00

n<7qi.nnn.nn
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3.3.90.33.00 ' Passagens e despesas com locomoção

3.3.90,36.00 Outros serviços de terceiros pessoa física

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

3.3.90.40.00 Serviço tecnologia informação/comunicação - PJ
4.0.00.00.00 Despesa de capitai

4.4.00.00.00 Investimentos

4.4.90.00.00 Aplicações diretas

4,4.90.51.00 Obras e instalações

4,4.90.52.00 Equipamentos e matéria! permanente '

TOTAL DA ATIVIDADE

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Implantação das Centrais de Manejo dos Resíduos Sólidos

3.0.00.00.00

3.3,00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.30.00

3,3,90.36.00

3,3,90.39.00-

4.0.00.00.00 ■

4.4.00.00.00

4.4.90,00.00

4,4,90.51,00

Despesas Correntes

Outras despesas correntes

Aplicações diretas

Material de consumo

Outros serviços de terceiros pessoa física

Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Despesa decapitai

Investimentos

Aplicações diretas

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente '4,4,90,52.00 Equipamentos e material perm

TOTAL DA ATIVIDADE

TOTAL DAS DESPESAS

.PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA TOTAL

Percentual Manutenção 30,72%

Percentual Implantação ■ 69,28%

PERCENTUAL COM BASE NARECEITA DO REPASSE

Percentual Manutenção 30,78%

Percentual Implantação 69,42%

PERCENTUAL COM BASE NAS OUTRAS RECEITAS

Percentual Manutenção . 0,00%

Percentual Implantação 0,00%

Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da Iblapaba
CNPJ: 44.678.797/0001-56

£-mail: cgrisribiapaba@gmaiLcomzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

□  88.99796-5561/88.99368-8055
^■ 88.3626-1347

RSO,00

R$5.500,00

R$30.000,00'

RS200.000,00

- PJ • RS20.000,00

RS30.000,00

R$30.000,00

R$30.000,00

R$10.000,00

,R$20,000,00

R$0,00
R$743.400,00

VALOR

R$40.000,00

R$40.000,00

• R$40.000,00

R$S.OOO,0O
R$S.OO0,OO

RS30.000,00

R$1.736.600,00
R$1.636.600,00

R$1.636.600,00
R$1.636.600,00

RSO,00

RSl.776.600,00

R$2.520.0Q0,O0

220 - SAO-BEHEDÍTO/.CE



Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da fbiapaba
CNPJ:W.678.797/fl0ül-5é

E-mail: cgrisribiapafaa@gmaiLcom
ü 88.99796-5561/88.99368-8055

^88.3626-1347

AUTORIZAÇÃO ANUAL DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA

•••••

Autorização anual de movimentação bancária
dos recursos do iCMS/IQM creditados no

Fundo Regional de Financiamento do Manejo
Diferenciado de Resíduos Sóiidos, como parte
integrante do Contrato de Rateio n° 007/2022
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE
VIÇOSA DO'CEARÁ-CE e o CONSÓRCIÒ
PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS
SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA.

No uso e atribuições que me foram outorgadas pelo art. 10 do Anexo III da Lei

Municipal n° 733/2019, de 17 de dezembro de 2019, que ratificou,o Protocolo de

Intenções de .criação do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS

SOLiDOS DA SERRA DA IBIAPABA, AUTORIZO o representante legal do

Consórcio Público a movimentar a conta bancária n° 500-4, operação 006! da

Agência 3845 do Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de acordo com

cronograma de transferência estabelecido neste Contrato.

Viçosa do Ceará CE, 21 de junho de 2022.

Francisco jUoão Cardoso Filho
Prefeito Municipal de Viçosa do Ceará CE
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LEI N<* 3S4/2020

"Dispõe sobre a ratificação do Protocolo de
Intenções do Consórcio Público de Manejo de
Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba e dá
outras providências."

O Prefeito Municipal de Carnaúba! Estado do Ceará, no uso de atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. r - Fica ratificado o Protocolo de Intenções do Consórcio Público de Manejo
de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba, celebrado entre os municípios de Carnaubal,
Croatá, Guaraciaba do Norte, Ibiapina, S2o Benedito, Tianguá, Ubajara e Viçosa do
Ceará, conforme anexo único desta lei. de acordo com a Lei Federal n" 11.107, de 06 de
abril de 2005 e com o Decreto n' 6.107, de 17 de janeiro de 2007.

Art. 2' - O Poder Executivo adotará as medidas necessárias para a efetivação do
Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba, c seu pleno
funcionamento.

Art. 3° • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Carnaubal - CE, em 17 de junho de 2020.

Antônio Ademi

Prefeito Muniríp
artlns
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LEI MUNICIPAL

NO 486/2019

DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DO
PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO
CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE

RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA

IBIAPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA

RUA MANOEL BRAGA N" 573 - BAIRRO CAROBA

CROATA/CE -CEP: 62.390.000



PRFFrmiKA DF y,
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GABINETE DO PREFEITO

LEI 486/2019

Dispõe sobre a ratificação do
Protocolo de Intenções do
Consórcio Público de Manejo de
Resíduos Sólidos da Serra da

Ibiapaba e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Croatá,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei;

Art. 1" - Fica ratificado o Protocolo de intenções do Consórcio Público de Manejo
de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba, celebrado com os municípios de
Carnaubal, Croatá, Guaraciaba do Norte, Ibiapaba, São Benedito, Ubajara e
Viçosa do Ceará, de acordo com a Lei n® 11.107 de 6 de abril de 2005 e com o
Decreto n® 6.107 de 17 de janeiro de 2007.

Art. 2® - O Poder Executivo adotará as medidas necessárias para a efetivação
do Consórcio Público de Manejo de Residuos Sólidos da Serra da Ibiapaba e
seu pleno funcionamento.

Art. 3® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÁ. aos 09 (nove) dias do mês
de dezembro de 2019 (dois mil e dezenove).

; > ')

ANTONlO Ribeiro de Sousa
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Manoel Braga, 573 - Bairro Caroba - Croatá - CE CNPJ: 10.462.349/0001-07



COVCRNO MUNICIfAL

IBIAPINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA

GABINETE DO PREFEITO

Lei II" 724/2020

IbiapÍDii-Ce, em 11 de fevereiro de 2020

Dispõe sobre a ratificação do Protocolo de Intenções
do Consórcio Público de Manejo de Resíduos
Sólidos da Serra da Ibiapaba e dá outras
providências.

O Prefeito do município de Ibiapinn, Estado do Ceará, Antonio Leandro Comes
Linhares, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art 66, II, da Lei Orgânica do município de Ibiapina,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. r. Fica ratificado o Protocolo de Intenções do Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos
da Serra da Ibiapaba, celebrado com os municípios de Carnaúba!, Croatá, Guaraciaba do Norte, Sâo
Benedito, Ubajara, Tianguá c Viçosa do Ceará, de acordo com a Lei no 11.107 de 6 dc abril de 2005 e
com o Decreto n" 6.107 de 17 de janeiro de 2007.

Art. 2". O Poder Executivo adotará as medidas necessárias para a efetivação do Consórcio Público de
Manejo de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba e seu pleno funcionamento.

Art. 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Prefeito Pedro Aragão Ximenes, Ibiapina - Ce, em II de fevereiro de 2020.

onio LeandrojBonies Linhares

Prefeito do Município de Ibiapina

Loniio .'\<liiun(iiri«livo Ai.in><o Ximumicí
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VIÇOSAdoCEARA
UNIÜÜ & PELO POVO

LEI N". 733/2019, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

"Dispõe sobre a ratificação do Protocolo
de /menções do Consórcio Púbiico de Ma-
ne/o de Resíduos Sólidos da Serra da Ihi-
apaba e dá outras providências "

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE.

ràço sabèf CjUc d Câiiiara rvíunicipal dc Viçosa do Ceará-CE aprovou
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei;

Art. 1®. - Fica ratificado o Protocolo de Intenções do Consórcio Púbiico de
Maíieju ütí Resíduos Sólidos da Serra da IbiapaUa, oelebradu cuiii os rnutiicípius de
Croatà, Guaraciaba do Norte, Carnaubal. São Benedito, Ibiapina, Ubajara, Tianguà
e Viçosa do Ceará, de acordo com a Lei n" 11.107 de 06 de abril de 2005 e com o
Decreto n°. 5.107 de 17 de janeiro de 2007.

Art. 2". - ü Hoaer hxecuiivo adotará as medidas necessárias para a
efetivação do Consórcio Público de Maneio de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba
e seu pleno funcionamento.

Art, 3". • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo
revogadas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Viçosa do Csará-CE., em 17 de
dezembro de 2019. \

/•)// ,
Jos4 Fím'i}nõ'ue krrúcfa
PREFEITO MUNICIPAL

Av.MaJor Felizardo de Pinho Pcssoa,322 - Fone/Fa* (0*x88) 3632-1144-Cep 6J.300-000 -Cep 62.300-000
V>çn«a dn CearA - geraUDviroea.re.gOv.hr • cnpj 10.463.497/0001-13 - rgf 06.920.314-8
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Preteiiurade

São Benedito

Lei n® 1213/2019, 05 dezembro de 2019.

Dispõe sobre a ratificação
do Protocolo de Intenções
do Consórcio Público de

Manejo de Resíduos
Sólidos da Serra da

Ibiapaba e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica ratificado o Protocolo de Intenções do

Consórcio Público de Manejo de Resíduos da Serra da Ibiapaba,
celebrado com os Municípios de Carnaubal, Croata, Guaraciaba do
Norte, São Benedito, Ubajara e Viçosa do Ceará, de acordo com a Lei n°
11.107 de 6 de abril de 2005 e com o Decreto n° 6.107 de 17 de janeiro

de 2007.

Art. 2®. O Poder Executivo adotará as medidas necessárias

para a efetivação do Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos
da Serra da Ibiapaba e da seu pleno funcionamento.

Art. 3® . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
sendo revogada as disposições em contrário

São Bendito-CE, em 05 de dezembro de 2019

GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA

Prefeito Municipal

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL • Rua Paulo Marques 378 Centro São Benedito CE • F 88 36261437
CEP 62370-000'CNPJ 07.778.129/0001-74



ESTADO 00 CEARÁ

Prefeitura Municipal de

Guaraciaba do Norte
Gabinete do Prefeito

Lei /2020

Dispõe sobre a alteração da Lei n** 1.326/2019 que
ratificou do protocolo de intenções do Consórcio
Público de manejo de resíduos sólidos da Serra
da ibiapaba e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL de Guaraciaba do Norte, no Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou

e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Ait 1®. O Artl® da Lei n® 1.326 de 29 de novembro de 2019, passa a vigora com a

seguinte redação:

Artl" Fica ratíficado o Protocolo de Intenções do Consórcio Público
de Manejo de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba, celebrado com
os municípios de Carnaubal, Croatá, Guaraciaba do Norte,
Ibiapina, São Benedito, Ubajara, Tianguá e Viçosa do Ceará, de
acordo com a Lei n" 11.107 de 6 de abril de 2005 e com o Decreto n"
6.107 de 17 de Janeiro de 2007.

Art. 2®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

a data de 29 de novembro de 2019, sendo revogadas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Guaraciaba do Norte/CE, aos 20 de março de 2020.

PrOTélto Municipal

Pm
Rua Monsenhor Furtado n° 55 - Centro

CEP: 62.380-000 Guaraciaba do Norte — Ceará
Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111

CNP2(MF) nO 07.569.205/0001-31 CGF n° 06.920.294-0

Govsmo Municipal



GOVERNO MUNICIPAL DE

GABINETE DO PREFEITO

LEI NS. 1353/2019,10 DE DEZEMBRO DE 2019.

"Dispõe sobre a ratificação do
Protocolo de Intenções do Consórcio
Público de Manejo de Resíduos
Sólidos da Serra da Iblapaba e dá
outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE UBAJARA-CE.,

Faço saber que a Câmara Municipal de Ubajara-CE aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. - Fica ratificado o Protocolo de Intenções do Consórcio
Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba, celebrado com os
municípios de Croata, Guaraciaba do Norte, Carnaubal, São Benedito,
ibiapina, Ubajara, Tianguá e Viçosa do Ceará, de acordo com a Lei n" 11.107
de 6 de abril de 2005 e com o Decreto n°. 6.107 de 17 de janeiro de 2007.

Art. 2°. - O Poder Executivo adotará as medidas necessárias para a
efetivação do Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Serra da
ibiapaba e seu pleno funcionamento.

Art. 3°. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo
revogadas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Ubajara-CE., em 10 de dezembro de 2019.

-'^ Rfene de'Almeida Vascóncèloís'' "
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Juvêncio Pereira 514, Centro CEP 62350-000 Ubajara/CE
CNPJ 07.735.541/0001-07

CGF 05.920.165-0



Ceará RELATÓRIO DA POSlçAO DOS SALDOS DOS ITENS DO ALMOXARIFADO

cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da Reg.serra iblapaba POSIÇAO em : 31/12/2023 página: 0001

ALMOXARIFADO: 001 - CONSÓRCIO PUBLICO OE MANEIO E RES. OA SERRA IBIAPA

GRUPO : TODOS

SUBGRUPO : TODOS

Item Descrição Unidade oata último Saldo em valor médio Saldo
movimento Quantidade unitário valor RS

Sem saldo.



Ceará RELAÇ&O DE ENTRADA DE MATERIAIS

Cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da Reg.Serra IbiapabaERtODO de 01/01/2023 at£ 31/12/2023

GRUPO : BENS DE CONSUMO

SUBGRUPO : TODOS

Iinp1anta;io

Compra

Doação

Transferência: S

Devolução : S

inventário : S

Total Subgrupo : 01 Combustíveis e lubrificantes

Subgrupo : 07 Gêneros alimenticios

Página: 0001

Peças veie: S

ALMOXARIFADO: 001 - CONSÓRCIO PUBLICO DE MANEIO E RES. DA SERRA I

Item Descrição Quant. valor R$

Subgrupo : 01 Combustiveis e lubri fi cantes

010042 GASOLINA COMUM 1450,6540 8.884,25

8.884,25

010080 BANANA 10,0000 150,00
010071 BISCOTO 10,0000 300,00
010070 BOLO 25,0000 625,00
010067 CAFÉ 82,5000 400,00
010074 CUCUZ 4,0000 80,00
010120 CUSCUZ 25,0000 50,00
010119 CUSCUZ COM OVOS CAIPIRA 25,0000 100,00
010124 LANCHE 30,0000 600,00
010068 LEITE 125,0000 375,00
010079 MAMÃO 12,0000 144,00
010081 MELANCIA 5,0000 250,00
010123 MELÃO 5,0000 40,00
010122 MINI PÃO CASEIRO 50,0000 50,00
010077 OVOS 80,0000 120,00
010121 OVOS CAIPIRA MEXIDO 30,0000 45,00
010078 PAO 72,0000 108,00
010076 PRESUNTO 4,0000 200,00
010075 QUEI30 4,0000 200,00
010041 REFEIÇÕES COMPLETA 45,0000 1.382,85
010069 SUCO 180,0000 360,00
010073 TAPIOCA 100,0000 275,00
010072 TAPIOCA DOCE 64,0000 240,00

Total Subgrupo : 07 Gêneros alimenticios 6.094,85

Subgrupo : 16 Material de expediente

010032 RESMA DE PAPEL CHAMEX RECICLADO A-4 30,0000 1.140,00

Total Subgrupo : 16 Material de expediente 1.140,00

Subgrupo : 22 Material de limpeza e higienização

010102 AGUA SANITÁRIA BRILUX IL 2,0000 4,98
010105 ÁLCOOL GIOVANNA BABY 500ML GEL HIG BLU 1,0000 22,90
010107 DESINF PATO 500ML SQUEENZE BANHEIRO 1,0000 13,90
010100 DESOD GLADE 269 ML AUTOMAT 3EM1 1,0000 49,90
010103 DESOD GLADE 360ML FRESCOR A FLORAN ESP A 1,0000 13,90

ERO

010101 DETERGENTE LIMPOL 500ML CRISTAL 1,0000 1,99
010112 DOSOD PATO UNID 1X2 GEL REF DESC 50% 1,0000 20,99



ceará RELAÇÃO DE ENTRADA DE HATERIAIS

Cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da Reg.Serra íbiapabaERtOOO DE 01/01/2023 atê 31/12/2023 Página: 0002

Implantação : S Transferência: S Peças veie: S

GRUPO : BENS DE CONSUMO Compra : S Devolução : S

SUBGRUPO : TODOS Doação : S Inventário : S

ALMOXARIFADO: 001 - CONSÓRCIO PUBLICO DE MANEJO E RES. DA SERRA I

Item Descrição Quant. Valor R$

010109 ESPONJA ASSOLAN 45G AÇO 1,0000 1.99
010113 ESPONJA BRILHOS UNO MULTIUSO 1,0000 0,99
010115 ESPONJA ESFREBOM UNO MULTIUSO DUPLA FACE 1,0000 2,99
010104 LIMP CASA PERFURME IL BELA FLOR 1,0000 10,69
010106 LUSTRA MOVEIS BRAVO 500ML MAX BRIL LAVAN 1,0000 27,90

DA

010099 MOP FLASHLIMP UND GIRATÓRIO 1,0000 89,90
010108 MULTILAR ESCOVA SANIT ESTOJO R473 1,0000 6,99
010098 PA CONDOR UND LIXO CABO LONGO 1,0000 29,90
010110 PANO ALKLIN LIMPEZA LEVE 33X50 ROSA 1,0000 6,25
010114 PANO CONDOR UND CHÃO VISCOSE R1675 1,0000 14,59
010116 PANO FLASH LIMP UND 1X3 MICROFIBRA MULT 1,0000 14,49
010117 PH MMMO UND 1X12 30M L12P11 1,0000 18,59
010097 ROSDO MULTIPLAR UND 60CM C CABO 1,2M 1,0000 15,05
010111 SP URCA 1,600KG CASA E ROUPA SH 1,0000 7,90
010096 VASSAURA CONDOR UND CAB V35 1,0000 17,90
010118 VASSOURA MULTILAR UND PLUS C CABO R367 1,0000 10,25

Total Subgrupo : 22 Material de limpeza e higienização 404,93

Subgrupo : 23 Uniformes, tecidos e aviamentos

010030 BLACKOT BRANCO (CORTINA 2,98X2,56M)
010027 BLOCKOUT BRANCO (CORTINA 3,87X2,56M)
010029 TECIDO LINHO OFF WHITE (CORTINA 2,98X2,5

6M)
010026 TECIDO LINHO OFF WHITE (CORTINA 3,87X2,5

6M)
010031 TRILHO SUISSO DUPLO (CORTINA 2,98X2,56M)
010028 TRILHO SUISSO DUPLO (CORTINA 3,87X2,56,)

Total Subgrupo : 23 Uniformes, tecidos e aviamentos

Total Almoxarifado 001 - consórcio publico de manejo e res. da serra I 19.808,63

4,0000 360,00
4,0000 360,00

60,0000 600,00

12,0000 1.564,60

4,0000 200,00
4,0000 200,00

3.284,60

Total geral.... 19.808,63



Ceará RELAÇAO DE ENTRADA DE MATERIAIS

Cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da Reg.serra íbiapabaERtODO DE 01/01/2023 aTê 31/12/2023

GRUPO : BENS MÓVEIS

SUBGRUPO : TODOS

implantação

compra

Doação

: S

: S

: S

Transferência: S

Devolução : s

Inventário : S

Item Descnçao Quant.

Página: 0001

Peças vele: s

ALMOXARIFADO: 001 - CONSÓRCIO PUBLICO DE MANEJO E RES. DA SERRA I

Valor R$

Subgrupo : 42 Mobiliário em geral

010058 BALCÃO COM ESTRUTURA EM METALON COM MDF
AMADEIRADOS MEDINDO 180X75X75.

010061 BALCÃO EM L, MEDINDO 220X130X100 COM GAV
ETAS E TAMPO DUPLO, COM CORREDIÇAS

010063 BALCÃO EM MDF COM ESTRUTURA EM METALON,
MEDINDO 220X100X79

010059 BANCADA EM L MEDINDO 620X0.6 XO.13 COM E
STRUTURAS EM METALON E MÓVEL

010056 MESA, MEDINDO 500X140X79 NAS CORES AMADE
IRADAS, EM MDF 15MM

010057 MÓVEL BANCADA COM PORTAS COM DIVISÓRIAS
E ESPAÇO PARA FRIGOBAR, TODOS EM MDF

010065 MÓVEL COM 06 PORTAS E DIVISÓRIAS COM JAR
DINAGEM NA PARTE SUPERIOR, MEDINDO

010060 PAINEL EM MDF AMADEIRADO, MEDINDO 255X75
010064 PAINEL EM MDF COM ESTRUTURA EM METALON,

MEDINDO 260X100, NAS CORES AMADEIRADAS.
010055 PAINEL PARA TV MEDINDO 255X140 NAS CORES

AMADEIRADAS, EM MDF 15MM.
010062 PAREDE REVESTIDA POR PAINEL, MEDINDO 315

X260, TODO TRABALHO EM MDF AMADEIRADO
010066 POLTRONAS MEDINDO lOOCM DE ALTURA, 60CM

DE LARGURA E 48CM DE PROFUNDIDADE

1,0000 3.550,00

1,0000 3.250,00

1,0000 3.116,00

1,0000 2.500,00

1,0000 3.150,00

1,0000 1.800,00

1,0000 1.800,00

1,0000
1,0000

2.050,00
1.600,00

1,0000 2.300,00

1,0000 4.300,00

25,0000 10.000,00

Total Subgrupo : 42 Mobiliário em geral 39.416,00

Total Almoxarifado 001 - CONSÓRCIO publico de MANEJO E RES. DA SERRA I 39.416,00

Total geral.... 39.416,00



Ceará RELAÇÃO OE SAtOA OE MATERIAIS

Cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da Reg.Serra íbiapabaERtODO OE 01/01/2023 até 31/12/2023 Página: 0001

ALMOXARIFAOO: 001 - CONSÓRCIO PUBLICO OE MANEIO E RES. OA SERR Baixa : S Ooaçáo : S Combustiv : S

GRUPO BENS OE CONSUMO Transferência : S Dev Fornec: S Peças veie: S

SUBGRUPO : Combusciveis e lubrificantes Deterioração : S Inventário; S

Item Descrição Quant. valor

Subgrupo : 01 Combustíveis e lubrificantes

010042 GASOLINA COMUM 1.450,654 8.884,25

Total Subgrupo : 01 Combustíveis e lubrificantes 8.884,25

subgrupo : 07 Gêneros alimentícios

010080 BANANA 10,000 150,00

010071 BISCOTO 10,000 300,00

010070 BOLO 25,000 625,00

010067 CAFÉ 82,500 400,00

010074 CUCUZ 4,000 80,00

010120 CUSCUZ 25,000 50,00

010119 CUSCUZ COM OVOS CAIPIRA 25,000 100,00
010124 LANCHE 30,000 600,00

010068 LEITE 125,000 375,00
010079 MAMÃO 12,000 144,00

010081 MELANCIA 5,000 250,00
010123 MELÃO 5,000 40,00
010122 MINI PÃO CASEIRO 50,000 50,00
010077 OVOS 80,000 120,00
010121 OVOS CAIPIRA MEXIDO 30,000 45,00
010078 PAO 72,000 108,00
010076 PRESUNTO 4,000 200,00
010075 QUEIJO 4,000 200,00
010041 REFEIÇÕES COMPLETA 45,000 1.382,85
010069 SUCO 180,000 360,00
010073 TAPIOCA 100,000 275,00
010072 TAPIOCA DOCE 64,000 240,00

Total Subgrupo : 07 Gêneros alimentícios 6.094,85

Subgrupo : 16 Material de expediente

010032 RESMA DE PAPEL CHAMEX RECICLADO A-4 30,000 1.140,00

Total Subgrupo : 16 Material de expediente 1.140,00

Subgrupo : 22 Material de limpeza e higienização

010102 AGUA SANITÁRIA BRILUX IL 2,000 4,98
010105 ÁLCOOL GIOVANNA BABY 500ML GEL HIG BLU 1,000 22,90
010107 DESINF PATO 500ML SQUEENZE BANHEIRO 1,000 13,90
010100 DESOD GLADE 269 ML AUTOMAT 3EM1 1,000 49,90
010103 DESOD GLADE 360ML FRESCOR A FLORAN ESP A 1,000 13,90

ERO
1,99010101 DETERGENTE LIMPOL 500ML CRISTAL 1,000

010112 DOSOD PATO UNID 1X2 GEL REF DESC 50% 1,000 20,99
010109 ESPONJA ASSOLAM 45G AÇO 1,000 1,99



ceará relação de SaIoa de materiais

cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da Reg.serra íbiapabaERíODO de 01/01/2023 até 31/12/2023 página: 0002

ALMOXARIFADO: 001 - C0N5ÚRC10 PUBLICO DE MANEIO E RES. DA SERR Baixa : s Doação : s Combustiv : S

GRUPO : BENS DE CONSUMO Transferência : S Dev Fornec: s Peças vele: s

SUBGRUPO : Material de llnpeza e higlenizacáo Deterioração ; S Inventário: s

Item Descrição Quant. Valor

010113 ESPONDA BRILHOS UND MULTIUSO
010115 ESPONJA ESFREBOM UND MULTIUSO DUPLA FACE
010104 LIMP CASA PERFURME IL BELA FLOR
010106 LUSTRA MOVEIS BRAVO 500ML MAX BRIL LAVAN

DA

010099 MOP FLASHLIMP UND GIRATÓRIO
010108 MULTILAR ESCOVA SANIT EST030 R473
010098 PA CONDOR UND LIXO CABO LONGO
010110 PANO ALKLIN LIMPEZA LEVE 33X50 ROSA
010114 PANO CONDOR UND CHÃO VISCOSE R1675
010116 PANO FLASH LIMP UND 1X3 MICROFIBRA MULT
010117 PH MMMO UND 1X12 30M L12P11
010097 ROSDO MULTIPLAR UND 60CM C CABO 1,2M
010111 SP URCA 1,600KG CASA E ROUPA SH
010096 VASSAURA CONDOR UND CAB V35
010118 VASSOURA MULTILAR UND PLUS C CABO R367

1,000 0,99
1,000 2,99
1,000 10,69
1,000 27,90

1,000 89,90
1,000 6,99
1,000 29,90
1,000 6,25
1,000 14,59
1,000 14,49
1,000 18,59
1,000 15,05
1,000 7,90
1,000 17,90
1,000 10,25

404,93Total Subgrupo : 22 Material de limpeza e higienização

Subgrupo : 23 Uniformes, tecidos e aviamentos

010030 BLACKOT BRANCO (CORTINA 2,98X2,56M)
010027 BLOCKOUT BRANCO (CORTINA 3,87X2,56M)
010029 TECIDO LINHO OFF WHITE (CORTINA 2,98X2,5

6M)
010026 TECIDO LINHO OFF WHITE (CORTINA 3,87X2,5

6M)
010031 TRILHO SUISSO DUPLO (CORTINA 2,98X2,56M)
010028 TRILHO SUISSO DUPLO (CORTINA 3,87X2,56,)

4,000
4,000
60,000

12,000

4,000
4,000

360,00
360,00
600,00

720,00

200,00
200,00

Total Subgrupo : 23 Uniformes, tecidos e aviamentos 2.440,00

Total Almoxarifado 001 - CONSÓRCIO PUBLICO DE MANEJO E RES. DA SERRA I 18.964,03

Total geral. 18.964,03



ceará rela^AO oe saIda de materiais

Cons.Púb.de Man.dos Res. Sól.da Reg.Serra íbiapabaERlODO OE 01/01/2023 ATÉ 31/12/2023 Página; 0001

ALMOXARIFAOO: 001 - CONSÓRCIO PUBLICO DE MANEIO E RES. DA SERR Baixa : S Doação : S Combustiv : S

GRUPO : BENS MÓVEIS Transferência :: s Dev Fornec: S Peças veie: S

SUBGRUPO :; Mobiliário em geral Deterioração : S inventário: S

Item Descrição Quant. Valor

Subgrupo : 42 Mobiliário em geral

010058 BALCÃO COM ESTRUTURA EM METALON COM MDF
AMADEIRADOS MEDINDO 180X75X75.

010061 BALCÃO EM L, MEDINDO 220X130X100 COM GAV
ETAS E TAMPO DUPLO, COM CORREDIÇAS

010063 BALCÃO EM MDF COM ESTRUTURA EM METALON,
MEDINDO 220X100X79

010059 BANCADA EM L MEDINDO 620X0.6 XO.13 COM E
STRUTURAS EM METALON E MÓVEL

010056 MESA, MEDINDO 500X140X79 NAS CORES AMADE
IRADAS, EM MDF 15MM

010057 MÓVEL BANCADA COM PORTAS COM DIVISÓRIAS
E ESPAÇO PARA FRIGOBAR, TODOS EM MDF

010065 MÓVEL COM 06 PORTAS E DIVISÓRIAS COM DAR
DINAGEM NA PARTE SUPERIOR, MEDINDO

010060 PAINEL EM MDF AMADEIRADO, MEDINDO 255X75
010064 PAINEL EM MDF COM ESTRUTURA EM METALON,

MEDINDO 260X100, NAS CORES AMADEIRADAS,
010055 PAINEL PARA TV MEDINDO 255X140 NAS CORES

AMADEIRADAS, EM MDF 15MM.
010062 PAREDE REVESTIDA POR PAINEL, MEDINDO 315

X260, TODO TRABALHO EM MDF AMADEIRADO
010066 POLTRONAS MEDINDO lOOCM DE ALTURA, 60CM

DE LARGURA E 48CM DE PROFUNDIDADE

1,000 3.550,00

1,000 3.250,00

1,000 3.116,00

1,000 2.500,00

1,000 3.150,00

1,000 1.800,00

1,000 1.800,00

1,000
1,000

2.050,00
1.600,00

1,000 2.300,00

1,000 4.300,00

25,000 10.000,00

Total Subgrupo : 42 Mobiliário em geral 39.416,00

Total Almoxarifado 001 - consórcio PUBLICO DE MANEIO E RES. DA SERRA I 39.416,00

Total geral. 39.416,00
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MUNICÍPIO: SÃO BENEDITO
Cons.Pub.De Man.Dos Res. Sól.Da Reg.Serra Ibíapaba

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Instrução Normativa 01/2017, de 27 de abril de 2017 - D.O.E. de 28 de abril de 2017

I  ART. 9"
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RELATÓRIO 00 SISTEMA

DE CONTROLE INTERNO

exercício 2023 li?I
Ps

k  ffs
M  1

GESTOR:

I  Francisco Heiton Lopes Alcântara
u

PERÍODO:
01/01/2023 a 31/12/2023
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n
1.1
). I

FORMULADO/ELABORADO POR; |
Lucena Assessoria em Contabilidade Ltda. |j

'-'5 'fivl
ll Av. José Chagas Filho, 65, Centro - Piquet Carnelro-CE

CNPJ: 08.246.321/0001-82
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ESTADO DO CEARA

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO

CONS.PUB.de MAN.DOS RES. SÓLDA REG.SERRA IBIAPABA

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE AUDITORIA - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Origem: Município de SÃO BENEDITO

Nome da Unidade Gestora: CONS-PUB.DE MAN.DOS RES. SQLDA REG.SERRA IBIAPABA

Gestorfesl: Francisco Helton Looes Alcôrítarg

Periodo das Contos: Exercício de 2023 • 01 /OI /2023 g 31 /12/2023

PREFÁCIO

Em conformidade ao disposto nos orts. 31 e 74 da Constituição da República que confere atribuições e
competências oo Sistema de Controle Interno, assim como atendendo ao preceituado na Instrução
Normativa n° 01/2017-TCM e das normas da Lei Municipal n° 1.093/2017, de 08 de agosto de 2017. que
instituiu o Sistema de Controle Interno do Município, APRESENTAMOS, para os devidos fins junto ao
Tribunal de Contas do Município do Estado do Ceará, o Relatório de Atividades desta unidade de
Controle Interno, referente ao Exercício de 2023, do{a} CONS.PUB.DE MAN.DOS RES. SÓL.DA REG.SERRA

Esto unidade de Controiadoria Interna desempenhou suas atividades de forma diária, adotando uma
postura integrada e impessoal, buscando auxílio nas assessoria do Município, na obtenção de
informações concretas, objetivando o cumprimento dos programas e alertando para o atendimento
das metas do governo, atendendo a legislação e estimulando o obediência e o zelo às políticas
adotadas pelo Unidade Gestora epigrafada, inclusive apoiando o Controle Externo.

1. DAS PECAS INTEGRANTES DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Observando o processo de Prestação de Contas de Gesfõo (PCS), referente ao Exercício de 2023,
verificamos que o mesmo se encontra devidamente instruído, com os elementos de que tratam a
Instrução Normativa n° 03/2013/TCM-CE e alterações posteriores, de responsabilidade do{a) Gestor(a)
Francisco Helton Lopes Alcântara, assim como representam de forma fidedigna as informações e os
documentos que deram origem às peças integrantes do processo que serão tratados mais adiante.

2. DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS APLICADAS AO SETOR PÚBUCO fDCASPT

As Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP) são compostas pelas demonstrações
exigidas pela Lei Federal n° 4-320/64, no Norma Brasileira Aplicada ao Setor Público - MEC TSP 11 -

Apresentação das Demonstrações Contábeis e no Manuel de Contabilidade Aplicada ao Setor Público
(MCASP) e pela Lei Complementar n° 101/2000.

2.1. DO ORÇAMENTO

2.1.1. DA GESTÃO ORÇAMENTARIA

A gestão orçamentária do(a) CONS.PUB.DE MAN.DOS RES. SÓL.DA REG.SERRA IBIAPABA, encontra-se
detalhado no Balanço Orçamentário, onde se tem uma noção do que se programou a estimativa da

receita e fixação da despesa.

Também no Balanço Orçomenfário são demonstradas as receitas e despesas previstas em
comparação com as realizadas, assim como o correto emprego dos recursos públicos através de
verificação global do desempenho da administração. Destacam-se os pontos verificados:
01. Todos os elementos do Orçamento Público foram devidamente registrados;
02. Têm-se registros da execução do Orçamento e as alterações orçamentárias ocorridas no exercício;
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03. Comprovou-se o registro do posição finai dos valores executados quando do encerramento do
exercício, comparando com as previsões iniciais do Orçamento;

Convém ressaltar, neste mister, que estamos trotando de Prestação de Contas de Gestão, e de bom
oivitre, ressaltamos que a apuração da movimentação geral da Lei Orçamentária Anual, é
condensado na Prestação de Contas de Governo.

2.t.2. DQ BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

0(A) CONS.PUB.DE MAN.DOS RES. SÓL.DA REG.SERRA IBIAPABA, teve o ingresso em sua RECEITA
ORÇAMENTÁRIA a quantia de R$ 3.139.481.23 - TRÊS MILHÕES. CENTO E TRINTA E NOVE MIL,
QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS, oriundas das seguintes fontes de

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO REALIZADA DIFERENÇA %

Impostos, Taxas e Contrib. 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 6.000.00 173.413,63 167.413,63 2890.23%

Receita de Sen/iços 0,00 0,00 0.00

Transferências Correntes 4.370.000,00 1.406.067,60 -2.963.932,40 32,18%

Outras Receitas Correntes 1.000.000,00 1.560.000,00 560.000,00 156,00%

Receitas Intraa-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00

RECEITAS CORRENTES 5.376.000,00 3.139.481,23 -2.236.518,77 58,40%

Alienação de Bens 0.00 0.00 0,00

Operações de Crédito 0.00 0.00 0.00

Transferências de Capital 0,00 0.00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00

RECEITA TOTAL 5.376.000,00 3.139.481,23 -2.236.518.77 58,40%

RECEITA ORÇAMENTÁRIA

s PREVISÃO

■ REALIZADA 3439.481,2

3

Quanto ò DESPESA ORÇAMENTÁRIA efetivamente empentiada no exercício, esta atingiu a cifra de R$
997.970.64 - NOVECENTOS E NOVENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E SETENTA REAIS E SESSENTA E QUATRO

CENTAVOS, na forma abaixo distribuído:

DESPESAS ORÇAMENTÁRIA ATUALIZADA EMPENHADA DIFERENÇA %

Pessoal e Encargos Sociais 361.000,00 148.609,48 -212.390,52 41,17%

Juros e Encargos do Dívida 0,00 0,00 0.00

Outras Despesas Correntes 867.035,00 783.995.16 -83.039,84 90.42%

DESPESAS CORRENTES 1.228.035,00 932.604,64 -295.430,36 75,94%

Investimentos 4.207.965,00 65.366,00 -4.142.599.00 1,55%

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

Aamortizaççõo da Dívida 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 4.207.965,00 65.366,00 -4.142.599,00 1,55%

Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00

DESPESA TOTAL 5.436.000,00 997.970,64 -4.438.029,36 18,36%
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DESPESA ORÇAMENTARIA
5.436.000,00

997.970,64

ATUALIZADA EMPENHADA

2.2. DO BALANÇO FINANCEIRO

O Bolanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os recebimentos e os
pagamentos extraorçamentáríos, conjugodos com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se
transferem para o início do exercício seguinte, segundo o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor
Público.

Os dados apresentados no Balanço Financeiro, que são demonstrados resumidamente no quadro
abaixo, corroboram com as informações trazidas no Termo de Conferência de Caixa.

DESCRIÇÃO • Ingressos e Dispêndios 2023

Soldo do Exercido Anterior 865.088.58

RECEITAS 3.189.463,50

Receitos Orçamentárias 3.139.481,23

Transferências Financeiras Recebidas 0.00

Recebimentos Extraorçamentáríos 49.982,27

DESPESAS 1.058.817,89

Despesas Orçamentárias 997.970,64

Transferências Financeiras Concedidas 0,00

Pagamentos Extraorçamentárias 60.847,25

Resulfado da Execução Pinonceiro 2.130.645,61

Soldo Poro 0 Exercício Seguinte 2.995.734,19

2.3. DO BALANÇO PATRtMONIAL

O Baionço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantativamente, a
situação patrimonial da entidade pública por meio de contas representativas do patrimônio público,
bem como os atos potenciais, que são registrados em contas de compensação (natureza de
informação de controle).

ESPECIFICAÇÃO 2023

Total do Ativo Circulante 2.995.734,19

Total do Ativo Não Circulante 65.366,00

ATIVO TOTAL 3.061.100,19

Total do Possivo Circulante 10.668,72

Total do Passivo Não Circulante 0,00

PASSIVO TOTAL 10.668,72

Patrimônio Líquido 3.050.431,47

O Balanço Patrimonial em atenção òs Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público,

apurou um saldo no seu Patrimônio Líquido de R$ 3.050.431.47 - TRÊS MILHÕES, CINQÜENTA MIL,
QUATROCENTOS E TRINTA E UM REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS.
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2.4. DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

ESPECIFICAÇÃO 2023

Totol dos Vorioçães Potrimoniois Aumente 3.139.481,23

Totol dos Vorioçães Potrimoniois Diminutiv 944.972,64

Resultado Patrimonial do Penodo 2.194.508,59

Em análise oo Demonstrativo dos Variações Patrimoniais do período do gestão, encontrou-se o
resultodo demonstrodo no quodro ocimo.

2.5. DOS FLUXOS DE CAIXA

O Demonstrotivo dos Fluxos de Coixo-DFC permite o onálise do copocidode do entidode geror coixo e
equivolentes de coixo e do utilizoçõo de recursos próprios e de terceiros em suos otividodes nos fluxos
dos operoções, dos investimentos e dos finonciomentos. A somo dos três fluxos deverá corresponder o
diferença entre os saldos iniciois e finois de Coixo e Equivolentes de Coixo do gestão em telo.

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 2023

Ingressos 3.178.794,78

Desembolsos 982.783,17

Fluxo de Coixo liquido das Atividades Operacionais 2.196.011,61

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 2023

Ingressos 0,00

Desembolsos 65.366,00

Fluxo de Caixa Líquido dos Atividades de Investimento -65.366,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 2023

Ingressos 0,00

Desembolsos 0,00

Fluxo de Caixa liquido dos Atividades de Financiamento 0,00

RESUMO GERAL DOS FLUXOS DE CAIXA 2023

Geroçõo Líquida de Coixo e Equivolente de Coixo 2.130.645,61

Coixo e Equivolente de Coixo Iniciol 865.088,58

Caixa e Equivalente de Coixo Finai 2.995.734,19

2.6. DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO fPMPÜ

Nos termo do Monuol de Contobilidode Aplicodo oo Setor Público, opiicodo à União, oos Estodos, oo
Distrito Federol e oos Municípios, o DMPL é obrigotório poro os empresos estotois dependentes, desde
que constituídos sob o formo de sociedodes onônimos, e focultotivo poro os demois órgãos e
entidodes dos Entes do Federoção, como é o coso desto Unidade Gestoro.

2.7. NOTAS EXPLICATIVAS

O objetivo principol dos notos explicotivos às demonstroçães contábeis é fornecer, oos diversos
usuários, informoçães de coróter relevontes, complementores ou suplementores àquelos não
suficienfemente evidenciodos em tais relotórios. Portonto, em onálise oos relotórios contábeis

ogregodos ò esto Prestação de Contos, se evidenciam cloromente o existêncio dos devidos notos

2.8. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Os bens potrimoniois forom registrodos por ocosiõo dos respectivos oquisiçães ou incorporoçães oo
potrimãnio, otrovés de rotinos de tombomento, recebendo números sequenciois de registro poro
identificoçõo e inventário.
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o patrimônio está organizado em livro de inventário, nos quais constam data de aquisição,
incorporação ou baixo, descrição do bem, quantidade, valor, número do processo e identificação do
responsável por suo guardo e conservação.

As rotinas poro registro e controle dos bens imóveis, desapropriação de imóveis, desapropriação de
imóveis, cessão de uso de bens, os casos de alienação, doação, inservibiiidade, obsolescência,
extravio e furto de bens estão sendo avaliados e aprimorados.

3. DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO

No quesito das atividades referentes ao funcionamento do Sistema de Controle Interno, foi atendido os
normas constantes na Instrução Normativa n° 01/2017-TCM, buscando conceder legalidade para as
rotinas de trabalho, fortalecendo os práticos de controles internos dos Órgãos de execução do sistema
de controle interno, e finalmente, almejando os resultados poro os programas governamentais.

3.1. DA ORIENTAÇÃO. CURSOS E TREINAMENTOS

Buscando a regularização dos processos, do conhecimento a respeito da normatização elaborada,
bem como às rotinas de trabalho, como também fomentar a cultura do controle nos Órgãos Municipais
foram realizadas reuniões setoriais, com diversos temas e assuntos, para todos os servidores envolvidos
no fluxo do despesa.

A função de orientação tem sido desempenhada de forma intermifente sobre o correto e eficiente
desempenho dos atividades de controle, bem como foram disponibilizados períodos poro consulta e
solução de dúvidas para gestares e servidores atuantes nos processos administrativos referentes à
execução orçamentário, pessoal, patrimônio, almoxarifado, doações, licitações, contratos e convênios.

Com base nos acompanhamentos realizados durante o exercício financeiro de 2023, verificamos que
todos os recomendações/determinações expedidas pelo Setor de Controle Interno, foram objeto de
ações com vistas ao cumprimento dos normas.

3.2. DA FROTA DE VEÍCULOS

Para atender criteriosamente a um cantrole cuidadoso do frota de veiculas, foram criadas fichas de

registros individualizados, contendo informações sobre o marco, cor, ano de fabricação, fipo, número
do noto fiscal, modelo, número do motor e do chassi, placas e número de registro no DETRAN.

Há rotinas de controle poro autorizações de abastecimento, troco de lubrificantes, consertos e
reposição de peças, incluindo-se pneumóticos. Tais despesas são informadas junto ao sistema
computadorizado, visando desenvolver mapas de controle dos gastos de coda veículo, evidenciando
quilometragens e consumo de combustíveis e lubrificantes, bem como mapas de controle do
desempenho dos veículos poro promoção de revisões e/ou manutenções.

3.3. DO QUADRO DE SERVIDORES

0(A) CONS.PUB.de MAN.dos RES. SÓL.DA REG.SERRA IBIAPABA, encenrou o exercito financeiro de 2023,
perfazendo um total de 2 servidores distribuídos no quadro abaixo:

Cargo Comissionado 2

Cargo Efetivo 0

Cargo Eletivo 0

Cargo Público Administrativo 0

Emprego Público 0

Estagiário ou Bolsista 0

Pensionistas 0
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Regime Especial 0

Temporários 0

Total 2

0 0 0 0 0 0 0 0

Cargo Cargo Efetivo Cargo Eletivo Cargo Público Emprego Estagiário ou Pensionistas Regime Temporários
Comissionado Administrativo Público Bolsista Especial

3.4. DAS UCITACÕES. CONTRATOS E CONVÊNIOS

As aquisições e contratações de serviços e obras foram realizadas seguindo as exigêncios das leis que
regem o Sistema ücitatório Nacional, sendo os devidos certames realizados por comissão de licitação e
pregão regularmente investida. As escoltias das modalidades de licitação foram realizadas respeitando
os limites constantes nas Leis de Licitações. Ressalta-se a existência do cadastro de fornecedores
mantido devidamente atualizado para realização de coleta de preços, inclusive através de sistema
informatizado.

3.5. DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

As obras e serviços de engenfiaria foram executadas após realização de respectivos procedimentos
licitatórios, sendo as modalidades escolhidas em conformidade com a Lei das Licitações.
Caracteiizando-se por um controle realizado através de conhecimentos muito específicos com a
necessidade de acompanhamento por parte de profissional habilitado e registrado no CREA, a
Controiadoria cumpriu a atribuição de orientação para o desempenho das funções conforme o que
preceitua a Instrução Normativa n° 01/2017-TCM, restando o acompanhamento efetivo das atividades
a cargo dos responsáveis técnicos.

Orientou-se aos setores responsáveis pela execução de obras para que sejam elaborados, dentre
outros que se achem necessário, os seguintes itens; 1. Projeto Básico e Executivo: II. Memorial Descritivo:
III. Orçamento Básico; IV. Memorial de Cálculo; V. Cronograma Físico-financeiro: VI. Cadastro Especifico
do INSS (CEI); VII. Emissão de ART's (Anotação de Responsabilidade Técnica) do Projeto. Execução e
Fiscalização. VIII. Composição do BDI (Bonificação de Despesas Indiretas).

Salientamos que todos esses documentos sejam devidamente assinados por profissional habilitado e

registrado no CREA. Ainda foi orientado aos mesmos setores responsáveis, o criação de rotinas de

fiscalização poro serem realizados pelo fiscal de contrato, analisando os diários de obra, sendo emitidas

as ART's de fiscalização e execução da obra, bem como, o acompanhamento dos pagamentos das

obras/serviços de engenharia com base nos boletins de medições e, finalmente, o acompanhamento

do elaboração do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo da Obra.

3.5. DOS SUPRIMENTOS DE FUNDOS. ADIANTAMENTOS. CARTÕES CORPORATIVOS

Não foram realizadas despesas mediante suprimentos de fundos, adiantamentos ou cartões

corportativos no(a) CONS.PUB.DE MAN.DOS RES. SÓL.DA REG.SERRA IBIAPABA, durante o exercício
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3.7. DO ALMOXARIFADO

A Administração Municipal possui almoxorifados com sistemas informatizados para controle da
circulação de materiais. As informações de entrada são realizadas conforme o entrega das notas fiscais
de forma automática e as informações de saída são reoiizodas conforme requisição dos Setores
assinados pelos responsáveis.

Os materiais que necessitam de acondicionamento específico e maior controle na medição de
temperaturas e são armazenados através de refrigeradores com medidores próprios de temperatura,
tais como, medicamentos, vacinas e alimentos perecíveis. No que diz respeito òs movimentações e
condicionamento dos medicamentos e vacinas há supervisão de farmacêutico com registro em
conselho e poro gêneros alimentícios, há a supervisão de nutricionista com registro em conselho.

3.8.DATRANSPARÍNCIA

Houve o disponibilidade tempestiva, via internei e outros meios de comunicação, de todos os atos
praticados peio(a) CONS.PUB.DE MAN.DOS RES. SÓL.DA REG.SERRA IBIAPABA, no decorrer do exercício
financeiro de 2023.

4. DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS E RELEVANTES

Os Livros Contábeis (Diário, Razão, Caixa e Boletim de Tesouraria), encontram-se todos com informações
coerentes, conforme os ditames da Lei Federai n" 4.320/64, devidamente digitalizados e arquivados em
mídias digitais, e guardados no Setor de Contabilidade.

As análises consolidadas da execução orçamentário (inclusive movimentações via Ofício/Decreto), dos
Relatórios de Execução Orçomentário-RREO e Gestão Fiscal (RGF), cálculos de aplicação mínima em
Educação, Saúde e FUNDEB, Operações de Crédito, Subvenções e Doações e outros assuntos
pertinentes, estão condensados no Relatório do Órgão Centrai de Controle Interno do Poder Executivo
Municipal, peça integrante da Prestação de Contas de Governo.

0(A) CONS.PUB.DE MAN.DOS RES. SÓL.DA REG.SERRA IBIAPABA, realizo seus repasses previdenciários,
assim como todos as suas consignações, dentro do prazo previsto pelo iegioloção em vigor.

CONCLUSÃO

O Sistema de Controle Interno realizo um trabalho voltado poro o controle preventivo e concomitante,
procurando identificar falhos, atecnias e erros antes que ocorra ou no momento em que venham a
acontecer. Valendo-se do princípio do Auto Tutela, na qual a administração por meio deste princípio,
corrige possíveis erros que possam causar prejuízo o ela.

Todos os procedimentos adotados por esto Unidade de Controle Interno, foram no sentido de
orientação sobre os normas e maneiras adequadas à realização do serviço público e posterior
verificação, sobre a forma como estavam sendo desenvolvidos os trabalhos.

No azo em que reiteramos nossos protestos de estima e respeito, colocamo-nos ao inteiro dispor, poro
quaisquer outros esclorecimentos julgados necessários.

O BENEDITO-CE, 31 de Dezembro de 2023.I IWI 4

Rosiane de Sousa Lima Ferreira

Setor de Controle Interno
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MUNICÍPIO: SÃO BENEDITO
Cons.Pub.De Man.Dos Res. Sól.Da Reg.Serra Ibíapaba

PRESTAÇÃO DE CONTAS PE GESTÃO
Instrução Normativa ns 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 - D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

ARI. 6° - INCISO I

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO ACOMPANHADO DA
PORTARIA DE NOMEAÇÃO E/OU EXONERAÇÃO

EXERCÍCIO 2023

GESTOR:

Francisco Helton Lopes Alcântara

PERÍODO:
01/01/2023 a 31/12/2023

FORMULADO/ELABORADO POR;

Lücena Assessorla em Contabilidade Ltda.

Av. José Chagas Filho, 65, Centro - Piquet Carneiro-CE

CNPJ: 08.246.321/0001-82
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ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO

CONS.PUB.de MAN.DOS RES. SÓL.DA REG.SERRA IBIAPABA

Ofício N-a/i/2024 SÃO BENEDITO-CE, 20 de maio de 2024
Petição de Inicio: Oficio de fcncaminhamento de Contos
TiDo de Proces5o-t1m: Prestoçáo de Contas de Gesíóo (PCS)

Orloem: Município de SAO BENEDITO

Nome da Unidnde Gestora! CONS.PUB.DE MAN.DOS RES. SÓL.DA REG.SERRA IBIAPABA
Período dos Contos: Exercício de 2023 - 01 /Q1 /2023 Q 31/12/2023

Francisco Helton Lopes Alcântara Superintendente CPMRSI, portodorCo) do CPF N"
631.082.593-34. residente na Avenida Raimundo da Cunha Brito, N" S/N, Bairro Centro, CEP 63,370-COT,
Graça-CE vem à presença de V. Exo.. apresentar na forma abaixo especificada, a Prestação de Contas
de Gestão (PCS) da CONS.PUB.DE MAN.DOS RES. SÓL.DA REG.SERRA IBIAPABA correspondente ao
Exercício Financeiro de 2023.

RFI ACÃO DE DOCUMENTOS CONSTANTES DA PETtCÃQ DE INÍCIO:

01. Ofício de encaminhamento assinado, pela autoridade competente, acompanhado da portario
de nomeação e/ou exoneração;

02. informações cadastrais dos gestores e empresa ou contador responsável pela elaboraçao da
Prestação de Contas (modelos n" 01 e 02 da IN 03/2013);

03. Balanços orçamentário, financeiro, patrimonial, demonstração das variações patrimoniais e
demonstração dos fluxos de caixo, inclusive outros anexos da Lei 4.320/64;

04. Demonstrativo dos adiantamentos concedidos (modelo n® 03 da IN 03/2013);
05. Demonstrativo das doações, subvenções, auxílios e contribuições concedidos, pagos ou não,

quando for o caso (modelo n° 04 da IN 03/2013);
06. Demonstrativo das responsabilidades não regularizadas, com a Indicação das providências

adotadas para sua regularização (modelo n® 05 da IN 03/2013);
07. Quadro dos restos a pogar inscritos, discriminando os processados e não processados, relaçao

dos restos a pagar pagos e os cancelados (modelo n® 06 da IN 03/2013);
08. Relatório do responsável pelo setor contábil (modelo n° 07 da IN 03/2013);
09. Termo de conferência de caixa e conciliações bancórias (modelo n° 08 da IN 03/2013);
10. Cópia dos extratos bancários completos do primeiro e do último dia de gestão;
11. Ato de nomeação dos componentes da comissão de licitação;
12. Relação das entidades beneficiadas por convênio (modelo n® 11 da IN 03/2013);
13. Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários:

Atenciosamente,

^CISCO HELTON LOPES ALCÂNTARA
Superintendente CPMRSI

Exmo, Sr.

Rhoiden Botelho de Queiroz

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE
FQRTAIEZA-CE



9^ 9

CNPJ: W.678.797/0001-56
0 E-mail; cgrisríbiapaba@gmail.cDmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

□  88.99796-5561 / 88,99308-8055
88.3626-1367

.Csnsarcio Público de Manejo
k de Resíduos Sólidos da /

Serra da ibiapana y
PORTARIA N" 001: DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre a nomeação cio' (a)
Superintendente de Regulação do Consórcio
Publico de Manejo dos Resíduos Sólidos da
Serra da Ibiapaba - CPMRS.

O Presidente do Consórcio Publico de Manejo dos Resíduos Solidos da

Serra da Ibiapaba, Saui Lima Maciel, no uso de suas atribuições e,

-Considerando a aprovação da nomeação da Superintendência de Regulação

pela Assembléia Geral ocorrida no dia 11 de junho de 2021;

-Considerando a cláusula trigésima quarta do Protocolo de Intenções do

CPMRS da Serra da Ibiapaba;

RESOLVE:

Art. ,1° Nomear a Sr. Francisco Helton Lopes Alcantara, CPF 631.082.593-34,

para ocupar o cargo em comissão de Superintendente do Consórcio Publico de Manejo dos
Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba Ceará.

Art. 2° O Superintendente exercerá a função de Gestor e Ordenador de

Despesas do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região da Ibiapaba.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor no dia 01/02/2022.

São Benedito - CE, 01 de fevereiro de, 2022.

^ - • }•—/ _ ;
Saül LimaMádel i

Pcfisideme—

a.,.

RECICLEI
AiUDE O MEIO AMBIENTE

CONSORCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPASA - CPMRSI
AV. TABAJARA, 220 - SALA 01 - CENTRO - SÃO BENEDITO/CE



MUNICÍPIO: SÃO BENEDITO
:j Cons.Pub.De Man.Dos Res. Sól.Da Reg.Serra Ibiapaba

5
PRESTAÇÃO PE CONTAS PE GESTÃO

Instrução Normativa n® 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 - D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

ART. 6° - INCISO II

INFORMAÇÕES CADASTRAIS DOS ORDENADORES
DE DESPESAS/GESTORES E CONTADOR OU EMPRESA

RESPONSÁVEL PEU EURORAÇÃO DA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

EXERCÍCIO 2023

ri

GESTOR:

Francisco Helton Lopes Alcântara

PERÍODO:
01/01/2023 a 31/12/2023

FORMULADO/ELABORADO POR;

Lucena Assessoria em Contabilidade Ltda.
i  '

Av. José Chagas Filho, 65, Centro - Piquet Carneiro-CE •

CNPJ: 08.246.321/0001-82



I.N. N° 03/13

MODELO • 01

Município; SÃO BENEDITO Exercício: 2023

DADOS DA UNIDADE GESTORA

Código da Unidade Gestora (conforme o SiM):
01 CONS.PUB.DE MAN.DOS RES, SÓL.DA REG.SERRA IBIAPABA

Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM)

01 CONS.PUB.DE MAN.DOS RES. SÓL.DA REG.SERRA IBIAPABA

NOME DO SERVIDOR (ORDENADOR/GESTOR)

Francisco Heiton Lopes Alcântara

CARGO/FUNÇAO

Superintendente CPMRSI

CPF

631.082.593-34

MATRÍCULA

000001-0

PERÍODO DA GESTÃO

01/01/2023 a 31/12/2023

NOMEAÇÃO/DESIGNAÇÃO

Portaria N° 001/2022

DATA DO ATO

01 de Fevereiro de 2022

DATA DA PUBLICAÇÃO

01 de Fevereiro de 2022

DELEGAÇÃO COMPETÊNCIA

20220002

DATA DO ATO

01/01/2022

DATA DA PUBLICAÇÃO

01/01/2022

DATA COMUNIC.TCE

31/01/2023

ENDEREÇO RESIDENCIAL

Avenida Raimundo da Cunha Brito N® S/N

BAIRRO/DISTRITO

Centro

MUNICÍPIO

Graça

UF

CE

CEP

63,370-000

TELEFONES

Fixo: (88) 9 9480-9775 Celular: (88) 9 9480-9775

E-MAILS

fhiopes@yahoo,com,br

PREENCHIDO POR

Lucena Assessoria em Contabilidade Ltda.

CARGO

Assessor Contábil

MATRÍCULA

CRC/CE 1204

DATA

31 de Dezembro de 2023

ASSINATCfeA \

Tesoureiro/Controle Interno

Rostone Sousa L. Ferreiro

MAT: 000002-0

Contador

Luceno Ass. erfnSsntob. Ltda.

cRc;erT204

Ordenodor de Despesa

Francisco Helton L. Alcântara

Visto



I.N. N° 03/13

MODELO - 02

Município: SÃO BENEDITO Mês/Ano: 12/2023

Órgão: 01 CONSÓRCIO PÚB DE MAN.DOS RES. SÓLIDOS Unidade Orçamentária: 01

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL

1.0 - IDENTIFICAÇÃO

NOME COMPLETO

EMPRESA CONTADOR

Lucena Assessoria em Contabilidade Ltda. Paulo de Tarso Lucena Saraiva

CNPJ CPF

08.246.321/0001-82 806.477.743-72

CRC CRC

CRC/CE 1204 015094/0-8CE

ENDEREÇO COMERCIAL ENDEREÇO RESIDENCIAL

Av. José Chagas Filho, 65 Av. José Chagas Filho, 65

BAIRRO/DISTRITO BAIRRO/DISTRITO

Centro Centro

MUNICÍPIO MUNICÍPIO

Piquet Carneiro Piquet Carneiro

UF CEP UF CEP

CE 63.605-000 CE 63.605-000

TELEFONE TELEFONE

(88)9 9811-7001 (88)9 9811-7001

2.0 - RESPONSÁVEL PELO PERÍODO:

De 01 /OI /2023 a 31 /12/2023

Contador

Luceno Assessoria em C

CRC/CE

iidade Ltda,

Ordenador de Despesa

-rancisco Heiton Lopes Alcântara

ViSTO:



MUNICÍPIO: SÃO BENEDITO
Cons.Pub.Oe Man.Dos Res. Sól.Da Reg.Serra Iblapaba

PRESTAÇÃO PE CONTAS DE GESTÃO
Instrução Normativa 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 - D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

ART. 6° - INCISO III

RAUNÇOS ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO E PATRIMONIAL,
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS,

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA E DMPL, COM AS
DEVIDAS NOTAS EXPLICATIVAS

ANEXOS I, II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI E XVII

DA LEI N" 4.320/64

EXERCÍCIO 2023

GESTOR:

Francisco Heiton Lopes Alcântara

PERÍODO:
01/01/2023 a 31/12/2023

FORMULADO/ELABORADO POR:

Lucena Assessoria em Contabilidade Ltda.

Av. José Chagas Filho, 65, Centro - PIquet Carneiro-CE

CNPJ: 08.246.321/0001-82



EXERCÍCIO 2023

Cons.Púb.de Man.dos Res. sói.da Reg.Serra Iblapaba

COMS.PÚS.CE MAN.DOS RES. SÚL.QA REC.SERRA IBIAPABA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

EM : 31/12/2023 Página: oool

valores en Reais

RECEITAS orçamentárias INOTASI PREVISÃO INICIAL (PREVISÃO ATUALIZADA (RECEITAS REALI2ADAS( SALDO

I  ( <a) ( (b) ( (c) ( d.(c-b)

Receitas correntes (z) 1  1 5.376.000,00 1 5.376.000,00 1 3.139.481,23 I -2.236.518.77 j

Inpostos* Taxas e contribuições de Melhoria 1  1 0.00 1 0,00 1 0.00 1 0.00 1

Receita de contribuições 1  1 0.00 1 0,00 1 0,00 1 0.00 1

Receita patrimonial t  1 6.000.00 1 6.000,00 1 173.413,63 1 167.413.63 1

Receita agropecuária 1  1 0.00 1 0,00 1 0.00 1 0.00 1

Receita industrial I  1 0,00 1 0.00 1 0,00 1 0.00 1

Receita de serviços 1  1 0,00 1 0.00 I 0,00 1 0,00 1

Transferências correntes 1  1 4.370.000,00 1 4.370.000.00 1 1.408.067.60 1 -2.963.932,40 |

Outras receitas correntes 1  1 1.000.000,00 1 1.000.000,00 1 1.560.000.00 1 560.000,00 1

Receitas de capital (ii) 1  1 0,00 1 0.00 1 0.00 1 0.00 1

Operações de crédito 1  1 0.00 1 0,00 1 0,00 1 0.00 1

Alienaç&o de bens 1  1 0.00 1 0,00 1 0,00 1 0.00 1

Amortização de empréstimos 1  1 0,00 1 0,00 1 0.00 1 0,00 1

Transferências de capital 1  1 0.00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1

outras receitas de capital 1  1 0.00 1 0,00 1 0,00 1 0.00 1

SUBTOTAL OAS RECEHAS (IIX) - (1 ♦ 11) 1  ) 5.376.000.00 1 5.376.000.00 1 3.139.481,23 I -2.236.518.77 |

Operações de crédito/Refinanciamento (iv) 1  1 0.00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1

(H>erações de crédito internas 1  1 0.00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1

Mobiliária 1  1 0.00 1 0,00 1 0.00 1 0,00 1

Contratual 1  1 0.00 1 0.00 1 0.00 1 0.00 1

Operações de crédito externas 1  1 0,00 1 0.00 1 0.00 1 0.00 1

Mobiliária 1  1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1

Contratual 1  1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) • (III ♦ IV) 1  1 5.376.000.00 1 5.376.000,00 1 3.139.481.23 | -2.236.518,77 |

Déficit (VI) I I 1 1 - 1 - 1

TOTAL (VII) - (V ♦ VI) 1  1 5.376.000,00 1 5.376.000,00 1 3.139.481,23 I -2.236.518,77 j

saldos de exercícios anteriores (utilizados para créditos adicionais) j j - | 0,00 1 0,00 1 1



EXERCÍCIO 2023

Cons.Púb.dc Man.dos Res, sól.da RRg.Serra Ib^apaba

CONS.PÚB.DC MAN.OOS RES. Sât.DA REG.SERRA IBIAPA8A

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

EM : 31/12/2023 Página: 0002

valores em Reais

Recursos arrecadados em exercícios anteriores

Superávit financeiro

Reabertura de créditos adicionais

0.00 I

0.00 I

0.00 I

0.00 I

0.00 I

0.00 I

1  1 dotaçAo I OOTAÇAO I DESPESAS 1 DESPESAS 1 DESPESAS 1 SALDO DA 1

DESPESAS orçamentarias INOTASI INICIAL 1 ATUALIZADA | EMPENHADAS 1 LIQUIDADAS 1 PAGAS 1 DOTAÇÃO 1

I I (e) 1 (O 1 (9) 1 (h) 1 (i) 1 j-(f-9) 1

Despesas correntes (VIII) 1  1 910.000,00 1 1.228.035,00 1 932.604.64 1 932.604.64 j 921.935.92 j 295.430,36 1

Pessoal e encargos sociais 1  1 370.000,00 1 361.000,00 1 148.609.46 1 148.609,48 1 148.609.48 1 212.390,52 1

Juros e encargos da divida 1  1 0,00 1 0,00 1 0.00 1 0,00 1 0,00 1 0.00 1

Outras despesas correntes 1  1 540.000,00 1 867.035,00 1 783.995.16 | 783.995,16 1 773.326,44 1 83.039.84 1

Despesas de capital (ix) 1  1 4.466.000,00 1 4.207.965,00 1 65.366.00 1 65.366,00 1 65.366,00 1 4.142.599.00 1

Investimentos 1  1 4.466.000,00 1 4.207.965,00 1 65.366.00 1 65.366.00 1 65.366,00 1 4.142.599.00 1

Inversões financeiras 1  1 0,00 1 0.00 1 0.00 1 0,00 1 0,00 1 0.00 1

Aeortizacáo da divida 1  1 0.00 1 0.00 1 0.00 1 0.00 1 0,00 1 0.00 1

Reserva de contingência (x) 1  1 0.00 1 0.00 1 0.00 1 0.00 1 0.00 1 0.00 1

SUSTOTAL DAS DESPESAS (XI) - (VIII t IX . X) 1  1 5.376.000.00 1 5.436.000.00 1 997.970.64 1 997.970.64 | 987.301.92 1 4.438.029.36 |

Amortização da divida / Refinanciamento (XII) 1  1 0.00 1 0.00 1 0.00 1 0.00 1 0.00 1 0.00 1

Amortização da divida interna 1  1 0,00 1 0.00 1 0.00 1 0,00 1 0.00 1 0.00 1

Divida mobiliária 1  í 0.00 1 0,00 1 0.00 1 0,00 1 0.00 1 0.00 1

Outras dividas 1  1 0,00 1 0,00 1 0.00 1 0,00 1 0,00 1 0.00 1

Amortização da divida externa 1  1 0,00 1 0,00 1 0.00 1 0,00 1 0,00 1 0.00 1

Divida mobiliária 1  1 0,00 1 0.00 1 0.00 1 0.00 1 0,00 1 0.00 1

Outras dividas 1  1 0,00 1 0.00 1 0.00 1 0.00 1 0.00 1 0.00 1

SUSTOTAL COM REEINANCIAMENTO (XIII) - (XI * XII) 1  1 5.376.000,00 1 5.436.000,00 1 997.970.64 1 997.970,64 1 987.301.92 1 4.438.029.36 1

Superávit (xiv) I I - 1 1 2.141.510.59 1 1 1 -2.141.510.59 1

TOTAL (XV)>(XII14X1V) 1  1 5.376.000.00 1 5.436.000.00 1 3.139.481.23 1 997.970.64 1 987.301.92 1 2.296.518.77 |



A

EXERCÍCIO 2023

Cons.Púb.de Han.doi Res. sól.da R«9.serro Ibfepabo

CONS.POe.DE MAN.OOS RES. SOl.UA RCC.SERRA IBIAPASA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

EM : 31/12/2023 PAGINA: 0003

valores e« Reais

Reserva do RPOS 0,00 0.00 I 0.00 I 0.00 I 0.00 I 0.00 1

fonte: sistema: Aspec Infornática - UNItuOE responsável: Cons.Púb.de Man.dos Res. Sál.da neg.Serra íbiapaba - pata oa CMISSAo:07/05/202a - hora da £hISSAO:14;2S;16

*As notas explicativas da ArSninistraçâo sáo parle integrante das demonstrações contibeis.

FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA

SUPERINTENDENTE CnwSl

LUCENA ASSESSBJAEH CONTABILIDADE ITO

CONTADOR - CRC 1204/CE



r\k  irmi»

exEnctcio 2023

Cons.Púb.de uan.cfos Res. Sól.da Reg.Serra Ibiapaba

CONS.PÚB.OE MAN.DOS RES. SÔL.OA REG.SERRA IBIAPABA

QUADRO DA EXECUCAO DE RESTOS A PAGAR NÂO PROCESSADOS

EH : 31/12/2023 Página: oool

valores en Reais

1  1 INSCRITOS 1 1 I 1 i

1  1 1 LIQUIDADOS f PAGOS 1 CANCELADOS | SALDO 1

RESTOS A PAGAR NÁO PROCESSADOS iNOTASi EH EXERCÍCIOS |EH 31 DE DEZ. 1 1 1 1 1

1  t ANTERIORES | EXERCÍCIO 1 (c) i Cd) i Ce) ] f«(a*b-d-e) j

1 1 (a) 1 ANTERIOR (b) 1 1 1 1 1

Despesas correntes 1  1 0,001 12.368,001 12.368.001 12.368,00! 0.001 0.001

Pessoa! e encargos sociais 1  1 0.001 0,001 0.001 0,001 0.001 0.00!

luros e encargos da divida 1  I 0.001 0.001 0.001 0,001 0,001 0,00!

Outras despesas correntes 1  1 C.OOl 12.368.001 12.368.001 12.368,00! O.OOj 0,001

Despesas de capita! 1  1 0.001 0.001 0,001 0.001 0,001 0,001

Investimentos 1  1 0,001 0.001 0.001 0.001 0,001 0.001

Inversões financeiras 1  1 0.001 0,001 0.001 0.001 O.OOj 0,001

Amortização da divida 1  1 0.001 0,001 0,001 0.001 0,001 O.OOj

TOTAL 1  1 0.001 12.368.001 12.368.001 12,368.001 0,001 O.OOj

fonte: sistema: Aspec Informática - unidade RESPONSÁVEL; Cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da Reg.Serra Ibiapaba - DATA DA EMISSÃO:07/05/2024 - HORA DA EMISSÃ0:14:27:11
•as notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstraçóes contábeis.

ANCISCO HEUTON LOPES ALCANTARA

SUPERItfTENOENTE CPMRSl

LUCENA ASSESSOUA>^ CONTABILIDADE LTO

CONTADOR - CRC 1204/ce



A

EXERCÍCIO 2023

Cons.Púb.de Han.dos Res. Sól.da Reg.Serra íbiapaba

CONS.PÚB.OE MM.DOS RES. SOL,DA REG.SERRA JBIAPABA

DEMONSTRATIVO DE EXECUCÍO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

EM : 31/12/2023 P&GINa: 0001

valores em Reais

1 INSCRITOS 1 1 i 1

1 1 PAGOS 1 CANCELADOS 1 SALDO 1

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1NOTAS1 EM EXERCÍCIOS | EM 31 OE OEZ. 1 1 1 i

1 ANTERIORES | EXERCÍCIO [ Cc) 1 (d) 1 e-(atb-c-d) I

1 (a) 1 ANTERIOR (b) 1 1 1 1

Despesas correntes 1 0,00 1 9.165,70 1 9.165,70 1 0,00 1 0,00 1

Pessoal e encargos sociais 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1

luros e encargos da divida 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1

Outras despesas correntes 1 0,00 1 9.165,70 1 9.165,70 1 0.00 1 0,00 1

Despesas de capital 1 0,00 1 0,00 1 0,00 i 0,00 1 0,00 1

Investimentos 1 0,00 1 0,00 1 0,00 i 0,00 1 0,00 1

Inversões financeiras 1 0,00 1 0.00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1

Amortização de divida 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1

TOTAL 1 0,00 t 9.165,70 1 9.16S.70 1 0,00 1 0,00 1

fonte: sistema: Aspec Informática - UNIOAOE RESPONSÁVEL: Cons.Púb.de Man.dos Res. Sól.da Reg.Serra Ibiapaba - data OA eMISSiO:07/05/2024 - HORA DA EMISSAo:14:27;41
°As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

FRANCISCO «ELTON LOPES ALCANTARA

SUPERINTENDENTE CPMRSI

LUCENA ASSESSORT

CONTADOR

:ONTABILIDAOE LTO

'rC 12Q4/CE



/Ai

COfJS.POfl.DE HAN.OOS H£S. SÒL.DA ReC.SERUA IBIAPAKA

aALAMÇO FINA^£IRO

EX»CtCIO 2023 EM : 31/12/2023 pACINA; DOOl

cons.púb.de tun.dos Kes. Sdl.da Beg.Serra iblapaba Valores em Reais

INGRESSOS oispEnoios 1

E5PECIFIC«(A0 iNOTASl EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR 1  ESPECIFICAÇÃO iNOTASl EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERICRt

Rscelta orçaMniirla Cl) 1 1 3.139.481.23 1 1.149.966.10 Despesa orçaoentiria (VI) 1  997.970.64 1 306.411.22 1

vincuUd* I 1 3.139.481.23 j 1.149.966,10 v1nculada 1  997.970.64 | 306.411.22 1

Recurso vinculado do consórcio [ 1 3.139.481.23 1 0.00 Recurso vinculado do Consórcio 1  997.970,64 1 0.00 1

Trensferéncies financeiras recebidas (II) I 1 0.00 1 0.00 Transferências financeiras concedidas (vil) 1  0.00 1 0.00 1

Tranjf, rec. para a e>ecucio orcanentiria | 1 0.00 1 O.QO Transf. cone. para a execução orçaixentãria 1  0,00 1 0,00 1

Transf. rec. independentes da execuç&o orçaoentár | t 0.00 1 O.OO Transf. conc. independentes da execução orçanentá 1  0,00 1 0,00 1

Transf. rec. para Aportes de recursos para RPPS [ | 0.00 1 0.00 Transf. conc. para aportes de recursos para RPPS 1  0,00 1 0.00 1

Transf. rec. para Aportes de recursos pera RGPS | | 0.00 1 0,00 Transf. conc. para aportes de recursos para RGPS 1  0,00 1 0,00 1

Transf. rec. para Aportes de recursos para sistem | | 0.00 1 0,00 Transf, conc. para aportes de recursos para siste 1  0,00 1 0,00 1

Recebimentos extraorçamentários (III) 1 | 49.982.27 | 50.608,68 PagaB«ntos extraorçaoentirios (VIU) 1  60.847,25 1 29.074,98 1

Inscriclo de restos a pagar r4o processados } | 0.00 1 12.368.00 Execução de restos a pagar não processados 1  12.368,00 1 0.00 1

Inscricào de restos a pagar processados 1 1 10.668.72 1 9.165.70 Execução de restos e pagar processados 1  9.165,70 1 0.00 1

Depósitos restituiveis e velores vinculados 1 ] 39.2S3.73 1 0,00 Depósitos restituiveis e valores vinculados 1  39.253,73 1 0,00 1

Outros recebiMntos extraorgeBentirios 1 | S9,82 1 29.074,98 Outros pagamentos extraorçaMntários 1  59,92 1 29.074,98 1

Saldo do exercido anterior (iv) j | 865.088.58 1 0,00 saldo para c exercido seguinte (IX) 1  2.995.734,19 | 865.088,58 |

Caixa e equivalentes de caixa I | 865.088.58 | O.OO Caixa e Equivalentes de caixa 1  2.995.734,19 | 865.088,58 |

Depòsico restituiveis e valores vinculados 1 I 0,00 1 0,00 Depósito restituiveis e valores vinculados 1  0,00 1 0,00 1

TOTAt (V) - (I ♦ 11 .• III ♦ IV) I I 4.054.552.08 j 1.200.574,78 ITOTAL C*) • CVI ♦ vil * VIII * IX) 1  4.054.552.08 1 1.200.574,78 1

rOKTE: SISKIU: Asp«c informática - unioaoe RESPONSÁVEL: Coni.Púb.de Man.dos Res. Sól.da Reg.Serra ibUpaba - DATA da 6HISSAD:09/0S/2024 - hora qa EHIS5Ao;14:31:1E

*As notas expllcativas da Adetnistracáo sAo parte Integrante das demonstrações contábeis.

FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA

SUPERINTCNOENTE CPNRSI

UICDU ASSES:

CONy.

CONTABILIDADE LTQ

<• CHC 1204/Ce



EXÊRCfCIO 2023

Ccns.Púb.dc Man.dos Aes. Sdl.da Rcç.serra zb^apaba

CONS.POa.OE HAM.OOS RES. SÔL.OA REG.S£B«A ZBtAPAftA

BALAMÇO FINANCEIRO

£M : 31/12/2023 fAgina: ooqi

Valores en Reais

exeucUio atual 1 EAEDCtClO AUTESIOR i

eSPEQMCAÇ/lO IWITAI EECEITA IDEDUÇQES DA CCCEITAtSAIOO |

1  1 oeçuievtAru Ca) IoacamentAma <a) ICc) - (a - b) 1

ESPECIFICAÇÃO IMOTAl EECEITA lOEOUCOES DA RECElTAlSALDO I

1  1 oscamcntAria Cd) 1docamentAria C«) ICO ■ Cd - o) I

Vinculada

«ccvnao vinculado do Consórcio

1  1 3.139.4S1.2J1

1  1 3.139.481.231

0.001

0.001

3.U9.481,231

3.139.481,231

vinculada 1 1 1.149.966,10!

Recurso vinculado do consórcio 1 1 0,001

0,001

0,001

1,149.966,10!

0,001

Eecclta orcaoentirla C) I  1 3.139.481.231 0,001 3.t39.481,23l«ece1ta orcamencírla CD t 1 1.149.9B6.10I O.OOl 1.149.966,101

FONTE: SISTCMa; Aspec Inforaátlca - UNIDADE RESPONSÁVEL: Cons.Púb.de Man.dos Res. S61.da Rep.Serra Ibtapaba - DATA DA EM1SSAO:09/05/202R - HORA DA EWISS&0:14:38:44

*As notas explicativas da Adainistração s&o parte Inteorante das deiwnstraçdes contAbeis.

CISCO KELTON LOPES ALCANTARA

SUPERINTENDENTE CWRSI

LUCENA ASSE CONTABlLÍDAOe LTO

CRC 1204/Ce



EXEAClCIO 2023

cons.púb.de Man.dos Res. sól.da Reg.serra iblapaba

CONS.PÚB.Oe MAN.DOS RES. SOL.OA REC.serra IBIAPABA

BALANÇO PATRIMONIAL

EM ; 31/12/2023 pAgina; 0001

valores ea Reais

ESPECIFICAÇÃO 1 NOTA EXERCÍCIO ATUAL | EXERCÍCIO ANTERIOR

ATIVO I I 1 1

Ativo Ci rculante 1 1 1

caixa e equivalentes de caixa 1 2.995.734,19 1 665.088,56 1

Créditos a curto prazo 1 0,00 I 0,00 1

Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 1 0,00 I 0,00 1

Estoques 1 0,00 0.00 1

Ativo não circulante mantido para venda 1 O.OO 0,00 1

VPO pagas antecipadamente 1 0,00 0,00 1

Total do ativo circulante 1 2,995.734,19 865.088,56 )

Ativo Não Circulante 1 1

Realizável a Longo Prazo 1 0,00 0,00 1

Investimentos 1 0,00 O.OO 1

Imobilizado 1 65.366,00 0.00 1

Intangível 1 0,00 0,00 1

oi ferido 1 0,00 0,00 1

Total do ativo não circulante 1 65.366,00 0.00 1

TOTAL DO ATIVO 1  1 3.061.100,19 865.068,58 1

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passivo Circulante

Uirigações trabalhistas, previdenclárias e assistenciais a pagar a curto prazo

Eflipréstiisos e financiamentos a curto prazo

fornecedores e contas a pagar a curto prazo

obrigações fiscais a curto prazo

Obrigações de repartições a outros entes

Provisões a curto prazo

Demais obrigações a curto prazo

I

0,00 I

0,00 I

10.663,72 I

0,00 t

0,00 I

0,00 I

0,00 I

0,00 I

0,00 I

21.533,70 I

0,00 I

0,00 I

0.00 I

0.00 I



EXERCÍCIO 2023

Cons.Púb.de Han.dos Res. Sãl.da Reg.serra Ibiapaba

CONS.P0B.de MAN.dos RES. SOL.DA REC.SERRA IBIAPABA

BALANÇO PATRIMONIAL

EM : 31/12/2023

Total do passivo circulante 1  1 10.668,72 1 21.533.70 1

Passivo Não Circulante 1  i 1 1

Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo prazo 1  1 0,00 ! 0,00 1

Empréstimos e financiamentos a longo prazo 1  1 0,00 1 0,00 1

Fornecedores e contas a pagar a longo prazo 1  1 0,00 1 0,00 1

Obrigações fiscais a longo prazo 1  1 0,00 1 0,00 1

Provisões a longo prazo 1  1 0,00 1 0.00 1

Oemais obrigações a longo prazo 1  1 0.00 1 0,00 1

Resultado diferido 1  1 0.00 1 0,00 1

Total do passivo não circulante t  1 0.00 1 0,00 1

TOTAL DO PASSIVO 1  1 10.666,72 1 21.533,70 1

Patrimônio Liquido 1  1 1 1

Patrimônio social e capital social 1  1 0,00 1 843.554,88 1

Adiantamento para futuro aumento de capital 1  1 0,00 i 0,00 1

Reservas de capital 1  1 0,00 1 0,00 1

Ajustes de avaliação patrimonial 1  1 0,00 1 0,00 1

Reservas de lucros I  1 0,00 j 0,00 1

Demais reservas 1  1 0.00 1 0,00 1

Resultados acumulados 1  1 3.050.431,47 | 0,00 1

C-) Açôes / cotas em tesouraria 1  1 0,00 1 0.00 1

Total do patrimônio liquido 1  1 3.050.431,47 | 843.554,88 |

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1  1 3.061.100,19 1 865.088,58 1

FONTE; SISTEMA; Aspec Informática - unIdaoe RESPONSAvEl: Cons.Púb.de Man.dos Res. SÓI.da Reg.serra Ibiapaba - data da emissAo;09/05/2024

PAGINA: 0002

valores em Reais

*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

'Relatório gerado a partir do PCASP da Aspec



EXERCÍCIO 2023

Cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da Reg.serra Ibiapaba

CONS.PÚS.DE KW.DOS RES. SÓL.DA REG.SERRA IBIAPABA

BALANÇO PATRIMONIAL

EM : 31/12/2023 PAGINA: 0003

Valores ea Reais

FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA

SUPERINTENDENTE CPMRSI

LUCENA ASSESS0RI\EI* CONTASILIOADE LTD
CONTAiX)R-^RC 1204/CE



/Al

EXERCÍCIO 2023

Cons.Púb.de Man.dos Res. sdl.da Reg.serra iblapaba

CONS.PÚB.DE MAr«.OOS RE5. SÚL.OA REG.SERRA I81APABA

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS £ PERMANENTES - LEI N° 4.320/64

EM : 31/12/2023 pAcina: 0001

valores em Reais

FONTE: sistema: Aspec Informática - unidade responsAvel: Cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da Reg.Serra íbiapaba - data DA EMISSAO:09/0S/2024 - hora da eMlssAo:lS;05:S9

*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

'Relatório gerada a partir do pcasp da Aspec

ESPECIFICAÇÃO 1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL j exercício anterior

ATIVO (I) 1 1 1 1

Ativo financeiro

Ativo Permanente

1  1

1  1

2.995.734,19 j

65.366,00 1

865.088,58 |

0,00 1

Total do Ativo 1  1 3.061.100,19 1 665.086,58 1

PASSIVO (II) I I 1 1

Passivo financeiro

Passivo permanente

1  I

1  1

10.668,72 1

0,00 1

21.533,70 1

0,00 1

Total do Passivo 1  1 10.668,72 1 21.533,70 1

Saldo Patrimonial (lll) • (I • ll) 1  1 3.050.431,47 j 843.554,88 1

FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA

SUPERINTENDENTE CPMRSl

LUCENA ASSESSORBT Ejá-CONTABILIOAOE LTD

CCWTAOOR - CRC 1204/CE



EXERCtCIO 2023

cons.Púb.de kUn.dos Res. Sél.da Reg.Serra Ibiapaba

CONS.PÚB.DE MAN.DOS RES. SOl-.OA REG.SERRA IBIAPABA

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO - LEI N° 4.320/64

EM : 31/12/2023 pAGZNa; 0001

valores em Reais

ESPECIFICAÇÃO 1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL |EXERCtCIO ANTERIOR

FONTES DE RECURSOS 1  1 2.985.065,47 | 0.00 1

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 1  1 0,00 1 0,00 1

1500100100 - Receita de Imposto e Trans. - Educação 1  1 0,00 1 0,00 1

1500100200 Receita de imposto e Trans. - saúde 1  1 0,00 1 0.00 1

ISOIOOGOOO Outros Recursos Não vinculados 1  1 0.00 i 0,00 1

1502000000
-

Rec.não v1nc da compensação de Impostos 1  1 0.00 1 0.00 1

1502100100
-

Rec.não v1nc da comp de Impostos-Educaçã 1  1 O.OO I 0.00 [

1502100200 Rec.não v1nc da comp de Impostos-saúde 1  1 0.00 0,00 i

1540000000 - Transferências do FUNOES-impostos 30% 1  1 0.00 0,00 1

1540107000 Transferências do FUNDEB-impostos 70% 1  1 0,00 0,00 1

1541000000 Transf. do fundeb 30%-Coniple. união-VAAF 1  1 0,00 0,00 1

1541107000 - Transf. do fundeb 70%-comple. união-VAAF 1  1 0,00 0,00 1

1542000000 - Transf. do funoeb 30X-comple. uniio-VAAT 1  1 0.00 0,00 1

1542107000 - Transf. do FUNOEB 7[W-Comp1e. União-VAAT 1  1 0,00 O.OO 1

1S43000000 - Transf. do FUNDEB 3C«-Comp1e. UnUo-VAAR 1  1 O.OO 0,00 1

1544000000 - Recursos de Precatórios do funoef t  1 0,00 0.00 1

1550000000 - Transferência do Salário-Educação 1  1 0.00 0,00 1

1551000000 - Transferência de Recurso do PODE i  1 0.00 0.00 1

1552000000 - Transferência de Recurso do pnae 1  1 O.OO 0.00 1

1553000000 - Transferência de Recurso do pnate t  1 O.OO 0,00 1

1569000000 - Outras Transferências do fnde !  l 0.00 O.OO 1

1570000000 - Transferência de convênio-união/Educação 1  1 0.00 O.OO 1

1571000000 - Transferência de convênio-Estado/Educaçã 1  1 0.00 0,00 1

1572000000 - Transferência de convênio-Munic/Educação 1  1 0.00 0,00 1

1573000000 - Royalty do Petróleo e Gás ã Educação 1  1 0,00 O.OO 1

1574000000 - Operação de Crédito vinculado à Educação 1  1 0.00 0.00 1

1575000000 - Transferência de ccnvênio-Outras/Educaçã 1  1 0.00 0,00 1

1576000000
-

Transf. Rec. dos Estados Educação 1  1 O.OO 0,00 1

1599000000 - Outros Recursos Vinculados à Educação !  1 0.00 0,00 1

1600000000 - Transferência sus Bloco de manutenção 1  1 0,00 0,00 1

1601000000 - Transferência sus Bloco de Estruturação 1  1 0.00 0,00 1

1602000000 - Trans. SUS Bloco de Hanutenção-COVlD-19 1  1 0,00 0,00 1



EXERCÍCIO 2023

Cons.púb.de uan.dos Res. sói.da Reg.serra iblapaba

CONS.PÚB.DE MAN.DOS RES. SÕL.DA REG.SERRA IBIAPABA

QUADRO 00 SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO - UEI N« 4.320/64

EM : 31/12/2023 PÁGINA; 0002

valores em Reais

1603000000.Trans sus Bloco de EstruturaçiQ-coviD-19 1  1 0.00 1 O.OO 1

1604000000 - Transf. agentes de combate às endenlas 1  i 0.00 1 0,00 1

160SOOODOO - Transf. complementarão piso enfermagem 1  1 0.00 1 0,00 1

1621000000 - Transferência SUS de Governo Estadual 1  1 0.00 1 0,00 1

1622000000 - Transferência SUS de Governo Municipal 1  1 0.00 1 0,00 1

1831000000 - Transferência de convênio-União/Saúde 1  1 0.00 1 0,00 1

1632000000 - Transferência de convênio-Escados/saúde 1  1 0.00 1 0,00 1

1633000000 - Transferência de convênio-Munic/Saúde 1  1 0.00 1 0,00 1

1634000000 - operação de crédito vinculado à saúde 1  1 0.00 1 0.00 1

1635000000 - Royalty do Petróleo e Gás à saúde t  1 0.00 1 0,00 1

1636000000 Transferência de convênio-Outros/Saúde 1  1 0,00 1 O.OO 1

1659000000 - Outros Recursos Vinculados à Saúde 1  i 0.00 1 0,00 1

1660000000 - Transferência de Recurso do PNAS 1  1 0.00 1 0,00 1

1661000000 - Transf, Rec. fundo estaduais ass, social 1  1 0.00 I 0.00 1

1662000000 - Transf. Rec. fundo municipal ass, social 1  1 0,00 1 0,00 1

1665000000 Transf. de Convênio-Outras-Ass. Social 1  1 O.OO ! 0,00 1

1665000001 Transf. de Convênio-Uniào-Ass. Social 1  1 0.00 1 0,00 1

1665000002 Transf. de convênio-Estados-Ass. Social 1  1 0.00 1 0,00 1

1665000003 - Transf. de Convênio-Municipio-Ass, Sócia 1  1 0,00 1 0,00 1

1669000000 - Outros Recursos à Assistência Social 1  1 0.00 1 0.00 1

1700000000 - outros convênios da união 1  1 0.00 1 0.00 1

1701000000 - Outros Convênios do Estado 1  1 0.00 1 0.00 1

1702000000 - outros convênios dos Municipios 1  1 0.00 1 0.00 1

1703000000 - Outros Convênios de outras Entidades 1  1 0.00 1 0,00 1

1704000000 - Trans União pela exploração rec. natural 1  1 0.00 1 0,00 1

1705000000 - Trans Estado pela exploração rec. natura 1  1 0,00 1 0,00 1

1706000000 - Transferência Especial da União 1  1 0.00 1 0,00 1

1707000000 - Trans da Uniào-Inciso I do art 5° 173/20 1  1 0,00 1 0,00 t

1708000000
- Trans da união de Recursos Minerais t  1 0.00 1 0.00 1

17090000QO - Trans da união de Recursos Hídricos 1  1 0.00 1 0.00 1

1710000000 - Transferência Especial dos Estados 1  I 0.00 1 0.00 1

17I5000000• Trans setor Cultural LC19S/22 Audivisual 1  1 0.00 1 0.00 1

1716000000 - Trans setor cultural LC19S/22 Demais 1  1 0.00 1 0,00 1

1717000000 - Assist Finan Transp.coletivo EC123/22 1  1 0.00 1 O.OO 1

1718000000 Auxilio Financeiro-Crédito Trib ICHS 1  1 O.OO i 0,00 1

1718100100 Aux. Finan. Crédito Trib ICMS-Educação l  1 0.00 1 0,00 1



EXERCÍCIO 2023

cons.Púb.d« Man.dos Res. sâl.da Reg.Serra Ibfapaba

CONS.PÜB.DE MAN.DOS RES. SÚL.DA REC.SERRA IBIAPABA

QUADRO 00 SUPERAVIT/DEFICIT financeiro - LEI U" 4.320/64

EM : 31/12/2023 PAGINA: D0O3

valores en Reais

1719000000 Transf da Aldir Blanc Fomento i Cultura 1  1 0,00 1 0,00 1

1749000000 Outras vinculações de Transferências 1  1 0,00 1 0.00 1

1749000001 Outras Vinc. Transferéncias-FNHIS 1  1 0,00 1 0.00 1

1750000000 CIDE 1  1 0.00 1 0,00 1

17S1000000 Contribuição de Iluminação Pública 1  1 0,00 1 0,00 1

1752000000 Recurso vinculado ac Trânsito 1  1 0.00 1 0,00 1

1753000000 - Rec. de taxas e contribuições oreços púb t  1 0.00 1 0.00 1

1754000000• Recurso de operação de crédito 1  1 0.00 1 0.00 1

17SSOOOOOO - Alienação de bem/Ativo-Adm Direta 1  1 0.00 1 0.00 1

1756000000 - Alienação de bem/Ativo-Adm indireta 1  1 0,00 1 O.OD 1

1759000000 Recursos vinculados a fundos I  1 0,00 1 0.00 1

1760000000 - Recursos de Emolumentos, Taxas e custas 1  1 0,00 1 0.00 1

1761000000 Rec vinc ao Fundo de Combate a Fome 1  1 0.00 1 0,00 1

1739000000 - Outras vinculações legais 1  1 0,00 1 0,00 1

1800111101 - RPPS-Previdenciário-Executivo 1  1 0.00 1 0,00 1

1800111102 - RPPS-Previdenciirio-ExeCUtiva-CO«p. Fin 1  1 0.00 1 0.00 1

1800112101 - RPPS-Previdenciário-Legislativo 1  1 0.00 1 0.00 1

1800112102 - RPPS-Previdenciário-Legislativo-Conp. Fi 1  1 0.00 1 0.00 [

1801211101 - RPPS-Financeiro-Executivo 1  1 0.00 1 0.00 i

1801211102 - RPPS-Financeiro-Executivo-Comp Financ 1  1 0,00 1 0.00 1

1801212101 - RPPS-Financeiro-Legislativo 1  1 0,00 1 0.00 1

1801212102 -
RPPS-Financeiro-Legislativo-Comp Financ 1  1 0,00 1 0,00 1

1802000000 - Recurso Vinculado ao RPPS-Taxa de admini 1  1 0,00 { 0.00 1

1860000000 - Recurso extraorçamentãrio ã precatório 1  1 0,00 1 0.00 1

1861000000
- Recursos extraorç. - Depósitos judiciais 1  1 0.00 1 0.00 1

1862000000 - Depósitos de terceiros 1  1 0.00 1 0,00 1

1869000000 - Outros Recursos Extraorçamentários 1  1 0.00 1 0.00 1

1880000000 - Recurso vinculado do Consórcio 1  1 -284.877,52 1 0.00 1

1899000000 Outros Recursos Vinculados 1  i 0.00 i 0.00 1

1899000001 - Recursos Direitos da criança e do Adoles 1  1 0.00 1 0.00 1

1899000002 - Recursos Destinados ao Meio Ambiente 1  1 0.00 1 0,00 1

2500000000 - Recursos não vinculados de impostos 1  1 0.00 1 O.OO 1

2500100100 - Receita de Imposto e Trans. - Educação 1  1 0,00 1 O.OO 1

2S00100200 - Receita de Imposto e Trans. - Saúde 1  1 0,00 1 0,00 1

2501000000 - Outros Recursos Não Vinculados 1  1 0,00 1 0.00 i

2502000000 - Rec.não vinc da compensação de impostos 1  1 0.00 1 0.00 I



^s»

EXERCÍCIO 2023

Cons.Púb.de Man,dos Res. Sõl.da Reg.Serra Ibiapaba

CONS.PÚB.DE MAN.DOS RES. SÚL.OA REG.SERRA IBÍAPASA

QUADRO OO SUPERAVIT/DÉFICIT FINANCEIRO - LEI N' 4.320/64

£M : 31/12/2023 pAgina: 0004

valores em Reais

2540000000 _ Transferências do FUNOEB-impostos 30X 1  1 0,00 1 0,00 1

2S40107000 - Transferências do FUNOEB-impostos 70X 1  1 O.OO 1 0,00 1

2S41000000 - Transf. do FUNDEB 30X-comp1e. Uniio-VAAF 1  1 0.00 1 0.00 1

2 541107000 - Transf. do FUNDEB 70X-comp1e. Uniio-VAAF 1  1 0,00 1 0,00 1

2542000000 - Transf. do fundes 30X-comple. uniào-VAAT 1  1 O.OO 1 0,00 1

2S42107000 - Transf. do fundes 70*-comple. uniào-VAAT 1  1 0,00 1 O.OO 1

2S43000000 - Transf. do FUNDEB 30X-Comple. Uniâo-VAAR 1  1 0,00 1 0,00 1

2544000000 - Recursos de Precatórios do FUNDEF 1  1 0,00 1 0.00 1

2550000000 - Transferência do Salário-Educaçào 1  1 0,00 1 0.00 1

2551000000 - Transferência de Recurso do PODE 1  1 0.00 1 0,00 1

2SS2000000 - Transferência de Recurso do pnae 1  1 O.OO I 0,00 1

2S53000000 - Transferência de Recurso do pnate 1  I 0.00 ] 0,00 1

2569000000 - Outras Transferências do fnde 1  1 0.00 1 0.00 1

2570000000 - Transferência de convênio-Uniâo/Educaçâo f  1 0,00 1 0.00 1

2571000000 - Transferência de convênio-Estado/Educa(i 1  i 0.00 1 0.00 1

2572000000 - Transferência de convênio-Munic/Educagio 1  1 0,00 1 0,00 1

2573000000 - Royalty do Petróleo e Gás a Educaçio 1  1 0,00 1 0.00 1

2574000000• Operação de Crédito Vinculado à Educação 1  1 0,00 1 0.00 1

2575000000 - Transferência de convênio-outras/Educaçi 1  1 0,00 1 0.00 1

2576000000 - Transf. Rec. dos Estados Educação 1  1 0.00 1 0.00 1

2599000000 Outros Recursos vinculados à Educação 1  1 0.00 1 0,00 1

2600000000 Transferência SUS Bloco de Manutenção 1  1 0.00 1 0,00 1

2601000000 - Transferência SUS Bloco de Estruturação 1  1 0,00 1 0,00 1

2602000000 - Trans. SUS Bloco de Manutençào-COVIO-19 1  1 0.00 1 0,00 1

2603000000 - Trans SUS Bloco de Estruturação-COVID-19 1  1 0.00 1 0,00 1

2604000000 - Transf. agentes de combate às endemias 1  1 0,00 1 0,00 1

2605000000
-
Transf. complementação piso enfermagem 1  1 0,00 1 0,00 1

2621000000 - Transferência sus de Governo Estadual 1  1 0,00 1 0.00 1

2622000000 - Transferência SUS de Governo Municipal 1  i 0.00 l 0,00 1

2631000000 - Transferência de convênio-União/Saúde 1  1 0.00 1 0,00 1

2632000000 - Transferência de convènio-Estados/Saúde 1  1 0.00 1 0.00 1

2633000000 - Transferência de convênio-Hunic/Saúde 1  I 0.00 1 0.00 1

2634000000 - Operação de Crédito vinculado i Saúde 1  i 0,00 1 0.00 1

2635000000 Royalty do Petróleo e Gás â Saúde 1  1 0,00 1 0.00 1

2636000000 - Transferência de convènio-outros/saúde 1  1 0,00 1 0.00 1

2659000000 - outros Recursos vinculados á saúde 1  1 O.OO { 0,00 1



EXERCÍCIO 2023

Cons.Púb.de Man.dos Res, Sãl.da Reg.Serra Ibiapaba

CONS.PÚB.DE MAN.DOS RES. SOL.DA REG.SERRA IBIAPABA

QUADRO 00 SUPERAVIT/OÉFICIT FINANCEIRO - LEI N" 4.320/64

EM : 31/12/2023 pACINA: ocos

valores em Reais

2660000000 Transferencia de Recurso do FNAS 1  1 0.00 1 0,00 1

2661000000 - Transf Rec. fundo estaduais ass. social 1  1 0.00 I 0,00 1

2662000000 - Transf Rec. fundo municipal ass. social 1  1 0.00 i 0,00 1

266SOOOOOO - Transf de convénio-Outras-Ass. social 1  1 0.00 1 0,00 1

2665000001 - Transf de convénio-união-Ass, Social 1  1 0.00 1 0,00 1

266S000002 - Transf de convênio-Estados-Ass. Social 1  1 0.00 1 0,00 1

2665000003 - Transf de Convênio-Hunicipio-Ass. Sócia 1  1 0,00 1 0,00 I

2669QOOOOO - Outros Recursos à Assistência Social 1  1 0.00 1 0,00 1

2700000000 - Outros Convênios da União 1  1 0.00 1 0.00 1

2701000000 - Outros Convênios do Estado 1  1 0.00 1 0.00 1

2702000000 - Outros Convênios dos HunicipiOS t  1 0,00 1 0.00 1

2703000000 - Outros Convênios de Outras Entidades 1  1 0.00 1 0.00 1

2704000000 - Trans Unllo pela exploração rec. natural 1  1 0.00 1 0,00 1

2705000000 - Trans Estado pela exploração rec. natura 1  1 O.OO 1 0,00 1

2706000000 - Transferência Especial da União 1  1 0.00 i 0.00 1

2707000000 - Trans da união-inciso l do art 5° 173/20 1  1 0.00 ! 0,00 1

2708000000 - Trans da união de Recursos Minerais 1  1 0.00 1 0,00 1

2709000000 - Trans da união de Recursos Hidricos 1  1 0.00 1 0,00 1

2710000000 - Transferência Especial dos Estados 1  1 0.00 1 0,00 1

2715000000 - Trans setor cultural LC19S/22 Audivisual 1  1 0.00 1 0.00 1

2716000000 - Trans Setor Cultural LC195/22 Oesais 1  1 O.OO 1 0.00 1

2717000000
- Assist Finan Transp.Coletivo ECÍ23/22 1  1 0,00 1 0.00 1

2718000000 - Auxilio Financeiro-Crédito Trib ICHS 1  1 0,00 1 0.00 1

2718100100 - Aux. Finan. Crédito Trib ICMS-Educação 1  1 0,00 1 0.00 1

2719000000 - Transf da Aldir Blanc Fomenta à Cultura 1  1 0,00 1 0.00 1

2749000000 - Outras Vinculações de Transferências 1  1 0,00 1 0,00 1

2749000001 - Outras Vinc. Transferências-FNHIS 1  1 0.00 1 0,00 1

2750000000 - CIOE i  i 0.00 1 0,00 1

27S1000000 - contribuição de iluminação Pública 1  1 0,00 1 0,00 1

2752000000 - Recurso vinculado ao Trânsito 1  1 0,00 1 0.00 1

2753000000 - Rec. de taxas e contribuições preços púb 1  1 0.00 1 0.00 1

2754000000 - Recurso de operação de crédito 1  l 0.00 l 0.00 1

2755000000 - Alienação de bem/Ativo-Adm Direta 1  1 O.OO 1 0,00 1

2756000000 - Alienação de bem/Ativo-Adm Indireta 1  1 0.00 1 0,00 1

2759000000 - Recursos vinculados a fundos 1  I 0.00 1 0,00 1

2760000000 - Recursos de Emolumentos, Taxas e custas 1  1 0.00 1 0,00 1



OíERCtCIQ 2023

Cons.Púb.de Man.dos Rcs. Sdl.da Reg.serra íbiapaba

CONS.POB.DE MAN.dos RES. SOL.DA REG.SERRA ÍBIAPABA

QUADRO DO SUPERAVIT/DÉFICIT FINANCEIRO - LEI N° 4.320/64

EM : 31/12/2023 pagina: 0006

valores em Reais

2761000000 - Rec vinc ao Fundo de combate a Fome 1  1 0.00 1 0,00 1

2799000000 - Outras vinculações legais 1  1 0.00 1 0.00 1

2800111101 - RpPS-Previdenciário-Executivo 1  1 0.00 1 0,00 1

2800111102 - RPPS-Previdenciário-Executivo-Conp. Fin 1  1 0.00 1 0.00 1

2800112101 - RpPS-Previdenciàrio-Legislativo 1  1 0,00 1 0,00 1

2800112102 - Rpps-Previdenciário-Legislativo-Comp. Fi 1  1 0.00 1 0,00 1

2801211101 - RPPS-Financei ro-Executivo 1  l 0.00 1 0,00 1

2801211102 - RPPS-Financei ro-Executivo-Comp Financ 1  1 0,00 1 0.00 1

2801212101 - RPPS-Financei ro-Legislativo 1  t 0.00 1 0.00 1

2801212102 - RPPS-Financeiro-Legisltivo-comp Financ 1  1 0.00 1 0,00 1

2802000000 - Recurso vinculado ao RPPS-Taxa de admini 1  1 0,00 1 0,00 1

2880000000 - Recurso Vinculado do Consórcio 1  1 0,00 1 0,00 1

2899000000 - Outros Recursos vinculados 1  1 0.00 1 0,00 1

2899000001 - Recursos Direitos da Criança e do Adoles 1  1 0.00 1 0.00 1

2899000002 - Recursos Destinados ao Meio Ambiente 1  1 0.00 1 0,00 1

Total das Fontes de Recursos 1  1 -284.877.52 | 0,00 1

fonte: sistema: Aspec informática - unidade responsável: cons.Púb.de Man.dos Res. s61.da Reg.Serra íbiapaba - data da ehissAo;09/05/2024 - hora da emissAo:15:15:S5

*As notas explicativas da AdministraçAo sáo parte integrante das demonstrações contábeis.

'Relatório gerado a partir do PCASP da Aspec

FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA

SUPERINTENDENTE CPMRSI

LUCENA ASSESSORIA EH COWTABILIOAOE LTO

CONTADOR - CRC 1204/CE



EXERCtCIO 2023

Cons.Púb.de lun.dos ües. s61.da Reg.serra ibfapaba

CmS.PÚS.OE HAN.DOS RES. SÕL.DA REG.SERRA IBIAPABA

DEMCWSTRAÇiO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

EM : 31/12/2023 pAgina; 0001

Valores em Reais

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 1 NOTAS ! EXERCtCIO ATUAL |EXERCtCIO ANTERIOR

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Impostos, taxas e contribuições de melhoria 1  1 0,00 1 0,00 1

Contribui ções 1  1 0.00 1 0,00 1

Exploraçáo e venda de bens, serviços e direitos 1  1 0,00 1 0,00 1

Variações patrimoniais aumentativas financeiras 1  1 173.413.63 1 17.466,10 1

Transferências e delegações recebidas 1  1 1.406.067.60 1 1.132.500,00 1

Valorização e ganhos con ativas e desincorporação de passivos 1  1 0.00 1 0,00 1

Outras variações patrimoniais aumentativas 1  1 1.560.000.00 1 0,00 1

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 1  1 3.139.481,23 | 1.149.966,10 1

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVA5

Pessoal e encargos 1  1 148.609,48 1 294.043,22 j

Benefícios previdenciários e assistenciais 1  1 0,00 1 0,00 I

Uso de bens, serviços e consumo de capital fixo 1  1 710.113,16 1 0,00 1

variações patrimoniais dioinutivas financeiras 1  1 0,00 1 0,00 1

Transferências e delegações concedidas 1  1 0,00 1 0,00 1

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 1  1 0,00 1 0,00 1

Tributárias 1  1 0,00 i 0,00 1

custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 1  1 o.oo 1 0,00 1

outras variações patrimoniais diminutivas 1  1 86.250,00 1 0,00 1

Total variações patrimoniais diminutivas (11) 1  1 944.972.64 | 294.043,22 |

Resultado patrimonial do período Cl) - CIl) 1  1 2.194.508,59 | 855.922,88 |

FONTE: SISTEMA; Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Cons.Púb.de Man.dos Res. Sól.da Reg.Serra Ibiapaba - DATA da Ehiss&o;09/05/2024 - HORA DA ehissAo:1S;17:11
*A5 notas explicativas da Administraç&o sAo parte integrante das demonstraçòes contábeis.

'Relatório gerada a partir do pcasp da Aspec
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Cons.Púb.de Man.dos Res. Sã3.da Reg,Serra íbiapaba

COMS.POB.DE HAN.OOS RES. 5ÚL.DA REG.SERRA IBIAPABA

DEMOMSTRAÇJO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

EM ; 31/12/2023 PÁGINA: 0002

Valores em Reais

FRANCISCO MELTON LOPES ALCANTARA

SUPERINTENDENTE CPMRSI

LUCENA ASSESSORIA EM CONT.

CONTADOR - CRC 120'

E LTD



CONS.PÚB.DE KAN.DOS RES. S^.DA REC.SERRA I81APABA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO 2023 EM ; 31/12/2023

Cons.Púb.de Man.dos Res. s61.da Reg.serra íbiapaba

pAcina: 0001

valores em Reais

1 NOTA 1

1  1

EXERCÍCIO 1

ATUAL 1

EXERCÍCIO 1

ANTERIOR 1

FLUXOS OE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Ingressos

Receita tributária

Receita de contribuições

Receita patrimonial

Receita agropecuária

Receita industrial

Receita de serviços

Remuneração das disponibilidades

Outras receitas derivadas e originárias

Transferências recebidas

Outros ingressos operacionais

1  1

1  1

1  1

1  1

1  1

1  i

1  1

1  1

1  1

1  1

1  1

3.178.794,78 |

0,00 1

0,00 1

173.413.63 1

0,00 1

0,00 1

0,00 1

O.CO 1

1.S60.000,00 1

1.406.067.60 [

39.313,S5 1

1.149.966,10 1

0,00 1

0,00 1

17.466,10 1

0,00 1

0,00 1

0,00 1

0,00 1

0,00 1

1.132.500,00 1

0,00 1

Desembolsos

Pessoal e demais despesas

luros e encargos da divida

Transferências concedidas

Outros desembolsos operacionais

1  1

1  1

1  1

1  1

1  1

982.783,17 1

943.469,62 1

0,00 1

0,00 1

39.313,S5 1

284.877,52 |

284.877.52 |

0,00 1

0,00 1

0,00 1

Fluxo de caixa liquido das atividades operacionais <l) 1  1 2.196.011,61 1 865.088,58 1

FLUXOS OE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Ingressos

Alienação de bens

Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos

Outros ingressos de investimentos

1  1

1  1

1  1

1  1

0,00 1

0.00 1

0,00 1

0,00 1

0,00 1

0,00 {

0,00 t

0,00 1

Desembolsos

Aquisição de ativo não circulante

Concessão de empréstimos e financiamentos

Outros desembolsos de investimentos

1  1

1  1

1  1

1  1

65.366,00 1

65.366,00 1

0,00 1

0,00 1

0,00 1

0,00 1

0,00 1

0,00 1

Fluxo de caixa liquido das atividades de investimento (II) 1  1 -65.366,00 1 0.00 1

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OE FINANCIAMENTO

Ingressos

Operações de crédito

Incegralização do capital social de empresas dependentes

Outros ingressos de financiamentos

1  1

1  i

1  1

1  1

0,00 t

0,00 1

0,00 1

0,00 I

0,00 1

0,00 1

0,00 1

0,00 1

Desembolsos

Amortização/Refinanciamento da divida

Outros desembolsos de financiamentos

1  1

1  1

1  1

0,00 1

0.00 1

0.00 1

0,00 1

0,00 1

0,00 1

Fluxo de caixa liquido das atividades de financiamento (III) 1  1 0,00 1 0,00 1

geraçAo Líquida de caixa e equivalente de caixa (i+iitiii) 1  1 2.130.645,61 1 865.086,58 |



CONS.PÚB.DE MAN.OOS RES. SãU.DA REG.SERRA IBIAPABA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

exercício 2023 EH : 31/12/2023

Cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da R«g.Serra Ibiapaba

pAgina: 0002

Valores en Reais

1 NOTA 1

1  1

EXERCÍCIO 1

ATUAL 1

EXERCÍCIO 1

ANTERIOR 1

Caixa

Caixa

e Equivalente de Caixa Inicial

e Equivalente de Caixa Final

1  1

1  1

86S.0S8,5B 1

2.995.734,19 |

0.00 1

865.066,58 |

FONTE: SISTEMA; Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da Reg.serra Ibiapaba
DATA DA EMISSAO: 09/0S/2024 - HORA DA EMlSSAo: 15:35:27

"As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
NOTA: Neste relatório, estão expressos os valores de ingressos e de desembolsos extraorçamentários.

FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA

SUPERINTENDENTE CPMRSI

LUCENA ASSi

Cl

lORIA EM CONTABILIDADE LTD

IR - CRC 1204/CE



CONS.PÚB.DE HW.OOS RES. SÕL.DA REC.SERRA IBIARABA

ANEXO 1 - TRANSFERENCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

exercício 2023 EM : 31/12/2023

Cons.Púb.de Man.dos Res. Sól.da Reg.Serra Ibiapaba

pAcINA: 0001

Valores em Reais

1 NOTA 1 EXERCÍCIO 1 EXERCÍCIO 1

1  1 ATUAL 1 ANTERIOR 1

TRANSFERENCIAS CORRENTES RECEBIDAS

Intergovernamentais !  1 1.406.067.60 1 1.132.500,00 1

da União 1  1 0.00 1 0,00 1

de Estados e Distrito Federal 1  1 o.oo 1 0,00 1

de Municípios 1  1 1.406.067,60 1 1.132.500,00 1

Intragovernajsentais 1  1 0.00 1 0.00 1

Outras transferências correntes recebidas ]  1 0.00 1 0,00 1

Total das Transferências Recebidas 1  1 1.406.067,60 1 1.132.500.00 I

transferEnuas concedidas

Intergovernamentai s 1  1 0,00 1 0.00 1

a União 1  1 0,00 1 0.00 1

a Estados e Distrito Federa! 1  1 0.00 1 0,00 1

a Municípios 1  l 0,00 1 0,00 1

a Consórcio Públicos 1  i 0.00 I 0.00 1

Intragovernamentai s 1  1 0.00 t 0,00 1

Outras transferências concedidas 1  1 0.00 1 0,00 1

Total das transferências concedidas 1  1 0,00 1 0.00 1

fonte: sistema: Aspec informática - unidaoe responsAvel: cons.Púb.de Man.dos Res. Sól.da Reg.Serra ibiapaba

DATA DA EMISSÃO: 09/05/2024 - HORA DA EMISSAO: 15:37:01

*As notas explicativas da Administrarão são parte integrante das demonstrarões contábeis.

FRANCISCO HELTON LOP£S ALCANTARA

SUPERINTENDENTE CFVRSI

LUCEKA ASSESS

CONT

CONTABILIDADE LTÜ

;C 1204/CB



CONS.PÚa.DE HAN.DOS RES. S6L.0A REG.SERRA I8IAPABA

ANEXO II - DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

EXERCÍCIO 2023 EM : 31/12/2023

Cons.Púb.de Mar.dos Res. Sól.da Reg.serra ibtapaba

PAGINA: 0001

valores en Reais

1 NOTA 1

1  1

EXERCÍCIO 1

ATUAL 1

EXERCÍCIO 1

ANTERIOR 1

DESEMBOLSOS OE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Legislati va 1  1 0,00 1 0,00 1

Judiciária 1  1 0.00 1 0,00 1

Essencial à justiça 1  1 0.00 1 0,00 1

Administração 1  1 21.533.70 1 0,00 1

Defesa Nacional 1  1 0.00 [ 0,00 1

Segurança Pública 1  1 0.00 1 0,00 1

Relações Exteriores 1  1 0.00 I 0,00 1

Assistência Social 1  1 O.OO 1 0,00 1

Previdência Social 1  1 0,00 1 0,00 1

saúde 1  1 O.OO 1 0,00 (

Trabalho 1  1 0,00 1 0,00 1

Educação 1  1 0,00 1 0,00 1

Cultura 1  1 0.00 1 0.00 1

Direitos da Cidadania 1  i 0.00 i 0,00 1

urbanismo 1  1 0.00 1 0,00 1

Habitação 1  1 0,00 1 0,00 1

saneamento 1  1 0.00 1 0,00 1

Gestão Ambiental 1  1 921.935,92 | 284.877,52 |

Ciência e Tecnologia 1  1 0,00 1 0,00 1

Agricultura 1  1 0,00 1 0,00 1

organização Agrária 1  1 Q.OO 1 0,00 1

indústria 1  1 0,00 1 0,00 1

Comércio e serviços 1  1 0,00 1 O.OO 1

Comunicações 1  1 0,00 1 0,00 1

Energia 1  1 0,00 i 0,00 1

Transporte 1  1 0,00 1 0,00 1

Desporto e Lazer 1  1 0.00 1 0,00 1

Encargos Especiais 1  1 0,00 1 0,00 1

Total dos desembolsos de pessoal c demais despesas por funçáo 1  1 943.469.62 | 284.877,52 1

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Cons.PÚb.de Man.dos Res. Sól.da Reg.Serra Ibiapaba

DATA DA EMISSiO: D9/0S/2O24 - HORA OA EHISSAO: 15:37:23

*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstraçóes contábeis.

FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA

SUPERINTENDENTE CPKRSI

LUCENA ASSESSO

CQNT,

ABILIDADE LTO

RC 1204/CE



CONS.PÜB.DE MAN.DOS RES. SÚL.OA REG.SERRA IBIAPABA

ANEXO III - lUROS E QCARGOS DA DIVIDA

EXERCÍCIO 202$ EM : 31/12/2023

cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da Reg.Serra íbiapaba

PAGINA: 0001

valores em Reais

1 NOTA 1 EXERCÍCIO |

1  1 ATtML 1

EXERCÍCIO

ANTERIOR

1

1

lUROS E ENCARGOS DA DtVIOA

luros e correção monetária da divida interna

Juros e correção monetária da divida externa

outros encargos da divida

1  1 0,00 1

1  1 0,00 1

1  1 0,00 1

0,00 1

0.00 1

0,00 1

Total dos juros e encargos da divida 1  1 0,00 1 0,00 1

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Cons.Púb.de Man.dos Res. Sól.da Reg.Serra íbiapaba
DATA DA EMISSAO: 07/0S/2024 - HDRA DA EMISSAO: 14:39:26

*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

-z^
FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA

SUPERINTENDENTE CPMRSI

LUCENA ASSES:

CCNT,

CONTABILIDADE LTO

- CRC 1204/CE



Consórcio Público de Manejo
de residuos sólidos da

Serra da Ibiapaba
CNPJ: 44.678.797/0001-56

0 E-mail; cgrisribiapaba(D)gmailcomzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

□  88.99796-5561 / 88.99368-8055
88.3626-1347

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

exercício financeiro de 2023

Nota 1 - Elaboração das Demonstrações Contábeis

As demonstrações conlábeis foram elaborados de acordo com as orientações da Parte V
- Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP), do Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9° edição, Lei Federal n° 4.320/64 e Lei
Complementar n" 101/2000 (LRF), assim como, os disposições do Conselhio Federal de
Contabilidade (CFC) relativas aos princípios de contabilidade, inclusive como os Normais
Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público.

Nota 2 - Critérios no Elaboração das Demonstrações Contábeis

As despesas foram codificadas de acordo com o Portaria Conjunta STN/SOF n° 06 de
18/12/2018. O registro, no aspecto orçamentário, obedeceu ao disposto no art. 35 da Lei
Federal n° 4.320/64 e considerou como realizadas as despesas legalmente empentiados.
Adotou o regime de caixa para as transferências recebidas e de competência para as
despesas.

Nota 3 - Balanço Orçamentário

O Balanço Orçamentário do Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Serra da
Ibiapaba é desdobrado em: Execução Orçamentária das Receitas (previsão inicial,
previsão atualizada, realização e diferença) e das Despesas (fixação e execução incluídos
os créditos adicionais).

3.1 - Sobre as Receitos Previstas

As receitas orçamentárias, cujos valores constam do orçamento, são caracterizadas
conforme o art. 11 da Lei Federal n° 4.320/64.

3.2-Sobre as Desoesas Previstas

AJUDE O MEIO AMBIENTE

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLiDOS DA SERRA DA IBIAPABA - CPMRSl
H.TlISldllldlllílTíli!



Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da Ibiapaba
CNPJ: A4.678.797/0001-56

(g) E-mail: cgrisribiapaba(Q)gmail,comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

□  88.99796-5501 / 88.99368-8055
88.3626-1347

As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionàrio, ou seja, em moeda original do ano
de realização, expresso em reais. As despesas estão listadas pelos seus valores
empenhados, liquidados e pagos no exercício.

3-3 - Análise do Resultado Apurado

O total das receitas previstas para o exercício financeiro de 2023 (orçamento original sem
modificação) foi de R$ 5.376.000,00 (cinco milhões, trezentos e setenta e seis mii reais). A
receita realizada atingiu um montante de R$ 3.139.481,23 (três milhões, cento e trinta e
nove mil, quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e três centavos, contando com um
déticit no arrecadação de R$ 2.236.518,77 (dois milhões, duzentos e trinta e seis mil,
quinhentos e dezoito reais e setenta e sete centavos, o que representa 41,60% da receita
prevista.

O total das despesas fixadas para o exercício financeiro de 2023 (orçamento original) foi
de R$ 5.376.000,00 (cinco milhões, trezentos e setenta e seis ml! reais). O período foi
finalizado com valores empenhados na importância de R$ 997.970,64 (novecentos e
noventa e sete mil, novecentos e setenta reais e sessenta e quatro centavos), tendo um
saldo de dotações no valor de R$ 4.438.029,36 (quatro milhões, quatrocentos e trinta e oito
mil, vinte e nove reais e trinta e seis centavos), que representa uma economia de 82,55%
do total de créditos que o orçamento da despesa atingiu.

Em virtude dos fatos acima, o resultado apurado do Balanço Orçamentário de 2023, foi
um superávit orçamentário no valor de R$ 2.141.510,59 (dois milhões, cento e quarenta e
um mil, quinhentos e dez reais e cinqüenta e nove centavos), confrontando-se as receitas
orçamentárias arrecadadas com as despesas empenhadas.

Nota 4 - Balanço Financeiro

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os
ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do
exercício anterior e os que se transferem pora o próximo exercício.

Nota 5 - Balanço Patrimonial

O Balanço Patrimonial é o demonstração contábil que evidencia a situação patrimonial
do entidade pública, por meio de contas representativas do patrimônio público, além das
contas de compensação que compreendem os atos que possam a vir afetar o patrimônio.

5.1 - Ativo Circulante

RECICLE!
AJUDE 0 MEIO AMBIENTE

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS OA SERRA OA IBIAPABA - CPMRSI



Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da Ibiapaba
CNPJ: 44.678.797/0001-56

0 E-mail; cgrisribiapaba@gmail.comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

□  88.99796-5561 /88.99368-8055
^88.3626-1347

O Ativo Circulante é composto por valores em conta corrente, em contas de aplicações
financeiras em banco, de curto prazo e com risco insignificante de mudanças de valor,
que estão à disposição da Administração, créditos a curto prazo, investimentos e
aplicações temporárias a curto prazo;

Contas Valor ÍRS) %

Ativo Circulante 2.995.734.19 100%

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.995.734,19 100%

Estoaues 0,00 0,00

5.2 - Ativo Não Circulante

Contas Valor (R$1 %

Ativo Não Circulante 65.366,00 100%

Imobilizado 65.366,00 100%

Bens Móveis 65.366,00 100%

Bens Imóveis 0,00 0,00

O Ativo Imobilizado, incluindo os gastos adicionais ou complementares, é mensurado ou
avaliado, com base no valor de aquisição, produção ou construção e, em se tratando de
ativos imobilizados obtidos o título gratuito, o valor resultante da avaliação obtida com
base em procedimentos técnicos ou valor patrimonial definido nos termos da doaçõo.

5.3 - Passivo Circulante

O Passivo Circulante representa 100% do total do passivo, é composto petos restos a pagar
e outros valores extroorçomentários, assim composto:

Contas Valor (R$) %

Passivo Circulante 10.668.72 100%

Fornecedores ò Curto Prazo 10.668,72 100%

Nota 6 - Demonstração das Variações Patrimoniais

De acordo com a Lei Federal n° 4.320/64, a Demonstração das Variações Patrimoniais
evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da
execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício.

6.1 - Resultado dos Variações Patrimoniais

RECICLE!
AJUDE G MEIO AMBIENTE

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS OA SERRA DA IBIAPABA - CPMRSI
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Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da ibiapaba
CNPJ: 46.678.797/0001-56

0 E-mail: cgrisribiapaba@gmail.comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

□  88.99796-5561/88.99368-8055
88.3626-1347

O exercício encerrou-se com uma variação patrimonial resultante dos seguintes valores:

Variações Patrimoniais Aumentaíivas Financeiras 173.413,63

Transferências e Deleqações Recebidas 1.406.067,60

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 1.560.000,00

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas 3.139.481.23

Pessoal e Encargos 148.609,48

Uso de Bens, Sen/icos e Consumo de Capital Fixo 710.113,16

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 86.250,00

lotai das Variações Patrimoniais Diminutivas 944.972,64

RESULTADO DAS VARIAÇÕES

Variações Patrimoniais Quantitativas 3.139.481,23

Variações Patrimoniais Qualitativas 944.972,64

Resultado Patrimonial do Período 2.194.508,59

No que se refere à Demonstração das Variações Patrimoniais acima, destacamos, que no
exercício de 2023, houve um superávit de R$ 2.194..508,59 (dois milhões, cento e noventa
e quatro mil, quinhentos oito reais e cinqüenta e nove centavos).

Nota 7 - Demonstração dos Fluxos de Caixa

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa
classificadas em fluxos operacional, de investimento e de financiamento.

A soma dos três fluxos deverá corresponder a diferença entre o saldo de Caixa e
Equivalentes de Caixa do exercício em relação ao saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa
do exercício anterior.

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA
Ingressos das Atividades Operacionais 3.178.794,78

(-) Desembolso das Atividades Operacionais 982.783,17

(-) Desembolso das Atividades de Investimentos 65.366,00

[=) GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 2.130.645,61

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA INICIAL 865.088,58
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA FINAL 2.995.734,1^

RECICLE!
AJUDE O MEIO AMBIENTE

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS OA SERRA DA IBIAPABA - CPMRSI
Ufill



Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da ibiapaba
CNPJ: 44.678.797/0001-56

@ E-maii: cgrisribiapaba(Q)gmail.comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

□  88.99796-5561/88,99368-8055
88.3626-1347

São Benedito-CE, 31 dedezembro de 2023.

Lucena Assessoria em ^ntabilidade Lida.
CRC l^/CE

Francisco Helton Lopes Alcântara
Superintendente CPMRSI

RECICLE!
AJUDE O MEIO AMBIENTE
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^' ma

Cons.Púb.iie Han.dos ües. Sói.da iteg.Serra iMapaba
Coas.Piib.de nan.dos Res. Sói,da Reg.Serra íbiapaba

1, da Lei í32fl, de 17/OJ/M, (Portaria SOP

BALANÇO GERAL

de 04/02/85)

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

EXERCÍCIO FIHARCEIRO OE 2023
Adeodo II

En Ri 1,00

RECEITA DESPESA

Receitas Correntes
Receita Patrimonial
Transferências Correntes
Outras Receitas Correntes

TOTAL

SUPERÁVIT 00 CRÇAUENTO CORRENTE

TOTAL

173,413,03
1,406,067,00
1.660,000,00

3.139.481,23

2.206.876,59

2,206,876,59

Despesas correntes
Pessoal e encargos sociais
Outras despesas correntes

SUPERÁVIT 00 ORÇAMENTO CORRENTE

TOTAL

Despesas de capital
Investimentos

SUPERÁVIT

TOTAL

148,609,48
783.995,16

2.206.876,59

3,139,481,23

65.366,00
2.141,510,59

2,206,876,59

RECEITAS CORRENTES
RECEITAS DE CAPITAL

3,139,481,23
RESUMO

TOTAL.

DESPESAS CORRENTES,,,,
DESPESAS DE CAPITAL,.,
SUPERÁVIT
TOTAL3.139.481,23

São Benedito, 31 de Dezembro de 2023

LUCENA ASSESSDRIA EM CON
CONTADOR - CRC

932.604,64
65.366,00

2,141.510,59
3.139,481,23

LIDADE LTD
/CE

FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA
SUPERINTENDENTE CPMRSI



A

BALANÇO GERAL
Coos.Píib.íle «anJos íes, Sói,da Reg,Serra Ibiapaba
Coos.Púb.de Han.dos Pes, Sói,da Reg,serra ibiapaba

, da Lei fi° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOf íi" 8, de 04/07/85)

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 7073
Adendo III
El) R51,00

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

CÓDIGO E S P E C I FI C A Ç A OESDÜBRANENTO I FONTE CATE6,EC0NÔHICA

001,3,0,0.00,
001,3,7,0.00,
001.3.2.1.00,
001.3.2.1.01,
001,3,7,1,01,
001,3,7,1,01,

001.7.0,0,00,
001.7.3,0,00,

001.7.3,9,00,
001.7,3.9,50.

001,7,3.9.50.

001,7,3,9.50.

001,7.3,9.50,

001.7.3,9,50,'

001.7,3.9.50.1

001,7.3.9.50.1

001,7,3,9.50,1

001.7.3.9,50,1

L1,C
1.1,1

,1,00.

.1,01,

.1.07,

,1.03,

,1.04.

,1,05.

.1,06,

,1.07.'

001.9.9
001.9.9

9.9,99,7

.9,9.99.7,

,9,9,99,7.

1.00.

1.01,

Receitas Correntes
Receita Patriuonial
Valores Kcbiliários
luros e Correções Monetárias
Reuüneraçáo de Depósitos Bancários
Reiuneraçáo de Depósitos Bancários ■ Principal
Remyfieraçào de Depósitos de Recursos vinculados
■ Principal
Transferencias Correntes
Transferências dos Municípios e de suas
Entidades
Outras Transferências dos Municípios
Transferências de Municípios a Consórcios
Públicos
Transferências de Municípios a Consórcios
Públicos - Principal
Transf. de Municípios a Consórcios Públicos •

Transf. de Municípios a Consórcios Públicos -
CROATA
Transf. de Municípios a Consórcios Públicos -
GUARACIABA DO NORTE

Transf, de Municípios a Consórcios Públicos -
IBIAPINA
Transf, de Municípios a Consórcios Públicos -
SÃO BENEDITO
Transf. de Municípios a consórcios Públicos -
UBAJARA
Transf, de Municípios a Consórcios Públicos •
VIÇOSA DO CEARÁ
Outras Receitas Correntes
Deiiais Receitas Correntes
Outras Receitas correntes
Outras Receitas
Outras Rec Não Arrecadada e Não Projetada
RFB-Priíárias
Outras Rec Não Arrecadada e Não Projetada
RFB-Prinárias • Princ,
Outras Receitas - Principal

173,413,63
173.413,63
173.413,63
173,413,63
173,413,63

1.406,067,60

1.406.067,60
1.406.067,60

1,406.067,60

700.866,80

700.866,80

700,866,80

700,866,80

700.866,80

700.866,80

700,866,80

1.560.000,00
1.560.000,00
1.560.000,00
1.560,000,00

1.560.000,00

1,560.000,00

173,413,63

1,406,067,60

1.560.C

3,139.481,73

TOTAL DA RECEITA

Sãp Benedito, 31 de Dezembro de 2023.

3.139.481,73

LUCENA ASSESSORIA EM CO
CONTADOR - CRC

ILIDADE LTD
04/CE

FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA
SUPERINTENDENTE CPMRSI



BALANÇO GERAL
Cons.Púb.de Kan.dos ües. Só),da íeg,Serra Ibiapaba
Cons.Püb.de Han.dos Rea, Sói,da Reg.Serra Ibiapaba
Anexo S, da Lei n' 43?Õ, de I?/0)/M. (Portaria SOF n" 8, de 04/(12/85)

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE M]
Balanço Fiscal - Adendo v

EB R5I,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.; 0101 Consorcio Púb de Man.dos Res. sólidos
PROGRAMA

DE TRABALHO

CÓDIGO { S P E C I F I C A Ç Á 0 1  PR03ET0S ATIVIDADES 1  TOTAL

18 541
18 541
18 541

18 542
18 542
18 542

01 2.001

02 l.C

estão Ambiental
reservaçào e Conservação Aibiental
anutençao do Consórcio Público de Residuos sólidos
anutenção do Consórcio Público de
esidiios Sólidos da Ibiapaba • CPNRSI

Gerenciar e manter as ações do Consórcio
Público de Nanejo dos Resíduos
Sólidos da serra da Ibiapaba - CPHRSI.

ontrole Ambiental
mplantação das Centrais de Manejo dos Residuos Sóli
mplantaçào das Centrais de Manejo dos
esiduos Sólidos

Implantação das Centrais de Manejo dos
Resíduos sólidos dos lunicipios
integrantes do CPMRSI.

982,8/0,64
992.920,64
992,920,64

992,920,64

992,920,64
992.920,64
992.920,64

992.920,64

TOTAL I 0,001 992,920,64 | 997.920,64

São Benedito, 81 de Dezembro de 2028.

CONTADOR - CRWÍWCE
FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA

SUPERINTENDENTE CPMRSI



r\I  bniind

BAUÍIÇO GERAL
Cons.Púb.de Han.dos Res. Sói.da Re^.serra Ibiapaba
Cons.Púb.de Man.dos Res. Sól.da Re§.Serra Ibiapaba

Anexo 7, da Lei n" Í3Í0, de 17/03/ód. (Portaria SOF n" E, de Oí/OÍ/ES)

PROGRAMA DE TRABALHO

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFüNÇÕES E PROGRAMAS
POR PROJETOS E ATIVIDADES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2073

Balaocfl Fiscal - Adendo vi
El R{ 1,00

CÓDIGO E S P E Cl F I C A Ç Ã PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

IS
IS 5íl
IS m 0001

Gestão Aibiental
Preservação e Conservação Aibiental
Manytençao do Consórcio Público de
Resíduos Sólidos

7. , 4
937,970,64
997,970,64

997,970,64

TOTAL

São Benedito, 31 de Dezenbro de 2023,

997.970,64 997,970,64

LUCENA ASSESSORIA WmTABILIÜADE LTD FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA
CONTADOR 1204/CE SUPERINTENDENTE CPHRSI



A

8ALAÍIÇ0 GE8AL
Cons.Púb.de Man.dos Pés. Sói.da Pe^.serra íbiapaba
Cons.Púb.de Man.dos Pes. Sói.da Peg.serra íbiapaba

Anexo 1, da Lei n" A320, de l//03/ó^. (Portaria SOF n" 8, de OA/OÍ/SS}

PPOGPAMA DE TRABALHO
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS

POR PROJETOS E ATIVIDADES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023

Balanço seguridade social - Adendo vi
El Pi 1,00

CÕDIGO ESPECIFICAÇA PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

TOTAL

São Benedito, 31 de Dezeibro de 2023.

CONTADOR • Ct ^Ô4/CE
LUCENA ASSESSORIA EM COMILIDAOE LTÜ FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA

SUPERINTENDENTE CPMRSI



aj«

SAUflÇO GERAL
Cons.Pu&.dã Nau.dos Res. Sói.da Re^.Serra Ibiapaba
Coíis.Púb.de Naíi.dos Res. Sól.da Reg.Serra Ibiapaba

AneKfl S, da Lei o' 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n" 8, de 04/02/8S)

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 2023

Balanço Fiscal ■ Adendo vil
El Ri 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SüBFUNÇÕES E PROGRAMAS

CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS

CÓDIGO E S P E C I F IC A Ç À VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL

18
18 S41
18 541 0001

18 542

Gestão Ambiental
Preservação e Conservação Ambiental
Hanotençao do consórcio Público de
Resíduos Sólidos
Controle Ambiental

937,970,64
997,970,64
997,970,64

997.970,64

TOTAL 997.970,64

São Benedito, 31 de Dezembro de 2023.

997.970,64

LUCENA ASSESSORIA.-éM:sCONTABILIDADE LTD
CONTADOR^/CRC 1204/CE

l

FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA
SUPERINTENDENTE CPMRSI



2^I8«

BALANÇO GERAL
Cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da Reç.Serra íbiapaba
Cons.Pób.de Man.dos Res. Sói.da Rep.Serra íbiapaba

Anexo 8, da Lei n' A320, de U/fl5/Ei. (Portaria SOf n" 8, de 04/02/8S)

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023

Balanço Seguridade social • Adendo vii
EU r5 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS

CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS

ESP ECIF ICAÇÃO VINCÜLADOS ORDINÁRIOS TOTAL

São Benedito, 31 de Dezembro de 2023.

LUCENA ASSESS0RIA\M CONTABILIDADE LTD
CONTADOR^-OTíC 1204/CE

"ÇrANcTsCO HELTON LOPES ALCANTARA
SUPERINTENDENTE CPMRSI



BALANÇO GERAL
Cons.Púb.de Man,dos Res, Sói,da Reg.Serra Ibiasaba

Coiis,Püd,de Man,dos Res, Sói,da Reg,serra Ibiapaba Adendo viii
Anexo 9, da Lei n" AÍ^O, de 17/Oi/M, (Portaria SOF n" íl, de OA/07/85)
£9 RS 1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023

ÓRGÃOS
FÜNÇOES legislativa Judiciária Essencial à Justiça

01 Consorcio Púb de Man,dos Res, Sólidos

TOTAL

São Benedito, 31 de Dezembro de 2023.

LUCENA ASSESSORIA EM ^NTEABILIDADE LTD
CONTADOR - Ci^204/CE

FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA
SUPERINTENDENTE CPMRSI



BALANÇO GERAL
Cons.Púb.de Han.dos Rés. Sói.da fte^.serra íbiapaba

Cons.Püb.de Mar,dos Res, Sói,da íeg,Serra íbiapaba
Anexo 5, da Lei n° 4ÍJfl, de 17/03/64, (Portaria SOF r°
E» M 1,00 , .

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

Adendo viii
de 04/02/85)

EXERCÍCIO FItiAMCEIRO DE 2023

ÚRGÂOS
FUNÇÕES Adíiinistraçáo Defesa Nacional Segurança Pública

01 Consorcio Púb de Man.dos Res, sólidos

TOTAL

ip Benedito, 31 de Dezembro de 2023.

LUCENA ASSESSORIA EM Ç^WIÂBILIDADE LTD FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA
CONTADOR - CrCí204/C£ SUPERINTENDENTE CPMRSI



A

BALANÇO GERAL
Cons.Púb.de xaidos ües. Sói.da íeg,Serra Ibiapaba

Ccns.Púti.de Man.dos Res. Solda Req.Serra Ibiapaba Adendo vill
Anexo 9, da lei n" 4320, de llWlU. (Portaria SOF n" b, de 04/02/85)
li Rí 1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 2023

ORGAOS
FUNÇÕES Relações Exteriores Assistência social Previdência Social

01 Consorcio Púb de Man,dos Res, Sólidos

TOTAL

São Benedito, 31 de Dezembro de 2023.

LUCENA ASSESSORIA EM
CONTADOR - C

ILIDADE LTD

/CE
FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA

SUPERINTENDENTE CPMRSI



BALANÇO GERAL
Coíis.Plíb.de Han.dos Rss, Sói,da Rag.serra Ibiapaba

Cons.Púb.de «an.dos Res, Sói ,da Reg,serra ibiapaba Adendo vill
Anexo i da Lei n" 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n" 8, de 04/02/05)
El Rj 1,00 , ,

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 2023

FUNÇÕES Trabalho Educação

01 Consorcio Púb de Nan,dos Res, Sólidos

TOTAL

São Benedito, 31 de Dezembro de 2023.

LUCENA ASSESSORIA EM\ÇONTABILIDADE LTD
CONTADOR - GWf^04/CE

FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA
SUPERINTENDENTE CPMRSI



BALANÇO GERAL
Cfliis.?úb.(Ie Hai.iJos fies, Sól.da Reg,serra Ibiapaba

Cons.Púb.de nan.dos Res. Sói.da Reg,serra Ibiapaba Adendo vill
Anexo i da lei n" 4320, de 12/03/64, (Portaria SOF n' 8, de 114/Ò2/85]
Eu Rj 1,00 , .

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023

FUNÇÕES Cultura Direito da Cidadania Urbanisno

consorcio Púb de Nan.dos Res, Sólidos

TOTAL

São Benedito, 31 de Dezembro de 2023.

LUCENA ASSESSORIA EM
CONTADOR - C

BILIDADE LTD
'4/CE

FR/^CISCO HELTON LOPls À"lCANTARA
SUPERINTENDENTE CPMRSI



BALANÇO GERAL
Cons.Púb.de Man,dos Res, Sói,da Ríg.Serra íbiapaba

Cons,Püb,de Man,dos Res, Sói,da Reg.Serra íbiapaba Adendo vill
Anexo S, da Lei n" lÍ2(i, de l//OÍ/k (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
El RJ 1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022

ÓRGÃOS
FUNÇÕES Habitação saneaiento Gestão Aibiental

01 Coflsorcio Púb de Man.dos Res. Sólidos 992.920,84

TOTAL 992.920,64

Benedito, 31 de Dezembro de 2023.

LUCENA ASSESSORIA EM tC^BILIDADE LTD FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA
CONTADOR - CíRGj!l204/CE SUPERINTENDENTE CPMRSI



BALANÇO GERAL
cons,Pyb.de Man.dos íes, Sói.da Reg.Serra Ibiapaba

Coos.Púb.de Nau,dos Res. Sói.da Req,Serra Ibiapaba Adendo VIII
Anexo i da Lei n" 4320, de 1J/03/Ó4, (Portaria SOF n" S, de 04/02/fl5]
EHS1,00 , .

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS £ FUNÇÕES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023

FUNÇÕES Ciência e Tecnologia Agricultura Organização Agraria

Consorcio Piib de Man,dos Res. Sólidos

TOTAL

Sacueenedito, 31 de Dezembro de 2023.

LUCENA ASSESSORIA EM C
CONTADOR - CRC

<1

LIDADE LTD
"CE

FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA
SUPERINTENDENTE CPMRSI



/"v EíiS

BALANÇO GERAL
Cons.Piib.de Han.iJos Res, Sol,da Reg,Serra Ibiapaba

Cons.Púb.de Hafi.dos Res. Sói ,da Reg,Serra Ibiapaba Adeodo viii
Anexo 9, da Lei n" 4320, de 17/02/04, (Portaria SOF n" O, de 04/02/02)
Eb ri 1,00 , .

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023

ÓRGÃOS
FÜNÇÔES indústria Comercio e Serviços Comunicações

01 Consorcio Púb de Man.dos Res. Sólidos

TOTAL

LUCENA ASSESSORIA
CONTADOR

São Benedito, 31 de Dezembro de 2023.

• ̂

NTABILIDADE LTD
12G4/CE

FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA
SUPERINTENDENTE CPMRSI



BALANÇO GERAL
Cons.Púb.de Kao.dos Pes, Sói ,da Reg,Serra Ibiapaba

Cons.Púb.de «an.dos Res, Sói ,da Reg,Serra Ibiapaba Adendo vill
Anexo 3, da Lei n' 4320, de 17/^3/04, (Portaria SOF n" 8, de 04/02/85}
Eí Rl 1,00 , .

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023

ÓRGÃOS
FONÇOES Energia Transporte Desporto e Lazer

01 Consorcio Púb de Man.dos Res. Sólidos

TOTAL

í) Benedito, 31 de Dezembro de 2023.

LUCENA A5SESS0RIA EM ÇÔNPBILIDADE LTD
CONTADOR - CRÇ^04/CE

FRANCISCO HBÍtON LOPES ALCANTARA
SUPERINTENDENTE CPMRSI



BALANÇO GERAL
Cons.Púb.de Kan.dos íes, Sói.da Reg,Serra Ibiapaba

Cois.Püb.de «an.dos Res, Sói.da Reg,Serra ibiapaba Adendo vill
Anexo 5, da Lei n" 4320, de 17/03/04, (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85)
Em Rl 1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023

ORGÃOS
Encargos Especiais Reserva de

Contingência
TOTAL

01 Consorcio Píb de Man,dos Res, Sólidos 597,070,84

TOTAL 997,970,64

LUCENA ASSES50RIA EM\ «ÍTABILIDADE LTD
CONTADOR - dSfí 1204/CE

São Benedito, 31 de Dezembro de 2023.

A\\ - '

I^NCISCO HELTON LOPES ALCANTARA
SUPERINTENDENTE CPMRSI



A

BALANÇO GERAL
Cons.Púb.de Msn.dos ües. Sól.ds Re^.Serra Ibia
Cofis.PúÜe nan.dos Res. Sói.da Reg,Serra Ibiapaba Ei Ri 1,00

10, da Lei n° 4320, de 17/03/04,
COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA

COM A ARRECADADA

EXERCÍCIO FINARCEIRO DE 2023

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PREVISTA ARRECADADA
I  F E R
PARA NAIS

E  N Ç A
I  PARAeOS

1,0,0,0,00,
1,3,0,0,00,
1,3,2,0,00,
1.3.2.1.00,
1.3.2.1.01,

1.3.2,1,01

1,3,2,1,01

,0,1,

,0.1,

1,7.0.0.00.0,0.00,00,(
1.7,2.0.00.0,0.00,00,0

1,7,2,9.00,0,0.00,00,0

1.7.2,9,50,0.0,00.00.0

1,7.2.9,50.0.1,00.00.0

1,7,3.0.00.0.0.00,00,0

1,7,3,9.00,0,0,00,00,0

1.7.3,9,50,0.0,00.00.0

1,7.3.9,50.0.1,00.00,0

1,7,3,9.50,0,1.01,00,0

1.7,3,9,50,0,1,02,00.0

1,7.3.9,50.0.1,03.00.0

Receitas Correntes
Receita Patrimonial
valores mobiliários
Juros e Correções Monetárias
Remuneração de Depósitos

Bancários
Remuneração de Depósitos

Bancários ■ Principal
Remuneração de Depósitos de

Recursos vinculados ■ Principal
TOTAL DE Receita Patrimonial.,.,

Transferências Correntes
Transferências dos Estados e do
Distrito Federal e suas Entidades
Outras Transferências dos Estados

e Distrito Federal
Transferências de Estados a

consórcios Públicos
Transferências de Estados a
consórcios Públicos • Principal

Transferências dos Hunicipios e
de suas Entidades

Outras Transferências dos
Municipios

Transferências de Municipios a
consórcios Públicos

Transferências de Municipios a
consórcios Públicos ■ Principal

Transf, de Municipios a
Consórcios Públicos - CARNAUBAL

Transf, de Municípios a
Consórcios Públicos - CROAíÃ

Transf, de Municípios a
Consórcios Públicos • GUARACIABA

l.í

3ífl,O0fl,C

360,1)00.C

300.000,0

173.413,03 107,413,03
173.413,03

0,00

200,000,00

200,000,00

200.000,80

l.í

159,133,2

159,133,2

159,133,2

LbCENA ASSESSOR»
CONTADOR • CR 04/CE

FRANCISCO HELTON LOPES ALCAN
SyPERINTENDENTE CPMRSI

- continua -



- coíitiüüjçâo

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PREVISTA
1

ARREUDADA
)  I F E R

PARA HAIS
:  N Ç A

PARA NENOS

1.7.3.9.90.0.1.04.00.00

1.7.3.9.90.0.1.09.00.00

1.7,3.9.90.0,1.06,00,00

1.7,3.9.90.0.1.07.00.00

1.7.4.0.00.0.0.00.00.00

Transf, de Nunicipios a
Consórcios Públicos - IBIAPINA

Transf. de Hunicipios a
Consórcios Públicos - SÃO

Transf. de «unicipios a
Consórcios Públicos • UBAJARA

Transf. de Hunicipios a
Consórcios Públicos • VIÇOSA DO

Transferências de Instituições
Privadas

Transferências de Instituições
Privadas

Outras Transferências de
Instituições Privadas

Outras Transferências de
Instituições Privadas ■ Principal
transferencias de instituições

Privadas • Outras ■ Principal
TOTAL OE Transferências Corrente

380.000,00

380.000,00

380.000,00

360.000,00

200.886,80

200.366,80

200.888,80

200.888,80

199.133,20

199.133,20

199.133,20

199.133,20

1.7.4.1.00.0,0.00,00.00

1.7.4.1.99.0,0.00.00.00

1.7.4.1.99.0.1,00,00,00

1,7.1,1,99.0,1,90,00,00
90.000,00

4,370.000,00
0,00

1,406,087,80
90,000,00

l,5.9.9,59,0.0,00j,00
1,9,9,9,99,2,0,00,00,00

1.9,9,9.99,2,1.00,00,00

1.9.9,9.99.2,1,01.00.00

Oytras íeceitas correntes
oeiiais íeceitas correntes
Outras aeceitas Correntes
Outras fieceitas
Outras Rec iJão Arrecadada e flâo

Projetada RFB-Priiiárias
Outras íec Náo Arrecadada e Não
Projetada RFO-priciárias - Princ,

Outras Receitas - Principal
TOTAL DF Outras Receitas Corrent

I TOTAL OE Receitas Correntes

1,000,000,00
1,000,000,00

9.978.000,0 I
0,0

1.980.000,00

3.139.d8!,2 I
0,0

980.000,00

i  TOTAIS

Sáueneditfl, 31 de üeaeibro de 2023.

9.378,000,001 3,139.481,23!

LUCENA ASSES50RIA EH íkvmmi LTÜ FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA
CONTADOR • CRa2flWE SUPERINTENDENTE CPWRSI



v-mM

BALANÇO GERAL
Cons.Púb.de Han.dos Res. Sói.da Reg,Serra Ibia
Cors.Púb.de Nan.dos Res. Sói.da Reo.Serra íbiapaba
Anexo 11, da Lei n° 4321), de 17/03/54.

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA
COM A REALIZADA

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023
Eli Rl 1,00

A ü T  0 R I 2 A D A

CRÉDITOS ORÇAMENT CRÉDITOS ESPECIAI
UNIDADE ORÇAMENTARIA E SUPLEMENTARES E EXTRAORDINÁRIOS TOTAL REALIZADA DIFERENÇA

01 Consordo Púb de Man,dos
0101. Consordo Púb de Man,dos R

Despesas correntes
Despesas de capital

TOTAL DE Consordo Púb de

1,228.033,00
4,207.965,00

5,436.000,

1.228,035,00
4,207,965,00

5,436,000,00

932.604,64
65.366,00

997.970,64

295.430,36
4.142.599,00

4.438,029,36

TOTAL GERAL 1  5,436.000 001 0,001 5,436,000,001 997,970,641 4,438,029,36

STO^^Bened^to, 31 de Dezembro de 2023.

\ \ -

LÜCENA ASSESSORIA EM C
CONTADOR - CRf

Íni^ilidade
%W/CE

LTD FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA
SUPERINTENDENTE CPMRSI



ÂAmn

BALANÇO GERAL
Coüs.P^b.de Naíi.dos Pés. Sói.da Peg.Serra Ibia
Cors.Pób.de Han.dos Pes, Sói,da Pe .Serra Ibiapaba

15, da Lei n" 4320, de 12/03 54.
DEMONSTRAÇÃO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023
El Rl 1,00

A ü I

LEIS

0RI2AÇ
QUANTIDADE
N° E DATA

Õ E
VALOR DA

EHISSÃO DISCRIMINAÇÃO
SALDO ANTERIOR
E« CIRCULAÇÃO

MOVIMENTO DO

EMISSÃO

XERCÍCIO

RESGATE

5ALOO P/

QUANT.

XEPC SEGUINTE

VALOR

NADA A REGISTRAR

TOTAL GEPAL

ão Benedito, 31 de Dezembro de 2023.

LUCENA ASSESSORIA EM
CONTADOR -

ABILIDADE LTD
1204/CE

FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA
SUPERINTENDENTE CPMRSI



A

BALANÇO GERAL
Cons.Piib.de Kín.dos íes. Sói.da lieg.serra íbia
Cons.Píib.de Han.dos íes. Sói.da Ree.Serra Ibiapaba
Anexo!?, da Lei n" 020, de 1//0Í/6A,

DEMONSTRAÇÃO DA DIVIDA FLUTUANTE

EXERCÍCIO FlMNCEIRfl DE 2021
Eli RS 1,00

SALDO DD HOVIKENTO DO EXERCÍCIO SALDO PARA

títulos EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRIÇÃO BAIXA EXERC SEGUINTE

RESTOS A PAGAR • DESPESAS NAO PROCESSADAS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS ■ 2022 • CHRSRI
TOTAL DE RESTOS A PAGAR ■ OESPESAS NÃO PROCESSADAS

RESTOS A PAGAR ■ DESPESAS PROCESSADAS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS • 2022 • CHRSRI
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS • 2023 - CHRSRI

TOTAL DE RESTOS A PAGAR • OESPESAS PROCESSADAS

TOTAL DE RESTOS A PAGAR • CONSOLIDADO
CONSIGNAÇÕES

INSS ■ PESSOA FÍSICA • CHRSRI
INSS - SEGÜRADOS • CHRSRI
IRRF-PF - CHRSRI

IRRF-Pl - CHRSRI

TOTAL DE CONSIGNAÇÕES

21

m,
3E8,

fl,
165,

533,

12,368,
12,368,

10,668,22
10,668,22

23,036,22

4.692,00
15,828,45
18,030,28

648,00
39,253,23

24,236,00
24,236,00

9,165,20
0,00

9,165,20

33,901,20

4,692,00
15.828,45
18,030,28

648,00
39,253,23

5,22
3,22

5,22

TOTAL GERAL 21.533, 62,290,45 23,155,43 ,22

LUCENA ASSESSORIA
CONTADOR -ÇC

São Benedito, 31 de Dezembro de 2023.

NTABILIDADE LTD
1204/CE

FRANcTsCO HELTON LOPES ALCANTARA
SUPERINTENDENTE CPMRSI



!  MUNICÍPIO: SÃO BENEDITO
!  ' ' j

Cons.Pub.De Man.Dos Res. Sól.Da Reg.Serra Ibiapaba

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Instrução Normativa 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 - D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

ART. 6° - INCISO IV

DEMONSTRATIVO DOS

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS

exercício 2023

GESTOR:

Francisco Helton Lopes Alcântara

PERÍODO:
01/01/2023 a 31/12/2023

FORMULADO/ELABORADO POR;

Lucena Assessorla em Contabilidade Ltda.

Av. José Chagas Filho, 65, Centro - Piquet Carneiro-CE

CNPJ: 08.246.321/0001-82



Município: SAO BENEDITO Exercício: 2023

Órgão: 01 CONSÓRCIO PÚB DE MAN.DOS RES. SÓLIDOS

I.N. N® 03/13

MODELO - 03

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Unid. Orçamentário: 01 CONSÓRCIO PÚB DE MAN.DOS RES. SÓLIDOS

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS (SUPRIMENTOS DE FUNDOS)

Responsável
Concessão Doto Limite

P/

Aplicação

Comprovação
Valor

Devolvido
ObservaçãoProcesso

N"

Valor

Concedido
Doto

Processo

N®
Data

Q-O ê \
Mi l A  • , jÍ 3  Sí i K 1^

r  In f " r V í!

esoureiro/Resp. Contrde interno

*  ̂ O

Rosiane de Sousa Lima Ferreira

Matrícula: 000002-0

Contador

Lucena Assessoria em Ctontabiiidade Ltda.

CRC/CE 1204

Ordenador do Despesa

Francisco Helton Lopes Alcântara

Matrícula: 000001-0



ESTADO DO CEARA

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO

cons.pub.de MAN.DOS RES. SÓLDA REG.SERRA IBIAPABA

DECLARAÇÃO

Decíaro(Qmos) perante o Tribunal de Contas do Estado do Cearâ-TCE/CE, em

atendimento oo disposto no inciso iV do Artigo 6° da instrução Normativa N° 03/2013-TCM/CE.

que o CONS.PUB.DE MAN.DOS RES. SÓL.DA REG.SERRA IBIAPABA. no período compreendido de

01/01/2023 a 31/12/2023, nada tem a registrar no Demonstrativo dos Adiantamentos

Concedidos (Suprimento de Fundos) - Modelo 03,

SÃO BENEDiTO-CE, 31 de Dezembro de 2023,

— ••

F<€fTcísc5TíelT^Lopw^õntara
Superintendente CPMRSI



1
MUNICÍPIO: SÃO BENEDITO

Cons.Pub.De Man.Dos Res. Sól.Da Reg.Serra Iblapaba
V\;

P

i

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Instrução Normativa ns 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 - D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

exercício 2023

GESTOR:

Francisco Helton Lopes Alcântara

PERÍODO:
01/01/2023 a 31/12/2023

FORMULADO/ELABORADO POR:

Lucena Assessorla em Contabilidade Ltda.

Av. José Chagas Filho, 65, Centro - Piquet Carneiro-CE

CNPJ: 08.246.321/0001-82

ART. 6° • INCISO IX

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA

E AS CONCILIAÇÕES BANCÁRIAS
RELATIVAS AO PRIMEIRO E ÚLTIMO DIA DE GESTÃO

.  ;

O



I.N. N» 03/13

MODELO - 08

Município: SÃO BENEDITO Exercício: 2023

Órgão: 01 CONSÓRCIO PÚB DE MAN.DOS RES. S<f Período: 01/01/2023 o 31/12/2023

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

Aos 02 (dois) dios do mês de Janeiro de 2023. efetuou-se uma verificação dos vaiores
existentes nos cofres desta Entidade, obtendo os seguintes resultados:

01, Em Caixa

02. Em Banco

R$

R$ 865.088.58

OiTOCENTOS E SESSENTA E CiNCO MiL E OiTENTA

E OITO REAIS E CINQÜENTA E OITO CENTAVOS

CONTA N« BANCO VALOR (RS)

500-4 Banco do Brasil S/A 805,088,58

02. Demonstrativo das Conciliações Bancárias;

Conto

W

Valor Extrato

(R$)

Créditos

(R5)

Débitos

(R5)
Observação

Saldo Real

R$

500-4 0.00 865.088.58 0.00 865.088,58

Tesoureiro/Controle interno Contador

Lucena Ass. en»<^ntab. Ltda.
CRC/C^G4

Ordenador de Despesa

Rosiane Sousa L. Ferreira

MAT: 000002-0

Cy' ' "
Francisco Helton L. Alcântara

Visto



I.N. N" 03/13

MODELO ■ 08

Exercício; 2023Município: SAO BENEDITO

Órgão: 01 CONSÓRCIO PÚB DE MAN.DOS RES. SÓLi Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro de 2023, efetuou-se uma verificação dos
valores existentes nos cofres desta Entidade, obtendo os seguintes resultados:

01. Em Caixa

02. Em Banco

R$

R$ 2.995.734,19

DOIS MiLHÕES. NOVECENTOS E NOVENTA E

CINCO MiL SETECENTOS E TRINTA E QUATRO REAiS

E DEZENOVE CENTAVOS

CONTA N° BANCO VALOR (R$)

500-4 Banco do Brasil S/A 2.995.734,19

02. Demonstrotivo dos Conciiioções Bancários:

Conto

N"

Valor Extrato

ÍR$)

Créditos

ÍR5)

Débitos

ÍR$)
Observação

Saldo Real

R$
500-4 0.00 2.995.734,19 0.00 2.995,734,19

Tesoureiro/Controie Interno Ceotodo; Ordenador de Despesa

Luceno Ass. >̂m^ntab. Ltda.
Rosiane Sousa L. Ferreira CRO)o^204 Francisco Heiton L Alcântara

MAT; 000002-0 Visto



Ceará CONCILIAi;jlO BANCÁRIA

cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da Reg.Serra íbiapaba EM 31/12/2023 Pag.: 0001

Cons.Piíb.de Man.dos Res. Sói.da Reg.Serra Iblapaba

BANCO: 104-Caixa Econômica Federal

agencia: 3B4S-SERRA CRANDE-CE

conta: 500-4 (FUN 00 MANEIO RSU)

U.C.:Cons.Púb.de Man.dos Res. Sól.da Reg.Serra íbiapaba

RS

SALDO 00 EXTRATO BANCARIO EM 31/12/2023 0.00

Saldo de aplicação financeira não demonstrada no extrato bancário

Data Histórico Doc

31/12/2023 Saldo da conta de aplicação (*} 2.995.734,19

SALDO REAL EM 31/12/2023 (•) 2.995.734,19

FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA ^Í^RANCISCO HELTÍn LOPES AL<FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA

SUPERINTENOEnTE CPMRSI SUPERINTENDENTE CPMR5I



MUNICÍPIO: SAG BENEDITO

Cons.Pub.De Man.Dos Res. Sól.Da Reg.Serra Ibíapaba

PRESTACAO DE CONTAS DE GESTÃO

Instrução Normativa nD 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 - D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

ART. 6" - INCISO V

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES,
AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS

exercício 2023

GESTOR:

Francisco Heíton Lopes Alcântara

PERÍODO:

01/01/2023 a 31/12/2023

FORMULADO/ELABORADO POR:

Lucena Assessoria em Contabilidade Ltda.

Av. José Chagas Filho, 65, Centro • Piquet Carneiro-CE

CNPJ: 08.246.321/0001-82



I.N. N° 03/13

MODELO - 04

Município: SAO BENEDITO Exercício: 2023

Órgão: 01 CONSÓRCIO PÚB DE MAN.DOS RES. SÓLIDOS

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Unid. Orçamentária: 01 CONSÓRCIO PÚB DE MAN.DOS RES. SÓLIDOS

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES. AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES

Entidade Beneficiado
Concessão

P.C. Junto ao Órgão
Repassador

Valor Concedido Processo N® Data do Pagamento Processo N° Data

cr iO i ^  *

r-JJl ĵ  rri ■ ■ ^ ■ 3

,esoureiro/Resp, Controle Ipterno Contador

Rosiane de Sousa Lima Ferreira

Matrícula: 000002-0

Lucena /\ssessoria em Coí^biíidade Ltdo,

CRC/CE 1204

Ordenador da Despesa

Francisco Heiton Lopes Alcântara

Matrícula: 000001-0



ESTADO DO CEARA

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO

cons.pub.de MAN.DOS RES. SÓLDA REG.SERRA IBIAPABA

DECLARAÇÃO

Declaro(amos) perante o Tribuno! de Contas do Estado do Cearó-TCE/CE, em

atendimento ao disposto no inciso V do Artigo 6° da Instrução Normativa N° 03/2013-TCM/CE,

que o CONS.PUB.de MAN.DOS RES, SÓL.DA REG.SERRA IBIAPABA, no período compreendido de

01/01/2023 a 31/12/2023, nada tem a registrar no Demonstrativo das Doações, Subvenções,

Auxílios e Contribuições - Modelo 04,

SÃO BENEDITO-CE, 31 de Dezembro de 2023.

• 1

rncisco HêTtdh LopésWcõntara

Superintendente CPMRSi



MUNICÍPIO: SAG BENEDITO

Cons.Pub.De Man.Dos Res. Sól.Da Reg.Serra Ibiapaba

PRESTAÇÃO DE CONTAS PE GESTÃO
Instrução Normativa n® 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 - D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

ART. 6° - INCISO VI

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABIUDADES NÃO
REGULARIZADAS, COM A INDICAÇÃO DAS

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PARA SUA REGULARIZAÇÃO

exercício 2023

GESTOR:

Francisco Helton Lopes Alcântara

PERÍODO:
01/01/2023 a 31/12/2023

FORMULADO/ELABORADO POR;

Lucena Assessorla em Contabilidade Ltda.

Av. José Chagas Filho, 65, Centro - Piquet Carneiro-CE

CNPJ: 08.246.321/0001-82



Município: SÃO BENEDITO Exercício: 2023

Órgão: 01 CONSÓRCIO PÚB DE MAN.DOS RES. SÓLIDOS

l.N. H" 03/13

MODELO - 05

Período: 01 /OI /2023 a 31 /12/2023

Unid. Orçamentária: 01 CONSÓRCIO PÚB DE MAN.DOS RES. SÓLIDOS

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS

Responsável
Natureza da

Responsabilidade Processo N® Valor R$ Observação

1  2 3

V/-M1 i
1;^

k  • f* "7 ferr"R

LEGENDA: 1, Impugnaçoes de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de bens 3. Outras irreguiaridades

Tesoureiro/Resp. Controle interno

Rosiane de Sousa Uma Ferreira

Matrícula: 000002-0

Contador

Lucena /\ssessoria em CorTObiiidade Ltda.

CRC/CE 1204

Ordenador da Despesa

- -

Francisco Heíton Lopes Alcântara

Matrícula: 000001-0



ESTADO DO CEARA

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO

cons.pub.de MAN.DOS RES. SÓLDA REG.SERRA IBIAPABA

DECLARAÇÃO

Declaro(amos) perante o Tribuno! de Contas do Estado do Ceará-TCE/CE, em

atendimento ao disposto no Inciso VI do Artigo ò° da Instrução Normativa N° 03/2013-TCM/CE,

que o CONS.PUB.DE MAN,DOS RES, SÓL,DA REG.SERRA IBIAPABA, no período compreendido de

01/01/2023 a 31/12/2023, nado tem a registrar no Demonstrativo dos Responsabilidades Não

Regularizados - Modelo 05,

SÃO BENEDITO-CE, 31 de Dezembro de 2023,

£fancisco Helton Lopes Alcântara

Superintendente CPMRSI



MUNICÍPIO: SÃO BENEDITO

Cons.Pub.De Man.Dos Res. Sól.Da Reg.Serra Ibíapaba

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Instrução Normativa 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 - D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

ART. e*» - INCISO VII

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR INSCRITOS,
DISCRIMINANDO OS PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS,

IDENTIFICANDO A CIASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-
PROGRAMÃTICA, E AINDA A RELAÇÃO DOS RESTOS A

PAGAR PAGOS E OS CANCELADOS

exercício 2023

GESTOR:

Francisco Helton Lopes Alcântara

PERÍODO:
01/01/2023 a 31/12/2023

FORMULADO/ELABORADO POR;

Lucena Assessorla em Contabilidade Ltda.

Av. José Chagas Filho, 65, Centro - Piquet Carneiro-CE

CNPJ: 08.246.321/0001-82



Ceará RELAÇÃO OE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS , ,
Cons.Püb.áe Han.iíos Res. Sói,da Reg,Serra Ibiapaba no EXERCÍCIO DE Pagma ; fl Ofll
Cons.Púb.de Hao.dos Res, Sói.da Reg,Serra Ibiapaba

DOTAÇÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR VALOR A PAGAR (Rí)

0101, Consordo Pi)b de Man,dos Res, Sólidos
18 5U 0001 2,001 Manuteíiçào do Consórcio Público de Residuos Sólidos da ibiapaba • CPMRSI

U,SUO,00 Material de consum
Recurso vinculado do consórcio
00/11/2023 000028 glo Rí 3,522,30 POSTO CRUZEIRO LTÜA 3,522,30
22/12/2023 000028 Ofd Rí i04,93 SUPERMERCADO SP LTOA A0d,93

TOTAL CLASSIF,, 3,922,23
3,3.90,38.00 Outros serv, de terceiros pessoa fisica

Recurso Vinculado de Coíisórcio
01 12 2023 000069 glo Rí 2.000,00 FRANCISCA MENDES DE VASCONCELOS 2,000,00

TOTAL CLASSIF,, 2,000,00
3,3,90,39,00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica

Recurso vinculado do Consórcio
06/01/2023 OOflOlS glo Rí 2A,0fl0,00 SOLUÇÃO CONTÁBIL LTDA 2,000,00
10/01/2023 000011 glo Rí 23,062,48 ASSOCIAÇÃO DAS GESTÕES AMBIENTAIS LOCAIS DO 1.922,29
20/11/2023 000023 ord Rí 819,20 HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA EIRELI 819,20

TOTAL CLASSIF.. 4.241,49

TOTAL GERAL (PROCESSADOS) 10,868,22

São Benedito, 31 de oezeibro de 2023,

LUCENA ASSESSOR! /ONTABILIDADE LTO ^ FRANCISCO HELTON LOPES ALCANTARA
CONÍADOt ÉC 1204/CE SUPERINTENDENTE CPMRSI



ceará RELAÇÃO OE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS
Cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da Reg.Serra Ibiapaba NO EXERCÍCIO OE 2023
Cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da Reg.Serra ibiapaba
Resumo por fonte

Página ; 0002

FONTE DESCRIÇÃO TOTAL DAS FONTES

1R80000000 Recurso vinculado do Consórcio 10.668,22

TOTAL FONTE (PROCESSADOS)..., 10.668,22



/^Cillllis
- t9í^niwn«ii

Ceará RESTOS A pagar - novihentos de cancelamento
Cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da Reg.Serra Ibiapaba 01/01/2023 a 31/12/2023 Pagina
Cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da Reg.Serra Ibiapaba

EXERC. empenho CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR VALOR

SEM MOVIMENTO NO PERÍODO



Ceara
Cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da Reg.serra Ibiapaba
Cons.Púb.de Han.dos Res. Sói.da Reg.Serra Ibiapaba

RESTOS A PAGAR - HOVIHENTOS DE SALDO NÂO PROCESSADO
01/01/2023 a 31/12/2023 Pagina : 0001

EXERC. EHPESHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR/
CLASSIFiaÇÃO ATOAL

CREDOR VALOR

2022
04040002 01 01. 04 122 0001 2.001 3

3

09140002 01 01. 04 122 0001 2.001 3
3

11100002 01 01. 04 122 0001 2.001 3
3

12160001 01 01. 04 122 0001 2.001 3
3

90.36.00 ALEX VASCONCELOS SOUSA
90.36.06 02/01/2023

90.39.00 P A B DA SILVA
90.39.27 02/01/2023

RS

90.39.00 A V ISAIAS CONTABILIDADE HE
90.39.28 02/01/2023 RS

6.100,00

770,00

90.39.00 LÜCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA
90.39.05 02/01/2023 RS 3.498,0

SUBTOTAL ....RS 12.368,0

TOTAL GERAL..RS 12.368,00



'?^rawn!3B

Ceara
Cons.Púb.de Han.dos Res. Sói.da Reg.Serra Ibiapaba
Cons.Púb.de Han.dos Res. Sói.da Reg.Serra ibiapaba

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE SALDO PROCESSADO
01/01/2023 a 31/12/2023 Página : 0001

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIO.Í/
CLASSIFICAÇÃO ATUAL

CREDOR VALOR

2022
7  0101. ÕU22 0001 2.001 3

3

11010002 01 01. 04 122 0001 2.001 3
3

11200002 01 01. 04 122 0001 2.001 3
3

12010004 01 01. 04 122 0001 2.001 3
3

12120002 01 01. 04 122 0001 2.001 3
3

12200001 01 01. 04 122 0001 2.001 3
3

.90.39.00 A. AMARO F. DA SILVA-EPP

.90.39.29 02/01/2023 Rj 697,00

90.39.00 SOLUÇÃO CONTÁBIL LTDA
90.39.05 02/01/2023 R$ 2.000,00

90.39.00 HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA EIRELI
90.39.27 02/01/2023 Rj 1.262,10

90.36.00 FRANCISCA MENDES DE VASCONCELOS
90.36.15 02/01/2023 RJ 2.000,00

90.39.00 HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA EIRELI
90.39.27 02/01/2023 RJ 1.385,00

90.39.00 HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA EIRELI
90.39.27 02/01/2023 RÍ 1.821,60

SU8T0TAL ....RÍ 9.165,70

TOTAL GERAL..RÍ 9.165,70



MLNICÍPIO: SÃO BENEDITO
Cons.Pub.De IMan.Dos Res. Sói.Da Reg.Serra iblapaba

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Instrução Normativa n9 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 - D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

ART. 6° - INCISO VIM

RELATÓRIO 00 RESPONSÁVEL

PELO SETOR CONTÁBIL

EXERCÍCIO 2023

GESTOR:

Francisco Helton Lopes Alcântara

PERÍODO:
01/01/2023 a 31/12/2023

FORMULADO/ELABORADO POR:

Lucena Assessoria em Contabilidade Ltda.

Av. José Chagas Filho, 65, Centro - Piquet Carneiro-CE

CNPJ: 08.246.321/0001-82



i.N. N° 03/13

MODELO - 07

Município; SÃO BENEDITO Exercício: 2023

Órgão: 01 CONSÓRCIO PÚB DE MAN.DOS RES. SÓLIDOS

Unidade Orçamentária; 01 CONSÓRCIO PÚB DE MAN.DOS RES. SÓLIDOS

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL

Examinada a PRESTAÇÃO DE CONTAS dos Ordenadores de Despesas, referente oo
exercício de 2023, constatamos: prestação/tomado

a) a regularidade dos documentos comprovantes

que deram origem aos registros contábeis

b) a propriedade e regularidade dos registros

contábeis

c) a regularidade da execução orçamentária da

despesa

d) a regularidade da execução orçamentária da

receita

e) a existência da ilegalidade ou irregularidades,

bem como falhas que tenham causado ou possam

causar prejuízos ao erário

Sim Não Não Aplicável

Z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA□

2 □

Z] □

0 □  □

□  0

Observações;

RESPONSÁVEl PEIO SETOR CONTÁBIL

Luceno Assessorio em Contabiiidode Ltdo.

CARGO

Assessor Contábil

MATRÍCULA

CRC/CE 1204

DATA

31 de Dezembro de 2023

ASSINATUHÍ^

Tesoureiro/Controle Interno Contador Ordenador de Despesa

J-» ^M ,•-5-. Lucena Ass. ^M '
Aesntab. Ltda.

>  r-'j  '

Rosiane Sousa L. Ferreira CRC^^1204 Francisco Helton L Alcântara

MAT: 000002-0 Visto



MUNICÍPIO: SAG BENEDITO

Cons.Pub.De Man.Dos Res. Sól.Da Reg.Serra Ibíapaba

PRESTACAO DE CONTAS DE GESTÃO

Instrução Normativa 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 - D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

ART. 6*" - INCISO X

CÓPIAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS COMPLETOS

DO PRIMEIRO E DO ÚLTIMO DIA DE GESTÃO

DOS RESPONSÁVEIS, RELATIVOS A TODAS AS
CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS

exercício 2023

GESTOR:

Francisco Helton Lopes Alcântara

PERÍODO:
01/01/2023 a 31/12/2023

FORMULADO/ELABORADO POR:

Lücena Assessorla em Contabilidade Ltda.

Av. José Chagas Filho, 65, Centro - Piquet Carneiro-CE

CNPJ: 08.246.321/0001-82



01/02/2023 16:07 |n_t_Bmet—BAnk irtg:;::cAIXA

CAIXA
Extrato por período

Qiente: FUN. 00 MANE30 OE RSU

Conta: 3845 | 006 1 00000500-4

•• sr+'-í<.--

Data: 01/02/2023 - 16:07 . > •
'•t- '

• , ( - . ' ' • ;

Mès: Janeiro/2023 •

, . \  •

Perfodo: 1 - 31
•

' •

Extrato

Data Mov. Nr. Ooc. Histórico Valor Saldo

-

000000 SALDO AtITERIOR 0,00 0,00

03/01/2023 771497 RESGATE 6.212,38 C 6.212,38 C

03/01/2023 122031 ENVIO TED ' 4.805,38 0 1.407,00 CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'■ 03/01/2023 122360 ENVIO TEO •
1.385,00 D 22,00 C

03/01/202? 122031 DOQTED INTERNET • 11,00 D 11,00 C

03/01/2023 122360 DOC/TED INTERNET 11,00 D 0,00 C

:2/01/20Í3 299534 RESGATE 2.011,00 C\ 2.011,00 C

■  12/01/2023 109730 ENVIO TED 2.000,00 D 11,00 C

12/0f/2023 109730 DOC/TED INTERNET 11,00 D 0,00 c

23/01/2023 364172 RESGATE

•

8.312,00 C e.312,00'C

23/01/2023 152496 ENVIO TED 770,00 D 7.542,00 C

23/01/2023 152728 ENVIO TED 2.000,00 D 5.542,00 C

23/01/2023 153268 ENVIO TED 3.498,00 D . 2,044,O0 C

23/01/2023 154015 ENVIO TED 2.000,00 D 44,00 C

'  23/01/2023 152496 DOC/TED INTERNET •11,00 0 33,00 C

23/01/2023 152728 DOC/TED INTERNET 11,00 0 22,00 C
*

• 23/01/2023 153268 DOC/JEO INTERNET 11,00 0 11,00 c

23/01/2023 154015 DOC/TED INTERNET
,1

11,00 0 0,00 ç

24/01/2023 144997 CONSORaO 240.000,00 C 240.000,00 C

25/01/2023 000000 MANl/T CTA 55,00 0 239.945,00 C

25/01/2023 990001- APL AUTOM 239.945,00 D 0,00 C

30/01/2023 577407 ' RESGATE 2.630,29 C 2.630,29 C

30/01/2023 128450 ENVIO TEO ' 697,00 D 1,933,29 C

30/01/2023 '301129 ENVIO TEV 1.922,29 0 .11,00 C

30/01/2023 128450 DOC/TED INTERNET 11,00 0
1

0,00 C

Lançamentos do Dia
•

Data Mov, Mr, Doe. Histórico Valor sàldo

01/02/2023 011218 ENVIO TEO 5.455,43 0 ■  5.455,43 0

,  .-V-"

v/

https-7/interneibanl(lng.calxa.gov.br/SIIBC/lmprime_ext_periodo.proce8S8?hdnOatsInlcíos01/D1/2023&hdnDalaFlnal=31/01/2023 '1/2



07/05/2024, 17:22

CAÊ^A
Nome da Agência
SERRA GRANDE, CE

Fundo

CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA
CURTO

CAIXA - Extrato de Fundos

Extrato Fundo de Investimento

Para simples verificação

Código Operação Emissão
3845 0055 07/05/2024

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%)

0,8847 0,8847

Administradora

Nome

Caixa Econômica Federal

Cliente

Nome

FÜN. DO MANEJO DE RSU

Nos Últimos 12
Mcses(%)

9,9970

Endereço

Cota em:

30/12/2022

6,71524800

Cota em:

31/01/2023

6,77465600

CNPJ da

AdministradoraAv. Paulista n° 2.300, 11® andar. Bela 305/0001-
Vista, ■ "f..
São Paulo/SP - CEP 01310-300

CPF/CNPJ Conta Corrente

44.678.797/0001-0006.000000000500-

56 4

Mês/Ano Folha

01/2023 01/01

Análise do Perfil do Investidor Data da Avaliação

Resumo da Movimentação

Histórico Valorem RS Qtde de Cotas
Saldo Anterior 865.088,58C 128.824,519159

Aplicações 239.945,OOC 35.475,080288

Resgates 19.165,67D 2.841,081235

Rendimento Bruto no Mês 7.958,0IC

IRRF 0,00

lOF 0,00

Taxa de Saída 0,00

Saldo Bruto* ].093.825,92C 161.458,518212

Resgate Bruto em Trânsito* 0,00

(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor RS Qtde de Cotas
03/01 RESGATE 6.212,38D 924,382973

IRRF 0,00
lOF 0,00

12/01 RESGATE 2.01 1.00D 298,396637

IRRF 0,00
lOF 0,00

23/01 RESGATE 8.3I2,00D 1.229,890429

IRRF 0,00

lOF 0,00
25/01 APLICACAO 239.945,00C 35.475,080288

30/01 RESGATE 2.630,29D 388,41 1194

IRRF 0,00

iOF 0,00

about:blank
1/2



07/05/2024,17:22 CAIXA - Extrato de Fundos

Dados de Tributação Rendimento Base

0,00

IRRF

0,00

Informações ao Cotista

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC: Endereço para Correspondência;
0800 - 726 Av. Paulista n" 2.300, 11° andar. Bela Vista, São Paulo/SP - CEP 01310-300

0101

Ouvidoria: Endereço Eletrônico:
0800 725 https://www I .caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp
7474

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br

i"RndRH/UÍ''{

aboul:blank 2/2



22/01/2024.11:35 Extrato por Período

Extrato por período
Via Internet

GERENCIADOR

Cliente

FUN. DO MANEJO DE RSU
Agência: 3845 / Produto: 006 / Conta: 00000500-4

Emitido em

22/01/2024- 11:35:20

Lançamentos de 31/12/2023 à 01/12/2023

DATA DE

MOVIMENTO

DATA DE

LANÇAMENTO

04/12/2023

04/12/2023

04/12/2023

04/12/2023

04/12/2023

04/12/2023

04/12/2023

04/12/2023

04/12/2023

05/12/2023

05/12/2023

05/12/2023

11/12/2023

11/12/2023

11/12/2023

11/12/2023

11/12/2023

19/12/2023

19/12/2023

19/12/2023

19/12/2023

19/12/2023

19/12/2023

19/12/2023

19/12/2023

20/12/2023

flíe:///C:/Users/epmrs/Downtoads/2024-01 -22-11 -35-20-3845000600000500.html

DOCUMEN

04/12/2023 324116

TO HISTÓRICO
VALOR

(R$)
SALDO

(R$)

RESGATE 14420.00 14420.00

04/12/2023 928260 PAG BOLETO -2142.00 12278.00

04/12/2023 107636 ENVIO TED -2000.00 10278.00

04/12/2023 409020 ENVIO PIX -770.00 9508.00

04/12/2023 409030 í  ENVIO PIX ; -4200.00 5308.00

04/12/2023 409030 1  ENVIO PIX ; -2000.00
■

3308.00

04/12/2023 409030 ;  ENVIO PIX ; -697.00 2611.00

04/12/2023 409040 ;  ENVIO PIX -2600.00! 11.00

04/12/2023 107636
DOC/TED

INTERNET
-11.00 i 0.00

05/12/2023 867017 RESGATE 5502.381 5502.38

05/12/2023 515570 ENVIO PIX -697.00: 4805.38

05/12/2023 515570 ENVIO PIX -4805.38 0.00

11/12/2023 606249 RESGATE 28289.00 28289.00

11/12/2023 111606 ENVIO PIX -450.001 27839.00

11/12/2023 111607 ENVIO PIX -770.001 27069.00

11/12/2023 111607 ENVIO PIX -26372.00; 697.00

11/12/2023 111608 ENVIO PIX -697.00: 0.00

19/12/2023 275991 RESGATE 11285.84; 11285.84

19/12/2023 408700 PG ORG GOV -2813.32; 8472.52

19/12/2023 131312 ENVIO TED -2000.00; 6472.52

19/12/2023 191212 ENVIO TEV -1922.29 4550.23

19/12/2023 191213 ENVIO PIX -561.00 3989.23

19/12/2023 191213 ENVIO PIX -1978.23 2011.00

19/12/2023 191214 ENVIO PIX -2000.00 11.00

19/12/2023 131312
DOC/TED

INTERNET
-11.00; 0.00;

20/12/2023 329778 RESGATE 2300.00: 2300.00;

1/3



22/01/2024.11:35 Extrato por Período

Lançamentos de 31/12/2023 à 01/12/2023

DATA DE

LANÇAMENTO
DATA DE

MOVIMENTO
DOCUMENTO HISTÓRICO

VALOR

{R$)

20/12/2023 20/12/2023 200843 ENVIO PIX -900.00

20/12/2023 20/12/2023 200844 ENVIO PIX -1400.00

21/12/2023 21/12/2023 498998 RESGATE 25950.00

21/12/2023 21/12/2023 211722 ENVIO PIX -25950.00

26/12/2023 26/12/2023 735804 RESGATE 9851.23

26/12/2023 26/12/2023 212984 j PAG BOLETO -2142.00

26/12/2023 26/12/2023 261024 ENVIO PIX -5471.23^

26/12/2023 26/12/2023 261024 ENVIO PIX -1221.00

26/12/2023 26/12/2023 261024 ENVIO PIX -1017.001

26/12/2023 26/12/2023 000000 MANUT CTA -55.00

26/12/2023 26/12/2023 727220 RESG AUTOM 55.00

27/12/2023 27/12/2023 144997 CONSORCIO 234344.60

28/12/2023 28/12/2023 341004 RESGATE 73428.38

28/12/2023 28/12/2023 372920 PG ORG GOV -4704.32

28/12/2023 28/12/2023 134832 ;  ENVIO TED -1613.00

28/12/2023 28/12/2023 141941 1  ENVIO TED ! -9250.001

28/12/2023 28/12/2023 281248 ^  ENVIO PIX -4805^381
28/12/2023 28/12/2023 281249 ENVIO PIX -956.67:

28/12/2023 28/12/2023 281250 ENVIO PIX -956.67

28/12/2023 28/12/2023 281250 ENVIO PIX -956.67

28/12/2023 28/12/2023 281250 ENVIO PIX -956.67

28/12/2023 28/12/2023 281251 ENVIO PIX -956.67

28/12/2023 28/12/2023 281252 ENVIO PIX -956.67

28/12/2023 28/12/2023 281252 ENVIO PIX -600.00

28/12/2023 28/12/2023 281252 ENVIO PIX -956.66

28/12/2023 28/12/2023 281253 ENVIO PIX -3498.00

28/12/2023 28/12/2023 281253 ENVIO PIX -3600.00 i
28/12/2023 28/12/2023 281254 ENVIO PIX ^200.00 ̂

28/12/2023 28/12/2023 281255 ENVIO PIX -2000.00

28/12/2023 28/12/2023 281255 ENVIO PIX -2000.00

28/12/2023 28/12/2023 281255 ENVIO PIX -2600.00;

28/12/2023 28/12/2023 281256 ENVIO PIX -26372.00

28/12/2023 28/12/2023 281256 ENVIO PIX -697.00

28/12/2023 28/12/2023 281256 ENVIO PIX -770.00

SALDO

(R$)

1400.00

0.00

25950.00:

0.00;

9851.23 j

7709.231
2238.00 i

1017.00

0.00

-55.00:

0.00;

234344.60

307772.98

303068.66

301455.66 i

292205.66 i

287400.28 j
286443.61

285486.94

284530.27

283573.60

282616.93^

281660.26

281060.26

280103.60

276605.60

273005.60;

268805.601

266805.60

264805.60

262205.60

235833.60

235136.60

234366.60

nie.7//C:/Users/cpmrs/Downloads/2024-01 -22-11 -35-20-3845000600000500. tilml 2/3



22/01/2024.11:35 Extrato por Período

Lançamentos de 31/12/2023 à 01/12/2023

DATA DE

LANÇAMENTO

28/12/2023

28n2l2Q23

28/12/2023

DATA DE

MOVIMENTO

28/12/2023

28/12/2023

28/12/2023

DOCUMENTO HISTÓRICO

134832

141941

990001

DOC/TED

INTERNET

DOC/TED

INTERNET

APLAUTOM

VALOR SALDO

(R$) (R$)

-11.00; 234355.60

-11.00: 234344.60^

-234344.60 0.00

file:///C:/Users/cpmrs/Oownloads/2024-01 -22-11 -35-20-3845000600000500.html 3/3



22/01/2024, 11:04 CAIXA - Extrato de Fundos

CAI\A
Nome da Agência
SERRA GRANDE. CE

Fundo

CAIXA FlC PRATICO RENDA FIXA

CURTO

Extrato Fundo de Investímento

Para simples verificação

Código
3845

CNPJ do Fundo

00.834.074/0001-23

Operação Emissão
0055 22/01/2024

início das Atividades do Fundo

02/10/1995

Rentabilidade do Fundo

No Mcs(%) NoAno(%)

0,6904 10,1326

Administradora

Nome

Caixa Econômica Federai

Cliente

Nome

FUN. DO MANEJO DE RSU

Análise do Perfil do Investidor

Nos Últimos 12

Meses(%)

10,1326

Cota em: 30/11/2023 Cota em: 29/12/2023

7.34497200 7,39568000

Endereço
Av. Paulista n° 2.300, 1 1° andar. Bela

Vista,

São Pauio/SP - CEP 01310-300

CNPJ da

Administradora

00.360.305/0001-

04

CPF/CNPJ Conta Corrente

44.678.797/0001 - 0006.000000000500-

56

Data da Avaliação

Mês/Ano Folha

12/2023 01/02

Resumo da Movimentação

Histórico

Saldo Anterior

Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto no Mês

[RRF

lOF

Taxa dc Saída

Saldo Bruto*

Resgate Bruto cm Trânsito*
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em

Movimentação Detalhada

Valor em RS

2.912.640,84C

234.344,60C

171.081,830

19.830,58C

0,00

0,00

0,00

2.995.734,19C

0,00
vigor

1/

Qtde de Cotas
396.548,937253

31.697,217843
23.180,739284

405.065,415812

Data Histórico Valor RS Qtde de Cotas
04/12 RESGATE 14.420,000 1.961,876059

IRRF 0,00
lOF 0,00

05/12 RESGATE 5.502,380 748,349807
IRRF 0,00
lOF 0,00

11 / 12 RESGATE 28.289,OOD 3.841,998394
IRRF 0,00
lOF 0.00

19/12 RESGATE 1 1.285,840 1.529,582552
IRRF 0,00
lOF 0,00

20/12 RESGATE 2.300,000 311,616356
IRRF 0,00
lOF 0,00

aboutiblank 1/4
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21/12 RESGATE

IRRF

lOF

26/12 RESGATE

IRRF

lOF

26/12 RESGATE

IRRF

Dados dc Tributação

Informações ao Cotista

CAIXA - Extrato de Fundos

25.950,OOD
0,00
0,00
55,00D
0,00
0,00

9.851,230

0,00

Rendimento Base

0,00

3.514,657942

7,443940

1.333,364460

IRRF

0,00

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC: Endereço para Correspondência:
0800 - 726 Av. Paulista n" 2.300, 11" andar. Bela Vista, São Paulo/SP - CEP 01310-300

0101

Ouvidoria: Endereço Eletrônico:
0800 725 https://www 1 .caixa.gov.br/atendlmento/telefones_da_calxa.asp
7474

Acesse o site da CAIXA: wvrw.caixa.gov.br

aboul:blank 2/4



MUNICÍPIO: SAG BENEDITO

Cons.Pub.De Man.Dos Res. Sól.Da Reg.Serra Ibiapaba
sç

PRESTAÇÃO PE CONTAS DE GESTÃO
r

Instrução Normativa 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 - D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

S
ARI. - INCISO XI

ATOS DE NOMEAÇÃO DOS COMPONENTES DA COMISSÃO
DE LICITAÇÃO E DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

exercício 2023

GESTOR:

Francisco Helton Lopes Alcântara

PERÍODO:
01/01/2023 a 31/12/2023

FORMULADO/ELABORADO POR;

':ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ ■ i

i

' '

V ■
i.-. ;

ri

Lucena Assessoria em Contabilidade Ltda. H
Av. José Chagas Filho, 65, Centro - Piquet Carneiro-CE

CNPJ: 08.246.321/0001-82

^  l'.,.)'.-. í' -1 ,i': ■  . ••• .ii:. .. :■  ' •. .'i;... l..-jJ ... J s.. ^ '•iv i. . C



. Consorcio Público ds Manejo j
L de Resídiios Sólidos da J
V Serra da Ibiapana y

CNPJ: W.678.797/0001-56
0 E-mail: cgrisrihiapabapgmail.com

D88.99796-5561 /88.99368-8055
^88.3626-1367

'ORTARIA N° 002. DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

Institui a Comissão Provisória de Licitação do
Consórcio Publico de Manejo dos Residuos

Sólidos da Serra da Ibiapaba - CPMRS e nomeia

seus membros.

O Presidente do Consórcio Publico de Manejo dos Resíduos Solidos da Serra da

Ibiapaba, Saul Lima Maciel, no uso de suas atribuições e,

-Considerando a necessidade de nomeação da Comissão Provisória

de Licitação de Regulação através de Resolução e numero 002/2022 e aprovada pela Assembléia Geral

Extraordinária ocorrida no dia 08 de fevereiro de 2022;

-Considerando o Art 71 § 1°, § 2° e § 3° do Estatuto do Consorcio Publico de Manejo

dos Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba;

RESOLVE:

Art. 1® Fica instituída provisoriamente a Comissão de Licitação para iniciar os

procedimentos licitatórios do Consórcio Pubjico de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba
Ceará.

Art. 2® Nomeia os servidores abaixo relacionados para Compor a Comissão:

FUNÇÃO NOME CPF
Presidente Ronaldo Lobo Damasceno 012.199.867-39

! Pregoeíro

Membro e Equipe de Apoio

Luís Carneiro Machado 1186.121.378-61

Graciane Sousa Bezerra : 018.324.563-66

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor uo dia 17/02/2022.

Regístre-se, Publique-se e Cumpra-se.

São Benedito - CE, 17 de fevereiro de 2022.

1  / Spul LitneMacj

rejiáente

mma
RECICLE!
AJUDEOMEIDAHBIEÜTE

CONSORCIO PÚBLICO OE MANEJO DOS RESÍOÜOS SÓLIDOS OA SERRA DA IBIAPABA - CPMRS!
AV. 7ABAJARA, 220 - SALA 01 - CENTRO - SÃO BENEDITO/CE



MUNICÍPIO: SÃO BENEDITO

Cons.Pub.De Man.Dos Res. Sól.Da Reg.Serra Ibiapaba

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Instrução Normativa ns 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 - D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

ART. 6° - INCISO XII

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADOS POR CONVÊNIO,
COM A INDICAÇÃO DOS VALORES EMPENHADOS

E DOS VALORES PAGOS

EXERCÍCIO 2023

GESTOR:

Francisco Helton Lopes Alcântara

PERÍODO:
01/01/2023 a 31/12/2023

FORMULADO/ELABORADO POR;

Lucena Assessorla em Contabilidade Ltda.

Av. José Chagas Filho, 65, Centro - Piquet Carneiro-CE

CNPJ: 08.246.321/0001-82



Município; SÃO BENEDITO Exercício: 2023

Órgão; 01 CONSÓRCIO PÚB DE MAN.DOS RES. SÓLIDOS

I.N. N° 03/13

MODELO - 11

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Unid, Orçamentária; 01 CONSÓRCIO PÚB DE MAN.DOS RES. SÓLIDOS

RELAÇAO DAS ENTIDADES

BENEFICIADOS POR CONVÊNIO

ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO {R$) VALOR PAGO (R$)

W O 1  ryy r\ ry."1",3 r, ■ ■ r f . rj 3 r: ' ■ 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/■

RESPONSÁVEL PEIO PREENCHIMENTO: CARGO:

Paulo de Tarso Lucena Saraiva /Assessor Contábil

AAATRÍCULA ASSINATURA / tvJ
015094/0-8CE

■

esoureiro/Resp. ControieJnterno Contador

&<>»•

Rosiane de Sousa Lima Ferreira

Matrícula: 000002-0

Lucena Assessoria em Con

CRC/CE 1204

Ordenador da Despesa

. >

de Ltda. Francisco Helton Lopes Alcântara

Matrícula: 000001-0



ESTADO DO CEARA

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO

cons.pub.de MAN.DOS RES. SÓL.DA REG.SERRA IBIAPABA

DECLARAÇÃO

Declaro(amos) perante o Tribunal de Contas do Estado do Cearó-TCE/CE, em

atendimento ao disposto no Inciso XII do Artigo 6° da Instrução Normativa N° 03/2013-TCM/CE.

que o CONS.PUB.de MAN,DOS RES, SÓL.DA REG.SERRA IBIAPABA, no período compreendido de

01/01/2023 a 31/12/2023, nada tem a registrar no Quadro da Relação dos das Entidades

Beneficiadas por Convênio - Modelo 11.

SÃO BENEDiTO-CE, 31 de Dezembro de 2023.

'^^Íraí^isco HéTton to^es Alcântara
Superintendente CPMRSI
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ATA DA ASSEMBLEIA êTNAI ORDINARIA DO CONSORCIO

'nI'.JSBü5J'$Jf''ú""3"'
DA SERRA DA IBIAFABA - CPMRS.RI 

'

,À
Aos 22 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e trê§, as ]4 horas' na

;;ú d.l-Ãioli;;ê;ã;;o óon=ot.io Público ae M1ryto dos Resídyos solidos

áâ iuàpuua, localizãd; ná RuE wtonsenhll custq{lo,??e,tl!.'r Pii":^::ll"^liii
É: #;,ã :'$ããil si Jjiãt*'g rava ça o e pu b ri ca d" 11 :':? * -' pg}Eçp-1§

,*ir-.ã"".01f, toi realizáda a AS§EMBLEIA GEF{! ?g
ffinertíffipbs REsiouos SoLIDo.P ?A SERRA DA
ÇQNSOI'(L;IU l-Ut LI(-(J L/tr \lvlral\Ed
IBIAFABA, .on*oi.io pÚblico, com pefsonalidade iuridica de direito. pÚblico' na

--^ ^+^ J^l,l/1r7Í1rrí1' vvrrÇvrvrv ,"svrrvv' YYr 
i autárquica' integrante daforma de associação pÚblica e com naturezt

ãj**irtrãçà--inairáta dà todol os Municipios consorciados, regida pela Lei

Federal no 11.rô7, ià G de abril de 2005, pelo Contrato de Consórcio PÚblico'

alterado conforme ratificação dos entes consorciados. o sr. sául Lima Maciel'

Ê;;;id;;t" Jo-Cãnrorcio.sPrefeito de São Benedito, deu boas-vindas a todos e a

i"i"* ,gruà*.*,, a preàençu..: u participação de prefeitos, procuradores, de

repreSentantes das prefeituras,'técnicos, e demais presentes' lnformou qUe a Sexta

ÀJs**ueia Geralordjnária do Consórcio Público de Manejo dos ReEiduos Sólidos

Oá Éegiag Oa rOiàpaUã r'avia sido convocada.a'partir do dn 2AÍ1112023, quando a

=o*utuà popui;;õ;; oot rrirunicipios c3m.Leis oq.R'!:f]!i?i"-.1" Protocolo de

lntenções 
:ultrapa-ssou as condições fixadas neste documento e que e§sa

.onuã.uçao naíiálisido encaminhâd' pot c919i9 ?!"tt?To : :l':":t {U:d::
sociáis, e qr,rê uma cópia do Ptano 

'de Atividacies para o ano de 2O24" toi

;;;;;irhroo puiá ãpreciação dos técnicos, assim como uma minuta do contrato

de Rateio puru o uná' de 2Ob4. Portianto, atendendo t1{1t as- questões e condiçõ'es

legais previstas,.e cCIm a presença dos prefeitos: saul Lima. Maciel,prefeito de são

Éãn*oito, Marcos Antônio da Éika Lima,_prefeito de lbiapina, Francisço João

õ;;Jü Éilho, prefeito de Viçosa do Ceará; Ronilson Francisco de oliveira, Prefeito

;;õ;"rtá;'i*pi*u*ntantes legais de 04 (quatroi-í\íunicipios,'do lotal dos 07 (sete)'

Éstavam presentes tambémis tecnicos: o Sr Francisco Helton Lopes Alcantara,

SuperintenOente; o Sr Aiex Vasconcelos, assessor juridico- do Consorcio; o
i procurador Adjunto o Sr Luíz Fernando Bezerra Marques; Sr Paulo de Tarso

Lucena Saraivá, assessor contábil do Consorcio; e :,1111.:I"^111T:'O'::":IiH';; R"t,ii.ãgao afrovadas, o quorum qstayl plenamente 3tinUido Em-1to

aàii*ro;'Pr ià*nt"lda Assernbleia e do Consorcio, declatg, 19?fu ,'.t:yiii%
idüil;ú qus a'coúvocaçãb da Assembléia Geral'do Consó.t?io PY!1:?_d:"ffi
áãs nesiO ilos Só I idos d a-Se rra da I bia pa ba, t? nti llu^1 -t:-g.1',11: ry:
do Dia: ltem ê aprovação da ata da Assel



r*--
Gonsôrcia Púhlicp de,Manejo'

de resÍduss sólido$ da . '

Serra da lbiapaba
CNPJ; 44.ó78,7eil0001-5ú

.ryj E- m a i i: suparintend srr ei a(Ô cpmrsri.m'gou'hr

ü su ss,$*z-üls$

ijU;í;ãÃp*rãçãà ãà prãnã ãà'ntiriordes par.a za24; ttem -5 - Rpresentáçao

e Aprovação do orçámento para2O24; ltem 6_- Proposta de Alteração ao Protocolo

Ae inteáç'Oes/Estatuto; ltem 7 - Apresentação e aprovação dos valores e minutas

dos Contrato de Rateio para 2024. Na sequência o Presidente da Assembleia

consultou o plenário sobre a coníordância com a proposta de Ordem do Dia e não

havendo manifestação em sentido contráÍio a proposta foi aprovada 'por

unanimidade Em seguida o presidente solicitou que-superintendente, Sr_Helton

Lopes, fizesse leiturá da ata anterior, a qual os representantes dos municípios já

conheciam o teor e foi çolocado em votação.a aprovada por unanimidade; passa'

se então ao sqgundo ltem da reunião, a apresentação das atividades de 2CI23:

Referente às açÕes do Consórcio Público de Manejo dos Residuos SÓlidos para o

fechamento dos lixões, gostaríamos.de informar que o consÓrcio tqm atuado de

forma.eficientê e responsável no cumprimento dessa importante missão. Como e

de çonhecimento, o'fechamento dos lixões é uma medida fundamental pàra a
preservação do meio ambiente e a saúde da população e um desafio aos'
-Municípios r,nenores. Os lixões representam uma grave ameaça'à qualidade de vida '

de nossos cidAdâos, além de afetar diretamente os recursos naturais e 3
biodiversidade. Dentro desse contexto, o Con§órcio Público de Manejo dos

Residuos Sólidos tem se empenhado em executar irm plano detalhado de

atividades para o fechamento dos lixões em nossa região. Esse plano consiste em

várias etapas que viÉam garantir a correta destinação dos resÍduos solidos, dentro

dos padrões estabelecidos pelos orgãos'amhientais. lnicialmentê, o consórcio

realizou um levantamento completo de todos os lixÕes presentes em nossa
jurisdiçáo, ídentificando aÊ princípais problemátlcas e desafios envolvidos 

-Com

tFKentaçao do relatorio das .atividades do exerclcio anterior; ltem 3 -
ApresentaÇao e,Rplovaçáo'Oo eaànço financeifo do exercÍcio anterior; ltêrn,'4':

-buu* 
nisso, foi elaborado um cronograma de ações, levando em consideração as

particularidades de cada localidáde e as especificidgdes .das populaçÕes

envolvidas. Desde então, o Consorcio tem investido nos projetos de construção das
'Centrais Municipais de Reciclagem adequadas, em conformidade com todas as
normas vigentes. Alem disso, tem realizàdo reuniões com ôs agentes municipais
locais para apresehtar a nova politica de resíduos solidos do Município e da Região
da lbiapaba. Vale ressaltar que todas as ações têm sido executadas em parceria

com os.municipios envolvi{os,'buscando uma efetiva integração e colaboração dos

entes públicos locais, Ademais, estamos constantemente em diálogo çom os

orgãos de fiscalizaçâo arnbiental, a fim de garantira totaltransparência,e legalidade .

'dás operaçÕes. Apesar dos diversos desafios encontrados ao longo desse
procàsso, podemos afirmar que os avanços têm sido significativos. Estamos cada
yez mais próximgs de alcançar a meta estabelecida pela Lei 14.026t2024 Pfra, o

)r

fechamento dos lixões e a destinação adequada dos residuos solidos. Por fiç
SuperintendÇnte, Helton Lopes retorçou o cornpromisso-do. Consorcio t
desenvolven/q as açÕes necessárias para o efetivo feqhame
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REUNIÕES GRUPO EXECUTIVO

cAPACtrÂçôrs

IMPLANTAÇÃO DA COLETA SELETIVA

AÇOES DE LOGISTICA REVERSA

nrrrrurçÃo DE AREAS PARA
ECOPONTCIS

FOMENTAR PARCERIA DE PARA
PRoJETos E AÇoES DE.t-ocislcR
REVERSA

Ccnsor*i* Ftlhlie* de Man*jo
fie resídu*s sÓlid*s da

Serra da lbiaPaba
CNP.I: 4ú.678J9il0801-5ó

ig: E- m a ii: superirrtendencia@cpmrsri'cn'gov'hr

t'*t $$33?-*1$B

@ regi4g. E )para dirimir ,qüanto ao, Plano de atividades -aprovado em

Assernhleia segue ãúààto apr"r"nt do-pâra atividadês em,2023;. ' , " , .

O Consorcio realiza visitas e reuniões
nos municipios e sede do Consorcío.
Foram reâlizadas reuniões com o

Prefeitos e Secretários, Agentes de

Saúde, Catadores e ainàa audiência
Publica para discutir Residuos Solidos
no Município.

Os tecnicos do GruPo Executivo
participaram de Capacitações com a

SEMA, lCMbiO e SEBRAE.

Cada Município com apoio do Consorcio
estâo em processo dê implantação da

Coleta Seletiva com a inclusão dos
Catadores locais.

Foram realizadas coletas Para
destinação de itens de logistica reversa

como Pneus, Vidros e EletrÔnicos.

O Çonsorcio e os Munícipios definiram
as areas onde poderão ser construidos
eeopontos e pevs.

Viçosa do Ceará CMR em Construção;

Nos demais'terrenos em fase de

levantamento toPog ráfico.

Ehcontro com o SINDVERDEIFIEC em
junho de 2A23.,Termo de Coqperação
para coleta de oleo de cozinha.

O consorcio realizou licitação para a

Construção dâ Primeira Central ,

Municipal ae' neciciaúà* oç

LICITAR OBRAS E EQUIPAMENTOS

Ceará, a qual encontra:ge'êrri



m

IMPLANTAR PRIMEIRA ETAPA DE
INVESTIMENTOS

-Consórciç Fúbliço d.e íVIanejo
tl

de resíduss sólidos da
' Ser:ra da trhiaPaba

CN PJ: hh.61 fi .79:0001 -5ó

C E- m a il, superintendencia@cpmrsri-ce'gov'hr

il Bs $$332-fiI$$

I

atualmente. As Central de Reciclagem 
I

de lbiapina; Croatá, Guaraciaba do Norte 
I

e São Benedito serão licitadas no
primeiro semestre de 2A24.

lmplantação dos Galpões de Reciclagem
e Compostagem de Viçosâ dos Ceará

REALIZAR SEMINARIO REGIONAL Evento realizado em 29 e 30 Junho de

FECHAMENTO DO LTXAO DE VIÇO6A
DO CEARA Ceara pretende-se fechar o Lixão e dar

dêstinação corrêta aos residubs do
Município de Viçosa do Câará.

MíTIGAÇÃO DOS LíXÕES Ações de Reciclagem e Logística
Reversa são responsáveis por reduzir
em 30o/o os residuos dos [,ixões. Assirn

a qual foi:aprovada por unanimidade pelos presentes é em seguida coloiado em
apresentação o Flano de Atividades para o ano de 2O24:

APRE§ENTAçÃO

O Plano Anual de Atividades para o ano de 2024 do Consórcio Pitbiico de

Manejo dos Residuos Solidos da Região da lbiapaba, foi elaborado seguindo o Plano

Regionalizado de Coletas Seletivas da Serra da lbiapaba, Çonforme o Cronograma de

Metas estabelecido pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente - SEMA.

O referido plano contém as informações básicas sobre:o andamento das açôes



Consórcia Público dq llrlanejo

v

ffipffiffiffi

Sefrã da lbiapaba
CHPJ: 44.6?8.?9il0001-56

. Reformular o Grupo Executivo com inclusão de novos membros;
r r--z-l-- -õ!. Realizar Fóruns Locais de Gestão lntegradalManejo dos Residuos SÓlidos nos

à í.,.^:^í-:^^MuniciPios;

. Coordenar estudos Gravimétricos nos Municípios;
, r t- L- ' 4- -l- ^-l^r- 

ê^f -l:,.^ - 
| r":- -.. lmplantação da Coleta Seletiva nos municÍpios;

. o Ampliar as ações no âmbito da Logistica Reversa (pneus, óleo vegetal pÓs -
consu mo, eletrônicos,' lâ mpadas, pil has, bate rias, dentre o utros) ;

. Definir as áreas paru g implantação dos ecopontos nos municípios; :

. Ampliar as parÇerias para o desenvolvimento dos Projetos e às ações de

Logistica Reversa;"

. Licitar obras e equipamentos;

lmplantaf a 1' e 2u etapa de investimentos;

r Realizar o 2''FORUM/ 1a EXPORECTCLA = IBIAPABA2A24;

. Realizar os Ptanos de Recuperação das Areas Degradadas {Lixões) - PRADS;

@ E-maiL supeiintenden$la@eprnrsrl'ce'gou.hr

. Reduçáo e Mitigação dos LixÕes de Sâo Benedito, Croatá, Carnaubal,

Guaraciaba do Norte, Ubajara e lbiapina

ação do Cronograma de Metas, estabelecidas pela Secretaria Estadual do Mêio

Ambiente - SEMA, bem óomo pelas determinaçÕes legais que atendam o bom

desenvolvimento do Consorcio Publico .de Manejo dos ResÍduos Solidos da

1. Constituição do Consórcio

O Consorcio Publico de Manejo de ResÍduos Sólidos da Região da

lbiapaba, inscrito np CNPJ sob o No , com sede localizada na Rua MonsenhQ[,.



Consólcio Púbttrco de Maneig
de resíduos sólidos da

Serra da lbiapaba

firí!rfi$
0NPJ: 44.ó78.79il00nl-5ó

'€r E-maiL superintendencia@cpmrsri.ce.gov.hr

composlo, pelos \{unicípios, dê Camaubjl, Croata,

lbiapina, São Beneditõ, Ubajala e Vfoosa do Ceará.

do Norte,

2'. REGURSOS ORÇADOS I ANO 2A2:4

Os recursos orçados para repasse dos municipios resultarão do ICMS

Ecologico, que será no percentual de 2slo.

O reôurso estimado paru o repasse dos municÍpios ao consórcio será com

base na Tabela 01, podendo receber também recursos oriundos de emenda

parlamentar e editais.

ITEM MUNICIPIO vALoR (R$)

01 CARNAUBAL 360.000,000

02 CROATA 360.00Õ,000.

03 GUARACIABA DO NORTE 360.000,000

'04 IBIAPINA 360.000,000

05 SAO BENEDITO 360.000,000

06' IJBAJARA 360.000,000

a7 vrÇosA Do CEARA 360.000,000

TOTAL DAS RECEITAS DOS If,UNICIPIOS R$ 2.F20.000,00

3; ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

3.1 Reformulação do Grupo Executivo

Reformuláção dos Grupo executivo com iriclúsão de novos membros,indicados pelos

municípios signatários.

3.2 Realizár Fóruns Locais de Gestão lntegradalManejo dos-Resíduos Sólidos

nos Municípios com foco no Desenvolvimento, Cidadania e Sustentabilidade. -

Promover junto com cada Município o Fórum Municipal de

Cidadania e

/ | r l./ r-'? -f-ff'. N



MUNICÍPIO: SÃO BENEDITO

Cons.Pub.De Man.Dos Res. Sól.Da Reg.Serra Iblapaba

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Instrução Normativa 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 - D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

PEÇAS ADICIONAIS

EXERCÍCIO 2023

GESTOR:

Francisco Helton Lopes Alcântara

PERÍODO:
01/01/2023 a 31/12/2023

FORMULADO/ELABORADO POR:

Lucena Assessorla em Contabilidade Ltda.

Av. José Chagas Filho, 65, Centro - Piquet CarneIro-CE

CNPJ: 08.246.321/0001-82
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO DA SERRA DA IBIAPABA- ■

Os Municípios de Carnaubai, Croatá, Guaracfaba do Norte, Iblapina, São
Benedito, TIanguá, Ubajara e Viçosa do Ceará, deliberam

Constituir o CONSÓRCiO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA
SERRA DA IBIÃPABA que se regerá pelo djsposto na Lei n**. 11.107, de 6 de abril de
2005, pela Lei n®. 11.445, de 5 de janeiro de 2007, pela Lei n®. 12.305, de 2 de agosto
de 2010," pela Lei Complementar 140 de 8 de dezembrp de 2011, e respectivos
regulamentos, pelo Contrato de Consórcio Público, por seüs estatutos e pelos demais
atos ou normas que venha a adotar.

.  Para tanto, os representantes legais de cada um dós entes federativos acima
mencionados subscrevem o presente

' PROTOCOLO DE INTENÇÕES

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

CAPÍTULO I

DO CONSORCIAMENTO

CLÁUSULA. V.'(Dos entes federados subscritores). Podem ser subscritores
deste instrumento:

}  * • '

i - O MUNICÍPIO DE CARNAUBAL, pessoa jurídica de direito público intemo,
inscrita no CNPJ/MF sob' o n" 07.732.670/0001-41, com sede na R. Presidente Médicl,
167 - Centro, Camaubal - Ceará, nesté ato representado por seu Prefeito Municipal;

II - O MUNICÍPIO DE CROATÁ, pessoa jurídica de .direito público interno.
Inscrita no CNPJ/MF sob o n® 10.462.349/0001-07, com sede na R. Manoel Braga, .573
- Caroba, Croatá - Ceará, neste ato representado por seu Prefeito Municipal;

III - O MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE, pessoa jurídica de direito
público intemo. Inscrita no CNPJ/MF sob o n® 07.569.205/0001-31, com sede ná Av.
Monsenhor Furtado, 55 - Centro, Guaraciaba de Norte - Ceará, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal; . '

.  IV - O MUNICÍPIO DE IBIAPINÃ, pessoa-jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob ó n® 07:523.186/0001-02, com sede na R. Moisés Aarâd, s/n
- Centro, Ibiapina - Ceará, neste ato representado por seu Prefeito Municipal;

V - O MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO, pessoa jurídica de direito público .
interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o n® 07.778.129/0Ò01-74, com sede na R. Paulo
Marques, 378 - Centro, São Benedito - Ceará, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal; ' - •

VI - O MUNICÍPIO DÉ TIANGUÁ, pessoa jurídica de direito público interno,
Inscritã nci CNPJ/MF sob o n® 07.735.178/0001-20, com sede na Av. Moisés Moita,.
785 - Planajto, Tlanguá - Ceará, neste ato representado por seu Prefeito Municipal;

Vlí - O MUNICÍPIO DE UBAJARA, pessoa jurídica de direito público Interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 07.735.541/0001-07, com sede na R. Juvêncio Luis
Pereira, 514.- Centro, Ubajara - Ceará,.neste ato representado por seu Prefeito
Municipal;
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO DA SERRA DA IBIAPABA

VIII - O-MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, pessoa jurídica de direHo
público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.462.497/0001-13, com sede na R.
Silva Jardim, 436, Viçosa do Ceará - Ceará, neste ato represenitado por seu Prefeito
Municipal:

§ 1^ O município não mencionado no caput somente, poderá integrar, o
Consórcio por meio de instrumento de alteração do Contrato de Consórcio Público
que, conforme prévâ o art. 29, caput, do Decreto Federal 6.017/2007, terá a slia
eficácia condicionada à sua aprovação pela Assembléia Geral do Consórcio e à
ratificação mediante lei por todos os entes consorciados.

§ 2". Todos os Municípios criados através de desmembramento ou de fusão de
quaisquer dos entes mencionados nos incisos do caput desta cláusula considerar-se-
ão mencionados no caput e subscritor do Protocolo de Intenções ou consorciado caso
o MunicIpio-mãe ou o que tenha participado da fusão ou. incorporação seja
respectivamente subscritor ou consorciado.

^  - CLÁUSULA 2". (Dè ratifíoação). Este. instrumento, após sua ratificação
mediante lei pelas Câmaras Municipais .de Municípios subscritores cujá soma das
populações totalize, no. mínimo, 1/2 do total de habitantes, com base no Censo
populacional do IBGE de 2010, e 1/2 do número total de ̂municípios, convertér-se-á
ém Contrato de Consórcio Público, do CONS.ÓRCIO Pt}BLICO DE MANEJO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA ÓA IBrAPABÁ doravante denominado Consórcio.

§ 1**. Somente será considerado consorciado o município constante da
Cláusula Primeira que subscreva este Instrumento e o ratjfique por meio de lei.

§ 2°. Será. automaticamente adniitido como cbnsórciado, o município subscritor
deste instrumento que efetuar sua ratificação em afé dois anos da data'de subscrição
deste Protocolo de Intenções.

§ 3^ A subscrição e ratificação realizada após dois anos da data de subscrição.
deste instrumento terá sua validade condicionada à horrrologação pela Assembléia
Geral do Corisórclo. " -

» *

. § 4". A subscrição pelo Chefe do Poder Executivo do consorciado não induz a
. obrigação de ratificar, cuja decisão caberá,' soberanamente, ao respectivo Pòdçr
Legislativo de cada município:

§ 5**. A lei de ratificação poderá prever reservas para afastar ou condicionar a .
vigência' de cláusulas, parágrafos. Incisos ou alíneas deste instrumento. Nesta
hipótese, o cdnsorciamento dependerá de que as reservas sejam aceitas pelos demais
entes federados subscritores do presente instrumento.'

§ 6**. A alteração do contrato de consórcio dependerá de instrumento aprovado
pela Assembléia Gerai, ratificado mediante lei por todos ós entes consorciados.

-  § 7". A subscrição dó presente instrumento.dar-se-á mediante a assinatura dp
representante legal do Município em duas vias, que ficarão sob a guarda do Prefeito •
do Município de Guaraciaba .do Norte. O Prefeito do Município de Guaraciaba do
Norte, providenciará mais duas vias, em cópia e acompanhadas de certidão
autenticadora por ele emitida, que serão entregues a cada Município subscritor, uma
para arquivamento junto á Prefeitura Municipal e outra para acompanhar o Projeto de
Lei de ratificação, a sér encaminhado à-Câmara Municipal.

.  § 8° Por solicitação de Prefeito Municipal ou de Câmara Municipal, o Prefeito
do Município de Guaraciaba do Norte emitirá certidão informandò os Municípios que o
subscreveram;
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO DA SERRA DA IBIAPABA

CAPÍTULO II

DOS CONCEITOS

CLÁUSULA 3*. (Dos conce/tos). Para os efeitos deste instrumento e de todos
os atos emanados ou subscritos pelo Consórcio ou por ente consordado, consideram-.
se: . , . , ' '

I - consórcio público:, pessoa/jurídica formada exclusivamente por entes da
Federação, ria forma da Lei n®. 11.107/2005. para estabelecer relações de cooperação
federativa, inclusive a realização, de objetivos.de interesse comumr constituída como
associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza
autárquica:

II — gestão associada de serviços públicos: exercício das atividades de
planejamento, regulação, ou fiscalização de serviços púbiicos por meio de consórcio
público oq de convênio de cooperação entre entes federados, acompanhadas ou não
dã prestação de serviços púbiicos ou da transferência total ou parcial de encargos,
serviçoá, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, nos
termos do art. 241 da Constituição Federal;

III - prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a dois
ou mais municípios, contíguos ou tião, com uniformidade de fiscalização e regulação
dos serviços, inclusive de sua remuneração, e com compatibilidade de planejamentò:

'  IV - contrato de programa: instrumento pelo qual são constituídas e reguladas
as obrigaçõés que um ente da Federação, inclusive sup administi^ação indireta, tenha
parà com .outro ente da Federação, ou para com consórcio público, no âmbito da

' - prestação de serviços púbiicos por meio de cooperação federativa;

V - contrato de rateio: contrato por meio do qual os entes copsorciados
cómprometdm-se a fornecer recursos financeiros parà a realização das dejspesas do'
consórcio público;

Vi- contrato de delegação de serviço público: contrato de programa ou. contrato
de concessão de serViço público;

VII - regulamento: norma aplicável aos serviços públicos de manejo dos
resíduos sólidos estabelecida por entidade reguladora;

VIII - serviços públicos de manejo de resíduos sólidos: a coleta, p transbordo e
transporte, a triagem.para fins de reuso ou reciclagem, o tratamento, Inclusive, por
cpmpostãgem, .e a disposição final de resíduos sóíidos domiciliares, assemelhados e
provenientes da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas. . '

iX - piano de gerenciamento de resíduos sólidos: plano exigido aos geradores
de resíduos sólidos não caracterizados por lei como resíduos sólidos domiciliarês ou
da limpeza urbana.

X - licenciamento ambiental - o procedimento administrativo destinado a
licenciar atividades ou empreendimentos utílizadòres de recursos ambientais, éfètlva
ou potencialmente pòluidores oú capazes, sob qualquer forma, de causar degradação
ambiental;

. CAPITULOIII

DÃ DENOMINAÇ^, PRAZÔ E SEDE

VERSÃO 20/05/2019
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CÜ^USULA 4". (Da denominação e natureza, jurídica). O CONSÓRCIO
PÚBLIÒÓ DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA é
autarquia, do tipo associação púbiíca (conforme art. 41, iv, do Código Ciyii).

PARÁGRAFO- ÚNICO. O Consórcio adquirirá personalidade jurídica com a
conversão , do presente Protocolo de Intenções em Contrato de Consórcio Público
(conforme Cláusula Segunda, caput)

CLÁUSULA 5*. (Do prazo de duração). O Consórcio- vigerá por prazo
indeterrhinado. .

CLÁUSULA (Da-sede e área de atüação). A sede do..Consórcio é-
Guaraciaba do Norte, e sua área de atuação corresponde à soma dos territórios dos
Municípios que o integram. . ' ■

PARÁóRAFO Único. Delibe'ração.da Assembléia Gerai do Consórcio poderá
alterar a sede. .

—  ' CAPÍtULOIV
DOS OBJETIVOS .

CLÁUSULA 7". (Dos objetivos) São objetivos do Consórcio:
I - exercer, na escala regional, as atiyídades de planejamento doS serviços

públicos de limpeza urbana e manejo dos resíduos sóiidbs no território, dos Municípios
cornsorciados;

li - prestar serviço público de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos
-OU atividade integrante desse serviço por meio de contratos de programa que venha a
celebrar com Municípios consorciados; ' >' ,

líl- delegar, por meio de contrato de.programa, a prestação de serviço público
de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos ou de atividade dele integrante que
tenha cómó titular os Municípios cònsorclados, a órgão ou entidade da administração
de ente consorciado;

ÍV - delegar, por irieio de contrato de concessão, a prestação dé serviço
público de limpeza urbana e .manejo de resíduos sólidos ou de atividade dele
integrante que tenha como titular ós Municípios consorciados;

W - contratar com dispensa de licitação, nos terntos do inciso XXVii do caput
do art. 24 da Lei n**. 8.666, de 21 de junho de 1993, associações ou cooperativas
formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixá renda reconhecidas como
catadores de materiais recicláveis para prestar serviços de coleta, processamento è
comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizávels, em áreas
com sistema de coleta seletiva de lixo na área. de atuação do Consórcio;

yi - exercer o licenciamento ambiental delegado pelos municípios
consorciados, atendendo solicitação de entes consorciados, nos termos da legisiáção
aplicável;

Vil nos termos da jegisiaçâo aplicável, exercer o planejamento, a
regulamentação e a fiscalização da gestão dos rèsíduos da construção civil e.dos
resíduos volumosos e, sem prejuízo das responsabilidades dos geradores,
transportadores e receptores, implantar e operar rede' de pontos de entrega e
instalações, e equipamentos dé transbordo e triagem, reciclagem e armazenamento
desses e outros rèsíduos que possam ser manejados de forma integrada;
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO DA SERRA DA (BIAPABA •

VIII - nos termos da legislação aplicável, exercer o planejamento, a
regulamentação e a fiscalizado da gestão dos resíduos dos serviços de saúde è, sem
prejuízo das responsabilidades - dos geradores, tíerisportadores e processadores,
implantar e operar semços de coleta, instalações e equipamentos de armazenamento,
tratamento; e disposição final desses resíduos;

IX - nos termos dá legislação aplicável, exercer a regulamentação e . a
fisçaíização.da elaboração e Implementação dos planos dê gerenciamento de resíduos
sólidos exigidos dos geradores dé resíduos localizados nos municípios cqnsqrciados;

'/ X - nos termos da.iêgislação aplicá;/ei, prestar serviços de coleta, tratamento e
dèstinação e disposição finai de resíduos gerados em estabelecimentos que gerem
resíduos não perigosos, que por sua natureza, composição oü volume, não sejam
equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal, e considerados
grandes geradores;

XI - nos termos da legislação aplicável, exercer o. planejamento, a
.  regulamentação e a fiscalização da gestão de resíduos especiaip tais como pneus,

pilhas e baterias, equipamentos qletro-eietrôniços e, sem prejuízo - das
respotisíãbilidades dos geradores, transportadores e processadores, implantar é operar
instalações e equipamentos de entrega e armazenamento desses resíduos;

XII - ser contratado para prestar serviços de assistência técnica não
abrangidos pelo inciso II, executar obras e fomecer bens em questões de Interesse
direto ou indireto pára os sérviços públicos de manejo dos resíduos sólidos, de
drenagem e manejo de águas pluviais, limpeza .e fiscalização preventiva das

. respectivas redes urbanas, e outros; serviços de saneamento básico;

ã) a órgãos ou entidades dos entes consorciados(art. 2<*, § 1**, Mi, da Lei n**.
11.107/21)05);

b) a município não consorciado ou à entidade privada, desde que sem prejuízo
das prioridades dos consórciados; >

Xlil - prestar serviços de assistência técnica e de manutenção de instalações
às cooperativas e associações mencionadas no inciso V;

XIV - promover, na sua área de atuação, atividades de mobilização social e
edücação ambientai para o mariejo dos resíduos sólidos e para o uso racional dos
recursos naturais e a proteção do melo-ambiente;

XV -> promover atividades de capacitação técnica do pessoal encarregado da
gestão dos senriçds pút}licos de manejó dos resíduos sólidos dos entes consorciados;

XVI - atendendo, solicitação de entes consorciados, realizar licitação
compartilhada das . quais decorram contratos celebrados pôr entes consorciados ou

.  órgãos de sua administração indireta (art. 112, § 1", da Lei n^ 8.666/1993). restrítas.às
que tenham como objeto fornecimento de bens ou serviços de interesse direto ou
indireto dos serviços públicos de limpeza urbàha e manejo dos resíduos sólidos; .

XVii - nos termos do acordado entre entes consorciados; viabilizar, o
compartilhàmento ou o uso em comum de:

a) instrumentos e equipamentos, inclusive de gestão, de manutenção e de
informática; * .

b) pessoal técnico; e

c) procedifnentos de seleção e admissão de pessoal;

XVIII' - desempenhar funções no sistema de gerenciamento de recursos
mham sido Relegadas ou autorizadas, ou representhídncos que lhe
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S  . • •

consorciado, nos õrgãos que intagram,o sistema de gerenciamento de recursos
hidricos nos termos de, delegação especti^ca.

§ l**. Mediante solicitação, a Assembléia Geral do Consórcio poderá deliberar
sobre a devolução de éiualquer das competências mencionadas nos incisos I a XI do
caput à administração de ente corisorciado, condicionado á indenização dos danos
gue esta dèvoiução causar aos çiemais entes consòrciadós peiá eventual elevação dos
custos, ihcl.usí\/e pela diminuição da economia da escala na execução da atividade.

§ 2". Autorização expressa do Chefe do Executivo respectivo ê necessária
pára que o Consórcio, representando erite consorciado, firme contrato de delegação

. da prestação de serviço público de. limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos ou
de atividade dele integrante, por prazo determinado,- atendido o disposto nos incisos 111
e IV do caput. ' •

§ 3**. A autorização mencionada no § 2" será -tácita na ausência de.
manifestação em contrário np prazo de trinta dias em face de decisão da Assembléia'
Geral. .. . .

'  § 4°. O Consórcio somente realizará os objetivos dO inciso Xli do capút por.
rneio de contrato, no qual seja estabeiécida remuneração, compatível corn os valores
de mercado, condição que, sob pena de nuiidade do contrato, deverá ser comprovada

. previamente e explicitada na publicação do extrato do contrato.

§ 5°. O compartilhamento ou o iiso comum de pens previsto no inciso XVIi do
caput será disciplinada por contrato entre os municípios interessados e o Consórcio.

§:6''. 0s bens alienados, cedidos em uso ou destinados ao Consórcio pelo
consorciado que se retira somente serão revertidos ou retrocedidos no casa de'
expressa previsão do instrurhento de transferência ou de aiienação.

§ 7*>, Havendo declaração de utilidade ou necessidade pública emitida pelo
muhicipio em que o bem ou direito se situe, fica o Consórcio autorizado a promover a
desapropriação, proceder a requisição ou instituir a servidão necessária à consecução
de seus objetivos. '. ■

§ 8°. O Consórcio poderá realizar, operação de crédito com vistas ao
financiamento de equipamentos, obras e instalações vinculadas aos seus objetivos,
entregando como pagamento óu como garantia receitas futuras da prestação de
serviços, ou tendo como garantidores os entes consprciados interessados.

i§ 9°. A garantia por paiie de entes cdnsorciados em operação de créditb
prevista no § 8® exige autorização específica dos respectivos legislativos.

§ 10. O ressarcimento ao. Consórcio dos custos advindos da prestação a
terceiros de serviços próprios do gerenciamento dos resíduos de constru^o civil, dos
resíduos volumosos, dos resíduos de serviços de saúde, de resíduos especiais e dé
grandes geradores de-resíduos não perigosos, dar-se-á pela cobrança de preços
públicos aprovados pela entidade reguladora e que se constituirão em receitas-

•próprias do Consórcio.
»  •

§ 11. Fica criado o Fundo Regional de Financiamento do Manejo Diferenciado
de Resíduos Sólidos a serregulamentado por resolução da Assembléia Gerai.

.  . § 12. A fiscalização por parle do Cbnsórcio dos geradores, transportadores e
processadores dos resíduos de serviços de saúde far-se-á ern cooperação com os
órgãos de vigilância sanitária dos entes-consorciados e com os demais' órgãos
competentes. •
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CAPÍTULOV

DA GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E
MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

. CLÁUSULA 8*. (Da autorização, da gestão as^ciadajde serviços públicos de
limpeza urijana e manejo de resíduos sólidos). Os. Municípios cpnsorciados autorizam
a gestão associada dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos
sólidos, que serão prestadps nà área de atuação do Consórcio observando
necessariamente o planejamento regional integrado e a uniformidade de régulação e
fiscalização, com vistas a proniover gestão técnica, obter economias de escala, reduzir
custos, elevar a qualidade e minimizar os Impactos - arrrbientais, inclusive pela
ampliação da reciclagem.

§ 1°. O planejamento regional integrado dbs serviçps públicos de limpeza-
urbana e manejo de resíduos sólidos na área de atuação do Consórcio será elaborado
e homologado pelo Consórcio è vincúla os entes ponsorciadòs quanto à localização de
instalações, opções tecnológicas, erites reguladores e modalidades de prestação.

§ 2°. A regulação e ■ a fiscalização da prestação dos serviços públicos de
limpeza urbana e .manejo de resíduos sólidos se adequarão às diretrizes do
planejamento regional integrado, podendo ser delegadas pelo Consórcio Público à
Agência Reguladora de Serviços Púbjicos Delegados do Estado do Ceará ARCE.

§ 3^ A organização da prestação de serviço púbijco de limpeza urbana e
manejo de resíduos sólidos ou de atividade dele integrante se adequará às diretrizes
do planejamento regional integrado, utilizando -uma ou mais das seguintes
modaiidadés:

a) prestação direta por órgão ou entidade da administração dos Münicipios
consprciados, utilizando contrato de prestação de serviços nos termos da Lei 8.666/93;

b) prestação por meio de contrato de prograrria por ente consorciado, por'
órgão ou entidade de ente consorciado ou pelo Consórcio; -

c) prestação por meio de contrato de concessão firmado ̂ eio Consórcio, .nos
termos da Lei n°. 8.987/1995 ou da Lei n». 11.079/2004;

d) prestação por associações ou cooperativas formadas e:ii(ciusivaménte por
pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como eatadores de
materiais recicláveis, contratadas por ente consorciado, por órgão ou entidade dé ente
consorciado ou pelo Consórcio,'nos termos do inciso )Ò^/il do caput do art. 24 da Lei
n". 8.666/1993.

CLÁUSULA S^.fDa uniformidade das normas de pianejamento, regulação e
fiscalização dos serviços públicos em regime de gestão associada). Mediante a
ratificado por lei do presente instrumento, as normas do seu Anexo 2 converter-se-ão,
no ârhbito do Município ratificante, nas normas legais que disciplinam o pianejamento,
a regulação, a fiscalização e a prestação dos serviços púbiicps de limpeza urbana é
manejo dos resíduos sólidos em regime dè gestão associada.

CLÁUSULA'10\ (Das competências cujo exercício se transfere ao Consórcio).
Para a corisecução da gestão associada, os entes consorciados transferem ao
Consórcio o exercício das competências de planejamento dos serviços públicos de
limpeza urbana, e manejo dos resíduos sólidos referidos na Cláusula Oitava e,
especificamente dentre outras atividades;. ■

I —a eialsoração, o monitoramento e a avaliação de planos.dos serviços
públicos de limpeza urbana e rhanejo dos resíduos sólidos de caráter regional, a que
se refere q^put do^rt. da Lei 11.445/2007, na.àceã da gestão associada;
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II - O estabelecimento e a operação de sistema de informações sobre os
serviços públicos de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos na área da gestão
associada, articulado com a Sistema Nacional de Informações erti Saneamento Básico
(SINISA):

III - á intervenção e retomada da. operação de serviços públicos de limpeza
iurbana e- manejo dos resíduos sólidos delegados, por indicação de entidade
reguladora, nos casos é condições previstos em lei e nos documentos contratuais.

CLÁUSULA 11*. (Das competências cup exercício se transfere às entidades
reguiadoras). Para á consecução da gestão associada, os entes consorciados
transferem à entidade reguladora mencionada na Cláusula Oitava, § 2** o exercício das
competências de regulação e fiscalização dos serviços públicos de que tratam essas
Cláusuias e, especificamente:

I a edição de reguiamentos, abrangendo, as normas relativas às djmensões
técnica, econômica e social de.prestação dos serviços, a quê se refere o art. 23 dã Lei
11.445/2007:

II ̂  o exercício do poder de polícia reiatívo aps serviços públicos mencionados,
especialmente à aplicação de penalidades por descumprimento de preceitos
administrativos ou contratuais;.

III - a homologação de estudos referentes aos custos dos serviços públicos
mencionados e a decisão final sobre revisão e reajuste dos valores de tarifas e de
outros preços públicos, inclusive aqueles a que se refere o § 10 da Cláusula 7",

IV - o reajuste dos valores da taxa. de manejo resíduos sólidos domiciliares,
nos termos das leis municipais;

V- a realização da avaliação externa anual dos serviços públicos mencionados
prestados na área de atuação do Cònsórcio; i

VI - a aprovação do manual de prestação dos serviços públicos de limpeza
urbana e manejo dos'resíduos sólidos e de atendimento ao usuário elaborado pelos
respectivos prestadores;

§ 1**. Compete ainda à entidade reguladora:

. a) emitir parecer indicando intervenção e retomada da prestação de serviço
delegado, nos casos e condições previstos em lei e nos contratos, a ser submetido ã.
decisão da Assembléia Gerai;

b) emitir parecer avaliando as minutas de contratos de programa nos quais o
Consórcio compareça corno contratante ou çomo prestador de serviço público de
limpeza urbana e manejo dós resíduos sólidos;

c) emitir parecer avaliando as minutas de edital de licitação para concessão
de serviço público da limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no qual p
Consórcio compareça como contratante, bem como as minutas dos rèspêctiyos
contratos de concessão.

§ 2**. O convênio com .a entidade reguladora preverá que pérmánecerãò no
Consórcio as atividades de fiscalização .de posturas no que se refere: -

a) á prática dos agentes, em especial daqueles envolvidos com o manejo dós
resíduos da constréção civil e resídòos volumosos;

b). às responsabilidades dos usuários, nos termos da Lei' Federal
12.305/201 Q.

20/05/2019
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§ 3". Antes de decidir sobre a revisão dos valores de tarifas e outros preços
públicòs, a entidade reguladora deve apresentar os estudos, e valores apurados à
Assembléia Geral, realizando os esclarecimentos necessários.

§ 4**.No caso de revisão das tarifas e préços públicos deverá ser realizada,
após manifestação da Assembléia Geral, audiência ou consulta pública sobre a
proposta e os estudos realizados.

§ S*>.A entidade reguladora, nos termos das leis dos Municípios consorciados,
será remunerada por taxa pelo exercício do poder de policia.

CLÁUSULA 12". (Dos contratos de gestão). Fica o Consórcio Público
autorizado a celebrar'contrato, de gestão corn as Organizações Sociais de Pròtéção e
Presèrvação do Meio Ambiente, qualificadas para o desenvolvimento de atividades de
interesse: - .

.  I - da gestão Integrada e gerenciamento dos resíduos coletados no território da
gestão associada;

II - da recuperação de áreas degradadas. v

§1". Para os fins desta Lei, entende-se por contrato de gestão o instrumerito
firmado entre o Consórcio Público e 'a entidade qualificada corno Organização Social
de Proteção e Preservação do Meio. Ambiente, corn vistas à 'forrnação dq parceria
entre ás partes'para fomento e execução de atividades de proteção e preservação do
melo ambiente.

/

§ 2". São exemplos de atividades referidas nesta cláusula:

a); prornover a destinação final arnblentalmente adequada de resíduos sólidos
urbanos, secos e orgânicos, dós resíduos da óonstrução civil, de madeiras, solo,
dentre outros, em substituição ao aterro sanitário ou destinações não sustentáveis,
inclusive, por mèlo de comercialização dos resíduos.

b) ações de comunicação social e de educação ambiental; .
c) apoio à integração das organizações de catadores de^Ynatèríais

reutilizáveis e-recicláveis nas ãçõás que envolvam a responsabilidade corhpartilhada
pelo ciclo de vida dos produtos, iricluliido a capacitação, a profissionalização e o apoio
à gestão; ■ . '

• d) elaboração de estudos e diagnósticos visando à proteçãp e a preservação
do meio ambiente;

.  e) desenvolvimento institucional dos órgãos e entidades dos municípios
consorciados com atribuições relacionadas à proteção e preservação do meio
ambiente. ; . . '

§ 3°. No caso de implementação de sistemas de logística reversa, com
fundamento no art. 33 da Lei n" 12.305, de 2010, poderâo^ser celebrados contratos de
gestão para o desenvolvimento dè atividades no âmbito de tal sistema, especialmente,
o apioio na Implementação e na gestão do sisterna e a comercialização de créditos de
logística reversa, dentre outras atividades.

§ 4"^ O objeto do contrato de gestão deverá ser compatível com d plano
regional de gestão, integrada de resíduos sólidos vigente no território do. Consórcio, O'
que será atestado pela Supérintendênclá do Consórcio Público, mediante a emissão
de parecer técnico, previamente à celebração do contrato de gestão.

^  CAPÍTULO VI

00 LICENCIAMENTO AMBIENTAL

VERSÃO 20/05/2019



PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIÒ DA.SERRA DA.IBIAPABA

CLÁUSULA 13". (Do licenciarrieiitq ambientai) Fica o Consórcio Público
autori?aclo a exercer, o licenciamento ambiental de atividades de impacto ioçal, por
delegação dos municípios consorciados, nos termos da Lei Gompiemèritàr 140 de 8 de
dezembro de 2011 e da Resolução COEMA n" 1 de 4 -de fevereiro dè 2016 e suas

•alterações.

§ 1". Co.nsiderapi-se atividades de impacto local aquelas definidas no Anexo 1
da Resoluçãò-COEMÁ n'-1 de 4 de fevereiro de 201(5.

§ 2®. Os municípios apenas delegarão ao Consórcio o licenqjamento ambientai
de atividades de.súa competência se dotados de órgão ambiental, Política Municipal
de Meio Ambiente e disciplinamen^o para o licenciamento ambiental, estabelecidos em
legislação específica, e Conselho Municipal de Meio Ambiente em atuação.

§ 3'. A delegação do licenciamento ambiental dos municípios consorciados
será. aprovada pela Assembléia. Geral do Consórcio e terá seus termos definidos èm.
Contrato de Programa. .

-  TÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO

CAPÍTULO I .

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 14*. (Dos es/afütos;. O Consórcio será organizado por estatütos
cujas disposições, sob pena de nuiidade, deverão atender a todas as cláusulas do
Contrato de Consórcio Público, e as dlsppslções pertinéntes da Lei n°. 11.107, de 6 de
abril de 2005, e da Lei n® 11.445, de 5 de.janeiro de 2007.

PARÁGRAFO ÚNICO; Os estatutos poderão dispor sobre o exercício do poder
disciplinar'e regulamentar, procedimento administrativo e outros temas referentes ao
funcionamento e organização do Consórcio. <

CAPÍTULO II

DOS ÓRGÃOS

CLÁUSULA 15*. (Dos órgãos). O Consórcio é composto dos seguintes órgãos:
i 7-Assembléia Gerai;

II—Diretoria: . •

III - Presidência;

IV-r Ouvidoria; ■

V - Supérintendência; '

, VII - Conselho Regional de Manejo dqs Resíduos Sólidos;

Vill - Conferência Regional de Manejo dos Resíduos Sólidos.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os estatutos do Consórcio poderão criar outros órgãos,
vedada a criação de noVos cargos, empregos e funções remunerados, além dos
constantes no Anexo 1.
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CAPÍTULO III

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Seção I

Dò funcionamento

CLÁUSULA 16*. (Natureza e composição). A Assembléia Geral, Instância
máxima do Consórcio, é órgão cóleglado composto pelos Chefes do Poder Executivo
de todos op entes consorciados.

§ 1». Os ViceTPreféitos poderão participar de todas as reuniões da Assembléia
Geral com direito a voz.

§ 2**. No. caso de aüsência de Prefeito, o Vice-Prefeltó respectivo assumirá a
representação do Município na Assembléia Geral, Inclusive com direito a voto.

§ 3®. O disposto no § 2® desta cláusula não se aplica caso tenha sido enviado •
representante designado pelo Prefèito, o qual assufhirá os-direitos de voz e voto.

§ 4°. Nenhum empregado do Consórcio poderá representar qualquer ente
consorciado na Assembléia Geraí, e nenhum servidor de Um ente consorciadp poderjà
representar outro ente consorciado.

§ 5®. Ninguém poderá represèntar dois ou. mais. consorçiados na mesma
Assembléia Geral.

CLÁUSULA 17*. (Das reuniões). A Assembléia Geral . reunir-se-á
órdináriamente duas vezes por ano, nos meses de março e novembro,. e,
extraordiiiariamente, sempre que convocada.

§ 1®. As Assembléias Gerais serão convocadas com 30 dias de antecédência
pejo Presidente do Consórcio, por meio de editar publicado no Diário Oficial do Estado
do Ceará, no sitio da Intemefdo Cónsórcíp e enviado aos.Chefes do Pòder Executivo
de todos os entes consorciados. . . . J

§ 2®. No caso de omissão .do' Presidente dò Consórcio em convocar- a
Assembléia Geral Ordinária, pelo menos dois diretores deverão subscrever o edital de
convocação a partir de 1" de março e 1° de novembro,.respectivamente.

§ .3®, A Assembléia Geral Extraordinária poderá ser convocada- por edital
subscrito por pelo menos três membros da Diretoria ou por consorciados que
detenham pelo menos 50®/o dos votos da Assernbléia Geral.

. § 4®. Os estatutos do Consórcio definirão. procedimentos complementares
relativos à convocação das Assembléias Gerais qrdinátias. e extraordinárias.

CLÁUSULA 18*; (Dos vctos). Na Assembléia Geral, o voto de cada Município
consorciado terá peso 1 (um). .

PARÁGRAFO ÚNICO. O voto será público,: nominal e aberto.

CLÁUSULA .19*. (bo quórum). .A Assembléia Geral instalar-se-á com a
presença de pelo menos 2/5 (dois quintos) dos entes consorciados, somente podendo
deliberar com a presença de mais da metade dos entes óonsorciados, exceto sobre as
matérias que exijam guórum supérior nos termos deste instrumento ou dos estatutos. .

Seção li

petôncias

VERSÃO 20/05/2019
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CLÁUSULA 20'. ÍDas competónc/as;. Compete à Assembléia 6èral:

I - homologar o ingresso no Consórcio de ente federativo que tenhg ratificado
este Instrumento após dois'anos de sua subscrição; ■

II« aplicar a pena de exclusão do Consórcio;

Ijl -elaborar os estatutos do Consórcio e aprovar as suas alterações;

IV - eleger o Presidénte, do Consórcio, para maridato de 2 (dois) anos,,
permitida a reeleição para um único período subsequente;' *

V - destituir o Presidente do Consórcio;

Vi - ratificar ou recusar a nomeação ou destituir os demais membros da
Diretoria; .

Vil-aprovar.

a) o orçamento piurianual de investimentos; .

' b) o programa anual de trabalho;

c) o orçamento anual do Consórcio, tiem- comei , os respectivos créditos
adicionais, inclusive a previsão de aportes a sererín cobertos por recursos advindos dé
contrato de rateio;

d) a realização de operações de crédito conforme regulamentação da matéria
pelo Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso VII, da Constituição Federal;

e) a alienação e a oneração de.bens do Consórcio ou a oneração
daqueles em relação aos quais, nos termos de contrato de programa, tenham sido
outorgados os direitos de exploração ao Consórcio;

VIII-aprovar:

a) os pianos de limpeza urbana e. manejo dos resíduos sólidos de caráter
regional, na área de atuação do Consórcio; . .

b)as mlnutas.de contratos de programa nos quais o Consórcio compareça
como contratante, como prestador de serviço públicò de limpeza udjana e manejo dos
resíduos sólidos ou de atividade dele integrante, ou como órgão licenclador ambiental
de ente consorciado; ^ .

•' . . . • • , t - ' -

c)a regulamentação da prestação dê serviços do Consórcio a grandes
geradores;

d) minutas de acordos setoriais ou termos de compromisso, envolvendo
etapas do gerenciamento de resíduos obrigados a logística reversa executadas pelo
Consórcio; '

e)a minuta de edital de licitação para concessão de serviço público de limpeza
urbana e manejo de resíduos sólidos np qual o Consórcio compareça como
contratante, bem còmo a minuta dp respectivo contrato de concessão;

iX - aceitar a cessão de servidores por ente federativo consorciado' ou
conveniado ao Consórcio ou pela União;

X - avaliar a execução dos planos de limpeza urbana e manejo dos resíduos
ólidos de caráter regional na áre;a de atuação do consórcio;

XI - apreciar medidas e decidir sobrè:

a) a melhoria^os serviços prestados pèio Consórcio;

b)s.p aperfeiçoamento das relações do Consórcio
htidades e empresas pavadas;

órgãos

12
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XII - examinar, emitir parecer e encaminhar as resoluções da Conferência
Regional de Manejo dos iResíduos Sólidos;

Xlii - homologar a indicação de ocupante, para o cargo em comissão de
Superintendente e autorizar sua exoneração. *

§ i**. A ceséão de servidores efetivos ao Cònsórçio depende de aprovação da
Assembléia Geral.

f  • • • , .

§ 2**. As competências airoladas nesta -cláusula não prejudicam que outras
sejam reconhecidas pelos estatutos.

Seção III

Da eleição e da destituição do Presidente e da Diretoria

CLÁUSULA 21'. (Da eleição do Presidente e da Diretoria). O Presidente será
eleito em Assembléia especialmente convocada, podendo ser" apresentadas
candidaturas nos primeiros 30 (trinta) minutos. Somente serâo aceitos comó
candidatos Chefes do Poder Executivo de entes consorciadqs.

§ 1**. O Presidente sei^ eleito mediante voto público e nominal.

§ 2". Será considerado eleito o candidato que obtiver ao menos 2/3 (dois
terços) do total dos votos dos entes consorciados, só podendo ocorrer a eieiçãó com a
presença de aò menos 3/6 (três quintos) dos çdháorciados.

§ 3^ Caso nenhum dos candidatoá'tenha alcançado 2/3 (dois terços) do total
dos.vòtos dos entes consorciados, reaiíizar-se-á segundo tumo de eleição, tendo como
concorrentes os . dois rnais votados nó primeiro turno; No segundo turno será
corisiderado ejeito o candidato que obtiver a maioria dos votos dos entes consorciados
•presentes. • ■

§ 4°. Não obtido o número de. votos mínimo mesmo .em segundo tumo, será
convocada nova Assembléia Geral com essa mesma finalidade, a se realizar entre 20
(vinte) e 40 (quarenta) dias, prorrogando-sè pro tempore o mandato do Presidente erri
exercido.

CLÁUSULA 22'. (Da nomeação e da homologação da Diretoria^ Proclamado
eleito candidatò a Presidente, a ele será dada ã palavra para que indique os restantes
membros da Diretoria os quais, obrigatoriamente, serão Chefes do Poder Executivo de
entes consorciados.'

§ 1°. Uma vez indicados, o Presidente da /Vssembleia indagará, caso
presentes, se cada um deles aceita a nomeação. No caso de ausência, o Presidente
eleito deverá comprovar o aceite por meio de docujnento subscittb pelo indicado.

-  . § 2". Caso haja recusa de nomeado, será concedida a palavra pára que o
Presidente eleito apresente nova lista dê nomeação.

§ 3*^. Estabelecida lista válida, as indicações somente produzirão efeito caso
aprovadas por 2/3 (dois terços) do total dos votos dos entes consorciados, exigida a
presença de ao menos 3/5 (três quintos) dos consorciados.

ÇLÁUSULA 23*. (Da destituição do Presidente e de Diretor). Em qualquer
Assembléia Geral poderá ser votada a destituição do Presidente do Consórcio ou
qualquer dos Diretores, bastando ser apresentada, moção de censura com apoio de.
pelo menos. 1/5 (um quinto) do total dos votòs dos-entes consorciados, desde que
presentes aa menos 3/5 (três quintos) dos consorciados.

§ 1^ Ern todas^ as convocações de Assembléia Gerai deverá constar çpmo
item de pauta: "apreciação de eventuais moções de censura".
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•  ' § 2". Apresentada moção de censura, as discussões'serão interrompidas e
será a mesma Imediatamente apreciada, sobreistando-se os dèmais itens da pauta.

§ 3°. A votação da moção de censura será efetuada depois de facultada a
palavra, por quinze minutos,' ao seu primeiro subscritor e ao Presidente ou ao Diretor
que se pretenda destituir.

§ 4<*, A votação da moção de censura será adiada para a Assembléia Gerai
subsequente em ca^o de ausência do Presidente ou do Diretor que se pretenda
destituir.

§ 5°. Será considerada aprovada a moção dê censura por metade mais um dos
votos dos representantes presentes à Assembléia Geral, em votação pública e

. nominal. ' . . '

§ 6^ Caso aprovada moção de censura do Presidente do Consórcio, ele e a
Diretória estarão automaticamente destituídos, procédendo-se, na mesma Assembléia,
á eleição, do Presidente para completar o período remanescente de mandato.

§ 7". Na hipótese de não se viabilizar a eleição de novo Presidente, será
designado Presidente pro tempore por metade mais um dos votos dos entes
consorclados presentes. O Presidente pro temporp exercerá as suas funções qté a
próxima Assembléia Gerai, a se realizar entre 20 (vinte) e 40 (quarenta) dias.

§ 8". Aprovada moção de censura apresentada em face de Diretor, ele será
automaticamente destituído e, estando presente; aberta a palavra ao Presidente do
Consórcio, para nomeação do DiretòV que completará o prazo fixado para o exercício
do cargo. A nomeação será/nconf/nenf/submetida à homologação.

§ 9°. Rejeitada moção de censura, nenhuma outra poderá ser apreciada na
mesma Assembléia ou na subséquente.

Seção IV

Da elaboração e alteração dos Estatutos

CLÁUSULA 24*. (Da Assembléia estatuinte). Atendido o disposto no § 1" da
Cláusula Quarta, pelo menos três Municípios que 'ratificaram este instrumeríto
cohvocarãç conjuntemente a Assembléia-Gerai para a elaborado dos Estatutos do
Consórcio, por meio de editál .por eles subscritos o qüai será publicado no Diário
Oficiai do Estado do Ceará e ènviado por meio de correspondência a todos os
subscritores do presente documento.

§'1**. Confirmado ò quórum de instalação, a.Assembléia Gerai, por maioria
simples dos entes consorciados presentes, elegerá o Presidente e o Secretário da
Assembléia e,. ato contínuo, aprovará resolução que estabeleça:

I - o texto do projeto de estatutos que norteará os trabalhos; ^
II - o prazo para apresentação de emendas e de destaques para votação em

sáparedo.

§ 2°. Sempre que rècomendar o adiantado da hora, os trabalhos serão
suspensos para recomeçarem em dia, horário e local ahUnciados antes do término da
sessão.

§ 3°. À nova sessão poderão comparecer os entes quê tenham faltado à
sessão anterior, bem corno os que, no interregno entre tima e outra ̂ são, tenham

iiíEfCSÂO 20/05/20^
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§ 4°. Os estatutos preverão as formalidades e qüórum para a alteração de seus
dispositivos.

§ 5°. Os estatutos do> Consórcio e suas alterações entrarão em vigor após
publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará.

Seção V

Das atas

CLÁUSULA 25*. (Do registro). Nas atas da Assembléia Geral serão
registradas:

I - por meio de lista de presença, todos os entes consorciados representados
na Assembléia Gerai, indicando o nome do representanté e o horário de seu
co.mparecirriento; , ^ .

II - de forma resumida, todas as intervenções orais e, como anexo, todgs os
documentos que tenham sido entregues ou apresentados na reunião da Assennblefa
Geral;

III - a Integra de cada uma das propostas votadas na Assembléia Geral e a
indicação expressa e nominal de como cada representante neja votou, bem como a
proclamáção dós resultados da votação.

§ 1**. Soménte se reconhecerá sigilò de documentos e declarações efetuadas
.na Assembléia Geral mediante decisão nã qual se- indiquem expressamente os
motivos dp sigilo. A decisão será tomada por metade mais um do total dos votos dos
presentes e a ata devefá indicar'expressa e nominalmente os representantes que
votaram a favor ç contra o sigilo.

§ 2°. A. ata será rubricada em todas as suas folhas, inclusive de anexos, por
aquele que a lavrou e por quem presidiu os trabalhos da Assembléia Gerai.

CLÁUSULA 26*. (Oa publicação). Sob pena de ineficácia dás decisões nela
tomadas, a íntegra da ata da Assembléia Geral será, em até 10 (dez) dias, afixada na
sede. do Consórciò e publicada no sitio que o Consórcio mantiver na intemet por pelo
menos quatro anos.

§ 1** Nos casos de municípios em que o acesso público à intemet seja limitado
ou dificultado por qualquer razão, cópia impressa da ata deverá ficar disponível para
consulta por qualquer do povo na sede dos entes consorciados.

§ 2°. Mediante o pagamento das despesas de reprodução, cópia autenticada
da ata será fomecida para qualquer do povo.

CAPÍTULO ly-
DA DIRETORIA

CLÁUSULA 27*. (Do número de membros). A Diretoria é composta por cinco
membros, neles compreendido o Presidente.

§ 1**. Nenhum dos Diretores perceberá remuneração ou qualquer espécie de
verba indenizatóría.

§ 2°. Somente poderá ocupar cargo na Diretoria o Chefe de Poder Executivo
df ente consQrciado|zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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§ 3**. O termo de nomeação dos Diretores e o procedimento para a respectiva
posse serão, fixados nos eistatutos.

CLÁUSULA 28*. (Do màndato e posse). O mandato da Diretoria é de dois
anos, coincidindo sempre com-os dois biênios que integram às mandatos dos
prefeitos.

PARÁGRAFO ÚNICO. O mandato tem Início em primeiro de'janeiro e encerra-.
se em 31 de dezembro, prorrogando-sè até que ;os sucessores sejam empossados.
Eventual atraso na posse não implica alteração na data de término do mandato.

CLÁÜSULA.29*. (Das deiiberações). A Diretoria deilberará de forma colègiada,
cada mèhribro Com direito a um voto, exigida a maioria de votos. Em caso de empate,
prevalecerá ò voto do Presidènte.

PARÁGI^FO ÚNICO. A Diretoria ceúnir-se-á médiante a convocação do
Presidente ou dá niaioría dos seus tiiembros.

CLÁUSULA 30'. (Das,competências). Aiém do previsto nos estatutos, compete
à Diretoria:

I-julgar recursos relativoá a:,' ,

ã) homologação de inscriçãoe de resultados de concursos públicos; .

b) impugnação de edital de licitação, bem como os relativos â inabilitação,
desclassificação, homologação e adjudicado de seu objeto;

c) aplicação de penaiidadés a servidores d,o Consórcio;

II -autorizar que o Consórcio ingresse em juízo, reservado ao Presidente a
incumbência de, ad referendum, tomar as medidas que repujar urgentes;

III.- autorizar a.^dispensa ou exoneração de empregados e 'de servidores
temporários " •

lY r designar, por meio de r;esoiuçâo, o servidor do Consórcio que exercerá a
funçãode Ouvidor.

CLÁUSULA 31*. (Da substituição e sucessão). O Vice-Prefeito ou ó sucessor
do Prefeito substitui-lo-á na Presidência ou nos demais cargos da Diretoria, salvo no
caso previsto nos §§ 3® e 4" da Cláusula 30®.'

CAPÍTULOV ^ '

DA PRESIDÊNCIA

CLÁUSULA^. 32*. (Da competência). Sem prejuízo do áue preverem os
estatutos do Consórcio, incumbe ao Presidente:

.  I - 'reprèsentar o . Consórcio judiciai e extrajudicialmente, inclusive \no
estabeieclrnento dê contratos de rateio com os entes còhsorciados e na celebração dá
convênios de; transferência de recursos para o Consórcio.

li - ordenar ás despesas do Consórcio e responsabilizar-se por sua prestação
de contas:

III - convocar as Assembléias Gerais e as reuniões da Diretoria;,

IV - indicar o Saperíntendente para aprovação pela Assembléia Geral;

V - convoc^a Çppferência Regional; .

VBSgÃeríO/05/2019
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VI - zelar. peTos Interesses do Consórcio, exercendo todas as competências
que não tenham sido outorgadas por este Instrumento ou pêlos estatutos a outro órgão
do Consórcio.'

§ 1**. Com exceção das. competências previstas nós Incisos I e IV, todas as
demais poderão ser delegadas áo Superintendente.

§ 2^ Por . razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução
administrativa dp Consórcio, o Superintendente poderá ser autorizado a praticar atos
ad referenc/üm do Presidente.

§ 3^ O Presidente que, sem se afastar, da Chefia do Executivo de ente
consòrciado, se afastar ido cargo por até 180 dias para não Incorrer em Inelegibilidade
poderá ser substituído na função de Presidente por Diretor por ele indicado.^

§ 4®/Se, para não incorrer -em íneiegibilidade, mostrar-se inviável a
substituição do Presidente por seu sucessor ou* pòr Diretor, o Superintendente,
responderá interinamente pelo expediente da Presidêncià/

V

CAPÍTULOVI

DA OUVIDORIA

CLÁUSULA 33'. (Da composição e competência). A Ouvidoria é exercida por
servidor integrante do quadro de pessoal do Consórcio, de nivel superior, designado
pela Diretoria, e á ela incumbe:

.1 - receber criticas, .sugestões e réciamações dos usuários e demais
interessados quanto â atuação dos prestadores de serviços públicos de limpeza
.urbana e'manejo dos resíduos sólidos na área de atuação do Consórcio;

II - solicitar informações, analisar e, quando cabível, solicitar providências ao
■ Superintendente para'encaminhar solução para problemas^apresentados;

III - dar resposta fundamentada às críticas, sugestões e reclamações
recebidas;'

IV - preparar e encaminhar semeçtraiménte às entidades reguladoras, relatório
com as ocorrências relevantes de que tomou conhecimento, sistematizadas por
prestador ou Município integrante.da área de gestão associada;

V.- secretariar as' reuniÇes do Conselho Regional de Manejo dos Resíduos
Sólidos.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os estatutos do Consórcio definirão os procedimentos
e prazos para encaminhamento das críticas, sugestões e reclamações e para envio dé
resposta ao'solicitanté ou reclamante.

CAPÍTULOyil
DA SUPERINTENDÊNCIA

CLÁUSULA 34*. (Da nomeação). Fic.á criado o cargo, público em comissão de
Superintendente, com vencimentos constantes da tabela do Anexo 1.

§ 1®. O cargo em comissão de Superintendente será provido me^antè.
indicação do Presidente do Consórcio, homologada pela Assembléia Ger
pessoas que .satiàfacam^ seguintes requisitos:



anos.
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I - reconhecida idoneidade moral;

li-formação de nivei superior; .

tll r. experiência profissional na área dejsaneamento de pelo menos 5 (cinco)

§ 2". Caso seja servidor do Consórcio ou de ente consorciado, quanda de sua
designação o Superintendente será automaticamente, afastado, dê suas fünçfies
originais.

§ 3". O ocupante do cargo de Superintendente obedecerá jornada de trabalho
de 40. horas e estará sob regirhe de dedicação exclusiva, somente podendo exercer
outra atividade remunerada nas hipóteses previstas nod estatutos.

§ 4°/Fica autorizado que servidor público federal, estadual ou de Município
consorciado, cedido ao Consórcio, exerça o cargo dé Superintendente do. Consórcio,
em regime de acumulação não remunerada.

§ 5**. O Superintendente será exonerado por ato do Presidente, condicionado à
autorização prévia da Assembléia Geral.

CLÁUSULJ^ 35*. (Das CQmpetências). Além das competências previstas nos
' estatutos, compete ao Superintendente: -

I - secretariar as reuniões dà Assembléia Geral do Consórcio e da Diretoria;

II T movimentar as contas bancárias do Consórcio em corijunto com ó
Presidente ou com membro da diretoria responsável pela gestão financeira, bem como
elaborar os boletins diários (je caixa e de bancos; . .

III - submeter à Diretoria as propostas de plano plurianual e de orçamento
anual do Consórcio;

IV - praticar todos os. atos necessários à execuçãõ da receita e da despesa,
em conjunto com o membro da Diretoria para isto especificamente designado;

V - exercer a gestão patrimonial, em conjunto com o rriembro da Diretoria para
istp especificamente designado;

VI - zelar por todos os documentos e informações produzidos pelo Consórcio,
providenciando a sua adequada guarda e arquivo;

VII - praticar atos relativos à área de recursos humanos e administração de
pessoal, cumprindo e responsabllizarido*se -pela observância dos pracaitos da
legislação trabalhista;

VIII - apoiar a preparação e a realização da Conferência Regional de Manejo .
dos Resíduos Sólidos;

IX - /omecer as Infofmações necessárias para que sejam consolidadas, nas
contas dós entes consorciados, todas as despesas realizadas com ds recursos
entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas
nas cpntás de. cada ente consorciado na conformidade dos elementos econômicos e
das atividades oa projetos atendidos;

^ X - promover a publicação de atos e contratos do Consórcio, quando essa
providência fòr prevista em Lei, no Contrato de Consórcio Público ou nos estatutos,
respondendo civil, administrativa e criminalmente pela omissão dessa providência.

§ 1°..AIém das atribuições previstas neste artigo, o Superintendente poderá-
exercer, por delegãÇãOi atribuições de competência' do Presidente do Consórcio,
'bservadasias disposições estatutárias.
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§ 2°. A (delegação de atribuições do Presidente, dependerá de'ato escrito e
publicàdo no sitio que o Consórcio manterá na intemet, devendc^tal pubiicação ocorrer
antes da data de início de vigência e ser mantida até um ano após a data de término
dadeiegaçâo.

CAPÍTULO VIII

DOS ÓRGÃOS DE PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL

Seção 1

Do Conselho Reglqnal de Manejo dos Resíduos Sólidos

CLÁUStJLA. 36*. (Do Conselho Regional dê Manejd dos Resíduos Sólidos). O
Conselho Regiònàí de Manejo 'dos Resíduos Sóiidòs é instância permanente de
participação e controie social, de caráter consultivo, que se reunirá ordinariamente a;
cada semestre, com a participação.do Ouvidor, com a finalidade de examinar, avaliar.e
debater temas e elaborar propostas de interesse do manejo dos resíduos sólidos e
limpeza urbana na área de atuação do Consórcio e, especialmente, avaliar a
qualidade dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos
prestados na área de atuaçãp do Consórcio. .

§ 1**. As reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Regional serão
convocadas pelo Presidente do Consórcio nos termos dos estatutos.

§ 2". Convocação subscrita por peip menos 20% dos conselheiros permitirá o
funcionamento extraordinário do Conselho'Regional.

§ 3**. .Os estatutos do Consórcio, estabelecerão as demais condições para a ^
convocarão e o funcionamento do Çpnselhp Regional. "

CLÁüSULa 37*. (Da composição do .Conselho Regional de Manejo dos
Resíduos SólidosjA composição do Çonséiho Regional de Manejo dos Resíduos
Sólidos contemplar^ a representação dos seguintes segmentos:

I - entes çonsorciados;

II.- órgãos governamentais com atuação nó manejo dos resíduos sólidos e .
limpeza urbana, meio ambiente e recursos hídricos e Saúde;

III - prestadores de serNriços públicos de limpeza urbana e manejo dos resíduos
sólidos;

IV - usuários de serviços de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos;

V - entidades técnicaSj organizações da sociedade civil e de defesa do
consumidor com interesse no manejo dos resíduos sólidos e litopeza ürbana.

§ 1**. Na composição do Conselho Regional será observada paridade entre as
representações dos segmentos nomeados rios incisos I, II e III e dos nomeados .nos
incisos iV e V do caput.

§ 2?. Os representantes de cada sègmento serão eleitos a cada Conferência
Regional.

Seção II

Da Conferência Regional de Manejo dos Resíduos Sólidos

VERSÃGf-2tr/05/2019
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CLÁUSULA 38*. (Da ConférônciQ Regional de Manejo dos Resíduos Sólidos)..
Fica Insfitulda a Conferôncla Regional de Manejo dos Resíduos Sólidos, instância de
participação e controle social, a ser convocada ordináriamente . pelo Presidente do
Consórcio a cada dois anos, nos anos impares, com a finalidádé de examinar, avaliar
e debater temas e elaborãr propostas de interesse do manejo dos resíduos sólidos na
área de atuação, do Consórcio, em especial as propostas dos planos regionais
integrados de manejo dos resíduos sólidos e limpeza urbana e de suas atualizações,

' § 1". A Conferência Regional contará necessariamente com instâncias locais,
realizadas em cada Munjcípio integrante do Consórcio que deverá necessariamente
examinar previamente os pontos da pauta da etapa regional. * ,

.  § 2^ Serão participantes, com direito a voz e voto, os delegados eleitos em
cada Município consorciadQ na etapa municipal da Conferência Regional, assegurada
a participação de representantes;

a) doseiítesconsoreiados; ■ ' ,

b) de órgãos govemamentajs com atuação no saneamento básico, rneio.
ambiente e recursos hídricos e saúde;

- c) dos prestadores de serviços públicos de limpeza urbana e manejo dps
resíduos sólidos;

d) dos usuários efetivos pu potenciais^ de serviços públicos de limpeza urbana
e manejo dòs resíduos sólidos; ■ .

e) de entidades técnicasr organizações da sociedade civil e de defesa do
consumidor relacionadas ao setor de saneamento básico. ■ ,

§ 3". Os Prefeitos dos Municípios consorciados, ..'ria . qualidade de
representantes dos titulares dos serviços, e o Superintendente do Consórcio, na
qualidade de representante de órgãos governamentais com atuação rió manejo dos
resíduos sólidos e limpeza urbana, são delegados natos à Conferência Regional.

§ 4°. As sessões da Conferência serão públicas.

§  5". ' Quando necessário, o Presidente do Consdfcio convocará
extraordinariamente a Conferência Regional para. apreciar e avaliar propostas de plano
regional integrado-de manejo dos resíduos sólidos e limpeza urbana e de
regulamentos na área da gestão associada e de àuas revisões ou modificações. ' ̂ *

§ 6^ Sessão espécial da Conferência Regional, na qual terão direito a voto-
apenas os delegados representantes dos usuários,, indicará os representantes destes
nç Conselho Regional de Manejo dos Resíduos. Sólidos.

.§ 7**. As resoluções da Conferência Regional serão objeto de exame jx)r
Assembléia .Geral extraordinária, convocada. especificamente para esté fim, qüè
deverá emitir documento'corri parecer e acionar as providências cabíveis para. a
impiemêntação das mesm.as.

§ 8°. O Presidente do Consórcio dará ampla publicidade às resoluções da
Conferência Regionai, inclusive por publicação no do sítio do Consórcio na Internet por
peio menos quatro anos.

' § 9". Os estatutos do Consórcio estabeiecerão as demais condições para a
convocação e o funcionamento da Conferência Regiqnai. -

TÍTULO III

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

VERSÃO 20/05/2019
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-  CAPÍTULO I
DOS AGENTES PÚBLICOS

•  Seção r
'  . Disposições Gerais

CLÁUSULA 39*. (Do e){ercício de funções remuneradas). Somente , serão
remunerados pelo Consórcio para nele exercer funçóes os contratados para ocupar
algum dós empregos públicos previstos no Ànexo 1 deste Instrumento. .

§ 1**.- Excetuado ò Superintendente, os errípregados públicos do consórcio no
eXercIciò de funções que, nos termos dos estatutos, sejam consideradas de chefie,
direção, ou ássessoramento superipr, serão gratificados à razão de 25% (vinte por
cento) a 50% (cinqüenta por cento) de sua remuneração tótai.

§ 2°. As atividades da Presidência do Consórcio e dos demais cargos da
Diretoria, bem como a participação dos representantes dos entes consòrciados na
Assembléia Geral e em outras atividades dó Consórcio não serão remuneradas, sendo
consideradas trabalho público relevante.

,  Seção 11

Dos empregos públicos

.  CLÁUSULA 40*. (Do regime jurídico). Os servidores do Consórcio são regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. .

§ 1**. Os estatutos deliberarão sobre a estrutura administrativa do Consórcio,
obedècendo ão disposto neste instrumento, especialmente quanto à descrição das
funções, lotação e especialidades de seus empregos públicos,

§ 2". A dispensa de ofícjo de empregados públicps dependerá de autorização
da Diretoria. '

§ S**. Os empregados dp Consórcio não poderão ser cedidos, nem aos entes
cónsorciados.

§ 4<*. A jornada de trabalho dos, empregados do Consórcio é de 40 horas,
excetuadas as situações especiais para as quais haja legislação especifica dispondo.
sobre regime especial de trabalho.

CLÁUSULA 41*. (Do quadro de pessoal). O quadro de pessoal do Consórcio é.
composto por um cargo em comissão de Superintendente e de 118 (cento e dezoito)
empregados, públicos, na conformidade com as disposições do Anexp 1 deste
instrumento.

*  V -

§  Com exceção do cargo de Superintendente, profissional de nível superior
com experiência èm saneamento' básico, preferencialmente na área de manejo dos ■
resíduos sólidos e limpeza urbana, de provimento eni comissão,, os demais empregos
do Consórcio serão providos mediante concui^o público de provas ou de provas e
títulos.

§ 2**. A remuneração dos empregos públicos é a definida no Anexo 1 deste
instrumento, até o limite fixado no orçamento anual do Consórcio, sendò que a
Diretoria ppderá conceder revisão anual que,,garánta, pelo menos, a manutenção do
poder.-aquisitivo da moeda, com reajuste da remuneração de todos os empregos
públicos.

VERSÃO 20/05/2019
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§ 3^ O Consórcio desenvolverá programa de capabitação dos integrantes do
seu quadro de pessoal nas competências requeridas para o desempenho das
atribuições dós empregos e da missão Institucional. . . ,

§ 4°. A ocupação dos empregos indicados na Tabela II. do Anexo 1 sô dará de
forma progressiva, seguindo planejamento da Instalação e operação das atividades
realizadas pelo Consórcio.

C1.ÁUSULÁ 42*. (Do concurso público). Os editais de concurso público
deverão ser subscritos pelo Presidente e por, pelq menos, mais dois Diretores.

§;l®. Por meio de oflçjo, cópia do edital será entregue a todos os entes
consorciados.

§ 2®, O iedital, eni sua íntegra, será publicado por pelo menos quatro anos no
sitio do Consórcio na intemet, afixado na sede do Consórcio, e, na forma de.extrato,
publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará.

§ '3**. Nos 30 (trinta) primeiros dias que . decorrerem após a publicação do
extrato mencionado no § anterior, poderão ser apresentadas impugnações ao edital,
as quais deverão ser decididas em '15 (quinze) dias. A íntegra da impugnação e de
sua decisão serão püblicadas no sítfo do Consórcio na intemet e afixadas na sede do
Consórcio. .

Seção III

Das contratações temporárias
t

CLÁUSULA 43*. (Hipótese de contratai^o por tempo determinado). Admitir-se-
á contratação por terripo determinado somente para atender a necessidade temporária
de excepcionai interesse público de preenchimento de emprego público vago.

§ 1°. É vedada a contratação .de pessoal por tempo determinado para
preenchimento de emprego público vàgp antes da realização de pelo menos um
concurso público.. ' . •

§ 2'. O contratado por tempo determinado exercerá a função do emprego
público vago e jserceberá a remuneração para elê prevista.

CLÁUSULA 44*. (Da condição de validade e do prazo máximo de
contratação). As contratações temporárias serão automaticamente extintas após 90
(noventa) dias caso não haja ó início de Inscrições de concurso público para
preenchimento efetivo do emprego público neste prazo. .

§ 1". As contratações temporárias terão prazo dé até 6 (seis) meses.

§ 2**. O prazo de contratação poderá ser prorrogado até atingir o prazo .máximo
de 1 (um) ano, contado a partir da contratação inicial.

§3°. Não se admitirá prorrogação quando houver resultado definitivo de
concurso público destinado a prover o emprego público.

\

CAPÍTULO II

DOS CONTRATOS'

Seção I '.

Dó procedímen.to dê contratação

VERSÃO 20/05/2019
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CLÁUSULA 45^. (Da,s aquisições de bens e serviços cornuns) Para aquisí^o
de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modaiidade pregão, nos termos
da Lei n". 10.520, de 17 de Julho de. 2002, e do-respectivo regulamento, sendo
utilizada preferencialmente a sua forma eletrônica.

PARÁGRAFO. ÚNICO. A inviabilidade da utilização do pregão na forma
eletrônica deverá ser devidaniehte justificada pelo Superintendente e homologada pelo
Presidente.

CLÁUSULA 46*. Observadas as disposições da Lei n°. 8.666, de 21 de junho
de 1993, os estatutos poderão definir procedimentos específicos para:

.  I - as contratações diretas por Ínfimo vaiór fundarnentadas no disposto nos
incisos j e li do art. 24 da Lei n**. 8.666^ de 21 de junho de 1993;

-  II - as contratações consideradas de maior valor.

CLÁUSULA 47*. (Qd pubiicidade das^ioitações). Sem prejuízo do atendimento
das exigências de publicidade da Lei 8.666, de '21 de junho de 1993, todas as
licitações terão a íntegra de seu ato convocatório, decisões de habilitação, juiganiento
dás propostas e decisões de recursos publicadas no sítio do Consórcio na Internet por
pelo menos quatro ános e afixadas na sede do Consórcio.

' CLÁUSULA 48*. (Da licitação por técnica e preço):. Somente reaiizar-se-á
licitação tipo técnica e preço mediante justificativa subscrita pelo Superintendente e
aprovada por pelo menos 3(três) votos da Diretoria.

Seção 11

Dos contratos

CLÁUSULA 49*. (Da publicidade). Sem prejuízo do atêndiménto das
exigências de publicidade da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, todos os contratos de-
valor superior a R$ 1.65.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) terâb as suas
integras afixadas na sede do Consórcio e publicadas no sítio dp Consórcio na Internet
por pelo, menos quatro anos.

CLÁUSULA 50*. (Da execução do confrafo). Qualquer cidadão,
independentemente de demonstração de interesse, tem o direito de ter acésso aos
documentos sobre a execução e pagamento de contratos celebrados pelo Consórcio.

i" • ' . . V • . ' * ' '
PARÁGRAFO ÚNICO. Todos os pagamentos superiores, a R$ 3^.000,0^0

(trinta e três mil reais) serão afixados na sede do Consórcio e publicados no sitio do
Consórcio na Internet por pelo menos quatro, anos, sendo que; no caso de obras, da
publicação constará o laudo de medição e o nome do responsável por sua aferição.

CAPÍTULO ííí •

DOS CONTRATOS DE DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DE LífVÍPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS.SÓLíDÓS
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CLÁUSULA 51*. (Dos contratos de delegação da prestado). A prestação de
serviços, públicos de limpeza urbana e manejo de resíduóe sólidos pelò Consórcio ou a
sua. delegado a terceiros pelo Consórcio ou por Município consorciado depende da
celebração de contrato, sendo vedada a sua disciplina mediante convênios, termos de
parceria ou outros instrumentos de natureza precária.

§ 14. Excetuarn-se do djspòsto no caput desta cláusula os serviços públicos de
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos cuja. prestação o poder público,.'nos
termos de lei, autorizar para usuários organizados em cooperativas ou associações,
desde que se lirnitem a determinado condomínio òu a localidade de pequeno porte,
predominantemente ocupada por população de baixa renda, onde outras formas
convencionais de prestação dos referidos serviços apresentem custos de operação e
manutenção incompatíveis com a Capacidade de pagamento dos usuários.

.§ 2^. Quando relativa a determinado condomínio a autorização prevista no § 1'
desta Cláusula deverá prever a obrigação de transferir ao titular os béns vinculados
aos serviços por meio de termo específico, com os respectivos cadastros técriicos.

§ 3'. São condições de validade dos contrato^ a que se refere o caput:

I - a existência de plano de saneamento básico ou de plano específico de
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, conforme o caso, e a compa'tibilidade
dos planos de investimentos e dos projetos relativos ao contrato com o plano;

II > a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica, e econômico»
financeira dá prestação universal e integral dos serviços, nos termos da respectivo
plano de saneamento básico ou de plano específico de limpeza urbana e manejo de
resíduos sólidos, conforme o-caso;

»  N

íll ̂  designação de entidade reguladora e a existência de regularnento por ela
aprovado que preveja os meios para o cumprimento do disposto neste instrumeiitò;

IV - a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de
licitação, no caso de concessão, e sobre a rniriuta do contrato.

.§ 4**. São cláusulas necessárias do contrato de delegação celebrado pelo
Consórcio Público as que estabeleçam:

I - o objeto, a área e o prazo da delegação dos serviços públicos contratados,
iiiclusive a contratada com transferência total ou parcial dè encargos, serviços,
pessoal e bens èssenclais.à continuidade dos serviços;

•  II - o modo, a forma e as condições" de prestação dos serviços e, em particular, •
a observância do plano de saneamento básico ou dó plano , específico de limpeza
urbana e manejo de resíduos sólidos, conforme o caso;

III os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade
dos serviços;

IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a
revisão das tarifas;

V - o atendimento às legislação relativa aos serviços públicos constante do'
Anexo 2 deste instrumento; e aos regulamentos aprovados pela entidade reguladora,
especialmente' no que se refere á fixação, revisão e reajuste das. tarifas ou de" outros
preços públicos; > . •

VI - quando o prestador atender mais de um titular, os procedimentos que,
garantam transparência da gestão econômica e financeira, de cada serviço em relação
a cada um de seus titulares, especialmente na apuração de quanto foi arrecadado e
investido nos territórios de^cada um deles, em relação a cada serviço sob regir
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VII - OS direitos, garantias e obrigações do contratante e do prestador, inclusive
õs relacionados às previsíveis necessidades de futuras àiteráções e. expansões dos
serviços e conseqüente rríódemização, aperfeiçoamento e ampliação dos
equipamentos e instalações;

Vlii - os direitos e deveres. dos usuários-para obtenção e utilização dos
serviços;'

IX - á forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e
práticas de execução dos serviços, bem como a indicação dos órgãos competentes
para execcê-ias;

X - as penalidades contratuais" e administrativas a que se sujeita o prestador
dos serviços, inclusive quaiido Consórcio Público, e sua forma de aplicação;

XI - os casos de extinção;

Xii - os bens reversíveis;

Xiji - os critériQs para ó cálculo e a forma de pagamento das indenizações
de.vidas ao prestador dos serviços, inclusive quando Consórcio Púbiiçp, especialmente
no que diz respeito ao valor dos bens reversíveis que não tenham sido depreciados ou
amortizados por tarifas e outras receites, emérgentes da prestação dos seiyiços;
, ̂  XiV - a obrigatorijsdade, a forma e a periodicidade da prestação de contas dp
Consórcio Público ou dé outro prestador dos serviços, no que se refere á prestação
dos serviços por gestão associada dé serviço público;- .

' xy - a périodicidade conforme a qual os serviços serão fiscalizados por
comissão composta por representantes do titular do serviço, do contratado e dos
usuários,, de forma a cumprir o disposto no art. 30, parágrafo único, da Lei noy8.987,
de 13 .de fevereiro de 1995; • ' '

XVi - a exigência de publicação periódica das demonstrações financeiras
relativas à prestação dos serviços delegados as quais serão específicas e segregadas
de outras demonstrações do prestador de serviços] e

' XVi I - ás condições para prorrogação do contrato;

XVi li • o foro e o modo amigável de solução das controvérsias contratuais.

§ 5" Os.cpntratos de delegação não poderão conter cláusulas que prejudiquem
as atividades de regulação e de fiscalização ou o adesso às informações sobre os
serviços contratados.

§ 6° Os bens vinculados aos serviços públicos serão de propriedade da
administração direta do Município contratante, sendo onerados por difeitos de
.expiqração que serão exercidos pelo prestador dos serviços pelo período ém que.
vigorar o contrato de delegação.

§ V. Nas operações de crédito contratadas, pelo prestador dos serviços para
investimentos nos serviços públicos dever-se-á indicar o quanto corresponde aos
serviços de cada titular, para fins de contabilização e controle.

§ 8^ Receitas futuras da prestação de serviços poderão ser entregues pelo
prestador como pagamento ou como garantia de operações de crédito ou financeiras
paf;a a execução dós investimentos previstos no contrato.

§ 9®. O não pagamento da indenização prevista no Inciso XIII do caput,
Inclusive quando houver controvérsia quanto a seu valor, nãO Impede o titular de
retomar os serviços qy^ adotar outras medidas para .garantir a continuidade da
prestação edeqijada do serviço público.
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§ 10. É nula a cláusula de contrato de delegação que atribuir ap contratado o
exercido dos poderes de planejamento,, regulação e fiscalização dos serviços por ele
próprio prestados.

ClJ^USULA 52*. (Dos contratos de programa). Ao Consórcio, somente ó ■

permitido corriparecer a contrato de programa para:

I - na condição de contratado, prestar serviços públicos de iimpeza urbana e;
manejo dos resíduos sólidos ou de atividade de{e integrante, por meios próprios ou
sob sua' gestão administrativa ou contratual, tendo como contratante o Município
consprciado; ' '

II - na condição de contratado, exercer atividades de licenciamento ambieptai e
respectiva fiscalizai^o, tendo como contratante o Município consorciado; .

■  III.- na condição de contratante, delegar a prestação de serviços públicos de
limpeza urbana e maiiejo dos resíduos sólidos ou de-atividade dele integrante a órgão
ou entidade de ente cónsorciádp.

§ 1". Os contratos de programa serão firmados em conformidade com a Lei
11.107/2005 e com' o Decreto 6^017/2007 e celebrados mediante dispensa de
licitação, nos termos do Inciso XXVI do Art. 24 dá Lei n". 6.666/93.

§ 2°. O disposto no caput desta cláusula não prejudica que, nos contratos de
programa celebrados pelo Cpnsórcio, se estabeleça a transferência total ou parcial de.
eticargos, serviços, pessoal ou de bens necessários á contjnuidade dos serviços
contratados. ' .

§ 3".. Nò caso de á prestação de servi^s se dar com transferência total ou .
parcial de encargos/serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços
transferidos, também serão necessárias as cláusulas que estabeleçam:

I - os encargos transferidos e a.résponsabilidadê subsidiária da entidade que
os transferiu;-

.  ' II - as penalidades no caso de.inadimplência em relação aos encargos
transferidos:

III - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua
continuidade;

IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal
transferido;

V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração
transferidas e o préço- dos que sejam efetivamente alienados ao prestador dos
serviços, inclusive quando este for o Consórcio; e

VI - o'procedimento para o levaritamentò, cadastro e avaliação dos bens .
reversíveis que vierem a sér amortizados mediante receitas de tarifas, taxas óu outras
emergentes da prestação dos serviços.

§ 4". O contrato de programa poderá autorizar o Consórcio a emitir docurrientos
de -cobrança e a exercer atividades de arrecadação de taxas, de tarifas e outros .

° preços públicos pelos serviços públicos prestados pelo Consórcio ou por este
delegados.

§ 5^ Á extinção do contrato de programa dependerá do prévio pagamento.das
•indenizações eventualmente deVidás, especialmente das referentes à economicidade'
e á viabilidade da prestação dos serviços pelo prestador, por razões de economia de
escala ou.de escopo.

de programa continuará vigente no&caSos de:
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. / .

I - O titular, se retírâf-do Consórcio OU gestão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAassociada,"6.■

II - extinção do Consórcio.

CLÁUSULA 53'.(Dús Contratos de Concessão) Ao Consórcio somente é
perrhitido comparecer a contrato de concessão para na condição de contratanté,.
delegar a prestação de serviços públicos dè limpeza urbana e manejo de resíduos
sólidos ou de atividade deles integrante na área da gestão associada. . ~

■  §1°. Os contratos de concessão serão firmados, em conformidade à lei
8.897/1995 e, quando for o caso, á lei" 11.079/2004, sempre mediante prévia licitação.

^§ 2**. Os contratos relativos .é concessão de serviço púbiicç precedidò da
execução de obra pública deverão, adicionalmente:

I  • estipular os çronogramas fisico-financeiros. de execução das obras
virículadas-à concessão; e '

II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessipnária, das obrigações
relativas às obras vinculadas à concessão.

CLÁUSULA 54*. (Dos Contratos de prestação de serviços a. geradores
privados). O Consórcio poderá celebrar contratos de prestação de serviços a grandes
geradores nos municípios consorciados, ria -condição de contratado, quando
considerado conveniente pela Diretoria, e precedido de estudp de viabilidade técnica e
financeira. •

PARÁGt^FO ÚNICO. Os contratos deverão estipular normas de prestação
dos serviços, característica das etapas contratadas, volumes ou massas previstas, e
valor dos preços públicos cobrados.

Título IV

DA GÉSTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA .

CAPÍTULO I .
DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 55*. (Do regime.da atividade fínanceiraj. • A execução das receitas
e dás despesas do Consórcio obedecerá às normas de direito financeiro apjipáveís às
entidades públicas.

CLÁUSULA 56*. (Das relações financeiras entre cónsorciadòs e o Consórcio).
Os entes consofciados somente entregarão recursos ao Consórcio quando: ,

.  I .- tenham contratado o Consórcio para a prestação de serviços, execução de
obras ou fornecimento de bens, respeitados os valores de mercado;

li - houver contrato de rateio.

PARAGRAFO ÚNICO. Os entes consorciados respondem subsidiariamente
pelas obrigações do Consórcio.

CLÁUSÜLA 57*. (Da físcaiização). Nos termos da lei 11.107, de 6 de abril de
2005, o Consórcio estará sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo
Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder. Executivo
representante legal do Consórcio, inclusive quanto à legalidade, à iegitimídade e à
econorhicidade das despesas, atos, contratos'e renúncia de receitas, sem prejuízo^o
controle externo a ser exercido ern razão de cada um dos contratoá que qs enjeáoa
Pederaçâoicons^iadM vi^m a celebrar com o Consórcio.

VEgSÃ^d/05/20l
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PARÁGRAFO ÚNICO. Ficam preservadas as competências dps Tribunais de
Contas do Estado dó Ceará e dos Municípios do Ceará, nos termos da Constituição do
Estado dp Ceará.

CAPÍTULO II

DA CONTABILIDADE

CLÁUSULA S8\ (Pa segregação cQntábil). No que se refere à gestão
associada, ao licenciamento ambiental, ao .gerenciamento de .resíduos, de. grandes
geradores, entre outras operações, a contabilidade do Consórcio deverá permitir que
se reconheça a gestão econômica e financeira erp relação a cada um de seus
titulares.

t

'§ 1". Anualmente deverá ser apresentado demonstrativo que indique
discriminadámeríte, por atividade:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ I • o Investido e arrecadado em cadá atividade, inclusive os valores de
eventuais subsídios cruzados;

.  ii- as recèitas obtidas com a venda de resíduos recuperados em cada
município ,consòrciado;

III • a situação patrimonial, êspeciaimente no que diz respeito, aos bens qüe
cada Município tenha adquirido, Ispladámente ou em condomínio, para a prestado
dos serviços de sua titularidade;, e a parcela de valor destes béns que ténha sido
amortizada pelas receitas .emergentes da prestação de serviços.

IV - as receitas obtidas pela cobrança, de taxas dé licenciamento ambientai e
àpilcação de multas pèla fiscalização;

V - as receitas obtidas com a cobrança de preços públicos;

VI - outras receitas. .

§ 2<*. Todas as demonstrações financeiras .serão publicadas no sítio do
Consórcio na Internet por pelp menos quatro anos.

^  CAPITULOU!

DOS CONVÊNIOS

- CLÁUSULA 59*. (Dõs convênios para recèber recursos). Com o objetivo de
receber, transferência de recursos, o Consórcio fica autorizado a celebrar convênios
com entidades govemamentais ou privadas, Tiacíonais ou estrangeiras, exceto com
entes consorciados ou com èntidades a eles Vinculadas.

CLÁUSULA 60*. (Da interveniêncla). Fica o Consórcio autorizado a
comparecer como interveniente em convênios celebrados entre entes consorciados ou
entre estes e terceirps, a fim de receber ou aplicar recursos de interesse direto ou
indireto para o manejo dos. resíduos sólidos.
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TÍTULO V

. DA SAÍDA DO CONSORplADO
CAPÍTULO I

DO RECESSO

CLÁUSULA S1*. (Do recesso). A retirada de membro do Corisórclo dependerá
de ato formal de seu representante.na Assembléia Geral.*

§ 1**. O'recesso não prejudicará as obrigações Já constituídas entre o
consórciado c|ue se retira e o Consórcio.

§ 2''.0s bens. destinados ao Consórcio pelo. corisorciado que se retira não
serão revertidos ou retrocedidos, excetupdas as hipóteses dó:

1.- decisã.ò nesse sentido da Assembléia Gerai dp Consórcio;

II - expressa previsão no instrumento de transferência ou de alienação;

IIi - reserva da lei de ratificação que tenha sido regularmente aprovada pelos
demais subscritores deste instrumento òu pela Assembléia Geral do Consórcio.

CAPÍTULO II

DA EXCLUSÃO

CLÁUSULA 62\ (Das hipóteàes de exclusão). São hipóteses dq exclusão de
ente consorciado:. - .

I - a não inclusão, pelo ente consorciado, ém .sua lei órçaririentária ou em
créditos adicionais, de dòta^es suficientes, para suportar .ás despesas assumidas por
meiò de contrato de rateio; ; ' ,

ii - a subscrição de Protocolo de Intenções para constituição de outro
Consórcio com finalidades iguais pü, consideradas asserhelhadas ou incompatíveis,
que fundamentem deliberação da rriaioria absoluta dos votos dos entes consorciados
reunidos èm Assembléia Geral convocada para esse fim; .

.111 - a existência de motivos considerados graves, especialmente a organização
da prestado de serviços públicos de limpeza urbana e manejo dos resíduos, sólidos
em desacordo com' piano regional integrado homologado pélo Consórcio, que
fundamentem deliberação de maioria absoluta dos votos dos entes consorciados
reunidos em Assembléia Geral convocada para esse fim.

,  § 1**. A exclusão prevista no inciso i do caput somente ocorrerá após prévia
suspensão; período em que o enté consorciado poderá se reabilitar.

§ 2". Os estátutps poderão prever outras hipóteses de exclusão.-
§ 3*>. A exclusão hão prejudicará as obrigações já constituídas, entre o

consorciado que se retira e o Consórcio.

CLÁUSULA 63*:. (Do procedimènto). Ós estatutos estabelecerão o
procedimento administrativo para a aplicação da' pena de exciüsãp, respeitado o
direito á ampla dè.fesa e ao contraditório.

'  § 1°. A aplicação da pena de exclusão dar-se-á por meio de decisão da
Assembléia Geral. v .

•  § 2®. Nos\asos omissos, e subsidiariamente, será aplicado o procedimento
previsto pe|a LeiíO®. ̂ 784, de 29 de janeiro de 1999.
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§ 3°. Eventual recurso de reconsideração dirigido à Assembléia Geral não terá
éfelto suspensivo. '

TÍTULO VI

DA EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO'

CLÁUSULA 64*. (Da extinção} A extinção do contrato de consórcio dependerá
de instrumento aprovado pèla Assembleia Géral, ratificado, mediante lei por todos' os
entes consoFclados.

§ 1°. Os bens, direitos, encargos'é obrigações decorrentes da gestão
associada de serviços públicos-custeados por taxas, tarifas, ou outra espécie de preço
público, serão atribuídos aos titulares dos respectivos serviços.

§ 2^ Até que haja decisão que Indique os responsáveis por cada obrigação, os-
entes consorciados responderão solidarlamerite pelas obrigações remanescentes,'
garantido o direito de regresso' em face dos entes beneficiados òu dos que deram
causa â obrigação. . '

§ 3". Com a extinção, o pessoal cedidç ao Consórcio retomará aos seus
órgãos de origern e os empregados públicos terão automaticamente rescindidos os
seus contratos de trabalho com o Consórcio.

.  TÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAÍS

CLÁUSULA 65*. (Do regime jurídtco). O Consórcio será regido pelo disposto
na Lei n**. 11.107, de 6 de abril de 2005; no Decreto Fpdéral n". 6.017, de 17 de janeiro
de 2007; na Lei n**. 11,445, de 5 de janeiro de 2007, pela Lei Complementar 140 de 8
de dezembro de 2011, e respecfivos regulamentos, pelo Contrato de Consórcio
Público originado da ratificação.do presente Protocolo de Intenções e pelas leis de
ratificações, as quais se aplicarn somente aos entes federados dos quais emanaram.

CLÁUSULA 66*. (Da interpretação). A Interpretação do dispqsto neste
instrumento deverá ser compatível com o exposto em séu.Preâmbulõ, bem como aos
seguintes priricíplos;'

I - respeito á autonomia dos entes federados consorciados, pelo que o
ingresso ou retirada, do Consórcio depende apenas da vontade de cada município,
sendo vedado que lhe sejam oferecidos incentivos para o ingresso;

II - solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a
não praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa
implementação de qualquer dos objetivos do Consórcio;

III - eletividade de todos os órgãos dirigentes do Consórcio;

ly - transparência, pelo qúe hão se poderá negar que o Poder Executivo òu
Legislativo de Município consorciado tenha acesso a qualquer reunião ou documento
do Consórcio;

- y - eflclâricia, o que exigirá que todas as decisões do Consórcio tenham
explícita e pfévia^ fundamentação técnica, que demoDStre sua viabilidade e
economlcidade.
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f  • • '

CLÁUSULA 67*- fOa exigibilidade): Quando adimplente com suas obrigações,
qualquer ente consorciado é parte legítima para exigir o pjeno curriprimento das
ciáusuias previstas neste instrumento. ' .

' . CLÁUSULA 68*. (Dá correção). A Diretõria, mediante-aplicação de índices
oficiais, poderá corrigir monetariamente os valores previstos neste instrumento;

PARÁGRAFO ÚNICO. A critério da Diretoria, os vaiores poderão .ser fixados a
menor em relação à-aplicação do. Indica de correção, Inclusive para facilitar seu
manuseio.

CAPÍTULO II

DO FORO

CLÁUSULA. 69*. (Do foro). O foro da sede administrativa do Consórcio é o
qompeterite para processar ejuigar todos ós conflitos de que o Consórcio figure como
parte, ressaivados os foros legalmente instituídos.

CAPÍTULO 111

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E GERAIS

CLÁUSULA 70*. O primeiro Presidente e a primeira Diretoria do Consórcio
terão mandato até o dia 31 de dezerribro de 2020.

CLÁUSULA 71*. Para fins de interpretação dos O** e § 3** da Cláusula 2° a
data de subscriçãó deste instrumento é 25 de outubro de 2019. -

CLÁUS.ULÁ 72*. Rèvogam-se as disposições ém contrário constantes de iel e
atos administrativos, em especial as relativas a outros atos de consorciamento para
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos.

Ceará, 25 dè Outubro.de 2019.

Antonio Ad-j||||«»fíUíiTcTèl iTí FtT* V. ?!faityoo Município de Çãmaubal

Antonio'fflbèrro'de^^ouia - Pr^tb^ Croatá

Antonio

Antonio Leandro gpmes Linhares - prgfeltodo Munigi^io de Ibiapina

do Município de^uaracíaba do Norte

j>

VERSÃO 20/05/2019 31



/

PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO OÃ SERRA DA IBIAPABA

Gadyel Gonçalves de. Ag do Municrplo de São Benedito

Francisco Cieber Fontenei

loiod

Município de Tianguá

Vasconcelos ̂reteito do ̂nicfpio de Ubajara

ino de Arruda - Prefeito do Município de Viçosa do Ceará
\  \ ■
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ANEXO I

DO QUADRO DE PESSOAL, CÂRGOS E EMPREGOS PÚBLICOS DO CONSÓRCIO

ÇAP|TULOI
DO CARGO DE SUPERINTENDENTE

Art. 1® O cargo público em comissão de Superintendente do Cpnsúrcio
Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba tem os vencimentos
constantes da tabela I.

CAPÍTULO II

DOS EMPREGOS PÚLICOS

Seção I

Dos empregôs do Quadro de Pessoal

Ai;L 2® São os seguintes os empregos públicos que compóem o quadro de
pessoal do'Consórcio Público de Manèjo dos Resíduos Sólidos da Serra dç Ibiapaba:

I-Gestor;

II-Analista; , ■

ll|-Técnico; ' ,

IV - Fiscal de Posturas;

•  V-Fiscal de Licenciamento Ambiental

VI - Assistente administrativo;

VII - Éncarregado operacional;

VIII - Auxiliar operacional.

§ i®. Os quantitativos e a estrutura dos salários, dos empregos estão fixados
nas tabelas II e III.

§2®. Os estatutos do Consórcio poderão prever especialidades diversas parà
os empregos referidos nos incisos I a V do cáput.

Seção II

Do Ingresso .

Art 2® Os empregos de que trata o art. 2® são de provimento por concurso
público de provas ou provas e títulos, e os seus integrantes são submetidos ao
Regime da Consolidação das Leis do Trabalho.

• Art. 4® O Ingresso nos ,empregos que compõern o Quadro de Pessoal dó
Consórcio de que trata esta Lei; far-se-á no Padrão i, da Classe A,- mediante
aprovação em concurso público de provas òu de provas e títulos, observados os
requisitos a seguir estabelecidos:

i - para o emprego de Gestor, exigir-se-á diploma de conclusão de .ensino
superior, devidam^te reconhecido pelo.MInistérjo da Educação e. registro no
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classe respectivo e comprovação de experiência profissional de pelo menos 8 (oito)
anos, conforme especialidade do emprego;

II - para o emprego de Analista,'exigir-se-á diploma de conclusão de ensino
superior, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação e registro no órgão de
classe respectivp, conforme especlalldadé do émprego;

III - para o emprego de Técnico, exigir-se-á certificado de conclusão de
ensino. médio especializado ou' de habilitação legal equivalente, devldamenté
reconhecidos.pelo Ministério da^Educaçâo;

IV - para o jempregb de Fiscal de Posturas, exigir-se-á certificado de
conclusão de. ensino médio .especializado ou de habilitação legal' equivalente,
devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação;

V - para o emprego de Fiscal dé Licenciamento Ambiental, exigir-se-á
diploma de conclusão de ensino, superior, devidamente reconhecido pelo Ministério da
Educação e registro . no órgão de classe respectivo, conforme especialidade do
emprego;

'  * * . ■

,VI - para os erripregos de Auxiliar operaclonai, exigir-se-á certificado de
conclusão de, no mínimo, ensino fundamental I, devidamente reconhecido peio
Ministério da Educação. ,

VI - para os empregos de Encarregado operacional e de Auxiliar
administrativo, exigir-se-á certificado de" conclusão de, no mínimo, ensino fundamental
II, devidamente reconhecido peio Ministério da Educação.

/

Seção.íir' .

Do Desenvolvimento na.Carrqlra

Art 5® O desenvolvimento,do empregado rio.âmbito do Quadro de Ressoai do
Consórcio dar-se-á mediante progressão e promoção.

§ 1®. Para os fins desta Lei, progressão é a passagem do empregado para o
padrão de salário imediatamente superior, exigindo-se o interstício mínimo de 1 (um)
ano de efetivo exercício no padrão anterior.'

§ 2°. Promoção é a passagem do empregado de uma classe remuneratória,
para a Imediatamente superior, exigirido-se o intérsticio rnínímo de 5 (cinco) anos de
efetivo exercido na classe anterior.

Art 6® São requisitos básicos e simultâneos para a progressão e promoção
no carqo, o interstído expresso pelo tempo de permanência do empregado no padrão
e classe erft que estiver locaiízado, bem como avaliação especifica. /-

Parágrafo, único. Não poderá ter promoção òu progressão o empregado ém
uma das seguintes situações:

I  ter sofrido pena disciplinar no período Imediatamente anterior à data da
apuração dos requisitos para o processamento-dás promoções; s

. 11 - estar afastado do cargo. Salvo quándo o afastamento for considerado
legalmente como efetivo exercício. .'

Seção IV

Do Salário e das Gratificações

VERSÃO 20/05/2019
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Ari T Salário é a retribuição pecuniária devida ao empregado pélo exércfcio
dó emprego público, com valor fixado em lei, não inferior a um salário rriínimo
' nacional, sendo vedada sua vinculação Ou equiparação para qualquer fim.

Parágrafo único. A retribuição á que se refere o caput é representada^por
padrões de salário, escalonados-em,valores crescentes estabelecidos para as classes
da carreira, conforme o constante da Tabela II.

Art 8° Fica criada a Gratificação pela Execução de Atividades no Consórcio,
GAG.

§ 1®. A GAG será atribuída em função do efetivo desempenho do empregado,
bem como do alcance de metas de desenripenho institucional.

§ 2®. Os crit^rios .para avaliação Individual e institucional serão aprovados
pela Assembléia Geral e constarão de ato emitido pelo Presidente do Consórcio.

Art 9. A GAG, no percentual de até 35®^ (trinta e'cinco por cento), será
incidente sobre o salário dç padrão em que o empregado estiver posicionado.

§ 1®. A GAG será atribuída anualmente ao empregado que estiver em efetivo
exercício de atl>>idades inerentes às atribuições do seu emprego e terá a seguinte
distribuição: , '

í - até 20®^ (vinte por cento) em função dos conceitos obtidos na avaliação
individual de desempénho ou resultados;

11 - até 15®/o (quinze por cento) em função do desempénho institucional, que
corresponderá ap resultado obtido ná consecução das metas institucionais.

§ 2®. O titular de emprego do quadro de pessoal do Consórcio perceberá a
GAG calculada nos percentuais máximos -referentes à avaliação individual e ao
desempenho institucional, enquanto ocupar função de direção, assessoramento ou
chefia no Consórcio.

§ 3®. Os efeitos financeiros da' GAG serão pagos uma vez a cada ano e
gerados a'partir do mês subsequente aos resultados da avaliação.

§ 4®. Até que sejam processados os resultados da primeira'avaliação, a GAG
será atribuída aos empregados no percentuaí de 15% (quinzé por cento) do salário
padrão do empregadp.

Art 10. Os salários do quadro de pessoal do Consórcio serão reajustados
conforme definirem as Gonvénções ou Acordos Coletivos de Trabalho.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ Sessão V

Da Capacitação e Avaliação de Competências

.Art. 11. O Consórcio deverá manter continuo processo de capacitação e
desenvolvimento dos integrantes do seu quadro de pessoal.

Art 12. Para os efeitos desta Lei, capacitação é a melhoria profissíonaí obtida
pelo empregado em termos de proficiência no desempenho das atribuições, do
emprego que exerce e de acrésciiho da aplicação de competências, que resultam na
eficiência e eficácia do seu trabalho e do Consórcio, fazendo jus o empregado a um
correlato desenvolvimento na carreira, mediante prògressão e promoção, observado o
art. 5®, § 1® e § 2®, deste Anexo.

^Art. 13. O Con^rcio pr^oyerá a cada ano:
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t • avaliação individual de competências e desempenho ou competências e
resultados: ' ,

II - avaliação'do desempenho institucional,-relativo ao resultado obtido na
consecução das metas institucionais no período.

\ , CAPÍTULO 111

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art- 14. Os Estatutos do Consórcio disporão-sobre ás demais matérias de
interesse da géstão do Quaçlro de Pessoal.

Art. 15. Este Ariexo entra em" vigor na vigência da Lei que ratificar o Protocolo
de Intenções e, para todos os efeitos.de direito, deverá ser sempre considerado
integrante desta Lei.

Art 16. Revogam-se as disposições em contrário constantes de lei e atos
administrativos. .X

VERSÃO 20/05/2019 36



PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CON.SÓRCIO DA SERRA DA IBIAPABA

Anexo.I-Tabelai

Quadro de Pessoal do Consórcio - Quantitativo e Vencimentos do Cargo em
Comissão

Cargo Quantitativo Vencimento

Superintendente . . ' 1 R$ 6.986,00-

Anexo I - Tabela 11

Quadro de Pessoal do Consórcio p Quantitativo de Empregos (ocupação,
progressiva, cpnfonne cronograma de metas).

Emprego Quantitativo

Gestor 6. .

Analista •. / 14

Técnico 11

Assistente administrativo. . - 11

Fiscal de Posturas .  8 -

Fiscal de Licenciamento Ambientai 4

Encarregado operacional . 8

Auxiliar operaoional 56

Anexo I - Tabela lli

Quadro de Pessoal do Consórcio

Estrutura de Classes e Padrões • Tabela de Salários por Emprego

Salários (R$) •

Ciasse
Padrão

Gestor

Analista e

Fiscal de'
Ucencía-
rrienfo
Ambien

tal .

Técnico

Assjstente
Adminis

trativo

Encar
regado

Operacio
nais

Fiscal de^
Posturas'

(

Auxiliar

Operaci-
orial

1 4.990.00 3.493,00 2.195,60 998,00 1.596,80 998,00

2 5.089,80 3.562,86 2.239,51 1.017,96 1.628,74 1.017,96

A 3 5.191.60 3.634,12 2.284,30 1.038,32 1.661,31 1.038,32

4 5.295,43 3.706,80 2.329,99 1.059,09 1.694,54 1.059,09

5 5.401.34 3.780,94 2.376,59 1.080,27 1.728,43 1.080,27

6 5.509.36 3.856,55 2.424,12 1.101,87 1.763,00 .1.101,87

7 . 5.619,55 3.933,69 2.472,60 1.123,91 1.798,26 1.123,91
B 8 5.731.94 4.012,36 2.522,05 1.146,39 1.834,22 . 1.146,39

9  • 5.846.58 4.092,61 2.572,50 1.169,32 1.870,91 1.169,32
10 5.963.51 ■ 4.174,46 2.623,95 . 1.192.70 1.908.32 1.192,70
11. 6.082.78 . 4.257,95 2.676,42 1.216,56 1.946,49 T.216,56
12 6.204,44 4,343,11 2.729,95 1.240,89 1.985,42 r.240,89

C 13 6.328.53 4.429,97 2.784,55 1.265,71 2.025,13 •  1.265,71'
- 14 6.455.10 . 4.518,57 2.840.24 i;291,02 2.065,63 1.291,02 .

15 6.584.20 4608,94 2.697,05 1.316,84 2.106,94 1.3;t6'.84



PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO DA SERRA DA IBIAPABA

ANEXOU

DAS LEIS UNIFORMES DE PLANEJAMENTO, REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO E
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DÉ

RESÍDUOS SÓLIDOS

CAPÍTULO 1

DAS DEFINIÇÕES

Art 1'. Para os efeitos deste Anexo, consíderam-se;

i - saneamento básico: o conjunto de serviços públicos e ações, com o
objetivo de alcançar níveis crescentes de salubrídade,ambiental, nas condições que
maximizem a pronioção e a melhoria das condições de vida nós meios urbano e rural,
compreendendo o abastecimento dé águ$ potável; o esgotamento sanitário; a limpeza
urbana e ó manejo de resíduos sólidos; e a drenagem e o manèjo das águas pluviais
urbanas; -. '

II sãlubridade ambiental: qualidade das condiç,ões. emque vivem
populações urbanas e ru^aiá nò que diz respeito á sua capacidade de inibir, prevenir
ou impedir a ocorrência de doenças relacionadas com o meio ambiente, bem como. de
favorecer o pleno gozo da saúde e o bem-estar;

III - serviços públicos saneamento , básico: os serviços púBlIcos cuja
natureza seja o abastécimentb de água, o esgotamento sanitário, a limpeza urbana e o
manejo de residqos sólidos e a drenagem e o manejo de águas pluviais;

IV - serviços públicos de manejo de resíduos sólidos: a colèta, o transbordo e
transporte, a tríágem para fins de reuso ou reciclagem, o tratamento. Inclusive por
compostagem, e a disposição final de resíduos sólidos domiciliares, assemelhados e
provènientes da limpeza pública; . . .

V - serviços públicos de drenagem e manejo de águas pluviais e limpeza e
fiscalização preventiva, das respectivas redes urbaiias: .a coleta, o transporte, a
detenção ou retenção para-amortecimento de vazões dé cheias,- o tratameVito e o-
lançamento das águas pluviais;

. Vi planejamento: as atividades de identificação, qualificação, quantificação,
organização e orientação de todas ás ações, públicas e privadas, por meio das quais
um serviço público deve ser prestado ou colocado à disposição de fçrma'adequada
èm determinado.periodo para o alcance das metas e resultados pretendidos;.

VII - regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou
organize um determinado serviço público, inclüindo suas' carãcteristicas, padrões de
qualidade, impactos socioambientais, os direitos e obrigações dos cidadãos, dos
usuários e dos responsáveis por sua oferta ou prestação, a política e sistema dé
cobrança, inclusive a fixação, réajuste e revisão do valor de preços públicos;

Vi li - fiscalização: as atividades- de acompanhamento, monitoramento,
controie e avaliação, exercidas peío órgão regulador e fiscalizador;

IX - prestação de serviço público: a execução, em estrita conformidade com o
estabelecido na regulação, de toda e qualquer atividade ou obra com o objetivo de
permitir o acesso a um serviçp público com características e padrão dej^lidade
determinados;

X-tituiai:;oMuntcipio; .
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XI - subsídios; Instrumento econômico de política social para facil|tar a
universalização do acesso ao saneamento básico, especialmente para populações e
localidades de baixa renda;

Xil - taxa; espécie dê tributo instituído pelo podér público, que têrri como fato
gerador 9 exercício regular do poder de policia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público especifico e divisivel, prestado' ao contribuinte ou poSto à sua.
disposição;'

XIII- tarifa: espécie de preço público, objetivando a rerhunéração pelo usuário
de prestação de serviço público. '

XIV— resíduos da constrüçãô civil; os/resIduos provenientes de construções,
reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da
preparação e da escavação de terrenos, tais como; tijolos, blocos cerâmicos, concreto
em geral, solos, rochas, metais-, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados,
forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações,
fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras. '

XV — resíduos dos serviços de saúde; os^ resíduos - que, por suas
características, necessitam de processos diferenciados em séu manejo, exigindo ou
não tratamento prévio à sua disposição final, e que são resultantes .de atividades
exercidas em todos os serviços relacionados com o atendimento à saúde humana ou
animal, inclusive os serviços de assistência domiciliár e de trabalhos .de campo;
laboratórios analíticos de produtos para saúde; necrotérios, funerárias é serviços onde
se realizem atividades de embalsamamento;. serviços de medicina legal; drogarias e
farmácias Inclusive as de manipuleção; estabelecimentos de ensino e -pesquisa na
área-de saúde; centros de .controle de zoonoses; distribuidores de produtos
farmacêuticos. Importadores, distribuidores e produtores de materiais e controles para
diagnóstico in v/frü; unidades móveis de atendimento-à saúde; serviços de acupuritura;
serviços de tatuagem, dentre outros similares.

.PAI^GRAFO ÚNICO. É de responsabilidade do gerador,'nos termos, da
legislação, do plano de saneamento básico ou do plano de gestão integrada de'
.resíduos sólidos .e do regulamento, a gestão dos resíduos sólidos que por suas

, características fisico-quimicas, inclusive de volume provenlehte de um mesmo
gerador, não se assemelham aos resíduos siblldos domiciliares ou aos provenientes, da
limpeza urbana.

/  .

CAPÍtULO II

DOS SERVIÇOS'E DE SEU PLANEJAMENTO, PRESTAÇÃO, REGULAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO

Seção i

Das diretrizes de planejamento dos serviços

Art. 2**. É direito do cidadão receber serviços públicos de limpeza urbana e
manejo de resíduos sólidos que tenham sido adequadamente planejados.

'§ é direito do usuário, cabendo-lhe o ônus da prova, não ser onerado por
Investimento que não.tenha sido previamente planejado, salvo quando;

1- decorrente dj^fato Imprevisível justificado rios termos dã regulação;
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•  '

ii - não ter decorrido prazo para a elaisoração de plano de saneamento
básico, prevlsjto na legislação federal e em regulamento.

§ 2^ Os planos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos Integram, o
plano de saneamento básico e devem abranger, no mínimo:

a) diagnóstico da situação e-de seus impactos nas condições , de vida,
utilizando, sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e
socloeconômicos e apontando as causas das deficiências detectadas;

b) objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização,.
admitidas soluções graduais e -progressivas, observando a compatibilidade com os
demais planos setoriais; ^

,c) programas, projetós e ações necessárias para atingir os objetivos e as
rnetas, de modo compatível conn os respectivos planos plurlanuáis, e corn ogtros
planos govemaméntais correlates. Identificando possíveis fontes de financlamènto;

d) ações para emergências e contingências;

e) mecanismos è procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e
eficácia das ações programadas.

*  . * * /

§ 3**. O planejamento dos seiviços públicos de limpeza urbana e manejo de .
resíduos sólidos observará os seguintes princípios;

1- universalização do acesso;

II - integração com os demais serviços, públicos de saneamento básico, de
modo a propiciar à população o acesso na conformidade de suas necessidades e-
maximizando a eficácia das ações e resultados;

lli - limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos realizados de formas
adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente;

IV - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de
habitação, ide combate â pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de
promoçãó da saúde e outras de. relevante Interesse social voltadas para a melhoria da
qúajldade de vida, para as quais o saneamento, básico seja fator determinante;

V - adoção de métodos, têçnIcaS' e processos que considerem as
peculiaridades íocais e regionais, promovam o uso racional da energia, da água e dos
demais recursos naturais e minimizem os Impactos ambientais, dando ênfase à
redução, a reutilização e a reciclagem dos resíduos sólidos;

VI - utilização de tecnologias apropriadas, que viabilizem soluções graduais e
progressivas compatíveis com a capacidade de pagamento dos usuários;

VII • eficiência e sustentabllldade-económica;

VIII - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e
processos decisórios institucionalizados;

IX - controle social;

X - segurança, qualidade e regularidade;

XI - Integração das liiflcaestruturâs e sen/lços. com a gestão eficiente dos
recursos hídricos.

. Art. 3°. É dever dos Municípios consorciados:
I  - por Intermédio -Oo Consórcio, elaborar planos regionais integrados de

limpeza urbana e manejo^de resíduos sólidos na área de atuação do Consórcio;
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tl - élaborar o detalhamento local da limpeza urbana e manejo de resfdüos
sólidos, compatíveis com os respectivos jslanos regionais integrados.

§ 1°. Os pianos serão elaborados com, horizonte mínimo de 20 (vinte) anos,
revisados a cada 4 (quatro) anos e atsrãngerão todã a área de atuação do.Consórcio
quando regionais e.todo o território do Município quando locais.

§ 2". Os planos regionais objetivam promover a gestãq técnica, obter
economias de escala, reduzir custos, elevar a qualidade e'minimizar os impactos
ambientais dos serviços públicos que têm como objeto e deverão .estabelecer,
diretrizes para:

I'- o exercício das funções de regulação e a fiscalização da prestação dos
serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;

II - a organização da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e
manejo de resíduos sólidos, inclusive quanto às modalidades de prestação, opções
tecnòiógicas, localização de instalações. - .

§ 3**. Os Planos deverão ser compatíveis com:

í - os pianos nacional e regional de ordenamento do território;

II - os pianos diretores de desenvolvimento urbano; ■

III - os planos.de gerenciamento de recursos hídricos;

IV - a legislação sanitária, ambieptal e de manejo dp recursos hídricos ç de
resíduos sólidos. > . .

§ 4*^. As metas de universalização dps serviços públicos de limpeza urbana e
manejo dos resíduos sólidos e ás intermediárias serão fixadas pelos planos regionais
e locais e possuem caráter indicativo para os planos plurianuais, os orçamentos
anuais e a realização de operação dé crédito pelo Consórcio, pelo Município
consorciado.

, § 5". Nos termos do reguia.mento aprovado pelo órgão regulador, é vedado o
investimento' em serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos
sem previsão em piano.

§ 6^ Além de dispor sobre o manejo dos resíduos domésticos ou similares, è
dos originários da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas, os planos de
manejo de resíduos sólidos deverão .conter prescrições relativas ao manejo dos
demais tipos de resíduos sólidos urbanos relevantes no território abrangido pelo plano,
em especial dos originários de construção .e demolição e dos serviços de saúde.

Art. 4". As disposições dos planos.são vinculantes pára:

I - a regulação, a fiscalização; a prestação direta ou delegada e a avaliação
dos serviços públicos de que tratam; e

íi - as ações públicas e privadas que, disciplinadas qu vinculadas ás demais
políticas públicas implementadas pelo Consórcio, pelo Município que elaborou o plano,
venham a interferir nas condições ambientais e dé saúde.

Art 5". A elaboração e a revisão de plano de limpeza urbana e niariejo de
resíduos sólidos obedecerão aos séguintes procedimentos seqüenciais:

I - apreciação e avaliação da propostá por Conselho Municipal ou Regional
conforme o caráter ideai ou regional do plano;

II - divulgação e debate, por rneio de audiência pública e de consulta pública,
da eroposta de plano ̂ os estudos que o fundamentam;
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III - apreciação'e avaliação da proposta pela Conferência Municipal ou;
Regional conformê)0 caráter local ou regional do plano; ■

JV'- Instituição do plano local por decreto do Executivo e do plano regional
por resolução da Assembléia Geral do Consórcio.

§ 1**. A divulgação da proposta do plano e dos estudos que a fundamentam,
dar-se-á por meio da disponibiiização integral de seu teor aos interessados por meio
da interhet é por audiência pública em cada Município consordado.

§ 2". Nos casos de Municípios em-que o acesso á intemet seja limitado ou
dificultado por problemas técnicos e de disponibilidade de locais de'acesso público,
cópia ínipressa deverá ficar disponível para consulta na' sede das Prefeituras
Municipais e em outros órgãos, peió menos 15 (quinze) dias antes da audiência
pública no respectivo Município.'

§ 3°. Após a .reallzação das audiências, públicas, fica estabelecido o prazo
mínimo de 15 (quinze) dias para o recebimento de criticas e sugestões, garantido a
qualquer do povo o acesso às réspòstas; .

§ 4". Alterada a proposta do piano ém razão das críticas e sugestões
recebidas, deverá a sua nova versão ser divulgada pelo menos 15 (quinze) dias antes
de sua avaliação e debate na Conferência Regional, a ser cóncluido no prazo máximo
de 60 (sessenta dias), a contqr da data de publicação da alteração.

~  § .5", É condição de validade, para os dispositivos do plano a sua explícita
. fündamèntação em estudo submetido â divulgação e debate, bem como. a adequada
fundamentação das respostas às criticas é sugestões. .

'  6^ O Conselho Municipal a que se refere o inciso 1 do caput poderá ser o
Conselho da Cidade oü, na falta deste, ó Conselho de Meio Ambiente, de Saneamento
Básico, de Saúde ou outro Conselho Munipipál com afinidade pela temática do plano e
o Conselho Regional é o Conselho Regional de Resíduos Sólidos do Consórcio.

Seção ii

■  Das diretrizes para a regulação e a fiscalização dos serviços

.Ari 6°. A prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de
resíduos sólidos será objeto de regulação e fiscalização permanente inclusive quando
prestados, direta ou indiretamente, pelo Município consorciado.

§ 1". Informações produzidas por terceiros contratados poderão ser utilizadas
pela regulação e fiscalização dos serviços. , '

§ 2f. É garantido ao órgão regulador, e fiscalizador o acesso a todas as
instalações e documentos referentes á prestação dos serviços. ..

§ 3°. Incluem-se na regulação dos serviços as atividades de Interpretar e fixar
ciitéríos, para a fiel execução dos Instrumentos de delegação dos serviços, bem como
para a correta administração de subsídios.

,  § 4**. incumbe áo órgão regulador e fiscalizador dos serviços a verificação do
cumprimento dos planos.de limpeza urbana é manejo de résiduos sólidos por parte
dos prestadores de serviços, na forma das disposições legais, reguiamentares e
contratuais. '

Art. 7®. Atendidas as diretrizes fixadas neste Instrumento, ao órgão régulqdorestabeleceiSegi Jamep^s, que deverão compreender pelo menos:

VERSÃS^OTOlí^



PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIÓ DA SERRA DA IBIAPABA

■  I - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços, dê
eficiência e.de uso racionai dá água, da energia e de outros^ recursos naturais, e de
reciclagem dç resíduos sóiidqs, em confgrmidade com os serviços a serem prestados
e os respectivos prazos e priondades;

il - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços, inclusive,
de atendimento ao público;

lii - requisitos operacionais e de manutenção das instalações;

iV - as condições de sustent^bilidade e equilíbrio econômico-financeiro da
prestação dos serviços, em regirrie de eficiência, incluindo;

a) os procedimentos para estimar custos dos serviços públicos de manejo
dos resíduos sólidos e limpeza urbana em regime de eficiência;

b) a composição de taxas, tarifas e preços públicos e a sistemática de
cobrança; ' ■ ■ "'

'  c) procedimentos, prazos de fixação e sistemática de reajustes e de revisões
de taxas, tarifas e preços públicos;

.  d) a política de subsídios tarifários e não tarifários;
e) parâmetros a serem considerados para.prestação de serviços a grandes

geradores: ' •
Q parâmetros a serern considerados para venda de resíduos recuperados..

. V - medição, faturamento e cobrança de serviços tarifados;

VI - planos de contas da prestadora e mecanismos de informação, auditoria e
certificação e monitoramento dos custos;

. Vli - sistemática de avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;

Viii - mecanismos de participação e controle social das atividades de
' regulação e fiscalização dos sèrviços públicos;

IX - medidas de contingências e de emergências;

X - as hipóteses de intervenção e de retomada de serviços delegados.

Xi - penalidades a . que estão sujeitos os prestadores de serviços por
descumprimento dos regulamentos;"

Xli ̂  direitos e deveres dos usuárips;

Xlii - condições relativas à autorização pelo titular para a contratação, dos
serviços prestados mediante contratos de concessão ou de programa;

XIV - relações entre prestadores de diferentes.atividades de um mesmo
serviço.

PARÁGIRAFO ÚNICO. Os regulamentos disporão ainda sobre:
i - as condições em que. o prestador de serviço público poderá manejar os

resíduos sólidos cuja responsabilidade pelo manejo é atribuída ao gerador em razão
de norma legal ou administrativa e os respectivos encargos do gerador;

il - a separação na fonte, o apondiciohamento e apresentação para coleta
dos resíduos domiciliares e de grandes geradores;

lli - hipóteses de interrupção da prestação dos serviços públicos, iimitadas-a
situação de emergência ou de calamidade pública, especialmente a que coloque em
risco a saúde do trabalhador do serviço público oU a segurança de pessoas e bens; ou
à necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias nos sistemas por meio
de interrupções programadas;

VERJáS?SOT05/2O19
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IV - a exigência de comunicação prévia aos usuários e ao Consórcio das
interrupções programadas da prestação de serviço púbiico.

Art. 8°. A eiaboração e á revisão de regulamento obedecerão áos seguintes
procedimentos seqüenciais:

I - apreciação e avaiiação da proposta iniciai por Conselho Municipal ou
Regional conforme ó caráter local ou regional do regulamento;

II - divulgação e debate, por meio de audiência pública e de consulta pública
.dá proposta de regulamento e dos estudos que o fundamentam;

III - apreciação e avaliação da proposta aiteradá por Conselho Municipal ou
Regional conforme o caráter local ou regional dò regulamento;

IV - instituição por resojução do órgão regulador.

§ 1**. A divulgação da proposta de regulamento e dos èstudos que á
fundamentam, dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu teor aos
interessados por meio da Internet e por audiência pública em cada Município
consorciado quando for o caso. '

§ 2". Nos casos de Municípios em que o acesso à Internet seja limitado ou
dificultado por problemas técnicos e de disponibilidade de locais de acesso público,
cópia impressa da proposta de regulamento deverá ficar disponfvei para consulta na
sede das Prefeituras Municipais e em outros Órgãos, pelo menos. 15 (quinze) dias
antes da audiência pública no respectivo Município.

§ 3^ Após a realização das audiências públicas, fica estabelecido o prazo
mínimo de 15 (quinze) dias para o recebimento de criticas e sugestões, garantido a
qualquer do póvo o acesso às respostas.

§ 40. Alterada a proposta áe regulamento em razão das criticas e sugestões
recebidas, deverá a sua nova versão ser divulgada pelo menos 15 (qulrize) dias antes
de sua aváliação e debate no Conselho Regional dê Resíduos Sólidos, a ser concluído
no prazo máximp de 60 (sessenta dias), a contar da data de publicação da alteração.

§  É condição de validade para ois dispositivos do regulamento a sua
explicita fundarnentação em estudo submetido à divulgação e debate, bem como a
adequada fundamentação das respostas ás críticas e sugestões.

§ 6**. O Conselho Municipal a que se refere o .inciso I do caput poderá ser o
Conselho da Cidade, ou, na falta deste, o Conselho de Meio Ambiente, de Saúde ou
outro Conselho Municipal com afinidade pela temática do plano.

Art 9°. órgão regulador fiscalizará a prestação dos serviços públicos de
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos desenvqtvidas no território de sua
competência, de acordo com as disposições, legais, reguiamentares e contratuais e
com os-planos aplicáveis, ressalvados òs aspectos mencionados na Cláusula 11*,
Parágrafo 2°, do Protocolo de Intertções.

Seção III

Da prestação dos serviços

Art. 10. Os serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos
possuem natureza essencial e^erão prestados com-base no disposto no neste
instrumento e seus anexos, nos planos, regulamentos e contratos de delegação.

VERsÃõ^irtSs/ãõTi
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Ari 11. A prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de
resíduos sólidos deverá obedecer ao princípio da continuidade, podendo ser

,  interrompida pelo prestador apenas nas hipóteses de;

I  situação de emergência ou de calamidade pública, especialmente a que.
colçque em risco a saúde do trabalhador dos serviços ou a segurança de pessoas e
bens;

li - necessidade de efetuar reparos, modificações ou rríéíhorias nps sistemas
por meio de interrupções programadas.

t  ' ' ' *

Seção IV

Da recuperação dos custos

Ali 12. Os-sen/iços públicos de manejo de resíduos sólidos terão sua
sustentabilidade econômico-financeira assegurada, sempre que possível, pela
recuperação dos custos por meío de cobrança de taxa pela utilização efetiva ou
potencial desses serviços públicos postos à disposição de usuário.

Ali 13. A instituiçãq de taxas, por meio de lei dos Municípios consorciados, e
dê preços públicos para os serviços públicos de manejo de resíduos sólidos observará
as seguintes diretrizes:

i - recuperação dos custos incomdos na prestação do serviço, em regime de
eficiência:

r  ■ .

II - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos,
objetivando o cumprimento dás metas è objetivos do serviço;

ill - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos
serviços, inclusive pela adoção de subsídios;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ IV - remuneração adequada do capital investiçip pelos prestadores dos
serviços;

.  . V - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;
Ví • estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com

os.níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços;

vil incentivo.à eficiência dos prestadores dós serviços;
Vlii -r observância dos arts, 145, II, e 150, í, da Constituição Fèderal, e do art.

7" do Código Tributário Nacional (Lei n" 5.17^65) no que se refere às taxas.

§ 1° O regulamento estabelecerá as orientações relativas aos subsídios para
- os usuários e localidades que não tenham, capacidade de pagamento ou escala

econômica suficiente para cobrir o custo integral dos serviços.

§ 2" Os subsídios necessários ào atendimento de usuários e localidades de
baixa renda dependendo das características dos beneficiários e da origem dos
recursos serão: " •

í - diretos, quando destinados ^ usuários determinados, ou indiretos, quando
' destinados ao prestador dos ser\riços;.

Ij - fiscais, quando-deóorrefem da alocação de recursos orçamentários,
inclusive por meio de subvenções;

llí intemos a cada titular ou entre localidades, nasass^d^a e de prestação/r^gioi}ai.
VERSA<ÍÍ0/05/20ÍF
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§ 3" Compõem einda as .receitas do Consórcio os valores obtidos-com .a
cobrança de preços púúicos decorrentes de contratos de prestação de seiviços . a.
grandes geraddrès e de acordos setoriais para realização de atividades de manejo de
resíduos obrigados ̂  logística reversa, bem como recursos oriundos da veiida de

. resíduos recuperados.

Seção V . .

Da avaliação externa e interna dos serviços

- Art. 14. Os serviços públicos de limpeza urbana e mànejo de resíduos sólidos
receberão avaliação de qualidade interna e externa anual, sem prejuízo de outras que
sejam previstas neste instrumento, no regulamento e nos contratos de prestação dós
serviços.

Art. 15. A avaliação interna será efetuada pelos próprios prestadores dos
serviços, por meio de Relatório Anual de Qualidade dos Serviços - RAQS, que
caracterizará a situação da oferta dos serviços prestados face às previsões do
respectivo plano e das normas de regulação, de natureza legal, regulamentar e
contratual. • . .

§ 1^ O RAQS será elaborado na'conformidade das diretrizes e prazos
estabelecidos no regulamento.

§ 2 ®. O prestador deverá encaminhar o RAQS para publicação nò-sitio do
Consórcio na intemet.

Art. 16. A avaliação externa dos serviços públicos de limpeza urbana e
manejo de resíduos sólidos prestados localmente será efetuada pelo Conselho
Municipal da Cidade ou, na falta deste, pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente, de
Saúde ou outro Conselho Aflunícipal. , , •

§ 1®. Os serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos'
prestados regionalmente terão sua avaliação externa realizada pelo Conselho de
Regional de Manejo dos Resíduos Sólidos, com base nos RAQS e demais
informações relevantes sistematizadas e disponibilizadas pelo Consórcio.

§ '2®. Os resultados da avaliação, externa serão encaminhados aos respectivos
prestadores e à Assembléia Geral e publicados no sitio do Consórcio na Internet.

§ 3®. O Consórcio déverá disponibilizar-oS RAQS e os resultados das
avaliações externas dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos
sólidos na sua área de atuação, ao órgão da Administração Federal responsável pelo
Sistema Nacional de Informações em Saneamento - SNIS.

éeçãoVI
Dos direitos do usuário

' Art. 17. Sem prejuízo de outros direitos previstos na legislação federal, heste
instrumento, na legislação dos Municípios consorciados e no regulamento, asseguram-
se aos usuários:

I - acesso ao manual de prestação do serviço e de atendjmento ao usuário,
elaborado pelo prestador e aprovado pelo órgão regulador;

II - ter amplo acesso, inclusive por meio da rçde mundial de computad^
let, ás informações^bre a prestação do serviço na fo/ma^com a periodielaac
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definidas peia regulação dos serviços, especialmente as relativas à qualidade,
receitas, custos, ocorrências operaclonaísTelevantes e investimentos realizados;

III - ter prévio conhecimento das pénalldades a que estão sujeitos ps
cidadãos, os demais usuários e os prestadores dos serviços;

IV - terá cesso aos Relatórios Anuais de Qualidade dos Serviços - RAQS e
dos pareceres,sobre estes emitidos pelos órgãos responsáveis pela avaliação externa.

Art. 18. Nos termos de regulamentação, é direito do cidadão e dos demais
usuários, fiscalizar a execução dos serviços públicos de. limpeza urbana e manejo de
resíduos sólidos e apresentar rePlamãções. .

§ 1**. O prestador dos perviços deverá receber, apurar e solucionar queixas e
reclamações dos cidadãos !e dos demais lisuários, que deverão ser riojificados das
providências adotadas em até 30 (trinta) dias.

.  • * » ' ' *

§ 2^ O órgão regulador deverá receber e se manifestar conclusivamente nas
reclamações que, a'juízo do interessado, não tenham sido suficientemente atendidas

. pelo prestador, inclusive quando este/or o próprio Consórcio.
*  *.

Art. 19. Q Consórcio é obrigado a motivar todas as decisões que interfiram
nos direitos ou deveres referentes aos serviços oü à sua prestação, bem como,
quando solicitado pelo usuário, a prestar esclarecimentos complenlentares em 30
(trinta) dias.

§ 1**. Aos'relatórios, estudos, decisões e instrumentos equivalentes qüe sé
refiram aos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos dévérá
ser assegurada publicidade, deles podendo ter acesso qualquer do povo,
independentemente de dernonstraçãp dé interesse, salvo os por prazo certo
declarados como sigilòsos por decisão fundamentada enri interesse público relevante,

•  § 2°. A publicidade a que seTefere o § 1" deverá se efetivar por melo dé'SÍtio
mantido na Internet. . .

§ 3". Nos casos de Municípios em . que o acesso público à íhterriet seja
limitado ou. dificultado por qualquer razão, cópia Impressa dos documentos referidos
no §1** deverá ficar disponível para consulta por qualquer do povo na sede desses
Municípios. .

CAPITULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20, Este Anexo entra em vigor na vigência da Lei que ratificar o Protocolo
de intenções e, para todos ps- efeitos: de direito, deverá ser sempre considerado
integrante desta; Lei,

Art 21. Sem prejuízo da obrigação de, independentemente da existência de
culpa, reparar os danos causados, a ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas
que importe Inobservância aos preceitos deste Anexo, dos dispositivos do Contrato de
Consórcio ou da legislação dos ehtes çónsorciados. sujeita os infratores às sanções
previstas em lei, em.espeçial às fixadas na Lei n®.9.60.5, de 12 de fevereiro de 1998,.
que "dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e
atividades lesivas ao meio ambiènte, e dá outras "providências", e em seu regulamento.

Art 22. Revogam-se as disposições em contrário constantes dè lei e atos-
adrriinistrativos. .

VERSÃO 20/05/2019
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ANEXO III

INSTITUI A TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, CRIA O FUNDO
ESPECÍFICO DE MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Ait 1®. Fica instituída a Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares, referenciada
pela sigla TRSD, a qual passa a integrar o Sistema Tributário Municipal.

§ 1® A TRSD tem como fato gerador a utilização efetiva ou potencial dos.
serviços divisiveis de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos
sólidos domiciliares de fruição obrigatória, prestados em regime público.

§ 2®. A utilização potencial dos serviços de que trata o parágrafo anterior ocorre,
rio momento de sua colocação, para fruição.

§ 3® As receitas provenientes do pagamento da TRSD têm como-destinação
exclusiva a cobertura dos custos dos serviços públicos de. manejo de resíduos sólidos
domiciliares.

• Art." 2®. São considerados resíduos' sólidos domiciliares para efeito de
incidência da TRSD:

I - os resíduos originários de atividades domésticas em residências;

II - os resíduos gerados em razão do exercício das atividades de
estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços, .equiparáveis a resíduos
sólidos dòmiciliares, desde que a geração diária ppr unidade imobiliária não ultrapasse
100 (ceni) litros, excetuados:

a) os resíduos originários da varrição, limipeza de logradouros é vias públicas e
outros serviços de limpeza urbana ' •

b) os resíduos dos serviços públicos de saneamento básico;

cj os resíduos de serviços.de saúde, assim definidos em normás estabelecidas
pelos órgãos do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS e do Sistema
Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA;

d) os resíduos da construção^ civil, assim definidos em normas estabelecidas
peiós órgãos do Sistema-Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA e do Sisteiina
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industriai (SINMETRO);

e) os resíduos de serviços de transportes, assim compreendidos os originários
de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários, e passagens
de fronteira,

Art. 3®. O valor da TRSD será definido anualmente e o seu total eqüivalerá ao
rateio dos custos ahuãis da dísponibilização dos serviços públicos de coleta,
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares aos
contribuintes, observando-se, necessariamente:

I - as disposições dos planosTocal e regional de manejo de resíduos sólidos
' domiciliares aplicáveis ao Município;

II - a estimativa do custo, a que se refere o caput com base no regime de
eficiência para o exerclcio^sübsequente, realizada pelo órgão'responsável pela
regulação e fiscalização da prestação dos serviços passíveis de incidência da TRSD;,
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III - a legislação instltuidora do zoneamento urbano, econômico e ambiental,
quando houver;

IV - a área construída, a localização e a utílizaçãò da unidade imobiliária efetiva
oú potencialmente usuária dos referidos serviços, observando se o imóvel é destinado
à .moradia ou ao desempenho de atividade comerciai, Industrial, de prestação de.
serviços ou a outra.finalidade definida em regulamento; .

V - a área. a localização da unidade imobiliária e as leis referidas no inciso III,
tratandorse de terrenp sem edificação;

VI - á localização, a utilização e as leis referidas no inciso III, tratando-se de
quiosques, bancas de Jornais, boxes de mercado e sirhilafes. '

Art. 4". O responsável pelas obrigações principal e assessòrias igeradas. em
razão da instituição da TF^SO é o proprietário, o titular do domínio útp ou o possujdor,- a
qualquer titulo, de Imóvel beneficiado pelo serviço de coleta, transporte, tratamento e
destinação final de resíduos sólidos domiciliares, ainda que seja apenas usuário em
potencial destes serviços.

1® Para efeitos de incidência e cobrança dá TRSD, considerani-se •
beneficiadas pelos serviços a que se refere o caput as unidades imobiliárias Inscritas
rib cadastro imobiliário municipal^ edificadás ou não, lindeiras às vias ou logradouros
públicos rios quais sejam ofertados.serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares,
tais como terrenos ou glebas, prédios ou edificações de qualquer tipo, que constituam
unidade autônoma, residenciais comercial, industriai, de prestação de serviços ou.de
qualquer outra natureza ou destriação.

§ 2® Considerá-se, também, lindeira a .via ou logradouro público a unidade
imobiliária que tem acesso, através de rua Ou passagem particular, entradas de vilas
ou assemelhados.

§ 3® Para efeito de incidência da TRSD são considerados imóveis não
residenciais os hotéis, apart-hotéis, motéis, pensões e albergues, os quartéis e ps

■ estabelecimentos hospitalares e prisionais de qualquer tipo.

§ 4®. A taxa é anual.e, na forma da lei civil, se transmite aos adquirentes, salvo
se constando de escritura certidão negativa de débitos referentes ao tributo.

Art 5®. p lançamento da TRSD será procedido ahuairriente em npmè do
contribuinte, na forma e nos prazos règulamentares, isoladamente ou em conjunto
com. o Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana - IPTU, ou em conjunto com a
fatura do serviço pú.blico de fornecimento de água ou de energia, a critério do órgão
arrecadador.

Ah. 6®. A TRSb será paga, total ou parcialmente, na forma e nos prazos
definidos em regulamento.próprio.

Parágrafo Cínico. A cobrança da TRSD só será efetivada após a oferta dos
ser\Ãços de manejo diferenciado é adequada destinação previstos'em planejamento do
Cpnsórcio.

Art 7®. O pagamento.da TRSD e das penalidades ou acréscimos legais
decorrentes do seu inadimpleraento não exclui o pagamento de: ^

I - preços públicos pela prestação de serviços, de manejo de resíduos sólidos
especiais,' assim considerados os resíduos sólidos domiciliares, com volume diário
maior que 100 (cem) iitros por unidade imobiliária, os resíduos da construção e
demolição, os resíduos dos serviços de saúde, os resíduos eletroeletrônicos e de
pilhas e baterias, os residups resultantes de aparas de jardins, • bens móypis
imprestáveis, animais al9an^na(^ ou mortos, veículos abandonados, capíp
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terrenos, limpeza de prédio, terrenos e disposição de resíduos em aterros ouzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
■ assemelhadõs;

II - penalidades decorrentes da Infração â legislação municipal referente ao
manejo dos resíduos splldòs e à tlrripeza urbana.

Art 8°. Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá'concorrer a fornecimento de
materíais e serviços, vender diretamente ou participar de licitação para execução de
obra públiçá seni que se ache adimplente com a TRSD.

Art 9'. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a delegar ao Consórcio
Público de Manejo dos Resíduos Sólidos' da Serra da Ibiapaba as atribuições de
processar, lançar, arrecadar e recolher à conta dó Município os valores referentes à
TRSD, nos termos desta lei e do ato delegatório destas competências, mediante
remuneração destes serviços. . . ' ' , /

Art 10. Fica .criado o - Fundo Específico de Melo Ambiente, a ser
regulamentado por decreto municipal, integrado pelas receitas originadas:

a) da arrecadação da TRSD;

b) de dotações orçamentárias para serviços de limpeza urbana Incluídos em
Contrato de Programa firmado com o Çonsórcio Público;

c) de recursos provenientes do ICMS em função do Índice Municipal de
Qualidade do Melo Ambiente IQM;

d) recursos de multas e.encargos aplicados pelo não pagamento da TRSD;
e) outras receitas decorrentes do manejo de resíduos sólidos;

f) recursos dècorrèntés de compensação ambiental;
g) recursos de multas por infrações ambientais;
h).receitas financeiras oriundas da aplicação de valores;

1} outras receitas.

§ 1°0s recursos financeiros do Fundo serão àdministradps em. contas
específicas relativas a cada um dos Itens mencionados.

§ 2"0s recursos decorrentes dè receitas menolqnadas nos Itens a),'b), c), d) e
e), bem como as receitas financeiras ̂ oriundas da aplicação desses, recursos ficarão
depositados em estabelecimento bancário oficial, em contá corrente em nome do
Consórcio, específica para cãda Município e à disposição do mesmo Município.

§ 3° O Consórcio Público somente movimentará a conta corrente mencionada
no parágrafo anterior mediante determinação do Município proprietário dos recursos.
Inclusive na hipótese de tais recursos serem utilizados para'serem transferidos ou
efetivarem pagamento ao Consórcio.

Art. 11. Esta Lei entrar^em vigòrna data de sua publicação. .
Art 12. Revogam-se as disposições em contrário.
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ANEXOIV

DAS LEIS UNIFORMES DE GESTÃO DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVlL E
DOS RESÍDUOS VOLUMOSOS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

^  /

SEÇÃO!
■  DO OBJETO . -

Art. 1**. A gestão dos resíduos da construção civil e dos resíduos volumosos
obedecerá ao disposto neste Anexo nos Municípios que o ratificarem
concomitantemente com o Protocolo de Intenções para a constituição* de Consórcio
Público. . ..

SÉÇÃOII
DQS OBJETIVOS

Art 2"^ Os resíduos da construção civil e os resíduos volumosos não inseridos
na logística reversa gerados no Município, nos terrnos do Planç Integrado .de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, devem ser destinados às áreas
indicadas no art. 6° deste Anexo, visando sua triagem, re.ütilizaçãp, reciclagem,
reiservação ou destinação mais adequada, conforme a Lei Federal n** 12.305, Política
Nacional de Resíduos'Sòlidôs, as resoluções do Sistema Nacional de Meio Ambiente
(SISNAMA),. em especial da resolução CONÁMA n°. 307, de 2002 e das suas
atualizações. - .

Parágrafo único. Os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos
em aterros sanitários, salvo na forma de agregados reciclados ou solos isentos de
contaminantes, utilizados com a finalidade de execução de serviços internos ao aterro.

Art 3°; Os Resíduos Volumosos inseridos na logística reversa, como definidos
no art. 5** desta Lei (pneus, pilhas e baterias, lâmpadas e életroeletrônicos) podem ser
destinados às áreas indicadas no art. 6°, visando à triagem, reutilização, reciclagem ou
destinação mais. adequada, conforme a Lei Federal n** 12.305 de 2 de agosto de 2010
e sua/egulamentaçãoi.'

§ 1". O disposto no caput não dispensará a responsabilidade de fabricantes,
importadores,-distribuidores e comerciantes cóm o estabelecinríento de sistema de
logística, reversa privados.

§ 2'. Nós termos da Lei Federal n^ 12.305 e sua regulamentação, p poder
público será devidamente remunerado pelas responsabilidades assumidas para a
coleta e disponibilização dos resíduos às soluções de destinação adequada.'

Art 4". Os resíduos da construção civil e os resíduos volumosos não podem
ser dispostos em áreas de "bota fora"; encostas; corpos d'água; lotes vagos: passeios,
vias e outras áreas públicas e em áreas protegidas por lei.
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SEÇÃO III -
DAS DEFINIÇÕES

Art 5S Para efeito do disposto neste Anexo, ficam estabeiecidas as segurntes
definições:

I Agregjados reciclados: material granular pcovertiente do beneficiâmento, por
meio de classifipação granulomètrica ou de triturado, de résiduos.da construção civil
de fiatureza mineral (concreto,, arganlassas, produtçs cerâmicos e outros),
caracterizados como de classe A, que apresenta características técnicas adequadas
para aplicação em obras de edificação ou inffáéstrutura conforme a norma técnjca
brasileira especifica; ■ . * .

•II - Área de reciclagem de resíduos da construção civil: estabelecimento
destinado ao. recebimento e transformação de resíduos da construção civil
caracterizados como de.classe A, já triados, para produção de agregados reciclados
conforme a norma técnica brasileirã.especifica;- ''

ill .- Área de transbordo e triagem de resíduos da construção civil e resíduos
volumosos (ATT): estabelecimento destinado ao recebimento de resíduos da
construção civil e resíduos volumosos gerados e coletados por agentes públicos ou
privados, área essa que, sem causar danos à saúde pública e ao meio ambiente, deve
ser usada para triagem dos resíduos recebidos, eventual transformação è posterior
remoção para adequada disposição, conforme a norma técnica brasileira espècifica;

iV - Aterro de resíduos da construção civil: . estabelecimento onde sâb
empregadas técnicas de disposição dè resíduos da construção civil de oiigem mineral,
designados como ciasse A, visando a reservação desses materiais de forma
sègregada que possibilite seu uso futuro ou ainda, a adequada disposição desses
materiais, com vistas à futura utilização .da área, empregando princípios de engenharia
para confiná-los ao menor volume possível, seni causar danos à saúde pública e ao
meio ambiente, conforme a norma técnica brasileira especifica;

V  Controle de'.Transporte de Resíduos (CTR): documento emitido pelo^
transportador de resíduos, que fornece informações sobre gerador, origem, quantidade
e descrição dos resíduos e seu destino, conforme a norma técnica brasileira
especifica;

VI - Equipamèntos de coleta de resíduos da construção civil e resíduos
volumosos: dispositivos utilizados para a coleta e posterior transporte de resíduos, tais
comò caçambas metálicas estacionárias, caçambas basculantes instaladas em
veículos autopropeiidos, carrocerias para carga seca e outros, incluídos os
equipamentos utilizados no transporte do resultado de movimento de terra;

Vil - Geradores de resíduos da construção civil: pessoas físicas ou jurídicas,
públicas ou privadaSi proprietárias ou responsáveis por obm de construção civil ou
empreendimento com movimento de terra, qüe produzam resíduos da cpnstrução civil;

Vill - Geradores de resíduos volurhosos: pessoas físicas ou jurídicas, públicas
òu privadas, proprietárias, locatárias ou ocupantes de imóvel em quõ sejam gerados
resíduos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAvolumosos;■  . ■  ■

IX Grandes volumes de resíduos da construção civil e resíduos volumosos:
aquelps com volumes superiores a 1 (um) metro cúbico;
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,  * / , • .

X - Pequenos volumes de resíduos da construção civil e resíduos volumosos;
aqueles com. volumes de até 1 (um) metro cúbico; .

\ ! XI - Ponto de entrega para pequenos volumes: equipamento público destinado
ao recebimento de pequenos volumes de resíduos da construção civil ê resíduos
volumosos, gerados e entr^ues diretamente pelos munícipes, ou coletados e
entregues por pequenos transportadores diretamente Contratados pelos geradores,
equipamento este que pode ser usado ainda para a segregação de,resíduos
recebidos, posterior coleta- diferenciada, e remoção para adequada reutilização,
reciclagem ou disposição, atendendo à norma técnica briaslleira especifica; podem ser
disponibilizados às instituições voltadas á coleta seletiva; de Resíduos Secos
Domiciliares. Recicláveis e Resíduos da Logística Reversa para acumulação
temporáVia, mediante acordosi;

XII - Receptores de resíduos da construção civil e de resíduos volumosos;
pessoas jurídicas, públicas ou privadas, operadoras de empreendimentos cuja furiçãò
seja o manejo adequado de resíduos da construção civil ê resíduos volumosos em

- pontos de entrega, áreas dê triagem, áreas de reciclagem e aterros, entre outras;
•

XIII Reservação de resíduos; pròcesso de disposição segregada de resíduos
trládos para réutílizaçâo ou recicijagem futura (aterrarnento transitório);

XIV - Resíduos da construção, civil; materiais ou rejeitos provenientes de
construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, bem como
os resultantes^ da produção de componentes construtivos e da escavação de terrenos,
tais como tijolos, blocos cerâmicos, cbncreto em. geral, solos, rochas, metais, resinas,
colas, tintas, madeiras ê córnpensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento
asfáltico, vidros, plásticos, tubulaççes, fiação elétrica, etc., comumente chamados de
entulhos de obras, cuja classificação obedece ás resoluções do SISNAMA
concementes a essa matéria;

XV - Resíduos da Logística Reversa: resíduos e suas embalagens cujos
fabncantés, importadores', distribuidores e comerciantes são obrigados a estruturar e
implementar sistema pára retomo dos produtos após o uso peip Consurhidor.de forma,
independente do serví^ público de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;

.  : XVI - Resíduos volumosos;* resíduos constituídos tjasicamente por rejeitos
volumosos usualmente não rehioyidòs pela coleta pública municipal rotineira, tais
como móveis e grandes eletrodoniéstícõs inutilizados, grandes embalagens e peças
de madeira, resíduos vegetais provenientes da manutenção de áreas veixies públicas
ou privadas e outros, desde que não caracterizados como resíduos industriais, entre
os quais se incluem resíduos com. logística reversa já definidos por lei; pneus,, pilhas e
baterias, lâmpadas fluorescentes e produtos eletroeletrôniços;

XVII Transportadores de resíduos de construção e resíduos volumosos:"
pessoas físicas ou jurídicas, que exercem atividade de coleta-e transporte remunerado
dos resíduos entre as fontes geradoras e as áreas de destinação.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA.de gestão SUSTENTÁVEL DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO

CIVIL E RESÍDUOS VOLUMOSOS

Ali 6°. A gestão sustentável de resíduos da construção civil e resíduos
volumosos, cujo objetivo consiste em facilitar seu correto reaproveitêmento
disposição no solo, de formMransitória õu de" "
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fluxos e das ações dos agentes envolvidos nesse processo, far-se-á de conformidade
com Planos Integrsidos de Gerenciamento de Resíduos' da Constfução Civil, com
áreas de áb('angência correspondentes á de cada um dos Municípios consorciados e à
do consórcio pomo um todo.

.§ 1". Constituem ò Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil:

■  I - os'Programas Municipais de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, no caso de pequenos geradores;

,  • • ♦ . * '

11 - os Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civii, no coso dos
geradores não compreehdidos.no inciso I. '

§ 2®. O Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civii
será implementado por meío do Sistema de Gestão Sustentável de Resíduos da
Construção Civil e Resíduos Volumosos, constituído pelo conjunto integrado das áreas
físicas e ações a seguir descritas: '

'I - rede de pontos de entrega para pequenos volumes de resíduos da
construção civil e resíduos volumosos, implantada em bacias de captação^fe resíduos;

I

II - rede de áreas para recepção de grandes volumes (áreas de transbordo e.
triagem, áreas dé reciclagem e aterros de resíduos da construção civil);

III - ações para á informação e educação ambientai dos munícipes, dos
transportadores de resíduos e das instituições sociais multipiicadoras, definidas em
programas específicos;

IV - ações para o controle e fiscalização do conjunto dê agentes envolvidos,
definidas em programas específicos;.

/  '

, V - ação. de coordenação e. articulação institucional, que garanta a unicidade-,
dás ações previstas no Plano .Integrado de Gerenclanlento a .ser desenvolvida pelo
Consórcio Público e por outros órgãos dos entes consorciados'

§ 3®. O Plano Integrado de Gerenciamento dé Resíduos da Construção Civii
será executado pelo Consórcio Público preferencialmente em âmbito i.ntermuniçipáí.

SEÇÃO I
. DO PROGRAMA MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA

CONSTRUÇÃO CIVIL \ .

Art 7®. A gestão dos resíduos em pequenos volumes devé ser feita por
interrhédio do Programa Munícipaí de Gere.ncjamento de Resíduos da Construção Civil
que terá como diretrizes técnicas:

I. r o fomento'da redução, da reutilização, dá reciclagem e da correta
destinação destes resíduos. -

ll«- o acesso voluntário e.universal a suas Iniciativas voltadas para a melhoria
da limpeza urbana; , '

íll - tomar pd^ível o exercício das responsabilidades dos pequepos
geradores, pela^ferta^e pontos de captado perenes;
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IV - a implantação de' pontos de entrega para pequenad quantidades
estabelecidos preferèncialmente em locais degradados por ações de deposição
irregular de resíduos; ' •,

V - a inclusão de ações específicas para educação ambiental e fiscalizado;

§ 1®. Os pontos de entrega devem receber de munlcipes e dé pequenos
transportadores cadastrados, descargas de resíduos de construção civil e resíduos ̂
volumosos,' limitadas ao volume de 1. (um) metro, cúbico por descarga, para
segregação obrigatória, posterior transbordo e destinação adequada dos diversos,
componéntes. .

§ 2*^. Equiparam-se aos resíduos sólidos urbanos os resíduos da construção
civil e resíduos volumosos gerados por pequenos geradores; cujo volume não
ultrapasse 1 m® (uÍTi nrietró cúbico),

r SEÇÃO II
DOS PLANOS DE GERENCIAMENTO DE RESiDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL

Art. 8®. Os geradores de grandes volumes de resíduos da construção oivil,
públicos ou privados, cujos empreendimentos requeiram a expedição de alvará de
aprovação para execução de edificação pova, de reforma ou reconstrução, de
demolição, de muros de ámmos e de rriovimento de terra, nos termos da legislaçâe
municipal, devem desenvolver e implementar Planos de Gerenciamento dé Resíduos
da Construção Civil, em conformidade com as diretrizes constantes das Resoluções
do SISNAMA concernentes a essa matéria. .

§ 1®. Os Planos .de Gerenciamento, de Resíduos da Construção Civil terão
como diretrizes técnicas:

I - apresentar a caracterização dos resíduos e dos procedimentos técnicos pára
sua minimização e manejo correto nas étapas de triagem, acqndicionamento,
transporte e destinação;

II • - incluir o compromisso com aprévia desmontagem seletiva. dos .
' componentes da construção em demolições.

III - especificar os proçedimèntos que.sefão adotados para outras categorias de
resíduos gerados no empreendimento, em locais tais comb ambulatórios, refeitórios e
sanitários;

• IV - indicar agente(s) cadastrado(s) pelo consórcio para a execução dos
serviços de transporte; e de agente(s) licenciado(s} pelo consórcio para a execução
dòs serviços de triagem e destinação final;

V - apresentar, quando houver ímposbibiíidade de cumprimento do disposto no
inciso IV. em decorrência de certame lícitatório ainda não iniciado, termo de
compromisso de contratação de agente(s) cadastrado(sj para a execução dos''serviços"
de'transporte e de agente(s) licenciadoÇs) respònsável pelos serviços de triagem e
destinação de resíduos, eni substituição temporária á sua identificação, confomie
exigido no artigo 9® deste Anexo..

§' 2®. Os geradores especificacíos no baput poderão, a seu critério e em
qualquer- tempo, substitLj[r^or. outros os ageptM responsáveis • p^s ̂rviços



PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO DA SERRA DA IBIAPABA

transporte e pelos- serviços de triagem e° destifíação de resíduos, desde que
devidamente cadastrados ou licenciádos pelo Consórcio.

✓  • • . . ' . *

Art 9®. Os Planoç de Gerenciamento dê Resíduos da Construção Civil devem
ser implementados Pelos construtores responsáveis por obra objeto de licitação
pública, devendo ser exigida, pára a assinatura do contrato, comprovação da
regularidade dos agentes responsáveis pelas atividades de transporte, triagem é
destinação de resíduos, definidos entre os devidamente cadastrados ou licenciadoe
pelo Consórcio.

§ 1". É de responsabilidadé dos executores de obras ou serviços em
logradouros públicos a manutenção dos lodais de trabalho permanentemente limpos e
a rhanútenção de registros e comprovantes (CTR) do transporte e destinação corretos
dos resíduos sob suá responsabilidade.

§ 2®. Todos os editais referentes às licitações e contratos para a execução de
obras e serviços córrelatos nos Municípios consorciados, bem como os documentos
que os subsidiem, na' forma de contratos, • especificações técnicas, memoriais
descritivos e outros, devem Incluir a exigência dé implementação dos -Planos de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e.fazer constar ás normas emanadas,
deste Anexo.

Art 10. O Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Ciyjii dé
empreendimentos e atividades:

I - não enquadrados na legislação como objeto de licenciamento ambiental,
deve ser apresentado juntamente com o projeto de construção do empreendimento ao
órgão münícipal competente pára aprovação edilícia;

II -aujeitos áo licenciamento ambiental, deve ser analisado óentro do processo
de licenciamento pelo órgão competente'

§ 1®. A emissão de Habite-se ou de Alvará de Conclusão pelo órgão, municipal
competente, para os empreendimentos dos geradores de resíduos de construção,
deve estar condicionada à apresentação dó documento de Controle de Transporte de
Resíduos. (CTR) e outros documentos de contratação de serviços anunciados.no
Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, tais que comprovem a
correta triagem, transporte e destinação dos resíduos.gerados.

§ 2®. Os documentos de Controie de Tranèporte de,Resíduos.relativos:aos
empreendiment08-;devem estar disponíveis nos locais dá geração dos resíduos, paia
fins de fiscalização' peío Consórcio e outros órgãos públicos competentes,

Art 11. Os executorés de obra pública devem comprovar, durarite a execução
do contrato e no seu término, o cumprimento das responsabilidades definidas no Plano
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.

CAPÍTULO III
DAS RESPONSABILIDADES

Art 12., São responsáveis pela gestão dos resíduos:

I - os geradores de resíduos da construção civil, pelos resíduos das atividades
de construção, reforma, reparos e demolições, bem como por aquelés/esult^es dos
servicós preliminares de repiSçâo de vegetação e escavação de sqjo;
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II - ós geradores de resíduos volumosos, pelos resíduos dçsta natureza
originados nos Imóveis existentes.no Município, quer de propriedade pública, quer
privada: ^

III - os transportadores de resíduos da construção civil e resíduos volumosos e
os receptores de resíduos da oonstrução civil e resíduos volumosos, no exercício de
suas respectivas atividades. '

IV ̂  todos os agentes inseridos na responsabilidade compartilhada instituída
pela Lei 12.305 - Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Parágrafo único. Os estabelecimentos comerciais dedicados- à distribuição de
materiais de construção des qualquer natu^a deverão litTorniar á seus clièntes os
endereços dos locais destinados à recepção dos resíduos, da construção, civil, pdr
meio de cartazes prçdúzidos em conformidade com modelo fornecido pela
coordenação do Piano Integrado de Gerencianiento de Resíduos da Construção Civil;
•prevista no art. 20.

■ Art 13. Regulamento editado pelo Consórcio Púbiico estabelecerá:

I -.os procedimentos para a elaboração, recebimento e aprovação dos Projetos
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil para as obras públicas e privadas;

ir - .os preços públicos para o'mahejo de resíduos da construção civil e.
resíduos volumosos e sua eventual dispensa, ern se tratando do manejo de pequenas
quantidades. '

\  \

SEÇÃOi
.  ' .DADjSCIPLINApOSGERADORES

Art 14. Os geradores de resíduos da construção civil e geradores de resíduos
volumosos sei^o fiscalizados e responsabilizados pelo uso . incometo. dos
equipamentos disponibilizados para a captação disciplinada dos resíduos gerados.

§ 1**. As pequenas quantidades de resíduos ̂da construção civil e resíduos
volumosos, limitadas ao volüme de 1 (um), metro cúbico por descarga, podem ser
destinadas à rede de pontos de entrega para pèquenos volumes, cujos usüários serão
responsáveis por sua disposição diferenciada, em recipientes' e/ou locais
especificamente definidos, caso a caso.

§ 2". As grandes quantidades de resíduos da construção civil e resíduos
volumosos, superiores ao volume de 1 (um) metro -.cúbico por descarga, devem ser,
destinadas às áreas para recepção de grandes volumes, para triagem e destínação
adèquada.

§ 3**. As grandes quantidades de Resíduos Volumosos, inseridos na logística
reversa instituída pela Lei n° 12.3Ò5, superiores ao volume de 1 (um) metro cúbico por
descarga, só poderão ser destjnados às Áreas para Recepção de Grandes Vólumes
no caso de estarem firmados acordos que contemplem a destiriação destes resíduos e
a definição de responsabilidades pelo custo de Seu manejo.

§ 4®. Os geradores citados-^o caput
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I - SÓ podem utilizar caçambas metálicas estacionárias e outros equipamentos
de coleta destinados a resíduos óa construção civil e resíduos volumosos
exclusivamente para a disposição desses tipos de resíduos;

ií r não podem utilizar chapas; placas e outros .dispositivos suplementares que
promovam a ampliação da capacidade voiumétrica de caçambas metálicas
estacionárias, devendo estas ser utilizadas apenas até o seu nível superior original.

.§ 5°. Os geradores, obedecido ao disposto neste Anexo, podem transportar
seus próprios resíduos e, quando usarem serviços de terceiros, ficam obrigados a
utilizar exclusivarnente transportadores cadastrados pelo Consórcio. ,

SEÇÃO li
DA DiSCIPLINA DOS TRANSPORTADORES

Art 15. Os transportadores de res/duos da construção civil e resíduos
volumosos devem obedecer ao disposto neste Anexo e no regulamento, e Integrar
cadastro mantido pelo Consórcio.

§ 1". É vedado aos transportadores:^

I T utilizar os equipamentos para a coleta de. resíduos da construção civil e
resíduos volumosos para o transporte de outros resíduos;

II - realizar o transporte dos resíduos quando os dispositivos que os contenham
estejam còm a capacida.de voiumétrica elevada pela utilização de chapas, placas ou
outros Suplementos; ^

lli - sujar as vias públicas durante a operação com os equipamentos de coleta
de resíduos; . . '

»  t

iV - fazer o deslocamento de resíduos sem o respectivo documento de Çontrole
de Transporte de Resíduos (CTR) quando operarem com caçambas, metálicas
estacionárias ou outros tipos de dispositivos deslocãdos por veículos automotores;

V - estacionar as caçambas na via pública qúandó estas hão estiverem sendo
. utilizadas pára a coleta de resíduos.

§ 2**. Os transportadores ficam obrigados:

I  . a estacionar as caçambas ern conformidade coin a regulamentação
específica; . . > •

ii - a utilizar dispositivos de cobertura de carga em caçambas metálicas
estacionárias òu outros equipamentos de coleta, durante o transporte dos resíduos;

lil.- a fornecer aos geradores atendidos, comprovantes identificando a correta
destinação dada aos resíduos coletados;

IV - a fomecer, aos usuários de seus equipamentos, documento' simplificado
de orientação quanto ao uso .dos mesmos, nos termos de regularhento editado pelo
Consórcio.'

V - a manter em condições adequadas os equipamentos) de coleta e òs
elementos identificação d^nídos pelo Poder PútMi^ enueguiamento
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VI - a encaminhar mensalmente relatórios sintéticos com discriminação do
volume de resíduos removidos e «ua respectiva destinação, .com apresentação dos .
comprovarites de descarga em locais licenciados pelo poder público.'

SEÇÃÓ111
DA DISCIPLINA ÜOS RECEPTORES

■ Ari 16. Os ̂receptores de resíduos da construção civil e resíduos volumosos
devem promover o manejo dos resíduos em grandes quantidades em áreas
especificaménte concebidas'e implantadas para recepção e processamento de
grandes volumes desses resíduos, tais que:

l-estejamintégradásemrede, como explicitado no §1° a seguir; ' -

■  11-sejani licenciadas pelos órgãos competentes;

III - componham-se preférencialtnente de empreendimentos privados
regulamentados (operadores de triagem, transbordo, reciclagem, reservação. e

, disposição final), cujas atividades visem a destinação adequada dos referidos resíduos
em conformidade com as diretrizes deste Anexo, do regulamento editado pejo
Consórcio e das normas técnicas brasileiras concernentes.

§ 1*>. Fazem parte da réde dê áreas pararecepção de grandes volumes:
/  . * 1 , *

I - áreas de transbordo e tria^m de resíduos da construção civil é resíduos.
volumosos (ATT);

II r áreas de reciclagem; , "

III - aterros de resíduos da construção civil;

IV - áreas com a composição das funções descritas nos Itens anteriores.

§ 2': Os operadores das áreas referidas no § .1° devem receber, sem restrição ,
de quantidade, resíduos oriiindos de geradores ou transportadores de resíduos da'
construção civil e resíduos volumosos.

§ Z". As áreas públicas destinadas^ a receber. Igualmente sern restrição de.
quantidade, resíduos da construção civil e resíduos volumosos oriundos de ações de
limpeza de vias e logradouros públicos, devem compor a rede de áreas para recepção

V de grandes volumes.

§ 4**. os resíduos da construção civil e os resíduos volumosos devem ser
integralrnente trjados pelos, operadores das áréas citadas nos §§ 1^ e 3** e deverão
receber destinação em conformidade com a definida nas resoluções do SÍSNAMA
concernentes, com prioridade para sua reutilização ou reciclagem, respeitado o Art-S**
da Lei12.305/2Ó1.0.

■  X " • * • .

§ 5". Não são admitidas nas áreas citadas no nos §§ 1** e 3** a descarga de;

,  I - resíduos de transportadores não cadastrados junio ao Consórcio;

II > resíduos domiciliares, resíduos Industriais e resíduos de serviços dasaúde.
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§ 6°, Os operadores das áreas referidas no parágrafo 1° devem encaminhar,
mensalmente, relatórios sintéticos com discriminação do volume por tipos de resíduos
recebidos.

■ § 7®. O Consórcio Público deve criar procediniehto de registro e licenciamento
para que proprietários de áreas que necessiterri.de réguiarização topográfica possam
executar Aterro de Residups da Construção Civil de pequeno porte com resíduos
previamente triãdos, obedecidas as normas técnicas brasileiras específicas.

CAPÍTULO IV
DA DESriNAÇÃO DOS RESÍDUOS

. Art t7. Os resíduos vpiumosos não inseridos na logística reversa,- captados no
Sistema de Gestão Sustentávél de Resíduos da Construção Civií e Resíduos
Volumosos devem ser triádos, aplicando-se a eles, sempre que possível, processos de
desmontagem que viabilizem sua reutilização e feciciagem e evitem sua destinaçâo
finai em aterro sanitário..

Art 18. Os Resíduos Volumosos inseridos na logística reversa, captadps.no
Sistema de Gestão. Sustentável de Resídups da Construção Civil e Resíduos
Volumosos, devem ser disponibilizados aos fabricantes, importadores, distribuidores e
comerciantes, para que, na forma de acordp ou termo de compromisso, assumam a
responsabilidade pela sua destinaçâo! ' •

Art . 19. Os resíduos da construção civil deverão ser integralmente triados por
seus próprios geradores ou nas. áreas receptoras, segundo a classificação definida
pelas resoluções do Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), em especial
pelas Resoluções CONAMA no. 307, de 2002 e n** 348, de 2004, e suas atualizações,
em classes A, B, C e D e deverão receber a destinaçâo prevista nessas resoluções e
nas normas técnicas brasileiras concernentes.

' Parágrafo único. Os resíduos da construção civil de natureza. mineral,
designados como classe A nas Resoluções do SISNAiVV^, devem ser prioritariamente
reutilizados ou reciclados! salvo se inviáveis estás operações, circunstâncias essas
frente às quais deverão ser -conduzidos a aterros de resíduos da construção civil
licenciados:

a) para reservado e beneficiamento futuro (estocagem transitória); ou

b) para reconfórmação topográfica de áreas com função urbana definida.

Art 20. O Consórcio Público deverá regulamentar as condições para o uso
obrigatório dos resíduos transformados em agregado reciclado nos serviços e obras
públicas executados diretamente ou contratados pelos Municípios coiísorciados,
estabelecendo:

I .- os serviços e obras onde estes agregados poderão ser utilizados em
conformidade corri as normas técnicas brasileiras concernentes;

II - 9 uso tanto em obras contratadas como em obras executadas pela
administração pública direta ou indireta;

ill - o uso tanto de agregados produzidos* em instalações do Poder Público
como de agregados p£odü:^ós em instaiaçõ^ privadas;
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ÍV as condições de dispensa dessa- obrigatoriedade, em obras de caráter
emergencíai ou quando da inexistência de oferta dos agregados reciclados ou, ainda,
na inexistência de preços inferiores em relação aos agregados naturais.

P'arágrafo único. Será da responsabilidade dos êrgãos púbiicos municipais
responsáveis peia iicitação das obras públicas a inclusão das disposições deste artigo'
e da sua.regulamentação em todas as especificações técnicas e editais de licitação.

CAPÍTULO V
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Ait 21. É de responsabilidade do Consórcio a coordenação das ações
previstas no Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.

Parágrafo único. A coordenação deve, entre outras tarefas;
\  . • *

I - interagir com os érgàos municipais responsáveis pelo planejamento, meio
ambiente, limpeza urbana e outros.

II - realizar reuniões periódicas com representantes dos agentes geradores,
transportadores e receptores de resíduos, visando p compartilhamento de informações
para a'sua!gestão adequada. .

Art, 22. Compete ao Consórcio fiscalizar o cumprimento das normas
estabeiecidas neste Anexo e aplicar as sanções por eventual inobservância.

Art 23. No cumprimento da fiscalização, o Consórcio deve:

I  - orientar e irispecionar os geradores, transportadores e receptores de
resíduos da construção é" resíduos volumosos quanto às noririas deste Anexo;

II - vistoriar os veículos cadastrados para o transporte, os equipamentos para
acondicionamento de resíduos e.o material transportado;

lil - expedir notificações, autos de infração, de retéi?ição e de apreensão;

iV - inscrever na dívida ativa os valores referentes aos autos de infração e
multa que não tenham sido pagos.

CAPÍTULO Vi
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

'SEÇÃO I '
DISPOSIÇÕES GERAIS

y  -

Art 24. Considera-se infração administrativa toda ação ou omjssãò, praticada
•a tituio de doio ou cuipa, que viole as disposições estabéi.ecidas neste Anexo e nos
feguiamentos. .

Art. 25. Por transgressão do disposto neste Anexo e das normas, dele
decorrentes, consideram-se infratores:

proprietário, o iocatárijypo sindico ou aquele que estiver, a q.ualquer título,
na posse/do imóvel;
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t  •

|l - p representanté legal dó proprietário do imóvel ou responsável técnico pela
obra;

III - o motorista e o proprietário do veiculo transportador;

IV • o dirigente jegal da empresa transportadora;

V - o proprietário, o operador ou responsável técnico da área para recepção de
resíduos.

Art 26. Coiisidera-se reincidência o cometimento de nova infração aò disposto
neste Anexo dentro do prazo de doze meses após a data de aplicação de penalidade
por infração anterior. • .

Art. 27. No caso de os efeitos da Infração terem sido sanados pelo Poder
Público, o infrator deverá ressarcir os custos Incorridos em dinheiro, ou, a critério da •
autoridade administrativa, em bens e serviços. ,

SEÇÃO li -
DAS PENALIDADES

Art 28. O infrator está sujeito à aplicação das seguintes penalidades:

I - multa;

II. suspensão do exercício de atividade por até noventa dias; -

III - cassação da autorização ou licença para execução de obra;.

IV - interdição do exercíclò de atividade; '
•  I ■ .

V-perda de bens.
*  • ' . * •

Ali A pena de muita consiste no pagamento de valor pecuniário definido
mediante os critérios constantes do Apêndice deste anexo, sem prèjuízo das demais
sanções administrativas previstas no art. 28.

§ 1**. Será aplicada uma multa para cada infração, inclusive quando duas ou
mais infrações tenham sido cometidas simultânea ou sucéssivamerite.

§ 2°. No caso de reincidência, o valor da muita será do dobro do previsto no
Apêndice deste Anexo.

§ 3**. A quitação da multa, pelo Infrator, não o exime do cumprimento de outras
obrigações legais nem o Isenta da obrigação de reparar os danos causados ao meio
ambiente ou a. terceiros.

•  * . •

§ 4**, Os vaiores arrecadados em razão de multas integram as receitas do
Consórcio.

Art. 30. A suspensão do exercicto da atividade por até noventa dias será
aplicada nas hipóteses de:
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.  II T nâá pagamento da pena çle multa em até 120 (cento e vinte) dias após a
suã aplicação;

íll - desobediência ao embargo de obra ou-resistência à apreensão de
equipamentos e outros bens.' .

§ 1?. A suspensão do exercício de atividade consiste do afastamento provisório
do desempenho de atividades determinadas.

§ 2**. A pena de suspensão dg exercido de atividade poderá abranger todas as
atividades que constituam o objeto empresarial do infrator.

§ 3**. A suspensão do exercício de atividade será ãpllcada por um mínimo de
dez dias, com .exceção dé quando aplicada-com fundamenta no Inciso III do caput,
cujo prazo mliilmo sérá de trinta dias.

Árt 31. Se, antes do decurso de um ano da aplicação da penalidade prevista
no art: 28, vier a ser cometida Infração ao disposto nesta Lei, será aplicada á pena de
cassação da autorização ou de licença, para exeçüção de obra ou para o exercício de
atividade; caso não haja autorização ou licença, oü a infração nova . envolver obra
diferente," será aplicada a pena de interdição do exercício de atividade.

Parágrafo tilnico. A pena de interdição de atividade perdurará por no míninio
dez anos e incluirá a proibição de qualquer das pessoas físicas sócias da empresa
infratora desempenhar atividade igual ou semelhante nà área de'abrangência do
consórcio, diretamente ou por meio de outra empresa.

Art 32. A pena de perda de bens consiste na perda da posse e propriedade de
bens antes apreendidos e poderá ser aplicada cumulativamente nas hipóteses de:

^ I - cassação de autorização ou licença;

li - interdição de atividades;.

H -desobediência à pena de interdição de atividade. .

SEÇÃO lil
DO PROCEDIMENTO ADMINiSTRATiVÒ -

.  * • . * ' '

Art. 33. A cada ihfi-ação,. ou conjunto de infrações cometidas simultânea- ou
sucessivamente, será.emitido auto de.infração, do qual constará:

i - a descrição sucinta da infração cometida;'

•  II r o dispositivo legai ou regulamentar viciado;

lii - a indicação de quem é o infrator e as penas á que estará sujeito;

IV - as medidas preventivas eventualmente adotadas.

j  Art 34. O infrator será notificado mediante a entrega , de cópia, do Auto de
infí-ação e Muita para, querendo, exercer''o seu direito de defesa em até 48 (quarenta e
oito) horas após a correspondente notificação.
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§ 1**. Considerar-se-á notificado o infi-ator mèdíante a assinatura ou rubrica de
seu representante legal, ou de qualquer preposto seu presente no local da'Infração.

§^2°. No caso de recusa em lançar a assinatura.ou rubrica, poderá o agente
fiscàlizador déciarar tal rècusà e Identificar o notificando por meio da menção a seu
documento -de identidade; caso inviável a menção ào documento de .ídentidadá, •'
deverá descrever o notificado e indicar duas testemunhas idôneas, que comprovem
que o notificado teve acesso ao teor do Auto de Infração.

§ 3°. No caso de erro ou equivoco na notificação, este será sanado por meio de
publicação de extrato do Auto de Infração corrigido na imprensa oficial.

§ 4®. A notificação com equivoco ou erro será convalidada e considerada
perfei^ta com a tempestiva apresentação de defesa pelo notificado. '

Art. 35. Decorrido o prazo de defesa, o Auto de Infração será enviado ao
Superintendente do Consórcio para confimiá-lo e aplicar as penalidades cabíveis, ou
para rejeitá-lo.

§ 1®. Caso tenfiam sido juntados documentos ou informações novas ao Auto de
, infração, o infrator.será. novamente notificado para apresentardefesa.

§ 2®. O Superintendente do Consórcio, caso julgue necessário, poderá realizar
Instrução, inclusive com realização de péricia e oitiva de testemunhas.

' : § 3®. O Superintendente do Consórcio podérá rejeitar parcialmente o Auto de
Infração, indusive reconhecendo infração diversa ou aplicando penalidade mais
branda. ^ .

§ 4®. O Superintendente do Consórcio poderá deixar de aplicar penalidade no
caso de o infrator não ser reirfcidente e, ainda, em sua defesa demonstrar que .tomou
efetivamente todas as .medidas a seu alcance parâ a correção da infração e o
cumprimento do disposto nesta Lei.

§ 5®. Com a decisão prevista no caput cessarão os efeitos de todas as medidas
preventivas. ' * ;

Art. 36. Dá decisão administrativa prevista, no art. 34 não caberá recurso
administrativo, podendo, no entanto, ser anulada no caso .de ofensa ao direito de
defesa ou outro vício jurídico grave.

SEÇÃO IV,
DAS-MEDIDAS PREVENTIVAS

Art. 37. Sempre que em face da presença da fiscalização a atividade
infracional nãó cessar, ou houver fundado receio de que ela venha a' ser retomada,
serão adotadas as seguintes medidas preventivas: <

.1 - embargo de obra; ' •

II -apreensão de bens.

§ 1®. As medí(;^s preventiv^ poderão ser adotadas separ^amente ou em
cònjunto. I Q

V
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§ 2°. As medidas preventivas previstas neste artigo poderão ser . adotadas
também no casò dé o infrator não cooperar cúm a ação fiscaíizadora, especialmente
impedindo o acesso a locais e documentos, inclgsive os de identificação de pessoas
físicas ou jurídicas.

§ 3®. 'Os equipaméntos apreendidos devem ser recolhidos á local definido pelo
Roder Público; e os documentos, especialmente contábeis, ficarão na guarda do
Consórcio ou de instituição bancária,'

•  * • ^ ■

§ 4°. Tendo sido sanada a irregularidade pbjéto.de notifiçação, o infrator poderá
requérer a liberado dos equipamentos ou documentos apreendidos desde que
apurados e recolhidos os valores referentes às custas de apreensão, remoção e
guarda.

CAPÍTULO VII-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ait 38. Este Anexo entra em vigor na vigência da Lei Municipal que ratificar o
Protocolo de Intenções e, para todos os efeitos de direito, deverá ser sempre
considerado integrante desta Lei Municipal.

Ait. 39. A Tabela constante do Apêhdice deste Anexo deverá ser atualizada
anualmente a partir do exercício de 2018, com base em índice oficial de inflação.

Art 40. Revogam-se as disposições em contrário constantes de lei e atos
administrativos municipais.'
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APÊNDICE - Tabela integrante do Anexo 4 do Protocolo de IntençOeâ.

Re(. Artigo Natureza da Infração .
Valor das

. muitas em

UFIRCE

1  ■ Ari 4? Deposição de resíduos ern locais proibidos' ■ 190

•  II Art. 12, § único
Ausôncia de informação nos estabelecimentos
sobre os locais de destiiiação dos résiduos 38

111 Art. 14.§3®,í
Deposição de résiduos proibidos em caçambas
metálicas estacionárias

>  190

IV Art. 14, §.3MI
Desrespeito do limite de volume de caçamba
estacionária por parte dos geradores 38

V Art. 14, §5»
Uso, pe.lo gerador, de transportadores não
cadastrados

380

VI Art. 15 Transportar resíduos sem prévio cadastro 380

VII Art 15, § 1M Transporte de resíduos proibidos 76

VIII Art. 15, § 2», II
Desrespeito do limité de volume de caçarnba
estacionária por parte dos transportadores 76

'iX Art 15. § 2®, lil
Despejo de résiduos ria via pública durante a carga
ou trànsporte 253

X Art. 15, § 2®, IV
Ausôncia de documente de Controle de Transporte
de Resíduos (CTR) 38

Xi Art. 15,§2®,V
Estacionamento, na via pública, de caçamba não
utilizadá para a coleta de resíduos 190 '

XII Art. 15, § 2®. 1, Estacionamento irregular de caçamba 190

XIII Art. 15, §2®, II Ausência de dispositivo de cobertura de Carga 253

XiV Art. 15, § 2®, III
Não fornecer comprovação da correta destinação
aos üsüàrlos 38.

XV Art. 15, §2®, iv Não fornecer documento com orientação aos
usuários 38

XVI Art. 15, § 2®. V
Uso de equipamentos em situação irregular
(conservação, Identificação) ■

190

XVjl .Art. 15, § 2®, VI Não apresentar merisal mente relatório da
destinação dos resíduos /novimentados 190 -

XVili Art. 16.§5®,l Recepção de resíduos de transportadores sem
licença atualizada . - . 190

XIX Art 16, § 5®, II Recepção de resíduos não autorizados' 190

XX Art. 16, §6"
Não apresentar mensalmente relatório da
destinação dos resíduos movimentados 190

XXi Art. 16, § 7®
4  '

Utilização de résiduos não triados em aterros

100 até 1m'e
' 38 a cada m'

acrescido

Nota 1: A tabela não inclui -as muitas e penalidades decorrentes de infrações ao
Código Brasileiro de Trânsito (Lei Federai n®. 9.503, de 23/09/1997), em especial em
relação aos seus artigos 245 .e 246.
Nota 2: A tabela não inclui as muitas e penalidades decorrentes de infrações à-Lei de
Crimes Ambientais (Lei Federai pf. 9»605. de 12/02/^998).
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ANEXO

INSTITUI A TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

Art 1®. Ftca Instituída a Taxa de-Resíduos Sólidos Domiciliares, referenciada
pela sigiaTRSD, a qual passa a integrar.o Sistema Tributário Municipal, -

.§ 1® A TRSD tem como fato gerador a utilização efetiva ou potencial dos-
serviços divisiveis de coleta, transporte, tratamento e déstinaçãó finai dos resíduos
sólidos domiciliares de fruição obrigatória, prestados em regime público.

§ 2° A utilização potencial dos serviços de que trata o parágrafo anterior ocorre
no itioriiento de sua colocação para fruição.

§ 3° As receitas provenientes do pagamento da TRSD têm como (destinação
exclusiva a cobertura dos custos dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos
domiciliares. , .

Art " 2®. São considerados resíduos sólidos domiciliares para efeito de
incidência da TRSD: ,

.1 - ós resíduos originários de atividades domésticas em residências;

li - os resíduos gerados em razão do exercício das atividades de
estabelecimentos .comerciais e prestadores de serviços, equiparáveis a. resíduos
sólidos .dorpiciliares, desde que a geração'diária por unidade imobiliária não ultrapasse
100 (cem) litros, excetuados: ■

.  a) os resíduos originários dá yarrição, íimpeza de logradouros e vias públicas e
outros serviços de limpeza urbana

b) os resíduos dos serviços públicos de saneamento básico;
I

c) os resíduos de serviços de saúde, assim definidos em normas estabejécidas
pelos órgãos do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS e. do Sistema
Nacional de Meio Ambiente - SiSNAMA;

d) os resíduos da construção civil, assim definidos em norm.as estabelecidas
pelos órgãos db Sistema Nacional de Meio Ambiente - SiSNAMA e do Sistema
Nacional de Metrologia, Normalização e Quaiidacje industriar(SINMETRÓ); .

e) os resíduos dé^serviços de.transportes, assim compreendidos os originários
de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários, e passagens
de fronteira. ...

Art. 3®. O valor dá TRSD será definido anualmente e o séu total eqüivalerá ao
rateio dos custos anuais da disponlbilização dos serviços públicos de coleta,
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos', sólidos domiciliares aos
contribuintes, obse|vando-se,, necessariamente:

i - as disposições dos planos local e regional-de manejo de resíduos sólidos
dómiciliares aplicáveis ao Município;

ii - a estimativa do custo a que se refere o caput com base no regime de
eficiência para o exercício subsequènte, realizada pelo órgão responsável pela
i^ulação e fiscalização da prèstação dos serviços passivèis de incidência;i^TRSD;
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•  V . ^

ili - a legislação instifuldora do zoneamento urbano, econômico e ambiental,
quando houver;

IV - a área construída, a localização e a utilização da unidade Imobiliária efetiva
o'u potencialmente, usuária dos referidos serviços, observando se o imóvel é destinado
à. mprádiia oü ao desempenho de atividade comercial, industrial, de prestação .de
serviços ou a outra finalidade definida em regulamento;

V - a área, a localização da unidade imobiliária e as leis referidas no inciso ill,
tratando-se de terreno áeni edificação;

Vi - a localização,, a utilização e .a.s leis referidas no inciso III, tratando-se de
quiosques, bancas de jornais, boxes de mercado e similares.

Art 4^ O responsável pelas obrigações principal e assessórias geradas em
razão da instituição da TRSD é ó proprietário, p titular do domínio útil ou o possuidor, a
qualquer titulo, de imóvel beneficiado pèio serviço dé coleta, transporte, tratamento e
destinaçâo finai de resíduos ."sólidos domiciliares, ainda que seja apenas usuário em
potencial destes serviços.

,  § i' Para efeitos de incidência e cobrança da TRSD, consideram-se
beneficiadas pelos serviços a que se refere, o caput as unidades imobiliárias inscritas
no cadastro imobiliário municipal, edificadas ou não, lindeiras às vias ou logradouros
públicos nos qüais-sejam ofertados serviços dé coleta de resíduos sólidos domiciliares,-
tais como terrenos ou glebas, prédios ou edificações de qualquer tipo, que coristituam
unidáde autônoma, residencial, comercial, industrial, de prestação de serviços ou de
qualquer outra natureza ou destinaçâo.

§ 2" Considera-se, também, iindeira a via ou logradouro público a unidade
imobiliária que .tem acesso, através dé rga ou passagem particular, entradas de vilas
ou assemelhados.

§ 3°' Para efeito de incidência da TRSD são considerados imóveis hão
residenciais os hotéis, ãpárt-hotéis, motéis, pensões e all5ergues, os quartéis e os
estabelecimentos hospitalares e prisionais de qualquer tipo.

§ 4®. A taxa é anual e, na forma da lei civil, se transmite aos adquirentes, salvò
se constando ̂ e escritura certidão negativa de débitos referentes ao tributo. -

*  ' . * ' • '

Art 5®. O rançamento dá TRSD será procedido anualmente em nome^ do
.contribuinte, na forma e nos prazos .regulamentares, isoladamente ou em conjunto
com o Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana - IPTU, ou em conjunto corti a
fatura do serviço público de forhecimentò de água* ou de energia, a critério do órgão
arrecadador.

Art 6®. A TRSD será paga, total ou parcialmente, na forma é nos prazos
definidos erh regulamento próprio.

Parágrafo Único. A cobrança da TRSD éó será efetivada após a oferta dos
serviços de manejo diferenciado e adequada destinaçâo previstos em pianejamepto do-
Consórcio. .

.Art 7®. O pagamento da TRSD e das, penalidades ou acréscihnos legais
decorrentes do seu inadimpiémento não exclui o pagamento de;

I - preços públicos pela prestação de serviços de manejo de resíduos sólidos
especiais, assim considerados os resíduos sólidos domiciliares com volume diário
maior que 200 (duzentos) litros por unidade imobiliária, os resíduos da construção e
demolição, os resíduos dos serviços de saúde, os resíduos eletroeietfônicos e de
pilhas e batprias, os resíduos resultantes de aparas de jardins, bens móveis
imprestáveis, animais, abandonados ou mpilos, veículos abandonadpsr^pina ̂
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terrènos, limpeza de prédio, terrenos e disposição de resíduos ém aterros ou
assemelhados; •

li • penalidades decorrentes da Infração à legislação municipal referente ao
manejo dos resíduos sólidos e à limpeza urbana. *

Art. 8'. Nenhuma .pessoa física ou jurídica poderá concorrer a fomecirnento de
materiais e serviços, vender diretamente ou participar de iicitação para execução de
obra pública sem qúe se ache adimpienté com a TRSDr

Art 9®. Fica o chefé do Poder Executivo autorizado a delegar ao .Coiisórcio
Público de Manejo dos Rèsíduos Sólidos da Serra da ibiapaba as atribuições de
processar, lançar, arrecadar e recolher à conta do Município os vaióres referentes'à
TRSD, nos termos desta lei e do ato delegatórió destas competências, mediante
remuneração destes serviços.

Art. 10. Os recursos do Fundo Especial de Meio Ambiente decorrentes da
receita da arrecadação da TRSD, de dotações orçamentárias para serviços de limpeza
urbana incluídos em Contrato cie Programa firmado com o Consórcio PúbiiCo, oe
recursos provenientes do iCMS repassados pelp Estado ao Município em função do
índice Municipal de Qualidade do Meio Ambiente - IQM, .recursos de multas e
encargbá aplicadas pelo não pagamento da TRSD, outms receitas decorrentes do
manejo de resíduos sólidos e receitas financeiras -oriundas da aplicação dos valores
relativos às receitas' citadas ficarão depositados em estabelecimento bancário' oficiai,
em conta corrente em nomè .do Consórcio, específica para câda Município, e à
disposição do mesmo Município.

Parágrafo Único. O Consórcio Público somente movimentará a conta corrente
mencionada no parágrafo anterior mediante detenninaçâo do Município.proprietário-
dos recursos, inclusive na hipótese de. tais recursos serem utilizados para seren^
transferidos ou efetivarem pagamento ao Consórcio.

Art. 11/Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art 12. Revogam-se as disposições em contrário.
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Resolução N® 004/2022

Dispõe sobre o fixação do valor das diárias e
ajudo de custo aos agentes potíticos,
servidores e outros do Consórcio Público de
Manejo de Resíduos Sóiidos da Serra da
ibiapabo - CPMRSI, estabelecendo critérios
para sua concessão, e dó outras providências.

O Presidente do Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Serra
da ibiapabo - CPMRSI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
deliberação e decisão da Assembléia Geral Consorcial, tendo em vista o que
dispãem os termos de Protocolo de Intenções ratificadas pelas leis municipais, às
disposições estatutárias, o contrato programa e os contratos de rateios celebrados
entre os consorciados

RESOLVE:

Art. 1° - Aos Agentes Políticos e Servidores do Consórcio Público de Manejo
de Resíduos Sólidos da Serro da Ibíapaba - CPMRSI, que se deslocarem
temporariamente o serviço ou pora participarem de serviços, cursos ou eventos de
interesse do citado Consórcio, conceder-se-ó diórias a título de indenização, para
custear despesas de alimentação, hospedagem e outras que se acharem
necessórias, nos seguintes valores:

INTERIOR

DOS

ESTADOS

CARGO CAPITAL FEDERAL

REGIÕES

AAETROPOLITADAS

ESTADUAIS

Prefeitos

Consorciados
1.200,00 700,00

Superintendente 840,00 450,00
Demais Servidores 480,00 180,00

• •Ml

80,00

§  1° - Poderó ser concedida ajuda de custo, nos valores fixados na
presente resolução, aos membros de comissões e conselheiros, quando em viag
de interesse do Consórcio.
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^ 2° - A concessão da diário ou ajudo de custo será autorizada pelo
Presidente do Consórcio, quando se trator de viagens do Superintendente, membros
de comissões e conseitieiros: e pelo Superintendente poro os demais servidores, tudo
mediante despoctio, com antecedência mínimo de 24 (vinte e quatro) hioros da
partido.

Art. 2" - Para viagens ao exterior, poderão ser concedidos valores
superiores aos fixados no presente resolução, considerando as características do
local de destino, após apresentação de orçamento por empresa ou entidade,
reconhecidamente idônea e atuante no ramo de viagens ou eventos, tendo como
teto máximo por diário o valor de US$ 400,00 (quatrocentos dólares americanos),
convertidos em real pela cotação do Dólar Turismo do dia da concessão.

Art. 3° - As diárias serão calculadas por período de 24 (vinte e quotro) horas,
contados a partir do momento da partida.

Art. 4° - Serão computados como V2 (meia) diários as frações inferiores a
14 (quatorze) e superiores a 6 (seis) horas, desde que não envolvam pernoite.

Art. S" - Fica autorizado o pagamento de diárias e ajudas de custo o
convidados e colaboradores quando em viagens de representação do Consórcio.

Art. 6° - Quando do retorno, o beneficiário de diárias ou ajuda de custo
deverá prestar contas da viagem, apresentando relatório circunstanciado contendo
o roteiro e o resumo do evento.

Art. 7° - As despesas decorrentes de aplicação da presente resolução
ocorrerão ò contas das respectivas dotações orçamentárias do Consórcio.

Art. 8° - Esto Resolução entrará em vigor na data de suo publicação, revo
gando-se as disposições em contrário.

Município de São Benedito, sede do Consórcio Público de Manejo de Re
síduos Sólidos do Serra da Ibiapaba - CPMRSI, em 16 de dezembro de 2022.

CAIU í IMA AtutuilfliJ«r«><rw4igiulpa>AAULLIIVIA SAiKlIMA

MACIEL:96002620
... D4dW IJJ1
iy/ -Qto»

Saul Lima Maciel
Prefeito Municipal de São Benedito

Presidente do CPMRS-RI
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Resolução N° 003/2022

Estima o Receita e Fixa e Despesa do
Consórcio Público de Manejo de Resíduos
Sólidos da Serro do Ibiapaba.

O Presidente do Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos do Serra
da Ibiapaba - CPMRSI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
deliberação e decisão do Assembléia Gerai Consorcial, tendo em vista o que
dispõem os termos de Protocolo de Intenções ratificados pelas leis municipais, às
disposições estatutárias, o contrato programo e os contratos de rateios celebrados
entre os consorciodos

RESOLVE:

CAPITÜLO I

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 1° - Esta Resolução estima a Receita e fixa a Despesa do Consórcio
Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba - CPMRSI, paro o
exercício financeiro de 2023, nos termos do art. 165, § 5°, da Constituição Federal.,
compreendendo:

I. Os valores fixados neste copuf compreenderão os Orçamentos Fiscal e
do Seguridade Social

II. Constituem anexos e fazem parfe desfa Resolução, os seguintes
documentos:

o) Demonstrativo das Receitas por Fontes e Despesas por Funções:

b) Demonstrativo das Receitas por Fontes e Despesas por Usos;
c) Demonstrativo das Receitas e Despesas Segundo a Categoria

Econômica:
d) Demonstrativo das Receitas Segundo os Categorias Econômicas;
e) Demonstrativo da Natureza da Despesa Segundo as Categorias

Econômicas:

f) Demonstrativo dos Programas de Trabalho:
g) Demonstrativo das Funções, Subfunções e Programas por Projet

Atividade:
h) Demonstrativo das Funções, Subfunções e Programas poxJ6ii3CUio:

RECICLEI
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i) Demonstrativo do Despesa por Órgãos e Funções;
j) Relação de Projetos e/ou Atividades;
k) Quadro de Detalhiamento da Despesa - QDD

CAPITULO 11

DO ORÇAMENTO DO CONSÓRCIO

Seção I

Da Estimativa da Receita e da Fixacõo da Despesa

Art. 2' - O Orçamento Anual do Consórcio Público de Manejo de Resíduos
Sólidos do Serra da Ibiapaba - CPMRSI, para a vigência no exercício financeiro de
2023, composto pelos RECEITAS e DESPESAS, as quais se encontram discriminadas nos
anexos constantes desta lei estima a receita em R$ 5.376.000,00 (cinco miltiões,
trezentos e setenta e seis mil reais).

Art. 3° - A Despesa Orçamentário tixada no mesmo valor da Receita Total
estimado, ou seja, em R$ 5.376.000,00 (cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil
reais), em estrita obediência ao princípio do equilíbrio dos contas públicas de que
trata a Lei Complementar n° 101/2000, de 04 de maio de 2000, art. r, § 1°, é
desdobrado por categoria econômica.

Art. 4® - A Receita será realizada com base no produto do que for
arrecadado, na forma da legislação em vigor, de acordo com o desdobramento
constante abaixo:

RECEITAS CORRENTES

Receita Patrimonial

Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes

TOTAL

5.376.

6.000,00

4.370.000,00

1.000.000,00

5.376.000,

Art. 5® - A Despesa total de conformidade com a discriminação dos quadros
constantes dos anexos, parte integrante desta lei está fixado com a seguinte
distribuição institucional, funcional e econômica, conforme discriminação abaixo:

INSTITUCIONAL
Consórcio Púb de Man. Res. Sólidos

TOTAL

FUNCIONAL

Gestão Ambiental

TOTAL

FISCAL

5.376.000,00

5.376.

SEGURIDADE

TOTAL

TOTAL

5.376.000,00

5.376.
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ECONÔMICA TOTAL

DESPESAS CORRENTES 9TO.O0O,O0

Pessoal e Encarqos Sociais 370.000,00

Outras Despesas Correntes 540.000,00

DESPESAS DECAPITAI 4.466.000,00

Investimentos 4.466.000,00

TOTAL 5.376.000,00

Secõo li

Do Autorização oara o Abertura de Créditos

Art. 6° - Fico o Consórcio Público de Manejo de Resíduos Solídos do Serro
dd ibíapoba - CPMRSI, respeitadas os demais normas Constitucionais e nos termos da
Lei 4.320/64, através de decreto, autorizado a abrir créditos adicionais suplementares:

I. De modo a atualizar os valores orçados nesta Lei, d conta de excesso
de arrecadação e superávit financeiro, conforme inciso I e II, § 1°, do
Art. 43 da Lei N° 4.320, de 17 de março de 1964:

II. A qualquer época do exercício até o limite de oitenta por cento de seu
valor total, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário e
financeiro do Consórcio, reforçando Projetos e/ou Atividades,
insuficientes à execução, conforme inciso ill, do § 1® do Art. 43, do Lei n®
4.320/64;

III. Destinado a ampliar dotações orçamentários, vinculadas ao
recebimento de recursos oriundos de outras esferas do Governo,

inclusive os provenientes de convênios, utilizando como fonte de
recursos o excesso de arrecadação produzido pelo aumento da rubrica
do receito arrecadado, até o limite dos respectivos recursos;

IV. Para dotações financiadas à conta de recursos provenientes de
Operações de Crédito Internos e Externas, em conformidade com o
previsto no inciso IV, do § 1° do Art. 43, da Lei N° 4.320, de 17 de março
de 1964, até o limite dos respectivos contratos;

§ 1® - Na abertura de créditos poderá ser utilizado a transposição, o
remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programaçõo
paro outra.

§ 2° - A movimentação de crédito no mesmo grupo de natureza de des
pesa (GND), de um elemento econômico poro outro, ou de uma fonte de recurso
para outra, dentro de cada projeto e/ou atividade, realizado através de Portaria
e/ou Ofício, não compreenderá o limite mencionado no inciso II deste artigo

RECICLEI
AJUDE O MQO AMBIENTE

CONSDRCIQ PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS OA SERRA DA IBIAPABA - CPMRSI
AV. TABAJARA. 220 - SALA 01 - CENTRO - SÃO BENEDITO/CE
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Art. 7° - Firmado o instrumento de transferência voluntária, far-se-á a
suplementaçõo da dotação, nos limites do repasse financeiro pactuado. A
supiementação de dotação aqui mencionada será feita por excesso de
arrecadação.

Art. 8° - Os Créditos Especiais autorizados no último quadrimestre do
exercício financeiro de 2022 e os extraordinários, quando reabertos na forma do
parágrafo 2° do Art. 167 do Constituição Federal, serão classificados em
conformidade com a classificação adotada na presente resolução.

CAPITULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ari. 9° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gando-se os disposições em contrário.

Município de São Benedito, sede do Consórcio Público de Manejo de Re
síduos Sólidos do Serro da Ibiapaba - CPMRSI, em 16 de dezembro de 2022.

Saul Limo Mociel

Prefeito Municipal de São Benedito
Presidente doCPMRS-Ri

RECICLEI
AJUDE O MBO AMBIENTE

CQNSORCiO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA - CPMRSI
AV. TABAJARA. 220 - SALA 01 - CENTRO - SÃO BENEDITO/CE
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ATA DA ASSEMBLBA GERAL ORDINÁRIA DO CONSORCIO
PÚBLICO DE MANEJO DOS

RESÍDUOS SÓLIDOS

DA SERRA DA IBIAPABA - CPMRS-RI

Aos 22 dias do mês de dezembro do ano de dois mii e vinte e três^ as 14 "a
saia de reuniões na Sede do ConsorcIo Público de Manejo dos Resíduos Sotidos
da Ibiapaba. localizada na Rua Monsenhor Custodio, 289 Altos, Bairro Centro. São
Benedito - Ceara e registado em rsImBlEIA ÊrXCdO
CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA
IBIAPABA, consórcio público, com personalidade jurídica de direito publico, na
forma de associação pública e com natureza autárquica, integrante da
administração indireta de todos os Municípios Consorciado^ regida pela Lei
Federal n® 11 107, de 6 de abril de 2005, pelo Contrato de Consórcio
alterado conforme ratificação dos entes consorciados. O Sr. Sau! Lima Maciel.
Presidente do ConsorcIo e Prefeito de São Benedito, deu boas-vindas a odos e a
todas, agradeceu a presença e a participação de prefeitos procuradorej derepresentantes das prefeituras, técnicos, e demais presentes. Informou que a Sexta
Assembléia Gera! Ordinária do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Solides
da Região da Ibiapaba havia sido convocada a partir do dia 20/11/2023, quando a
soma das populações dos Municípios com Leis de Ratificação do Protoco.o de
Intenções 'ultrapassou as condições fixadas neste documento e que essa

•  convocação havia sido encaminhada por correio eletrônico e através
sociais e que uma cópia do Plano 'de Atividades para o ano de 2024 íoi
encaminhado para apreciação dos técnicos, assim como uma minuta do Contrato
de Rateio para o ano de 2024. Portanto, atendendo todas as questões e condições
legais previstas,.© com a presença dos prefeitos: Saul Lima Maciel, prefeito de São
Benedito. Marcos Antônio da Silva Lima. prefeito de Ibiapina, Francisco João
Cardoso Filho, prefeito de Viçosa do Ceará; Ronilson Francisco de Oliveira Prefeito
de Croata; representantes legais de 04 (quatro) Municípios, do total dos 07 (sete).
Estavam presentes também os Técnicos: o Sr Francisco Hetton Lopes Aicantara.
Superintendente; o Sr Aiex Vasconcelos, assessor jurídico do Consorcio; o
Procurador Adjunto o Sr Luiz Fernando Bezerra Marques; Sr Paulo de Tarso
Lucéna Saraiva, assessor contábil do Consorcio; e o Sr Adriano Municípios com
Leis de Ratificação aprovadas, o quorum estava plenamente atingido. Embato
contínuo o Presidente da Assembléia e do Consorcio, declarou aberta a reunião e
informou que a convocação da Assembléia Geral do Consórcio Público de Manejo
dos Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba, continha a seguinte proposta deOrde.m
do Dia: Item V^Leltura e aprovação da ata da Assembléia Anterior; ~
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Apresentação do relatório das atividades do exercício anterior; item_3 --
Apresentação e Aprovação do Balanço financeiro do exercício anterior; Item 4 -
Discursâo e Aprovação do Plano de Atividades para 2024; Item 5 - Apresentação
e Aprovação do orçamento para 2024; Item 6 - Proposta de Alteração ao Protocolo
de Intenções/Estatuto; Item 7 - Apresentação e aprovação dos valores e minutas
dos Contrato de Rateio para 2Ó24. Na seqüência o Presidente da Assembléia
consultou o plenário sobre a concordância com a proposta de Ordem do Dia e não
havendo manifestação em sentido contrário a proposta foi aprovada 'por
unanimidade Em seguida o presidente solicitou que Superintendente, Sr Helton
Lopes, fizesse leitura da ata anterior, a qual os representantes dos municípios já
conheciam o teor e foi colocado em votação a aprovada por unanimidade, passa-
se então ao segundo Item da reunião, a apresentação das atividades de 2023:
Referente às ações do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos para o
fechamento dos lixões, gostaríamos de informar que o consórcio tem atuado de
forma eficiente e responsável no cumprimento dessa importante missão. Como é
de conhecimento, o fechamento dos líxões é uma medida fundamental para a
preservação do melo ambiente e a saúde da população e um desafio aos;
Municípios menores. Os lixões representam uma grave ameaça à qualidade de vida
de nossos cidadãos, além de afetar diretamente os recursos naturais e a
biodiversidade. Dentro desse contexto, o Consórcio Público de Manejo dos
Resíduos Sólidos tom se empenhado em executar Um plano detalhado de
atividades para o fechamento dos lixões em nossa região. Esse plano consiste em
várias etapas que visam garantir a correta destinação dos resíduos sólidos, dentro
dos padrões estabelecidos pelos órgãos "ambientais. Inicialmente, o consórcio
realizou um levantamento compléto de todos os lixões presentes em nossa
jurisdição, identificando as principais problemáticas e desafios envolvidos.^Com
base nisso, foi elaborado um cronograma de ações, levando em consideração as
particularidades de cada localidade e as especificidades das populações
envolvidas. Desde então, o Consórcio tem investido nos projetos de, construção das
Centrais Municipais de Reciclagem adequadas, em conformidade com todas as
normas vigentes. Além disso, tem realizado reuniões com os agentes municipais
locais para apresentar a nova política de resíduos sólidos do Município e da Região
da íbiapaba. Vale ressaltar que todas as ações têm sido executadas em parceria
com os municípios envolvidos, buscando uma efetiva integração e colaboração dos
entes públicos locais. Ademais, estamos constantemente em diálogo com os
órgãos de fiscalização ambiental, a fim de garantira total transparência e legalidade .
dás operações. Apesar dos diversos desafios encontrados ao longo desse
processo, podemos afirmar que os avanços têm sido significativos. Estamos cada
vez mais próximos de alcançar a rpeta estabelecida pela Lei 14.026/2020 para o
fechamento dos lixões e a destinação adequada dos resíduos sólidos. Por fim, o
Superintendente, Helton Lopes reforçou o compromisso do Consorcio em continuar
desenvolvendo as ações necessárias para o efetivo fechamento dos íixões em

-
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região. E para dirimir qüanto ao Piano de Atividades aprovado em
Assembléia segue quadro apresentado para atividades em 2023;

REUNIÕES GRUPO EXECUTIVO

CAPACITAÇÕES

O Consorcio realiza visitas e reuniões
nos municípios e sede do Consorcio.
Foram reáíizadas reuniões com o
Prefeitos e Secretários, Agentes de
Saúde, Catadores e ainda audiência
Publica para discutir Resíduos Sólidos
no Município.

Os técnicos do Grupo Executivo
participaram de Capacitações com a
SEMA, IGMbiCeSEBRAE.

IMPLANTAÇÃO DA COLETA SELETIVA Cada Município com apoio do Consorcio
estão em processo de implantação da
Coleta Seletiva com a inclusão dos
Catadores locais.

DEFINIÇÃO DE ÁREAS PARA
ECCPCNTCS

[ações de LOGÍSTICA REVERSA Foram realizadas coletas para
destinação de itens de logística reversa
como Pneus, Vidros e Eletrônicos.

DEFINIÇÃO DE ÁREAS PARA O Consorcio e os Municípios definiram
ECCPCNTCS " areas onde poderão ser construídos

ecopontos e pevs.

Viçosa do Ceará CMR em Construção;

Nos demais terrenos em fase de
levantamento topográfico.

FOMENTAR PARCERIA DE PARA Encontro com o SINDVERDE/FIEC em
PROJETOS E AÇOES DE LOGÍSTICA junho de 2023. Termo de Cooperação
REVERSA para coleta de oleo de cozinha.

[licitar OBRAS E EQUIPAMENTOS 0 consorcio realizou licitação para a .
Construção da Primeira Central ,,, •; ,;
Municipal de"Reclclagem de Viçosa
Ceará, a qi.iai encontra-se 'ern
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IMPLANTAR PRIMEIRA ETAPA DE

INVESTIMENTOS

REALIZAR SEMINÁRIO REGIONAL
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atualmente. As Central de Reciclagem
de Ibiapina; Croatá, Guaraciabg do Norte
e SSo Benedito serão licitadas no
primeiro semestre de 2024.

Impiantação dos Galpões de Reciclagem
e Compostagem de Viçosa dos Ceará

Evento realizado em 29 e 30 Junho de
2023.'

@forumibiapaba

FECHAMENTO DO LIXÂO DE VIÇOSA Côm a Construção da CMR de Viçosa do
DO CEARA Ceara pretende-se fechar o Lixão e dar

destinação correta aos resíduos do
Município de Viçosa do Ceará.

.MITIGAÇÃO DOS LIXÕES Ações de Reciclagem e Logística
Reversa são responsáveis por reduzir
em 30% os resíduos dos Lixões. Assim
os municípios começaram e encaminhar
itens volumosos para destinação correta

a qual foi aprovada por unanimidade pelos presentes e em seguida colocado em
apresentação o Plano de Atividades para o ano de 2024:

APRESENTAÇÃO

O Plano Anual de Atividades para o ano de 2024 do Consórcio Publico de

Manejo dos Resíduos Sólidos da Região da Ibiapaba, foi elaborado seguindo o Plano

Regionalizado de Coletas Seletivas da Serra da Ibiapaba, conforme o Cronograma de

Metas estabelecido peia Secretaria Estadual do Meio Ambiente - SEMA.

O referido plano contém as informações básicas sobre: o andamento das ações

determinadas no Cronograma'de Metas, os recursos disponíveis, os projetos a serem

executados, bem como as prioridades gerais e especificas para o ano. . '•

As aç^s determinadas para o exercício 2024 são as

Ti I
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•  Reformular o Grupo Executivo com inclusão de novos membros;

• Realizar Fóruns Locais de.Gestão Integrada/Manejo dos Resíduos Sólidos nos .

Municípios;

« Coordenar estudos Gravlmétricos nos Municípios;

■ • Implantação da Coleta Seletiva nos municípios;

• Ampliar as ações no âmbito da Logística Reversa (pneus, óleo vegetal pós -
consumo, eletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias, dentre outros):

• Definir as áreas para a Implantação dos ecopontos nos municípios;

• Ampliar as parcerias para o desenvolvimento dos Projetos e às ações de
Logística Reversa;

•  Licitar obras e equipamentos;

•  Implantar a V e i" etapa de Investimentos;

• Realizar o 2" FÓRUM/1"^ EXPORECICLA - IBIAPABA 2024;

• Realizar os Planos de Recuperação das Áreas Degradadas (LIxões) - PRADS,

• Redução e Mitigação dos Lixões dé São Benedito, Croata, Cainaubal,
Guaraciaba do Norte, übajara e Ibiapina.

Os itens contidos neste documento consolidam assim, as diretrizes e linhas de

ação do Cronograma de Metas, estabelecidas peía Secretaria Estadual do Meio
Ambiente - SEMA, bem como pelas determinações legais que atendam o bom
desenvolvimento do Consorcio Público .de Manejo dos Resíduos Sólidos da

Ibiapaba.

^1. CARACTERIZAÇÃO DO CONSÓRCIO
1. Constituição do Consórcio ' •

O Consórcio Publico de Manejo de Resíduos Sólidos da Região da

Ibiapaba, inscrito n.o CNPJ sob o N®, com sede localizada na Rua Monsenhor
Custodio. 289 Altos Bairro; Centro - CEP:62370-000, São BeneditQ-CE^jjf;|^H

/  r~. il:
1 • ' 'Vv.' ' í ̂

vw•1.vs i • li .



o  i

5  À' '/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'''■ : I

jg^g^=r;ívW-"í5rrr^y!:-í'';-'.- •- .r.--r3-«Viiy .';:.v.':-j:^Mf

Consórcio Público de Manejo
cie resíduos sólidos da '

Serra cia Ibiapaba
CNPJ; 4/J.678.797/0D01-56

E-inail: superii!tenileiida®cpmfS!Í.CB.gov,Í3f
n8aíííi332~am .

composto pelos Municípios de Camaubal, Croata, Guaraciaba do Norte,

ibi.apína, Sâo Benedito. Ubajara e Viçosa do Ceará.

2. RECURÇOS ORÇADOS / ANO 2024

Os recursos orçados para repasse dos municípios resultarão do ICMS

Ecológico, que será no percentual de 2%.

O recurso estimado para o repasse dos municípios ao consórcio será com

base na Tabela 01, podendo receber também recursos oriundos de emenda

parlamentar e editais.

Tabela 01: Previsão de Repasse do ICMS Socioambiental. j
ITEM MUNICÍPIO VALOR (R$)

01 CARNAUBAL . 360.000,ÓÕÕ"""'~

02 CROATA ■ 360.000,000

03 GUARACIABA DO NORTE 360.000,000

04 ■ IBIAPINA 360,000,000 .

05 SÃO BENEDITO ■ 380.000,000

06 UBAJARA 360.000.000

07 VIÇOSA 00 CEARÁ 360.000,000

TOTAL DAS RECEITAS DOS MUNICÍPIOS R$ 2,520.000,00

3. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

3.1 Reformulação do Grupo Executivo

Reformulação dos Grupo executivo com iriclusào de novos membros,indicados pelos

municípios signatários.

3.2 Realizar Fóruns Locais de Gestão Integrada/Manejo dos Resíduos Sólidos

nos Municípios com foco no Desenvolvimento, Cidadania e Sustentabilidade. .

Promover junto com cada Município o Fórum Municipal de' DesenvQÍYinien^^^g-p^^^^^^
Cidadania e Sustentabilidade. j

,'.L
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3.3 Coordenar estudos Gravimétricos nos Municípios;

Cada Município deverá junto com o Consorcio e equipe técnica realizar os estudos

gravimétricos para melhor dimensionar os projetos de coleta, segregação e

destinaçâo final dos.Resíduos Sólidos Urbanos;

3.4 Traçar estratégias para implantação da coleta seletiva nos municípios

Será realizado o planejamento e traçada a metodologia de implementação da colete

seletiva em cada município. O trabalho será. desenvolvido pelos integrantes do

município com o apoio do Consorcio Publico de Manejo dos Resíduos Sólidos;
3.5 Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa

Dar continuidade às ações que estão sendo desenvolvidas no âmbito da logística
reversa, desde a colete o destinaçâo dos pneus, óleo pós-consumo, resíduos

eletroeletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias dentre outros.

3.6 Definir as áreas para implantação dos ecopontos nos municípios,

Definir, em atendimento ao Plano das Coletas Seletivas Múltiplas, as áreas que

deverão ser apontadas pelos municípios e os ecopontos deverão ser implantados

como ferramenta que irá auxiliar na execução da gestão dos resíduos sólidos.

3.7 Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos projetos e as ações de

Logística Reversa

Fomentar novas parcerias e fortalecer as já existentes para o desenvolvimento das

ações e dos projetos uma vez que a responsabilidade da gestão de resíduos sólidos
é compartilhada.

3.8 Licitar obras e equipamentos

Realizar licitação de obras e equipamentos de forma que atenda a necessidade local

para a boa gestão dos resíduos sólidos e de acordo com. a viabilidade

econômica/financeira.

3.9 implantar a e 2^ etapas de investimentos
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Sérá implantada a primeira etapa da Central Municipal de Resíduos ~ CMR nos

municípios consorcíados. A segunda etapa será realizada no Município de Viçosa do

Ceará.

3.10 Realizar a Primeira EXPORECICLA da Região da Ibiapaba;

Em parceria com a FIEC - Federação da Industrias, SINDVERpE. Sebrae,
Prefeituras, Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Mudança Climática, será

realizada a Primeira ExpoRectcla da Região da Ibiapaba e a primeira fora da Capital

do Ceará - Fortaleza.

3.111niciar os Planos de Recuperação das Áreas Degradadas (Llxões) - PRADS;

No segundo semestre serâò realizados os estudos para os Planos de Recuperação
das áreas degradadas.

3.12 Redução e Mitigação dos üxôes de São Benedito, Cioatá, Carnaúba!,
Guaraciaba do Norte, Ubajara e Ibiapina.

Ações para mitigação deverão ser realizadas junto aos municípios para reduzir
resíduos volumosos, podas, resíduos da construção civil e entre outros com

destinação para PEV e Ecopontos.e não mais o lixâo.

3.13 Executar o Plano de Educação Ambiental Regionalizado

Executar nos municípios em parceria com as Secretarias de Educação e Secretarias

do Melo Ambiente as metas propostas no Plano de Educação Regionalizado da

Ibiapaba.

3 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES
I  ,

Serão desenvolvidas as atividades no ano 2022, conforme cronograma da

Tabela 02.

ATIVIDADES

Reformulação do Grupo

2024

1  23456789
1  1

O  1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Executivo

Realizar Fóruns Locais com foco ,

10 Desenvolvimento, Cidadania e

àustentabilídade

-oordenar estudos

Gravimétricos nos Municípios

Traçar estratégias para

implantação da coleta seletiva

lios municípios

iDesenvolver as ações no âmbito
da Logística Reversa ^
,Definir as áreas para implantação
'jdos ecopontos nos munlcipios
jFomentar as parcerias para o
desenvolvimento dos projetos e

|as ações de Logística Reversa
Licitar obras e equipamentos

Implantar a 1® e 2^ etapas de

investimentos
1

,Realizar a Primeira

fexPORECICLA da Região da
|biapaba *
Realizar os Planos de

{Recuperação das Áreas
Degradadas (Lixões) - PRADS;

dedução e Mitigação dos Lixões
de São Benedito, Croatá,

Darnaubai, Guaraciaba do Norte,

Jbajara e Ibíapina

pxecutar o Plano de Educação
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"  ftmbiental Regionalizado

(*) Data a sei definida em conjun o com a FIEC e SEBRAE.

4 CONCLUSÃO

O Consórcio tem avançado com as ações principalmente no âmbito da

logística reversa, tendo firmado parcerias para a coleta e destinaçào final de
resíduos como pneus Inservíveis, lâmpadas, pilhas, baterias, resíduos

eletroeíetrônicos, óleo de cozinha e vidro. A coleta seletiva vem sendo

incentivada e está começando a despertar.

"Entende-se por Educação Ambiental os processos por meio dos quais o

indivíduo e a coletividade constróem valores sociais, conhecimentos,

habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio

ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade.de vida e

sua sustentabllldade," (Política Nacional de Educação Ambiental - Lei n®

9795/1999, Art. 1®).

É através da Educação Ambientai que será possível mudar o pensamento e
comportamento dos cidadãos quanto aos cuidados de separação, armazenamento e
destinaçào final dos' mais variados tipos de resíduos sólidos gerados, seja nas
residências ou nos estabelecimentos comerciais e industriais e que cada cidadão
entenda o ciclo que os resíduos percorrem, para que assim contribuam da meihor
forma possível, ajudando que esses passem a ser descartados de forma correta e
deixem de ser vistos como problema, passando a ser uma fonte de geração de
emprego e renda. .

Colocado em discursão e votação pelo presidente do consorcio, tendo obtido
aprovação pelos membros presentes. Em seguida foi colocado em apresentação as
prestações de contas dos anos 2022 e 2023, a qual foi apresentada pela assessoria
contábil do Consorcio e assim ficou apresentada; Apresentação prestações de contas
2022: Prestação de Contas

Período : JANEIRO A DEZEMBRO 2022

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS

1!

'iUMiil
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA
IBIAPABA

RECEITAS CORRENTES

Rendimentos de Aplicação Financeira

Transferência de Município a Consórcio
-Carnaubal

Transferência de Município a Consórcio
-Croata

Transferência de Município a Consórcio
- Guaraciaba do Norte

Transferência de Município a Consórcio
- Ibiaplna

Transferência do Município a Consórcio
-São Benedito

transferência de Município a Consórcio
-Ibiapina

Público

Público

Público

Público

Público

Público

Transferência de Município a Consórcio
- Viçosa do Ceará

1 TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

TÓfÁLDA"RÊCEÍTA ORÇAMENTARIA

TOtÃLDA RECEITTTÊXTF^ ~
ORÇAMENTARIA

VALORES EM

R$

^7.4S67iÕ" .

150.000,00

150.000,001

150.000,00 j

150.000.00

- 236.250,00

Público

150.000,00

146.250,00

1.149.966,W

"^VALÓRÉS m
R$

1.149.966,10

29.074,98
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TOTAL GERAL DA RECEITA

TOTAL bÃs"'DÊSPESÃS ORÇÃMENTÁRÍÃ"

TOm DAS DESPÈSÀS"ÈYfRÃ^
ORÇAMENTARIA

TOTAL DA DESPESAS ORÇAMENTÁRIO E
EXTRA-ORÇAMENTÁRÍO

SÃLDÕ PARA PRÕXiiVIÓ MÊS

1.179,041,08

~T84.877,52"

29.074,98

313.952,08

"865.088,68

FOLHA DE PAGAMENTO (Despesas orçamentárias
decorrentes do Pagamentos de pessoal)

INSS- PÀTROMÀL (Despesas orçamentárias
decorrentes do pagamento das Contribuições Sociais do
INSS.dos funcionários parte empresa)

89.805,83

DIÁRIA S CIVIL - Despesas com locomoção de
servidores quando em obíeto de serviço em favor do

consórcio.

MÁTÊRIÁL de consumo (Despesas orçamentárias
decorrentes da Aquisição de combustíveis, lubrificantes,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ gás GLP, gêneros alimentícios, material de.copa e
cozinha, material de higienização, uniformes e tecidos,
peças para veículos e material de expedientes)

27.821,84

2.150,00

2.100,50

SERVIÇOS PESSOA FÍSICA (Despesas orçamentárias 48,800.00
decorrentes da prestação de serviços por pessoas física
para órgãos públicos, tais como: sen/iços de Assessorias,
prestação de serviços de pequeno vulto, entre outras)

SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA (Despesas

orçamentárias decorrentes da prestação de serviços por
pessoas jurídicas para órgãos públicos, tais como: tarifas
de energia elétrica, gás, água e esgoto; serviços de
comunicação (telefone, correios, etc.)

96.808,35

■ ■  >1
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SERVIÇOS DE TECNÒLÒGIA DA ÍNFÒRMACÃO
(Despesas orçamentárias decorrentes da prestação de
serviços de locação de softvi/are de contabilidade, folha
de pagamento e patrimônio, gerenciamento e controle.do
site oficial do consorcio)

fÕTÀL GERÃL DAS DESPESAS CORRENTES

fÕTÀTbÁ¥"DESPESA^EXTRÁ"-0^^
(Consignações devolvidas: (INSS e IRRF)

17.391,00

TOTAL GERAL DAS DESPESAS CORRENTES E

EXTRA ORÇAMENTÁRIO

284.877.52

29.074,98" "

313.952,08

Presidente Saul Lima coloca em discursâo e em votação,- sendo as contas referente
e 2022 aprovadas pelos presentes. Já solicitando a apresentação da
Prestação de Constas de 2023: Período JANEIRO A NOVEMBRO 2023

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS

CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA
ÍBIAPABA

RECEITAS CORRENTES

Rendimentos de Aplicação Financeira

Transferência de Município a Consórcio Público
- Carnaúba]

Transferência de Município a Consórcio Público
- Croata

Transferência de Município a Consórcio Púbíico
- Guaraciaba do Norte

Transferência de Município a Consórcio Público
- Ibiapina

VALORES EM R$

377.389,00

377.389,00

377.389,00

377.389,00
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'■  Transferência de Municiplo a Consórcio Público
- São Benedito

Transferência de Município a Consórcio Público
-Ibiapina

Transferência de Município a Consórcio Público
-Viçosa do Ceará

TOTAL DAS RECEITAS CORRÉNJÊS '

SALDO DO exercício ANTERIOR

TÕTÃL~DÃ'^CEITA Õ^AWIENTA^"

TOTAL DA RECEITA EXTRA

ORÇAMENTARIA

TÕTÃTGERAL DA"RECÈTfA

TOTAL DAS DESPESAS ORÇAMENTARIA

Total dãs^despésãs êxtrá^
ORÇAMENTARIA

TOTAL DÀ"DÊS"PÉSAS ORÇÃMÊNfÂRrÕT
'  EXTRA-ORÇAMENTÁRIO

saldo PÃm PROXIMCTvíg^^ ^ ^

377.389,00 ,

377.389,00

467.389,00

'TT885T3ÕM5"

vaI^íTêm
R$ .

86TÕ88,58

""2."885TÕ6,Õ5

33.280,77

T.783.675,40

""82b;924,9T

50.109,65

871.034,56

"2^T64Ò784

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS

CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA
IBIAPABA

decorrentes do Pagamentos de pessoal)
101.349,25
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INSS- "PÁTRÒNAL (Despesas orçamentárias 31.324,51
decorrentes do pagamento das Contribuições Sociais do
INSS dos funcionários parte empresa)

brÁRIA S CÍVIL - Despesas com locomoção de 9.960,00
servidores ouando em obieto de serviço em favor do
consórcio.

"material rÍE "consumo (Despesas orçamentárias 12.823,80
decorrentes da Aquisição de combustíveis, lubrificantes,
gás GLP, gêneros alimentícios, material de copa e
cozinha, material de higienizaçâo, uniformes e tecidos,
peças para veículos e material de expedientes)

"passagens^ DÊSP¥sAS com LOCOMOÇÃO- 10-175,00

"SER"VtC"b^PÉSSQA"FÍS"lCA (Despesas orçamentárias. 79.000,00
decorrentes da prestação de serviços por pessoas física
para órgãos públicos, tais como: serviços de Assessorias,
prestação de serviços de pequeno vulto, entre outras)

"SE^ÍCOS "pessoa JURÍdTcÁ (Despesas 450.626,35
orçamentárias decorrentes da prestação de serviços por
pessoas jurídicas para órgãos públicos, tais como; tarifas
de energia elétrica, gás, água e esgoto; serviços de
comunicação (telefone, correios, etc.)

7i^ri7Ã>^cõnê"R'PRf]fnrcf^^^ rnevolucâo de 86.250.00ÍDEMIZACÕÉS Ê RESTITUÍCÕES (Devolução de [86.250,00
Receita Antecipada)

'ÊQUÍPAIVIEMTÓ'"El^ÃTÊRÍÃrPÉR (Àquisão- 39.416,00
de mobília em geral)

Total GÉRÀL DÃS DÊSPÊSAS correntes 820^24,91

TÓfÁL DÀTdespesas ÊXfRA-bRCÁMÉNTÃRIO 5Ò.109.65
(Consignações devolvidas: (INSS e IRRF).

TOTAL GERAL DAS DESPESAS CÓrMNTESE '87T.'034.56"
EXTRA ORÇAMENTÁRIO
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Colocado em discursão e em votação, sendo aprovadas pelos presentes; em ato
contínuo o Presidente solicita a apresentação do Projeto de Resolução para o
Orçamento de 2024, o qual foi apresentado pela assessoria financeira do Consorcio,
assim apresentada: Resolução M"

Estima a Receita e Fixa e Despesa do
Consórcio Púbiico de Manejo de Resíduos
Sólidos da Serra da ibíapaba.

O Presidente do Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da
Serra da ibíapaba - CPMRSI, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
considerando deliberação e decisão da Assembléia Geral Consorcial, tendo em vista
o que dispõem os termos de Protocolo de Intenções ratificadas pelas leis municipais,
às disposições estatutárias, o contrato programa e os contratos de rateies celebrados
entre os consorciados '

RESOLVE:

CAPITULO t

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Ari. 1 ® - Esta Resolução estima a Receita e fixa a Despesa do Consórcio
Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Serra da Ibíapaba - CPMRSI, para o
exercício financeiro de 2024, nos termos do art. 165, § 5®, da Constituição Federal.,
compreendendo:

I. Os valores fixados neste capr/f compreenderão os Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social

li. Constituem anexos e fazem parte desta Resolução, os seguintes
documentos:

a) Demonstrativo das Receitas por Fontes e Despesas por Funções;
b) Demonstrativo das Receitas por Fontes e Despesas por Usos;
c) Demonstrativo das Receitas e Despesas. Segundo a Categoria

Econômica;

d) Demonstrativo das Receitas Segundo as Categorias Econômicas;
e) Demonstrativo dá Natureza da Despesa Segundo as Categorias

Econômicas;
f) Demonstrativo dos Programas de Trabalho;
g) Demonstrativo das Funções, Subfunções e Programas por Projeto-

Atividade;

h) Demonstrativo das Funções, Subfunções e Programas por Vínculpi,Wi ̂
i) Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções; "
j) Relação de Projetos e/ou Atividades; _ •

i (iv. (1 ! I

í '.s
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k) Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

CAPÍTULO II
DO ORÇAMENTO DO CONSÓRCIO

Seção I

Da Estimativa da Receita e da Fixação da Despesa

Arí.-2° - O Orçamento Anual do Consórcio Público de Manejo de Resíduos
Sólidos da Serra da Ibiapaba - CPMRSI, para a vigência no exercício financeiro de
2024, composto pelas RECEITAS e DESPESAS, as quais se. encontram
discriminadas nos anexos constantes desta lei estima a receita em R$ 8.099.000,00
(oito milhões, noventa e nove mil reais).

Art. 3" - A Despesa Orçamentária fixada no mesmo valor da Receita Total
estimada, ou seja, em R$ 8.099.000,00 (oito milhões, noventa e nove mil reais), em
estrita obediência ao princípio do equilíbrio das contas públicas de que trata a Lei
Cornpierhentar n" 101/2000, de 04 de maio de 2000, art. r, § r._é desdobrada por
categoria econômica.

Art. 4° - A.Receita será realizada com base no produto do que for
arrecadado, na forma da legislação em vigor, de acordo com o desdobramento
constante abaixo;

RÊCBtASÇORRÉMTES
Receita Patrimonial ^ ^
Tra nsferências Correntes ^ 5;PP'1-P9P?00

'Outras Receitas .Correntes PiPPPiPPPiP-P-
TOTÃL

Art. 5® - A Despesa total de conformidade com a discriminação dos quadros
constantes dos anexos, parte integrante desta lei está fixada com a seguinte
distribuição institucional, funcional e econômica, conforme discriminação abaixo.

jjpjg FISCAL

Consórcio Púb de Man. Res. Sólidos 8.099.000,00 8.099.000,0
,  ̂ 0|

■  " TOTAL "" "T 8.099ÍbÒÕ,ÓÕ 8.099.000,0 j
j_ _ _ PJ'

j  ̂ " PÚNCÍONaC

fÒTÂL

FÚNCiONÁU
. Gestão Ar ental •

. ãUílV .
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8.099.000,00

JbONÒMÍCA
DESPESAS CÒRRÉNTES"
pessoal e Encargos-Sociais
Outras Despesas Correntes
DESPESAS DE CAPITAL ̂
Investimentos

TOTAL

TOTAL

1.479.000,00^1
525.QQ0.Q0 '
954.000.ÕO

6.620.000.00

6.620.000.00"
8"099.0ÕÕ,00

Seção 11
Da Autorização para a Abertura de Créditos

Art. 6° - Fica o Consórcio Púbiico de Manejo de Resíduos Sólidos da Serra
da ibiapaba - CPMRSI, respeitadas as demais normas Constitucionais e nos termos
da Lei 4.320/64, através de decreto, autorizado a abrir créditos adicionais
suplementares:

I. De modo a atualizar os valores orçados nesta Lei, à conta de excesso
de arrecadação e superávit financeiro, conforme inciso le II, § 1°. do Art.
43 da Lei N® 4.320. de 17 de março de 1964;

li. A qualquer época do exercido até o limite de oitenta por cento de seu
.  valor total, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário e

financeiro do Consórcio, reforçando Projetos e/ou Atividades.
.  insuficientes à execução, conforme inciso ili, do § 1® do Art. 43, da Lei

•  ■ . n® 4.320/64;

Ili.Destinado a ampliar dotações orçamentárias, vinculadas ao recebimento
de recursos oriundos de outras esferas do Governo, inclusive os
provenientes de convênios, utilizando como fonte de recursos o excesso
de arrecadação produzido pelo aumento da rubrica da receita

. arrecadada, até o limite dos respectivos recursos;
IV. Para dotações financiadas à conta de recursos provenientes de-

Operações de Crédito Internas e Externas, em conformidade com o
previsto no inciso IV, do § 1" do Art, 43, da Lei N® 4.320, de 17 de março

. de 1964. até o limite dos respectivos contratos;

§ 1® T Na abertura de créditos poderá ser utilizado a transposição, o
remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação
para outra.

§ 2®-A movimentação de crédito no mesmo grupo de natureza de despess!
(GND), de ui^elemento econômico para outro, ou de uma fonte de recurso para oúífaí

\
\ V
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dentro de cada projeto e/ou atividade, realizado através de Portaria e/ou Ofício, não
compreenderá o limite mencionado no inciso II deste artigo.

Art. 7° - Firmado o instrumento de transferência voluntária, far-se-á a
suplementação da dotação, nos limites do repasse financeiro pactuado. A
.suplemehtação de dotação aqui mencionada será feita por excesso de arrecadação.

Art. 8° - Os Créditos Especiais autorizados no último quadrimestre do
exercício financeiro de 2023 e os extraordinários, quando reabertos na forma do
parágrafo 2° do Art. 167 da Constituição Federal, serão classificados em conformidade
com a classificação adotada na presente resolução.

•  CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Município de São Benedito, sede do Consórcio Público de Manejo de
Resíduos Sólidos da Serra da Iblapaba - CPMRSI, em 22 de dezembro de 2023.

Colocado em discursâo, o Prefeito Marcâo de Ibiapina chamou a atenção para
complementar o orçamento com o saldo pois com o orçamento em valores já previsto
com a possibilidades de mais receitas não seria necessário abrir credito especial no
futuro e em seguida o presidente colocou em votação com as devidas observações,
sendo aprovado o Projeto de Resolução pelos presentes.

Seguindo a pauta o Presidente do Consorcio solicita apresentação da minuta do
Contrato de Rateio bem como os valores para 2024.0 Superintendente do Consorcio
solicitou que fosse lido o Oficio 1289/2023 da SEMA-Secretaria do Meio Ambiente e
Mudança do Clima, através do Secretário Executivo de Planejamento e Gestão
Gustavo Vicentino, que cm vídeo felicitou a todos os presentes éfalou do trabalho em
conjunto- do Consorcio e SEMS para o fechamento dos lixões. Assim foi lido
informando que o valor mensal para Rateio em 2024 será de R$ 30.000,00 (trinta mil)
mensais. Foi apresentado Item 7 - Apresentação e aprovação dos'valores e minutas
dos Contrato de Rateio para 2024; CONTRATO DE RATEIO N° 001/2024 (como
exemplo o município sede)

1,
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'Peto presente instrumento, de um lado o tVtUNIGlPIO DE SAO BENEDITO-CE,

doravante denominado CONTRATANTE, pessoa Jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ 07.778.129/0001-74, com sede à Rua Paulo Marques, N" 378 Bairro

Centro, São Benedito - Ceará, como membro do Consórcio Público de Manejo dos

Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba, por força da Lei.Municipal n° 1213/2019 de

05 de dezembro 2019, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Saul

. Lima Maciel, brasileiro, casado portador do RG n° 9800226437 - SSP/CE - e CPF n®

,960.026,203-97 o, de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS

RESÍDUOS SOLIDOS DA SfRRA DA IBIAPABA, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ sob n". 44.678.797/0001-56, com sede à Rua Monsenhor Custodio,

289',Áltos, Bairro Centro, São Benedito-CE, doravante denominado CONTRATADO,

neste ato representado por seu presidente, Sr. Saul Uma Maciel, portador do RG n®

99002264837-SSP/CE - e CPF n® 9^,026.203-97, em consonância com as

disposições estatutárias, têm entre si justo e acertado o Contrato de Rateio n®

001/2023, cujas cláusulas são descritas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8® da Lei Federal

11.107, de 06 de abril de 2005, e Art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 17

de janeiro de 2007, na Lei Municipal n° 1213/2019 de 05 de dezembro de 2019,

ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do CONSÓRCIO

PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, bem
como nos demais normativos pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
t  '

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2024, com vistas a estruturar a

administraçã<^dp Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato

I  \í) ■ ■
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• -eonsórcio, bem como realizar as ações previstas para 2024 no Plano Regionalizado

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2020-2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do.

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo corh sua Lei Orçamentária Anual - LOA

2024, na seguinte classificação orçamentária;

OOOOOOQQOQOOOOOOOQOQQOOOOOOOOQOOOO.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO

Conforme os termos da deliberação da Assembléia Geral realizada em 22/12/2023,

relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e deliberação da definição da cota- .

parte de cada município para 2024, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao

CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valorestimado de R$ 360.000,00 (Trezentos

e sessenta mil reais) para compor o Orçamento do Consórcio de 2024, cujo valor é de

R$ 8.099,000,00 (oito milhões e noventa e nove mil reais) conforme dètalhado no • .

Anexo 2.

Parágrafo primeiro. Origem dos recursos da cota parte do CONTRATANTE

A Cota-Parte Anuai do CONTRATANTE será provida com as receitas do iCMS a

serem realizadas, em função de sua participação no índice Municipal de Qualidade do

Meio Ambiente - ÍQM (ICMS/IQM).

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$

30,000,00 (Trinta mil reais), com competência inicial em janeiro e término em

dezembro de 2024, em conta bancária do Fundo Regional de Financiamento do

Manejo Diferenciado de Resíduos Sólidos, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

Agência 3845, ooeraçâo 06, conta corrente 500-4.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'■ « 5 =%^í• J •;
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Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no ICMS

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no

Protocolo de Intenções Ratificado pela Lei Municipal n" 1213/2019. de 05 de dezembro

de 2019, o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará

• {SEFA2/CE), a promovera retenção do valorcorrespondente de cada parcela mensal,

nos recursos do ICMS/IQM mensal do Município de São Benedito-CE, e proceder ao

crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO PÚBLICO,DE MANEJO DOS

RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, CONTRATADO, referida no
parágrafo anterior.

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas.

Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária

O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária relativa

aos recursos de ICMS em função da participação do CONTRATANTE no IQM, na

forma do Anexo 4.

CLÁUSULA QUINTA- PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO

integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Piano Anual de Atividades do

Consórcio em 2024, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consórcio para 2024, o Anexo

3-Ata da Assembléia Geral Ordinária de 22/12/2023 s o Anexo 4-Autorização Anual
de Movimentação Bancária. - ,

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS

^UIX-
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Ós repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE RATEIO,
até seu cumprimento total, são Irrevogáveis, e não serão alterados salvo por decisão

da Assembléia Geral convocada para este fim.

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no capuf serão

analisadas pela Assembléia Geral è, se aprovadas, serão objeto de Termo Aditivo

deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas.

CLÁUSULA SÉTIMA ~ DA VIGÊNCIA

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2024 e se

estende por todo o exercício financeiro de 2024, em estrita observância à legislação

orçamentária e financeira do Município de São Benedito-CE.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede do CONSÓRCIO PÚBLICO
DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA I8IAPABA, Estado do

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o

presente CONTRATO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença

das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais.

O Presidente Saul colocou em discursão, em votação e aprovado pelos presentes por

unanimidade.

l . I



Bina
vv'"' -• '• r.

r,# /
'  .<'^y .T-,' •

-V : Ur'' ;

Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da Ibiapaba
CNPJ: 4/I.678.797/0QD1-56zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ %;'' E-mail: supeíinten[lencia(â)cpín[Sfi.ce.pv.bí
[] 88 09332-0198

Em discursão o Item 6- Proposta de Alteração ao Protocolo de Intenções/Estatuto. O
Presidente Saul- se dirigiu aos demais prefeitos presentes e levantou a discursão
quanto a inciusâo do SiM - Selo de inspeção Municipal ser incluso nas atividades dos
Consorcio Públicos de Manejos dos resíduos sólidos. Seguiu informando da
dificuldade dos municípios aplicar a política de inspeção municipal de forma
individualizada, e que uma vez, o consorcio já está estruturado seria importante formar
uma equipe do SIM ou SIR selo de Inspeção Regional da Ibiapaba. O Prefeito de
Viçosa do Ceará, o Sr Francisco Cardoso, Franci Rocha, ressaltou a importância do
serviço ser realizado pelo Consorcio para ajudar o setor de produção de proteína
animal e vegetal e que ajudaria muito os municípios. O Superintendente, Heiton Lopes
solicitou ao Assessor Jurídico, o Sr Alex Vasconcelos que apresentasse a proposta
dc alteração do Protocolo de Intenções e em seguida do Estatuto do Consórcio. E
assim foi apresentado, o Dr Alex Vasconcelos destacou que já era uma"discursão no
Consorcio e que já existia a vontade dos municípios em regulamentar o SIM e que
seria através do Concorcio essa possibilidade; que é necessário alterar o Protocolo
de Intenções para legalmente o SIM ser regionalizado; PRIMEIRA REVISÃO DO
CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DA
IBIAPABA-CPMRSRI
OS MUNICÍPIOS DE CARNAUBAL, CROATÁ, GUARACIABA DO NORTE, IBIAPINA,
SÃO BENEDITO, UBAJARA £ VIÇOSA DO CEARÁ;

DELIBERAM

Revisar o Contrato de Consórcio do CONSÓRCIO PÚBLICO DF. MANEJO DOS
REolüUOo oOi.iDO-S DA REGIÃO DA IBIAPABA - CPMRSRI, que se regerá pelo
disposto na Lei n". 11.107, de 6 de abril de 2005, pela Lei no. 11,445, de 5 de janeiro
de 2007, pela Lei no. 12.305, de 2 de agosto de 2010, pela Lei Complementar-140 de
8 de dezembro de 2011, e respectivos regulamentos, pelo presente Contrato de
Consórcio Público, por seus estatutos e pelos demais atos ou normas que venha a
adotar.

Para tanto, os representantes legais de cada um dos entes federativos acima,
mencionados subscrevem a presente

PRIMEIRA REVISÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO

na forma subscrita abaixo, CONSIDERANDO a necessidade de atualização das
normas do CPMRSRI que venham a fomentar suas atividades:

Art. 1® - O Contrato do CONSÓRCIO PüBl.iCO DE MANEJO DOS RESÍDUOS ;,rf
oÓLIDOS L'A REGIÃO DA IBIAPA.BA - CPMR-SRi, passa a vigorar com as seguintes .•
alterações: o

I — Fica acrescíd'^ ^ pi-ài um ii»» vi v _ w - j.ó..I à Cláusula Sétima os incisos XIX © XX com o seguipte teòf/li^^^^^^if^
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XIX - convênio de cooperação entre entes federados: pacto firmado exclusivamente
pelo CPMRSRI e outros entes da Federação que não façam parte do Consórcio, com
o objetivo de autorizar a gestão associada de serviços públicos de natureza técnica,
mediante aprovação unânime dos municípios cónsorciados e desde que aprovada lei
especifica por parte.do município interessado na cooperação;

XX - Serviço de Inspeção Sanitária Municipal: o serviço público cujo a natureza seja
a inspeção sanitária em estabelecimentos que produzam produtos de origem animal
ou vegetal e demais providências, conforme definidos pelas leis 7.889/1989 e
9.712/1998, decreto 5.741/2006 e suas alterações; • •

CLÁUSULA OCTOGÉSIMA SEXTA - DO FORO

Para dirimir eventuais controvérsias deste Protocolo de Intenções e do Contrato de
Consórcio Público que originar, fica eleito o foro da sede do Consórcio.

Art. 2° Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Art. 3® Esta resolução entra em vigor no dia de sua publicação.

São Benedito, 22 de dezembro de 2023.

Colocado em discursâo, o Prefeito de Viçosa Franci Rocha, considerou a,proposta
importante para melhorar e legalizar os estabelecimentos de abate e revenda de
carnes, sem mais foi colocado em votação e aprovado pelos presentes por
unanimidade.

E por não haver mais assunto na Ordem do Dia a ser analisado, discutido e deliberado,
o Presidente da Assembléia, Sr. Saul Maciel, agradeceu a Presença do Exmo. Sr
Deputado Estadual Alisson Aguiar e ao Prefeito de Tianguá Alex Nunes os quais
acompanharam a Assembléia do Consorcio e em seguida declarou encerrada a
Assembléia Geral do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região
da jbiapaba, e eu, Marcos Antônio da Silva Lima, Secretário da Assembléia, redigi a
presente ata que, achada conforme foi assinada por mim e pelo Presidente da
Assembléia do Consórcio Público de Gestão dos Resíduos Sólidos da Região da
ibiapaba.

\Sai í Lilna Malhei
PrelsideW da remiHeia

1



tf',"''. , •*. ^ • •

• 'i'i

lálas iiitóii

Consórcio Público de manejo
de resíduos sólidos da

Serra da Ibiapaba
■  CNPJ:M.678.797/D0D1-5Ó

E-mail: superinteníienda^cpinfsii.ce.gov.br
•  D 88 Bfi332~0198

SáulIUm^Wlaci^l y l
Prâsndentè--íle^ohséfCío Público de Gestão integrada de Resíduos Sólidos da
Regfão da Ibiapaba

Marcoé Antôdio da^ilva Lima

SecretaíWô^KÍa Assembléia
PrefQltos^'s Cidades Consorciadas:

Municjpiqdè IbíaóHia
S.r. MarcosJAntóhio^ Silva Lima

Município de Vico.sa do Ceara
S.r. Francisco João Cardoso FiFilho

rrmMunicípio de Cr
S.r. Ronilson Francisco de Oliveira

ipio de^uarajcjaba^odNlorte
itr-F5rnãndo Bezeri^Marques
Procurador Adjunto

li..
^'1'^ '



yj .;•
; ■■zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:■ :

.p'

f-ym

Consórcio Público de Manejo
de residuos solidos da

Serra da Ibiapaba
CNPJ: 4AÍ78.797/0DD1-56

E-inail: supetintDndencia^cpmrsri.ce.pv.üí
G 88 89332-0198

Frafríísco Helton Lopes Alcantara
Superinténdente CPMRS-RI

Alex Vasconcelos

Assessor Jurídico do CPWIRS-Rl

'■ V,'.' ■  'l' ■ ■  X-í -1
•  . • 1

y. ■ :

. V. V."
'• yJ'

?•
/*í- •- .  !' 'i



^^p5 V^ t

^V;v-!;

Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da ibiapaba

CNPJ: A4.678.797/0001-56
© E-mail: cgrisribiapaba@gmaiLcüm

Q88.99796-5561/88.99368-005 5
e 88.3626-1367

Ato Formal de Posse do Presidente e do Conselho Diretor

1) Na posse do Presidente:

"Aos 02 de janeiro de 2023, nesta cidade de São Benedito, eu, Saul Lima

Maciel, Prefeito Municipal de São Benedito, tomo posse como Presidente do

CONSÓRCIO DE PUBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO

DA IBIAPABA, com mandato que se inicia nesta data e que se concluirá no dia 31

de dezembro de 2024. Nos termos do deliberado em Assembléia Geral do dia 16 de

dezembro e 2022, nomeio como membros do meu Conselho Diretor os Srs, Dr

Antônio Adail Machado Castro, Prefeito Municipal de Guaraciaba do Norte, como

Vice-Presidente; Sr Rene de Almeida Vasconcelos, Prefeito de Ubajara, indicado

Diretor Administrativo; Sr Marcos Antonio da Silva Lima, Prefeito dé Ibiapina,

indicado Diretor Financeiro; e o Sr Francisco João Cardoso Filho, Prefeito dé Viçosa

do Ceará no cargo de Diretor Institucional,

2) Na posse dos conselheiros:

"Nesta mesma data, nós, os conselheiros/diretore^ ^meados
Presidente, tomamos posse:

V  w-:, •

MEIO AMBIENTEi.'Sj,.-4-.xBS1!fi£Vtí553''e:M,«!.íJC'W5??3é£í^í?rr

AVJABAJARA, 220 - SALA 01 - CENTRO ■ SÃO BENEDITO/CE



íaul Lima Ms®

Vesideme

Vice Presidente

ene de Almeida Vasconcelos

Diretor Administrativo

MarcdVAntohiíífla Silvsí Lima

Diretor-Etr

Francisco JoãÔO^o^ Filho

Diretor institucional
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ESTATUTOS

CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA
REGIÃO DA IBIAPABA

TÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

CAPÍTULO I

DO CONSÓRCIO CONSORCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DA REGIÃO DA IBIAPABA

Art. 1°. O CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DA REGIÃO DA IBIAPABA, é autarquia interfederatlva que integra a
administração Indireta de cada um dos entes federativos consorciados.

Art. 2°. Os presentes estatutos disciplinam o Consórcio: CONSÓRCIO
DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DA
IBIAPABA, de forma a complementar e regulamentar o estabelecido no
Contrato de Consórcio Público.

PARÁGRAFO ÜNICO. As normas estatutárias, bem como outras que
venham a ser adotadas, serão válidas no que não contrariarem ao estabelecido
no Contrato de Consórcio Público.

CAPÍTULO II

DO CONSORCIAMENTO

Art. 3°. São considerados consorciados os entes federativos subscritores
do Protocolo de Intenções que o tenham ratificado por lei, e nas demais
condições estabelecidas pela Lei 11.107/2005 e Decreto 6.107/2007, bem
como no Protocolo de Intenções.

Art. 4°. Não há, entre Consorciados, direitos e obrigações recíprocos.

Art. 5®. Os Consorciados não são titulares de quota ou fração ideal do
patrimônio do Consórcio, sendo inválidos quaisquer negócios jurídicos que a
tenham por objeto.

CAPÍTULO III - DOS CONCEITOS

Art. 6°. Para os efeitos destes Estatutos e de todos os atos emanados ou
subscritos pelo Consórcio ou por ente consorciado, aplicam-se os conceitos
definidos na Cláusula 3® do Contrato de Consórcio.

CAPÍTULO IV

DA SEDE E DO PRAZO



Art. 7®. A sede do Consórcio de Manejo dos Resíduos Sólidos é no
Município de São Benedito, Estado do Ceará, podendo haver o
desenvolvimento de atividades em unidades localizadas em outros Municipios.

§ 1®. O desenvolvimento de atividades do Consórcio em unidades
operacionais depende de autorização da Assembléia Geral se envolver custos
adicionais aos previstos no Orçamento Anual do Consórcio, e do Conselho
Diretor quando não incorrer em custos adicionais aos previstos no Orçamento.

§ 2®. A criação e o funcionamento permanente de sub sedes do
Consórcio depende de aprovação em Assembléia Ordinária realizada no ano
anterior ao previsto para o inicio das atividades, mediante decisão de 3/5 (três
quintos) dos Consorciados.

§ 3®. A Assembléia Geral do Consórcio, mediante decisão de 3/5 (três
quintos) dos Consorciados, poderá alterar a sede.

Art. 8®. O Consórcio vigerá por prazo indeterminado.

CAPÍTULO V

DOS OBJETIVOS E DA GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Art. 9®. Para os efeitos destes Estatutos e de todos os atos emanados ou
subscritos pelo Consórcio, seus objetivos, bem como todas as condições do
exercício da gestão associada, de sua área de atuação e as competências
transferidas pelos entes federativos ao Consórcio, são aqueles definidos no
Contrato de Consórcio.

TITULO II

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO

CAPÍTULO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Seção I - Da convocação

Art. 10. A Assembléia Geral será convocada nos termos do Contrato de
Consórcio.

Art. 11. As Assembléias Ordinárias serão convocadas mediante edital
publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará, notificado a cada um dos
consorciados, publicado no quadro de avisos da sede do Consórcio e, com
destaque, no sítio que o Consorcio manterá na internet, dele devendo constar:

I - os nomes daqueles que convocaram a Assembléia;
II - o local, o horário e a data da Assembléia;
III - a pauta da Assembléia;
IV - no caso de apreciação de contas ou relatórios, deverá ser

disponibilizado o seu texto integral através do sitio que o Consórcio manterá na
internet;



§ r. As Assembléias Ordinárias realizar-se-ão nos meses de março e
novembro, devendo ser convocadas com a antecedência mínima de 30 (trinta)
dias.

2°. O edital de convocação da Assembléia deverá permanecer
publicado no Quadro de Avisos e na internei até a data de realização da
Assembléia.

Art. 12. As Assembléias Extraordinárias serão convocadas mediante
edital publicado no Quadro de Avisos da sede do Consórcio e, com destaque,
no sítio que o Consórcio manterá na internet, bem como por meio de
notificação escrita dirigida a cada um dos Consorciados.

§ 1". O aviso mencionado no caput deverá estar publicado pelo menos
96 (noventa e seis) horas antes da realização da Assembléia Extraordinária.

§ 2°. A Assembléia Extraordinária será tida por regularmente convocada
mediante a comprovação de que, em até 24 (vinte quatro) horas antes de sua
realização foram notificados representantes legais de pelo menos 2/3 (dois
terços) dos entes Consorciados.

§ 3°. Não atendido o previsto nos § 1° e 2" deste artigo, os atos da
Assembléia serão tidos por nulos, salvo se a ela comparecerem representantes
de, pelo menos, metade dos Consorciados.

Seção II - Do quórum de instalação e deliberação

Art. 13. A Assembléia Geral instalar-se-á com a presença de, pelo
menos, 1/3 (um terço) dos entes Consorciados, porém seus trabalhos ficarão
restritos às discussões até que se alcance o quorum para deliberação.

Art. 14. A Assembléia Geral deliberará mediante maioria simples de
votos, considerando-se aprovada a proposta que obtiver número de votos
superior á metade dos votos dos entes Consorciados presentes, salvo nas
seguintes hipóteses:

I - aceitar o recebimento de servidores que sejam cedidos com ou sem
ônus para o Consórcio, que exigirá 2/3 (dois terços) dos votos dos entes
Consorciados presentes;

II — deliberar sobre a reversão ou retrocessão de bens para ente da
Federação que tenha exercido o seu direito de recesso, que exigirá
manifestação favorável de 2/3 (dois terços) dos Consorciados;

III - eleger o Presidente do Consórcio em primeiro escrutínio, ou aprovar
moção de censura, que exigirá 2/3 (dois terços) dos votos dos entes
Consorciados.

IV - imposição de penalidades a Consorciado, ou mudança da sede do
Consórcio, que exigirá 3/5 (três quintos) dos votos dos Consorciados.

§ 1®. Para o cômputo do número de votos considerar-se-ão os votos
brancos e nulos.

§ 2°. As abstenções serão tidas como votos brancos.

An. 15. As disposições sobre o funcionamento da Assembléia Geral
poderão ser consolidadas e completadas por Regimento Interno que a própria
Assembléia Geral venha a adotar.



Seção III - Das competências

Art. 16 - As competências da Assembléia Geral são aquelas definidas
na Lei 11.107/2005, pelo Decreto 6.017/2007 e pelo Contrato de Consórcio,
além das seguintes:

I - aprovar o plano operacional da prestação dos serviços que tenham
sido delegados para o Consórcio ou cuja contratação tenha sido delegada ao
Consórcio;

II - aprovar o plano de cargos e carreiras dos empregados do Consórcio.

Seção IV - Da eleição e da destituição do Presidente e do Conselho
Diretor

Art. 17 - A eleição do Presidente e do Conselho Diretor deve obedecer
ao estabelecido no Contrato de Consórcio.

Art. 18. O mandato do Presidente e dos Conselheiros é de dois anos,
coincidindo sempre com os primeiros e segundos anos ou os terceiros e
quartos anos dos mandatos de prefeito.

Parágrafo único. O mandato iniciar-se-á no dia 1° de janeiro, e encerrar-
se-á no dia 31 de dezembro do ano subsequente. O atraso na posse não
implicará a alteração na data de término do mandato, mas apenas na
prorrogação pro tempore do mandato anterior.

Art. 19. O Presidente em exercício convocará, até o dia 10 de dezembro
do ano de encerramento de seu mandato, a Assembléia para cerimônia pública
de eleição e posse do Presidente.

§ r A convocação far-se-á por meio de edital notificado a cada um dos
consorciados, publicado no quadro de avisos da sede do Consórcio e, com
destaque, no sitio que o Consórcio manterá na internet.

§ 2° A eleição e a posse far-se-ão no mesmo dia.

Art. 20. Imediatamente após o encerramento da eleição, iniciar-se-á a
cerimônia pública de posse, que obedecerá ao seguinte procedimento:

I - manifestação de representantes dos entes federativos Consorciados
que tenham antecipadamente se inscrito, podendo ser limitado pelo Presidente
eleito o tempo e o número dessas manifestações;

II - manifestação dos membros do Conselho Diretor que encerra o
mandato, caso presentes, limitada cada uma delas a cinco minutos;

III - manifestação do Presidente que encerra o seu mandato;
^IV - ato formal de posse, em que será lavrado o respectivo termo, com a

redação efetuada conforme previsto no Anexo II - Modelo do Ato Formal de
Posse do Presidente e dos Conselheiros;

V - assinado o termo de posse, serão convocados os Diretores
Conselheiros, que o subscreverão, caso sua nomeação tenha sido homologada
pela Assembléia Geral, após ter sido lançado texto conforme previsto no Anexo
II - Modelo do Ato Formal de Posse do Presidente e dos Conselheiros;



VI - empossados os Conselheiros, será franqueado o acesso ao termo
de posse aos presentes, para que o leiam e assinem, na qualidade de
testemunhas;

VII - lavrado o termo de posse, manifestar-se-á o Presidente eleito,
encerrando a cerimônia pública.

§ 1°. Ninguém poderá se pronunciar ou praticar ato na cerimônia de
posse por meio de procurador ou representante.

§ 2°. Caso ausente membro do Conselho Diretor a ser empossado, este
tomará posse perante o Presidente do Consórcio, aditando-se o termo de
posse.

Art. 21. A destituição do Presidente e do Conselho Diretor observará as
condições fixadas no Contrato de Consórcio.

§ 1°. A moção de censura de que trata o Contrato de Consórcio poderá
ser motivada pelas seguintes faltas;

I - improbidade administrativa;
II - quebra do decoro do cargo, devidamente circunstanciada;
III - falta injustificada a três reuniões consecutivas do Conselho Diretor;
IV - atuação contrária aos interesses do Consórcio, devidamente

comprovada.

§2°. Para ser apresentada, a moção de censura deverá ser enviada ao
Presidente do Consórcio com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de
realização da Assembléia em que os autores pretendam apresentá-la, devendo
o presidente dar conhecimento imediato dela a conselheiros diretores afetados
pela referida moção de censura

Seção V - Da alteração dos Estatutos

Art. 22. Para a alteração de dispositivos dos estatutos exigir-se-á a
apresentação de proposta subscrita por pelo menos 1/3 (um terço) dos
Consorciados, a qual deverá acompanhar obrigatoriamente o edital de
convocação da Assembléia Geral.

Art. 23. Haverá uma votação para cada artigo a ser alterado; caso o
artigo, além do caput, possua mais de três parágrafos, a votação dar-se-á
também parágrafo por parágrafo.

Art. 24. Não se iniciará a votação sem que o texto proposto seja lido em
alto e bom som por aquele que preside a Assembléia e sem que seja
franqueada cópia dele a cada um dos integrantes da Assembléia com direito a
voto.

Art. 25. Antes de cada votação assegurar-se-á o direito de que pelo
menos um ente Consorciado que for contrário à proposta possa externar as
razões de sua contrariedade por cinco minutos.

Parágrafo Único. Havendo orador inscrito em favor da proposta de
alteração, aquele que seja contrário à alteração terá o direito de falar oor
ultimo.



Seção VI - Das atas

Art. 26. As atas da Assembléia Geral serão elaboradas conforme
definido no Contrato de Consórcio, cumprindo-se todos os registros ali
previstos.

PARÁGRAFO ÚNICO. No caso de votação secreta, da Ata deve constar
a expressa motivação do segredo e o resultado final da votação.

Art. 27. Sob pena de ineficácia das decisões nela tomadas, a íntegra da
ata da Assembléia Geral será, em até dez dias úteis, publicada no sítio que o
Consórcio mantiver na Internet e cópia impressa estará disponível nas sedes
administrativas dos entes consorciados.

PARÁGRAFO ÚNICO. Mediante o pagamento das despesas de
reprodução, cópia autenticada da ata será fornecida para qualquer do povo,
que a solicitar à Superintendência do Consórcio.

CAPITULO IV

DO CONSELHO DIRETOR

Art. 28. O Conselho Diretor reunir-se-á pelo menos a cada dois meses,
sendo suas reuniões convocadas pelo Presidente.

Art. 29. Compete ao Conselho Diretor, além das atribuições definidas no
Contrato de Consórcio:

I  - aprovar previamente a proposta de orçamento anual, de créditos
adicionais, de orçamento plurianual de investimentos, de instituição de fundo
especial e de realização de operação de crédito, autorizando que seja qualquer
dessas propostas apreciada pela Assembléia Geral;

II - aprovar a proposta de fixação, revisão ou reajuste de tarifas e outros
preços públicos, autorizando que seja enviada para emissão de parecer da
Agência Reguladora e aprovação da Assembléia Geral;

III - aprovar as propostas de planos e regulamentos afetos aos objetivos
do Consórcio, autorizando que sejam encaminhadas, para apreciação, á
Agência Reguladora e à Assembléia Geral;

IV - aprovar proposta de cessão de servidores ao Consórcio, autorizando
que seja apreciada pela Assembléia Geral;

V - alterar, definitiva ou provisoriamente, o número de horas da jornada
de trabalho dos empregados do Consórcio, ou dos servidores para ele cedidos;

VI - elaborar proposta de Regulamento Geral do Pessoal do Consórcio,
enviando-a para a apreciação da Assembléia Geral;

VII - conceder, nos termos previstos no orçamento anual do Consórcio,
revisão anual da remuneração de seus empregados;

VIII - autorizar a instauração de procedimentos licitatórios relativos a
contratos cujo valor estimado seja igual ou superior a RS 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais);

IX - autorizar a instauração de licitação que não de tipo menor preço,
nos termos de justificativa subscrita pelo Superintendente;

X - propor alterações ao presente estatuto ou resolver questões
vinculadas à interpretação de seus dispositivos;

XI - julgar, além do estabelecido no Contrato de Consórcio:



a) impugnações a editais de concursos públicos;
b) recursos referentes ao indeferimento de inscrição de concursos

públicos ou á homologação de seus resultados;
c) recursos referentes ao indeferimento de registro cadastral, para fins

de constar do cadastro de fornecedores;
XII - estabelecer, orientar e supervisionar todos e quaisquer

procedimentos técnicos, administrativos e operacionais no âmbito do
Consórcio, fornecendo, inclusive, subsídios para deliberações e ações do
Consórcio.

§ 1°. Em face de decisões do Conselho Diretor não cabe recurso à
Assembléia Geral, porém esta última, ex officio, poderá debater, manter,
extinguir ou modificar atos do Conselho Diretor.

§ 2°. Os não membros do Conselho Diretor somente poderão assistir ou
participar de suas reuniões caso convidados pelo Presidente.

CAPITULO V

DA PRESIDÊNCIA

Art. 30. Além do previsto no Contrato de Consórcio Público e em outros
dispositivos destes estatutos, incumbe ao Presidente:

I - convocar as reuniões do Conselho Diretor;
II - nomear e contratar o Superintendente homologado pela Assembléia

Geral;
III - movimentar as contas bancárias do Consórcio, em conjunto com o

Superintendente;
IV - celebrar acordos, contratos, convênios e outros ajustes;
V "_®xercer o poder disciplinar no âmbito do Consórcio, determinando a

instauração de procedimentos e julgando-os, aplicando as penas que
considerar cabíveis, com exceção da dispensa de empregados efetivos ou
temporários, que dependerá de autorização do Conselho Diretor;

VI - autorizar a instauração de procedimentos licitatóríos relativos a
contratos cuj[o valor estirnado seja igual ou superior a R$ 75.000,00 (setenta e
cinco mil reais) e inferior à R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);

VII - homologar e adjudicar objeto de licitações cuja proposta seja igual
ou superior a R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);

VIII - homologar a cotação de preços de contratações diretas, por
dispensa de licitação fundamentada no inciso 1 ou II do art. 24 da Lei n" 8.666,
de 1993, quando a proposta de menor preço for de valor superior a R$
20.000,00 (vinte mil reais),

IX - zelar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as
competências que não tenham sido atribuídas a outro órgão do Consórcio
pelos presentes estatutos ou pelo Contrato de Consórcio Público.

§ 1". Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução
administrativa do Consórcio, o Superintendente poderá praticar atos ad
referendum do Presidente ou do Conselho Diretor.

§ 2 . Os atos mencionados no § 1 ° perderão a sua eficácia caso não
ratificados em até 30 (trinta) dias úteis de sua emissão.



CAPÍTULO VI

DA OUVIDORIA

Art.31. A Ouvidoria é composta por servidor integrante do quadro de
pessoal do Consórcio, cujas incumbências estão definidas no Contrato de
Consórcio.

§ 1°. A Ouvidoria receberá críticas, sugestões e reclamações dos
usuários e demais interessados quanto à atuação dos prestadores de serviços
e do próprio Consórcio por escrito, por meio de correspondência enviada pelos
correios, protocolada diretamente no setor competente do Consórcio, ou pelo
endereço eletrônico do Ouvidor, que estará divulgado na página que o
Consórcio manterá na internet.

§ 2®. As criticas e sugestões poderão ser encaminhadas à Ouvidoria a
qualquer tempo, que as receberá e encaminhará resposta por escrito no prazo
máximo de 30 (trinta dias).

§ 3°. As reclamações poderão ser feitas no prazo de 5 (cinco) dias úteis
após a ocorrência do fato que gerou a reclamação, devendo ser respondida no
prazo de 5 (cinco) úteis ao reclamante, indicando as possíveis causas do fato
que gerou a reclamação, os encaminhamentos dados para sanar os problemas
apontados, e a previsão de prazo para sua solução definitiva.

§ 4°. Nos casos em que a solução dos problemas apontados envolver
mais de um setor da estrutura administrativa do consórcio ou serviço a ser
contratado, o reclamante deverá ser informado sobre os trâmites internos e
prazos estimados de tramitação.

§ 5®. O Ouvidor encaminhará por escrito informação á Agência
Reguladora sobre as reclamações que evidenciem grave descumprimento de
norma de regulação, sem prejuízo dos relatórios anuais mencionados no
Contrato de Consórcio.

CAPÍTULO VII

DA SUPERINTENDÊNCIA

Art. 32. Compete ao Superintendente, alêm das competências previstas
no Contrato de Consórcio:

I  - exercer a direção e a supervisão das atividades técnicas,
administrativas e financeiras do Consórcio, praticando todos os atos que não
tenham sido atribuídos expressamente por estes estatutos ao Presidente do
Consórcio;

II - auxiliar o Presidente em suas funções, cumprindo com as suas
deterrninações, bern como mantendo-o informado e prestando-lhe contas da
situação da prestação dos serviços objeto da gestão associada, e da situação
financeira e administrativa do Consórcio;

III - autorizar a instauração de procedimentos licitatóríos relativos a
contratos cujo valor estimado seja inferior à R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil
reais);



IV - homologar e adjudicar objeto de licitações cuja proposta seja inferior
à R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);

V - homologar a cotação de preços de contratações diretas, por
dispensa de licitação fundamentada no inciso I ou 11 do art. 24 da Lei n". 8.666,
de 1993, quando a proposta de menor preço não exceda R$ 20.000,00 (vinte
mil reais);

VI - ocupar interinamente a presidência do Consórcio de Manejo dos
Resíduos Sólidos nos casos previstos no Contrato de Consórcio Público.

§ r. Além das atribuições previstas neste artigo, o Superintendente
poderá exercer, por delegação, atribuições de competência do Presidente nos
termos previstos no Contrato de Consórcio.

§ 2°. O Superintendente exercerá suas funções em regime de dedicação
integral, somente podendo exercer funções de magistério, em horário não
conflitante com o seu expediente normal no Consórcio.

CAPÍTULO VIII

DA CONFERÊNCIA REGIONAL DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

Art. 33. O Presidente do Consórcio de Manejo dos Resíduos Sólidos
convocará a cada dois anos, no primeiro trimestre dos anos ímpares, a
Conferência Regional de Manejo dos Resíduos Sólidos, com a finalidade de
examinar, avaliar e debater temas e elaborar propostas de interesse da gestão
dos resíduos sólidos nos municípios consorciados.

§ 1°. A etapa municipal da Conferência será realizada em período
definido pela Assembléia do Consórcio, com encerramento pelo menos dois
meses antes da realização da etapa regional.

§ 2°. O Regulamento da Conferência, inclusive de sua etapa municipal,
será definido pela Assembléia Geral.

§ 3®. A convocação da Conferência, inclusive em sua etapa municipal,
com datas de realização de suas diversas etapas e forma de obtenção de
outras informações, será afixada em todas as unidades administrativas e
operacionais do Consórcio, bem como em todos os próprios dos consorciados,
de forma a divulgar amplamente sua realização e garantir ampla participação
dos usuários dos serviços.

Art. 34. Todo o material que será objeto de discussão e decisão na
Conferência deverá estar disponível em sitio que o Consórcio manterá na
internet.

PARÁGRAFO ÚNICO. Será dada ampla divulgação do Regimento
Interno da Conferência por meio de sua publicação no sitio que o Consórcio
manterá na internet.

TÍTULO III

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO I



DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO

Art.35. Os órgãos do Consórcio contarão com estrutura administrativa
necessária para o desempenho das funções que lhe são atribuídas pelo
Contrato de Consórcio e pelos Contratos de Programa que vier a celebrar.

Art.36. A Conferência Regional de Resíduos Sólidos, a Assembléia
Geral, a Presidência e o Conselho Diretor serão apoiadas pela estrutura
administrativa da Superintendência.

Art.37. A Superintendência do Consórcio terá: uma Secretaria; uma
Diretoria Técnica e Operacional; uma Diretoria Administrativa, Financeira e de
Tecnologia da Informação; uma Assessoria de Comunicação, Mobilização
Social e Educação Ambiental; uma Assessoria Jurídica e Ouvidoria; e uma
Assessoria de Planejamento e Controle.

PARÁGRAFO ÚNICO. A descrição da lotação, jornada de trabalho e
denominação dos empregos públicos do Consórcio de Manejo dos Resíduos
Sólidos são os definidos no Anexo 1 destes Estatutos.

CAPÍTULO II

DOS AGENTES PÚBLICOS

Seção I

Disposições gerais

Art. 38. O pessoal do Consórcio será regido pelo Regulamento Geral de
Pessoal do Consórcio de Manejo de Resíduos Sólidos, que será instituído pela
Assembléia Geral mediante proposta do Conselho Diretor.

§ 1°. O regulamento de pessoal disporá sobre como o Presidente do
Consórcio exercerá o poder disciplinar, complementando as normas dos
presentes estatutos.

§ 2°. Ato do Conselho Diretor fixará as hipóteses e critérios para
empregado do Consórcio, ou servidor para ele cedido, exercer, interinamente,
as atribuições de outro empregado público do Consórcio.

§ 3°. Até que seja adotado o Regulamento Geral mencionado no caput
deste artigo, aplicar-se-á aos empregados do Consórcio, no que se refere aos
aspectos disciplinares, o disposto na Lei n°. 8.112, de 1990, com a diferença de
que o procedimento disciplinar será promovido e instruído perante o
Superintendente e não por comissão processante.

Seção II

Dos empregos públicos

Art. 39. O quadro de pessoal do Consórcio será composto por 64
(sessenta e quatro) empregados públicos, a serem agregados de forma
progressiva, conforme as metas planejadas.

§ 1°. Poderão integrar o quadro de pessoal do Consórcio funcionários
cedidos dos órgãos públicos da administração direta e indireta dos entes



federativos consorciados, bem como funcionários cedidos pelo Estado ou
União, desde que preencham os requisitos do cargo, mediante aprovação da
Assembléia Geral.

§ 2°. A cessão de funcionários mencionados no §1® ocorrerá com ou
sem ônus, por proposição do Conselho Diretor do Consórcio e homologação da
Assembléia Geral.

§ 3°. O Consórcio poderá firmar convênios com Instituições de Ensino
Superior, com vistas à contratação de estagiários, para apoio do corpo de
empregados do Consórcio, com pagamento de bolsa auxílio, cujos custos
serão incorporados ao Orçamento do Consórcio, mediante proposta do
Conselho Diretor, aprovada em Assembléia.

§ 4®. O número de estagiários não poderá ultrapassar um terço do
número dos cargos públicos, bem como deverá respeitar as disposições das
legislações vigentes pertinentes ao assunto.

Seção III

Das contratações temporárias
Art.40. As contratações temporárias obedecerão ao disposto no Contrato

de Consórcio.

§ 1®. As contratações temporárias serão feitas mediante chamada aberta
de currículos, complementada por entrevistas, e serão coordenadas pelo setor
competente da Superintendência.

§ 2®. No período de instalação do Consórcio, será admitido
preenchimento de cargos temporariamente com funcionários cedidos pelos
entes consorciados, até que seja realizado concurso público.

CAPÍTULO III

DOS CONTRATOS

Seção I

Do procedimento de contratação
Art.41. A contratação de bens e serviços comuns obedecerá ao disposto

no Contrato de Consórcio e na legislação pertinente.

CAPÍTULO IV

DOS CONTRATOS DE DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

•  contratos de delegação da prestação dos serviços públicos deManejo dos Resíduos Sólidos que vierem a ser firmados pelo Consórcio
obedecerão rigorosamente o disposto no Contrato de Consórcio, bem como na
legislação pertinente, em especial a Lei 11.445/2007 e seu regulamento
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TÍTULO IV

DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 43. O Consórcio executará as suas receitas e despesas em

conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis ás entidades
públicas.

Art.44. A Assembléia Geral poderá instituir, por resolução, normas para
a elaboração, apreciação, aprovação e execução do orçamento e dos planos
plurianuais^ bem como para a prestação de contas, sendo pue tais normas
prevalecerão em face do estipulado neste estatuto, desde que não
contrariarem o previsto na legislação e no Contrato de Consórcio Público.

Art. 45. O orçamento do Consórcio será estabelecido por resolução da
Assembléia Geral, mediante proposta do Conselho Diretor.

Art. 46. Até o dia 30 de novembro de cada ano a proposta de orçamento
deverá ser apreciada pela Assembléia Geral.

Art. 47. Os integrantes da Assembléia Geral poderão apresentar
emendas ao projeto de orçamento, que somente serão aprovadas caso;

I - indiquem os recursos necessários, admitidos somente os advindos de
anulação de despesa, excluídas as referentes a:

a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida, ou.
II - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões;
b) com os dispositivos do texto do projeto de resolução.
Art. 48. Aprovado o orçamento, será ele publicado no sítio que o

Consorcio manterá na internet.

Art. 49. O Fundo Regional do Manejo Diferenciado de Resíduos Sólidos
recepcionara, em contas específicas, os recursos advindos de:

a) Fundos Municipais de Meio Ambiente;
b) remuneração pela prestação de serviços previstos em Contrato de

Programa com os consorciados;
c) comercialização de produtos resultantes do manejo de resíduos

soiidos;

d) prestação de serviços a preços públicos;
e) remuneração pelo cumprimento de etapas do gerenciamento de

resíduos de responsabilidade de terceiros;
f) receitas financeiras oriundas da aplicação de valores;
g) recursos oriundos de convênios, transferências e doações-
h) outros recursos.

Art 50. A Assembléia estabelecerá as condições para o uso
compartilhado de bens pelos entes consorciados, dispondo em especial sobre
a sua manutenção, seguro, riscos, bem como despesas, se cabíveis.
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CAPÍTULO II

DA CONTABILIDADE

Art. 51. A execução das receitas e das despesas do Consórcio
obedecerá às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas pela
legislação vigente, além do disposto no Contrato de Consórcio.

Art. 52. A contabilidade do Consórcio deverá permitir a identificação da
gestão econômica e financeira e as receitas e despesas realizadas de forma
segregada em relação aos entes consorciados e em relação aos contratos
celebrados pelo Consórcio com cada um deles.

CAPÍTULO III

DOS CONVÊNIOS E FINANCIAMENTOS

Art. 53. No caso de celebração de convênios do consórcio nos termos
autorizados pelo Contrato de Consórcio, seu inteiro teor será mantido no sítio
que o Consórcio manterá na Internet por 4 (quatro) anos, bem como seu
andamento e os resultados obtidos.

§1.0 mesmo procedimento será adotado no caso em que o consórcio
obtiver financiamento de entes não consorciados para realização de atividades
de sua competência.

§ 2 . Nos casos em que os financiamentos forem onerosos, a proposta
deve ser apresentada pelo Conselho Diretor à Assembléia Geral, que deve
aprovar seus termos.

J- ^ Superintendência preparará antes de cada Assembléia GeralOrdinária e encaminhará ao Presidente do Consórcio relatório sobre o
andamento dos convênios e financiamentos contratados pelo Consórcio de
forma individualizada.

TÍTULO V - DA EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO, DO RECESSO E EXCLUSÃO
DE CONSORCIADO

CAPÍTULO I

DA EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO

Art. 54. Extinto o Consórcio Público por ato judicial ou extrajudicial:
I — A Assembléia Geral decidirá sobre a destínação dos bens, podendo

ser assumidos por ente consorciado. mediante indenização aos demais entes,
quando couber, doados a qualquer entidade pública de objetivos iguais ou
semelhantes ao Consórcio ou, ainda, alienados onerosamente, para rateio de
seu valor entre os consorciados na proporção também definida em Assembléia
Geral;

'L " decisão que indique os responsáveis por cadaobrigação, os entes Consorciados responderão solidariamente pelas
Obrigações remanescentes, garantindo-se direito de regresso em face dos
entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.
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III - o pessoal cedido ao Consórcio retornará a seus órgãos de origem.
IV - O pessoal contratado pelo Consórcio nos termos do Contrato de

Consórcio e do disposto no Capítulo II do Título III destes Estatutos serão
dispensados, cumpridas todas as formalidades legais.

CAPÍTULO II

DO RECESSO

Art. 55. Os Consorciados poderão se retirar do Consórcio, nos termos do
Contrato estabelecido, mediante declaração escrita, subscrita por seu
representante na Assembléia Geral, lavrada conforme texto que pode ser
verificado no Anexo III — Modelo de Declaração para Recesso do Consórcio de
Ente Consorciado.

PARÁGRAFO ÚNICO. A retirada do ente da federação do Consórcio
sornente produzirá efeitos a partir do primeiro dia útil do mês seguinte à data de
realização da Assembléia Geral em que for apresentada e aceita.

CAPÍTULO III

DA EXCLUSÃO DE CONSORCIADO

Art. 56. Além das previstas no Contrato de Consórcio Público, são
hipóteses de aplicação da pena de exclusão do Consórcio:

I  - atraso injustificado e superior a 120 (cento e vinte dias) no
cumprimento das obrigações financeiras com o Consórcio;

II - a desobediência à norma dos estatutos ou ao deliberado na
Assembléia Geral.

§ 1°. Somente se configurará o atraso mencionado no inciso I do caput
após o ente Consorciado ser notificado para efetuar o pagamento do devido,
assegurado o prazo mínimo de quinze dias úteis para o pagamento.

§ 2 . A notificação mencionada no §1® deste artigo deverá se efetuar por
correspondência e mediante publicação com destaque no sitio que o Consórcio
manterá na internet.

r, ^ procedimento de exclusão será instaurado mediante portariado Presidente do Consórcio, onde conste:
I  - a descrição da conduta que se considera praticada, com as

circunstancias de quando, quem e de que forma foi praticada;
II - as penas a que está sujeito o infrator, caso confirmados os fatos;
III - os documentos e outros meios de prova, mediante os quais se

considera razoável a instauração do procedimento administrativo.

Art. 58. O acusado será notificado a oferecer defesa prévia em 15
(quinze) dias úteis, sendo-lhe fornecida cópia da portaria de instauração do
procedimento, bem como franqueado o acesso, por si ou seu advogado aos
autos, inclusive mediante carga.

PARÁGRAFO ÚNICO. Não são considerados dias úteis, para os fins
deste artigo, o período de 20 de dezembro a 19 de janeiro.
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Art. 59. A notificação será realizada pessoalmente ou mediante
correspondência com aviso de recebimento.

Art. 60. O prazo para a defesa contar-se-á a partir do dia útil que se
seguir à juntada, aos autos, da cópia da notificação devidamente assinada pelo
acusado ou, então, do aviso de recebimento da notificação.

Art. 61. Mediante requerimento do interessado, devidamente motivado,
poderá o Presidente estender o prazo para defesa em até mais 15 (quinze)
dias úteis.

Art. 62. Havendo dificuldade para a notificação do acusado, será esta
considerada válida mediante publicação com destaque no sitio que o Consórcio
manterá na internet.

PARÁGRAFO ÚNICO. A publicação mencionada no caput deste artigo
produzirá seus efeitos após quinze dias, contando-se o prazo para a defesa a
partir do primeiro dia útil seguinte aos referidos quinze dias.

Art. 63. A apreciação da defesa e de eventual instrução caberá ao
Presidente do Consórcio, ou à Comissão que tenha sido por ele nomeada na
própria portaria de instauração do procedimento.

Art. 64. A fase de apuração do procedimento disciplinar será concluída
com relatório que deverá indicar se o acusado é inocente ou culpado de cada
uma das imputações e, reconhecida culpa, quais as penas consideradas
cabiveis.

PARÁGRAFO ÚNICO. No caso de o relatório mencionado no caput ter
sido elaborado por Comissão, somente produzirá efeitos mediante a sua
homologação pelo Presidente do Consórcio.

Art. 65. Tendo em vista as circunstâncias do caso, a Assembléia Geral
poderá aplicar as penas de multa, limitada a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
e de suspensão até cento e oitenta dias, fixadas de forma proporcional à
gravidade da infração.

§ 1 Durante o período de suspensão o infrator poderá se reabilitar.
§ 2 . As penas de multa e de suspensão poderão ser aplicadas

cumulativamente.

Art. 66. A pena de multa ou de suspensão poderá ser cumulada com a
de exclusão mediante aprovação de 3/5 (três quintos) dos Consorciados.

Art. 67. O julgamento perante a Assembléia Geral terá o seguinte
procedimento, no qual realizar-se-ão simultaneamente duas votações em duas
urnas separadas:

I - leitura da Portaria de instauração do procedimento, das alegações
finais da defesa e do relatório final;

II - manifestação do Presidente do Consórcio e da defesa do acusado
fixadas em quinze minutos cada uma;

III - julgamento, decidindo se o acusado é culpado ou inocente de cada
uma das imputações, bem como se aplicável pena de multa e de suspensão
mediante votação secreta e em urna própria;

^IV - julgamento sobre a aplicação ou não da pena de exclusão, mediante
votaçao secreta e em urna própria;
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V - apuração dos votos sobre a inocência ou culpa, bem como de
aplicação das penas de multa e suspensão, considerando-se vitorioso o
veredicto que obtiver maiocia simples;

VI - vitorioso o veredicto de.jnocéncia de todas as acusações, o
procedimento será encerrado, com ̂a^imediata destruição de todas as cédulas
da segunda urna; caso seja vitorioso b veredicto de culpa, serão tidas como
mantidas as penas de multa e de suspensão fixadas em face da acusação
considerada procedente, iniciandorse jncontinenti a apuração dos votos da
segunda urna;

VII - apurados os votos da segunda urna, somente admltir-se-á o
veredicto de exclusão mediante voto de 3/5 (três quintos) dos Consorciados.

VI11^ - adotada a pena de exclusão, iniciará imediatamente os seus
efeitos, não tendo mais o ente federativo direito a voz e voto na Assembléia
Geral.

PARÁGRAFO ÚNICO. O Presidente do Consórcio presidirá o julgamento
e votará, dada a exigência de quorum qualificado.

Art. 68. Das decisões que impuserem sanções caberá o recurso de
reconsideração á Assembléia Geral.

§ 1 O recurso de reconsideração deverá ser interposto no prazo de 15
(quinze) dias, contados do dia útil seguinte ao de publicação da decisão na
imprensa oficial.

§ 2°. O recurso de reconsideração não terá efeito suspensivo.
§ 3". Protocolizado o recurso, constará ele do primeiro item de pauta da
Assembléia Geral e se processará nos termos previstos nos incisos II

a VIII do art. 78 destes estatutos.

Art. 69. Nos casos omissos, e subsidiariamente, será aplicado o
procedimento previsto pela Lei n^ 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

TITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 70. Aplicam-se ao Estatuto as prescrições contidas nas Disposições
Finais e Transitórias do Contrato de Consórcio.

u  estabelecidos par^s procedimentos licitatórios serãoalterados em conformidade com a legislaçltfAonte relacionada às licitações e
\ „ contratações.

São Bendito, 11 de junho de 2021

jfetxfemci 'SmiçcÁío ck
Jofdana Gonçalves da costa
Advogada - OAB/CE 40.941
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA
DA IBÍAPABA

CONTRATO DE RATEIO N° 002/2022

Pelo presente instrumento,, de um lado o MUNICÍPIO DE IBIAPINA -CE, doravante
denominado CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público Interno, inscrito no
CNPJ 07.523.186/0001-02, com sede à Rua Deputado Fernando Melo, S/N, Centro,

Ibiapina - Ceará, como membro do Consórcio Público de Manejo dos. Residuos
Sólidos da Serra-da Ibiapaba, por força da Lei Municipal n° 724/2020 de 11 de
Fevereiro 2020, ' neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Marcos

Antonio da Silva Lima, portador do RG n° 208613090 - SSR/CE - e CPF ,n°
383,479.033-87 e, de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS

. resíduos SOLIDOS da SERRA DA IBIAPABA, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ sob n°. 44.678,797/0001-56, com sede à Av Tabajara, 220, Bairro

Centro, São Benedito - CE, doravante denominado CONTRATADO, neste ato

representado por seu presidente, Sr. Saul Lima Maciel, portador do RG n°
99002264837 - SSR/CE - e CPF n° 960.026.203-97, em consonância com as

disposições estatutárias, têm entre si justo e acertado o Contrato de Rateio n°

002/2022, cujas cláusulas são descritas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8° dá Lei Federal

11.107, de 06 de abril de 2005, e Art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6,0;17, de

17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal n° 724/2020 de 11 de fevereiro de 2020

AJUOE D MEIO AMBIENTE
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jg^Çfadora do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do CONSORCIO
PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA,

bem como nos demais normativos pertinentes a matéria.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2022, com vistas a estruturar a

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de

Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2022 no Plano Regionalizado

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2020-2024. •

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual -

LOA 2022, na seguinte classificação orçamentária: 09.15.452.15.03-2.075

3.3.71.70.00.00.00.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE

RATEIO

Conforme-os termos da deliberação da Assembléia Geral realizada em 21/06/2022,

relativa á aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição da cota-parte de cada

município para 2022, o CONTRATANTE se' compromete a repassar ao

• CONTRATADO sua Cota-Parte. Anual no valor estimado de R$ 360.000,00

{trezentos e sessenta mil reais) para compor o Orçamento do Consórcio de 2022,

cujo valor é de R$ 2.520.000,00 (Dois milhões, quinhentos e vinte mil

reais).conforme detalhado no Anexo 2.

RECICLEI
AJUDE O MEIO AMBIENTE

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA - CPMRSl
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àgrafo primeiro. Origem dos recursos da cota parte do CONTRATANTE

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a

serem realizadas, em função de sua participação no índice Municipal de Qualidade
do Melo Ambiente - IQM (ICMS/IQM).

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais no valor de

R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), cóm competência inicial em janeiro e término em

dezembro de 2022, em conta bancária do'Fundo Regional de Financiamento do

Manejo Diferenciado de Resíduos Sólidas, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

Agência 3845, operação 06, conta corrente 500-4.

Parágrafo terceiro, Da autorização ao Contratado para prover Retenção no

ICMS

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no

.Protocolo de Intenções Ratificado pela Lei Municipal n° 724/2020, de 11 de

Fevereiro de 2020, o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado

do Ceará (SEFAZ/CE), a promover a retenção do valor correspondente de cada

parcela mensal, nos recursos do ICMS/IQM mensal do Município de Ibiapina-CE, e

proceder ao crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO PÚBLICO DE

MANEJO DOS RESÍDUOS SOLíDOS DA SERRA DA IBIAPABA, CONTRATADO,

referida no parágrafo anterior.

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM

No caso de eventual Impossibilidade operacional de retenção, nos termos do

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sçjam' quitadas.

RECICLE!
AJUDE O MEIO AMBIENTE

CPMRSI
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ai^grafo quinto. Autorização de movimentação bancária
O CONTRATANTE, autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária

relativa aos recursos de ICMS em função da participação do CONTRATANTE'no

ÍQM, na forma do Anexo 4. -

CLÁUSULA QUINTA- PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO

integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Plano Anual de Atividades do

•Consórcio em 2022, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consórcio para 2022, o

Anexo 3 - Ata da Assembléia Geral de 21/06/2022 e o Anexo 4 - Autorização Anual

de Movimentação Bancária.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE

RATEIO, até. seu cumprimento total, são Irrevogáveis, e não serão alterados salvo

por decisão da Assembléia Geral convocada para este fim.

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput

serão analisadas pela Assembléia Gerai e. se aprovadas, serão objeto de Termo

Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2022 e se

estende por todo o exercício financeiro de 2022, em estrita observância à legislação

orçamentária e financeira do Município de Ibiapina-CE.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE

RATEIO, as parles elegem o foro da Comarca da sede do CONSÓRCIO PÚBLICO

(T-
RECICLE!
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Ipjdi/IÃNEJO DOS resíduos SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, Estado do
Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam,

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o
presente CONTRATO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos
legais.

ibiapaba - CE, 21 de junho de 2022.

Sr Marcos Antonio /^Silva Mma
Prefeito MurncinaKde Ibiapína - CE

i Limá\Maci^|y \ I ■
refeidentkWxONSéRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

DWSERRA DA IBIAPABA

Testemunhas;

CPF:

RECICLE!
AiUDE O MEIO AMBIENTE
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ANEXOS

PLANO DE ATIVIDADES DO CONSÓRCIO PARA 2022
O Plano Anual de Atividades para o ano de 2022 do Consórcio de Gestão

Integrada de Resíduos Sólidos da Região da Ibiapaba, foi elaborado seguindo o
Plano Regionalizado de Coletas Seletivas da Serra da Ibiapaba, conforme o
Cronograma de Metas estabelecido pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente -
SEMA.

O referido plano contém as informações básicas sobre: o andamento das

ações determinadas no Cronograma de Metas, os recursos disponíveis, os projetos
a serem executados, bem como as prioridades gerais e específicas para o ano.

As ações determinadas para o exercício 2022 são as seguintes:

•  Estruturar o Consórcio administrativamente;

•  Estruturar o grupo Executivo do CPMRS-Regiâo da Ibiapaba;

• Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo;

• Capacitar os profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos Resíduos

Sólidos nos municípios consorciados;

• Traçar estratégias para a Implantação da Coleta Seletiva nos municípios;

•  Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa (pneus, óleo vegetal

pós -r consumo, eletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias, dentre outros);

•  Definir as áreas para a implantação dos ecopontos nos municípios;

•  Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos Projetos 'e ás ações de

Logística Reversa;

•  Licitar obras e equipamentos;

•  Implantar a 1® etapa de investimentos: .

RECICLE!
AJUDE O MEIO AMBIENTE
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^í^dquirir a peneira móvel para os Resíduos da Construção Civil - RCC e o
picotador de madeiras;

• Realizar o Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da

Região da Ibíapaba;

Os itens contidos neste documento consolidam assim, as diretrizes e iinhas

de ação do Cronograma de Metas, estabelecidas peia Secretaria Estadual do

Meio Ambiente - SEMA, bem como pelas determinações legais.

1 CARACTERIZAÇÃO DO CONSÓRCIO

1.1 ' Constituição do Consórcio

O Consórcio Publico de Manejo dos Resíduos Sóiidos da Serra da

Ibíapaba, inscrito no CNPJ sob o N° 44.678.797/0001-56, com sede localizada

na Avenida Tabajara, 220 - Sala 01 - Bairro: Centro - CEP:62370-000, São

Benedito-CE, é composto pelos Municípios de Carnaúba], Croata, Guaraciaba

do Norte, Ibíapina, São Benedito, Ubajara e Viçosa do Ceará.

2 RECURSOS ORÇADOS/ANO 2022

Os recursos orçados para repasse dos municípios resultarão do ICMS

Ecológico, que será no percentual de 2%.

O recurso estimado para o repasse dos municípios ao consórcio será com

base na Tabeia 01, podendo receber também recursos oriundos de emenda

parlamentar e editais.

Tabeia 01: Previsão de Repasse do ICMS Socioambiental.

ITEM MUNICÍPIO _ VALOR (R$)

360.000,000 .

CROATA 360.000,000

AJUDE O MEIO AMBIENTE

-CPMRSI
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03 GUARACIABA DO NORTE

04 IBIAPINA ~~

Õ5 SÃO BENEDITO

Õ6 UBAJARA

Õ7 ^ VIÇOSA DO CEARA

TOTAL DAS RECEITAS DOS MUNICÍPIOS

Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da Ibiapaba
CNPJ; W.678.797/fl001-56

0 E-mail: cgrisribiapoha(QlgmaiLcomzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

□  88.99796-55Ó1/88.993Ó8-8055
Ví 88.3626-1367

Ê  1 360.000,000

360.000,000-

360:000,000

360.000,000

360.000,000

R$2.520.000,00

3 ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

3.1 Estruturar o Consórcio Administrativamente

Estruturar administrativamente, garantindo a manutenção e pleno
<

funcionamento do Consórcio, no ano .2022, contando com os serviços

profissionais da área contábil, administrativa, jurídica, e de tecnologia da

informação é comunicação - TIO,

3.2 Estruturar o Grupo Executivo do CPMRS-Região da Ibiapaba

Estruturar o Grupo Executivo, caso haja alguma mudança dos membros

ora indicados para representar cada município.

3.3 Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo

Realizar reuniões mensais, seja de forma presencial ou de forma virtual,

com os membros integrantes do Grupo Executivo, para discutir e planejar as

ações a serem realizadas

3.4 Capacitar os Profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos

Resíduos Sólidos nos municípios consorciados

Promover capacitações, cursos, oficinas, palestras, dentre outros, com os

membros envolvidos nas ações de gestão dos resíduos sólidos nos

municípios consorciados,

RECICLE!
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^3.5 Traçar estratégias para Implantação da coleta seletiva nos

municípios

Será realizado o planejamento e traçada a metodologia de implementação -

da coleta seletiva em cada município. O trabalho será desenvolvido pelos

integrantes do município com o apoio do CPMRS- Região da, Ibiapaba.

3.6 Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa

Dar continuidade às ações que estão sendo desenvolvidas no âmbito da

logística reversa, desde a coleta e destinação dos pneus, óleo pós-consumo,

resíduos eletroeletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias dentre outros.

3.7 Definir as áreas para Implantação dos ecopontos nos municípios,

Definir, em atendimento ao Plano das Coletas Seletivas Múltiplas, as

áreas que deverão ser apontadas pelos municípios e os ecopontos deverão

ser implantados como ferramenta que irá auxiliar na execução da gestão dos ,

resíduos sólidos.

3.8 Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos projetos e as

.  ações de Logística Reversa

Fomentar novas parcerias e fortalecer as já existentes para o •

desenvolvimento das ações e dos projetos uma vez que a responsabilidade

da gestão de resíduos sólidos é compartilhada.

3.9 Licitar obras e equipamentos

Realizar licitação de obras e. equipamentos de forma que atenda a

necessidade local para a boa gestão dos resíduos sólidos e de acordo com a

viabilidade econômica/financeira.

3.10 Implantar a 1® etapa de investimentos

Será implantada a primeira etapa da Central Municipal de Resíduos -

CMR nos municípios consorciados.

(fi
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^.11 Realizar o Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos da Região da Ibiapaba;
I  .

Será realizado Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos de forma participativa com os representantes dos municípios da

Região da Ibiapaba.

4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

Serão desenvolvidas as atividades no ano 2022, conforme cronograma da

Tabela 02.

ATIVIDADES

Estruturar o Consórcio

Administrativamente

Estruturar o grupo Executivo do

CPMRS-Região da Ibiapaba

Realizar reuniões mensais do

Grupo Executivo

Capacitar os profissionais

envolvidos nas ações de Gestão de

Resíduos Sólidos nos municípios

consorciados

Traçar estratégias para a implan
tação da coleta seletiva dos munici
oios.
Desenvolver as ações no âmbito
da Logística Reversa (pneus, óleo
vegetal pós-consumo, eletrônicos,
lâmpadas, pilhas, baterias, dentre

2022

1  I 2 I 3 I 4 I 5 I 6 I 7 I 8 I 9| 10 I 11 | 12

8^^
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Definir as áreas para a implantação

dos Ecopontosmos municípios

-ementar as parcerias para o

desenvolvimento dos projetos e as

ações de logística reversa,

Licitar obras e equipamentos

mplantar a 1® etapa de

nvestimentos

=^ealizar o Seminário Regional de

Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos da Região da Ibiapaba
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5 CONCLUSÃO

O Consórcio tem avançado com as ações principalmente no âmbito da

logística reversa, tendo firmado parcerias para a coleta e destinaçàc final de
resíduos como pneus inserviveis, lâmpadas, pilhas, baterias, resíduos

èletroeletrônioos, óleo de cozinha e vidro. A coleta seletiva vem sendo

incentivada e está começando a despertar.

"Entende-se por Educação Ambiental os processos por meio dos

quais o indivíduo" e a coletividade constróem valores sociais,

conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a

conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial

à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade," (Política Nacional de

Educação Ambiental - Lei n" 9795/1999, Art 1®).
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ORÇAMENTO ANUAL DO CONSÓRCIO PARA 2022
PROPOSTA ORÇAM ENTÁRIA • EXERCÍCIO 2022

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA

. CNPJ: 44.678.797/0001-56

MUNICÍPIO

Carnaubal

Croatá

Guaraclaba do Norte

Iblapina

São Benedito

Ubajara
Viçosa do Ceará

FIXAÇÃO DA RECEITA

VALOR DA PARCELA

RS3a.OOO,CO

RS30.000,00

RS30.000.00

RS30.000,00

RS30.000,00

RS30.000,00
R$30,000,00

RS0,00
TOTAL

* Valor da parcela multiplicado por 12 (doze).

• EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL

TOTAL

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
TOTAL

' TOTAL DAS RECEITAS

VALOR TOTAL (ANO)*

RS360.000,00

R$360.000,00,
R$360,000,00

RS360,000.00

R$360.000,00

R$360.a00,00
R$360.000,00

rSo.oo
R$2.520.000,00

OUTRAS RECEITAS

R$0,00

R$0,00
R$5.000,00

R$5.000,00

R$2.S25.000,00

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
-  CÓDIGO-  CÓDIGO DESCRIÇÃO

Manutenção do Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra dá Ibiapaba
3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.04.00

3.1.90.11.00

3.1,90.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

Despesas Correntes

Pessoa e encargos sociais
\

' Aplicações diretas

Contratação por tempo determinado

Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas correntes

Aplicações diretas

Diárias civil

Material de consumo

VALOR

R$713.400>00

RS422.400,00

R$422.400,00
RS22.000,00

R$3,30.000,00
R$70.400,00

R$291.000,00

R$291.000,00
Rb.500,00

R$30.000,00

PROVISÃO DA DESPESA

01 - Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serrá da Ibiapaba
01.01 • Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da ibiapaba
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3.3.90.33.OO

3.3,90.36.00

3.3.90,39.00

3.3.90.40.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4,90,51.00

4,4.90,52,00

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros pessoa ffsicá

Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Serviço tecnologia informação/comunicação •

Despesa de capital

Investimentos

Aplicações diretas

Obras e Instalações

Equipamentos e material permanente

TOTAL DA ATIVIDADE

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Implantação das Centrais de Manejo dos Resíduos Sólidos

3.0.00.00.00 Despesas Correntes'

3,3.00.00.00 Outras despesas correntes .

3.3.90.00.00 Aplicações diretas

3.3.90.30.00 Material de consumo

3.3,90,36.00 Outros serviços de terceiros pessoa física

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

4.0,00.00.00, Despesa de capital

4.4.00,00.00 Investimentos

4.4.90.00,00 Aplicações diretas

4,4.90.51,00 Obras e instalações

4.4,90.52.00 Equipamentos e material permanente

TOTAL DA ATIVIDADE

TOTAL DAS DESPESAS

PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA TOTAL

Percentual Manutenção 30,72%

Percentual Implantação , 69,28%

PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA DO REPASSE

Percentual Manutenção 30,78%

Percentual Implantação 69,42%

PERCENTUAL COM BASE NAS OUTRAS RECEITAS

Percentual Manutenção 0,00%

Pet;centual Implantação 0,00%

Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da Ibiapaba
CNPJ: W.678.797/0001-56

0 E-mail: cgrisribiapaba@gmail,com
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RSO,00

RS5.500,00

RS30.000,00

RS200.000,00

>J / RS20.000,00 , •

R$30.000,00

R$30.000.00

R$30.000,00

RSIO.OOO.OO

RS20.000,00

R$0,00

R$743.400,00

VALOR

R$40.000,00

R$40.000,00

R$40.000,00

RSS.OOO.OO

RSS.OOO.OO

R$30.000,00

RSl.736.600,00 '

R$1.636.600,00

R$1.636.600,00

R$1.635.500,00

RSO.OO

R$1.776.600,00

R$2.520.00Ò,00
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AUTORIZAÇÃO ANUAL DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA

Autorização anual de movimentação bancária
• dos recursos do ICMS/IQM creditados no

Fundo Regional de Financiamento do Manejo
Diferenciado de Resíduos Sóiidos, como parte
integrante do Contrato de Rateio n° 002/2022
que entre si ceiebram o MUNiCÍPIO DE
IBÍAPiNA-CE e o CONSÓRCIO PIJBLICO DE
MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA
SERRA DA IBIAPABA.

No uso e atribuições que me foram outorgadas peio aft, 10 do Anexo III da Lei

Municipal n° 724/2020, de 11 de Fevereiro de 2020, que ratificou o Protocolo de

Intenções de criação do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS
SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, AUTORIZO o representante legal do

Consórcio Público a movimentar a conta bancária n" 500-4, operação 006, da

' Agência 3845 do Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de acordo com
cronograma de transferência estabelecido neste Contrato.

Ibiapina, CE, 21 de junho de 2022.

Ma

Prefèit
ilva Lima

de Ibiapina-ce

CONSORCIO
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA
DA IBIAPABA

CONTRATO DE RATEIO N° 003/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO
NORTE-CE, doravante denominado CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ ,07.569.205/0001-31, com sede à Av Monsenhor
F.urtado, n® 55. Bairro Centro, Guaraciaba do Norte - Ceará, como membro do
Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba. por força

da Lei Municipal n° 1334/2020 de 20 de Março 2020, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal, o Sr. Antonio Adail Machado Castro, brasileiro, casado, médico,
portador do RG n° 63893783 - SSP/CE - e CPF n° 213.524.883-53 e, de outro, o
CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA

IBIAPABA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n®.
44.678.797/0001-56, com sede à Av Tabajara, 220, Bairro Centro, São Benedito -

CE, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado por seu
presidente, Sr. Saul Lima Maciel, portador do RG n® 99002264837 - SSP/CE - e
CPF'n° 960.026.203-97,-em consonância com as disposições estatutárias, têm entre

si justo e acertado o Contrato de Rateio n® 003/20.22, cujas cláusulas são descritas a
seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8° da Lei Federal
11.107,"de 06 de abril de 2005, e Art. 13 e-seguintes do Decreto Federal 6.017, de

REei0LEI
AjUQEÓMQCAMSÉITE
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aneiro de 2007, na Lei Municipal 1334/2020 de 20 de março de 2020,

•ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do CONSÓRCIO
PIJBUCO de manejo dos resíduos SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, '
bem como nos demais normativos períinentes a matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente CONTRATO, DE RATEIO a cobertura das despesas
decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2022, com vistas a estruturar a

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de
Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2022 no Plano Regionalizado
de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2020-2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do
presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei.Orçamentária Anual -
LOA 2022, na seguinte classificação orçamentária:
-l?ni n4 S41.Q016.2.289.3371.70.00

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE

RATEIO

Conforme òs termos da deliberação da Assembléia Geral realizada em 21/06/2022,

relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição da cota-parte de cada
município para 2022. o CONTRATANTE se compromete a repassar ao
CONTRATADO sua Cota-Paiie Anual no valor estimado de R,$ 360,000.00

(trezentos e sessenta mil reais) para compor o Orçamento do Consórcio de 2022,

RECICLE!
AiUDÈOMEI&AMBIEMTE

CPMRSKJ,^:



■ iiiiw/^Tür^r' í'.

•  Consórcio Público de Manejo

■ k^\í ^^^^ iSnninO serra da Iblapaba
%  íir mu '•^■ ^78.797/0001-56' "B ] , r E-mail: cgrisribiapaba(Õ)gmaiLcom
■ r ^ y sBiPliS QaB.99796-5561/88.99368-8055

J ■  iiilSrliilíl C 88.3626-1367
gg^lalor é de R$ .2.520.000,00 (Dois milhões, quinhentos e vinte mil
reais).conforme detalhado no Anexo 2.

Parágrafo primeiro. Origem dos recursos da cota parte do CONTRATANTE

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do iCMS a
serem realizadas, em função de sua participação no Índice Municipal de Qualidade
do Meio Ambiente - IQM (ICMS/IOM).

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte
Será repassado pelo CONTRATANTE, em Í2 (doze) parcelas mensais no valor de
RS 30.000,00 (Trinta mil reais), com competência inicial em janeiro e término em
dezembro de 2022, em conta bancária do Fundo Regional de Financiamento do
Manejo Diferenciado de Resíduos Sólidos, nà CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,.
Agência 3845, operação 06. conta corrente 500-4.
Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no
ICMS

Por força deste Contraio de Rateio, na conformidade da autorização contida no
Protocolo de Intenções Ratificado pela.Lei Municipal n° 1334/2020, de 20 de março
de 2020, o CONTRATANTE autoriza a.Secretaria da Fazenda do Estado do Ceara
(SEFAZ/CE), a promover a retenção do valor correspondente de cada parcela
mensal, nos recursos do ICMS/IQM mensal do Município de Guaraclaba do Norte-
CE, e proceder ao crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO PÚBLICO -
DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLlDOS DA SERRA DA IBIAPABA,
CONTRATADO, referida no parágrafo anterior.

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM

:  ' ' , ÀJÜDE o MQb ambiente'
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de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do
parágrafo anterior, o,CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas.parcelas nos
meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas.
Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária
O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária
relativa aos recursos de ICMS em função da participação do CONTRATANTE no
IQM. na forma do Anexo 4.

CLÁUSULA QUINTA- PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO

Integram este CONTRATO DE RATEIO p Anexo 1 - Plano Anual de Atividades do -
Consórcio em 2022, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consórcio para 20'22, o
Anexo 3 - Ata da Assembléia Geral de 21/06/2022 e o Anexo 4 - Autorização Anual
de Movimentação Bancária.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE
RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo
por decisão da Assembléia Geral convocada para este fim.

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput
serão analisadas pela Assembléia Gerai e, se aprovadas, serão objeto de Termo
Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas.-

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2022 e se
estende por todo o exercício financeiro de 2022, em estrita observância à legislação
orçamentária e financeira do Município de Guaraciaba do Norte-CE.

imt/
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^jg^dluLA OITAVA - DO FORO
Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE
RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede do CONSÓRCIO PUBLICO
DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, Estado do
Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o
presente CONTRATO. DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na.
presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos
legais.

Guaraciaba do Norte - CE, 21 de junho de 2022.

sTÃhtonio^
Prefeito MuniçipajJe Guaradaba do Norte - CE

Pfid^^/cONSÓRclo PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
DA SERRA DA IBIAPABA

Testemunhas:

Tic <N2j^

RG-

CPF:

5'

CPF: O-
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ANEXOS

PLANO DE ATIVIDADES DO CONSÓRCIO PARA 2022
O Plano Anual de Atividades para o ano de 2022 do Consórcio de Gestão.

Integrada de Resíduos Sólidos da Região da Ibiapaba, foi elaborado seguindo o
Plano Regionalizado de Coletas Seletivas da Serra da Ibiapaba, conforme o
Cronograma de Metas estabelecido pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente -
SEMA.

O referido, plano contém as informações básicas sobre; o andamento das
ações determinadas no Cronograma de Metas, os recursos disponíveis, os projetos
a serem executados, bèm como as prioridades gerais e específicas para o ano.

As ações determinadas para o exercício 2022 são as seguintes:
•  Estruturar o Consórcio administrativamente;

•  Estruturar o grupo Executivo do CGIRS-Região da Ibiapaba;
• Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo;

• Capacitar os profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos Resíduos
Sólidos nos municípios consorciados;

• Traçar estratégias para a Implantação da Coleta Seletiva nos municípios;
.  Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa (pneus, óleo vegetal

pós - consumo, eletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias, dentre outros),
• - Definir as áreas para a implantação dos ecopontos nos municípios;
• - Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos Projetos e às ações de

Logística Reversa;

•  Licitar obras e equipamentos;

•  Implantar a 1® etapa de investimentos;

RECIGLEií
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[^^dquirlr a peneira móvel para os Resíduos da Construção Civil - RCC e o
picotador de madeiras;

• Realizar o Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da
Região da Ibiapaba;

• Os itens contidos neste documento consolidam assim, as diretrizes e linhas ^

de ação do Cronograma de Metas, estabelecidas pela Secretaria Estadual do
Meio Ambiente - SEMA. bem como pelas determinações legais.

1  CARACTERIZAÇÃO DO CONSÓRCIO.
-1.1 Constituição do Consórcio

O Consórcio Publico de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da

Ibiapaba, inscrito no CNPJ sob o N° 44.678.797/0001-56, com sede localizada
■  na Avenida Tabajara, 220 - Sala 01 - Bairro: Centro - CEP:62370-000, São

BenedIto-CE, é composto pelos Municípios de Carnaubal, .Croata, Guaraciaba
do Norte, Ibiapina, São Benedito, Ubajara e Viçosa do Ceará.

2 RECURSOS ORÇADOS/ANO 2022

Os recursos orçados para repasse dos municípios resultarão do ICMS
Ecológico, que será no percentual de 2%,

O recurso estimado para o repasse dos municípios ao consórcio será com
base na Tabela 01, podendo receber também recursos oriundos de emenda .
parlamentar e editais..

Tabela 01: Previsão de Repasse do ICMS Socioambiental.

, ^ fTÊM MUNICÍPIO I VALOR (R$) ! •
Õi "CÃRNAUBAL 360.000,000

CROAT/ 380.000.000

Í)J¥
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Õ3 I GUARACIABA DO NORTE
Õ4 IBIAPINA

Õ5 SÃO BENEDITO ^
Õ6 UBAJARA ~

Õ7 VIÇOSA DO CEARÁ
-TOTAL DAS RECEITAS DOS MUNICÍPIOS

Consórcio Público de Manejo
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Serra da Ibiapaba
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Ê  I 360.00.0,000

360.000,000

360.000,000

360.000.000

360.000,000

R$ 2.520.000,00

3 ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

3.1 Estruturar o Consórcio Administrativamente

Estruturar administrativamente, garantindo a manutenção e pleno
funcionamento do Consórcio no ano 2022, contando com-os serviços
profissionais "da área contábil, administrativa, juridica e de tecnologia da
informação e comunicação - TIO,

3.2 Estruturar o Grupo Executivo dó CPMRS-Região da Ibiapaba
Estruturar o Grupo Ex.ecutivo, caso haja alguma mudança dos membros

ora indicados para representar cada município.

3.3 Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo

Realizar reuniões mensais, seja dè forma presencial ou de forma virtual,
com os membros integrantes do Grupo Executivo, para discutir e planejar as
ações a serem realizadas

3.4 Capacitar os Profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos-
Resíduos Sóiidos nos municípios consorclados

Promover capacitações, cursos, oficinas, palestras, dentre outros, com os
membros envolvidos nas ações de gestão dos residuos sólidos nos

municípios consorciados.

AÍ)':
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Traçar estratégias para Implantação da . coleta seletiva nos
municípios

Será realizado o planejamento e traçada a metodologia de implementação

da coleta seletiva em cada município. O trabalho será desenvolvido pelos

integrantes do município com o apoio do CPMRS- Região da Ibiapaba.
3.6 Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa

Dar continuidade às ações que estão sendo desenvolvidas no âmbito da
logística reversa, desde a coleta e destinação dos pneus, óleo pós-consumo,
resíduos eíetroeletrôniços, lâmpadas, pilhas, baterias dentre outros.

. 3.7 Definir as áreas para implantação dos ecopontos nos municípios,
Definir, em atendimento ao Plano das Coletas Seletivas Múltiplas, as

áreas que deverão ser apontadas pelos municípios e os ecopontos deverão
ser implantados como ferramenta que irá auxiliar na execução da gestão dos
resíduos sólidos.

3.8 Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos projetos e as ■

ações de Logística Reversa

Fomentar novas parcerias e fortalecer as já existentes para o

desenvolvimento das ações e dos projetos uma vez.que a responsabilidade

da gestão de resíduos sólidos é compartilhada.
3.9 Licitar obras e equipamentos

■ Realizar licitação de obras e equipamentos de forma que atenda a
necessidade local para a boa gestâo dos resíduos sólidos e de acordo com a

viabilidade econômica/financeira.

, 3.10 Implantar a 1® etapa de investimentos

Será implantada a primeira etapa da Central Municipal de Resíduos -

CMR nos municípios'consçrciados.

RECICLEI
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3.11 Realizar o Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos da Região da Ibiapaba;

Será realizado Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos de forma participativa com os representantes dos. municípios da
Região da Ibiapaba.

4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

Serão desenvolvidas as atividades no ano 2022, conforme cronograma da

Tabela 02.

ATIVIDADES

Estruturar o Consórcio

Administrativamente
I  •fstruturar o grupo Executivo do

PMRS-Região da Ibiapaba

Realizar reuniões mensais do

Grupo Executivo

Capacitar os profissionais

^nvolvidos nas ações de Gestão de
jResIduos Sólidos nos municípios
jconsorciados
Traçar estratégias para a implan-
:açâo da coleta seletiva dos municl-
3ios.
Desenvolver as ações no âmbito
iJa Logística Reversa (pneus, óleo
í/egetal pós-consumo, eletrônicos, .
âmpadas, piihas, baterias, dentre

2022

1  I 2 I 3 4 5 8 I 9 10 11 12
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1;

Fomentar as parcerias para o

esenvolvimento dos projetos e as

ções de logística reversa.

Jcitar obras e equipamentos

Implantar a 1 ® etapa de

investimentos

5 CONCLUSÃO

• O Consórcio tem avançado com as ações principalmente no âmbito da
logística reversa, tendo firmado parcerias para-a coleta e destinação final de

.resíduos como pneus inserviveis, lâmpadas, pilhas, baterias, resíduos
eletroeletrônicos, óleo de cozinha e vidro. A coleta seletiva vem sendo
incentivada e está começando a despertar.

"Entende-se por Educação Ambiental os processos por meio dos

quais o Indivíduo e a coletividade constróem valores sociais,
conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a

conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial
à sadia qualidade de vida e sua sustentabiüdade," (Política Nacional de
Educação Ambienta! - Lei n° 9795/1999,'Art. 1°).
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ORÇAMENTO ANUAL DO CONSÓRCIO PARA 2022
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - EXERCÍCIO 2022

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA

CNPJ; 44.678.797/0001-56

MUNICÍPIO

Carnaubal

Croatá

Guaraciaba do Norte

. Iblaplna

' SSo Benedito

Ubajara

Víçoia do Ceará

FIXAÇÃO DA RECEITA
VALOR DA PARCELA

RS30.000,00

RS30.000,00

RS30.000,00

R$30.000,00

R$30.000,00

R$3O.D00,OO

RS30.000,00
R$o,ao

TOTAL

' Valor da parcela multiplicado por 12 (doze).

EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL

TOTAL

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
TOTAL' -

TOTAL DAS RECEITAS

VALOR TOTAL (ANO)*
RS360.000,00

RS360.000,00

R$360.00Ò,00
R$360.000,00

R$360.000,00

R$360,000,00

RS350.000,00

R$0,00
RS2.520,000,0D

OUTRAS RECEITAS

RS0,00

R$0,00

R$5.000,00

R$S.0pO,OO

R52.52S.OOO,00

PROVISÃO DA DESPESA

01 • Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra do ibiapaba
01.01 - Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba

nFftrRicÃQ VALOR

ÓRGÃO 01 • Consórcio Publico de Manejo aos k

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01 - Consórcio Público de Resíduos S
CÓDIGO • DESCRIÇÃO

Manutenção do Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba
3.0.00.00.00

3.1.00.00:00

3.1.90.00.00

3.1.90.04.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

Despesas Correntes

Pessoa e encargos sociais

Aplicações diretas
Contratação por tempo determinado
Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
Obrigações patronais
Outras despesas correntes

Aplicações diretas
Diárias civil

Material de consumo

R$713.400,00
R$422.400,00

R$422.400,00

R$22.000,00

R$330.000.00

RS70.400,00

R$291.000,00

R$291.000,00

RS5.500,00

RECiCLE!
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3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90Í40.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros pessoa física
Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Serviço tecnologia.informação/comunicação •
Despesa de capital

Investimentos

Aplicações diretas

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

TOTAL DA ATIVIDADE

CÓDIGO DESCRIÇÃO
Implantação das Centrais de Manejo dos Resíduos Sólidos

3.0.00.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes

3.3.90.00.00 Aplicações diretas

3.3.90.30.00 Material de consumo

.  3.3.90.36.00 Outros serviços de terceiros pessoa física

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
4.0.00.00.00 Despesa de capital

4.4.00.00.00 investimentos

4.4.00.00.00 Aplicações'diretas

4,4.90.51.00 Obras e instalações

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

TOTAL DA ATIVIDADE

TOTAL DAS DESPESAS

Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da
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" R$0,00 .
RS5.500,00.

R$30.000,00
•  RS200.000,00

pj , RS20.000,Ò0
R$30.000,00

\  nS30.000.0Q

R$30.000,00

R$10.000,00

RS20.000,00

RS0,00

RS743.400,00

VALOR

R$40.000,00

R$40.000,00

R$40.000,00

R$5.000,00

R$5.000,00

R$30.000,00

R$1.736.600,00

R$1.636.600,00

R$1.636.600,00

R$1.636.600,00
R$0,00

R$1.776.600,00

R$2.S20.000,00

PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA TOTAL

Percentual Manutenção 30,72%

Percentual Implantação 69,28%
PERCENTUAL COM 8ASE NA RECEITA DO REPASSE

Percentual Manutenção 30,78%

Percentual Implantação 69,42%

PERCENTUAL COM BASE NAS OUTRAS RECEITAS

Percentual Manutenção 0,00%

PercentuaMmplantação 0,00% Ê//
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AUTORIZAÇÃO ANUAL DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA

Autorização anual de movimentação bancária
dos recursos do ÍCMS/IQM' creditados no
Fundo Regional de Financiamento do Manejo
Diferenciado de Resíduos Sólidos, como parte
integrante do Contrato de Rateio n° 003/2022
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE
GUARACIABA DO NORTE-CE e o
CONSÓRCIO PtliBLiCO DE MANEJO DOS
RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA
IBIAPABA.

No uso 8 atribuições que me foram outorgadas pelo art. 10 do Anexo III da Lei
Municipal n° 1334/2020. de 20 ds março de 2020, que ratificou o Protocolo de
Intenções de criação do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS
SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, AUTORIZO o representante legal do
Consórcio Público a movimentar a conta bancária, n° 500-4, operação 006, da
Agência 3845 do Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de acordo com
cronograma de transferência estabelecido neste Contrato.

Guaraciaba do Norte-CE, 21 de junho de 2022.

Ãntoni^
Prefeito Municipal de Guaraciaba do Norte-ce

RECICLE!
AiUQEQMOOAMBIEKTE
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE .DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA
DA IBIAPABA

CONTRATO DE RATEIO N° 006/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE UBAJARA-CE, doravante
denominado CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ 10.462.349/0001-07, com sede à Rua Cel Raimundo Melo, S/N, Bairro Centro,

Croatá - Ceará, como membro do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos

Sólidos da Serra da Ibiapaba, por força da Lei Municipal n° 1353/2019 de 10 de
dezembro 2019, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Rene de
Almeida Vasconcelos, brasileiro, portador do RG n" 2019119839-5 - SSP/CE - e

CPF r)° 005.841.813-02 e, de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS
RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ sob n°. 44.678.797/0001-56, com sede à Av Tabajara, 220, Bairro

Centro, São Benedito - CE, doravantè denominado CONTRATADO, neste ato

representado por seu presidente, Sr. Saul Lima Maciel, portador do RG n°
99002264837-SSP/CE - e CPF n® 960.026.203-97, em consonância com as

disposições estatutárias, têm entre si justo e acertado o Contrato de Rateio n°

006/2022, cujas cláusulas são descritas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL .

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8® da Lei Federal

1.1.107, de 06 de abril de 2005, e Art. 13 e seguintes do Decreto Federai 6.017, de

17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal n® 1353/2019. de 10 de^ dezembro de 2019,

BENEDITÓ/CE
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ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do CONÇÓRCIO
PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍpUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA,
bem como nos demais normativos pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2022, com vistas a estruturar a

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de
Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2022 no Piano Regionalizado

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no.cronograma de atividades 2020-2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual -
LOA 2022, na seguinte classificação orçamentária: 18.541 0343. 3.3.71.70.00

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE

RATEIO

Conforme.os termos da deliberação da Assembléia Geral realizada em 21/06/2022,

relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e á definição da cota-parte de cada

município para 2022, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao

CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de R$ 360,000,00

(trezentos e sessenta mil reais) para compor o Orçamento do Consórcio de 2022,

cujo. valor é de R$ 2.520.000,00 (Dois milhões, quinhentos e vinte mil .

reais),conforme detalhado no Anexo 2.

Parágrafo primeiro. Origem dos recursos da cota parte dó CONTRATANTE ,

AV.JÁgÁJARA,,22p>SAUpl-.CENTRD,-SÁ0:.BE«^ y; v'*
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A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ÍCMS a

serem realizadas, em função de sua participação no índice Municipai de Quaiidade
do Meio Ambiente - IQM (ICMS/IQM).zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ '•Vr':''.

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais no valor de
R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), com competência inicial em janeiro e término em

dezembro de 2022, em conta bancária do Fundo Regional de Financiamento do

Manejo Diferenciado de Resíduos Sólidos, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
Agência 3845, operação 06, conta corrente 500-4.

Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no
ICMS

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no
Protocolo de intenções Ratificado pela Lei Municipai n° 1353/2019, de 10 de
dezembro de 2019, o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda, do

Estado do Ceará (SEFAZ/CE), a promover a retenção do valor correspondente de

cada parcela mensal, nos recursos do ICMS/ÍQM mensal do Município de .Ubajara-
CE, e proceder ao crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO PÚBLICO
DE MANEJO DÒS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA.
CONTRATADO, referida no parágrafo anterior.

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do
parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas.

Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária

:DÉ MANEJO DOS RESÍDUOS
íA\^;WJARA,Z20-sala/o

MBIENTE

DA SERRA DA IBIAPABA -
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O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária

relativa aos recursos de ICMS em função da participação do CONTRATANTE no .

IQM, na forma do Anexo 4.

CLÁUSULA QUINTA-PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Plano Anual de Atividades do

Consórcio, em 2022, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consórcio para 2022, o

Anexo 3 - Ata da Assembléia Geral de 21/06/2022. e o Anexo 4 - Autorização Anual

de Movimentação Bancária.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE

RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo

por decisão da Assembléia Geral convocada para este fim.

Parágrafo único. As éventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput

serão analisadas pela Assembléia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo

Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2022 e se

estende por todo o exercício financeiro de 2022, em estrita observância à legislação

orçamentária e financeira do Município de Ubajara-CE.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

.Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede do CONSÓRCIO PÚBLICO

DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, . Estado do

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam.

j  •! - J-
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E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o
presente CONTRATO DE RATEIO em 03 (três) viaá de igual teor e forma, .'na

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos

legais.

Ubajara - CE, 2l'de junho de 2022.

Srfíene de AIrneida Vasconcelos
Prefeito Municipal de Ubajara - CE

S?ui/Uma"MacL.
Presidente VCONSORCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS
D/VSERRA DA IBIAPABA

Testemunhas:
UniSc/'.3

Jr> SS» o
•ílíti

:AV.TABAJA8À,;22|- SAU fl3 -iÇENtRO - SÃO BENEDITO/CEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
■ } ■
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ANEXOS

PLANO DE ATIVIDADES DO CONSÓRCIO PARA 2022

O Plano Anual de Atividades para o ano de 2022 do Consórcio de Gestão

Integrada de Resíduos Sólidos da Região da Ibiapaba, foi elaborado seguindo o
Plano Regionalizado de Coletas Seletivas da Serra da Ibiapaba, conforme ò
Cronograma de Metas estabelecido pela Secretaria Estadual do Melo Ambiente -
SEMA.

O referido plano contém as Informações básicas sobre: o andamento das
ações determinadas no Cronograma de Metas, os recursos disponíveis, os projetos
a serem executados, bem como as prioridades gerais e específicas para o ano.

As ações determinadas para o exercício 2022 são as seguintes:

•  Estruturar o Consórcio administrativamente;

•  Estruturar o grupo Executivo do CPMRS-RegIão da Ibiapaba;

•  Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo;

•  Capacitar os profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos Resíduos
Sólidos nos municípios consorciados;

• Traçar estratégias para a Implantação da Coleta Seletiva nos municípios;

• Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa (pneus, óleo vegetal
pós - consumo, eletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias, dentre outros);

• Definir as áreas para a Implantação dos ecopontos nos municípios:

•  Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos Projetos e às ações de

Logística Reversa;

•  Licitar obras e equipamentos; . -

•  Implantar a etapa de investimentos;

AV.,TABA7ARA, 220 - SAIÁ 01
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'• Adquirir a peneira móvel para os Resíduos da Construção Civii - ROO e o
picotador de madeiras;

•  Realizar o Seminário Regionai de Gestão Integrada de Resíduos Sòiidos da
Região da Ibiapaba;

Os itens contidos neste documento consolidam assim, as diretrizes e iinhas

de ação do Cronograma de Metas, estabeiecidas pela Secretaria Esíaduai do ,
Meio Ambiente - SEMA, bem como pelas determinações legais.

1  CARACTERIZAÇÃO DO CONSÓRCIO
1.1 Constituição do Consórcio

O Consórcio Pubiico de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da

Ibiapaba, inscrito no CNPJ sob o N° 44.678.797/0001-56, com sede localizada
na Avenida Tabajara, 220 - Saia-01 - Bairro': Centro - CEP:62370-000, São
Benedito-CE, é composto pelos Municípios de Carnaubal, Croata, Guaraciaba

do Norte, Ibiapina, São Benedito, Ubajara e Viçosa do Ceará.

2 RECURSOS ORÇADOS/ANO 2022

Os recursos orçados para repasse dos municípios resuitarão do iCMS
Ecológico, que será no percentuai de 2%.

O recurso estimado para o repasse dos municípios ao consórcio será com ,

base na Tabeia 01, podendo receber também recursos oriundos de emenda

pariamentare editais.

Tabeia 01: Previsão de Repasse do ICMS Socioambiental.

rfm ^ MUNiCiPiO ^ VALOR (R$)
Õi CARNAUBAL 360.000,000CARNAUBAL

CROATA 360.000,000

raBAJARA/a^SALAOI



Õ3 ^ I GUARACIABA DO NORTE
Õ4 IBIAPINA

Õ& SÃO BENEDITO

Õ6~ ^ UBAJARA

Õ7 VIÇOSA DO CEARA

TOTAL DAS RECEITAS DOS MUNICÍPIOS
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360.000,000

360.000,000

360,000,000

360.000,000

360:000,000

R$ 2.520.000,00

3 ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

3.1 Estruturar o Consórcio Administrativamente
s

Estruturar administrativamente, garantindo a manutenção e pleno

funcionamento do Consórcio no ano 2022, contando com os serviços

profissionais da área contábil, administrativa, jurídica e de tecnologia da
inforrríação e comunicação - TIO.

3.2 Estruturar o Grupo Executivo do CPMRS-Reglâo da Ibiapaba

Estruturar o Grupo Executivo, caso haja alguma mudança dos membros . .
ora Indicados para representar cada município.
3.3 Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo

Realizar reuniões msnsais, seja de forrha presencial ou de forma virtual,

com os membros integrantes do Grupo Executivo, para discutir e planejar as

ações a serem realizadas

3.4 Capacitar os Profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos
Resíduos Sólidos nos municípios consorciados

Promover capacitações, cursos, oficinas, palestras, dentre outros, com os .

membros envolvidos nas ações de gestão dos resíduos sólidos nos

municípios consorciados. •

SBSsWS

MBAJARA; 220-SALA 01-CENTRO
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'"3.5 Traçar estratégias para implantação da coleta seletiva nos

municípios

Será realizado o planejamento e traçada a metodologia de implementação

• da coleta seletiva em cada município. O trabalho será desenvolvido pelos

integrantes do município com o apoio do CPMRS- Região da Ibiapaba.

3.6 Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa

Dar-continuidade às ações que .estão sendo desenvolvidas no âmbito da

logística reversa, desde a coleta e destinação dos pneus, óleo pós-consumo,

resíduos eietroeletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias dentre outros.

3.7 Definir as áreas para implantação dos ecopontos nos municípios,

Definir, em atendimento ao Plano das Coletas Seletivas Múltiplas, as

áreas que deverão ser apontadas pelos municípios e os ecopontos deverão

ser implantados como ferramenta que irá auxiliar na execução da gestão dos
resíduos sólidos.

3.8 Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos projetos e as

ações de Logística Reversa

Fomentar novas parcerias e fortalecer as já existentes para o

desenvolvimento das ações e dos projetos uma vez que a responsabilidade

da gestão de resíduos sólidos é compartilhada.

3.9 Licitar obras e equipamentos

Realizar licitação de obras e equipamentos de forma que atenda a

necessidade local para a boa gestão dos resíduos sólidos e de acordo com a

viabilidade econômica/financfeira.

3.10 Implantar a 1° etapa de investimentos

Será implantada a primeira etapa da-Central Municipal de Resíduos -

CMR lios municípios consorciados. .. .í

DAiSERRA DAÍBIAPABA - CPMRSI^^^i
pRA.Z2Q:r$AU 01 ^.CENTRO - SÃO'BENEDITO/CE
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3.11 Realizar o Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos da Região da Ibiapaba;

Será realizado Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos de forma participativa com os representantes dos municípios da
Região da Ibiapaba.

4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

Serão desenvolvidas as atividades no ano 2022, conforme cronograma da

Tabela 02.

'  ATIVIDADES

Estruturar o Consórcio

^dministrativamente

Estruturar o grupo Executivo do

PMRS-Região da Ibiapaba
í

i

2022

Realizar reuniões mensais do

Grupo Executivo

Capacitar os profíssionais

envolvidos nas ações de Gestão de

Resíduos Sólidos nos municípios

consorciados

raçar estratégias para a implan-
ação da coleta seletiva dos munlci-
3Í0S.
Desenvolver as ações no âmbito

a Logística Reversa (pneus, óleo
egetal pós-consumo, eletrônicos,

lâmpadas, pilhas, baterias, dentre

-  - AV.TABAiARÃ 220;-;S,AI:A 01 - CEpííO SSOÍBENEDITO/CÊ
^ÍCPMRSr
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Defjnir as áreas para a implantação

os Ecopontos nos municípios

Fomentar as parcerias para o

esenvolvimento dos projetos e as

ções de logística reversa.

Licitar obras e equipamentos .

implantar a 1® etapa de

5 CONCLUSÃO

O Consórcio tem avançado com as ações principalmente no âmbito da

logística reversa, tendo firmado parcerias para a coleta e desíinação final de

resíduos como pneus inserviveis, lâmpadas, pilhas, baterias, resíduos

eletroeletrônicos, óleo de cozinha e vidro. A coleta seletiva vem sendo

incentivada e está começando a despertar.

"Entende-se por Educação Ambiental os processos por meio dos

quais o indivíduo e a coletividade constróem valores sociais,
\

conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para à

conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial

à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade," (Política Nacional de

Educação Ambiental - Lei n° 9795/1999, Art. 1®).

AM

CPMRSI i:
AV.TABAJARA, 220 -SALA 01 SAO BENEDITO/GE
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ORÇAMENTO ANUAL DO CONSÓRCIO PARA 2022
•  PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA ■  EXERCÍCIO 2022

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDCS DA SERRA DA IBIAPABA
CNPJ: 44.678.797/0001-56

MUNICÍPIO
Carnaubal

Croatá

Guaraclaba do Norte

Iblapina

São Benedito

Ubajara

Viçosa do Ceará

FIXAÇÃO DA RECEITA

VALOR DA PARCELA

RS30.000,00

RS30.000,00

RSso.oooioo
RS30.000,00

RS30.000,00

RS30.000,00

R$30.000,00
R$0,00

TOTAL

' Valor da parcela multiplicado por 12 (doze).

EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL

TOTAL

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
TOTAL

TOTAL DAS RECEITAS

VALOR TOTAL (ANO)*
R$360.000,00

R$360.000,00

R$360.000,0a

R$360.000,00

RS360.000,00

R$360.000,00
R$350.000,00

R$0,00
R$2.520.000,00

OUTRAS RECEITAS

RSO,00

R$0,00
R$5.000,00

R$S.000,00

R$2.525.000,00

PROVISÃO DA DESPESA

01 • Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba
01.01 - Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba

DESCRIÇÃO VALOR

ÓRGÃO 01 - Consórcio Público de Manejo dos R
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01 - Consórcio Público de Resíduos S

CÓDIGO DESCRIÇÃO
Manutenção do Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba

3.0.00.00.00 ' Despesas Correntes

3.1.00.00.00 ■  Pessoa e encargos sociais

3.1.90.00.00 Aplicações diretas
3.1.90.04,00 Contratação por tempo determinado
3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil

3.1.90.13.00 ' Obrigações patronais
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes

3.3.90.00.00 Aplicações diretas

,3.3.90.14.00 Diárias civil

3.3.90.30.00 Material de consumo

R$713.400,00

R$422.400,00

R$422.400,00

RS22.ODO.00

R$330.000,00

RS70.400,00

R$291.000,00

RS291.000,00

R$5.500,00
RS30.000,00

MBAJARA,;220 - SAl^afOl-CÉNWOVSÃO:^ ai eíir CE



3.3,90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4;4.90.51.00

4.4.90.52.00

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros pessoa física

Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Serviço tecnologia informação/comunicação - PJ
Despesa de capitai

Investimentos

Aplicações diretas
Obras e Instalações

Equipamentos e material permanente

TOTAL DA ATIVIDADE

CÓDIGO DESCRIÇÃO
implantação das Centrais de Manejo dos Resíduos Sólidos

3.0.00.00,00 Despesas I

3.3.00.00,00 Outras de:

3.3.90.00.00 Aplicações

3,3.90.30.00 Material d'

3.3.90.36.00 Outros ser

3.3.90,39.00 Outros ser

4.0,00.00.00 Despesa d

4.4.00.00.00 ' Investimei

4,4,90.00.00 Aplicações

4.4.90.51.00 Obras ein;

4.4.90.52.00 Equipamei

TOTAL DA ATIVIDADE

TOTAL DAS DESPESAS

Despesas Correntes

Outras despesas correntes

Aplicações diretas

Material de consumo

Outros serviços de terceiros pessoa física

Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Despesa de capitai

Investimentos

Aplicações diretas

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da íbiapaba

CNPJ:4i.â78.797/OI)01-56
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R$0.00

RS5.500,00

R$30.000,00
R$2G-J.Ò00,00

J  RS20.000,00
R$30.000,00

R$30.000,00

R$30.000,00

R$10.000,00

RS20.000,Od
rSo.oo

R$743.400,00

VALOR

R$40.000,00
R$40.000,00

n$4o.ooo,oo

RSS.OOO.OO

RSS.OOO.CO

R$30.000,00
R$1.736.600,00
R$1.636.60Ò,00
R$l.e36.600,ü0

RSl.635.600,00

R$0,00

RS1,776.600,00

R$2.S20.000,00

PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA TOTAL

Percentual Manutenção 30,72%
Percentual implantação 69,28%

PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA DO REPASSE

Percentual Manutenção 30,78%

Percentual Implantação 69,42%

PERCENTUAL COM BASE NAS OUTRAS RECEITAS
Percentual Manutenção 0,00%

mmw
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AUTORIZAÇÃO ANUAL DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA

. 1' i

Autorização anual de movimentação bancária
dos recursos do ICMS/IQM creditados no
Fundo Regional de Financiamento do Manejo
Diferenciado de Resíduos Sólidos, como parte
integrante do Contrato de Rateio n° 006/2022
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE
UBAJARA-CE e o CONSÓRCIO PÚBLICO
DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, DA
SERRA DA IBIAPABA.,

No uso e atribuições que me foram outorgadas pelo art. 10 do Anexo III da Lei
Municipal n" 1353/2019, de 10 de dezembro de 2019, que ratificou o Protocolo de
Intenções de criação do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESIDÜOS
SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, AUTORIZO o representante legal do

Consórcio Público a movimentar a conta bancária n° 500-4, operação 006, da

Agência 3845 do Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de acordo com
cronograma de transferência estabelecido neste Contrato.

,  Ubajara CE, 21 de junho de 2022.

Rene dé^lmeidá Vasconcelos
Prefeito Municipal de Ubajara CE

silBòVi
AV..TABAiARA,2Z0 - SAIA.OI - CÉNTRa-

;  «'-■  J.
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA
DA IBIAPABA

CONTRATO DE RATEIO N° 001/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO -CE,
doravante denominado CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito nó CNPJ 07.778.129/0001-74, com sede à Rua Paulo Marques, n° 378,

Centro, São Benedito - Ceará, como membro do Consórcio Público de Manejo dos

Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba, por força da Lei Municipal n" 1213/2019 de

05 de dezembro 2019, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Saul

Lima Maciel, portador do RG n" 99002264837 - 8SP/CE - e CPP n° 960.026,203-97
e, de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLlDOS

DA SERRA DA IBIAPABA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob

n°. 44.678.797/0001-56, com sede à Av Tabajara, 220, Bairro Centro. São Benedito

- CE, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado por seu

presidente, Sr. Saul Lima Maciel, portador do RG n° 99002264837 - SSP/CE - e
/

CPF n° 960.026.203-97, em consonância com as disposições estatutárias, têm entre

si justo e acertado o Contrato de Rateio n" 001/2022, cujas cláusulas são descritas a

seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8° da Lei Federal

11.107, de 06 de abril de 2005, e Art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de

CONSORCIO PUBLICO

AV. TABAJARA
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17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal n® 1213/2019 de 05 de dezembro de 2019,
ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do CONSORCIO
PtJBLÍCO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA,

bem como nos demais normativos pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas
decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2022, com vistas a estruturar a

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de •
Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2022 no Plano Regionalizado'

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2020-2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei-Orçamentária Anual - , ,

LOA 2022, na seguinte classificação orçamentária: 18 541 0422 2.108 3.3.71.70.00

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE

RATEIO

Conforme os termos da deliberação da Assembléia Geral realizada em 21/12/2021,

relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição da cota-parte de cada

município para 2022, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao

CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de R$ 360.000,00

(trezentos e sessenta mil reais) para compor o Orçamento do Consórcio de 2022,

cujo valor é de RS 2.520.000,00 (Dois milhões, quinhentos e vinte mil

reais).conforme detalhado no Anexo 2.

-CPMRSI

AV. TABAJARÁ ÍZO - SALA 01- CENTRO- SAO BEMEDIÍO/GE
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Parágrafo primeiro. Origem dos recursos dá cota parte do CONTRATANTE

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a

serem realizadas, em função de sua participação rio índice Municipai de Quaiidade
do Meio Ambiente - IQM (ICMS/IQM),

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais no valor de
RS 30.000,00 (Trinta mii reais), com competência iniciai em janeiro e término, em
dezembro de 2022, em conta bancária do Fundo Regional de Financiamento do

Manejo Diferenciado de Resíduos Sólidos, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
Agência 3845, operação 06, conta corrente 500-4.

Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no

ICMS

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no
Protocolo, de Intenções Ratificado pela Lei Municipal n° 1213/2019, de 05 de
dezembro de 2019, o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do

Estado do Ceará (SEFAZ/CE), a promover .a retenção do valor correspondente de

cada parcela mensal, nos recursos do ICMS/IQM mensal do Município de São
Benedito-CE, e proceder ao crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO
PIJBLICO de manejo dos resíduos SOLIDOS da SERRA DA IBIAPABA,

CONTRATADO, referida no parágrafo anterior.

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM

SOLIOOS

CENTRO

CPMRSDA SERRA DA IBIAPABA
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No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do
parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos
meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas.

Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária

O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária

relativa aos recursos de iCMS em função da participação do CONTRATANTE no

IQM, na forma do Anexo 4.-

CLÁUSULA QUINTA- PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Piano Anual de Atividades do
Consórcio em 2022, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consórcio para 2022. o

Anexo 3 - Ata da Assembléia Geral de 21/06/2022 e o Anexo 4 - Autorização Anual

de Movimentação Bancária.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE
RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados saivo
por decisão da Assembléia Geral convocada para este fim.

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput
serão aríalisadas pela Assembléia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo
Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas-nulas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2022 e se
estende por todo o exercício financeiro de 2022, em estrita observância à legislação

orçamentária e financeira do Município de São Benedito.

L'.JasS

RMGLE!
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SERRA DA ibíapaba - CPMRSi
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CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede do CONSÓRCIO P13bLIC0
DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, Estado do

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por rnais privilegiados que sejam.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o
presente CONTRATO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo identificadas", para que surta os devidos efeitos
legais.

São Benedito - CE, 21 de junho de 2022.

Saui Lirha MabiefX /
Pr^iderik.^ CONSOROJO
DA SERRA DA IBIAPABA

PIJbLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

Testemunhas:

CPF:

' •

4.' . • ' •|»i

a:.

REGICLEI
.  AJUDE^OMElO.AMBiENTE

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS RESÍDÍIOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA • CPMRSI
AV. TABAJARA, 220 - SALA 01 - CENTRO - SiÃO BENEDITO/CE
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ANEXOS

PLANO DE ATIVIDADES DO CONSÓRCIO PARA 2022

O Plano Anual de Atividades para o ano de 2022 do Consórcio de Gestão

Integrada de Resíduos Sólidos, da Região da iblapaba, foi elaborado seguindo o
Plano Regionalizado de Coletas Seletivas da Serra da Ibiapaba; conforme o
Cronograma de Metas estabelecido pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente - •
SEMA. '

O referido plano contém as informações básicas sobre; o andamento das
ações determinadas no Cronograma de Metas, os recursos disponíveis, os projetos
a serem executados, bem como as prioridades gerais e específicas para o ano.

As ações determinadas para o exercício 2022 são as seguintes:

•  Estruturar o Consórcio administrativamente;'

•  Estruturar o grupo Executivo do CGIRS-Região da Ibiapaba;

• Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo;

• Capacitar os profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos Resíduos
Sólidos nos municípios consorciados;

•  Traçar estratégias para a Implantação da Coleta Séletiva nos municípios;

•  Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa (pneus, óleo vegetal

pós - consumo, eletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias, dentre outros);

•  Definir as áreas para a implantação dos ecopontos nos municípios;

•• Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos Projetos e às ações de

Logística Reversa;

•  • Licitar obras e equipamentos:

•  Implantar a 1® etapa de investimentos;

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO

AV;TABAJARA
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• ' 'Adquirir a peneira móvel para os Resíduos da Construção Civil - RCC e o
picotador de madeiras;

• Realizar o Seminário Regional de Gestão integrada de Resíduos Sólidos da
Região da ibiapaba;

' Os itens contidos neste documento consolidam assim, as diretrizes e linhas

de ação do Cronograma de Metas, estabelecidas pela Secretaria Estadual do
s

Meio Ambiente - SEMA, bem como pelas determinações' legais.
1

1 CARACTERIZAÇÃO DO CONSÓRCIO
1.1 Constituição do Consórcio'

O Consórcio Publico de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da
ibiapaba, inscrito no CNPJ sob o N° 44.678.797/0001-56, com sede localizada
na Avenida Tabajara, 220 - Sala 01 - Bairro: Centro - CEP:62370-000, São
Benedito-CE, é composto pelos Municípios de Carnaubai, Croata, Guaraciaba
do Norte, Ibiapina, São Benedito, Ubajara e Viçosa do Ceará.

k

2 RECURSOS ORÇADOS/ANO 2022

Os recursos orçados para repasse dos municípios resultarão do iCMS
Ecológico, que será no percentual de 2%.

O recurso estimado para ò repasse dos municípios ao consórcio será com

base na Tabela 01, podendo receber também recursos oriundos de emenda
parlamentar e editais.

Tabela 01: Previsão de Repasse do ICMS Socioambiental.

ITEM ^ MUNICÍPIO , VALOR {R$)
Õi CARNAUBAL 360.000,000

Õ2 CROATA ^ 360,000,000

-CONSÓRCIO PUBLICO DE.MANEJO DOS RESIDUOS-SQIIDQS DA SERRA DA IBIAPABA - CPMRSI
AV. TABAJARA, 220, - SALA 01 - CENTRO- SÃO BENEDITO/CE

• í':i
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03 GUARACIABA DO NORTE

"~Õ4 ^ IBIAPINA "

Õ5 SÃO BENEDITO

Õ6 UBAJARA

Õ7 VIÇOSA DO CEARA

TOTAL DAS RECEITAS DOS MUNICÍPIOS

Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da ibiapaba

CNPJ:«i78.797/OODl-56
(§) E-mail: cgrisribiapaba@giTiail.com

088,99796-5561/ 88.99368-80 55
í^88.3626-13/.7

360.000,000

360.000.000

360.000.000

360.000,000

360.000,000

R$2,520.000.00 ■

3 ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

3.1 Estruturar o Consórcio Administrativamente

Estruturar administrativamente, _ garantindo a manutenção e pleno

funcionamento do Consórcio no ano 2022, contando com. os serviços ■

profissionais da área contábil, administrativa, jurídica e dé tecnologia da

informação e comunicação - TIO.

3.2 Estruturar o Grupo Executivo do CPMRS-Região da Ibiapaba

Estruturar o Grupo Executivo,- caso haja alguma,mudança dos membros*

ora indicados para representar cada município.

3.3 Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo

Realizar reuniões mensais, seja de forma presencial ou de forma virtual,

com os membros integrantes do Grupo Executivo, para discutir e planejar as

ações a serem realizadas

3.4 Capacitar os Profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos

Resíduos Sólidos nos municípios consorciados

Promover capacitações, cursos, oficinas, palestras, dentre outros, com os

membros envolvidos nas ações de gestão dos resíduos sólidos nos

municípios consorciados.

,AJI1DE,0 MEIO AMBIENTE

CONSORCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA- CPMRSÍ
AVJABAJARA, 220 - SALA 01 - CENTRO ̂  SÃO BENEOITO/GE
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^ 3.5 Traçar estratégias para Implantação da coleta seletiva nos
municípios

Será realizado o planejamento e traçada a metodologia de implementação
.  da coleta seletiva 'em cada município. O trabalho será desenvolvido pelos

Integrantes do município com o apoio do CPMRS-Região da iblapaba.

3.6 Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa

Dar continuidade às ações que estão sendo desenvolvidas no âmbito da
logística reversa, desde a coleta e destinação dos pneus, óleo pós-consumo,
resíduos eletroeletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias dentre outros.

3.7 Definir as áreas para implantação dos ecopontos nos municípios,
Definir, em atendimento ao Plano das Coletas Seletivas Múltiplas, as

áreas que deverão ser apontadas pelos municípios e os ecopontos deverão
ser implantados como ferramenta que irá auxiliar na execução da gestão dos
resíduos sólidos.

3.8 Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos projetos e as

ações de Logística Reversa

Fomentar novas parcerias e fortalecer as já existentes para o

desenvolvimento das ações e dos projetos uma vez que a responsabilidade

da gestão de resíduos sólidos é compartilhada.

3.9 Licitar obras e equipamentos

Realizar licitação de obras e equipamentos de forma que atenda a
necessidade local para a boa gestão dos resíduos sólidos e de acordo com a
viabilidade econômica/financeira.

3.10 Implantar a 1® etapa de investimentos

Será Implantada a primeira etapa da Central Municipal de Resíduos -
CMR nos municípios consorciados.

CONSORCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA - CPMRSI
AV. TABAJÁRA, 220 - SALA Ól - CENTRO - SÃO BENEDITO/CE
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3.11 Realizar o Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos da Região da Ibíapaba;

Será realizado Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos de forma participativa com os representantes dos municípios da

Região da Ibíapaba.

4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

Serão desenvolvidas as atividades no ano 2022, conforme cronograma da

Tabela 02.

ATIVIDADES

Estruturar o Consórcio

Administrativamente

struturar o grupo Executivo do

SPMRS-Região da Ibiapaba

Realizar reuniões mensais do

rupo Executivo

apacitar os profissionais

envolvidos nas ações de Gestão de

Resíduos Sólidos nos municípios

consorciados

raçar estratégias para a implan-
açào da coleta seletiva dos munici-
Dios,
Desenvolver as ações no âmbito

a Logística Reversa (pneus, óleo
egetal pós-consumo, eletrônicos,

lâmpadas, pilhas, baterias, dentre

2022

.-AJUDE O MEIO AMBIENTE
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Licitar obras e equipamentos

Implantara 1® etapa de

investimentos

ealizar o Seminário Regional de
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5 CONCLUSÃO

O Consórcio tem avançado com as ações principalmente no âmbito da

logística 'reversa, tendo firmado parcerias para a coleta e destinaçâo final de

resíduos como pneus inservivels, lâmpadas, pilhas, baterias, resíduos

eletroeletrônicos, óleo de cozinha e vidro. A coleta seletiva vem sendo

incentivada e está começando a despertar.

"Entende-se por Educação Ambiental os processos por meio dos

quais o indivíduo e a coletividade constróem valores sociais,

conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a

conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial

à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade," (Política Nacional de

Educação Ambiental - Lei n® 9795/1999, Art. 1°).

AJUDÉiO MElO AMaiENTE '
■  ■ - . r,

CONSORCIQ PtÍBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA'SERRA DA IBIAPABA - CPMRSi
,  . AV:TABAJARA,220-SALA,P1-OTRP- ^

.1;
Ivém...,



Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da Ibiapaba

CNPJ:W.í;78.797/OOD1-56'
(# E-mail: cgrisribiapaba@(jmail.comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

□  88.99796-5561 / 88.993Ó8-8B55
■  ^^•88.362ó-13A7

ORÇAMENTO ANUAL DO CONSÓRCIO PARA 2022
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - EXERCÍCIO 2022

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS resíduos SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA . .

CNPJ: 44.678.797/0001-56

MUNICÍPIO

Carnaúba!

Croatá

Guaraciaba do Norte

Ibíapina

Sâo Benedito

Ubajara

Viçosa do Ceará

FIXAÇÁO DA RECEITA
VALOR DA PARCELA

R$30.000,00- •
RS30.000,CO

R$30.000,00

R$30.000,00

RS30.000,ÜO
RS30.000,00

RS30.000,00

R$0,00

TOTAL

* Valor da parcela multiplicado por 12 (doze).

EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL

TOTAL

remuneração DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
TOTAL

TOTAL DAS RECEITAS

VALOR TOTAL (ANO)*
R$360.000,00

R$360.000,00

RS360.000,00

R$360.000,00

RS360.000,00

R$360.000,00.

RS360.000,00

RS0,00

R$2.S20.000,00

OUTRAS RECEITAS

R$0,00

'  rSo,oo
R$5.000,00
RS5.000,00

R$2.525.0a0,00

PROVISÃO DA DESPESA

01 - Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba
01.01 - Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba

DESCRIÇÃO VALOR

ÓRGÃO 01-Consórcio Público de Manejo dos R

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01 - Consórcio Público de Resíduos S
CÓDIGO DESCRIÇÃO

Manutenção do Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba
3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.9D.OO.OO

3.1,90.04.00

3.1.90.11.00

'3.1.90.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

Despesas Correntes

Pessoa e encargos sociais

Aplicações diretas

Contratação por tempo determinado

Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
Obrigações patronais

Outras despesas correntes

Aplicações diretas

Diárias civil

Material de consumo

R$713.400,00

R$422.400,00

R$422.400,00
RS22.000,00

RS330.000,00

R$70.400,00

R$291,000,00,
R$291.000,00

R$5.500,00

R$30.000,00

■  ■ ■ ■
AJUDE-OMEIO.áMBIENTE'
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3.3.90,33.00

3,3.90.36.00

3,3.90.39,00

3,3.90.40.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4,90,51.00

'4.4,90,52.00

-'Vi

Passagens e despesas com locomoçSo

Outros serviços de terceiros pessoa física

Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Serviço tecnologia informação/comunicação - PJ

Despesa de capital

Investimentos

Aplicações diretas

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

TOTAL DA ATIVIDADE

CÓDIGO DESCRIÇÃO

implantação das Centrais de Manejo dos Resíduos Sólidos

3.0.00.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes

3.3.90.00.00 Aplicações diretas

3.3.90.30.00 Material de consumo

3.3.90.36.00 Outros serviços de terceiros pessoa física

3.3.90.39.00 ■ Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

4.0.00.00.00 Despesa de capital

4.4.00.00.00 Investimentos

4.4.90.00.00 Aplicações diretas

4.4,90,51.00 Obras e instalações

4,4.90,52,00 Equipamentos e material permanente

TOTAL DA ATIVIDADE

TOTAL DAS DESPESAS

PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA TOTAL

Percentual Manutenção 30,72%

Percentual Implantação 69,28%

PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA DO REPASSE

Percentual Manutenção 30,78%

Percentual Implantação 69,42%

PERCENTUAL COM BASE NAS OUTRAS RECEITAS

Percentual Manutenção 0,00% '
Percentuallmplantação 0,00%

Consórcio Público de Manejo
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rSo,o,o
RS5.500,00

R$30.000,00

R$200.000,00

'J • RS20-000,00
R$30.000,00

R$30.Ò00,00
RS30.000,00

R$ao.ooo,oo

R$20.000,00

R$0,00
RS743.400,00

VALOR

R$40,000,00
RS4I),000,00

RS40,000,00

RS5.000,00

R$5.000,00

R$3aü00,00

R$1.73G.GOO,O0

RSl.636.600,00

R$1.636.600,00

RSl.636,600,00

RS0,00

R$1.776.600,00

R$2.520.000,00

.  • • v -V-":.
k  , V '
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AUTORIZAÇÃO ANUAL DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA

Autorização anual de movimentação bancária
dos recursos do ICMS/IQM creditados no
Fundo Regionai de Financiamento do Manejo
Diferenciado de Resíduos Sóiidos, como parte
integrante do Contrato de Rateio n° 002/2022
que entre si ceiebram' o MUNICiPiO DE SÃO
BENEDITO e o CONSÓRCIO PÚBLICO DE
MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA
SERRA DA IBIAPABA.

No uso e atribuições que me foram outorgadas pelo art, 10 do Anexo III da Lei

Municipai n" 724/2020, de 11 de Fevereiro de 2020, que .ratificou o Protocolo de

intenções de criação do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESIDÜOS
SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, AUTORIZO o representante legàl do
Consórcio Público a movimentar a conta bancária n° 500-4, operação 006, da

Agência 3845 do Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de acordo com
cronograma de transferência estabelecido neste Contrato.

São Benedito, CE, 21 de junho de 2022.

-irlÁ- [■  . \  SaiíjlJj^ Ma"cigi/ \
Prefeito Municipai São Benedito

RECICLE!
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA
DA IBÍAPABA

CONTRATO DE RATEIO N" 004/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICiPlO DE CARNAUBAL-CE,
doravante denominado CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ 07.732.670/0001-41, com sede à Rua Presidente Medice, 167,
Bairro Centro, Carnaúba) - Ceará, como membro do Consórcio Público de í\/lanejo
dos Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba, por força da Lei Municipal n° 354/2020
de 17 de junho 2020, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. José
Weliíon Souza Leite, brasileiro, casado, portador do RG n° 2003005121430 -
SSP/CE - e CPF n° 442.736.813-15 e, de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE
MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob n°. 44.678.797/0001-56, com sede à Av
Tabajara, 220. Bairro Centro, São Benedito - CE. doravante denominado
CONTRATADO, neste ato representado por seu presidente, Sr. Saul Lima Maciel,
portador do RG n® 99002264837-SSP/CE-- e CPF n° 960.026.203-97, em
consonância com as disposições estatutárias, têm entre si justo e acertado o
Contrato de Rateio n° 004/2022, cujas cláusulas são descritas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art; 8® da Lei Federal
11.107, de 06 de abril de 2005, e Art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de
17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal n° 324/2020 de 17 de junho de 2020,

fàT'
RECíCLE!
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atií^^ra do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do CONSÓRCIO
PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA.

bem como nos demais normativos pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas
decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2022, com vistas a estruturar a

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de
Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2022 no Plano Regionalizado
de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2020-2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do
presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual -
LOA 2022, na seguinte classificação orçamentária; 18.452.0702.2.140 3.3.71.70.00
FONTE DO RECURSO: 1500.00.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE
RATEIO

Conforme os termos da deliberação da Assembléia Geral realizada em 21/06/2022,

relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição da cota-parte de cada
município para 2022, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao

CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de R$ 360.000,00

(trezentos e sessenta mil reais) para compor o Orçamento do Consórcio de 2022,

cujo valor é de R$ 2.520.000,00 (Dois milhões, quinhentos e vinte mil
reais).conforme detalhado no Anexo 2.

mimam V)"j.
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..Parágrafo primeiro. Origem dos recursos da cota parte do CONTRATANTE

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a

serem realizadas, em função de sua participação no índice Municipal de Qualidade
do Meio Ambiente - IQM (iCMS/IQM).

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais no valor de ■
R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), com competência Inicial em janeiro e término em
dezembro de 2022, em conta bancária do Fundo Regionai de Financiamento do
Manejo Diferenciado de Resíduos Sólidos, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
Agência 3845, operação 06, conta corrente 500-4.

Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no
ICMS

Por força deste Contrato• de,Rateio, na conformidade da autorização .contida no
Protocolo de Intenções Ratificado pela Lei Municipal n° 354/2020, de 17 de junho de
2020, o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará
(SEFAZ/CE), a promover a retenção do valor correspondente de cada 'parcela
mensal, nos recursos dó ICMS/IQM mensal dp Município de Carnaubal-CE, e
proceder ao crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO PÚBLICO DE
MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, CONTRATADO,

referida no parágrafo anterior.

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM
No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do
parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos
mesés subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas.

RECICLE!
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i^lgfafo quinto. Autorização de movimentação bancária
O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária
relativa aos recursos de' ICMS em função da participação do CONTRATANTE no
IQM, na forma do Anexo 4.

!.:£3níir:

CLÁUSULA QUINTA- PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Plano Anual de Atividades do '
Consórcio em 2022, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consórcio para 2022. o
Anexo 3 - Ata da Assembléia Geral de 21/06/2022 e o Anexo 4 - Autorização Anual
de Movimentação Bancária. • '

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS

Os fepasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE
RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e, não serão alterados salvo
por decisão da Assembléia Geral convocada para este fim.
Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput
serão analisadas pela Assembléia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo.
Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulasr

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2022 e se
estende por. todo o exercício financeiro de 2022, em estrita observância à legislação
orçamentária e financeira do Município de Carnaubal-CE.
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca dâ sede do CONSÓRCIO PÚBLICO

m-m
RECÍCíjE!
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s^gDpyíÁ^NEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBÍAPABA, Estado do
Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o
presente CONTRATO DE RATEIO em 03 (três) vias de iguai teor e forma, na
presença das testemunhias abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos
legais.

Carnaúba! - CE, 21 de junho de 2022.

Sr Jose Weliton^uza Leite
Prefeito Municipal de Camaubal.- CE

Baii Lima Maciel/ ' \ \ ' , .
P(elldente*&:'ONSÜRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS
da/serra da ibíapaba

/

Testemunhas:

RECICLE!
AJUDE O MEIO AMBIENTE.

CONSORCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA - CPMRSI



K r ■ <•>. • - ^

í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,•--•.<;■ : ■ .'^í.:'n'.>.hr- ''.■ ••i''''; :

Consórcio Público de Wlanejb
de resíduos sólidos da

Serra da Iblapaba
ENPJ: W.678.797/0D01-56

0 E-maiL cgrjsribiapaba@gmail.com
□  88.99790-5561/ 88.99368-8055

•  88.3626-1367

ANEXOS

PLANO DE ATIVIDADES DO CONSÓRCIO PARA 2022

O Plano Anual de Atividades pára o ano de 2022 do Consórcio de Gestão

Integrada de Resíduos Sólidos da Região da Iblapaba, foi elaborado seguindo o
Plano Regionalizado de Coletas Seletivas da Serra da Ibiapaba, conforme o
Cronograma de Metas estabelecido pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente -
SEMA. ' '

O referido plano contém as informações básicas sobre: o andamento das
ações determinadas no Cronograma de Metas, os recursos disponíveis, os projetos
a serem executados, bem como as prioridades gerais e especifica.s para o ano.

As ações determinadas para o exercício 2022 são as seguintes:

•. Estruturar o Consórcio administrativamente;

•  Estruturar o grupo Executivo do CPMRS-Região da Ibiapaba;

•  Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo;

•  Capacitar os profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos Resíduos
Sólidos nos municípios consorciados;

• Traçar estratégias para a Implantação da Coleta Seletiva nos municípios;

• Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa (pneus, óleo vègetal
pós - consumo, eletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias, dentre outros); •

• Definir as áreas para a implantação dos ecopontos nos municípios;

•  Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos Projetos e às ações de

Logística Reversa;

•  Licitar obras e equipamentos;

•  Implantar a V etapa de investimentos;
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. pícotador de madeiras;

•  Realizar o Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da
Região da ibiapaba; ' .

Os itens contidos neste documento consolidam assim, as diretrizes e linhas

de ação do Cronograma de Metas, estabelecidas pela Secretaria Estadual do
Meio Ambiente - SEMA, bem como peias determinações legais.

1 CARACTERIZAÇÃO DO CONSÓRCIO
1.1 Constituição do Consórcio

O Consórcio Publico de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da

ibiapaba, inscrito no CNPJ sob o N° 44.678.797/0001-56, com sede localizada
na Avenida Tabajara, 220 - Saia 01 - Bairro: Centro - CEP:62370-000, São
Benedito-CE, é composto pelos Municípios de Carnaubai, Croata, Guaraciaba

do Norte, Ibíapina, São Benedito, Ubajara e Viçosa do Ceará.

2 RECURSOS ORÇADOS/ANO 2022

Os recursos orçados para repasse dos municípios resultarão do iCMS
Ecológico, que será no percentual de 2%.

O recurso estimado para o repasse dos municípios ao consórcio será com

base na Tabela 01, podendo receber também recursos oriundos de emenda
parlamentar e editais.

Tabela 01: Previsão de Repasse do iCMS Socioambientai.

ITEM ■  T município | VALOR (RS) ■  .
ÕT" CARNAUBAL ■  360.000,000 ■

Õ2~ CROATA 360.000,000 t '
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""^"03 ^ GUARACIABA DO NORTE

Õ4 IBIAPINA

Õ5 SÃO BENEDITO

06 ^ ^ UBAJARA

Õ7 VIÇOSA DO CEARA

TOTAL DAS RECEITAS DOS MUNICIPÍOS

Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da Ibíapaba
CNPJ: 44.678.797/0001-56
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^  360.000,000

360.000,000

360.000,000

360.000,000 .

360.000.000

R$ 2.520.000,00 .

3 ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

3.1 Estruturar o Consórcio Administrativamente

Estruturar administrativamente, garantindo a manutenção e pleno

funcionamento do Consórcio no ano 2022, contando com os serviços

profissionais, da área contábil, administrativa, jurídica e de tecnologia da
Informação e comunicação - TIC.

3.2 Estruturar o Grupo Executivo do CPMRS-Região da Ibíapaba

Estruturar o Grupo Executivo, caso haja alguma mudança dos membros

ora indicados para representar cada município.

3.3 Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo

Realizar reuniões mensais, seja de forma presencial ou de forma virtual,

com os membros integrantes do Grupo Executivo, para discutir e planejar as"

ações,a serem realizadas

3.4 Capacitar os Profissionais envolvidos nas ações do Gestão dos
Resíduos Sólidos nos municípios consorciados

Promover capacitações, cursos, oficinas, palestras, dentre outros, com os

membros envolvidos nas ações de gestão dos resíduos sólidos nos

municípios consorclados.

n
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Í5 Traçar estratégias para implantação da coleta seletiva nos
municípios

Será realizado o planejamento e traçada a metodologia de implementação
da coleta seletiva em cada município, O trabalho será desenvolvido pelos
integrantes do município com o apoio do CPMRS- Região da Ibiapaba.
3.6 Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa

Dar continuidade às ações que estão sendo desenvolvidas no âmbito da
logística reversa, desde a coleta e destinação dos pneus, óleo pós-consumo,
resíduos eletroeletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias dentre outros.

3.7 Definir.as áreas para Implantação dos ecopontos nos municípios,
Definir, em atendimento ao Plano das Coletas Seletivas Múltiplas, as

áreas que deverão ser apontadas pelos municípios e os ecopontos deverão
ser implantados como ferramenta que irá auxiliar na execução da gestão dos
resíduos sólidos.

3.8 Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos projetos e as

ações de Logística Reversa

Fomentar novas parcerias e- fortalecer as já existentes para o

desenvolvimento das ações e dos projetos uma vez que a responsabilidade

da gestão de resíduos sólidos é compartilhada.

3.9 Licitar obras e equipamentos

Realizar licitação de obras e equipamentos de forma que atenda a

necessidade local para a boa gestão dos resíduos sólidos e de acordo com a

viabilidade econômica/financeira,

3.10 Implantar a V etapa de Investimentos

Será implantada a primeira etapa da Central Municipal de Resíduos -

CMR nos municípios consorciados. q
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Realizar o Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos da Região da Ibiapaba;

Será realizado Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos de forma participativa com os representantes dos municípios da
Região da íbiapaba.

4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

Serão desenvolvidas as atividades no ano 2022, conforme cronograma da

Tabela 02.

ATIVIDADES

Estruturar o Consórcio

Administrativamente

Estruturar o grupo Executivo do

CPMRS-Regiio da íbiapaba

Realizar reuniões mensais do •

Grupo Executivo

Capacitar os profissionais

envolvidos nas ações de Gestão de

Resíduos Sólidos nos municípios

consorciados

Traçar estratégias para a implan
tação da coleta seletiva dos municl-
pios. '
Desenvolver as ações no âmbito
da Logística Reversa (pneus, óleo
vegetal pós-consumo, eletrônicos,
lâmpadas, pilhas, baterias, dentre

2022

1  I 2 I 3 1 4 I 5 I 6 I 7 I 8 I 9| 10 | 11 | 12
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Definir as áreas para a Implantação

os Ecopontos nos municípios

Fomentar as parcerias para o

esenvolvimento dos projetos e as

ções de logística reversa.

Licitar obras e equipamentos

Implantar a 1® etapa de

investimentos

Realizar o Seminário Regional de

estão Integrada de Resíduos

ólidos da Região da Ibiapaba

5 CONCLUSÃO

O Consórcio tem avançado com as ações principalmente no âmbito da

logística reversa, tendo firmado parcerias para a coleta e destinação final de

resíduos como pneus Inservívels, lâmpadas, pilhas, baterias, resíduos

eletroeletrônicos, óleo de cozinha e vidro. A coleta seletiva vem sendo

incentivada e está começando a despertar.

"Entende-se por Educação Ambiental os processos por meio dos

quais o indivíduo e a coletividade constróem valores sociais,

conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a

conservação do melo ambiente, bem de uso comum do povo, essencial

à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade," (Política Nacional de

Educação Ambiental - Lei n° 9795/1999, Art. 1®).
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ORÇAMENTO ANUAL DO CONSÓRCIO PARA 2022
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - EXERCÍCIO 2022

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA

CNPJ: 44.678.797/0001-56

MUNICÍPIO

Carnaubaí

Croatá

Guaraclaba do Norte

Ibiaplna

SSo Benedito

Ubajara

' ■  Viçosa do Ceará

FIXAÇAO DA RECEITA

VALOR DA PARCELA

RS30.000,00

RS30.000,00

RS30.000,00

R$30.000,00

R$30.000,00

R$30.000,00

R$30.000,00
R$0,00

TOTAL

* Valor da parcela multiplicado por 12 (doze).

EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL

TOTAL

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
TOTAL

TOTAL DAS RECEITAS

VALOR TOTAL (ANO)'
R$360.000,00

R$360.000,00 _
.  R$360.000,00

R$350.000,00

R$360.000,00

R$360.0Q0,00

R$360.000,00

R$0,00
R$2.520.Ò00,00

OUTRAS RECEITAS

R$0,00

R$0,00

R$5.000,00

R$5.000,00

R$2.525.000,00

PROVISÃO DÁ DESPESA

01 • Consórcio Público de Manejo dos Resfduos Sólidos da Serra da Ibiapaba .
01.01 - Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba

DESCRIÇÃO VALOR

ÓRGÃO 01 • Consórcio Público de Manejo dos R
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01 - Consórcio Público de Resíduos S

CÓDIGO . DESCRIÇÃO
Manutenção do Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba

3.0.00.0Ü.OO

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.04.00

'3.1.90.11.00
3.1.90.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

Despesas Correntes

Pessoa e encargos sociais

Aplicações diretas
Contratação por tempo determinado

Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
Obrigações patronais

Outras despesas correntes

Aplicações diretas

Diárias civil

Material de consumo

R$713.400,00

R$.422.400,00
R$422.400,00

RS22.000,00

RS33C.COO,00

RS70.4D0,00

R$291.000,00

R$291.000,00

R$5.5CO,00

RS30.000,00
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3.3,90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.51.00

4.4.90,52,00

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros pessoa física

Outros serviços de terceiros pessoa Jurídica

Serviço tecnologia informação/comunicação •
Despesa de capital

Investirnentos

Aplicações diretas

Obras e Instalações

Equipamentos e material permícinente

TOTAL DA ATIVIDADE

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Implantação das Centrais de Manejo dos Resíduos Sólidos
3.0.00.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes

3.3.90.00.00 Aplicações diretas

3.3.90.30.00 Material de consumo

3.3.90.35.00 Outros serviços de terceiros pessoa física

3.3.90,39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

4.0.00.00.00 Despesa de capital

4.4.00.00.00 Investimentos

4.4.90.00.00 Aplicações diretas

4.4.90.51.00 Obras e instalações

•4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

TOTÁL DA ATIVIDADE
TOTAL DAS DESPESAS

PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA TOTAL

Percentual Manutenção 30,72%

Percentuallmplantação 69,28%

PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA DO REPASSE

Percentual Manutenção 30,78%

Percentuallmplantação 69,42%

PERCENTUAL COM BASE NAS OUTRAS RECEITAS

Percentual Manutenção 0,00%

Percentuallmplantação 0,00%

Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da Ibiapaba
CNPJ;4i.678.797/0001-56
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R$0,00

R$5.500,00

R$30.000,00

RS200,000,00

J, RS2a.ooo,oo
R$30.000,00

RS30.000,00

R$30.000,00

RSIO.000,00

■  R$20.000,00
•  R$0,00

R$743.400,00

VALOR

'  R$40.000,00
K$40.000,00
R$40.000,00

R$5.000,00

RS5,000,00

-  ̂ R$30.000,00
' ' R$.1.736.600,00

R$1.63G.6a0,00

K$1.636.600,00

R$1.636.600,00

RSO,00
R$1.77G.600,00

R$2,520.000,00
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AUTORIZAÇÃO ANUAL DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA

Autorização anual de movimentação bancária
• dos recursos do ICMS/ÍQM creditados no
Fundo Regional de Financiamento do Manejo
Diferenciado de Resíduos Sólidos, como parte
integrante do Contrato de Rateio n° 002/2022
que entre si celebram o MUNIClPlO DE
CARNAUBAL-CE e o CONSÓRCIO
PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS
SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA,

No uso e atribuições que me foram outorgadas pelo art. 10 do Anexo III da Lei
Municipal n° 354/2020, de 17 de junho de 2020, que ratificou o Protocolo de
Intenções de criação do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS
SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, AUTORIZO 0 representante legal do

Consórcio Público a movimentar a conta bancária n° 500-4, operação 006, da

Agência 3845 do Banco CAIXA • ECONÔMICA FEDERAL, de acordo com
cronograma de transferência estabelecido neste Contrato,

Carnaubal CE, 21 de junho de 2022.

JoseVtfeütgh Souzâ Leite
Prefeito Municip^ de Carnaubal CE
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA
DA IBIAPABA

CONTRATO DE RATEIO N° 005/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CROATÁ-CE, doravante
denominado CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público Interno, inscrito np
CNPJ.10.462.349/0001-07, com sede à Rua Çel Raimundo Melo, S/N, Bairro Centro,
Croatá - Ceará, como membro do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos
Sólidos da Serra da Ibiapaba, por força da Lei Municipal n°-486/2019 de 09 de
dezembro 2019, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Ronilson
Francisco, de Oliveira, brasileiro, casado, portador do RG n° 2002028007449 -
SSP/CE - e CPF n° 088.487.997-60 e, de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE
MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, pessoa jurídica
de direita público, inscrito no CNPJ sob n®. 44.678.797/0001-56, com sede à Av
Tabajara, ,220, Bairro Centro, São Benedito - CE, doravante denominado
CONTRATADO, neste ato representado por seu presidente, Sr. Saul Lima Maciel,
portador do RG n° g9a02264837-SSP/CE - e CPF 960.026.203-97, em
consonância com as disposições estatutárias, têm entre si justo 6 acertado o
Contrato de Rateio n° 005/2022, cujas cláusulas são descritas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art, 8° da Lei Federal
11.107, de 06 de abril de 2005, e Art. -13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de
17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal 486/2019 de 09 de dezembro de 2019

■ - ■ •Iecislé'
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:ratifica'dora do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do CONSORCIO
PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA,
bem como nos demais normativos pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente CONTRÀTO DE RATEIO a cobertura das despesas
decorrentes do Piano Anual de Atividades de 2022, com vistas a estruturar a
administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de
Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2022 no Plano Regionalizado
de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2020-2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do
presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual -
LOA 2022, na seguinte classificação orçamentária: 18.541 00662.102 3.3.71.70.00

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE

RATEIO

Conforme os termos da deliberação da Assembléia Geral realizada em 21/06/2022,

relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição da cota-parte de cada

município para 2022, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao

CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de R$ 360.000,00

(trezentos e sessenta mil reais) para compor o Orçamento do Consórcio de 2022,
cujo valor é de R$ 2.520.000,00 (Dois milhões, quinhentos e vinte mil

reais).conforme detalhado no Anexo 2.

Parágrafo primeiro. Origem dos recursos da cota parte do CONTRATANTE

■ ■  ■  ■

RECICLE!
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A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do iCMS a
serem reaiizadas, em função de sua participação no índice Municipal de Qualidade
do Meio Ambiente - IQM (ICMS/IQM).

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais no valor de
R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), com competência inicial em janeiro e término em
dezembro de 2022, em conta bancária do Fundo Regional de Financiamento do

Manejo Diferenciado de Resíduos Sólidos, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
Agência 3845, operação 06, conta corrente 500-4.

Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no

ICMS

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no

Protocolo de Intenções Ratificado pela Lei Municipal n" 486/2019, de 09 de

dezembro de 2019, o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do

Estado do Ceará (SEFAZ/CE), a promover a retenção do valor correspondente de
cada parcela mensal, nos recursos do ICMS/IQM mensal do Município de Croatá--

CE, e proceder ao crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO PÚBLICO
DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA,

CONTRATADO, referida no parágrafo anterior.

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas.

Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária

r-:
•  '\k \*y •

REEICLE!
AJUDÈo;MEIO AMBIENTE

AiíWBAJARAy.220^ SAW 01 r,CENTRO
- CPMRSI



—  Consórcio Público de Manejo

de resíduos sólidos da
Serra da Ibiapaba
CNPJ:U.678.797/0001-56

@'E-mail: cgrisribiapaba@gmail.comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

□  88.99796-55Ó1 /, 88.99368-8055
■  88,3626-1367

"^■ MiíCÓNTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária
relativa aos recursos de ÍCMS em função da participação do CONTRATANTE no
IQM, na forma do Anexo 4.

CLÁUSULA QUINTA- PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Plano Anual de Atividades do
Consórcio em 2022, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consórcio para 2022, o

Anexo 3 - Ata da Assembléia Geral de 21/06/2022 e o Anexo 4 - Autorização Anual

de Movimentação Bancária.

CLÁUSULA SEXTA ~ DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE
RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo

por decisão da Assembléia Geral convocada para este fim.

Parágrafo único. As eventuais.alterações das Cláusulas mencionadas no caput

serão analisadas pela Assembléia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo

Aditivo deste Contrato, sem- o que deverão ser consideradas nulas.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA VIGÊNCIA
A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2022 e se

estende por todo o exercício financeiro de 2022, em estrita observância á legislação

orçamentária e financeira do Município de Croatá-CE.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede do CONSÓRCIO PÚBLICO
DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, Estado do

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam

AJUpEOMEIO.AMBIÈHTE
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E por estarém de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o
presente CONTRATO DE RATEIO em 03 (três) vias de Igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos
legais.

Croatá - CE, 21 de junho de 2022. •

Sr Rtíhiison Francisco de Oliveira
Prefeito Municipal de Croatá.- CE

*• r.

rfesldente^ PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
SERRA DA IBIAPABA

Testemunhas:

V, ' •

:mEOMQOAMBIÉNTE..

CPMRSI
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ANEXOS

PLANO DE ATIVIDADES DO CONSÓRCIO PARA 2022

O Plano Anual de Atividades para o ano de 2022 do Consórcio de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos da Região da Ibiapaba, foi elaborado seguindo o
Plano Regionalizado de Coletas Seletivas da Serra da Ibiapaba,• conforme o
Cronograma de Metas estabelecido pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente -
SEMA.

O referido plano contém as informações básicas sobre: o andamento das
ações determinadas no Cronograma de Metas, os recursos disponíveis, os projetos
a serem executados, bem como as prioridades gerais e específicas para o ano. • • ,

As ações determinadas para o exercício 2022 são as seguintes:

•  Estruturar o Consórcio administrativamente;

• . Estruturar o grupo Executivo do CPMRS-Regiâo da Ibiapaba; •

•  Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo;

• Capacitar os profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos Resíduos
Sólidos nos municípios consorciados;

•  Traçar estratégias para a Implantação da Coleta Seletiva nos municípios;

•  Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa (pneus, óleo vegetal
pós - consumo, eletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias, dentre outros);

.» Definir as áreas para a implantação dos ecopontos nos municípios:

•  Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos Projetos e ás ações de

Logística Reversa;

•  Licitar obrase equipamentos;

•  Implantara etapa de Investimentos;

AV.TA8AJARA.220
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a peneira móvel para os Resíduos da Construção Civil - RCC e o

' picotador de madeiras:

•  Realizar o Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da

Região da Ibiapaba;

Os itens contidos neste documento consolidam assim, as diretrizes e linhas

de ação do Cronograma de Metas, estabelecidas pela Secretaria Estadual do'

Meio Ambiente - SEMA, bem como pelas determinações legais.

1  CARACTERIZAÇÃO DO CONSÓRCIO

1.1, Constituição do Consórcio

O Consórcio Publico de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da

Ibiapaba, Inscrito no CNPJ sob o N° 44;678.797/0001-56. com sede localizada

na Avenida Tabajara, 220 - Sala 01 - Bairro; Centro - CEP:62370-000, São

Benedito-CE, é composto pelos Municípios de Carnaubal, Croata, Guaraciaba

do Norte, Ibiapina, São Benedito, Ubajara e Viçosa do Ceará.

2 RECURSOS ORÇADOS / ANO 2022

Os recursos orçados para repasse dos municípios resultarão do ICMS

Ecológico, que será no percentual de 2%.

O recurso estimado para o repasse dos municípios ao consórcio será com

base na Tabela 01, podendo receber também recursos oriundos de emenda

parlamentar e editais.

Tabela 01: Previsão de Repasse do ICMS Socioambiental.

'  ÍTÊM I MUNICÍPIO í VALOR (RS)município

CARNAUBAL

CROATA

360.000,000

360.000,000

.  /AJUDE pHHQ AHBIENfÈ ,

CPMRSI ,



m-.

Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólldós da

Serra da Ibiapaba

CNPJ: A4.678.797/[ID01-56
'0 E-mail: cgrisnbiapaba(ã)gmaiLcomzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

□  88;9979â-5561/ 88.993ó8-8055
\^88.362ó-13i7

Õ3 GUARACIABA DO NORTE

Õ4 IBIAPINA

Õ5 SAO BENEDITO

Õ6 UBAJARA

Õ7 ^ ^ VIÇOSA DO CEARA
TOTAL DAS RECEITAS DOS MUNICÍPIOS

360.000,000

. 360.000,000

360.000,000

360,000,000

360.000,000

R$ 2,520.000,00

3 ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

3.1 Estruturar o Consórcio Administrativamente

Estruturar administrativamente, garantindo a manutenção' e pleno

funcionamento do Consórcio no ano-2022, contando com os' serviços

profissionais da área contábil, .administrativa, jurídica e de tecnologia da

informação e comunicação - TIO.

3.2 Estruturar o Grupo Executivo do CPMRS-Região da Ibiapaba

Estruturar o Grupo Executivo, caso haja alguma mudança dos membros

ora indicados para representar cada município.

3.3 Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo

Realizar reuniões mensais, seja de forma presencial ou de forma virtual,

com os membros integrantes do Grupo Executivo, para discutir e planejar as

ações a serem realizadas

3.4 Capacitar os Profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos

Resíduos Sólidos nos municípios consorciados

Promover capacitações, cursos, oficinas, palestras, dentre outros, com os

membros envolvidos nas ações de gestão dos resíduos sólidos nos

municípios consorciados.

RlíCÍCtE!
AJUpro.HÉjDAHBlÉHTE
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3.5 Traçar estratégias para Implantação da coleta seletiva nos
municípios

Será realizado o planejamento e traçada a metodologia de implementação
da coleta seletiva em cada município. O trabalho será desenvolvido pelos
integrantes do município com o apoio do CPMRS- Região da Ibiapaba.
3.6 Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa

Dar continuidade às ações que estão sendo desenvolvidas no âmbito da
logística reversa, desde a coleta e deslinação dos pneus, óleo pòs-consumo,
resíduos eletroeletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias dentre outros.

3.7 Definir as áreas para Implantação dos ecopontos nos municípios,

Definir, em atendimento ao Plano das Coletas Seletivas Múltiplas, as

áreas que deverão ser apontadas pelos municípios e os ecopontos deverão
ser implantados como ferramenta que irá auxiliar na execução da gestão dos •
resíduos sólidos.

3.8 Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos projetos e as

ações de Logística Reversa

Fomentar novas parcerias e fortalecer as já existentes para o

desenvolvimento das ações e dos projetos uma vez que a responsabilidade

da géstão de resíduos sólidos é compartilhada.

3.9 Licitar obras e equipamentos

Realizar licitação de obras e equipamentos de forma que atenda a

necessidade iocal para a boa gestão dos resíduos sólidos e de acordo com a

viabilidade econômica/financeira.

3.10 Implantara 1° etapa de investimentos

Será implantada a primeira etapa da Central Municipal de Resíduos -

CMR nos municípios consorciados.

Pi-T ■
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3.11 Realizar o Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos da Região da ibiapaba;

Será realizado Seminário Regional dè Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos de forma participativa com os representantes dos municípios da
Região da Ibiapaba.

4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

Serão desenvolvidas as atividades no ano 2022, conforme cronograma da

Tabela 02.

ATIVIDADES

Estruturar o Consórcio

dministrativamente

Estruturar o grupo Executivo do

CPMRS-Região da Ibiapaba

Realizar reuniões mensais do

2022

Grupo Executivo

apacitar os profissionais

nvoividos nas ações de Gestão de'

Resíduos Sólidos nos municípios

onsorciados

raçar estratégias para a implan-
ação da coleta seletiva dos munlci-
)ios.'

Desenvolver as ações no âmbito
a Logística Reversa (pneus, óleo
egeíal pós-consumo, eletrônicos,
âmpadas, pilhas, baterias, dentre

i - i

:ií

:r:: -í'. P
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Definir as áreas para a implantação

dos .Ecopontos nos municípios

Fomentar as parcerias para o

desenvolvimento dos projetos e as' -

ações de logística reversa.

Licitar obras e equipamentos

Implantar a 1® etapa de

investimentos

Realizar o Seminário Regional de

Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos da Região da Ibiapaba

Sr Í7>»

"

5 CONCLUSÃO

O Consórcio tem avançado com as ações principalmente no âmbito da

logística reversa, tendo firmado parcerias para a coleta e destinação finai de

resíduos ■ como prieus Inserviveis, lâmpadas, pilhas, baterias, resíduos

eietroeietrònicos, óleo de cozinha e vidro. A coleta seletiva vem, sendo

incentivada e está começando a despertar.

"Entende-se por Educação Ambiental cs processos por meio dos

quais o indivíduo e a coletividade constróem valores sociais,

conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a

conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial

à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade," (Política Nacional de

Educação Ambiental - Lei n® 9795/1999, Art. 1®).

/íV;!'K- .. :.Ár:. AV TABAJARA, 220 - SALA BI - tÉNTBO> SÃO BENEPITQ/CE



éI

Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da Ibiapaba
CNPJ: M.678.797/0001-56

E-mail: cgrisril]iapaba@gmaiLcDm
088.99796-5561 / 88.99368-8055

^^88.3626-1367

'  ■ ORÇAMENTO ANUAL DO CONSÓRCIO PARA 2022
■  proposta ORÇAMENTÁRIA-EXERCÍCIO 2022

CONSORCIO PUBLICO DE MANDO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA
CNPJ; 44.678.797/0001-56

MUNICÍPIO

Carnaubal.

Croatá

Guaraclaba do Norte

iblapina
São Benedito

Ubajara

Viçosa do Ceará

FIXAÇÃO DA RECEITA

VALOR DA PARCELA

R$3ü.000,00

RS30.000,00

R$30.000,00

RS30.000,00

"r$30.000,00
R$30.000,00

.R$30.000,00

R$0,OÓ

TOTAL

* Valor da parcela multiplicado pór 12 (doze).

EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL

TOTAL

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
TOTAL

TOTAL DAS RECEITAS

VALOR TOTAL (ANO)*

RS360.000,00

' R$360.000,00
RS360.000,00

RS350.0ÜO,00

RS360.000,00

RS360.000,00 ' .
RS360.000,00

RS0,00

R$2.520.000,00

OUTRAS "RECEITAS
R$0,00

R$0,00

RS5.000,00

R$5.000,00

RS2.525.000,00

PROVISÃO DA DESPESA

01 • Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba'
01.01 • Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba

DESCRIÇÃO VALOR

ÓRGÃO ' 01-Consórcio Público de Manejo dos R

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01 • Consórcio Público de Resíduos S
CÓDIGO DESCRIÇÃO

Manutenção do Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba
3;0.00,00.00 Despesas Correntes

3.1.00.00.00 Pessoa c encargos sociais

3,1.90.00.00 Aplicações diretas

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil

3-1.90.13.00 Obrigações patronais

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes

3.3.90.00.00 Aplicações diretas

3.3.90.14.00 Diárias civil

3.3.90.30.00 Material de consumo

RS713.400,ÜO

RS422.400,00

RS422.400,00

RS22.000,00

R$330.000,00

R$70.400,00

R$291;000,00

R$291,000,00

R$5.S00,00

RS30.COO,00

a^ííHíóíaIíbiente
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3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00 -

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90;00.00 .

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros pessoa física

Outros serviços de terceiros pessoa Jurídica

Serviço tecnologia Informação/comunicação • PJ
Despesa de capital '

Investimentos

Aplicações diretas

Obras e Instalações

Equipamentos e material permanente

TOTAL DA ATIVIDADE

CÓDIGO DESCRIÇÃO
implantação das Centrais de Manejo dos Resíduos Sólidos

R$0,00

R$5.500,00

RS30.000,00

RS200.00Ü,00

R$20.000,0.0
R$30.000,00

R$30.000,00

R$30.000,00

RSIO.000,00

R$20.000,00 ■

R$0,00

R$743.400,00

VALOR

3.0.00.00.00 Despesas Correntes R$40.000,00

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes R$40.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações diretas R$40.000,00

3.3,90.30.00 Material de consumo RS5,pGO,00

3.3.90.36.00 Outros serviços de terceiros pessoa física , R$5.000,00

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa Jurídica RS30.000,00

. 4.0.00.00.00 Despesa de capital R$1.736.600,00

4.4.00.00.00 Investimentos RSl.636.600,00

4.4.90.00.00 Aplicações diretas R$1.636.600,00

4.4.90.51.00 Obras e instalações R$1.636.600,00

4.4,90.52.00 Equipamentos e material permanente R$0,00

TOTAL DA ATIVIDADE R$1.776.600,00

TOTAL DAS DESPESAS

PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA TOTAL

Percentual Manutenção 30,72%

Percentual Implantação 69,28%

PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA DO REPASSE

Percentual Manutenção 30,78%

Percentual Implantação 69,42%

PERCENTUAL COM BASE NAS OUTRAS RECEITAS

Percentual Manutenção 0,00%

Percentual Implantação 0,00%

R$2.520.ü00,00

■ ■ ; , .. ji'-
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AUTORIZAÇÃO ANUAL DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA

Autorização anual de movimentação bancária-
dos recursos do ICMS/IQM creditados no
Fundo Regional de Financiamento' do Manejo
Diferenciado de.Resíduos Sólidos, como paiie
integrante do Contrato de Rateio n" 005/2022
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE
CROATA-CE e o CONSÓRCIO PÚBLICO DE
MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA
SERRA DA IBIAPABA.

No uso e atribuições que me foram outorgadas pelo art. 10 do Anexo III da Lei
Municipal n° 486/2019, de 09 de dezembro de 2019, que ratificou o Protocolo de

Intenções de criação do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS
SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, AUTORIZO o representante legal .do

Consórcio Público a movimentar a conta bancária n° 500-4, operação 006, da

Agência 3845 do Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de acordo com
cronograma de transferência estabelecido neste Contrato.

Croata CE, 21 de junho de 2022.

Ronllson Francisco''dê^iveira
Prefeito Municipal de Croatá CE

*

AV.TAB4JARA. 22i:i :SAUfll - CENTRO - SÃO BENEÍ)ITO/CE
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÒLIDÒS DA SERRA
DA IBIAPABA

CONTRATO DE RATEIO N" 007/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE,
doravante denominado CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ 10.462.497/0001-13, com sede à Praça Clovis Beviláqua, N" 322

Bairro Centro, Viçosa do Ceará - Ceará, como membro do Consórcio Púbiico de

Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba, por força da Lei Municipal n'
733/2019 de 17 de dezembro 2019, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, o Sr. Francisco João Cardoso Filho, brasileiro, casado portador do RG n°
879704 - SSP/CE - e CPF n° 339.759.573-87 e, de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO

DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, pessoa

jurídica de direito pútjlico, inscrito no CNPJ sob n''. 44.678.797/0001-56, com sede à
Av Tabajara, 220, Bairro Centro. São Benedito - CE, doravante denominado
CONTRATADO, neste ato representado por seu presidente, Sr. Saul Lima Maciel,

portador do RG n° 99002264837-SSP/CE - e CPF n°: 960.026.203-97. em

consonância com as disposições estatutárias, têm entre si justo e acertado o

Contratp de Rateio n° 007/2022, cujas cláusulas são descritas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8® da Lei Federal
11.107, de 06 de abril de 2005, e Art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de

17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal n® 733/2019 de 17 de dezembro de 2019,

I;-. ; vr.n.:.' -.teUNO

1^-
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ratíficadora do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do CONSÓRCIO
PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA,

bem como nos demais normativos pertinentes a matéria,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constituí objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2022, com vistas a estruturar 3

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de

Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2022 no Plano Regionalizado

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2020-2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual -

LOA 2022, na seguinte classificação orçamentária: 18.541 0405. 3.3.71.70.00

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE

RATEIO

Conforme os termos da deliberação da Assembléia Geral realizada em 21/06/2022,

relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição da cota-parte de cada

município para 2022, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao

CONTRATADO sua Cota-Parte. Anual no valor estimado de R$ 360.000,00

(trezentos e sessenta mil reais) para compor o Orçamento do Consórcio de 2022,

cujo valor é de RS 2.520.000,00 (Dois milhões, quinhentos e vinte mil

reais).conforme detalhado no Anexo 2. pv

Parágrafo primeiro. Origem dos recursos da cota parte do CONTRATANTE ^

A16TOJARá,220-
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A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a

serem realizadas, em função de sua participação no índice Municipal de Qualidade
do Meio Ambiente - IQM (iCMS/IQM).

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte-

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais no valor de

R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), com competência inicial em janeiro e término em

dezembro de 2022, em conta bancária do Fundo Regional de Financiamento do

Manejo Diferenciado de Resíduos Sólidos, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

Agência 3845, operação 06, conta corrente 500-4.

Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover. Retenção no

ICMS

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no

Protocolo de Intenções Ratificado pela Lei Municipal n° 733/2019, de 17 de

dezembro de 2019, o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do

Estado do Ceará (SEFAZ/CE), a promover a retenção do valor correspondente de

cada parcela mensal, nos recursos do ICMS/IQM mensal do Município de Viçosa do

Ceará-CE, e proceder ao crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO
PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBÍAPABA,

CONTRATADO, referida no parágrafo anterior.

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ÍCMS/IQM

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas. ^

Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária /v

AV.TABAJÂRA..220 sai;a:íU
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O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária

relativa aos recursos de .ICMS em função da participação do CONTRAT/UvlTE no

IQM, na forma do Anexo 4.

CLÁUSULA QUINTA- PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Plano Anual de Atividades do

Consórcio em 2022, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consórcio para 2022, o

Anexo 3 - Ata da Assembléia Geral de 21/06/2022 e o Anexo 4 - Autorização Anual

de Movimentação Bancária.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE

RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo

por decisão da Assembléia Geral convocada para este fim.

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput

serão analisadas pela Assembléia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo

Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2022 e se

estende por todo o exercício financeiro de 2022, em estrita observância à legislação

orçamentária-e financeira do Município de Viçosa do Ceará-CE.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede do CONSÓRCIO PÚBLICO
DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, Est^o do

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam^
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E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o
presente CONTRATO DÊ RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos
legais.

Viçosa do Ceará - CE, 21 de junho de 2022.

Sr Francisco João Cardoso Filho
Prefeito Municipal de Viçosa do Ceará - CE
^  r\^ r\ ̂  í\

sidSte^CONSORCIO FIJBLICG DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
SERRA DA IBIAPABA

Testemunhas:

RG: RG: 85559^^-33 - SsP-Ci
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ANEXOS

PLANO t)E ATIVIDADES DO CONSÓRCIO PARA 2022
O Plano Anual de Atividades para o ano de 2022 do Consórcio de Gestão

Integrada de Resíduos Sólidos da Região da Ibiapaba, foi elaborado seguindo o
Piano Regionalizado de Coletas Seletivas da Serra da Ibiapaba,- conforme o
Cronograma de Metas estabelecido pela Secretaria Eptadual do Meio Ambiente -
SEMA.

O' referido plano contém as informações básicas sobre: o andamento das
ações determinadas no Cronograma de Metas, os recursos disponíveis, os projetos
a serem executados, bem como as prioridades gerais e especificas para o ano.

As ações determinadas para o-exercício 2022 são ps seguintes:
•  Estruturar o Consórcio administrativamente;

•  Estruturar o grupo Executivo do CPMRS-Região da Ibiapaba;
• Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo;

• Capacitar cs profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos Resíduos
Sólidos nos municípios consorciados;

•  Traçar estratégias para a Implantação da Coleta Seletiva nos municípios;
• Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa (pneus, óleo vegetal

pós - consumo, eletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias, dentre outros);
•  Definir as áreas para a implantação dos ecopontos nos municípios;

•  Fomentar as parcerias para o desenvolvimento* dos Projetos e às ações de
Logística Reversa;

•  Licitar obras e equipamentos; ^ ç.
•  Implantar a 1® etapa de investimentos; ^ J ^

. •ilJlIDÉpiMHO.AÍIBielTE
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• Adquirir a peneira móvel para os Resíduos da Construção Civil - RCC e o

picotador de madeiras;

•  Realizar o Seminário Regional de Gestão integrada de Resíduos Sólidos da

Região da Ibiapaba;

Os itens contidos neste documento consolidam assim, as diretrizes e linhas

de ação do Cronograma de Metas, estabelecidas pela Secretaria Estadual do "

Meio Ambiente - SEMA, bem como pelas determinações legais.

1 CARACTERIZAÇÃO DO CONSÓRCIO

1.1 Constituição do Consórcio •

O Consórcio Publico de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da

Ibiapaba, Inscrito no CNPJ sob o N° 44.678.797/0001-56, com sede localizada

na Avenida Tabajara, 220 - Sala 01 - Bairro: Centro - CEP:62370-000. São

Benedito-CE, é composto pelos Municípios de Carnaubal, Croata. Guaraciaba

do Norte, Iblapina, São Benedito, Ubajara e Viçosa do Ceará.

2 RECURSOS ORÇADOS / ANO 2022

Os recursos orçados para repasse dos municípios resultarão do ICMS

Ecológico, que será no percentual de 2%.

O recurso estimado para o repasse dos municiplos ao consórcio será com

base na Tabela 01, podendo receber também recursos oriundos de emenda

parlamentar e editais.

Tabela 01: Previsão de Repasse do ICMS Socioambiental.

ÍTÊM r MUNICÍPIO I VALOR (R$)'

CARNAUBAL

CROATA

360.000,000

360.000,000

AV.TABÁJARA. 220 - SAL-A Ol-^TÉNTflÓ^-SÃÕ
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03"^ ^ GUARACIABA DO NORTE
Õ4 IBÍAPINA I
Õ5 ^ SÃO BENEDITO

06 ^ UBAJARA
Õ7 VIÇOSA DO CEAF^

TOTAL DAS RECEITAS DOS MUNICÍPIOS

360.000,000

360.000,000

360.000.000

360.000,000

360.000,000

R$ 2.520.000,00

3 ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

3.1 Estruturar o Consórcio Administrativamente

Estruturar administrativâmente, garantindo a manutenção e pleno
funcionamento do Consórcio no ano 2022, contando com os serviços

profissionais da área contábil, administrativa, jurídica e de tecnologia da
informação e comunicação - TIC.

3.2 Estruturar o Grupo Executivo do CPMRS-Regiio da Ibiapaba
Estruturar o Grupo Executivo, caso haja alguma mudança dos membros

ora indicados para representar cada município.

3.3 Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo

Realizar reuniões mensais, seja de forma presencial ou de forma virtual,
com os membros integrantes do Grupo Executivo, para discutir e planejar as
ações a serem realizadas

3.4 Capacitar os Profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos
Resíduos Sólidos nos municípios consorciados

Promover capacitações, cursos, oficinas, palestras, dentre outros, com os .

membros envolvidos nas. ações de gestão dos resíduos sólidos nos

municípios consorciados, ío

--r -goN
|k .. y: ..
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3.5 Traçar estratégias para implantação da coleta seletiva nos

municípios '

Será realizado o planejamento e traçada a metodologia de implementação

da coleta seletiva em cada município. O trabalho será desenvolvido pelos

integrantes do município com o apoio do CPMRS- Região da íbiapaba.
3.6 Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa

Dar continuidade às ações que estão sendo desenvolvidas no âmbito da ,

logística reversa, desde a coleta e destinaçâo dos pneus, óleo pós-consumo,

resíduos eíetroeletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias dentre outros,
\

3.7 Definir as áreas para implantação dos ecopontos nos municípios,
Definir, em atendimento ao Plano das Coletas Seletivas Múltiplas, as

áreas que deverão ser apontadas pelos municípios e os ecopontos deverão

ser implantados como ferramenta que irá auxiliar na execução da gestão dos
resíduos sólidos.

3.8 Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos projetos e as

ações de Logística Reversa

Fomentar novas parcerias e fortalecer as já existentes para o

desenvolvimento das ações e dos projetos uma vez que a responsabilidade
da gestão de resíduos sólidos é compartilhada.

3.9 Licitar obras e equipamentos

Realizar licitação de obras e equipamentos de forma que atenda a
necessidade local para a boa gestão dos resíduos sólidos e de acordo com a
viabilidade econômica/financeira.

3.10 Implantar a 1® etapa de Investimentos

Será implantada a primeira etapa da Central Municipal de Resíduos^-^^^
CMR nos municípios consorciados.

i!:.-
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3.11 Realizar o Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos da Região da Ibíapaba;

Será realizado Seminário Regional de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos de forma participativa com os representantes dos municípios da

Região da Ibíapaba.

4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

Serão desenvolvidas as atividades no ano 2022, conforme cronograma da

Tabela 02.

ATIVIDADES

Estruturar o-Consórcio

Administrativamente

Estruturar a grupo Executivo do

CPMRS-Região da Ibíapaba

Realizar reuniões mensais do

rupo Executivo

Capacitar os profissionais

envolvidos nas ações de Gestão de

Resíduos Sóiidos nos municípios

consorciados

rraçar estratégias para a implan-
ação da coleta seletiva dos munici-

Desenvolver as ações no âmbito
da Logistica Reversa (pneus, óleo
vegetal oós-consumo, eletrônicos.vegetal pós-consumo, eletrônicos,
lâmpadas, pilhas, baterias, dentre

1 2 3 4

2022

617.1 8 1 9Í 10 I 11 I 12
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Definir as áreas para a implantação

dos Ecopontos nos municípios

Fomentar as parcerias para o.

esenvoívimento dos projetos e as

ções de logística reversa.

Licitar obras e equipamentos

Implantar a 1® etapa de

investimentos

Realizar o Seminário Regional de

Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos da Região da Iblapaba
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5 CONCLUSÃO

O Consórcio tem avançado com as ações principalmente no âmbito da

logística reversa, tendo firmado parcerias para a coleta e destinação final de

resíduos come pneus ínservíveis, lâmpadas, pilhas, baterias, resíduos

eletroeletrônicos, óleo de cozinha e vidro. A coleta seletiva vem sendo

incentivada e está começando a despertar.

"Entende-se por Educação Ambiental os processos por meio dos

quais o Indivíduo e a coletividade constróem valores sociais,

conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a

conservação do melo ambiente, bem de uso comum do povo, essencial

à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade," (Política Nacional de
Educação Ambiental - Lei n" 9795/1999, Art. 1").

t;
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ORÇAMENTO ANUAL DO CONSÓRCIO PARA 2022
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA • EXERCÍCIO 2022 '

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA

CNPJ; 44.678.797/0001-56

MUNICÍPIO

Carnaúba!

Croatá

Guaraciaba do Norte.

Ibiapina

S9o Benedito

Ubajara

Viçosa do Ceará

FIXAÇAO DA RECEITA

VALOR DA PARCELA

RS30.000,00

R$3G.000,OO

R$30.000,00

RS30.00Ó,00

RS30.000,00

RS30.000,00

•  RS30.000,00

R$0,00

TOTAL '

* Valor da parcela multiplicado por 12 (doze).

VALOR TOTAL (ANO)*

R$360.000,00

RS360.000,00

R$360,000,00

R$360.000,00

RS350,000,00

R$3SO.OOO,00

R$360,000,00

RSO,00

R$2.520.000,00

OUTRAS RECEITAS

EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL

TOTAL

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS

TOTAL

TOTAL DAS RECEITAS

RSO,OQ

RS0,00

R$5.000,00

R$5.D00,00

R$2.52S.000,00

PROVISÃO DA DESPESA

ÓRGÃO 01 - Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da íbíapaba
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01 - Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da íbíapaba

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR
. Manutenção do Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da Íbíapaba

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.04.00

3.'1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.14,00

3.3.90.30.00

Despesas Correntes

Pessoa e encargos sociais

Aplicações diretas

Contratação por tempo determinado

Vencimentos e vantagens fixas pessoal cMI

Obrigações patronais

Outras despesas correntes

Aplicações diretas

Diárias civil

Material de consumo

R$713.4DO,00

R$422.400,00

R$422.400,00

R$22.000,00

R$330.000,00

RS70.400,00

R$291.000,00

n<7qi.nnn.nn
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3.3.90.33.00 ' Passagens e despesas com locomoção

3.3.90,36.00 Outros serviços de terceiros pessoa física

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

3.3.90.40.00 Serviço tecnologia informação/comunicação - PJ
4.0.00.00.00 Despesa de capitai

4.4.00.00.00 Investimentos

4.4.90.00.00 Aplicações diretas

4,4.90.51.00 Obras e instalações

4,4.90.52.00 Equipamentos e matéria! permanente '

TOTAL DA ATIVIDADE

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Implantação das Centrais de Manejo dos Resíduos Sólidos

3.0.00.00.00

3.3,00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.30.00

3,3,90.36.00

3,3,90.39.00-

4.0.00.00.00 ■

4.4.00.00.00

4.4.90,00.00

4,4,90.51,00

Despesas Correntes

Outras despesas correntes

Aplicações diretas

Material de consumo

Outros serviços de terceiros pessoa física

Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Despesa decapitai

Investimentos

Aplicações diretas

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente '4,4,90,52.00 Equipamentos e material perm

TOTAL DA ATIVIDADE

TOTAL DAS DESPESAS

.PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA TOTAL

Percentual Manutenção 30,72%

Percentual Implantação ■ 69,28%

PERCENTUAL COM BASE NARECEITA DO REPASSE

Percentual Manutenção 30,78%

Percentual Implantação 69,42%

PERCENTUAL COM BASE NAS OUTRAS RECEITAS

Percentual Manutenção . 0,00%

Percentual Implantação 0,00%

Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da Iblapaba
CNPJ: 44.678.797/0001-56

£-mail: cgrisribiapaba@gmaiLcomzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

□  88.99796-5561/88.99368-8055
^■ 88.3626-1347

RSO,00

R$5.500,00

R$30.000,00'

RS200.000,00

- PJ • RS20.000,00

RS30.000,00

R$30.000,00

R$30.000,00

R$10.000,00

,R$20,000,00

R$0,00
R$743.400,00

VALOR

R$40.000,00

R$40.000,00

• R$40.000,00

R$S.OOO,0O
R$S.OO0,OO

RS30.000,00

R$1.736.600,00
R$1.636.600,00

R$1.636.600,00
R$1.636.600,00

RSO,00

RSl.776.600,00

R$2.520.0Q0,O0

220 - SAO-BEHEDÍTO/.CE



Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da fbiapaba
CNPJ:W.678.797/fl0ül-5é

E-mail: cgrisribiapafaa@gmaiLcom
ü 88.99796-5561/88.99368-8055

^88.3626-1347

AUTORIZAÇÃO ANUAL DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA

•••••

Autorização anual de movimentação bancária
dos recursos do iCMS/IQM creditados no

Fundo Regional de Financiamento do Manejo
Diferenciado de Resíduos Sóiidos, como parte
integrante do Contrato de Rateio n° 007/2022
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE
VIÇOSA DO'CEARÁ-CE e o CONSÓRCIÒ
PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS
SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA.

No uso e atribuições que me foram outorgadas pelo art. 10 do Anexo III da Lei

Municipal n° 733/2019, de 17 de dezembro de 2019, que ratificou,o Protocolo de

Intenções de .criação do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS

SOLiDOS DA SERRA DA IBIAPABA, AUTORIZO o representante legal do

Consórcio Público a movimentar a conta bancária n° 500-4, operação 006! da

Agência 3845 do Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de acordo com

cronograma de transferência estabelecido neste Contrato.

Viçosa do Ceará CE, 21 de junho de 2022.

Francisco jUoão Cardoso Filho
Prefeito Municipal de Viçosa do Ceará CE



gabinete

CARNAUBAL
•K^ <. <>*•

LEI N<* 3S4/2020

"Dispõe sobre a ratificação do Protocolo de
Intenções do Consórcio Público de Manejo de
Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba e dá
outras providências."

O Prefeito Municipal de Carnaúba! Estado do Ceará, no uso de atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. r - Fica ratificado o Protocolo de Intenções do Consórcio Público de Manejo
de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba, celebrado entre os municípios de Carnaubal,
Croatá, Guaraciaba do Norte, Ibiapina, S2o Benedito, Tianguá, Ubajara e Viçosa do
Ceará, conforme anexo único desta lei. de acordo com a Lei Federal n" 11.107, de 06 de
abril de 2005 e com o Decreto n' 6.107, de 17 de janeiro de 2007.

Art. 2' - O Poder Executivo adotará as medidas necessárias para a efetivação do
Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba, c seu pleno
funcionamento.

Art. 3° • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Carnaubal - CE, em 17 de junho de 2020.

Antônio Ademi

Prefeito Muniríp
artlns

9,tf «turt M jnlelp4l dt Carntj
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LEI MUNICIPAL

NO 486/2019

DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DO
PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO
CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE

RESÍDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA

IBIAPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA

RUA MANOEL BRAGA N" 573 - BAIRRO CAROBA

CROATA/CE -CEP: 62.390.000



PRFFrmiKA DF y,

iinicet

GABINETE DO PREFEITO

LEI 486/2019

Dispõe sobre a ratificação do
Protocolo de Intenções do
Consórcio Público de Manejo de
Resíduos Sólidos da Serra da

Ibiapaba e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Croatá,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei;

Art. 1" - Fica ratificado o Protocolo de intenções do Consórcio Público de Manejo
de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba, celebrado com os municípios de
Carnaubal, Croatá, Guaraciaba do Norte, Ibiapaba, São Benedito, Ubajara e
Viçosa do Ceará, de acordo com a Lei n® 11.107 de 6 de abril de 2005 e com o
Decreto n® 6.107 de 17 de janeiro de 2007.

Art. 2® - O Poder Executivo adotará as medidas necessárias para a efetivação
do Consórcio Público de Manejo de Residuos Sólidos da Serra da Ibiapaba e
seu pleno funcionamento.

Art. 3® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÁ. aos 09 (nove) dias do mês
de dezembro de 2019 (dois mil e dezenove).

; > ')

ANTONlO Ribeiro de Sousa
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Manoel Braga, 573 - Bairro Caroba - Croatá - CE CNPJ: 10.462.349/0001-07



COVCRNO MUNICIfAL

IBIAPINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA

GABINETE DO PREFEITO

Lei II" 724/2020

IbiapÍDii-Ce, em 11 de fevereiro de 2020

Dispõe sobre a ratificação do Protocolo de Intenções
do Consórcio Público de Manejo de Resíduos
Sólidos da Serra da Ibiapaba e dá outras
providências.

O Prefeito do município de Ibiapinn, Estado do Ceará, Antonio Leandro Comes
Linhares, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art 66, II, da Lei Orgânica do município de Ibiapina,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. r. Fica ratificado o Protocolo de Intenções do Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos
da Serra da Ibiapaba, celebrado com os municípios de Carnaúba!, Croatá, Guaraciaba do Norte, Sâo
Benedito, Ubajara, Tianguá c Viçosa do Ceará, de acordo com a Lei no 11.107 de 6 dc abril de 2005 e
com o Decreto n" 6.107 de 17 de janeiro de 2007.

Art. 2". O Poder Executivo adotará as medidas necessárias para a efetivação do Consórcio Público de
Manejo de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba e seu pleno funcionamento.

Art. 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Prefeito Pedro Aragão Ximenes, Ibiapina - Ce, em II de fevereiro de 2020.

onio LeandrojBonies Linhares

Prefeito do Município de Ibiapina

Loniio .'\<liiun(iiri«livo Ai.in><o Ximumicí

Av r)<.-|iiil.i()u reriiAiiclo s/n -
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VIÇOSAdoCEARA
UNIÜÜ & PELO POVO

LEI N". 733/2019, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

"Dispõe sobre a ratificação do Protocolo
de /menções do Consórcio Púbiico de Ma-
ne/o de Resíduos Sólidos da Serra da Ihi-
apaba e dá outras providências "

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE.

ràço sabèf CjUc d Câiiiara rvíunicipal dc Viçosa do Ceará-CE aprovou
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei;

Art. 1®. - Fica ratificado o Protocolo de Intenções do Consórcio Púbiico de
Maíieju ütí Resíduos Sólidos da Serra da IbiapaUa, oelebradu cuiii os rnutiicípius de
Croatà, Guaraciaba do Norte, Carnaubal. São Benedito, Ibiapina, Ubajara, Tianguà
e Viçosa do Ceará, de acordo com a Lei n" 11.107 de 06 de abril de 2005 e com o
Decreto n°. 5.107 de 17 de janeiro de 2007.

Art. 2". - ü Hoaer hxecuiivo adotará as medidas necessárias para a
efetivação do Consórcio Público de Maneio de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba
e seu pleno funcionamento.

Art, 3". • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo
revogadas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Viçosa do Csará-CE., em 17 de
dezembro de 2019. \

/•)// ,
Jos4 Fím'i}nõ'ue krrúcfa
PREFEITO MUNICIPAL

Av.MaJor Felizardo de Pinho Pcssoa,322 - Fone/Fa* (0*x88) 3632-1144-Cep 6J.300-000 -Cep 62.300-000
V>çn«a dn CearA - geraUDviroea.re.gOv.hr • cnpj 10.463.497/0001-13 - rgf 06.920.314-8
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Preteiiurade

São Benedito

Lei n® 1213/2019, 05 dezembro de 2019.

Dispõe sobre a ratificação
do Protocolo de Intenções
do Consórcio Público de

Manejo de Resíduos
Sólidos da Serra da

Ibiapaba e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica ratificado o Protocolo de Intenções do

Consórcio Público de Manejo de Resíduos da Serra da Ibiapaba,
celebrado com os Municípios de Carnaubal, Croata, Guaraciaba do
Norte, São Benedito, Ubajara e Viçosa do Ceará, de acordo com a Lei n°
11.107 de 6 de abril de 2005 e com o Decreto n° 6.107 de 17 de janeiro

de 2007.

Art. 2®. O Poder Executivo adotará as medidas necessárias

para a efetivação do Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos
da Serra da Ibiapaba e da seu pleno funcionamento.

Art. 3® . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
sendo revogada as disposições em contrário

São Bendito-CE, em 05 de dezembro de 2019

GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA

Prefeito Municipal

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL • Rua Paulo Marques 378 Centro São Benedito CE • F 88 36261437
CEP 62370-000'CNPJ 07.778.129/0001-74



ESTADO 00 CEARÁ

Prefeitura Municipal de

Guaraciaba do Norte
Gabinete do Prefeito

Lei /2020

Dispõe sobre a alteração da Lei n** 1.326/2019 que
ratificou do protocolo de intenções do Consórcio
Público de manejo de resíduos sólidos da Serra
da ibiapaba e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL de Guaraciaba do Norte, no Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou

e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Ait 1®. O Artl® da Lei n® 1.326 de 29 de novembro de 2019, passa a vigora com a

seguinte redação:

Artl" Fica ratíficado o Protocolo de Intenções do Consórcio Público
de Manejo de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba, celebrado com
os municípios de Carnaubal, Croatá, Guaraciaba do Norte,
Ibiapina, São Benedito, Ubajara, Tianguá e Viçosa do Ceará, de
acordo com a Lei n" 11.107 de 6 de abril de 2005 e com o Decreto n"
6.107 de 17 de Janeiro de 2007.

Art. 2®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

a data de 29 de novembro de 2019, sendo revogadas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Guaraciaba do Norte/CE, aos 20 de março de 2020.

PrOTélto Municipal

Pm
Rua Monsenhor Furtado n° 55 - Centro

CEP: 62.380-000 Guaraciaba do Norte — Ceará
Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111

CNP2(MF) nO 07.569.205/0001-31 CGF n° 06.920.294-0

Govsmo Municipal



GOVERNO MUNICIPAL DE

GABINETE DO PREFEITO

LEI NS. 1353/2019,10 DE DEZEMBRO DE 2019.

"Dispõe sobre a ratificação do
Protocolo de Intenções do Consórcio
Público de Manejo de Resíduos
Sólidos da Serra da Iblapaba e dá
outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE UBAJARA-CE.,

Faço saber que a Câmara Municipal de Ubajara-CE aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. - Fica ratificado o Protocolo de Intenções do Consórcio
Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba, celebrado com os
municípios de Croata, Guaraciaba do Norte, Carnaubal, São Benedito,
ibiapina, Ubajara, Tianguá e Viçosa do Ceará, de acordo com a Lei n" 11.107
de 6 de abril de 2005 e com o Decreto n°. 6.107 de 17 de janeiro de 2007.

Art. 2°. - O Poder Executivo adotará as medidas necessárias para a
efetivação do Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Serra da
ibiapaba e seu pleno funcionamento.

Art. 3°. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo
revogadas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Ubajara-CE., em 10 de dezembro de 2019.

-'^ Rfene de'Almeida Vascóncèloís'' "
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Juvêncio Pereira 514, Centro CEP 62350-000 Ubajara/CE
CNPJ 07.735.541/0001-07

CGF 05.920.165-0



Ceará RELATÓRIO DA POSlçAO DOS SALDOS DOS ITENS DO ALMOXARIFADO

cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da Reg.serra iblapaba POSIÇAO em : 31/12/2023 página: 0001

ALMOXARIFADO: 001 - CONSÓRCIO PUBLICO OE MANEIO E RES. OA SERRA IBIAPA

GRUPO : TODOS

SUBGRUPO : TODOS

Item Descrição Unidade oata último Saldo em valor médio Saldo
movimento Quantidade unitário valor RS

Sem saldo.



Ceará RELAÇ&O DE ENTRADA DE MATERIAIS

Cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da Reg.Serra IbiapabaERtODO de 01/01/2023 at£ 31/12/2023

GRUPO : BENS DE CONSUMO

SUBGRUPO : TODOS

Iinp1anta;io

Compra

Doação

Transferência: S

Devolução : S

inventário : S

Total Subgrupo : 01 Combustíveis e lubrificantes

Subgrupo : 07 Gêneros alimenticios

Página: 0001

Peças veie: S

ALMOXARIFADO: 001 - CONSÓRCIO PUBLICO DE MANEIO E RES. DA SERRA I

Item Descrição Quant. valor R$

Subgrupo : 01 Combustiveis e lubri fi cantes

010042 GASOLINA COMUM 1450,6540 8.884,25

8.884,25

010080 BANANA 10,0000 150,00
010071 BISCOTO 10,0000 300,00
010070 BOLO 25,0000 625,00
010067 CAFÉ 82,5000 400,00
010074 CUCUZ 4,0000 80,00
010120 CUSCUZ 25,0000 50,00
010119 CUSCUZ COM OVOS CAIPIRA 25,0000 100,00
010124 LANCHE 30,0000 600,00
010068 LEITE 125,0000 375,00
010079 MAMÃO 12,0000 144,00
010081 MELANCIA 5,0000 250,00
010123 MELÃO 5,0000 40,00
010122 MINI PÃO CASEIRO 50,0000 50,00
010077 OVOS 80,0000 120,00
010121 OVOS CAIPIRA MEXIDO 30,0000 45,00
010078 PAO 72,0000 108,00
010076 PRESUNTO 4,0000 200,00
010075 QUEI30 4,0000 200,00
010041 REFEIÇÕES COMPLETA 45,0000 1.382,85
010069 SUCO 180,0000 360,00
010073 TAPIOCA 100,0000 275,00
010072 TAPIOCA DOCE 64,0000 240,00

Total Subgrupo : 07 Gêneros alimenticios 6.094,85

Subgrupo : 16 Material de expediente

010032 RESMA DE PAPEL CHAMEX RECICLADO A-4 30,0000 1.140,00

Total Subgrupo : 16 Material de expediente 1.140,00

Subgrupo : 22 Material de limpeza e higienização

010102 AGUA SANITÁRIA BRILUX IL 2,0000 4,98
010105 ÁLCOOL GIOVANNA BABY 500ML GEL HIG BLU 1,0000 22,90
010107 DESINF PATO 500ML SQUEENZE BANHEIRO 1,0000 13,90
010100 DESOD GLADE 269 ML AUTOMAT 3EM1 1,0000 49,90
010103 DESOD GLADE 360ML FRESCOR A FLORAN ESP A 1,0000 13,90

ERO

010101 DETERGENTE LIMPOL 500ML CRISTAL 1,0000 1,99
010112 DOSOD PATO UNID 1X2 GEL REF DESC 50% 1,0000 20,99



ceará RELAÇÃO DE ENTRADA DE HATERIAIS

Cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da Reg.Serra íbiapabaERtOOO DE 01/01/2023 atê 31/12/2023 Página: 0002

Implantação : S Transferência: S Peças veie: S

GRUPO : BENS DE CONSUMO Compra : S Devolução : S

SUBGRUPO : TODOS Doação : S Inventário : S

ALMOXARIFADO: 001 - CONSÓRCIO PUBLICO DE MANEJO E RES. DA SERRA I

Item Descrição Quant. Valor R$

010109 ESPONJA ASSOLAN 45G AÇO 1,0000 1.99
010113 ESPONJA BRILHOS UNO MULTIUSO 1,0000 0,99
010115 ESPONJA ESFREBOM UNO MULTIUSO DUPLA FACE 1,0000 2,99
010104 LIMP CASA PERFURME IL BELA FLOR 1,0000 10,69
010106 LUSTRA MOVEIS BRAVO 500ML MAX BRIL LAVAN 1,0000 27,90

DA

010099 MOP FLASHLIMP UND GIRATÓRIO 1,0000 89,90
010108 MULTILAR ESCOVA SANIT ESTOJO R473 1,0000 6,99
010098 PA CONDOR UND LIXO CABO LONGO 1,0000 29,90
010110 PANO ALKLIN LIMPEZA LEVE 33X50 ROSA 1,0000 6,25
010114 PANO CONDOR UND CHÃO VISCOSE R1675 1,0000 14,59
010116 PANO FLASH LIMP UND 1X3 MICROFIBRA MULT 1,0000 14,49
010117 PH MMMO UND 1X12 30M L12P11 1,0000 18,59
010097 ROSDO MULTIPLAR UND 60CM C CABO 1,2M 1,0000 15,05
010111 SP URCA 1,600KG CASA E ROUPA SH 1,0000 7,90
010096 VASSAURA CONDOR UND CAB V35 1,0000 17,90
010118 VASSOURA MULTILAR UND PLUS C CABO R367 1,0000 10,25

Total Subgrupo : 22 Material de limpeza e higienização 404,93

Subgrupo : 23 Uniformes, tecidos e aviamentos

010030 BLACKOT BRANCO (CORTINA 2,98X2,56M)
010027 BLOCKOUT BRANCO (CORTINA 3,87X2,56M)
010029 TECIDO LINHO OFF WHITE (CORTINA 2,98X2,5

6M)
010026 TECIDO LINHO OFF WHITE (CORTINA 3,87X2,5

6M)
010031 TRILHO SUISSO DUPLO (CORTINA 2,98X2,56M)
010028 TRILHO SUISSO DUPLO (CORTINA 3,87X2,56,)

Total Subgrupo : 23 Uniformes, tecidos e aviamentos

Total Almoxarifado 001 - consórcio publico de manejo e res. da serra I 19.808,63

4,0000 360,00
4,0000 360,00

60,0000 600,00

12,0000 1.564,60

4,0000 200,00
4,0000 200,00

3.284,60

Total geral.... 19.808,63



Ceará RELAÇAO DE ENTRADA DE MATERIAIS

Cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da Reg.serra íbiapabaERtODO DE 01/01/2023 aTê 31/12/2023

GRUPO : BENS MÓVEIS

SUBGRUPO : TODOS

implantação

compra

Doação

: S

: S

: S

Transferência: S

Devolução : s

Inventário : S

Item Descnçao Quant.

Página: 0001

Peças vele: s

ALMOXARIFADO: 001 - CONSÓRCIO PUBLICO DE MANEJO E RES. DA SERRA I

Valor R$

Subgrupo : 42 Mobiliário em geral

010058 BALCÃO COM ESTRUTURA EM METALON COM MDF
AMADEIRADOS MEDINDO 180X75X75.

010061 BALCÃO EM L, MEDINDO 220X130X100 COM GAV
ETAS E TAMPO DUPLO, COM CORREDIÇAS

010063 BALCÃO EM MDF COM ESTRUTURA EM METALON,
MEDINDO 220X100X79

010059 BANCADA EM L MEDINDO 620X0.6 XO.13 COM E
STRUTURAS EM METALON E MÓVEL

010056 MESA, MEDINDO 500X140X79 NAS CORES AMADE
IRADAS, EM MDF 15MM

010057 MÓVEL BANCADA COM PORTAS COM DIVISÓRIAS
E ESPAÇO PARA FRIGOBAR, TODOS EM MDF

010065 MÓVEL COM 06 PORTAS E DIVISÓRIAS COM JAR
DINAGEM NA PARTE SUPERIOR, MEDINDO

010060 PAINEL EM MDF AMADEIRADO, MEDINDO 255X75
010064 PAINEL EM MDF COM ESTRUTURA EM METALON,

MEDINDO 260X100, NAS CORES AMADEIRADAS.
010055 PAINEL PARA TV MEDINDO 255X140 NAS CORES

AMADEIRADAS, EM MDF 15MM.
010062 PAREDE REVESTIDA POR PAINEL, MEDINDO 315

X260, TODO TRABALHO EM MDF AMADEIRADO
010066 POLTRONAS MEDINDO lOOCM DE ALTURA, 60CM

DE LARGURA E 48CM DE PROFUNDIDADE

1,0000 3.550,00

1,0000 3.250,00

1,0000 3.116,00

1,0000 2.500,00

1,0000 3.150,00

1,0000 1.800,00

1,0000 1.800,00

1,0000
1,0000

2.050,00
1.600,00

1,0000 2.300,00

1,0000 4.300,00

25,0000 10.000,00

Total Subgrupo : 42 Mobiliário em geral 39.416,00

Total Almoxarifado 001 - CONSÓRCIO publico de MANEJO E RES. DA SERRA I 39.416,00

Total geral.... 39.416,00



Ceará RELAÇÃO OE SAtOA OE MATERIAIS

Cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da Reg.Serra íbiapabaERtODO OE 01/01/2023 até 31/12/2023 Página: 0001

ALMOXARIFAOO: 001 - CONSÓRCIO PUBLICO OE MANEIO E RES. OA SERR Baixa : S Ooaçáo : S Combustiv : S

GRUPO BENS OE CONSUMO Transferência : S Dev Fornec: S Peças veie: S

SUBGRUPO : Combusciveis e lubrificantes Deterioração : S Inventário; S

Item Descrição Quant. valor

Subgrupo : 01 Combustíveis e lubrificantes

010042 GASOLINA COMUM 1.450,654 8.884,25

Total Subgrupo : 01 Combustíveis e lubrificantes 8.884,25

subgrupo : 07 Gêneros alimentícios

010080 BANANA 10,000 150,00

010071 BISCOTO 10,000 300,00

010070 BOLO 25,000 625,00

010067 CAFÉ 82,500 400,00

010074 CUCUZ 4,000 80,00

010120 CUSCUZ 25,000 50,00

010119 CUSCUZ COM OVOS CAIPIRA 25,000 100,00
010124 LANCHE 30,000 600,00

010068 LEITE 125,000 375,00
010079 MAMÃO 12,000 144,00

010081 MELANCIA 5,000 250,00
010123 MELÃO 5,000 40,00
010122 MINI PÃO CASEIRO 50,000 50,00
010077 OVOS 80,000 120,00
010121 OVOS CAIPIRA MEXIDO 30,000 45,00
010078 PAO 72,000 108,00
010076 PRESUNTO 4,000 200,00
010075 QUEIJO 4,000 200,00
010041 REFEIÇÕES COMPLETA 45,000 1.382,85
010069 SUCO 180,000 360,00
010073 TAPIOCA 100,000 275,00
010072 TAPIOCA DOCE 64,000 240,00

Total Subgrupo : 07 Gêneros alimentícios 6.094,85

Subgrupo : 16 Material de expediente

010032 RESMA DE PAPEL CHAMEX RECICLADO A-4 30,000 1.140,00

Total Subgrupo : 16 Material de expediente 1.140,00

Subgrupo : 22 Material de limpeza e higienização

010102 AGUA SANITÁRIA BRILUX IL 2,000 4,98
010105 ÁLCOOL GIOVANNA BABY 500ML GEL HIG BLU 1,000 22,90
010107 DESINF PATO 500ML SQUEENZE BANHEIRO 1,000 13,90
010100 DESOD GLADE 269 ML AUTOMAT 3EM1 1,000 49,90
010103 DESOD GLADE 360ML FRESCOR A FLORAN ESP A 1,000 13,90

ERO
1,99010101 DETERGENTE LIMPOL 500ML CRISTAL 1,000

010112 DOSOD PATO UNID 1X2 GEL REF DESC 50% 1,000 20,99
010109 ESPONJA ASSOLAM 45G AÇO 1,000 1,99



ceará relação de SaIoa de materiais

cons.Púb.de Man.dos Res. Sói.da Reg.serra íbiapabaERíODO de 01/01/2023 até 31/12/2023 página: 0002

ALMOXARIFADO: 001 - C0N5ÚRC10 PUBLICO DE MANEIO E RES. DA SERR Baixa : s Doação : s Combustiv : S

GRUPO : BENS DE CONSUMO Transferência : S Dev Fornec: s Peças vele: s

SUBGRUPO : Material de llnpeza e higlenizacáo Deterioração ; S Inventário: s

Item Descrição Quant. Valor

010113 ESPONDA BRILHOS UND MULTIUSO
010115 ESPONJA ESFREBOM UND MULTIUSO DUPLA FACE
010104 LIMP CASA PERFURME IL BELA FLOR
010106 LUSTRA MOVEIS BRAVO 500ML MAX BRIL LAVAN

DA

010099 MOP FLASHLIMP UND GIRATÓRIO
010108 MULTILAR ESCOVA SANIT EST030 R473
010098 PA CONDOR UND LIXO CABO LONGO
010110 PANO ALKLIN LIMPEZA LEVE 33X50 ROSA
010114 PANO CONDOR UND CHÃO VISCOSE R1675
010116 PANO FLASH LIMP UND 1X3 MICROFIBRA MULT
010117 PH MMMO UND 1X12 30M L12P11
010097 ROSDO MULTIPLAR UND 60CM C CABO 1,2M
010111 SP URCA 1,600KG CASA E ROUPA SH
010096 VASSAURA CONDOR UND CAB V35
010118 VASSOURA MULTILAR UND PLUS C CABO R367

1,000 0,99
1,000 2,99
1,000 10,69
1,000 27,90

1,000 89,90
1,000 6,99
1,000 29,90
1,000 6,25
1,000 14,59
1,000 14,49
1,000 18,59
1,000 15,05
1,000 7,90
1,000 17,90
1,000 10,25

404,93Total Subgrupo : 22 Material de limpeza e higienização

Subgrupo : 23 Uniformes, tecidos e aviamentos

010030 BLACKOT BRANCO (CORTINA 2,98X2,56M)
010027 BLOCKOUT BRANCO (CORTINA 3,87X2,56M)
010029 TECIDO LINHO OFF WHITE (CORTINA 2,98X2,5

6M)
010026 TECIDO LINHO OFF WHITE (CORTINA 3,87X2,5

6M)
010031 TRILHO SUISSO DUPLO (CORTINA 2,98X2,56M)
010028 TRILHO SUISSO DUPLO (CORTINA 3,87X2,56,)

4,000
4,000
60,000

12,000

4,000
4,000

360,00
360,00
600,00

720,00

200,00
200,00

Total Subgrupo : 23 Uniformes, tecidos e aviamentos 2.440,00

Total Almoxarifado 001 - CONSÓRCIO PUBLICO DE MANEJO E RES. DA SERRA I 18.964,03

Total geral. 18.964,03



ceará rela^AO oe saIda de materiais

Cons.Púb.de Man.dos Res. Sól.da Reg.Serra íbiapabaERlODO OE 01/01/2023 ATÉ 31/12/2023 Página; 0001

ALMOXARIFAOO: 001 - CONSÓRCIO PUBLICO DE MANEIO E RES. DA SERR Baixa : S Doação : S Combustiv : S

GRUPO : BENS MÓVEIS Transferência :: s Dev Fornec: S Peças veie: S

SUBGRUPO :; Mobiliário em geral Deterioração : S inventário: S

Item Descrição Quant. Valor

Subgrupo : 42 Mobiliário em geral

010058 BALCÃO COM ESTRUTURA EM METALON COM MDF
AMADEIRADOS MEDINDO 180X75X75.

010061 BALCÃO EM L, MEDINDO 220X130X100 COM GAV
ETAS E TAMPO DUPLO, COM CORREDIÇAS

010063 BALCÃO EM MDF COM ESTRUTURA EM METALON,
MEDINDO 220X100X79

010059 BANCADA EM L MEDINDO 620X0.6 XO.13 COM E
STRUTURAS EM METALON E MÓVEL

010056 MESA, MEDINDO 500X140X79 NAS CORES AMADE
IRADAS, EM MDF 15MM

010057 MÓVEL BANCADA COM PORTAS COM DIVISÓRIAS
E ESPAÇO PARA FRIGOBAR, TODOS EM MDF

010065 MÓVEL COM 06 PORTAS E DIVISÓRIAS COM DAR
DINAGEM NA PARTE SUPERIOR, MEDINDO

010060 PAINEL EM MDF AMADEIRADO, MEDINDO 255X75
010064 PAINEL EM MDF COM ESTRUTURA EM METALON,

MEDINDO 260X100, NAS CORES AMADEIRADAS,
010055 PAINEL PARA TV MEDINDO 255X140 NAS CORES

AMADEIRADAS, EM MDF 15MM.
010062 PAREDE REVESTIDA POR PAINEL, MEDINDO 315

X260, TODO TRABALHO EM MDF AMADEIRADO
010066 POLTRONAS MEDINDO lOOCM DE ALTURA, 60CM

DE LARGURA E 48CM DE PROFUNDIDADE

1,000 3.550,00

1,000 3.250,00

1,000 3.116,00

1,000 2.500,00

1,000 3.150,00

1,000 1.800,00

1,000 1.800,00

1,000
1,000

2.050,00
1.600,00

1,000 2.300,00

1,000 4.300,00

25,000 10.000,00

Total Subgrupo : 42 Mobiliário em geral 39.416,00

Total Almoxarifado 001 - consórcio PUBLICO DE MANEIO E RES. DA SERRA I 39.416,00

Total geral. 39.416,00
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ESTADO DO CEARA

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO

CONS.PUB.de MAN.DOS RES. SÓLDA REG.SERRA IBIAPABA

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE AUDITORIA - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Origem: Município de SÃO BENEDITO

Nome da Unidade Gestora: CONS-PUB.DE MAN.DOS RES. SQLDA REG.SERRA IBIAPABA

Gestorfesl: Francisco Helton Looes Alcôrítarg

Periodo das Contos: Exercício de 2023 • 01 /OI /2023 g 31 /12/2023

PREFÁCIO

Em conformidade ao disposto nos orts. 31 e 74 da Constituição da República que confere atribuições e
competências oo Sistema de Controle Interno, assim como atendendo ao preceituado na Instrução
Normativa n° 01/2017-TCM e das normas da Lei Municipal n° 1.093/2017, de 08 de agosto de 2017. que
instituiu o Sistema de Controle Interno do Município, APRESENTAMOS, para os devidos fins junto ao
Tribunal de Contas do Município do Estado do Ceará, o Relatório de Atividades desta unidade de
Controle Interno, referente ao Exercício de 2023, do{a} CONS.PUB.DE MAN.DOS RES. SÓL.DA REG.SERRA

Esto unidade de Controiadoria Interna desempenhou suas atividades de forma diária, adotando uma
postura integrada e impessoal, buscando auxílio nas assessoria do Município, na obtenção de
informações concretas, objetivando o cumprimento dos programas e alertando para o atendimento
das metas do governo, atendendo a legislação e estimulando o obediência e o zelo às políticas
adotadas pelo Unidade Gestora epigrafada, inclusive apoiando o Controle Externo.

1. DAS PECAS INTEGRANTES DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Observando o processo de Prestação de Contas de Gesfõo (PCS), referente ao Exercício de 2023,
verificamos que o mesmo se encontra devidamente instruído, com os elementos de que tratam a
Instrução Normativa n° 03/2013/TCM-CE e alterações posteriores, de responsabilidade do{a) Gestor(a)
Francisco Helton Lopes Alcântara, assim como representam de forma fidedigna as informações e os
documentos que deram origem às peças integrantes do processo que serão tratados mais adiante.

2. DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS APLICADAS AO SETOR PÚBUCO fDCASPT

As Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP) são compostas pelas demonstrações
exigidas pela Lei Federal n° 4-320/64, no Norma Brasileira Aplicada ao Setor Público - MEC TSP 11 -

Apresentação das Demonstrações Contábeis e no Manuel de Contabilidade Aplicada ao Setor Público
(MCASP) e pela Lei Complementar n° 101/2000.

2.1. DO ORÇAMENTO

2.1.1. DA GESTÃO ORÇAMENTARIA

A gestão orçamentária do(a) CONS.PUB.DE MAN.DOS RES. SÓL.DA REG.SERRA IBIAPABA, encontra-se
detalhado no Balanço Orçamentário, onde se tem uma noção do que se programou a estimativa da

receita e fixação da despesa.

Também no Balanço Orçomenfário são demonstradas as receitas e despesas previstas em
comparação com as realizadas, assim como o correto emprego dos recursos públicos através de
verificação global do desempenho da administração. Destacam-se os pontos verificados:
01. Todos os elementos do Orçamento Público foram devidamente registrados;
02. Têm-se registros da execução do Orçamento e as alterações orçamentárias ocorridas no exercício;
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03. Comprovou-se o registro do posição finai dos valores executados quando do encerramento do
exercício, comparando com as previsões iniciais do Orçamento;

Convém ressaltar, neste mister, que estamos trotando de Prestação de Contas de Gestão, e de bom
oivitre, ressaltamos que a apuração da movimentação geral da Lei Orçamentária Anual, é
condensado na Prestação de Contas de Governo.

2.t.2. DQ BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

0(A) CONS.PUB.DE MAN.DOS RES. SÓL.DA REG.SERRA IBIAPABA, teve o ingresso em sua RECEITA
ORÇAMENTÁRIA a quantia de R$ 3.139.481.23 - TRÊS MILHÕES. CENTO E TRINTA E NOVE MIL,
QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS, oriundas das seguintes fontes de

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO REALIZADA DIFERENÇA %

Impostos, Taxas e Contrib. 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 6.000.00 173.413,63 167.413,63 2890.23%

Receita de Sen/iços 0,00 0,00 0.00

Transferências Correntes 4.370.000,00 1.406.067,60 -2.963.932,40 32,18%

Outras Receitas Correntes 1.000.000,00 1.560.000,00 560.000,00 156,00%

Receitas Intraa-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00

RECEITAS CORRENTES 5.376.000,00 3.139.481,23 -2.236.518,77 58,40%

Alienação de Bens 0.00 0.00 0,00

Operações de Crédito 0.00 0.00 0.00

Transferências de Capital 0,00 0.00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00

RECEITA TOTAL 5.376.000,00 3.139.481,23 -2.236.518.77 58,40%

RECEITA ORÇAMENTÁRIA

s PREVISÃO

■ REALIZADA 3439.481,2

3

Quanto ò DESPESA ORÇAMENTÁRIA efetivamente empentiada no exercício, esta atingiu a cifra de R$
997.970.64 - NOVECENTOS E NOVENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E SETENTA REAIS E SESSENTA E QUATRO

CENTAVOS, na forma abaixo distribuído:

DESPESAS ORÇAMENTÁRIA ATUALIZADA EMPENHADA DIFERENÇA %

Pessoal e Encargos Sociais 361.000,00 148.609,48 -212.390,52 41,17%

Juros e Encargos do Dívida 0,00 0,00 0.00

Outras Despesas Correntes 867.035,00 783.995.16 -83.039,84 90.42%

DESPESAS CORRENTES 1.228.035,00 932.604,64 -295.430,36 75,94%

Investimentos 4.207.965,00 65.366,00 -4.142.599.00 1,55%

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

Aamortizaççõo da Dívida 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 4.207.965,00 65.366,00 -4.142.599,00 1,55%

Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00

DESPESA TOTAL 5.436.000,00 997.970,64 -4.438.029,36 18,36%
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DESPESA ORÇAMENTARIA
5.436.000,00

997.970,64

ATUALIZADA EMPENHADA

2.2. DO BALANÇO FINANCEIRO

O Bolanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os recebimentos e os
pagamentos extraorçamentáríos, conjugodos com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se
transferem para o início do exercício seguinte, segundo o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor
Público.

Os dados apresentados no Balanço Financeiro, que são demonstrados resumidamente no quadro
abaixo, corroboram com as informações trazidas no Termo de Conferência de Caixa.

DESCRIÇÃO • Ingressos e Dispêndios 2023

Soldo do Exercido Anterior 865.088.58

RECEITAS 3.189.463,50

Receitos Orçamentárias 3.139.481,23

Transferências Financeiras Recebidas 0.00

Recebimentos Extraorçamentáríos 49.982,27

DESPESAS 1.058.817,89

Despesas Orçamentárias 997.970,64

Transferências Financeiras Concedidas 0,00

Pagamentos Extraorçamentárias 60.847,25

Resulfado da Execução Pinonceiro 2.130.645,61

Soldo Poro 0 Exercício Seguinte 2.995.734,19

2.3. DO BALANÇO PATRtMONIAL

O Baionço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantativamente, a
situação patrimonial da entidade pública por meio de contas representativas do patrimônio público,
bem como os atos potenciais, que são registrados em contas de compensação (natureza de
informação de controle).

ESPECIFICAÇÃO 2023

Total do Ativo Circulante 2.995.734,19

Total do Ativo Não Circulante 65.366,00

ATIVO TOTAL 3.061.100,19

Total do Possivo Circulante 10.668,72

Total do Passivo Não Circulante 0,00

PASSIVO TOTAL 10.668,72

Patrimônio Líquido 3.050.431,47

O Balanço Patrimonial em atenção òs Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público,

apurou um saldo no seu Patrimônio Líquido de R$ 3.050.431.47 - TRÊS MILHÕES, CINQÜENTA MIL,
QUATROCENTOS E TRINTA E UM REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS.
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2.4. DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

ESPECIFICAÇÃO 2023

Totol dos Vorioçães Potrimoniois Aumente 3.139.481,23

Totol dos Vorioçães Potrimoniois Diminutiv 944.972,64

Resultado Patrimonial do Penodo 2.194.508,59

Em análise oo Demonstrativo dos Variações Patrimoniais do período do gestão, encontrou-se o
resultodo demonstrodo no quodro ocimo.

2.5. DOS FLUXOS DE CAIXA

O Demonstrotivo dos Fluxos de Coixo-DFC permite o onálise do copocidode do entidode geror coixo e
equivolentes de coixo e do utilizoçõo de recursos próprios e de terceiros em suos otividodes nos fluxos
dos operoções, dos investimentos e dos finonciomentos. A somo dos três fluxos deverá corresponder o
diferença entre os saldos iniciois e finois de Coixo e Equivolentes de Coixo do gestão em telo.

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 2023

Ingressos 3.178.794,78

Desembolsos 982.783,17

Fluxo de Coixo liquido das Atividades Operacionais 2.196.011,61

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 2023

Ingressos 0,00

Desembolsos 65.366,00

Fluxo de Caixa Líquido dos Atividades de Investimento -65.366,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 2023

Ingressos 0,00

Desembolsos 0,00

Fluxo de Caixa liquido dos Atividades de Financiamento 0,00

RESUMO GERAL DOS FLUXOS DE CAIXA 2023

Geroçõo Líquida de Coixo e Equivolente de Coixo 2.130.645,61

Coixo e Equivolente de Coixo Iniciol 865.088,58

Caixa e Equivalente de Coixo Finai 2.995.734,19

2.6. DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO fPMPÜ

Nos termo do Monuol de Contobilidode Aplicodo oo Setor Público, opiicodo à União, oos Estodos, oo
Distrito Federol e oos Municípios, o DMPL é obrigotório poro os empresos estotois dependentes, desde
que constituídos sob o formo de sociedodes onônimos, e focultotivo poro os demois órgãos e
entidodes dos Entes do Federoção, como é o coso desto Unidade Gestoro.

2.7. NOTAS EXPLICATIVAS

O objetivo principol dos notos explicotivos às demonstroçães contábeis é fornecer, oos diversos
usuários, informoçães de coróter relevontes, complementores ou suplementores àquelos não
suficienfemente evidenciodos em tais relotórios. Portonto, em onálise oos relotórios contábeis

ogregodos ò esto Prestação de Contos, se evidenciam cloromente o existêncio dos devidos notos

2.8. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Os bens potrimoniois forom registrodos por ocosiõo dos respectivos oquisiçães ou incorporoçães oo
potrimãnio, otrovés de rotinos de tombomento, recebendo números sequenciois de registro poro
identificoçõo e inventário.
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o patrimônio está organizado em livro de inventário, nos quais constam data de aquisição,
incorporação ou baixo, descrição do bem, quantidade, valor, número do processo e identificação do
responsável por suo guardo e conservação.

As rotinas poro registro e controle dos bens imóveis, desapropriação de imóveis, desapropriação de
imóveis, cessão de uso de bens, os casos de alienação, doação, inservibiiidade, obsolescência,
extravio e furto de bens estão sendo avaliados e aprimorados.

3. DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO

No quesito das atividades referentes ao funcionamento do Sistema de Controle Interno, foi atendido os
normas constantes na Instrução Normativa n° 01/2017-TCM, buscando conceder legalidade para as
rotinas de trabalho, fortalecendo os práticos de controles internos dos Órgãos de execução do sistema
de controle interno, e finalmente, almejando os resultados poro os programas governamentais.

3.1. DA ORIENTAÇÃO. CURSOS E TREINAMENTOS

Buscando a regularização dos processos, do conhecimento a respeito da normatização elaborada,
bem como às rotinas de trabalho, como também fomentar a cultura do controle nos Órgãos Municipais
foram realizadas reuniões setoriais, com diversos temas e assuntos, para todos os servidores envolvidos
no fluxo do despesa.

A função de orientação tem sido desempenhada de forma intermifente sobre o correto e eficiente
desempenho dos atividades de controle, bem como foram disponibilizados períodos poro consulta e
solução de dúvidas para gestares e servidores atuantes nos processos administrativos referentes à
execução orçamentário, pessoal, patrimônio, almoxarifado, doações, licitações, contratos e convênios.

Com base nos acompanhamentos realizados durante o exercício financeiro de 2023, verificamos que
todos os recomendações/determinações expedidas pelo Setor de Controle Interno, foram objeto de
ações com vistas ao cumprimento dos normas.

3.2. DA FROTA DE VEÍCULOS

Para atender criteriosamente a um cantrole cuidadoso do frota de veiculas, foram criadas fichas de

registros individualizados, contendo informações sobre o marco, cor, ano de fabricação, fipo, número
do noto fiscal, modelo, número do motor e do chassi, placas e número de registro no DETRAN.

Há rotinas de controle poro autorizações de abastecimento, troco de lubrificantes, consertos e
reposição de peças, incluindo-se pneumóticos. Tais despesas são informadas junto ao sistema
computadorizado, visando desenvolver mapas de controle dos gastos de coda veículo, evidenciando
quilometragens e consumo de combustíveis e lubrificantes, bem como mapas de controle do
desempenho dos veículos poro promoção de revisões e/ou manutenções.

3.3. DO QUADRO DE SERVIDORES

0(A) CONS.PUB.de MAN.dos RES. SÓL.DA REG.SERRA IBIAPABA, encenrou o exercito financeiro de 2023,
perfazendo um total de 2 servidores distribuídos no quadro abaixo:

Cargo Comissionado 2

Cargo Efetivo 0

Cargo Eletivo 0

Cargo Público Administrativo 0

Emprego Público 0

Estagiário ou Bolsista 0

Pensionistas 0
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Regime Especial 0

Temporários 0

Total 2

0 0 0 0 0 0 0 0

Cargo Cargo Efetivo Cargo Eletivo Cargo Público Emprego Estagiário ou Pensionistas Regime Temporários
Comissionado Administrativo Público Bolsista Especial

3.4. DAS UCITACÕES. CONTRATOS E CONVÊNIOS

As aquisições e contratações de serviços e obras foram realizadas seguindo as exigêncios das leis que
regem o Sistema ücitatório Nacional, sendo os devidos certames realizados por comissão de licitação e
pregão regularmente investida. As escoltias das modalidades de licitação foram realizadas respeitando
os limites constantes nas Leis de Licitações. Ressalta-se a existência do cadastro de fornecedores
mantido devidamente atualizado para realização de coleta de preços, inclusive através de sistema
informatizado.

3.5. DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

As obras e serviços de engenfiaria foram executadas após realização de respectivos procedimentos
licitatórios, sendo as modalidades escolhidas em conformidade com a Lei das Licitações.
Caracteiizando-se por um controle realizado através de conhecimentos muito específicos com a
necessidade de acompanhamento por parte de profissional habilitado e registrado no CREA, a
Controiadoria cumpriu a atribuição de orientação para o desempenho das funções conforme o que
preceitua a Instrução Normativa n° 01/2017-TCM, restando o acompanhamento efetivo das atividades
a cargo dos responsáveis técnicos.

Orientou-se aos setores responsáveis pela execução de obras para que sejam elaborados, dentre
outros que se achem necessário, os seguintes itens; 1. Projeto Básico e Executivo: II. Memorial Descritivo:
III. Orçamento Básico; IV. Memorial de Cálculo; V. Cronograma Físico-financeiro: VI. Cadastro Especifico
do INSS (CEI); VII. Emissão de ART's (Anotação de Responsabilidade Técnica) do Projeto. Execução e
Fiscalização. VIII. Composição do BDI (Bonificação de Despesas Indiretas).

Salientamos que todos esses documentos sejam devidamente assinados por profissional habilitado e

registrado no CREA. Ainda foi orientado aos mesmos setores responsáveis, o criação de rotinas de

fiscalização poro serem realizados pelo fiscal de contrato, analisando os diários de obra, sendo emitidas

as ART's de fiscalização e execução da obra, bem como, o acompanhamento dos pagamentos das

obras/serviços de engenharia com base nos boletins de medições e, finalmente, o acompanhamento

do elaboração do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo da Obra.

3.5. DOS SUPRIMENTOS DE FUNDOS. ADIANTAMENTOS. CARTÕES CORPORATIVOS

Não foram realizadas despesas mediante suprimentos de fundos, adiantamentos ou cartões

corportativos no(a) CONS.PUB.DE MAN.DOS RES. SÓL.DA REG.SERRA IBIAPABA, durante o exercício
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3.7. DO ALMOXARIFADO

A Administração Municipal possui almoxorifados com sistemas informatizados para controle da
circulação de materiais. As informações de entrada são realizadas conforme o entrega das notas fiscais
de forma automática e as informações de saída são reoiizodas conforme requisição dos Setores
assinados pelos responsáveis.

Os materiais que necessitam de acondicionamento específico e maior controle na medição de
temperaturas e são armazenados através de refrigeradores com medidores próprios de temperatura,
tais como, medicamentos, vacinas e alimentos perecíveis. No que diz respeito òs movimentações e
condicionamento dos medicamentos e vacinas há supervisão de farmacêutico com registro em
conselho e poro gêneros alimentícios, há a supervisão de nutricionista com registro em conselho.

3.8.DATRANSPARÍNCIA

Houve o disponibilidade tempestiva, via internei e outros meios de comunicação, de todos os atos
praticados peio(a) CONS.PUB.DE MAN.DOS RES. SÓL.DA REG.SERRA IBIAPABA, no decorrer do exercício
financeiro de 2023.

4. DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS E RELEVANTES

Os Livros Contábeis (Diário, Razão, Caixa e Boletim de Tesouraria), encontram-se todos com informações
coerentes, conforme os ditames da Lei Federai n" 4.320/64, devidamente digitalizados e arquivados em
mídias digitais, e guardados no Setor de Contabilidade.

As análises consolidadas da execução orçamentário (inclusive movimentações via Ofício/Decreto), dos
Relatórios de Execução Orçomentário-RREO e Gestão Fiscal (RGF), cálculos de aplicação mínima em
Educação, Saúde e FUNDEB, Operações de Crédito, Subvenções e Doações e outros assuntos
pertinentes, estão condensados no Relatório do Órgão Centrai de Controle Interno do Poder Executivo
Municipal, peça integrante da Prestação de Contas de Governo.

0(A) CONS.PUB.DE MAN.DOS RES. SÓL.DA REG.SERRA IBIAPABA, realizo seus repasses previdenciários,
assim como todos as suas consignações, dentro do prazo previsto pelo iegioloção em vigor.

CONCLUSÃO

O Sistema de Controle Interno realizo um trabalho voltado poro o controle preventivo e concomitante,
procurando identificar falhos, atecnias e erros antes que ocorra ou no momento em que venham a
acontecer. Valendo-se do princípio do Auto Tutela, na qual a administração por meio deste princípio,
corrige possíveis erros que possam causar prejuízo o ela.

Todos os procedimentos adotados por esto Unidade de Controle Interno, foram no sentido de
orientação sobre os normas e maneiras adequadas à realização do serviço público e posterior
verificação, sobre a forma como estavam sendo desenvolvidos os trabalhos.

No azo em que reiteramos nossos protestos de estima e respeito, colocamo-nos ao inteiro dispor, poro
quaisquer outros esclorecimentos julgados necessários.

O BENEDITO-CE, 31 de Dezembro de 2023.I IWI 4

Rosiane de Sousa Lima Ferreira

Setor de Controle Interno
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